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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0806252-81.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea "a" e "c", da Constituição Federal.

 

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

 

2000.03.99.033206-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESTIVALE

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.08.06252-9 1 Vr ARACATUBA/SP
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Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Por outro lado, quanto aos honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento de que é

possível sua modificação se o valor fixado for irrisório ou se demonstrar excessivo. O recurso, contudo, não

justificou sua alegação nesse sentido, o que exige por parte do julgador a apreciação de matéria fático-probatória,

que, conforme já exposto, é vedado nesta fase processual, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO

AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.

1. A agravante não infirma especificamente todos os fundamentos da decisão impugnada, impondo-se a aplicação

do enunciado da Súmula 182 desta Corte.

2. Ademais, consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal Superior, "a aferição do quantitativo em que

autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-

se inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na

Súmula 7 desta Corte" (AgRg no Ag 923.294/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 17/12/2007).

3. Agravo regimental não conhecido."

(AgRg no REsp 1416184/RS; Relator: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 17/12/2013;

publicação: DJe; 03/02/2014)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Sul America Aetna Seguro Saúde S/A. contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte, no qual aduz ofensa ao artigo 138, do CTN, pois efetuou o pagamento antes de

qualquer procedimento administrativo, assim caracterizada a denúncia espontânea.

Contrarrazões apresentadas às fls.

Relatado. Aprecio.

Este o teor da ementa do v. aresto guerreado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO DO §1º DO ART.

557, DO CPC. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 360 DO C. STJ.

I. Conforme dispõe o § 1º-A, do artigo 557, do CPC, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator

poderá dar provimento ao recurso.

II. A mera confissão de dívida, desacompanhada do recolhimento do tributo ou depois de instado o

contribuinte a cumprir com suas obrigações fiscais, não tem o condão de excluir a incidência da multa

moratória, porquanto a hipótese desatende ao objetivo da norma, qual seja, o cumprimento da obrigação.

III. Ainda, assentou o C. STJ, a inaplicabilidade do art. 138, do CTN aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a teor da Súmula 360: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.

IV. A alegação de correlação entre a denúncia espontânea e o arrependimento eficaz do Direito Penal, não

aproveita à agravante. Ainda que se entenda que na denúncia espontânea, assim como no arrependimento eficaz,

haveria causa de exclusão da punibilidade, o infrator, para se beneficiar das normas em questão deve nelas se

enquadrar.

V. Agravo desprovido." (negritei)

 

A questão ora debatida foi apreciada pelo E. STJ, em âmbito de Recurso Representativo da Controvérsia, em

torno da disceptação envolvendo a denúncia espontânea, nos termos do REsp n° 962379 e da Súmula 360,

respectivamente, com os seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -

GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário,

dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente

declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu

posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 962379/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008,

DJe 28/10/2008)

 

"Súmula 360/STJ - "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

 

Ademais, a afirmada ofensa ao art. 138, do CTN - em sede de defendida configuração da denúncia espontânea -

implica em discutir fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do litígio, amoldando-se o cenário

em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ, de seguinte teor :

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

2001.61.00.010804-7/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : SUL AMERICA AETNA SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     3/808



Consoante o conjunto de provas ao feito produzido, firmou o órgão julgador a inexistência de pagamento integral

do débito litigado, descabendo ao E. STJ revolver o apuratório realizado.

Assim, deixa a recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o

recurso em pauta, inclusive em relação ao suscitado dissenso.

Nesse sentido, o E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

- CLONAGEM DE CHEQUE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA PROVIMENTO AO RECURSO.

INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA.

(...)

4. A incidência da Súmula 7/STJ impede o exame do apelo especial fundado no dissídio interpretativo, na medida

em que, para verificação dos casos confrontados se faz necessária a análise da situação fática do caso concreto.

5. Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 171.203/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/09/2012, DJe

03/10/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010804-07.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da Constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa

dos dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

2001.61.00.010804-7/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO(A) : SUL AMERICA AETNA SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro
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ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido."

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja, efetivamente, uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053468-93.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que deixou de condenar a União em

honorários advocatícios, pelo princípio da causalidade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça de que cabível a

condenação da parte em honorários advocatícios quando ela tiver dado causa à demanda, em atenção ao princípio

da causalidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

2004.61.82.053468-2/SP

APELANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00534689320044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611526-79.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu o direito ao

recolhimento do IPI sem o aproveitamento dos créditos decorrentes de operações de entrada de materiais

destinados aos bens destinados ao uso, ao consumo ou ao ativo imobilizado, destinados a manutenção das

atividades do contribuinte e não fazerem parte da sequência da cadeia produtiva.

2007.03.99.038619-7/SP

APELANTE : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.06.11526-0 8 Vr CAMPINAS/SP
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O Recurso Extraordinário foi sobrestado em virtude do RE 598.087-SP.

Decido.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 598.087, paradigma indicado, decidiu conforme

segue, in verbis:

 

Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, a, da Constituição) interposto de acórdão prolatado pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que considerou não ser possível o creditamento dos valores pagos a

título de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI nas operações de aquisição de bens destinados ao ativo

imobilizado e ao uso e consumo. Sustenta-se, em síntese, a violação do art. 153, § 3º, II, da Constituição federal,

pretendendo a reversão desse entendimento. Entretanto, a Segunda Turma desta Corte firmou orientação no

sentido da inexistência de direito constitucional ao crédito de IPI, relativo à não-cumulatividade, nas operações

de aquisição de bens destinados ao uso e consumo ou à integração ao ativo fixo. Confira-se, neste sentido, o

seguinte precedente:

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

RECURSO DE AGRAVO - IPI - CRÉDITO DO VALOR PAGO EM RAZÃO DE OPERAÇÕES DE AQUISIÇÃO

DE BENS DESTINADOS AO USO E/OU À INTEGRAÇÃO NO ATIVO FIXO - APROVEITAMENTO -

INADMISSIBILIDADE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal firmou-se no sentido de não reconhecer, ao contribuinte, o direito de creditar-se do valor do IPI, quando

pago em razão de operações de aquisição de bens destinados ao uso e/ou à integração no ativo fixo do seu

próprio estabelecimento. Precedentes." (RE 593.772-EDcl, rel. min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 079

PUBLIC 30.04.2009).

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

(RE 598087 / SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe17.09.201.trânsito em julgado 07.10.2010)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007271-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2008.03.00.007271-8/SP

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 03.00.01047-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como

dissídio jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso
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da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".
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(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032027-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como

dissídio jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

2008.03.00.032027-1/SP

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 02.00.00151-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de
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ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024649-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou

válida a incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos a título de abono de permanência.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 252/264.

 

O exame de admissibilidade do recurso foi sobrestado pela decisão de fls. 266/267.

Decido.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 688.001/RS, assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de deliberação assim

ementada, verbis:

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA

SOBRE O ABONO DE PERMANÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC). 

1. A controvérsia a respeito da incidência do imposto de renda sobre as verbas percebidas a título de abono de

permanência é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada

(ARE 665800 AgR, de minha relatoria, Segunda Turma, DJe de 20/08/2013; ARE 691857 AgR, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 19/09/2012; ARE 662017 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira

Turma, DJe de 03/08/2012; ARE 646358 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de

15/05/2012). 

2009.61.00.024649-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CARMEN DOLORES LINS DE ALENCAR e outros

: OSVALDO JOAO CHECHIO

: JOSE RUBENS BIANCONI

ADVOGADO : SP153651 PATRICIA DA COSTA DAHER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00246492820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 

3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.

(RE 688001 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 03/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

226 DIVULG 14-11-2013 PUBLIC 18-11-2013 )

 

Desse modo, considerando a natureza infraconstitucional da controvérsia, bem como a manifestação expressa do

Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi

do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018286-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens móveis à penhora, violou expressamente os artigos 11, da Lei n. 6.830/80, e 620 do CPC.

 

Decido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora prevista

no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à penhora. Logo,

a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que isso implique

2011.03.00.018286-9/SP

AGRAVANTE : VIACAO NACOES UNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00317523420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

Assim, quanto à alegada violação aos dispositivos legais mencionados, verifico que o recorrente pretende, na

verdade, a rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019340-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que manteve a constrição sobre

valor em conta ante a não comprovação da impenhorabilidade.

 

Decido.

 

Primeiramente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

2011.03.00.019340-5/SP

AGRAVANTE :
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S
LTDA e outros

: ADRIANO AUGUSTO FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: MARIA ELISA LOPES FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP092752 FERNANDO COELHO ATIHE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190745020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, II, do CPC.

 

Não há que se falar em violação do artigo 557 do Código de Processo Civil quando o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

No mérito, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a parte recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE DINHEIRO -

NECESSIDADE AFIRMADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS -

REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA.

1. Afirmada pelo Tribunal de origem a necessidade de manutenção da penhora procedida pelo oficial de justiça

sobre valores disponíveis em contas bancárias da recorrente, a partir do exame da extensa prova dos autos, não

pode o STJ modificar tal conclusão em sede de recurso especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ.
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2. Não ocorre ofensa aos arts. 165, 458, 459 e 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

3. Recurso especial conhecido em parte, mas não provido.

(REsp 918.468/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

09/06/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PAGAMENTO DEVIDO

HÁ DEZ ANOS. INDICAÇÃO DE OUTROS BENS. FACULDADE. INSUFICIÊNCIA DO VALOR. PENHORA

ON LINE. CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA. GRADAÇÃO LEGAL.

POSSIBILIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7 DO STJ. AGRAVO

IMPROVIDO.

(AgRg no Ag 1107255/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

02/04/2009, DJe 11/05/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013649-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências
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extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que
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promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)
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Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014893-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.
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1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).
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9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021567-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de decisão monocrática proferida nos termos do

artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

2012.03.00.021567-3/SP

AGRAVANTE : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127390 EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 96.00.00086-1 A Vr BIRIGUI/SP
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agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001997-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2013.03.00.001997-9/SP

AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114940820064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja

porque a incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma

retratado no recurso, seja porque tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência

de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera

transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado

de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013594-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

Decido.

 

Verifico que a questão encontra-se pacificada no âmbito da Corte Superior. Vejamos.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

2013.03.00.013594-3/SP

AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SUMATRA CAFES BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00010615520118260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     28/808



exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018140-09.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.018140-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento a agravo de

instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação, em sede de embargos à execução fiscal, apenas no efeito

devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

NEGADO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. ALEGAÇÃO DE RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO, EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO

STJ.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, julgados improcedentes os Embargos à Execução, o Tribunal de origem aplicou o art. 520, V, do CPC

e negou o efeito suspensivo à Apelação, por entender não demonstrada a necessidade da tutela de urgência

requerida, por inexistente risco de dano irreparável e de difícil reparação. Assim, a pretendida inversão do

julgado, para conceder-se efeito suspensivo à Apelação, em sede de Recurso Especial, demandaria incursão no

conjunto fático-probatório dos autos, inviável, em face da Súmula 7/STJ. Precedentes.

II. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "o pedido de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do CPC, em face de sentença que julgou

improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional, concedida tão somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito suspensivo ao apelo, demandaria,

necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível no âmbito do especial, a teor do

disposto na Súmula 7 desta Corte" (STJ, AgRg no Ag 1.386.613/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe de 30/08/2011).

III. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 344.932/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 11/04/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

AGRAVANTE : ALERIS RECICLAGEM LTDA

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 00040704020108260445 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027236-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Izadora de Brito Silva Lima contra v. acórdão que manteve sua

inclusão no polo passivo de execução fiscal movida em face da empresa, consignando que ela deve responder

pelos débitos ocorridos a partir de seu ingresso no quadro social.

 

A recorrente alega infração a dispositivos legais, argumentando, em síntese, que não teria exercido cargo de

administração ou gerência na sociedade.

 

Decido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de

matéria fático-probatória, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 435 DO

STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

3. Tendo o Tribunal de origem, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de

dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo e que o sócio ao qual foi

determinado o redirecionamento detinha poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa,

entendimento diverso demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

2013.03.00.027236-3/SP

AGRAVANTE : IZADORA DE BRITO SILVA LIMA

ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AGAR COM/ IND/ LTDA e outro

: GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00025662620078260082 1 Vr BOITUVA/SP
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Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e improvido." g.m.

(EDcl nos EDcl no AREsp 599.241/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2015, DJe 19/02/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de

gerência ao tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração

destas conclusões demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.

(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2014, DJe 14/11/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027236-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que reconheceu a responsabilidade

patrimonial de sócia/dirigente por débito tributário da pessoa jurídica, porém apenas no que pertine aos fatos

geradores ocorridos após seu ingresso no quadro societário.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

2013.03.00.027236-3/SP

AGRAVANTE : IZADORA DE BRITO SILVA LIMA

ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AGAR COM/ IND/ LTDA e outro

: GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00025662620078260082 1 Vr BOITUVA/SP
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022074-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LEAL E LEIGO S/C LTDA -EPP e outros, contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Foi certificado o recolhimento em código diverso (fl. 371).

 

Decido.

 

O recolhimento do preparo de forma diversa da legalmente prevista implica deserção do recurso nos termos

dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREPARO. INDICAÇÃO ERRÔNEA DO

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. INFRINGÊNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 01/2011 DO STJ. SÚMULA 187

DO STJ. DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O número de referência, o código de recolhimento e outras informações que constam da Guia de Recolhimento

da União são de fato relevantes, pois identificam por qual processo está sendo feito determinado pagamento e

relativamente a que recurso e unidade gestora. Trata-se de meio de identificação e controle de pagamento.

2. "Guia de Recolhimento da União com código de recolhimento diverso do previsto na resolução do STJ,

impossibilita que a receita seja revertida em favor do Tribunal, tornando-se deserto o recurso especial" (AgRg no

2014.03.00.022074-4/SP

AGRAVANTE : LEAL E LEIGO S/C LTDA -EPP e outros

: JOVELINO DONIZETI GOMES LEAL

: DIVA DE OLIVEIRA LEIGO

ADVOGADO : SP086865 JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 00023545420108260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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AREsp 45.228/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 15/02/2013).

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(AgRg no AREsp 534.637/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 29/10/2014)

 

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35798/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016695-77.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, no termos

do art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal em

demanda proposta para devolução dos valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de

energia elétrica.

1999.61.00.016695-6/SP

APELANTE : ISDRALIT IND/ E COM/ LTDA GRUPO ISDRA

ADVOGADO : RS010679 CESAR ARLEI PALUDO

: RS035888 MARCELO ANDRE PIERDONA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ

APELADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP169471 GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH

: SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
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Sustenta, em síntese, violação ao art. 97 da Constituição Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 735.933/RS, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional, matéria análoga a este recurso excepcional.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06.12.2010, é a que segue, verbis:

"EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.

RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA."

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DJe 03.12.2012,

transitado em julgado 06.12.2010 )

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

De outra parte, deve-se ressaltar, como anteriormente apontado, que a lide foi solucionada à luz da legislação

infraconstitucional, o que afasta o cabimento do recurso extraordinário e a ofensa ao artigo 97 da constituição

Federal, que exige que a decisão impugnada tenha como base a afronta à Lei Maior. Nesse sentido:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ACORDO COLETIVO. ARTIGO 7º, XXVI, DA LEI MAIOR.

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. DEBATE DE ESTATURA

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ARTIGO 97 DA LEI MAIOR. RESERVA DE

PLENÁRIO. VIOLAÇÃO INOCORRENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 21.3.2014. O exame da

alegada ofensa ao art. 7º, XXVI, da constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria

de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional

extraordinária, prevista no art. 102 da constituição Federal. Imprescindível, à caracterização da afronta à

cláusula da reserva de plenário, que a decisão esteja fundamentada na incompatibilidade entre a norma legal e a

constituição Federal, o que não se verifica in casu. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa

direta e literal a preceito da constituição da República. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 856307/AgR/RS; Relatora: Ministra Rosa Weber; Primeira Turma; julgamento: 03/02/2015; publicação

19/02/2015) (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu como legítima as exigências contidas no artigo 55 da

Lei 8.212/91, em sua redação original.

 

Aduz o recorrente que devem ser observados apenas os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A controvérsia acerca dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade tributária foi resolvida pelo

colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.941/RS, sob o regime da

repercussão geral, restando assentado o entendimento no sentido de que devem ser cumpridos os requisitos do

artigo 55 da Lei 8.212/91, em sua redação original, bem como os requisitos previstos nos artigos 9º e 14 do

Código Tributário Nacional, conforme se observa do referido julgado:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS

À IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART.

55, DA LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E

14, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-

2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001,

ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC. 

(RE 636941, Rel.: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe 04-04-2014) 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu como legítima as exigências contidas no artigo 55 da Lei

8.212/91, sem as alterações promovidas pela Lei 9.732/98.

 

Aduz a recorrente que as novas exigências são constitucionais.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A controvérsia acerca dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade tributária foi resolvida pelo

colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 636.941/RS, sob o regime da

repercussão geral, restando assentado o entendimento no sentido de que devem ser cumpridos os requisitos do

artigo 55 da Lei 8.212/91, em sua redação original, bem como os requisitos previstos nos artigos 9º e 14 do

Código Tributário Nacional, conforme se observa do referido julgado:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

1999.61.00.027310-4/SP

PARTE AUTORA : ESCOLAS PROFISSIONAIS SALESIANAS

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS

À IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART.

55, DA LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E

14, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-

2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001,

ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC. 

(RE 636941, Rel.: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, DJe 04-04-2014) 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO
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ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que entendeu pela comprovação dos requisitos necessários para a concessão

da imunidade tributária requerida.

 

A recorrente alega que o acórdão incidiu em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e, no mérito, que

o contribuinte não reúne as condições necessárias para o reconhecimento da imunidade.

 

Decido.

 

Preliminarmente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao mérito, a insurgência apresentada no recurso encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do

STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"), visto que, na verdade, pretende a

recorrente a rediscussão do mérito da causa.

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 397 E 535 DO CPC.

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL SUFICIENTE E FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE TODA A

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA. IMUNIDADE. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

REQUISITOS DO ART. 14 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Inexiste violação dos arts. 397 e 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com análise expressa de toda a documentação apresentada, enfrentamento e resolução das questões

abordadas no recurso de forma suficientemente fundamentada.

2. A imunidade tributária das instituições de ensino e assistência social é patrimonial e alcança os bens

efetivamente utilizados na consecução dos fins da entidade, não contemplando os que estejam estagnados, sem

uso nenhum ou que não sejam destinados às finalidades essenciais da instituição.

3. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, entendeu que

a recorrente não preenche os requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional para a concessão da

imunidade tributária requerida. Assim, modificar o acórdão recorrido, como pretende a recorrente, no sentido

de que estão presentes os requisitos legais para a concessão da imunidade tributária, demandaria o reexame de

todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

4. Ademais, da leitura do acórdão recorrido e dos argumentos apresentados no recurso especial, mostra-se

inviável o exame da matéria constitucional neles articulados, porquanto o instrumento utilizado não comporta

esta análise. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão

sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 587.283/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 12/02/2015)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES

REITERAÇÃO DAS ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.

I - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, quanto ao preenchimento dos requisitos autorizadores

da imunidade tributária, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de

recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

II - A Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada, apenas reiterando as

alegações veiculadas no recurso anterior.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 178.244/SP, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13/02/2015)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. IMUNIDADE. MATÉRIA

ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM À LUZ DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE

DE APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO STF. REQUISITOS. OBTENÇÃO DE CERTIFICADO DE

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. A controvérsia dos autos consiste na discussão acerca da incidência da imunidade tributária prevista no art.

195, § 7º, da Constituição Federal, ao consórcio público, pessoa jurídica de direito público. Segundo os

fundamentos que serviram para a Corte de origem apreciar a controvérsia, o tema foi eminentemente dirimido no

âmbito constitucional, de modo a afastar a competência desta Corte Superior para o deslinde da controvérsia.

2. A aferição dos critérios para averiguar se o referido consórcio enquadra-se nas condições necessárias a fim

de ser classificado como entidade beneficente de assistência social para fins de aplicação da imunidade

prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, demandaria análise fática, o que encontra óbice na Sumula

7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1488423/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 12/12/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

2002.03.99.030524-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E OFICIO DE JUSTICA DE UBATUBA

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito.

 

A recorrente sustenta que inexiste personalidade jurídica e judiciária dos Cartórios para ser parte no processo,

alegando ofensa aos artigos 3º e 21, da Lei n 8.935 e no artigo 267, inciso VI do CPC.

 

Decido.

A matéria arguida no recurso deveria ter sido alegada contra o primeiro acórdão de fls. 143/148, que seria o

momento oportuno, devendo, portanto, ser reconhecida a preclusão consumativa.

 

Nesse sentido, julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO

ERESP 435.835/SC. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA)

DO SEU ARTIGO 3º, INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ARTIGO 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A

APLICAÇÃO RETROATIVA. ENTENDIMENTO CONSIGNADO NO VOTO DO ERESP 327.043/DF. PIS. BASE

DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A recorrente interpôs anterior recurso especial no qual deixou de abordar a matéria recursal concernente à

correção monetária e aos juros de mora. Logo, não havendo insurgência no momento oportuno, forçoso

reconhecer a preclusão consumativa dessas questões, nos termos do art. 473 do CPC.

(...)

9. Recurso a que se nega provimento.

 (REsp 876.097; Relator Ministro Teori Albino Zavascki; Primeira Turma; julgamento 06/02/2007; DJ

22/02/2007) (grifei)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 283 DO STF.

1. A tentativa de impugnação aos fundamentos do acórdão recorrido através do arrazoado do presente agravo

regimental trata de verdadeira inovação recursal, eis que a recorrente não se desincumbiu de tal ônus no

momento oportuno para tanto, que seria nas razões do recurso especial, não podendo mais fazê-lo na via do

agravo regimental, eis que a esse respeito já se operou a preclusão consumativa. É cediço que, pelo princípio da

eventualidade, a parte recorrente deve manifestar sua irresignação contra decisão judicial em momento

oportuno, sob pena de não mais poder insurgir-se sobre a questão não impugnada.

(...)

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Resp 1493605/PR; Relator Ministro Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; julgamento

09/12/2014, publicação Dje 15/12/2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SEGUNDO CARTORIO DE NOTAS E OFICIO DE JUSTICA DE UBATUBA

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.04124-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 03 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda em que objetiva

sua manutenção no regime tributário do SIMPLES e a nulidade do ato administrativo que o excluiu do sistema.

 

Sustenta o recorrente:

 

a) a contrariedade ao artigo 9º, inciso XIII, da lei nº 9.317/96, de cuja interpretação se extrai que é vedada a

adesão ao simples de sociedades de profissionais liberais e de que não se trata da atividade de ensino. A

interpretação ampliativa viola o princípio da legalidade, bem como o artigo 110 do Código Tributário Nacional;

 

b) a decisão proferida pelo STF na ADIN nº 1.643-1 diverge da interpretação dada no acórdão à Lei n 9.317/96,

pois segundo ela a restrição do artigo 9º, inciso XIII, não alcança os estabelecimentos de ensino;

 

c) a Lei nº 10.034/2000 é meramente interpretativa da Lei nº 9.317/96 e ofende a isonomia por impedir que

instituições de ensino façam parte do SIMPLES em razão dos cursos que ministram;

 

d) o dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 345/350.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da possibilidade de adesão ao SIMPLES de estabelecimentos dedicados às atividades de

creche, pré-escola e ensino fundamental, anteriormente à edição da Lei nº 10.034/2000, foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.021.263/SP, restando o entendimento de que

somente é admitida a partir de 24/10/200, data de vigência desse diploma legal, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO MÉDIO QUE SE DEDIQUEM

EXCLUSIVAMENTE ÀS ATIVIDADES DE CRECHE, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL. ARTIGO 9º,

XIII, DA LEI 9.317/96. ARTIGO 1º, DA LEI 10.034/2000. LEI 10.684/2003.

1. A Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996 (revogada pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006),

dispunha sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, instituindo o Sistema

2004.61.05.003538-7/SP

APELANTE : COLEGIO EMMANUEL LTDA

ADVOGADO : SP145243 REGINA NASCIMENTO DE MENEZES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES.

2. O inciso XIII, do artigo 9º, do aludido diploma legal, ostentava o seguinte teor:

"Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:

(...)

XIII - que preste serviços profissionais de corretor,

representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico,

dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista,

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo,

professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo exercício

dependa de habilitação profissional legalmente exigida;

(...)"

3. A constitucionalidade do inciso XIII, do artigo 9º, da Lei 9.317/96, uma vez não vislumbrada ofensa ao

princípio da isonomia tributária, restou assentada pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, quando

do julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.643-DF, oportunidade em que

asseverou:

"... a lei tributária - esse é o caráter da Lei nº 9.317/96 - pode discriminar por motivo extrafiscal entre ramos de

atividade econômica, desde que a distinção seja razoável, como na hipótese vertente, derivada de uma finalidade

objetiva e se aplique a todas as pessoas da mesma classe ou categoria.

A razoabilidade da Lei nº 9.317/96 consiste em beneficiar as pessoas

que não possuem habilitação profissional exigida por lei, seguramente as de menor capacidade contributiva e

sem estrutura bastante para atender a complexidade burocrática comum aos empresários de maior porte e os

profissionais liberais.

Essa desigualdade factual justifica tratamento desigual no âmbito tributário, em favor do mais fraco, de modo a

atender também à norma contida no § 1º, do art. 145, da Constituição Federal, tendo-se em vista que esse favor

fiscal decorre do implemento da política fiscal e econômica, visando o interesse social. Portanto, é ato

discricionário que foge ao controle do Poder Judiciário, envolvendo juízo de mera conveniência e oportunidade

do Poder Executivo."

(ADI-MC 1643/UF, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, julgado em 30.10.1997, DJ 19.12.1997)

4. A Lei 10.034, de 24 de outubro de 2000, alterou a norma inserta na Lei 9.317/96, determinando que:

"Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de

1996, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de

ensino fundamental."

5. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, em seu artigo 24, assim dispôs:

"Art. 24. Os arts. 1o e 2o da Lei no 10.034, de 24 de outubro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de

1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às seguintes atividades:

I - creches e pré-escolas;

II - estabelecimentos de ensino fundamental;

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de

transporte terrestre de passageiros e de carga;

IV - agências lotéricas;

V - agências terceirizadas de correios;

VI - (VETADO)

VII - (VETADO)' (NR)

(...)"

6. A irretroatividade da Lei 10.034/2000, que excluiu as pessoas jurídicas dedicadas às atividades de creche, pré-

escola e ensino fundamental das restrições à opção pelo SIMPLES, impostas pelo artigo 9º, da Lei n.º 9.317/96,

restou sedimentada pelas Turmas de Direito Público desta Corte consolidaram o entendimento da

irretroatividade da Lei uma vez inexistente a subsunção a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 106, do

CTN, verbis:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."

7. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1056956/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
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TURMA, julgado em 26/05/2009, Dje 01/07/2009; AgRg no REsp 1043154/SP, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009; AgRg no REsp 611.294/PB, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/12/2008; REsp

1.042.793/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 22.04.2008, Dje 21.05.2008; REsp

829.059/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 18.12.2007, DJ 07.02.2008; e REsp

721.675/ES, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005).

8. In casu, à data da impetração do mandado de segurança (07/07/1999), bem assim da prolatação da sentença

(11/10/1999), não estava em vigor a Lei 10.034/2000, cuja irretroatividade reveste de legalidade o procedimento

administrativo que inadmitiu a opção do SIMPLES pela escola recorrida.

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1021263/SP; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 25/11/2009; publicação: DJe

18/12/2009)

 

Dessa forma, em referência ao artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96, evidencia-se que a pretensão destoa da

orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação de seguimento do

recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, após a edição da Lei nº 10.034/2000, in casu, também não encontra amparo a pretensão do

recorrente, uma vez que o acórdão, conforme consta à fl. 233v, solucionou o litígio por meio da análise do

contrato social acostado aos autos, ressaltando que o objeto social do recorrente é a "escola infantil de nível pré-

escolar, ensino fundamental e ensino médio" (fl. 57).

Verifica-se, portanto, que sob esse aspecto, o cerne da controvérsia reside em matéria fático-probatória, cujo

reexame é vedado em sede de recurso excepcional, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. É nesse

sentido também o julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO SOCIAL QUE INDICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENSINO NO NÍVEL MÉDIO. IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO

SIMPLES. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DAS LEIS N. 9.317/96 E N. 10.034/00. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DA CORRETA ANÁLISE DAS PROVAS PRODUZIDAS

NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULA N. 5 E 7 DO STJ.

1. É cediço nesta Corte que os estabelecimentos de ensino médio não podem se beneficiar da opção pelo

SIMPLES em face da vedação contida no art. 9º, XIII, da Lei n. 9.317/96, uma vez que o art. 1º da Lei n.

10.034/2000 excluiu expressamente da restrição ao benefício fiscal apenas os estabelecimentos de ensino que se

dediquem às atividades de creche, pré-escolas e ensino fundamental. Precedentes: REsp 612.127/RJ, Rel.

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 07/02/2007; REsp 883.625/RJ, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJ 22/03/2007.

2. A Corte a quo, ao analisar o contrato social da empresa, constatou que seu objeto é a prestação de serviços de

escolarização no nível fundamental e médio, manifestando-se, assim, sobre as provas constantes dos autos, ainda

que de forma contrária à pretensão da recorrente, ora agravante, não havendo que se falar em violação do art.

535 do CPC. É cediço que o julgador não precisa se manifestar sobre todos os argumentos deduzidos pelas

partes, desde que a decisão seja suficientemente fundamentada, nos termos do art. 93, IX, da Constituição

Federal.

3. Não é possível aferir, em sede de recurso especial, o acerto do aresto guerreado no que tange à apreciação dos

elementos fático-probatórios dos autos, visto que tal providência encontra óbice, in casu, no teor das Súmulas n.

5 e 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1221292/SP; Relator: Ministro Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; publicação: DJe

28/09/2010) (grifei)

 

Por fim, a análise de matéria fático-probatória obsta o conhecimento do recurso interposto com base no dissídio

jurisprudencial. Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO

HABITACIONAL. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. ANÁLISE DA CLÁUSULA CONTRATUAL. REEXAME

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos ou interpretação de cláusula contratual, a teor do que dispõem as Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com fundamento na apólice do seguro, concluiu que o valor pago pela
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seguradora corresponde ao que foi contratado entre as partes. Alterar tal conclusão é inviável em recurso

especial, ante o óbice das mencionadas súmulas.

3. A incidência dos referidos enunciados também obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea "c" do

permissivo constitucional, consoante a jurisprudência desta Corte.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 413790/SC; Relator: Ministro Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; publicação: DJe

04/08/2014) (grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE

DÉBITO - ALEGADA NÃO COMPROVAÇÃO DA CAUSA PARA EMISSÃO DE DUPLICATAS - SENTENÇA E

ACÓRDÃO QUE RECONHECERAM A VALIDADE DOS TÍTULOS - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DO DEMANDANTE.

1. Demonstrado que o acolhimento das razões do recurso especial torna imprescindível o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, incide o enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

2. A incidência do enunciado nº 7 da Súmula do STJ impede o conhecimento do recurso especial tanto pela alínea

"a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. O dissídio jurisprudencial deve ser minuciosamente demonstrado por meio do cotejo analítico entre o acórdão

recorrido e os acórdãos apontados como paradigmas, procedimento não observado pela parte insurgente.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1137530/MT; Relator: Ministro Marco Buzzi; Quarta Turma; publicação: DJe 24/06/14) (grifei)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial relativamente à pretensão fundada no artigo 9º, inciso XIII,

da Lei nº 9.317/96 e, quanto aos demais temas, não o admito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101023-91.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

2005.03.00.101023-9/SP

AGRAVANTE : WALMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.35769-5 1F Vr SAO PAULO/SP
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proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como

dissídio jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.
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Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 
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16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007565-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como

dissídio jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

2007.03.00.007565-0/SP

AGRAVANTE : SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.066872-4 7F Vr SAO PAULO/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do
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art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048868-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ITACOM VEICULOS LTDA, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela mesma e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

2007.03.99.048868-1/SP

APELANTE : ITACOM VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP109618 FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00090-2 A Vr ITAPIRA/SP
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Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022381-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como dissídio

jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso não merece admissão.

 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a reunião dos

2008.03.00.022381-2/SP

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 06.00.08297-9 A Vr POA/SP
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processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta última não é

Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso
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especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042979-74.2008.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Agravado, contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, a exclusão da condenação em honorários advocatícios no presente

incidente processual, em vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

 

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

 

Dessa maneira, acolhida a exceção de pré-executividade, é plausível a condenação da exequente aos encargos da

sucumbência.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2008.03.00.042979-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JORNAL DE LIMEIRA LTDA

ADVOGADO : SP017672 CLAUDIO FELIPPE ZALAF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00032-1 A Vr LIMEIRA/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044366-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória anteriormente

proposta, em razão da existência de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como

dissídio jurisprudencial.

 

A admissibilidade do presente recurso especial foi suspensa em virtude da admissão anterior de outros recursos

com idêntica controvérsia (processos 0008459-20.2010.403.0000 e 0013162-57.2011.403.0000). No entanto, tais

recursos não foram encaminhados como representativos de controvérsia, razão pela qual passo ao exame de

admissibilidade deste recurso excepcional.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

2009.03.00.044366-0/SP

AGRAVANTE : CERMACO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.008238-7 12F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 
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9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-15.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.001267-3/MS

APELANTE : CAMPO GRANDE DIESEL S/A

ADVOGADO : MS006795 CLAINE CHIESA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CAMPO GRANDE DIESEL S/A, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito do recurso extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023990-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a incidência da

CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 1979/1983.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00012671520094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.023990-6/SP

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00239901920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

4. Agravo regimental não provido.

Prosseguindo, impende salientar que o acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

"TRIBUTÁRIO - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE - CSLL -

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA.

1. A CSLL instituída pela Lei n.º 7.689/88, destina-se ao financiamento da seguridade social incidindo sobre o

lucro da pessoa jurídica, conforme previsão do artigo 1º da referida Lei, encontrando inserta entre as

contribuições previstas no artigo 195, I, "a" da CF.

2. A imunidade da EC nº 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio

econômico que se submetem à regência do artigo 149 da CF, não encontrando a CSLL inserta nas hipóteses da

referida imunidade.

3. Inviável excluir-se da base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes de exportação, pois a alteração trazida

pela Emenda Constitucional nº 33 refere-se às contribuições que se tenham por base de cálculo a receita, e não o

lucro.

4. Precedentes desta Corte Regional.

5. A Corte Suprema ao apreciar o mérito da repercussão geral (RE 564413/SC) decidiu ser inviável excluir da

base de cálculo da CSLL as receitas decorrentes da exportação."

 

Como se vê, o acórdão recorrido decidiu sobre o alcance da imunidade veiculada pelo inciso I do § 2º do art. 149

da CF/88, com a redação introduzida pela EC nº 33/01, ou seja, deliberou acerca de matéria de índole

constitucional.

 

Vale salientar que o colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou quanto à impropriedade do recurso

especial para impugnar acórdão cuja fundamentação é de índole constitucional, como restou decidido no seguinte

julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA NA

HIPÓTESE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. IMUNIDADE SOBRE AS RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO PREVISTA NO ART. 149, § 2º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. MATÉRIA DECIDIDA, NA ORIGEM, SOB O ENFOQUE

EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. O Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de

lei invocados pelas partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda

que não espelhe qualquer das teses invocadas. Tese de violação do art. 535 do CPC afastada.

2. Hipótese em que o acórdão recorrido, ao dispor acerca da imunidade da CSLL sobre as receitas decorrentes

de exportação, cingiu-se à interpretação de dispositivos constitucionais.

3. Diante dessa conjuntura, é inviável a rediscussão, em recurso especial, da matéria decidida na Corte a quo.

Agir de forma contrária implicaria usurpação de competência que, por expressa determinação da Constituição

Federal de 1988, é exclusiva do Supremo Tribunal Federal. Precedentes citados proferidos em situações

análogas à ora analisada: Ag 1.385.739/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 8.3.2012; AREsp 224.485/SP,

Rel. Min. Humberto Martins, DJe 10.9.2012; REsp 1.259.403/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 13.6.2012; AgRg

no Ag 894.244/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 8.2.2008; AgRg no Ag 889.289/SC, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 20.9.2007; AgRg no Ag 737.088/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 4.12.2006.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 1.299.375, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe12/12/12)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023990-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a incidência

da CSL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da incidência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas oriundas de

exportação foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

564.413/SC, restando assentado o entendimento no sentido de que a imunidade prevista no art. 149, § 2º, I, da

CF/88 não alcança a parcela do lucro decorrente de tais receitas, como se denota das conclusões do aludido

julgado:

 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita.

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras.

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

 (STF, Plenário, RE nº 564.413, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 03/11/10)

 

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal,

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

2009.61.00.023990-6/SP

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

: SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00239901920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033766-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AGROTEKNE COM/ E REPRESENTACOES LTDA contra acórdão

que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão que considerou imprescindível a concordância da

exequente quanto à substituição dos bens penhorados.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 620 do CPC.

 

Decido.

 

O c. Superior Tribunal já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da menor

onerosidade na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-probatória.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

2012.03.00.033766-3/SP

AGRAVANTE : AGROTEKNE COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015041320054036122 1 Vr TUPA/SP
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CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35807/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031440-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em ação cautelar que objetiva a

suspensão da exigibilidade de crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre o

pagamento aos autônomos, administradores e avulsos, deu provimento à remessa oficial e julgou prejudicados os

apelos.

 

2000.03.99.011183-9/SP

APELANTE : UNIBANCO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

SUCEDIDO :
BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : UNIBANCO HOLDINGS S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.31440-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a recorrente que a Súmula 212 do STJ, bem como a legislação em vigor, não vedam a concessão de

liminar para a suspensão do crédito tributário. Ademais, houve requerimento alternativo de suspensão da

exigibilidade do crédito, caso não deferida sua compensação. Alega, ainda, que o decisum contraria a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, insurge-se contra sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 670/677.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou em sentido contrário ao acórdão recorrido, entendendo cabível a

liminar em cautelar proposta com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. ART. 151, V, DO CTN. REDAÇÃO DADA PELA LC 104/2001.

PRECEDENTES DO STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que é possível o cabimento de liminar em ação

cautelar para suspender a exigibilidade do crédito tributário independentemente da realização do depósito do

montante integral do débito, circunstância esta que não importa em ofensa ao disposto no art. 151 do Código

Tributário Nacional.

2. A Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, ao acrescentar o inciso V ao artigo 151 do CTN,

indicando como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a concessão de medida liminar ou de

tutela antecipada em outras espécies de ação judicial, apenas ratificou o entendimento já adotado pela doutrina e

pela jurisprudência pátrias.

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quanto a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula n. 83/STJ.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 261902/RS; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Segunda Turma; julgamento: 06/12/2005; publicação:

DJe 01/02/2006)(grifei)

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031440-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.011183-9/SP

APELANTE : UNIBANCO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

SUCEDIDO :
BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

aplicou-lhe multa de 1% (um por cento) do valor da causa, com fundamento no parágrafo único do artigo 538 do

CPC.

 

Nos embargos declaratórios de fl. 685 a União aduz que não requereu a desistência do recurso, mas pediu o

prosseguimento do feito. Requer seja sanada a contradição e o erro e anulada a decisão que homologou a

desistência (fls. 654/658).

 

Decido.

 

Recebo a manifestação de fl. 685 como pedido de reconsideração.

Reconsidero a decisão de fls. 654/658, tornando-a sem efeito, e prossigo no exame de admissibilidade do recurso.

 

Quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recurso merece ser

admitido, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura

aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 654/658, julgo prejudicados os embargos declaratórios e admito

o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030166-05.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : UNIBANCO HOLDINGS S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.31440-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.011184-0/SP

APELANTE : UNIBANCO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal, bem como fixou a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, de 1%

do valor da causa, corrigido.

 

Alega o recorrente, além da existência da repercussão geral, que a não incidência de juros compensatórios, desde

o recolhimento indevido até a vigência da SELIC em 01.01.96 ofende o princípio da isonomia, artigo 150, inciso

II, da Constituição Federal. Por outro lado, alega o não cabimento da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código

de Processo Civil, porquanto sem esgotar os recursos cabíveis estaria impedido seu acesso às instâncias

superiores, sem o qual há a violação dos princípios do duplo grau de jurisdição, contraditório e ampla defesa,

artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. Ademais, demonstrou sua inconformidade com a decisão impugnada

e sua desconformidade com o ordenamento jurídico.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 395/399.

 

Decido.

 

Verifica-se que o recorrente interpôs agravo legal não conhecido em julgamento do órgão colegiado, que o

considerou manifestamente inadmissível e, por este motivo, aplicou-lhe a multa prevista pelo artigo 557, § 2º, do

Código de Processo Civil.

 

Das razões recursais depreende-se que não foi atacado o cerne do decisum ora impugnado: a manifesta

inadmissibilidade do agravo legal. A imposição de multa, por sua vez, exsurge como decorrência de mera

aplicação do princípio da causalidade, isto é, surge como consequência e não como fundamento do acórdão.

 

Dessa forma, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 284 do STF: É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030166-05.1995.4.03.6100/SP

 

 

SUCEDIDO : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30166-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.011184-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador sobre a folha de salários, que não conheceu do

agravo legal, bem como aplicou a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, de 1% do valor da

causa, corrigido.

 

O recorrente sustenta que na restituição de indébito há a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês, desde

o recolhimento indevido, até a vigência da aplicação da taxa SELIC em 01.01.1996. Por outro lado, alega o não

cabimento da multa prevista no artigo 557, § 2º, do código de Processo Civil, porquanto o agravo demonstrou a

desconformidade da decisão impugnada com o ordenamento jurídico e porque é o meio de viabilizar seu acesso às

instâncias superiores.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 388/394.

 

Decido.

 

Verifica-se que o recorrente interpôs agravo legal não conhecido em julgamento do órgão colegiado, que o

considerou manifestamente inadmissível e, por este motivo, aplicou-lhe a multa prevista pelo artigo 557, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Das razões recursais depreende-se que não foi atacado o cerne do decisum ora impugnado: a manifesta

inadmissibilidade do agravo legal. A imposição de multa, por sua vez, exsurge como decorrência de mera

aplicação do princípio da causalidade, isto é, surge como consequência e não como fundamento do acórdão.

 

Dessa forma, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 284 do STF: É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-24.1995.4.03.6100/SP

 

APELANTE : UNIBANCO NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : FORTALEZA S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30166-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.011185-2/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

A recorrente sustenta a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido, até a

vigência da aplicação da taxa SELIC em 01.01.1996, bem como a fixação da verba honorária nos termos do art.

20, §3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil, à vista da ocorrência de reformatio in pejus e da

irrisoriedade do valor estipulado.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 534/539.

 

Decido.

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

 

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

APELANTE : UNIBANCO HOLDINGS S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30210-1 8 Vr SAO PAULO/SP
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FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030210-24.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

Alega o recorrente, além da existência da repercussão geral, que a não incidência de juros compensatórios, desde

o recolhimento indevido até a vigência da SELIC em 01.01.96 ofende o princípio da isonomia, artigo 150, inciso

II, da Constituição Federal.

 

2000.03.99.011185-2/SP

APELANTE : UNIBANCO HOLDINGS S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30210-1 8 Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões apresentadas às fls. 540/544.

 

Decido.

 

O artigo constitucional invocado no recurso, supostamente violado, assim como o tema da incidência de juros

compensatórios não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido, que não conheceu da matéria ora

objeto de insurgência.

 

Desse modo, além de ausente o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto, a teor da Súmula 282 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030185-11.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

A recorrente sustenta a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido, até a

vigência da aplicação da taxa SELIC em 01.01.1996, bem como a fixação da verba honorária nos termos do art.

20, §3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil, à vista da ocorrência de reformatio in pejus e da

irrisoriedade do valor estipulado.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 503/508.

 

Decido.

 

2000.03.99.011186-4/SP

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30185-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

 

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030185-11.1995.4.03.6100/SP

 

 

2000.03.99.011186-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

Alega o recorrente, além da existência da repercussão geral, que a não incidência de juros compensatórios, desde

o recolhimento indevido até a vigência da SELIC em 01.01.96 ofende o princípio da isonomia, artigo 150, inciso

II, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 509/513.

 

Decido.

 

O artigo constitucional invocado no recurso, supostamente violado, assim como o tema da incidência de juros

compensatórios não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido, que não conheceu da matéria ora

objeto de insurgência.

 

Desse modo, além de ausente o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto, a teor da Súmula 282 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030168-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30185-7 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.011187-6/SP

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO :
BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

Alega o recorrente, além da existência da repercussão geral, que a não incidência de juros compensatórios, desde

o recolhimento indevido até a vigência da SELIC em 01.01.96 ofende o princípio da isonomia, artigo 150, inciso

II, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 467/471.

 

Decido.

 

O artigo constitucional invocado no recurso, supostamente violado, assim como o tema da incidência de juros

compensatórios não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido, que não conheceu da matéria ora

objeto de insurgência.

 

Desse modo, além de ausente o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto, a teor da Súmula 282 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030168-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30168-7 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.011187-6/SP

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO :
BANDEIRANTES CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS
S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

A recorrente sustenta a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido, até a

vigência da aplicação da taxa SELIC em 01.01.1996, bem como a fixação da verba honorária nos termos do art.

20, §3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil, à vista da ocorrência de reformatio in pejus e da

irrisoriedade do valor estipulado.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 460/466.

 

Decido.

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

 

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30168-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030167-87.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

A recorrente sustenta a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido, até a

vigência da aplicação da taxa SELIC em 01.01.1996, bem como a fixação da verba honorária nos termos do art.

20, §3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil, à vista da ocorrência de reformatio in pejus e da

irrisoriedade do valor estipulado.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 471/476.

 

Decido.

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

 

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

2000.03.99.011188-8/SP

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30167-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030167-87.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.011188-8/SP

APELANTE : UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO DEL REY DE INVESTIMENTOS S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em ação de restituição de

indébito referente à contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, que não

conheceu do agravo legal relativamente à alegação de incidência de juros compensatórios e lhe negou provimento

quanto à questão atinente aos honorários advocatícios.

 

Alega o recorrente, além da existência da repercussão geral, que a não incidência de juros compensatórios, desde

o recolhimento indevido até a vigência da SELIC em 01.01.96 ofende o princípio da isonomia, artigo 150, inciso

II, da Constituição Federal.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 477/481.

 

Decido.

 

O artigo constitucional invocado no recurso, supostamente violado, assim como o tema da incidência de juros

compensatórios não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido, que não conheceu da matéria ora

objeto de insurgência.

 

Desse modo, além de ausente o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto, a teor da Súmula 282 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.032730-0/SP

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.30167-9 8 Vr SAO PAULO/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO

APELADO(A) : PRODOME QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP187787 KATIA SORIANO DE OLIVEIRA

: SP136171 CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, contra acórdão que manteve o valor dos honorários

advocatícios na sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 128 e 460 do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071962-54.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.03.00.071962-6/SP

AGRAVANTE : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por HOSPITAL SANTA ELISA LTDA contra acórdão que, em sede de

agravo de instrumento, manteve a decisão que considerou legítima a recusa da União quanto à indicação do bem

imóvel à penhora.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 11, I, da Lei 11.941/2009 e artigo 620 do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, verifico que o artigo referente ao parcelamento não foi apreciado, sequer implicitamente, na

fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito

formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Quanto à alegada violação do art. 620 do CPC, o c. Superior Tribunal já se manifestou quanto à inadmissibilidade

da discussão do princípio da menor onerosidade na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se

analisar matéria fático-probatória. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00187-1 A Vr JUNDIAI/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044638-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VICTOR JOSE BUZOLIN, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

2009.03.00.044638-6/SP

AGRAVANTE : VICTOR JOSE BUZOLIN

ADVOGADO : SP149720 GUILHERME ALVARES BORGES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : PARTINGTON CHEMICALS S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.01076-5 3 Vr ARARAS/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014148-63.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.014148-5/SP

APELANTE : SKF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro

: SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta, além da ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, porquanto rejeitados os embargos

declaratórios, sem ter sido suprida a omissão suscitada, a contrariedade aos artigos 867 do CPC e 174, parágrafo

único, inciso II, do CTN, por entender que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado a partir do

ajuizamento da medida cautelar de protesto judicial, em 08/06/2010.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 2268/2271v.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535, inciso II, e 867, do CPC, bem como ao art. 174, parágrafo único, inciso II, do CTN, à medida que, em

razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141486320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação de

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101467-60.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que considerou válida a vedação

imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 à dedução do valor da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL na

apuração das bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da própria contribuição.

 

No caso, determinou-se o sobrestamento do exame de admissibilidade do referido recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 582.525/SP, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da dedução do valor pago a título de CSL na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da

própria CSL foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

2002.03.99.031818-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER

SUCEDIDO : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.01467-1 2 Vr PIRACICABA/SP
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582.525/SP, restando assentado o entendimento no sentido de que é constitucional a vedação imposta pelo art. 1º

da Lei nº 9.316/96, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º).

1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de

corresponder a parte dos lucros ou a renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver

obrigação tributária.

2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ.

Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.

(STF, Plenário, RE nº 582.525/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 07/02/14)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027114-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a exigibilidade das

contribuições sociais sobre a parcela relativa à desvinculação das receitas da União prevista no artigo 76 do

ADCT, com a redação veiculada pela Emenda Constitucional nºs 27/2000.

2003.61.00.027114-9/SP

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA

ADVOGADO : SP235121 RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No caso, determinou-se o sobrestamento do exame de admissibilidade do referido recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.007/RS, alçado como representativo da controvérsia e submetido à

sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da exigibilidade das contribuições sociais sobre a parcela desvinculada das receitas da

União foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

567.007/RS, restando assentado o entendimento no sentido de que o contribuinte não tem direito à correspondente

desoneração tributária, como se denota das conclusões do aludido julgado:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS

DA UNIÃO - DRU. ART. 76 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. AUSÊNCIA

DE CORRELAÇÃO ENTRE A ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA DRU E O DIREITO À

DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA PROPORCIONAL À DESVINCULAÇÃO. ILEGITIMIDADE PROCESSUAL.

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO. 

1. A questão nuclear deste recurso extraordinário não é se o art. 76 do ADCT ofenderia norma permanente da

Constituição da República, mas se, eventual inconstitucionalidade, conduziria a ter a Recorrente direito à

desoneração proporcional à desvinculação das contribuições sociais recolhidas. 

2. Não é possível concluir que, eventual inconstitucionalidade da desvinculação parcial da receita das

contribuições sociais, teria como consequência a devolução ao contribuinte do montante correspondente ao

percentual desvinculado, pois a tributação não seria inconstitucional ou ilegal, única hipótese autorizadora da

repetição do indébito tributário ou o reconhecimento de inexistência de relação jurídico-tributária. 

3. Não tem legitimidade para a causa o contribuinte que pleiteia judicialmente a restituição ou o não

recolhimento proporcional à desvinculação das receitas de contribuições sociais instituída pelo art. 76 do ADCT,

tanto em sua forma originária quanto na forma das alterações promovidas pelas Emendas Constitucionais n.

27/2000, 42/2003, 56/2007, 59/2009 e 68/2011. Ausente direito líquido e certo para a impetração de mandados

de segurança. 

4. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 566007, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-028 DIVULG 10-02-2015 PUBLIC 11-02-2015)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052818-46.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.052818-9/SP

APELANTE : SONIA MARQUES DOBLER ADVOGADOS

ADVOGADO : SP026914 SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que manteve a condenação da exequente ao

pagamento de honorários advocatícios em valor inferior ao pleiteado pelo recorrente.

Sustenta-se violação ao artigo 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054152-18.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que afastou a condenação da União em

honorários advocatícios.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.82.054152-2/SP

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00541521820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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recurso especial").

De outra parte, é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça de que cabível a

condenação da parte em honorários advocatícios quando ela tiver dado causa à demanda, em atenção ao princípio

da causalidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021961-94.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.021961-4/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Sidinei Antonio Bueno de Toledo e Bruno Bambozzi, com fundamento

no art. 105, III, "a" e "c", da CF, em face de v. acórdão que determinou sua inclusão no polo passivo da demanda

executiva fiscal. Na hipótese, o(s) nome(s) do(s) sócio(s) consta(m) da CDA e a decisão recorrida entendeu que

não foi demonstrada nos autos sua ilegitimidade (utilização da via da exceção de pré-executividade).

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o REsp 1.104.900/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

sedimentou entendimento acerca da impossibilidade de se discutir, via exceção de pré-executividade, eventual

ilegitimidade de sócio-gerente cujo nome constar na CDA. Destacou, na oportunidade, que há inversão do ônus da

prova nesses casos, uma vez que a certidão de dívida ativa goza de presunção de legitimidade. Desse modo, por

demandar dilação probatória, não é possível veicular essa matéria na via estreita da exceção de pré-executividade.

A propósito, confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" .

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp nº 1.104.900/ES, processo 2008/0274357-8, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25/03/2009, publicado no

DJE 01/04/2009). 

 

No mesmo sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que

a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AMERICAN WELDING LTDA e outros

ADVOGADO : SP064893 ADAIL PEDRO

PARTE RÉ : SIDINEI ANTONIO BUENO DE TOLEDO

: BRUNO BAMBOZZI FILHO

ADVOGADO : SP172893 FABIAN CARUZO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 95.00.00000-4 2 Vr MATAO/SP
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sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção

de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no

título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que,

por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP 1110925, processo 200900162098, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:04/05/2009 RSSTJ VOL.:00036 PG:00425 ..DTPB:.)

 

Considerando que o v. acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento referendado pela Corte

Superior de Justiça no paradigma acima mencionado, entendo que o recurso especial em análise não merece ser

processado.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017348-75.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que afastou a condenação da União em

honorários advocatícios, pelo princípio da causalidade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça de que cabível a

condenação da parte em honorários advocatícios quando ela tiver dado causa à demanda, em atenção ao princípio

da causalidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

2009.61.82.017348-8/SP

APELANTE : JILMAR AUGUSTINHO TATTO

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00173487520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017198-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017198-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ARTEK TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA -ME e outro

: NADINE ELOISA OLINGER BERNDT

ADVOGADO : SC014826 DANTE AGUIAR AREND
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que manteve a condenação da exequente ao

pagamento de honorários advocatícios em valor inferior ao pleiteado pelo recorrente.

Sustenta-se violação ao artigo 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 20 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009661-41.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : MARCIO SCHLUP e outro

: ARNITO CAMPESTRINI

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr PARAIBUNA/SP

2010.61.08.009661-5/SP

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO SP

ADVOGADO : SP217992 MARCIO CAMILO DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00096614120104036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por PREFEITURA MUNICIPAL DE PARDINHO SP, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-02.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a prescrição do

direito à restituição dos valores recolhidos referentes à contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta

proveniente de comercialização rural, prevista nos artigos 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91,

com a redação que lhe foi dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97.

 

Sustenta o recorrente a ilegalidade da contribuição em questão.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 390/395.

 

Decido.

 

A sentença julgou inexigível a contribuição em debate até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 e foi objeto de

recurso unicamente fazendário, que pleiteou o prazo prescricional quinquenal e a condenação à verba honorária,

temas aos quais se ateve o acórdão impugnado.

 

Evidencia-se, portanto, que não foi obedecido o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência

do óbice consubstanciado na Súmula nº 282/STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão federal

suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

2011.61.12.001131-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OLGA INTASHI CARVALHO CUNHA

ADVOGADO : SP286109 EDUARDO FOGLIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00011310220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a prescrição do direito à

restituição dos valores recolhidos referentes à contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta

proveniente de comercialização rural, prevista nos artigos 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91,

com a redação que lhe foi dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97.

 

Sustenta o recorrente que o prazo prescricional para a restituição do indevidamente recolhido é decenal, bem

como a ilegalidade da contribuição em questão.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 380/389.

 

Decido.

 

A sentença julgou inexigível a contribuição em debate até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01 e foi objeto de

recurso unicamente fazendário, que pleiteou o prazo prescricional quinquenal e a condenação à verba honorária,

temas aos quais se ateve o acórdão impugnado.

 

Relativamente à controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário

foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,

restando o entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência

da Lei Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

2011.61.12.001131-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OLGA INTASHI CARVALHO CUNHA

ADVOGADO : SP286109 EDUARDO FOGLIA VILLELA e outro

No. ORIG. : 00011310220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão,

sob esse aspecto, destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a

denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Quanto à ilegalidade da contribuição, evidencia-se que não foi obedecido o requisito do prequestionamento, o que

atrai a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 282/STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão federal

suscitada"

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à questão da prescrição e não o admito em relação à

contribuição questionada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-82.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.002493-8/SP

APELANTE : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS

ADVOGADO : SP174328 LÍGIA REGINI DA SILVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : B2W CIA GLOBAL DO VAREJO

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00024938220114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que afastou a condenação da União em

honorários advocatícios, pelo princípio da causalidade.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça de que cabível a

condenação da parte em honorários advocatícios quando ela tiver dado causa à demanda, em atenção ao princípio

da causalidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000749-08.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LEANDRO EVANGELISTA DA SILVA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

2012.60.04.000749-3/MS

APELANTE : LEANDRO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : MS005913 JOAO MARQUES BUENO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00007490820124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007869-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AGROPECUARIA SANTA HELENA COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

2006.61.00.007869-7/SP

APELANTE :
AGROPECUARIA SANTA HELENA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO : SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006373-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela executada contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento e manteve a penhora sobre o faturamento da empresa executada.

 

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de se proceder à penhora

sobre o faturamento da empresa executada, desde que a medida não prejudique o exercício da atividade

empresarial, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da

atividade empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor,

posto no art. 620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual

modo: AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min.

Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242.970/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

 

Desse modo, a discussão quanto à inviabilidade da atividade empresarial encontra óbice na orientação firmada na

Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"), visto que, na

verdade, pretende a recorrente a rediscussão do mérito da causa.

2009.03.00.006373-4/SP

AGRAVANTE : EXPRESSO GUARARA LTDA

ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro

: SEBASTIAO PASSARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.26.004595-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE NUMERÁRIO DE EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS FIXADAS NO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A penhora sobre numerário de empresa deve ser estipulada em patamar que não inviabilize o funcionamento e

o trabalho da executada.

2. Rever as premissas fáticas fixadas nas instâncias ordinárias, a fim de aferir se a penhora impediria a

empresa de continuar suas atividades, é inviável em recurso especial, em virtude da Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça.

3. Recurso especial não conhecido." - g.m.

(REsp 1421165/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe

13/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA

EMPRESA. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA

7/STJ.

1. O STJ possui o entendimento de que é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento

da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso

configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que o imóvel que garantia a Execução Fiscal fora arrematado

para satisfação de créditos trabalhistas e não ficou comprovado que a penhora sobre 5% do faturamento mensal

da empresa inviabiliza a atividade empresarial. Desse modo, a penhora sobre faturamento é legal,

principalmente quando a executada não nomeia outros bens em substituição à penhora de seu faturamento.

3. Reduzir o percentual arbitrado no acórdão recorrido exige, em regra, reexame de fatos e provas, obstado

pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido." - g.m.

(AgRg no AREsp 225.612/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2012,

DJe 09/11/2012)

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;
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publicação: DJe 07/03/2014)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A

e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010820-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela executada contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega a recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens à penhora e manter o deferimento da penhora on line de ativos financeiros da empresa executada, violou

expressamente os artigos 620 e 655 do CPC. Ao final, sustenta existir divergência jurisprudencial acerca do tema.

 

Decido.

 

2009.03.00.010820-1/SP

AGRAVANTE : VISCOPAR COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ANTONIO ALLOUCHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.009823-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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No caso em comento, a União recusou o bem indicado pela executada e pleiteou a penhora via BACEN-JUD.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento acerca da possibilidade de se proceder à penhora de ativos financeiros do

executado, via sistema BACEN-JUD, independentemente do esgotamento de diligências em busca de bens

penhoráveis por parte do exequente.

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
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02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da
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empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

A Primeira Seção do c. Tribunal Superior também se posicionou no sentido de que a penhora deve ser efetuada

conforme a ordem legal - esta prevista tanto no art. 655 do CPC quanto no art. 11 da Lei 6.830/80 -, o que autoriza

a União a recusar a nomeação de bens quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

Dessa forma, entendo que o entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os

recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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04/08/2011, DJe 15/08/2011)

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105

da CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A

e outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência,

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LINO MARIANO DE SOUZA NETO, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da
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insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009509-68.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AGENCIA MARITIMA CARGONAVE SP LTDA, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

2011.61.04.009509-4/SP

APELANTE : AGENCIA MARITIMA CARGONAVE SP LTDA

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por contribuinte contra decisão monocrática proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o

esgotamento das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo, previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, Rel. Min. Castro Meira, DJe 17/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO

DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 02/09/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 17 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que tange à incidência de correção monetária sobre crédito escritural, o colendo Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº. 1.035.847/RS,

restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao aproveitamento do

crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em questão, como se

denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro
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José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Aplicando o entendimento supramencionado à hipótese vertente dos autos, a Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça proferiu elucidativa decisão, fazendo a precisa distinção entre a correção monetária de crédito

escritural propriamente dito - que é vedada - e a correção monetária de crédito objeto de pedido ressarcimento -

que entendeu ser devida. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE

RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA DA

FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC,

E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA

CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos

créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela

Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária

ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda

Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento

mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito

escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para abatimento

desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de

pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado

fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de

créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de

aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para

efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração

subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los

inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua

utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio

contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou

imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste

último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de

ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos

outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de

produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do

contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais

acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da

escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros

tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que muitas vezes, diante das vicissitudes

burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso

fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática

ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi

reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.
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1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Agravo 1.220.942/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/04/13)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária. 

 

Aduz que teriam sido violados os artigos 2º, 5º, inciso II, 37, 48, inciso XIII, e 153, §3º, inciso II, todos da

Constituição Federal.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do artigo 542, §1º, do Código de Processo Civil.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa à Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.
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Com efeito, a controvérsia gravita em torno da correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS

ESCRITURAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise

de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: AI

775.275-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, DJ 25.10.2011. 2. A incidência de correção monetária sobre créditos escriturais do

IPI, bem como a questão da prescrição quinquenal para o aproveitamento dos créditos fiscais em análise, são

temas afetos à análise da matéria infraconstitucional de regência. (Precedentes: RE n. 496.757, Relator o

Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 19.09.08; AI n. 737.310-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, 1ª

Turma, DJe de 16.09.11, RE n. 480.018-AgR, Relator o Ministro Ayres Brito, 2ª Turma, DJe de 13.10.11, entre

outros). 3. In casu, o acórdão objeto do recurso extraordinário assentou: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º, 2º E 6º, DA LEI N. 9.363/96.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ILEGALIDADE DO ART. 2º, §2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 23/97.

LEGALIDADE DO ART. 17, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 313/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA N. 411/STJ. 1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI a título de benefício

fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento, é qüinqüenal. Precedente representativo da

controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

24.2.2010. Demais precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 8.8.2007. 2. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei

n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de

PIS/PASEP e COFINS, somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o

PIS/PASEP e COFINS. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.12.2010. 3. O art. 17, §1º, da IN SRF n. 313/2003, não viola o

art. 2º, da Lei n. 9.363/96, pois encontra guarida no art. 6º, da mesma lei, que admitiu que o conceito de "receita

de exportação" (componente da base de cálculo do benefício fiscal) ficaria submetido a normatização inferior,

podendo, inclusive, ser restringido ou ampliado, conforme a teleologia do benefício e razões de política fiscal. 4.

O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ:

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente

de resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos

prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.

Recurso especial do particular parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 4. Agravo

regimental a que se NEGA PROVIMENTO.(AgRg RE 677908 Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16-05-

2013) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Tributário. Correção monetária em créditos

presumidos de IPI, PIS e COFINS. Benefício fiscal. Ofensa reflexa. 4. Jurisprudência da corte. Precedentes. 5.

Análise de fatos e provas. Súmula 279. 6 agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 795659 Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 03-04-2014) 

 

Ademais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Pretório Excelso, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS

ESCRITURAIS DE IPI MEDIANTE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. O aproveitamento extemporâneo de créditos escriturais em razão de resistência indevida pela

Administração tributária dá ensejo à correção monetária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(AgRgRE 645074, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 22-08-2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
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INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. INJUSTIFICADA OPOSIÇÃO DO FISCO.

CABIMENTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRgAI 795981, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 04-10-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004967-98.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OSCAR GARBATTI NETO, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela União e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

2011.61.06.004967-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OSCAR GARBATTI NETO

ADVOGADO : SP109265 MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

No. ORIG. : 00049679820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011404-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por VANDERLEY MARCOS TOSATTI e outro, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

2012.03.00.011404-2/SP

AGRAVANTE : VANDERLEY MARCOS TOSATTI e outro

: MARLENE TOSATTI ABRANCHES QUINTAO

ADVOGADO : SP129571 MARCELO JOSE GALHARDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ELETRO WANDERLEI TOSATTI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029084720014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028351-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 448 e seguintes: Informa a parte agravante existência de fato novo, qual seja, adesão a parcelamento

conhecido como Refis da Copa (Lei nº 12.996/2014). Requer, em síntese, provimento judicial que determine o

desbloqueio de ativo financeiro no valor de R$ 35.212,72.

 

Determinada a manifestação da União, ponderou esta, em suma, que a ordem de penhora dos ativos financeiros

perfectibilizou-se antes da adesão ao parcelamento, devendo, portanto, ser mantida a constrição determinada pelo

Juízo a quo (fls. 485/486).

 

Da análise dos autos, nota-se que, apesar da alegação de fato novo, a tese jurídica apresentada como fundamento

para o pleito de desbloqueio (fls. 448/481) guarda relação de estrita semelhança com o próprio objeto do agravo

de instrumento, bem assim com a tese apresentada no recurso especial.

 

Desta forma, o pleito em questão confunde-se com a pretensão deduzida em sede de recurso especial, apresentado

pela agravante às fls. 227/433. Por conseguinte, a matéria será analisada por ocasião do juízo de admissibilidade

do recurso excepcional.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028351-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Fernandes Advogados contra acórdão que manteve o indeferimento de

pedido de levantamento de valores bloqueados via Bacenjud, tendo em vista que a adesão ao programa de

parcelamento efetuou-se em data posterior à penhora dos ativos financeiros.

 

Decido.

AGRAVANTE : FERNANDES ADVOGADOS

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026022220124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.028351-4/SP

AGRAVANTE : FERNANDES ADVOGADOS

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026022220124036111 2 Vr MARILIA/SP
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O acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência do C. STJ acerca da matéria. Destaco, a

propósito do tema, os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A PARCELAMENTO

- MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS - PRECEDENTES.

1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010;

AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe 23.4.2009.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

18/09/2013)

"EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. ARTS. 10 E 11, 2ª PARTE, DA LEI 11941/2009 - PRINCÍPIO DA

ISONOMIA CONSTITUCIONAL (CF, ART. 150, II) NÃO VIOLADO. QUESTÃO DE ORDEM JULGADA.

CONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

1.- O parcelamento do crédito tributário, com fundamento nos arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c.

art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, não determina o cancelamento da penhora ou o desbloqueio de bens,

consequência liberatória reservada pela lei apenas a débitos cuja penhora de bens em execução judicial ainda

não se tenha realizado quando do parcelamento.

2.- A distinção legal entre débitos ainda não garantidos por penhora judicial e débitos cuja execução fiscal já

tenha sido ajuizada, com penhora realizada, não ofende o princípio constitucional da isonomia tributária (CF,

art. 150, II), antes a reafirma, pois subjacente o princípio de que o favor legal pode tratar diferentemente

situações fático-jurídicas designais, de modo que a distinção pode ser feita por lei ordinária, sem necessidade de

Lei Complementar..

3.- Questão de ordem de arguição de inconstitucionalidade afastada, declarando-se a constitucionalidade dos

arts. 10 e 11, 2ª parte, da Lei 11941/2009, c.c. art. 151, VI, do Cód. Tributário Nacional, retornando os autos à

Turma de origem para prosseguimento do julgamento como de Direito. g.m.

(AI no REsp 1266318/RN, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro SIDNEI

BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/11/2013, DJe 17/03/2014)

Ademais, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu

recurso não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001293-27.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.001293-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ISIS BERGAMI JOAO

ADVOGADO : SP066903 PAULO CRISTINO SABATIER M LEITE e outro

No. ORIG. : 00012932720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ISIS BERGAMI JOAO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010743-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens à penhora, violou expressamente os artigos 11 da Lei n. 6.830/80, 530 e 620 do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora prevista

no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à penhora. Logo,

a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

2014.03.00.010743-5/SP

AGRAVANTE : TRANSIT DO BRASIL

ADVOGADO : SP168204 HÉLIO YAZBEK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444884520134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

 

De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,
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sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE

SEJA NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 467 DO CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art. 105 da

CF.

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 20/02/2014;

publicação: DJe 07/03/2014)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT, 9ª edição), à página 312:

 

C) Igualmente não se dá o recurso especial se a divergência jurisprudencial alegada já não é mais de atualidade.

Compreende-se que assim seja, porque o contraste que se estabelece é entre um acórdão que dispõe no sentido A e

outro (s) no sentido B, todos sobre a mesma questão federal, pressupondo-se que ainda se trate de matéria não

assentada. Se este(s) paradigma(s) não mais representa(m) o entendimento do Tribunal ad quem, que o(s) tem

como superado(s), é claro que em tais condições o recurso especial não será admitido, pela própria superação do

afirmado dissenso. Nesse sentido, a Súmula STJ 83:"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando

a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030022-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030022-3/SP

AGRAVANTE : MDR ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP158423 ROGÉRIO LEONETTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MCM SAUDE S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MDR ODONTOLOGIA LTDA, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

No. ORIG. : 00158766620118260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031106-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LEONEL CERCHIARI - EPP, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2014.03.00.031106-3/SP

AGRAVANTE : LEONEL CERCHIARI EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO GUZMAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 30034448920138260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-94.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.003247-1/SP

APELANTE : SKINA MAGAZINE LTDA

ADVOGADO : SP214612 RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SKINA MAGAZINE LTDA, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001050-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00032479420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.001050-0/SP

AGRAVANTE : IRIS CRISTIANE MACHADO

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00837491420144036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por IRIS CRISTIANE MACHADO, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001050-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por IRIS CRISTIANE MACHADO, a fls., em face de decisão

monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida

nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

2015.03.00.001050-0/SP

AGRAVANTE : IRIS CRISTIANE MACHADO

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00837491420144036301 1 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35854/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023474-33.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 24,00

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

2008.61.00.023474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MTCT SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro
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IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030581-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 67,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 78,40

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

2008.61.00.030581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : DF025020 MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00305813120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-47.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 11,20

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

2008.61.06.009090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUZANA TIEMI MURAOKA

ADVOGADO : SP221493 SUZANA TIEMI MURAOKA e outro

No. ORIG. : 00090904720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012767-35.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 10,20

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

2010.61.00.012767-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELADO(A) : NOVELIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

No. ORIG. : 00127673520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-43.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

2012.60.05.001322-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : MS009129 GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR

No. ORIG. : 00013224320124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 11,60

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022104-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2012.61.00.022104-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP -CEC

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro

No. ORIG. : 00221047720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003027-55.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.003027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPPORT CME ENGENHARIA LTDA -EPP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: R$ 12,80

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028195-19.2013.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00030275520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: /

 

RESP - porte remessa/retorno: R$ 23,80

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2013.03.00.028195-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : G A E P S

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

: SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES : ORDEM DE SERVIÇO Nº 0989380, DE 26 DE MARÇO DE 2015 DA VICE-

PRESIDÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-14.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

 

RESP - custas: R$ 9,00

 

RESP - porte remessa/retorno: /

 

RE - custas: /

 

RE - porte remessa/retorno: /

 

 

I. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, referente ao Recurso

Especial, será realizado exclusivamente por meio de GRU-Cobrança, emitida após o preenchimento do

formulário eletrônico disponível no sítio do Superior Tribunal de Justiça, conforme o disposto no art. 5º, caput,

da Resolução nº. 03/STJ de 05/02/2015.

II. O recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno dos autos, relativo ao Recurso

Extraordinário, será realizado por meio de GRU do tipo "Cobrança" - Ficha de Compensação, emitida após

o preenchimento do formulário eletrônico disponível no sítio do Supremo Tribunal Federal, conforme o disposto

no art. 5º, incisos I e II, da Resolução nº. 543/STF de 19/01/2015.

Quando, por problemas técnicos, a GRU não puder ser emitida no sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal, o recolhimento do preparo, excepcionalmente, poderá ser feito por meio da GRU - Simples, emitida no

sítio eletrônico do Tesouro Nacional, utilizando os seguintes dados:

a) Custas Processuais: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 18826-3 - Custas Judiciais;

b) Porte de Remessa e Retorno dos Autos: UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 -

Ressarcimento de Despesas e Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

Orienta-se, neste caso, que o recorrente consigne na petição o motivo pelo qual foi realizado o recolhimento das

custas por meio da GRU - Simples.

III. Quando, além das custas processuais, for devido o porte de remessa e retorno dos autos, deverão ser geradas

duas guias, uma para cada tipo de pagamento.

IV. Informações adicionais acerca do recolhimento do preparo do RESP e do RE poderão ser obtidas nas Centrais

de Atendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, pelo seguinte canal de

comunicação: (61) 3319-8410 - STJ e (61) 3217-4465 - STF. 

 

2013.61.00.005215-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RODOLFO IPOLITO MENEGUETTE e outro

ADVOGADO : SP246900 GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00052151420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÁRCIA REGINA PEREIRA DE JESUS CARDOSO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35811/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Intime-se a apelante PHILCO TATUAPÉ RÉDIO E TELEVISÃO LTDA. para se manifestar sobre a petição de

fls. 368/369.

II. Em caso de concordância da apelante com o pedido formulado pela União, promova-se o desentranhamento da

petição de fls. 354/360 e sua juntada aos autos nº. 0051152-09.1997.403.6100, após vinculação no aludido feito. 

III. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011374-61.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1998.61.00.000178-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PHILCO TATUAPE RADIO E TELEVISAO LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001783119984036100 22 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.011374-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : DARIO PERSICO DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP023281 PAULO DE ARAUJO CAMPOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda

independentemente da abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos

sucessores do de cujus habilitados à pensão por morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.

Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº

8.213/91, dispositivo este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo

colacionados:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91.

LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO

RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO.

DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: 'O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa, poderão os

valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde

que, evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é

clara e, a bem da verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior

(reproduzida no art. 212 do Decreto 83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso

dos valores no espólio e introduz regra procedimental e processual específica que afasta a competência do Juízo

de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria,

postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em

sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."

 (STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005).

"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO

RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de

benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus',

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Precedentes.

II- Agravo interno desprovido."

 (STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme

na atenuação dos rigores processuais da legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem

prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a

administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso

de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação

de inventariante ou alvará judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2.

Recurso improvido." 

(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

 

Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 merece deferimento o requerimento de

habilitação, máxime à constatação de que formulado também com obediência do artigo 1060, inciso I, do CPC,

abrangendo o herdeiro necessário (descendente) do falecido segurado e seu cônjuge.

Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 286/290 e 299/301, para incluir no polo ativo da

demanda as pessoas de Paulo de Araújo Campos e Nara Gorga Campos.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Após, retornem à conclusão.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022782-21.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Fls. 129/133: Recebo a petição como pedido de reconsideração, passando então a apreciar o requerimento de

habilitação, nos termos em que formulado às fls. 112/121.

Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda

independentemente da abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos

sucessores do de cujus habilitados à pensão por morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.

Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº

8.213/91, dispositivo este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo

colacionados:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91.

LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO

RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO.

DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad litteram: 'O valor não recebido em

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa, poderão os

valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde

que, evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é

clara e, a bem da verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior

(reproduzida no art. 212 do Decreto 83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso

dos valores no espólio e introduz regra procedimental e processual específica que afasta a competência do Juízo

de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente para, em nome próprio e em ação própria,

postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo somente teria aplicação em

sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."

 (STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO

RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de

benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus',

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Precedentes.

II- Agravo interno desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme

na atenuação dos rigores processuais da legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem

2001.03.99.022782-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : VITORINO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00017-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a

administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso

de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação

de inventariante ou alvará judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2.

Recurso improvido." 

(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

 

À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de

modo a admitir a inclusão no polo ativo da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido

autor original, em favor da qual foi concedida a pensão por morte, consoante documentação apresentada, restando

preenchidos os requisitos do art. 112, da Lei n. 8.213/91, nada obstante a certidão de óbito do segurado aponte a

existência de filhos maiores.

Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de folhas 112/121, para incluir no polo ativo da demanda

a pessoa de Leonora Maria do Espírito Santo.

Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Defiro à sucessora habilitada os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Int.

Após, retornem conclusos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051184-05.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Baseado no magistério de Pontes de Miranda, Serpa Lopes e outros expoentes, o Superior Tribunal de Justiça

adota o entendimento de que o substabelecimento sem reservas, por advogado, equivale à renúncia ao mandato

(RESP 713367 - Relator Ministro Luiz Fux).

 

Em face da petição de fls. 110, e da certidão de fls. 111, intime-se a nobre subscritora a apresentar procuração

judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconsideração.

 

Int.

 

2002.03.00.051184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : IDELI PARRA VILELA e outros

ADVOGADO : SP124327 SARA DOS SANTOS SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.05.007148-2 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008417-11.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 250, Fls. 252/253 e Fls. 254: Dê-se ciência a ao autor.

Int. Após, retornem conclusos.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 125/130: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação

e da representação processual, a fim de que passe a integrar à lide o herdeiro necessário da parte autora (filho

2009.61.09.008417-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANDERLEI FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084171120094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.83.003074-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURO MARCIO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030740620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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maior).

Apresente a habilitante Miralva Maia Gonçalves Gomes, se o caso, documento que comprove concessão em seu

favor do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de Mauro Marcio Gomes.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012431-16.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 221/223, Fls. 225/227 e Fls. 228/230: Dê-se ciência ao autor.

Int.

Após, retornem os autos ao NURER, consoante decisões de fls. 196/197.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007570-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

2010.61.05.012431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE LUIZ SANGALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124311620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.007570-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075704420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 184: Nada a prover, uma vez que, consoante se extrai do julgamento procedido pelo órgão fracionário (fls.

142/145 e fls. 157/162), foi dado provimento à apelação da parte autora, sem determinar a implantação imediata

do benefício.

Int. Após, retornem ao NURER para cumprimento da decisão de sobrestamento do recurso extraordinário.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009037-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Verifico que, conquanto intimado, o advogado subscritor da petição de fl. 283 deixou decorrer in albis o prazo

determinado a fl. 285 para comprovar a alegada destituição de poderes por sua constituinte.

Dessarte, considero inexistente a alegada destituição e, por conseguinte, determino que as intimações, dos atos e

termos processuais, continuem a ser efetivadas em nome do advogado Ennio de Paula Araújo e sob sua

responsabilidade.

Int.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032941-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.009037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ NARDI LTDA

ADVOGADO : SP020527 ENNIO DE PAULA ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05002418319944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.032941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GASPARINA FARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP194812 ANDRÉ LUIS DE CASTRO MORENO
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DESPACHO

Fls. 101/104: Regularize a parte autora a representação processual, apresentando procuração conferida por

instrumento público, tendo em vista constar a digital da outorgante no campo destinado à sua assinatura (fls. 102),

sob pena de ineficácia do instrumento de mandato de fls.102.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Int. Após, retornem conclusos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-69.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 272: Indefiro. A providência requerida foge à competência atribuída por lei e pelo Regimento Interno deste

Tribunal à Vice-Presidência, incumbida que está, tão somente, de proceder a um juízo prévio de admissibilidade

dos recursos excepcionais.

De outra parte, é de se observar a existência de óbice processual a que haja alargamento do objeto da ação

mandamental, devendo, portanto, o requerimento ser deduzido via ação própria.

Int. Após, retornem conclusos para admissibilidade dos excepcionais.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-30.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

No. ORIG. : 10.00.00057-1 1 Vr MIRASSOL/SP

2012.61.14.008082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : INALDA BRASIL RAULINO

ADVOGADO : SP077761 EDSON MORENO LUCILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080826920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.26.003605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALTER PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036053020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 165: O documento de fls. 161 não constitui prova inequívoca de que o segurado foi cientificado da renúncia

ao mandato, como já observado na decisão de fls. 163, porquanto nele não constam elementos a indicar o

destinatário da mensagem e nem o assunto a que se refere. 

Assim, permanece o escritório de advocacia constituído nos autos no patrocínio da defesa da parte autora, uma vez

que não restou atendida a disciplina do art. 45, do CPC. 

Int. Prossiga-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1272/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001032-68.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2002.61.05.001032-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024069-37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005298-93.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2005.61.00.024069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : INES DE MACEDO

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO PEREIRA CARDOSO

2005.61.05.005298-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : TOPLAN TOPOGRAFIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP242027 DENISE CRISTIANE PEREIRA DE BRITO e outro

: SP137710 MARIA JOSE CIOTTO LUCCAS

INTERESSADO(A) : A2O EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP242027 DENISE CRISTIANE PEREIRA DE BRITO

No. ORIG. : 00052989320054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008153-08.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-03.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027967-98.2008.4.03.6182/SP

2005.61.82.008153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MASUJIRO HIRAI

ADVOGADO : SP185117 TAMI ROLDAN HIRAI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.09.007174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ZUCOLLO IND/ BRASILEIRA DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP161076 LUCIANO HERLON DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016707-08.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2008.61.82.027967-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO LOPES

ADVOGADO : SP067906 ELAN MARTINS QUEIROZ e outro

INTERESSADO(A) : NICOLA DE GENNARO NETO e outro

: NICOLA DE GENNARO NETO

No. ORIG. : 00279679820084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00167070820104036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004211-17.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011983-09.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-03.2011.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.09.004211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VALDIR SOARES AMARO

ADVOGADO : SP273645 MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO : RS046582 MARCIO LOUZADA CARPENA e outro

No. ORIG. : 00042111720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.05.011983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00119830920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.001720-0/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-97.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013439-57.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA PIMENTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

No. ORIG. : 00017200320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.02.008186-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MILTON MARCIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081869720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.05.013439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDISON ADEMIR PINTO

ADVOGADO : SP279997 JOANA OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134395720124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013454-26.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001852-17.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-41.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.05.013454-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIRCEU FONTANA

ADVOGADO : SP324522A ANDRÉ CORREA CARVALHO PINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134542620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.12.001852-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA DE ALMEIDA ROSAN

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

No. ORIG. : 00018521720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.21.001577-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO TADAO KIGUTI

ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015774120124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010208-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2012.61.83.002604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAQUIM SEBASTIAO VIEIRA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE DORIVAL NOVELLO

: NADIR OTAVIO DE SOUZA

: PEDRO MOREIRA DE ARAUJO

: ROQUE SERAFIM

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026046720124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010208-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO(A) : CONFECCOES MEKONAH LTDA

ADVOGADO : SP246807 ROBERTA KARAM RIBEIRO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00394705320074036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035069-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035369-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.03.99.035069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : OSVALDO COSTA

ADVOGADO : SP108786 MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CAFEEIRA JALESENSE LTDA e outro

: CLEIDE DE FATIMA GALVAO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 07.00.00025-1 1 Vr GARCA/SP

2013.03.99.035369-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CLEIDE DE FATIMA GALVAO COSTA

ADVOGADO : SP108786 MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CAFEEIRA JALESENSE LTDA e outro

: OSVALDO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 07.00.00025-2 1 Vr GARCA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038154-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039642-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

2013.03.99.038154-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICK ALVES IRENO incapaz

ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO

REPRESENTANTE : SUELEN DE FATIMA ALVES

ADVOGADO : SP263848 DERCY VARA NETO

No. ORIG. : 11.00.00012-1 1 Vr CHAVANTES/SP

2013.03.99.039642-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LETICIA FERREIRA incapaz e outro

: LENNON HENRIQUE BATISTA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

REPRESENTANTE : LUCINEIA GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI

CODINOME : LUCINEIA GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00041-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042134-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003971-66.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029435-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.99.042134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS CARDOSO

ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS

No. ORIG. : 09.00.00184-0 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.27.003971-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NOEL OLAZIO LEANDRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039716620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.029435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO(A) : BRASINHA AUTO POSTO LTDA

AGRAVADO(A) : ANTONIO SERGIO BORGES POUSADA e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030841-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1273/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081963-25.1992.4.03.6100/SP

 

 

: RUTH FERNANDES POUSADA

ADVOGADO : SP086757 EUSTELIA MARIA TOMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00423006020054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.030841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL PROCOPIO SOUSA IRMAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

CODINOME : MANOEL PROCOPIO SOUZA IRMAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00344-8 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2001.03.99.043802-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013042-37.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ABIDIAS PEREIRA PINTO e outros

: LEILIANA DOS REIS PEREIRA LEITE incapaz

: ELIETE PEREIRA LEITE incapaz

ADVOGADO : SP086991 EDMIR OLIVEIRA e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP092839 RITA DE CASSIA ROCHA CONTE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 92.00.81963-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.013042-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : VALDEMAR FERREIRA BENVINDO e outros

: PEDRO DIAS NETO

: JOAO CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA

: LEONARDO MATOS RIBEIRO

: JECELER MARANGONI

: ANILDO NETO COSTA

: EDIVAL MARTINS FONSECA

ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO AJALA LOPES e outros

: PAULO MAGNO SOARES

: AMILTON ALVES ACUNHA

ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00130423720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009277-10.2007.4.03.6100/SP

 

2006.03.99.003128-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EVARISTO GARCIA LEME incapaz

ADVOGADO : SP139357 ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

REPRESENTANTE : MADALENA GARCIA DE LIMA CUBO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00134-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2007.61.00.002297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP249866 MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022974720074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.009277-7/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000720-85.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008487-32.2008.4.03.6119/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FARAH JORGE FARAH

ADVOGADO : SP129134 GUSTAVO LORENZI DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00092771020074036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2008.60.07.000720-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AMALIA BATA DOLIVEIRA LEAL

ADVOGADO : MS007693 LUIZ RENATO ADLER RALHO e outro

APELADO(A) : MIGUEL EUGENIO

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : FRICOXIM - IND/ E COM/ DE CARNES COXIM LTDA

No. ORIG. : 00007208520084036007 1 Vr COXIM/MS
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016458-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.19.008487-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO(A) : CAMILA CRISTINA MOLINA e outros

: MARIANA APARECIDA PIRES

: KATHERINE SOUZA MELLO

ADVOGADO : SP085261 REGINA MARA GOULART e outro

PARTE RÉ : CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO UNIMESP

ADVOGADO : SP142319 ELIAS CASTRO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084873220084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.00.002736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BAR E PETISCO MACHADO LTDA -ME

ADVOGADO : SP255401 BRUNO FRANCHI BRITO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2010.61.00.016458-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WILSON RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00164585720104036100 9V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020163-63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006667-39.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2010.61.00.020163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ANTONIO LUPE

ADVOGADO : SP110636 JOAO BATISTA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201636320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.006667-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LEANDRO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : MS012466 BARBARA HELENE NACATI GRASSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00066673920114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003700-82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005882-09.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.61.09.003700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COML/ SACILOTTO LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037008220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.60.00.005882-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA MARIA VIEIRA RIZZO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058820920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021792-67.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011449-97.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

2013.61.00.021792-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ERICA PORTO ARANHA 33532935821

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

No. ORIG. : 00217926720134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.011449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00114499720134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008609-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-79.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028602-88.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.14.008609-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JILDETE RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO : SP133046 JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00086098420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.30.000775-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007757920134036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.028602-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING

ADVOGADO : SP306742 CRISTIANO CARLOS GARCIA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

REPRESENTADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE e outros

: SETA RIO PRETO SISTEMA DE ENSINO S/S LTDA

: SETA SISTEMA DE ENSINO S/S LTDA

: SISTEMA DE ENSINO SETA S/S LTDA

: SETA ENSINO FUNDAMENTAL S/S LTDA

: CURSO OSVALDO CRUZ RIO PRETO S/S LTDA

: SOCIEDADE EDUCACIONAL OSVALDO CRUZ

: CURSO COC RIO PRETO S/S LTDA

: COC RIO PRETO ENSINO MEDIO S/S LTDA

: COLEGIO DE ENSINO FUNDAMENTAL OSVALDO CRUZ S/S LTDA

: COLEGIO DE ENSINO FUNDAMENTAL FUTURISTA S/S LTDA

: ESCOLA ENSINO FUND ARCO-IRIS S/S LTDA

: ESCOLA VIDA EM GRUPO S/S LTDA

: COLEGIO ENSINO FUND RIO PRETENSE S/S LTDA

: ESCOLA BEM VIVER S/S LTDA

: COMPLEXO EDUCACIONAL RIOPRETENSE S/S LTDA

: EDUCACIONAL MIRASSOL S/C LTDA

: SETA SISTEMA DE ENSINO MIRASSOL S/S LTDA

: EDUCACIONAL SETA MIRASSOL S/S LTDA

: ASSOCIACAO BAURUENSE DE ENSINO

: COLEGIO ATHENEU S/S LTDA

: SISTEMA DE ENSINO SETA BAURU S/S LTDA

: COLEGIO BAURUENSE S/S LTDA

: COLEGIO INOVACAO S/S LTDA

: COLEGIO CIDADE DE BAURU S/S LTDA

ADVOGADO : SP056979 MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : COLEGIO CIDADE DE BAURU S/S LTDA

: CURSO CAMPINAS S/S LTDA

: EDUCACIONAL FLEMING S/S LTDA

: COLEGIO CAMPINEIRO S/S LTDA

: COLEGIO CIDADE DE CAMPINAS S/S LTDA

: COLEGIO VINHEDO LTDA

: S QUATRO PROPAGANDA S/S LTDA

: NEW FACT PUBLICIDADE NOTICIAS E EVENTOS LTDA

: SETSIS SISTEMA DE ENSINO BAURU LTDA

: SBI BAURU EDUCACAO INFANTIL LTDA

: COLEGIO ESTORIL LTDA

: COLEGIO VALINHOS LTDA

: PLAME EDITORA E COM/ DE LIVROS LTDA

: NOVOS TEMPOS SERVICOS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : SP056979 MARIA CHRISTINA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051129120104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003891-52.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013255-48.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002182-70.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.61.00.003891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

APELADO(A) : AGN COM/ E MANUTENCAO DE EXTINTORES LTDA -ME

ADVOGADO : SP221662 JULIANA BERGARA BULLER ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038915220144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.013255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

APELADO(A) : FRANCO GRILLO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP334798 DANILO RODRIGUES BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132554820144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.03.002182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-89.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001938-48.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

APELADO(A) : LEANDRO BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240347 DELFIM DE ALMEIDA HENRIQUE NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00021827020144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.11.000459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NILSON GOLINO

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00004598920144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.34.001938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDENIR JOSE BRAS

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005737-49.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35871/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000448-02.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00019384820144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.83.005737-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMENIO PEREIRA DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057374920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.03.000448-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TSAU YAN MIEN

ADVOGADO : SP149217 MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS

CODINOME : MIGUEL YAW MIEN TSAU

APELANTE : TSAU JYH MIEN

ADVOGADO : SP181332 RICARDO SOMERA

: SP142389B MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO

CODINOME : ROBERTO JYH MIEN TSAU

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : TSAU YI SHAN

CODINOME : CRISTINA YI SHAN TSAU

No. ORIG. : 00004480220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos.

 

Recurso especial interposto por Miguel Yaw Mien Tsau, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e deu parcial provimento ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 59 do Código Penal, tendo em vista a aplicação das reprimendas acima do

mínimo legal.

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1513/1518, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000448-02.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Tsau Jyh Mien, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e deu parcial provimento ao recurso da acusação. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Requer a nulidade de todos os atos

processuais a partir do indeferimento da perícia técnica, porque fora cerceado o direito do recorrente exercer a

mais ampla defesa e apresentar o contraditório, nos termos preconizados pela Constituição Federal.

 

Contrarrazões, às fls. 1531/1537, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

2005.61.03.000448-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TSAU YAN MIEN

ADVOGADO : SP149217 MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS

CODINOME : MIGUEL YAW MIEN TSAU

APELANTE : TSAU JYH MIEN

ADVOGADO : SP181332 RICARDO SOMERA

: SP142389B MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO

CODINOME : ROBERTO JYH MIEN TSAU

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : TSAU YI SHAN

CODINOME : CRISTINA YI SHAN TSAU

No. ORIG. : 00004480220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000448-02.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Tsau Jyh Mien, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação e deu parcial provimento à apelação ministerial. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência aos artigos 33, 59 e 109 do Código Penal, artigo 158 do Código de

2005.61.03.000448-1/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TSAU YAN MIEN

ADVOGADO : SP149217 MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS

CODINOME : MIGUEL YAW MIEN TSAU

APELANTE : TSAU JYH MIEN

ADVOGADO : SP181332 RICARDO SOMERA

: SP142389B MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO

CODINOME : ROBERTO JYH MIEN TSAU

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : TSAU YI SHAN

CODINOME : CRISTINA YI SHAN TSAU

No. ORIG. : 00004480220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Processo Penal, e artigo 535 do Código de Processo Civil. Aduz que o artigo 59 deve ser considerado para

determinar o regime inicial do cumprimento da pena e que a pena-base deve ser fixada no mínimo legal.

Acrescenta, ainda, a obrigatoriedade do exame de corpo de delito quando a infração deixar vestígios.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1519/1530, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, no mérito, o

seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Inicialmente, relativamente à alegação de violação ao artigo 158 do Código de Processo Penal, não se verifica

plausibilidade recursal. Sobre o tema, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça já se encontra

firmada no sentido de que "a prova pericial não é imprescindível para a verificação da materialidade do crime,

mormente se outros elementos constantes nos autos podem fazê-lo" (REsp 664.826/SC, Rel. Min. LAURITA

VAZ, Quinta Turma, DJ 6/6/05).

 

Não há plausibilidade na ausência de fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração, pois o

aresto embargado apreciou e esclareceu as omissões e contradições levantada pelo recorrente, conforme se colhe

do voto do relator, in verbis:

 

Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre ponto

que restou amplamente examinado pelo V. Acórdão.

Com efeito, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado, objetiva o Embargante alterá-lo, reexaminando-

se ponto sobre o qual já houve pronunciamento deste E. Tribunal. Manifesta, pois, a impropriedade da via

utilizada, já que, expressamente, requer a modificação da decisão que, afastando as alegações defensivas,

manteve integralmente a r. sentença de primeiro grau. 

Deve, assim, valer-se o Embargante da via processual pertinente, porquanto não mais cabe a esta Corte

reapreciar matéria amplamente discutida e resolvida em sede de Apelação Criminal.

Tenho que aos embargos de declaração é de ser dada maior amplitude, com vistas à segurança na prestação

jurisdicional. Todavia, assim como a ação, também o recurso está sujeito a determinadas exigências legais para

que seja conhecido e examinado pelo juízo ou Tribunal "ad quem". Deve, assim, o recorrente ater-se às

formalidades que as normas legais impõem à interposição, sob pena de seu não conhecimento. 

Nesse sentido:

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em consequência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial conhecido em parte e assim

provido" (RSTJ 30/412).

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão dúvida ou contradição. Se

o acórdão não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de ofender o

art. 535, CPC" (RSTJ 59/170; embargos de declaração recebidos, na instância inferior, para apreciar questão

nova)."

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição" (STJ- 1ª Turma,

Resp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j.. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,

p. 24.895, 2ª col., em.).

Feitas estas considerações, e apenas em homenagem ao princípio da mais ampla defesa, que norteia todo o

processo penal, analiso as alegações do Embargante. 

Por primeiro, quanto a alegada contradição, requerendo esclarecimento se está ou não sendo admitida a

escrituração contábil dos empréstimos, que alega terem sido realizados, uma vez que se trata de crime contra a

ordem tributária e não contra o sistema financeiro, entendo manifestamente improcedente essa linha de

argumentação.

Isso porque extrai-se claramente da fundamentação tecida em meu voto (fls. 1396/verso) que a despeito de terem

sido contabilizadas elevadas quantias na contabilidade da "Fresat", o empréstimo que esta alega ter realizado,

na casa de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), não foi documentalmente comprovado, sendo que sua prova

seria de fácil demonstração, seja por meio do contrato de câmbio registrado no Banco Central, seja pelo registro

de transferência bancária daquela quantia, ônus este não cumprido pelo embargante.

Assim, a questão central aqui é que de tal conduta omissiva pomposas quantias ingressaram na contabilidade da

empresa, porém, sem qualquer lastro financeiro quanto à origem do capital, a caracterizar omissão de receitas,

conduta tipificada como crime contra a ordem tributária e não contra o sistema financeiro nacional. 
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Portanto, é evidente ser insuficiente a simples escrituração de valores, quando não comprovada a origem do

capital contabilizado e não declarado às autoridades fiscais.

A questão foi, pois, clara e exaustivamente analisada no voto, inexistindo qualquer contradição a ser sanada.

No tocante à alegação de que o embargante não exercia a gerência da empresa ao tempo dos fatos, a questão foi

também expressamente analisada no voto, verbis:

"A autoria, da mesma forma, é inconteste.

Interrogados em juízo (fls. 523 e 525/526), os acusados admitiram que eram os responsáveis pela gestão

societária e que por não conseguirem obter empréstimos de instituições financeiras no Brasil, devido aos altos

juros e às dificuldades financeiras enfrentadas, passaram a fazer captação de capital junto à "Bahia Company",

empresa situada no Uruguai, com a qual obteve empréstimos com juros reduzidos, de vinte e cinco por cento ao

ano.

Da mesma forma, as testemunhas arroladas pela defesa, ouvidas às fls. 596/605, confirmaram que eram os

apelantes os responsáveis pela administração da "Fresat"".

Inexiste, pois, omissão quanto a este ponto.

Por fim, quanto à alegação de omissão relativamente à descaracterização do concurso material de crimes, já que

os fatos teriam sido praticados sucessivamente, a questão também foi expressamente analisada no voto, verbis:

"Inexistentes atenuantes e agravantes, na terceira fase não há falar-se em crime continuado, porquanto os dois

fatos objeto destes autos foram praticados em momentos muito distintos e distantes no tempo (anos de 1996 e

1997), a caracterizar concurso material de crimes.

Outrossim, uma vez somadas, as reprimendas privativas de liberdade restam definitivamente aplicadas e

majoradas para quatro anos e seis meses de reclusão e multa de vinte e três dias-multa, no valor unitário

aplicado em primeiro grau, isto é, em cinco vezes o valor do salário mínimo" - grifo nosso.

Outrossim, claro está que visa o embargante, por meio destes embargos, rever a decisão embargada quanto a

pontos que, segundo a sua análise, teriam sido julgados de forma equivocada por este Tribunal, sendo

inservíveis, porém, os declaratórios a esse mister, devendo o embargante valer-se, para tanto, de outros

instrumentos recursais previstos em nosso ordenamento jurídico.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)
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Não é cabível o reclamo também no que toca à alegação de violação ao artigo 33 do Código Penal. O regime

prisional foi agravado não somente com base na quantidade da pena aplicada, mas em decorrência das

circunstâncias judiciais tidas como desfavoráveis ao réu. Segundo entendimento pacificado no colendo Superior

Tribunal de Justiça, "as circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do

mesmo fato concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. A lei permite ao juiz,

desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por alguma das circunstâncias

judiciais previstas no Estatuto Punitivo" (HC 27.750/RJ, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ 22/9/2003, p. 349). E

ainda:

 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE MOEDA FALSA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO

MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DA REPRIMENDA MAIS GRAVOSO POR FORÇA DAS ALUDIDAS CIRCUNSTÂNCIAS. ILEGALIDADE NÃO

DEMONSTRADA. RÉU PRESO EM FLAGRANTE E QUE PERMANECE CUSTODIADO PREVENTIVAMENTE

DURANTE TODO O PROCESSO NÃO TEM DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM

DENEGADA. 

1. Conforme o magistério jurisprudencial, as circunstâncias judiciais consideradas para a fixação da pena-base

podem repercutir sobre o regime inicial de cumprimento da reprimenda, quando devidamente motivada a

decisão. 

2. Mesmo que as condenações anteriores, atingidas pela prescrição, não possam ser consideradas pelo julgador

como maus antecedentes, como efetivamente não podem, existem, na hipótese em exame, outras três

circunstâncias judiciais desfavoráveis ao paciente (conduta social, personalidade e conseqüências do crime). 

3. Ademais, o entendimento deste Tribunal firmou-se no sentido de que, em sede de habeas corpus, não cabe

qualquer análise mais acurada sobre a dosimetria da reprimenda imposta nas instâncias inferiores, se não

evidenciada flagrante ilegalidade, tendo em vista a impropriedade da via eleita. 

4. O réu que é preso em flagrante e que permanece custodiado preventivamente durante todo o processo criminal

não tem direito de recorrer da sentença condenatória em liberdade, inexistindo qualquer ofensa ao princípio

constitucional relativo à presunção de inocência (Súmula nº 9/STJ). 

5. Ordem denegada. (HC 39.030/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

01.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 344) 

CRIMINAL. HC. MOEDA FALSA. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. MAUS

ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 

As circunstâncias consideradas na fixação do quantum da pena, mormente por decorrerem do mesmo fato

concreto, devem repercutir também sobre a escolha do regime prisional inicial. 

A lei permite ao juiz, desde que motivadamente, fixar regime mais rigoroso, conforme seja recomendável por

alguma das circunstâncias judiciais previstas no Estatuto Punitivo. 

Se a sentença condenatória procedeu à devida motivação da pena, no que diz respeito a eventuais circunstâncias

judiciais desfavoráveis ao paciente, como os maus antecedentes, não há que se falar em constrangimento ilegal

em decorrência da imposição de regime inicial fechado para o cumprimento da reprimenda. 

Ordem denegada. (HC 36.201/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 14.09.2004, DJ

18.10.2004 p. 314) 

 

Outrossim, cabe lembrar que o próprio legislador penal prevê, no artigo 33, § 3º, do Código Penal que: "a

determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59

deste Código."

 

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000983-85.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Ubiratan de Macedo Garcia, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal que negou provimento à sua apelação e rejeitou os embargos

de declaração.

 

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 155 e 156 do Código de Processo Penal, porquanto a condenação foi

baseada em prova colhida na fase inquisitorial, não restando caracterizada a materialidade delitiva.

 

Contrarrazões, às fls. 750/759, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, seu não

provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Não restou configurada a contrariedade ao artigo 155 do Código de Processo Penal, o qual é expresso em vedar a

condenação com base em provas produzidas exclusivamente na fase inquisitiva. Diferentemente do que alega o

recorrente, a condenação foi fundamentada em acervo reunido em inquérito policial e em juízo.

 

No que toca à questão do ônus da prova inscrita no artigo 156 do Código de Processo Penal, violação não houve à

referida norma, pois o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para o fim de condenar o

acusado. De todo modo, em relação ao argumento de que não há prova suficiente nos autos para a condenação, na

verdade o recorrente requer nova análise do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a sistemática

do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, carece de razão o recorrente quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

2006.61.05.000983-0/SP

APELANTE : UBIRATAN DE MACEDO GARCIA

ADVOGADO : SP242027 DENISE CRISTIANE PEREIRA DE BRITO e outro

: SP119677 ADRIANA BERGAMO

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CARMEN SILVIA FERRAMOLA GARCIA

No. ORIG. : 00009838520064036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000306-25.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Luiz Gonzaga Pereira, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 155 do Código de Processo Penal, haja vista que a condenação baseou-se

unicamente em provas colhidas na fase de inquérito policial. Acrescentou, ainda, violação aos artigos 3º, § 1º, 4º e

36, do Decreto-Lei nº 227/67, porquanto não houve prova material suficiente para a caracterização do tipo penal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 375/379, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não restou configurada a contrariedade ao artigo 155 do Código de Processo Penal, o qual é expresso em vedar a

condenação com base em provas produzidas exclusivamente na fase inquisitiva. Diferentemente do que alega o

recorrente, a condenação foi fundamentada em acervo reunido extrajudicialmente e em juízo.

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

2006.61.15.000306-0/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003062520064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000306-25.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Luiz Gonzaga Pereira, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a",

da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à sua apelação e rejeitou os embargos de declaração.

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

 

O recurso interposto não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida.

2006.61.15.000306-0/SP

APELANTE : LUIZ GONZAGA PEREIRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00003062520064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014794-78.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Jocimar Alberto da Silva, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e

rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 386, incisos IV e VI, do Código de Processo Penal, haja vista a ausência

de prova pericial e a inexigibilidade de conduta diversa.

Contrarrazões, às fls. 427/436, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não merece prosperar a alegação de violação do artigo 386, incisos IV e VI, do Código de Processo Penal. Quanto

à prova pericial, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça já se encontra firmada no sentido de

que "a prova pericial não é imprescindível para a verificação da materialidade do crime, mormente se outros

elementos constantes nos autos podem fazê-lo" (REsp 664.826/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ

6/6/05).

 

Quanto à presença da inexigibilidade de conduta diversa, assevera a decisão recorrida:

2007.61.05.014794-4/SP

APELANTE : JOCIMAR ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP093497 EDUARDO BIRKMAN e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00147947820074036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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Dando continuidade à análise dos argumentos trazidos à baila pelo recorrente, noto que, quanto à suposta

vinculação entre os delitos previstos nos artigos 337-A e 168-A do Código Penal, melhor sorte não assiste ao

apelante, vez que são tipos autônomos aos quais se amoldam condutas distintas.

Desta forma, a mera absolvição em relação ao delito de apropriação indébita previdenciária não tem o condão

de forçar a absolvição pelo crime de sonegação de contribuição previdenciária.

Friso que, pelo princípio da consunção, a norma definidora de um delito constitui meio necessário ou etapa de

preparação ou execução de outro delito. Daí decorre o entendimento segundo o qual o crime-fim absorve o

crime-meio, ou acerca do antefato ou pós-fato impunível.

Contudo, não se vislumbra absorção da sonegação previdenciária pela apropriação indébita previdenciária, vez

que é plenamente possível atingir-se a consumação daquela independente desta, assim como viável o concurso

entre tais crimes.

Enquanto o delito previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do CP, pune a conduta daquele que deixa de recolher,

no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada de

pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; o delito previsto no artigo 337-A pune a

conduta de quem suprime ou reduz contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante a omissão

em folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária de

segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe

prestem serviços.

Além disso, é imperioso salientar que sua absolvição em relação à apropriação indébita previdenciária decorreu

do reconhecimento pelo juízo a quo da existência de uma excludente de culpabilidade (inexigibilidade de conduta

diversa), a qual restou configurada a partir das "graves dificuldades que se abateram sobre os seus negócios, não

lhe restando alternativa a não ser priorizar o pagamento dos funcionários e a sobrevivência de sua empresa".

Todavia, o mesmo fundamento assume caráter problemático se utilizado também para afastar o delito punido

segundo o artigo 337-A do CP. Aqui, portanto, entendo pertinente fazer algumas considerações.

Com efeito, os crimes de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária se

inserem dentro de um sistema de tutela da seguridade social, sendo que o primeiro tipo penal envolve as condutas

de deixar de "repassar" ou de "recolher" valores descontados ou que tenham integrado despesas contábeis ou

custos, ao passo que o crime de sonegação de contribuição previdenciária abrange os verbos "suprimir" ou

"reduzir" contribuição previdenciária e qualquer acessório mediante condutas que de alguma forma omitam a

ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.

A dificuldade financeira que leva o agente a não repassar ou a deixar de recolher o valor descontado também

deveria servir de fundamento para afastar a responsabilidade penal em relação à omissão de informações

relativas a fatos geradores da obrigação de tributária, uma vez que esta omissão objetiva, em última análise, o

não recolhimento das contribuições, tanto que os dois delitos são considerados pela jurisprudência como crimes

materiais, sendo necessária a constituição definitiva do crédito tributário para o ajuizamento de eventual ação

penal, bem como pelo fato de que o Superior Tribunal de Justiça reconhece a ocorrência de continuidade

delitiva.

Ademais, a objetividade jurídica no crime de sonegação de contribuições previdenciárias é a mesma do delito de

apropriação indébita previdenciária, ou seja, o patrimônio da Previdência Social.

Ressalte-se, de acordo com o entendimento majoritário, que independentemente da aduzida boa-fé (artigo 168-A

do Código Penal) ou má-fé (artigo 337-A do Código Penal), o pagamento do tributo e acessórios extingue a

punibilidade nas duas espécies delitivas, conforme previsão expressa do §2º do artigo 9º da Lei nº. 10.684/2003,

de modo que o réu que tiver condições financeiras de pagar os tributos e acessórios referentes aos dois crimes

terá a sua punibilidade extinta, ao passo que aquele que comprovar a impossibilidade de fazê-lo, na época

própria, terá a sua culpabilidade afastada apenas em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária,

sendo punido pela sonegação de contribuição previdenciária, embora sendo idênticas a objetividade jurídica e a

lesão causada no caso concreto.

Diante do exposto, não haveria espaço para a distinção, baseada em entendimento majoritário na jurisprudência,

encontrando-se as condutas dentro de um contexto maior da administração da sociedade empresária e da tutela

do bem jurídico.

Entretanto, ressalvada a minha opinião em sentido contrário, mantenho o posicionamento majoritário no sentido

da impossibilidade de aplicação da causa excludente da culpabilidade, conforme se verifica dos seguintes

precedentes:

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. CRIMES DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA E SONEGAÇÃ O

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (INCISO I DO § 1º DO ART. 168-A E INCISO III D O ART. 337-A,

AMBOS DO CÓDIGO PENAL). CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO MATERIAL. ELEMENTO

SUBJETIVO DO TIPO. DOLO ESPECÍFICO. NÃO-EXIGÊNCIA PARA AMBAS AS FIGURAS TÍPICAS .

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS EM RELAÇÃO AO CO-RÉU DETENTOR DO FORO POR

PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. PRECÁRIA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA. EXCLUDENTE DE
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CULPABILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO-COMPROVAÇÃO.

INAPLICABILIDADE AO DELITO DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO. ABSOLVIÇ ÃO DA CO-RÉ . INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PENA DE 3

(TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES D E RECLUSÃO E 30 (TRINTA) DIAS-MULTA, PARA CADA DELITO,

TOTALIZANDO 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, FIXADOS EM ½ (UM

MEIO) SALÁRIO MÍNIMO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. SEMI-ABERTO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA DE. SURSIS. DESCABIMENTO. 1. O acusado, detentor

do foro por prerrogativa de função, na condição de sócio-gerente da empresa Curtume Progresso Indústria e

Comércio Ltda., deixou de rep assar ao INSS, no prazo legal, no período de janeiro de 1995 a agosto de 2002,

valores arrecadados pela empresa a título de contribuições incidentes sobre a remuneração de empregados,

relacionados em folha de pagamento mensal e rescisões de contrato de trabalho. Além disso, no período de maio

de 1999 a agosto de 2002, omitiu fatos geradores de contribuições previdenciárias nas Guias de Recolhimento do

Fundo d e Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP referentes a remunerações

pagas a segurados empregados e contribuintes individuais e à diferença de remuneração paga a segurados

empregados. Valores consolidados em 14 de março de 2003, respectivamente, em R$ 259.574,72 (duzentos e

cinqüenta e nove mil, quinhentos de setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) e R$ 618.587,06 (seiscentos

e dezoito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e seis centavos). 2. A materialidade delitiva ressai do procedimento

fiscal já encerrado, acompanhado de farta de documentação, que resultou nos valores indevidamente

apropriados e sonegados, detalhados nas notificações fiscais de lançamento de débito lavradas pela autoridade

fazendária e não impugnadas na esfera administrativa. 3. A orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que, para a configuração do crime de apropriação indébita previdenciária, basta a

demonstração do dolo genérico, sendo dispensável um especial fim de agir, conhecido como animus rem sibi

habendi (a intenção de ter a coisa para si). Assim como ocorre quanto ao delito de apropriação indébita

previdenciária, o elemento subjetivo animador da conduta típica do crime de sonegação de contribuição

previdenciária é o dolo genérico, consistente na intenção de concretizar a evasão tributária. 4. Não se presta

para a suspensão da pretensão punitiva estatal, nos moldes do art. 9º da Lei 10.684/2003, a juntada de "Recibo

de Pedido de Parcelamento da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009", cuja primeira prestação não foi paga no praz

o previsto no referido documento, porque não comprova a efetiva obtenção do parcelamento administrativo do

débito fiscal. 5. A mera participação no quadro societário como sócio-gerente não pode significar a automática,

ou mecânica, responsabilização criminal, porquanto não se pode presumir a responsabilidade criminal daquele

que se acha no contrato social como sócio-gerente, devido apenas a essa condição, pois tal increpação mecânica

ou linear acarretaria a aplicação de inadmissível figura de responsabilidade penal objetiva. 6. Os elementos

probatórios confrontados com as diferentes versões externadas p ela defesa no curso da persecução penal, bem

como a juntada de alteração contratual com registro falso da junta comercial excluindo o acusado da sociedade

permitem chegar à conclusão da responsabilidade penal deste. No procedimento fiscal, ganha destaque e

corrobora inequivocamente a condição contratual de sócio-gerente do acusado o instrumento procuratório por

ele outorgado, representando a empresa, em que concede poderes a mandatário para os atos relacionados à ação

fiscal. Mandatário que efetivamente assinou todas as notificações fiscais de lançamento de débito e os atos com

ela relacionados. A transmissão de poderes, típicos de administração societária, confere certeza do grau de

envolvimento do acusado com a administração da empresa. De outra parte, a concessão de procuração pelo

acusado a terceiro, com outorga de poderes de gerência da empresa, não conferiu exclusividade de poderes ao

outorga do, preservando os poderes de gestão do acusado. 7. A prova testemunhal produzida durante a instrução

criminal não infirma a condição do acusado de responsável pela administração da sociedade, se nenhuma das

pessoas ouvidas mantinha contato direto ou tinha vínculo com a empresa. Se não mantiveram contato com o dia-

a-dia da empresa, não há de se atribuir ao depoimento de empregados de pessoas jurídicas outras - ainda que de

empresas de um mesmo grupo familiar - a força de afastar do acusado a condição de responsável pela

administração da sua empresa. 8. No âmbito dos crimes contra a ordem tributária, tem-se admitido, tanto em se

de doutrinária quanto jurisprudencial, como causa supralegal de exclusão de culpabilidade a precária condição

financeira da empresa, extrema ao ponto de não r estar alternativa socialmente menos danosa que não a falta do

não-recolhimento do tributo devido. Configuração a ser aferida pelo julgador, conforme um critério valorativo de

razoabilidade, de acordo com os fatos concretos revelados nos autos, cabendo a quem alega tal condição o ônus

da prova, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Deve o julgador, também, sob outro aspecto,

aferir o elemento subjetivo do comportamento, pois a boa-fé é requisito indispensável para que se confira

conteúdo ético a tal comportamento. 9. Não é possível a aplicação da referida excludente de culpabilidade ao

delito do art. 337-A do Código Penal, porque a supressão ou redução da contribuição social e quaisquer

acessórios são implementadas por meio de condutas fraudulentas - incompatíveis com a boa-fé - instrumentais à

evasão, descritas nos incisos do caput da norma incriminadora. 10. Hipótese em que o conjunto probatório não

revela, em absoluto, a precária condição financeira da empresa. Nítida é a deficiência da prova de tal condição,

não havendo nos autos um só documento que permita concluir por modo diverso. De mais a mais, a posterior

autuação da empresa, referente ao período de setembro de 2002 a abril 2004, demonstra a plena continuidade
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dos seus negócios, de maneira a patentear que os elementos de convicção constantes dos autos caminham em

sentido contrário à tese defensiva. 11. A continuidade delitiva se configura pela sucessão de crimes autônomos de

idêntica espécie - praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução - e que se considera

um só crime por fictio iuris (ficção de direito). 12. Não há nos autos prova ou evidência de que a co-ré detivesse

poder de mando , ou houvesse exercido qualquer atividade na empresa. O que afasta, por completo, a sua

responsabilidade penal pelos crimes cometidos. 13. Réu condenado à pena-base de 3 (três) anos de reclusão e 30

(trinta) dias-multa, para cada delito, que, na ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes e aumentada de

1/6 (um sexto) ante a continuidade delitiva, foi tornada definitiva em 3 (três) anos e 6 (seis) meses e 30 (trinta)

dias-multa. Pena que, somada, devido ao concurso material, totalizou 7 (sete) anos de reclusão e 60 (sessenta)

dias -multa, fixados no valor unitário de ½ (um meio) salário mínimo, vigente em agosto de 2002 (término da

continuidade delitiva), atualizados monetariamente desde então. Fixação do regime semi-aberto para o início do

cumprimento da pena, seguido do reconhecimento da impossibilidade de conversão das penas privativas de

liberdade por restritivas de direitos ou da falta de direito ao sursis da pena. 14. Co-ré absolvida por insuficiência

de provas, nos termos do inciso V do art. 386 do Código de Processo Penal. (STF, Pleno, AP 516, Rel. Min. Ayres

Britto - grifei)

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. ANIMUS REM SIBI HABENDI. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. LEGÍTIMA DEFESA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. 1. É

imprescindível o prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de inquérito policial, recebimento

de denúncia e prosseguimento de ação penal, tanto em relação ao crime de apropriação indébita previdenciária

(168-A do CP) quanto ao de sonegação de contribuição previdenciária (337-A do CP). Crimes que se consumam

com a constituição definitiva do crédito. 2. Prescrição não reconhecida. 3. Inaplicabilidade da suspensão

condicional do processo (art. 89 da Lei 9.099/95 e art. 2º da Lei 10.259/01), tendo em vista a prolação de

sentença condenatória, o fato de que as penas mínimas em abstrato para os crimes em questão superam 1 (um)

ano e o teor da Súmula 243 do STJ. 4. Materialidade, autoria e dolo em relação às figuras tipificadas nos artigos

168-A e 337-A do Código Penal comprovados. 5. Não se exige para a consumação do crime de apropriação

indébita previdenciária o dolo de locupletamento (animus rem sibi habendi) ou o desígnio de fraudar a

Previdência Social nas omissões imputadas. 6. O reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa para

elidir o juízo de reprovabilidade da conduta descrita no art. 168-A do Código Penal requer a comprovação pela

defesa (art. 156, CPP) de cenário em qual o recolhimento dos valores descontados da folha salarial, relativos às

contribuições previdenciárias, colocaria em risco a própria continuidade da atividade da empresa ou o

pagamento de verbas alimentares de seus empregados, configurando a impossibilidade de escolha diversa por

parte do sócio-gerente, situação não configurada no caso. 7. É inaplicável a figura da inexigibilidade de conduta

diversa ao delito do art. 337-A do CP, porquanto o tipo penal demanda a execução de condutas fraudulentas,

violadoras da boa-fé subjetiva. 8. É cabível a fixação do regime aberto para cumprimento inicial da pena, uma

vez que as particularidades pessoais da ré preenchem as condições previstas no art. 59 do CP (art. 33, § 3º, do

CP). Crimes cometidos sem emprego de violência ou grave ameaça e sem vultosas consequências. 9. Fixada a

pena privativa de liberdade em patamar superior a 4 (quatro) anos, é incabível a substituição da pena privativa

de liberdade por penas restritivas de direitos (art. 44, I, CP). 10. Apelação defensiva parcialmente provida, para

estabelecer o regime aberto para cumprimento inicial da pena. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

Segunda Turma, ACR 42407, Registro nº 00025047620084036111, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ

28.05.2013, unânime - grifei)

Sem razão o recorrente também no que se refere ao pleito pela desclassificação para o crime previsto no artigo

2º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.

Isso porque a conduta do apelante, que omitiu na GFIP informação relativa ao número de segurados

empregados, causando redução ou supressão de contribuições previdenciárias, se amolda perfeitamente ao tipo

legal do artigo 377-A, inciso I, do Código Penal, que assim prevê:

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes

condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação

previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este

equiparado que lhe prestem serviços; (...).

Ora, a conduta do réu, o qual, segundo Representação Fiscal para Fins Penais (fls. 02 - apenso I), "declarou em

GFIP (verificadas no sistema informatizado do INSS) valores não correspondentes aos valores das Folhas de

Pagamento apresentadas, para o período de 04/1999 a 06/2006, da Matriz", se coaduna perfeitamente com a

conduta prevista no art. 337-A, inciso I, do Código Penal, daí por que correta foi a classificação estipulada pelo

Parquet e aceita no bojo da r. sentença condenatória.

Diante disso, prejudicado restou o pedido pela transação penal prevista na Lei. 9.099/95, visto que não
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preenchidos os seus requisitos legais.

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005936-60.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por José Antônio Fernandes, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e

rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 384 do Código de Processo Penal, em virtude de ausência de correlação

entre a denúncia e a sentença. Aduz, ainda, contrariedade ao artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal, posto

que não foi praticada a conduta típica, ou seja, "deixar de recolher" contribuições relativas a segurados.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1865/1878, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

No que tange à alegada violação ao artigo 384 do Código de Processo Penal, o acórdão pontua:

 

Preliminarmente, observo inexistir qualquer nulidade na r. sentença, vez que o fato descrito na denúncia ofertada

pelo Parquet e imputada ao apelante (artigo 168-A, § 1º, inciso I, do CP) foi o mesmo utilizado pelo juízo a quo

na r. sentença para descrever a conduta do réu e condena-lo, pois dispôs, a partir do conjunto probatório

coligido aos autos, "que não foram recolhidas aos cofres públicos o total das contribuições arrecadadas dos

segurados empregados no período de 01/1999 a 01/2002", somente para concluir, adiante, que "tais informações

são suficientes para constar-se a materialidade dos crime de apropriação indébita previdenciária".

Assim, noto perfeita congruência entre a exordial acusatória e a decisão de primeira instância, salientando que,

dispensado o dolo específico para a configuração do presente delito (animus rem sibi habendi), basta à

comprovação da materialidade o não repasse aos cofres públicos dos valores descontados dos

2009.61.14.005936-6/SP
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segurados/empregados.

Lembro ainda que, no âmbito do STJ, em que havia certa divergência, a matéria referente à espécie de dolo

relacionada a este delito veio a ser pacificada, tendo a Seção se manifestado pela desnecessidade do especial fim

de agir (EDResp 338.473/SE, Dipp, 3ª S., u., 9.6.04)." (CRIMES FEDERAIS, JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR,

6ª ed., p. 38, Livraria do Advogado, Porto Alegre: 2010).

Assim, para caracterização da apropriação indébita previdenciária, não se exige que o agente se aproprie dos

valores que foram arrecadados, bastando a demonstração da vontade livre e consciente de não recolher ao INSS

as contribuições previdenciárias descontadas da folha salarial dos empregados.

Nesta linha de raciocínio, o E. STF, no HC 76978/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 19-02-99,

pág. 027, tratando do art. 95, "d", da Lei 8.212/91, firmou orientação perfeitamente aplicável ao tipo penal do

artigo 168-A, do Código Penal, indicando tratar-se de crime omissivo para o qual basta o dolo genérico, cujo

comportamento não traduz simples lesão patrimonial, mas quebra do dever global imposto constitucionalmente a

toda a sociedade. Assim, o tipo penal em questão tutela a subsistência financeira da previdência social, não

havendo que se falar em responsabilidade objetiva.

 

Verifica-se ausência de plausibilidade recursal nesse aspecto, uma vez que não ocorreu mutatio libelli, já que a

conduta foi descrita na denúncia. De outra parte, inviável, em recurso especial afirmar-se a atipicidade da conduta

ou dar-lhe diversa capitulação jurídica sem a análise das provas. A respeito do tema, pronuncia-se o Superior

Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. RECORRENTES DENUNCIADOS POR ESTELIONATO

(SETENTA E SETE VEZES) E FORMAÇÃO DE QUADRILHA (ARTS. 171, C/C ART. 71, E 288, NA FORMA DO

ART. 69, TODOS DO CPB). QUADRILHA QUE ATUAVA NO DESVIO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DE DOAÇÕES FEITAS EM FAVOR DE INSTITUIÇÕES DE AUXÍLIO A PESSOAS POBRES COM CÂNCER.

PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA. MATERIALIDADE E

INDÍCIOS DE AUTORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS. PEÇA ACUSATÓRIA QUE DESCREVE

TODOS OS FATOS CRIMINOSOS, APTA A PERMITIR O EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA.

ADMISSIBILIDADE DA DENÚNCIA GENÉRICA, RELATIVAMENTE AOS CRIMES PRATICADOS

COLETIVAMENTE. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO CONTIDO NO ART. 2o., IX DA LEI

1.521/51 (FRAUDE CONTRA A POPULAÇÃO). INADMISSIBILIDADE NO MOMENTO PROCESSUAL EM

QUE SE ENCONTRA O FEITO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA). EXISTÊNCIA DE, AO MENOS EM TESE,

ELEMENTOS SUFICIENTES PARA A SUBSUNÇÃO DAS CONDUTAS AO TIPO PREVISTO NO ART. 171 DO

CPB. PARECER MINISTERIAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ORDINÁRIO

DESPROVIDO. PREJUDICADO O RHC 22.836/PR.

1. O trancamento da Ação Penal por meio de Habeas Corpus é medida excepcional, somente admissível quando

transparecem dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade, hipóteses não evidenciadas no caso concreto.

2. Ao contrário do que alega a impetração, a denúncia descreve como teriam ocorrido e em que circunstâncias se

deram os fatos, possibilitando a mais ampla defesa, não havendo que se falar em inépcia.

3. Não se desconhece que a veracidade das imputações deverá ser comprovada no decorrer da Ação Penal,

quando serão produzidas as provas, pela acusação e pela defesa, sendo prematura, por ora, a interrupção do

processo.

4. Tem-se admitido a denúncia genérica, em casos de crimes com vários agentes e condutas ou que, por sua

própria natureza, devem ser praticados em concurso, quando não se puder, de pronto, pormenorizar as ações de

cada um dos envolvidos, sob pena de inviabilizar a acusação. O importante é que os fatos sejam narrados de

forma suficientemente clara, possibilitando o amplo exercício do direito de defesa, como se verifica no caso sub

judice, pois os acusados se defendem dos fatos e não da tipificação feita pelo Ministério Público.

5. Não é lícito ao Juiz, no ato de recebimento da denúncia, quando faz apenas juízo de admissibilidade da

acusação, conferir definição jurídica aos fatos narrados na pela acusatória. Poderá fazê-lo adequadamente no

momento da prolação da sentença, ocasião em que poderá haver emendatio libelli ou a mutatio libelli, se a

instrução criminal assim o indicar (STF, HC 87.324/SP, Rel(a). Min(a). CÁRMEN LÚCIA ROCHA, Primeira

Turma, DJ 18.05.07).

6. Ao menos em tese, os fatos narrados e capitulados no artigo 171 do CP encontram, efetivamente, tipicidade

como crime de estelionato.

7. Parecer do MPF pelo desprovimento do recurso.

8. Recurso Ordinário desprovido; prejudicado o RHC 22.836/PR.

(RHC 22.838/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 27/05/2010,

DJe 02/08/2010)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE EXTORSÃO. PEDIDO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. DENÚNCIA INEPTA. INOCORRÊNCIA.
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CIRCUNSTÂNCIA ELEMENTAR DO TIPO FATICAMENTE DEMONSTRADA E INDIVIDUALIZADA.

IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRECEDENTES.

1. A denúncia ora atacada imputa à acusada fato concreto e individualizado, a teor do disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal, que, em tese, constitui-se crime, o qual a acusada poderá, exercida a ampla defesa,

defender-se durante a instrução probatória da ação penal.

2. Eventual capitulação errônea dos fatos narrados na denúncia não tem o condão de torná-la inepta,

porquanto a acusada defende-se dos fatos objetivamente descritos na peça acusatória e não da qualificação

jurídica atribuída pelo Ministério Público ao fato delituoso.

3. Não há, portanto, como declarar, em juízo sumário e sem o devido processo legal, garantido o contraditório

e a ampla defesa, a falta de justa causa da ação penal em questão, porquanto seria necessário, para tanto, o

acurado exame das provas controversas carreadas nos autos e demandaria, inexoravelmente, a dilação

probatória para apuração dos fatos, o que, como é sabido, é inviável na via estreita do writ. Precedente do STJ.

4. Ordem denegada.

(HC 39.166/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 28/02/2005, p. 347)

Desse modo, aplicável a Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido. (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado. (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

 

Ademais, a pretensão de reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Assim, o recorrente carece de razão quanto ao pleito supra analisado.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por José Mauro Marcondes (fls. 256/271), com fulcro no artigo 105, inciso

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento ao seu recurso.

Alega-se:

a) dissídio jurisprudencial pela impossibilidade da tipificação do delito em face da aplicação do princípio da

consunção;

b) negativa de vigência ao art. 334, § 1º, do Código Penal, bem como ao artigo 20 da Lei n. 10.522/02, visto que

plenamente aplicável o princípio da insignificância;

c) absolvição por não ter conhecimento de que o produto era decorrente de importação fraudulenta.

Contrarrazões a fls. 276/283 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

2010.61.17.000521-0/SP

APELANTE : JOSE MAURO MARCONDES

ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005215320104036117 1 Vr JAU/SP
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comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

O recorrente foi condenado pelo crime de contrabando, porquanto a importação de máquinas caça-níqueis é

proibida. Assim, como ponderou a E. Turma Julgadora, não há tributos a iludir.

Como não há que se falar em supressão de tributos na espécie, descabe a aplicação do princípio da insignificância.

Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INCURSÃO NA SEARA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INOCORRÊNCIA. CONTRABANDO. CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO

TERRITÓRIO NACIONAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo Penal, é

possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da colegialidade. Ademais, com a interposição do agravo

regimental, fica superada a alegação de nulidade pela violação ao referido princípio, ante a devolução da

matéria à apreciação pelo Órgão Julgador. Precedentes.

2. Não se verifica indevida incursão na seara fático-probatória quando o decisum atacado, afastou a aplicação

do princípio da insignificância após mera revaloração do contexto probatório, tal como estabelecido nas

instâncias ordinárias. A conclusão foi calcada exclusivamente na identificação dos bens jurídicos tutelados no

tipo penal de contrabando, de modo a entender que não apenas a ordem tributária estava ali protegida, mas

também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território

nacional.

3. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem juridicamente tutelado vai

além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a entrada

e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. Precedentes do STJ e do STF.

4. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa, sendo que a sua

prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de contrabando e não descaminho,

inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1399327/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

03/04/2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE
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PRODUTO DE PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da

sonegação tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade

material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do

crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e

segurança pública.

2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição

relativa em quantidade suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços

de cigarros de origem estrangeira).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1324990/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 28/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO

PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

PORTARIA N. 75/2012, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. DESCABIMENTO.

I- Inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando de cigarros, porquanto o bem jurídico

tutelado ultrapassa o valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a

entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional, a saúde pública e a indústria

nacional.

II- A Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, não conduziria à conclusão diversa

pois, se a execução fiscal pode prosseguir por valor inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), consoante a

disciplina legal, então tal montante não pode ser considerado insignificante.

III- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 372603/MG, 5ª Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, j. 18/03/2014, Dje 21/03/2014)

Por fim, alega o recorrente que não basta o mero dolo eventual, sendo necessário o dolo direto para caracterizar a

infração penal.

Desvendar o elemento anímico do agente - se agiu ou não com dolo - importa, necessariamente, revolvimento do

material probatório, inviável em sede de recurso especial conforme súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . TRIBUNAL LOCAL. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. ANÁLISE DE MÉRITO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Conforme jurisprudência já pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, é possível a incursão no

mérito da lide pelo Tribunal local quando necessária à análise dos pressupostos constitucionais de

admissibilidade do recurso especial , sem que isso configure usurpação de competência, ou supressão de

instância recursal.

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO E USO DE DOCUMENTO FALSO. ALEGADA

ATIPICIDADE DA CONDUTA POR AUSÊNCIA DE DOLO . VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCURSÃO NA SEARA PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. O acórdão impugnado, apreciando o conjunto probatório dos autos, concluiu que ficou demonstrada a

autoria e materialidade do delito, inclusive o dolo . Assim, o acolhimento da pretensão recursal demandaria o

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 616858/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 24.03.2015, DJe 07.04.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . PENAL. RECEPTAÇÃO. DOLO .

AUSÊNCIA. AQUISIÇÃO DE BOA-FÉ. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. AUTORIA.

DESCLASSIFICAÇÃO. ANÁLISE. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 7/STJ. VERIFICAÇÃO. DOCUMENTO FALSO. UTILIZAÇÃO. EXAURIMENTO DA

CONDUTA.

1. A análise da alegação de que não estaria configurado o crime de receptação, pela ausência de dolo , pois o

agravante teria adquirido o veículo de boa-fé, demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é

vedado em recurso especial , por força da súmula 7/STJ.

2. É inviável, sem o reexame de provas, a apreciação do pleito de desclassificação da conduta de falsificação de

documento público para o de atribuição de identidade falsa, quando o agravante foi absolvido desta última

conduta pelas instâncias ordinárias.

3. Afirmado, pelo Tribunal a quo, que o agravante seria um dos responsáveis pela falsificação, a revisão do

tema demandaria reexame de provas, descabido na via especial, segundo o verbete sumular já mencionado.

Ademais, o crime é de natureza formal, motivo pelo qual,
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demonstrada a responsabilidade do agravante pelo falso, é irrelevante, para a configuração do delito, tenha ele

utilizado ou não o documento falsificado, pois constitui a utilização, nesse caso, mero exaurimento da conduta

típica.

4. Não procede o pedido de desclassificação para o crime de falsidade ideológica, porque, segundo o acórdão

recorrido, a hipótese era de documento materialmente falsificado, pois se tratava de espelho original

adulterado por meio de "delaminação e posterior implante do suporte de dados". Rever a conclusão

demandaria reexame de provas, vedado nesta via recursal.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 416915/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 23.09.2014, DJe 10.10.2014)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Celso Correa Júnior (fls. 218/228), com fulcro no artigo 105, III,

alínea c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

provimento ao recurso do Ministério Público Federal para afastar a absolvição sumária.

Alega, em síntese, divergência jurisprudencial a respeito da tipicidade do delito, pois o simples fato do

comerciante manter em seu estabelecimento máquinas caça-níqueis não é suficiente para indicar a sua ciência com

a introdução clandestina do equipamento no país.

Contrarrazões a fls. 246/248 em que se sustenta a não admissão do recurso e, caso conhecido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

A interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição

Federal exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial

divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a

2011.61.02.006263-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CELSO CORREA JUNIOR

ADVOGADO : SP129373 CESAR AUGUSTO MOREIRA

: SP334727 THALES CAVALCANTI COELHO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: APARECDIA NELCI DE ARAUJO

: ELIS REGINA DE LIMA

: LUCAS DE SOUZA LEAL GONCALVES

No. ORIG. : 00062637020114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". 

Verifica-se, pelo cotejo analítico realizado, que os acórdãos apontados como divergentes são de tribunais

distintos; ambos trataram do crime de contrabando para aquele que mantém máquinas caça-níqueis, em situações

fáticas cuja similitude restou devidamente destacada, e a divergência jurisprudencial demonstrada de forma

analítica.

Assim, há elementos suficientes para a admissão do recurso excepcional pela hipótese da alínea c do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Maria das Graças Santos Ventura (fls. 609/612), com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, omissão da Corte sobre o artigo 289, § 1º, do Código Penal, combinado com o seu artigo 71,

insurgindo-se, também, contra a dosimetria da pena e contra o regime inicial de cumprimento de pena. 

Contrarrazões a fls. 618/624, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

2012.61.81.009452-9/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS VENTURA

ADVOGADO : SP143342 JOSE SIQUEIRA e outro

APELANTE : STEPHANIE COLLISTOCK reu preso

ADVOGADO : SP270639 RODOLFO MARCIO PINTO SOARES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00094527620124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

A parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que

modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, a recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e de que forma o foram. Consequentemente, não atendeu aos

requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não

tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o
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apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1274/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009034-13.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.08.009034-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009136-34.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044655-09.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AIRTON LYRA FRANZOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033065 AIRTON LYRA FRANZOLIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2006.60.00.009136-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2006.61.82.044655-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS NORTESUL LTDA e outros

: ANTONIO MARQUES D OLIVEIRA FILHO

: SERGIO ROGERIO BOMFIM D OLIVEIRA

: PAULO RONALDO BOMFIM D OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO BOSCO TOLEDANO
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045647-18.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011824-97.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2008.03.00.045647-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A e outros

: EDUARDO MARTINS DA CRUZ

: PAULO JOSE ALVES

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.023576-1 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.011824-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP185777 JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

No. ORIG. : 00118249720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012377-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-57.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-49.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.012377-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CONSTRUTORA GOMES LOURENCO S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123776520104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.26.002446-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : SP247423 DIEGO CALANDRELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP295305A FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

No. ORIG. : 00024465720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.00.009233-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SERAFIM PINTO RIBEIRO NETO

ADVOGADO : SP029443 JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008220-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035959-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

No. ORIG. : 00092334920114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.008220-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DROGAL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP131015 ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00082209720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.035959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SP

ADVOGADO : SP139415 RODRIGO FRANCO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.01461-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004132-79.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012461-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2012.61.05.004132-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGRICOLA FUNDAG

ADVOGADO : SP265734 WILLIAM TORRES BANDEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041327920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.012461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANCA PENITENCIA DO ESTADO DE
SAO PAULO SINDASP

ADVOGADO : SP140969 JELIMAR VICENTE SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00079095120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006753-15.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008370-80.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.61.05.006753-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : AMADEU RAMALHO

ADVOGADO : SP247011 FLAVIA APARECIDA FANTINI e outro

No. ORIG. : 00067531520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.14.008370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HERCULES EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00083708020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     202/808



 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004756-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004399-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2013.61.83.004756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP137401B MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00047565420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : SP299036 CAMILA KÜHL PINTARELLI e outro

AGRAVADO(A) : MOACYR DE SOUZA POCA

ADVOGADO : SP069860 VLADIMIR CASTELUCCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00456352919744036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005757-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013160-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.005757-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : OLYMPIA TECNICA COML/ LTDA e outros

: KLAUS PETER BUFE

: CLAUDIA FABIANA BUFE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00365877020064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013160-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA PAVANELLI

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ESPAN ATIVIDADES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00130820419998260077 A Vr BIRIGUI/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014723-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002680-66.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35839/2015 

2014.03.99.014723-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA JACOMINI DE PAULA

ADVOGADO : SP147405 EDMILSON MOISES QUACCHIO

No. ORIG. : 00009481220118260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2014.61.04.002680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTES CEUBAN

ADVOGADO : SP256761 RAFAEL MARTINS

APELADO(A) : GABRIELA MALLET GONZAGA SCANDIUCCI

ADVOGADO : SP234517 ANDRE LUIS SILVA DE CASTRO NOGUEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026806620144036104 3 Vr SANTOS/SP
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00001 AÇÃO PENAL Nº 0001173-78.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Instados a especificarem as provas requeridas a fls.625/635 e 636/665, os codenunciados Antônio Renato

Santiago e Márcio José da Costa reiteraram o requerimento de oitiva das testemunhas arroladas nas defesas

prévias. Por outro lado, pleitearam a produção de prova pericial (...) através de profissional habilitado, para que

faça análise e apuração dos processos licitatórios, bem como em documentos de prestação de contas junto à

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP para comprovar a lisura do procedimento licitatório. Pleitearam,

ainda, a produção da referida prova técnica (...) em documentos junto ao Ministério do Turismo para comprovar

aprovação do plano de trabalho, prestação de contas, bem como a licitude das documentações.

 

O coacusado Ivan Perpétuo da Silva desistiu da oitiva do representante legal da empresa Geliban Estruturas e

Mídia Som Eventos (fls.673), uma vez que não conseguiu identificar o seu representante legal pleiteando, no

mesmo ato, a substituição da testemunha por Julinez Leonel de Almeida, representante legal da empresa Mídia

Produções e Eventos Ltda. (fls.1225).

 

Ciente o representante do MPF.

 

Autos conclusos em 14.04.2015.

 

É o relatório. Decido.

 

Antônio Renato Santiago e Márcio José da Costa requereram a produção de prova pericial para comprovarem, em

suma, a lisura do procedimento licitatório, bem como a execução dos serviços contratados pela Prefeitura

Municipal de Mira Estrela/SP. Pediram, ainda, a produção da referida prova técnica (...) em documentos junto ao

Ministério do Turismo para comprovar aprovação do plano de trabalho, prestação de contas, bem como a

licitude das documentações.

 

Desnecessária a produção das perícias.

 

2012.61.24.001173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA e outro

INVESTIGADO : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI e outro

INVESTIGADO : IVAN PERPETUO DA SILVA

ADVOGADO : SP204726 SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS e outro

INVESTIGADO : ANTONIO RENATO SANTIAGO

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI

INVESTIGADO : DACIO PUCHARELLI

ADVOGADO : SP154436 MARCIO MANO HACKME

EXCLUIDO : ALDOVANDRO DE SOUZA (desmembrado)

No. ORIG. : 00011737820124036124 1 Vr JALES/SP
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O (in)deferimento de provas no decorrer da instrução penal submete-se ao prudente arbítrio do magistrado, cuja

decisão deve ser pautada pelo exame das provas já carreadas aos autos. Assim, é lícito ao magistrado indeferir

diligências que entenda desnecessárias, protelatórias ou impertinentes.

 

Esta ação penal está devidamente lastreada em documentação oriunda do procedimento investigatório que

embasou a peça acusatória. Ademais, os corréus tiveram a oportunidade de juntar farta documentação no decorrer

da instrução, conforme se verifica das manifestações de fls. 154/220 - Antônio Renato Santiago - e fls. 223/373 -

Márcio José da Costa. Logo, não há razão nos pleitos formulados pelos requerentes.

 

Tal assertiva se coaduna com o disposto nos arts. 184 e 400, § 1º, ambos do CPP, este último incluído pela Lei

11.719/08.

 

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DE PROVA. SUBSTITUIÇÃO

DO ATO COATOR. SÚMULA 691.

1. Não há um direito absoluto à produção de prova, facultando o art. 400, § 1.º, do Código de Processo Penal ao

juiz o indeferimento de provas impertinentes, irrelevantes e protelatórias. Cabíveis, na fase de diligências

complementares, requerimentos de prova cuja necessidade tenha surgido apenas no decorrer da instrução. Em

casos complexos, há que confiar no prudente arbítrio do magistrado, mais próximo dos fatos, quanto à avaliação

da pertinência e relevância das provas requeridas pelas partes, sem prejuízo da avaliação crítica pela Corte de

Apelação no julgamento de eventual recurso contra a sentença.

2. Não se conhece de habeas corpus impetrado contra indeferimento de liminar por Relator em habeas corpus

requerido a Tribunal Superior. Súmula 691. Óbice superável apenas em hipótese de teratologia.

3. Sobrevindo decisão do colegiado no Tribunal Superior, há novo ato coator que desafia enfrentamento por ação

própria. 

(HC 100.988/ RJ - 1ª Turma - Rel. Min. Marco Aurélio - Rel. para o Acórdão Min. Rosa Weber, DJe 28/09/2012).

 

No mesmo sentido: HC 104.473/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Dje. n. 207, 28.10.2010.

 

Assim, não demonstrados elementos indicativos da necessidade da produção das provas periciais, INDEFIRO O

REQUERIMENTO.

 

Não obstante a lacuna existente no CPP, decorrente das reformas processuais ocorridas em 2008, entendo que

continua possível a substituição da testemunha não localizada, por se tratar de medida em consonância com a

busca da verdade real.

 

DEFIRO, assim, a substituição de testemunha pleiteada pelo corréu Ivan Perpétuo da Silva (fls.1225), nos

termos do art. 3º do CPP, e art. 408 do CPC, utilizado aqui por analogia, diante da lacuna do Códex processual

penal.

 

Dê-se ciência ao Parquet federal.

 

Após, tornem os autos conclusos para designação de audiência de instrução.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005825-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.005825-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     207/808



 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante para a análise de questões de urgência.

Após as comunicações de praxe, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13372/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO PENAL Nº 0015918-15.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES AUSENTES. REJEIÇÃO DO

RECURSO. DECLARAÇÃO DOS VOTOS DISSIDENTES. ERROS MATERIAIS SANÁVEIS DE OFÍCIO.

ACOLHIMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis desde que presentes os pressupostos indispensáveis à sua oposição.

2. Embargos de declaração opostos com nítido caráter infringente a ensejar sua rejeição. Precedente do Órgão

Especial deste Tribunal.

3. Constitui omissão, sanável por meio de embargos de declaração, a ausência de juntada aos autos do voto

vencido, de modo a assegurar o amplo conhecimento da fundamentação na solução dada ao litígio.

4. Incongruências constantes da ementa do acórdão. Por se tratarem de mero erros materiais, sanáveis de ofício,

cabível sua retificação por meio de embargos de declaração. Passa a ementa do acórdão embargados a constar nos

seguintes termos:

"1. Questões de ordem suscitadas na Tribuna desacolhidas. Mantida a competência da Corte Regional, prolatora

da decisão condenatória transitada em julgado, para redimensionamento da dosimetria. Prescrição em concreto é

aferida pela pena aplicada no caso concreto, sendo absolutamente irrelevantes quaisquer penas aplicadas por

magistrados de primeiro grau em feitos similares. Não caracterizada a prescrição.

[...]

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as questões de ordem suscitadas na Tribuna, indeferir o

pedido de fls. 2428/2456 e, por maioria, refazer a pena-base imposta, fixando-a em 04 anos e 02 (dois) meses de

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : DIRCEU MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00067211820064036311 JE Vr SAO VICENTE/SP

2006.03.00.015918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : NELSON MANCINI NICOLAU

ADVOGADO : SP172515 ODEL MIKAEL JEAN ANTUN e outro

: SP234983 DANIEL ROMEIRO

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2421/2421vº e 2494/2501

No. ORIG. : 96.01.03896-5 6P Vr SAO PAULO/SP
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reclusão, em regime inicial semi-aberto e em 100 (cem) dias-multa, à base de 01 (um) salário-mínimo cada, com a

consequente perda do cargo eletivo."

5. Embargos de declaração acolhidos para integração do acórdão com a juntada dos votos divergentes e para sanar

erros materiais contidos na ementa do acórdão. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para integração do acórdão

com a juntada dos votos divergentes e para sanar erros materiais contidos na ementa do acórdão, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de março de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35873/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0089626-16.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, tirado em face de decisum que indeferiu a inicial do mandado de segurança,

no qual a impetrante aduz que o writ deve ter regular processamento.

É o Relatório. DECIDO:

Inicialmente, transcrevo o decisum impugnado:

"Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do i. Desembargador Federal Presidente deste E.

Tribunal Regional Federal que, nos autos do processo administrativo nº 06469/97 - SEHU, deferiu a averbação

do tempo de serviço público prestado pela servidora enquanto ocupante de cargo em comissão apenas para fins

de aposentadoria.

Aduz a Impetrante que, após ocupar cargo comissionado de 11/7/1994 a 26/6/97 neste Tribunal, foi investida em

caráter efetivo no cargo de Analista Judiciário, também nesta Corte, na data de 27/6/97. 

Requer a Impetrante a concessão de ordem judicial "para determinar a averbação do tempo de serviço da

Impetrante para fins de incorporação de quintos, conforme redação original do artigo 62 da Lei 8.112/90 e

gratificação adicional por tempo de serviço, de acordo com a redação original do artigo 67 do mesmo diploma

legal, com as repercussões pecuniárias respectivas".

Prestadas informações pela autoridade coatora (fls. 136/140). Juntado parecer do Ministério Público Federal,

que opinou pela denegação da ordem (fls. 144/152 e 196/203). Como litisconsorte passiva necessária a União

manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 188/192).

É o relatório. DECIDO:

Dois são os pedidos formulados pela Impetrante, quais sejam, "determinar a averbação do tempo de serviço da

Impetrante para fins de incorporação de quintos, conforme redação original do artigo 62 da Lei 8.112/90 e

gratificação adicional por tempo de serviço, de acordo com a redação original do artigo 67 do mesmo diploma

legal, com as repercussões pecuniárias respectivas" (grifei).

Sobre essas questões este Órgão Especial já se manifestou quando do julgamento do feito n° 97.03.0896278, no

97.03.089626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : SUELY CLINIO DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : SP028943 CLEIDE PREVITALLI CAIS e outros

IMPETRADO(A) : Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: Vr SAO PAULO/SP
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qual, por unanimidade, denegou a segurança, ficando o feito assim ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA COMISSIONADA. INVESTIDURA EM CARGO

EFETIVO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO APENAS PARA APOSENTAÇÃO. REEDIÇÃO DE MEDIDAS

PROVISÓRIAS. CONSTITUCIONALIDADE. AVERBAÇÃO PARA FINS DE QUINTOS E ADICIONAIS.

INCOMPATIBILIDADE COM A NATUREZA DO CARGO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

1. Averbação do tempo de serviço público prestado pela servidora enquanto ocupante de cargo em comissão

apenas para fins de aposentadoria. Contagem do lapso para os demais benefícios dispostos na Lei nº 8.112/90 a

partir da investidura em cargo efetivo.

2. Distinção entre cargos de provimento efetivo e comissionado estabelecida na Constituição Federal e na

legislação infraconstitucional.

3. Constitucionalidade da reedição de Medidas Provisórias que alteraram o estatuto dos servidores públicos civis

da União. Precedentes do STJ e STF.

4. Fim da divergência hermenêutica relativa aos artigos 62 e 67 da Lei nº 8.112/90 com o advento da Lei

9.527/97. Vantagens postuladas pela impetrante devidas apenas aos servidores públicos com vínculo efetivo.

5. Denegação da segurança.

(TRF3, MS - 97.03.089627-8, processo: 0089627-98.1997.4.03.0000/SP, data do julgamento: 14/4/2010/ Órgão

Especial, Relator: Desembargador Federal Mairan Maia)

Assim, entende esse Órgão que as vantagens postuladas pela Impetrante são devidas apenas aos servidores

públicos com vínculo efetivo. Logo, não se pode falar em violação a direito líquido e certo da Impetrante.

Postas estas razões, o mandamus carece de elementos essenciais para sua admissão.

Ante o exposto, indefiro a inicial do presente mandamus."

Analisando o decisum impugnado, verifica-se que o fundamento para o indeferimento do mandamus foi o fato de

que o Órgão Especial, competente para o julgamento do feito, já julgou outros casos idênticos ao presente,

entendendo ser improcedente o pedido da parte.

De fato, o fundamento do decisum baseou-se no mérito da demanda e acabou por indeferir o mandamus, que é

matéria processual, de modo que necessária a reconsideração da decisão.

Neste ponto, de se destacar o entendimento fixado no julgamento pelo E. STJ, no RMS n° 31.585, processo n°

2010/0035879-9, de Relatoria do Ministro Castro Meira, do qual comungo e adoto como razões de decidir, in

verbis:

"Autoriza-se o indeferimento liminar da petição inicial quando a peça vestibular não preenche os requisitos

dispostos nos arts. 282 e 283 do CPC, constatando-se, por exemplo, a ausência dos pressupostos processuais e

das condições da ação para o ajuizamento do feito.

Tratando-se de mandado de segurança, também é possível o indeferimento de plano da inicial, nos casos em que,

definitivamente, não for cabível a ação mandamental, quando o juiz verifica, por exemplo, a necessidade de

dilação probatória para a comprovação do direito alegado ou quando conclui que a ação mandamental destina-

se a impugnar lei em tese.

Como se observa, a primeira situação ensejadora do indeferimento liminar do mandamus relaciona-se com a não

observância das exigências processuais para o processamento da demanda, o que resulta na denegação do

mandado de segurança, sem apreciação do mérito.

Por outro lado, existem casos nos quais o magistrado pode julgar liminarmente o mérito da ação mandamental,

indeferindo, desde logo, a petição inicial.

Um deles é quando ocorre o transcurso do prazo decadencial para o ajuizamento da ação, perdendo o impetrante

o direito a utilizar o remédio constitucional, pois o processo é extinto com resolução do mérito.

A outra hipótese é aquela contida no art. 285-A do CPC, introduzida pela Lei 11.277/06, possibilitando-se o

indeferimento liminar do pleito, nos casos em que a matéria seja apenas de direito e já existam precedentes

semelhantes julgados improcedentes no âmbito do juízo prolator da decisão.

Essas recentes alterações promovidas no Código de Processo Civil têm por escopo justamente obter a efetividade

da tutela jurisdicional, com a aplicação uniforme do entendimento expressado pelos tribunais superiores nas

demandas repetitivas e a diminuição dos entraves burocráticos sobre o funcionamento da máquina judiciária,

minorando o tempo de tramitação dos processos.

Com efeito, destoa dos princípios da celeridade e da razoável duração do processo aguardar-se toda a

tramitação do feito, quando a tese sustentada no feito é contrária à maciça jurisprudência dos tribunais, sendo a

improcedência do pedido um resultado previsível e já esperado.

Esse dispositivo legal, indubitavelmente, também se aplica ao mandado de segurança, em razão de o Digesto

Processual aplicar-se subsidiariamente ao rito do aludido remédio constitucional.

Nesse sentido, confira-se o ensinamento de Cássio Scarpinella Bueno: 

Não há como negar que a nova regra tenha ampla aplicação ao mandado de

segurança, não obstante ser 'regra genérica' incorporada ao Código de Processo Civil. sua incidência impõe-se

justamente porque nada há, nas leis que regem o mandado de segurança, que afaste a regra genérica. É esta

subsidiariedade entre os diplomas legislativos que não pode ser ignorada pelo intérprete do direito processual
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civil na atualidade (...). (Mandado de Segurança , 4. ed. São Paulo: Saraiva, p. 119).

No entanto, a utilização do art. 285-A sujeita-se aos seguintes requisitos: i) ser a matéria discutida

exclusivamente de direito; ii) haver o juízo prolator do decisum julgado improcedente o pedido em outros feitos

semelhantes, fazendo-se alusão aos fundamentos contidos na decisão paradigma, demonstrando-se que a ratio

decidendi ali enunciada é suficiente para resolver a nova demanda

proposta.

Nas palavras de Fredie Didier Jr.:

Se o magistrado já tiver concluído em outros processos, que aquela pretensão

não deve ser acolhida, fica dispensado de citar o réu, podendo julgar antecipadamente o mérito da causa. 'O

dispositivo não autoriza a simples juntada da sentença já proferida, mas sim que seu teor, seu conteúdo, seja

reaproveitado para solucionar a nova demanda'. É preciso demonstrar que a ratio decidente da sentença-

paradigma serve à solução do caso ora apresentado ao magistrado. (Curso de Direito Processual Civil. v. 1. 12

ed. Salvador: Podivm, 2010, p. 473).

Também deve ficar claro para a parte prejudicada que o julgamento da matéria está sendo realizado com fulcro

no art. 285-A, do CPC, possibilitando que o recurso manejado contra a decisão venha a discutir, até mesmo, se a

hipótese dos autos perfilha-se ao dispositivo processual que permite a improcedência prima facie da ação."

(grifei).

Postas as premissas acima, cabe ressaltar que o Órgão Especial já possui entendimento consolidado sobre o tema

ora em analise, entendendo que a impetrante não faz jus aos benefícios que pleiteia, porquanto as vantagens

dispostas nos artigos 62 e 67 da Lei 8.112/90 são exclusivas aos servidores que integram o Quadro de Pessoal

Permanente, excluídos, portanto, os titulares de cargos comissionados sem vínculo com a Administração Pública,

in verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA COMISSIONADA. INVESTIDURA EM CARGO

EFETIVO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO APENAS PARA APOSENTAÇÃO. REEDIÇÃO DE MEDIDAS

PROVISÓRIAS. CONSTITUCIONALIDADE. AVERBAÇÃO PARA FINS DE QUINTOS E ADICIONAIS.

INCOMPATIBILIDADE COM A NATUREZA DO CARGO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

1. Averbação do tempo de serviço público prestado pela servidora enquanto ocupante de cargo em comissão

apenas para fins de aposentadoria. Contagem do lapso para os demais benefícios dispostos na Lei nº 8.112/90 a

partir da investidura em cargo efetivo.

2. Distinção entre cargos de provimento efetivo e comissionado estabelecida na Constituição Federal e na

legislação infraconstitucional.

3. Constitucionalidade da reedição de Medidas Provisórias que alteraram o estatuto dos servidores públicos civis

da União. Precedentes do STJ e STF.

4. Fim da divergência hermenêutica relativa aos artigos 62 e 67 da Lei nº 8.112/90 com o advento da Lei

9.527/97. Vantagens postuladas pela impetrante devidas apenas aos servidores públicos com vínculo efetivo.

5. Denegação da segurança.

(TRF3, MS - 97.03.089627-8, processo: 0089627-98.1997.4.03.0000/SP, data do julgamento: 14/4/2010/ Órgão

Especial, Relator: Desembargador Federal Mairan Maia)

 

Assim, o pedido de reconsideração dever ser acolhido para expressamente constar que o fundamento do

julgamento do mandado de segurança é o artigo 285-A do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, em juízo de retratação, denego a ordem, com fundamento no artigo 285-A, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35865/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009726-61.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por CELSO CONTI DEDIVITIS, com fundamento no artigo 485, inciso V,

do CPC, para desconstituir decisão que, em execução fiscal n. 200661820380572, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por responsável tributário da empresa executada, fundada na ilegitimidade passiva.

 

A parte autora sustenta, em síntese, que: (1) rejeitada a exceção pelo juízo da execução, interpôs agravo de

instrumento processo n. 200703000328435, mas esta Corte negou-lhe seguimento, ante a ausência de preparo

recursal; (2) não há fundamento jurídico apto a ensejar a responsabilidade do sócio pela dívida; (3) é parte

ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal subjacente, porquanto a dívida é da pessoa jurídica

executada.

 

Pede seja desconstituída a decisão rescindenda, conforme fundamentos que elenca, inclusive com a antecipação da

tutela, na forma do art. 798 do CPC.

 

Atribui à causa o valor de R$ 10.000,00. Junta aos autos os documentos de fls. 09/57. Custas iniciais à fl. 58.

Depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC, em guia DARF, à fl. 59.

 

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

 

A hipótese é de indeferimento da inicial, por não preenchido requisito específico de admissibilidade da rescisória.

 

Como toda ação, a rescisória deverá preencher os pressupostos processuais e as condições da ação, na forma do

artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.

 

Contudo, três são os requisitos básicos indispensáveis para que seja possível sua admissibilidade: (1) que a

decisão rescindenda seja de mérito, portanto, amoldável a uma das hipóteses do artigo 269 do CPC; (2) que haja

trânsito em julgado e (3) que a causa de pedir esteja arrolada em alguma das hipóteses contidas no artigo 485 do

CPC.

 

Na espécie, isso não se teve, porquanto decisão cuja rescisão se pleiteia não é amoldável a uma das hipóteses do

art. 269 do CPC (fls. 36/37 e 53).

 

Esse é o entendimento da jurisprudência:

 

AR-QO 1.203, Relatora Ministra ELLEN GRACIE: "AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS. processo EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE UMA DAS

CONDIÇÕES DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ART. 267, VI DO CPC. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. SÚMULA 249 DO STF. Ausência de "sentença de mérito", a

2009.03.00.009726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : CELSO CONTI DEDIVITIS

ADVOGADO : SP013599 CELSO CONTI DEDIVITIS

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GLASSLITE S/A IND/ DE PLASTICOS e outro

: YASUO YAMAGUCHI

No. ORIG. : 2006.61.82.038057-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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formar coisa julgada material, quanto à pretensão originária do autor, de obter a procedência do pedido de

prestação de contas por ele deduzido. Art. 485, caput, do CPC. Por não impugnar decisão de mérito, não cabe

ação rescisória contra decisão que apenas extinguiu o processo, pela ocorrência de ilegitimidade ativa ad

causam. Precedente: AR nº 1.056, Rel. Min. Octavio Gallotti, D.J. 25.05.2001. Questão de ordem que se resolve

com o não conhecimento da presente ação rescisória, extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito (art.

267, VI do CPC)".

AR-AgR 1.979, Rel. Min. DIAS TOFFOLI: "Agravo regimental contra decisão monocrática que não conheceu

da ação rescisória. Ausência de sentença de mérito. CPC, art. 485. 1. A Suprema Corte já assentou

entendimento de que é incompetente para julgar ação rescisória se a decisão rescindenda não apreciou o

mérito da controvérsia. 2. Se não há, nos autos, sentença de mérito a ser desconstituída, incabível a ação

rescisória, porque falta o seu próprio objeto. 3. Impossível, assim, a remessa dos autos ao Juízo competente,

pois sendo a ação rescisória incabível, não há órgão que possa julgá-la. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento."

REsp 1.013.373, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJE 11/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 485,

V, do CPC, "a sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando (...) violar literal

disposição de lei". 2. Como ressaltam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, "não é qualquer

decisão transitada em julgado que enseja a ação rescisória, mas somente aquela de mérito, capaz de ser

acobertada pela autoridade da coisa julgada" (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante,

10ª ed., São Paulo: Ed. Rev. dos Tribunais, 2007, pág. 777). 3. Nesse contexto, não cabe ação rescisória contra

acórdão proferido em sede de agravo de instrumento interposto, por seu turno, contra decisão proferida em

execução de sentença prolatada em ação de desapropriação, que determina o imediato depósito de diferenças

relativas ao valor da indenização, sem observância da norma contida no art. 100 da CF/88. 4. Recurso especial

desprovido."

AgRg no REsp n. 1.215.321/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 25/04/2012: "PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OFENSA

LITERAL À DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. SUCEDÂNEO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O agravante não demonstrou a alegada ofensa literal à disposição de lei a ensejar a

rescisão do julgado, utilizando-se da ação rescisória como sucedâneo recursal. 2. A ação rescisória não pode

ser utilizada como sucedâneo de recurso, uma vez que destinada apenas a situações arroladas taxativamente no

art. 485 do CPC, em casos de flagrante transgressão à lei, que não é a hipótese dos autos. Agravo regimental

improvido." 

AR 2.625/PR, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJE 01/10/2013: "ADMINISTRATIVO. AÇÃO

RESCISÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA QUE

OBTIVERAM A CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA SER PROMOVIDOS. LEI ESTADUAL N.

1.674/1970. DECISÃO SUPERVENIENTE MODIFICA O CONTEÚDO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO

WRIT. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER VÍCIOS APTOS A ENSEJAR A RESCISÃO DO JULGADO.

SEGURANÇA JURÍDICA. 1. A violação de dispositivo de lei que propicia o manejo da ação rescisória,

fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida na sua

literalidade pela decisão rescindenda, ou seja, é a decisão de tal modo teratológica que consubstancia o

desprezo do sistema de normas pelo julgado rescindendo. Precedentes. 2. O acórdão rescindendo presta

eficácia à decisão prolatada pela instância de origem e que transitou em julgado. 3. Ação rescisória

improcedente." 

 

O caso dos autos é, precisamente, o de rescisão de decisão interlocutória que faz coisa julgada formal, a revelar

que não se trata de ato judicial rescindível, à luz do artigo 485 do CPC, estando ausente requisito específico de

admissibilidade da ação, pelo que dela carece a parte autora.

 

O manejo da ação rescisória é, por princípio, medida judicial excepcional, e sua admissão deve ser restrita, em

atenção ao princípio da segurança jurídica.

 

O que a parte autora pretende é implantar uma nova instância recursal e/ou rediscutir os fatos, a cujo respeito se

operou a preclusão (CPC, art. 473).

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 490, I, do CPC c/c artigos 295, III, e 267, IV e VI, do mesmo Código,

indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo da causa originária com cópia da presente decisão. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     213/808



 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13324/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-78.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIRA QUINZENA ANTERIOR À

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, § 1.º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto ao terço constitucional de férias e à primeira quinzena anterior à concessão de auxílio-doença, o C. STJ

já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007242-67.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.14.000906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : SMS TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.61.00.007242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E DESTINADAS A TERCEIRAS

ENTIDADES. FÉRIAS GOZADAS. EXIGIBILIDADE.

1. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas.

2. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as verbas declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da

CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de

cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários), devendo ser aplicado o mesmo

raciocínio.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002531-82.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E

12.336 /2010. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A respeito da convocação, para o serviço militar obrigatório, de estudantes graduados nos cursos superiores de

Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, a orientação firmada no âmbito dos tribunais era no sentido da

inexigibilidade, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema

em sede de embargos declaratórios, opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336 /2010

aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072426720134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.002531-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RENATO MAKOTO SAKASHITA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025318220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sua vigência. Ao final, à unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos 'concluintes dos

cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados

de incorporação, mas ainda não convocados'.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001324-

82.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA.

CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E 12.336 /2010.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO A RESPEITO DA VALIDADE DAS LEIS. INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Não se verifica a apontada omissão no caso em tela, restando devidamente explicitado na decisão que a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema da

convocação do estudante da área da saúde para a prestação do serviço militar. Em sede de embargos declaratórios,

opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados,

porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a sua vigência, o órgão colegiado

concluiu que a norma se aplica aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".

3. Milita em favor da lei a presunção de constitucionalidade, sendo que a Corte Superior não entendeu que a Lei nº

5.292/67 não foi recepcionada pela Constituição ou que a Lei nº 12.336/2010 padece do vício de

inconstitucionalidade. Ao contrário, ao determinar a aplicação dos diplomas legais, é possível depreender que a

Primeira Seção considera válidas as leis.

4. O aresto embargado não incorreu em omissão, na medida em que conferiu o desfecho ao caso dos autos em

consonância com o precedente do Superior Tribunal de Justiça, que aplica as leis questionadas. 

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.00.001324-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEANDRO PAULINO DA COSTA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013248220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013274-34.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA

LEI N. 9.430/96. INAPLICABILIDADE. 

1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: terço constitucional de férias,

auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) e aviso prévio indenizado.

2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: horas extras.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

4. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005785-65.2013.4.03.6143/SP

 

 

2012.60.00.013274-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MELKOR REVESTIMENTOS ANTICORROSIVOS LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132743420124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.43.005785-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A

TERCEIRAS ENTIDADES. HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE.

1. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: horas extras.

2. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação), verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da

Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a

das contribuições previdenciárias (folha de salários), devendo ser aplicado o mesmo raciocínio. 

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003163-21.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO).

1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: terço constitucional de férias e

auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento).

2. Agravo legal improvido.

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA e filia(l)(is)

: SUPERMERCADO BOM GOSTO DE AGUAI LTDA filial

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057856520134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.08.003163-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIVIANI FRANCE COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031632120134036108 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002276-60.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. EXIGIBILIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: adicional de horas extras.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: aviso prévio indenizado e terço

constitucional de férias.

3. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-96.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2010.61.02.002276-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RESOLVE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP163461 MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

: SP208267 MURILO CINTRA DE BARROS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022766020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.15.001980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. RAT. FAP. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não há que se falar em falta de transparência dos critérios adotados para os cálculos do FAP, haja vista a

Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social, nº 1.316, de 31/05/10, esclarecer minunciosamente os

critérios socioeconômicos para aferição do FAP, em conformidade com a Classificação Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE.

3. Segundo entendimento do C. STJ, a Administração Pública tem poderes legais, enquanto ente do poder

Executivo, para estabelecer normas tributárias infraconstitucionais em conformidade com as normas em vigor,

logo, não há inconstitucionalidade ou ofensa aos princípios da legalidade na aplicação da metodologia de cálculo

do FAP.

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020249-29.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

AGRAVANTE : DROGAN DROGARIAS LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019809620104036115 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.00.020249-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NESTLE SUDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA e filia(l)(is)

: NESTLE SUDESTE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA filial

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202492920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. De acordo com a jurisprudência, há incidência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a titulo de

férias gozadas e salário maternidade.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-50.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS NÃO GOZADAS. NÃO

CONSTA DO PEDIDO INICIAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-DOENÇA

(PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO) E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS E HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. FUNÇÃO

GRATIFICADA. NATUREZA DA VERBA NÃO DEMONSTRADA.

1. A verba "férias não gozadas" não foi conhecida, dado que o pedido inicial somente tratou das férias gozadas.

2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: terço constitucional de férias,

auxílio-doença (primeiros quinze dias de afastamento) e aviso prévio indenizado.

3. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: salário maternidade, férias

gozadas e horas extras.

4. Verba "função gratificada": não se encontra na petição inicial qualquer indício dos fundamentos jurídicos que

embasam esse pedido e tampouco há qualquer documento nos autos que demonstre o efetivo pagamento dessa

verba aos empregados da impetrante.

5. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2011.61.10.006696-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAGGI MOTOS LTDA filial

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066965020114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003837-65.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI

10.256/01. REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a decisão proferida se alinha ao entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, ao

julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na

sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte,

da LC nº 118/2005, e fixou que é válida a aplicação do prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso

da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas

antes desse marco, o prazo prescricional decenal. Considerando que a ação foi movida em 28/08/2009, aplicável o

prazo prescricional quinquenal, contado retroativamente da data do ajuizamento. Portanto, como a cobrança da

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural tornou-se legítima a partir de 1º de

novembro de 2001 e aplicando-se a prescrição qüinqüenal, não há que se falar em direito à repetição do indébito

pela parte autora.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

2009.60.02.003837-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EDSON YUKISHIGUE SHINGU

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038376520094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-32.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EXIGIBILIDADE A PARTIR DA LEI 10.256/01.

RETENÇÃO DO ART. 30, IV, DA LEI 8.212/91. APLICABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei

n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n. 8.212/91, com

redação atualizada até a Lei n. 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98,

venha instituir a contribuição.

2. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional n. 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei n. 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

3. É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a

exigência da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural pelo empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal.

4. A própria Lei n. 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001). Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição

previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

5. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal para declarar a exigibilidade da

contribuição social denominada "Funrural", a partir de 1º de novembro de 2001, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003351-

73.2011.4.03.6111/SP

 

2008.60.00.001391-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VITORIA AGROPECUARIA S/A

ADVOGADO : MS002492B HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.11.003351-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

indenizatória ou remuneratória de cada verba pleiteada, bem como da aplicabilidade do art. 170-A do CTN.

Ademais, o contribuinte limita-se a rediscutir o mérito e sequer aponta a hipótese de cabimento dos declaratórios.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002374-53.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CAMPO GRANDE DIESEL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033517320114036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.30.002374-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS, HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO. EXIGIBILIDADE. 

1. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, horas-

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno.

2. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003175-

31.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro no sentido da inexigibilidade

de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e décimo terceiro salário proporcional ao aviso

prévio indenizado, por possuírem natureza indenizatória, bem como da aplicabilidade do art. 170-A do CTN e

possibilidade de compensação apenas com contribuições previdenciárias. Ademais, o contribuinte limita-se a

rediscutir o mérito e sequer aponta a hipótese de cabimento dos declaratórios.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

No. ORIG. : 00023745320134036130 1 Vr OSASCO/SP

2010.61.11.003175-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : MARAUTO VEICULOS E PECAS DE OURINHOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031753120104036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018029-

29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro no sentido da exigibilidade de

contribuição previdenciária sobre as "horas extras", "quebra de caixa" e "vale alimentação em pecúnia". O

embargante limita-se a rediscutir o mérito e sequer aponta a hipótese de cabimento dos declaratórios.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13371/2015 

2011.61.00.018029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : AZULBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00180292920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002112-73.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

PREJUDICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ERRO DE TIPO. INOCORRÊNCIA.

COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL E ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO

COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

APLICABILIDADE. INTERNACIONALIDADE DO DELITO. COMPROVADA. BENESSE DO § 4º DO ART.

33 DA LEI Nº 11.343/06. INCIDÊNCIA NO PATAMAR MÍNIMO DE 1/6. SUBSTITUIÇÃO DE PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. DESCABIMENTO. REGIME FECHADO.

PENA DE MULTA. RECURSO DA DEFESA PROVIDO EM PARTE.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrado prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 4.963 g (quatro mil, novecentos e sessenta e

três gramas) de cocaína.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade resta prejudicado com o presente julgamento da

apelação, porquanto o réu permaneceu justificadamente preso durante a ação penal. Precedentes.

3. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

4. Imprescindível que a defesa comprove a caracterização do erro elementar do tipo penal - o que não ocorreu no

caso dos autos - não sendo suficiente mera alegação isolada do réu sobre o desconhecimento da empreitada. O

contexto fático revela que o acusado, diferentemente do erro de tipo aventado pela Defesa, voluntária e

conscientemente, participou e diligenciou no sentido de transportar cocaína de um país para outro.

5. Coação moral irresistível e estado de necessidade exculpante. Nada se produziu na instrução a demonstrá-los

(art. 156 do CPP). Tanto a coação moral irresistível como o estado de necessidade devem ser comprovados por

elementos seguros, que demonstrem a presença de todos os seus elementos caracterizadores, não podendo ser

reconhecidos com fundamento em meras alegações do increpado, como é a hipótese dos autos.

6. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº

11.343/06.

7. Dosimetria da pena. Pena-base mantida com fundamento no art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos

Tribunais Superiores.

8. Confissão caracterizada. Ao revés do que constou no decisum de primeiro grau, de ofício, deve ser considerada

a circunstância atenuante da confissão (art. 65, III, "d" do CP), já que o acusado admitiu os fatos a ele irrogados, e

a admissão foi utilizada para embasar a condenação pelo Juízo a quo, não importando aqui, para o reconhecimento

da atenuante, se o acusado foi ou não preso em flagrante. Precedentes.

9. Não comporta acolhida o pleito defensivo para afastar a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei

n.º 11.343/2006, porquanto restou amplamente demonstrada a intenção do réu de introduzir substância

entorpecente em território estrangeiro. Registro, outrossim, que a distância a ser percorrida pela droga não é

variável a ser cotejada, conforme precedentes desta Corte Regional. Mantida a causa de à razão de 1/6 (um sexto).

10. Aplicável a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 no patamar mínimo legal de 1/6

(um sexto), não apenas em razão dos aspectos apontados, voltados à tutela da saúde pública (nocividade,

lucratividade e alta reprovabilidade), mas também como forma de adequar a pena final ao quantum suficiente a

fazer frente à reprovabilidade da conduta do réu e às suas consequências ao bem jurídico, cumprindo-se, assim, os

princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da individualização da pena.

11. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

2012.61.19.002112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HENDRY JAMES KILIAAN PEENS reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MAGRIETHA JOHANNA COETZEE

No. ORIG. : 00021127320124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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12. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo

ser, portanto, aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de

pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

13. Regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal.

14. Apelo da defesa provido em parte. Pena reduzida de ofício, mediante aplicação da atenuante da confissão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da Defesa a fim de aplicar em 1/6

a causa de diminuição do § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/2006, e de ofício, reduzir a pena aplicada pelo

reconhecimento da incidência da circunstância atenuante da confissão, resultando na pena definitiva de 5 anos e

02 meses de reclusão e pagamento de 516 dias-multa, no piso legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35859/2015 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0008676-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o requerente, por intermédio de seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua

petição, inclusive com indicação do CPF, sob pena de rejeição liminar, a teor dos artigos 625, §1º, do Código de

Processo Penal e 222, do regimento Interno desta Corte.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, consoante artigos 625, §5º, do Código de

Processo Penal, 60, VIII e 225, do Regimento Interno.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35860/2015 

 

 

2015.03.00.008676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

REQUERENTE : ANTONIO PERICLES FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP248080 DANILO CAMPAGNOLLO BUENO

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00079955820034036105 2P Vr SAO PAULO/SP
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00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0005106-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Jurisdição, suscitado nos autos de ação penal aforada frente a WESLER

AUGUSTO DE LIMA PEREIRA e MARISTELA QUEIROZ, processo nº 00032118320134036106.

Em 26/06/2013 o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra WESLER AUGUSTO DE LIMA

PEREIRA e MARISTELA QUEIROZ pela prática, em tese, do delito tipificado pelo artigo 138 c/c artigo 141, II,

e artigo 29, caput todos do Código Penal.

A denúncia foi recebida em 09/08/2013, seguindo-se a instrução do feito, com a realização de audiência realizada

pela magistrada suscitante, Andréia Fernandes Ono, que posteriormente foi removida da 1ª Vara Federal de São

José do Rio Preto para a 2ª Vara Federal de Piracicaba.

Ocorre que o Juízo Suscitado, Juiz Federal titular da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, determinou a

remessa dos autos à Juíza Suscitante para a prolação de sentença com fundamento nos artigos 3º e 399, § 2º do

Código de Processo Penal c/c artigo 132 do Código de Processo Civil.

Aduz o magistrado que a remoção a pedido "não se enquadra nas hipóteses em que o magistrado que presidiu a

instrução está afastado por qualquer motivo".

Desse modo, "com o escopo de evitar alegação de nulidade" na prolação de sentença por magistrado que não

presidiu a instrução, entende que a mesma deve sentenciar o feito, razão pela qual lhe encaminhou os autos. (fls.

10/10vº)

Contudo, ao receber os autos a magistrada suscitante, aduzindo que o artigo 399, § 2º do CPP deve ser conjugado

com o artigo 132 do CPC e por entender que a remoção faz cessar qualquer vinculação ao feito de origem,

suscitou o presente incidente. (fls. 3/4vº)

Os autos foram distribuídos neste E. Tribunal e o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Procuradora

Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, às fls. 13/15, opinou pela procedência do presente conflito.

É o relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a decidir.

 

Insta salientar ab initio a possibilidade de decidir o presente incidente por decisão monocrática, ante o

entendimento que restou consolidado neste e. Tribunal com a edição da Súmula nº 32 que dispõe:

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática,

por aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código

de Processo Penal."

 

Ora, a própria norma processual pátria dispõe que nas hipóteses de afastamentos temporários do juiz, como

convocação, licença ou afastamento por qualquer motivo, os autos passarão ao sucessor.

A lei processual prevê, também, que havendo promoção ou aposentadoria do magistrado, fica afastado o princípio

da identidade física do juiz.

Assim, tenho que, se em casos onde o afastamento do magistrado é temporário, como ocorre com as licenças, os

autos podem permanecer com o seu sucessor, com mais razão ainda quando ocorre a remoção, pois se trata de

afastamento com caráter definitivo.

Aliás, a matéria posta a desate no presente incidente já foi objeto de apreciação perante o e. STJ e pela C. Primeira

Seção deste Tribunal que pacificou o entendimento no sentido de que, sendo removido o magistrado que presidiu

2015.03.00.005106-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA

: MARISTELA QUEIROZ

SUSCITANTE : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CODINOME : JUIZA FEDERAL ANDREIA FERNANDES ONO

SUSCITADO(A) : JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

CODINOME : JUIZ FEDERAL ADENIR PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00032118320134036106 2 Vr PIRACICABA/SP
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a instrução, seu sucessor é o competente para sentenciar o feito, sem que isso ofenda o princípio do Juiz natural.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA

PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/2006. PRETENDIDA APLICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. ART. 580 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-

PROCESSUAIS ENTRE O CORRÉU E O AGRAVANTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ (ART. 399, § 2.º, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA

CONDENATÓRIA PROFERIDA POR JUIZ SUBSTITUTO, EM RAZÃO DE REMOÇÃO DO MAGISTRADO

TITULAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Para a aplicação da causa

especial de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/06, é necessário que se trate de Réu

primário, de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas e nem integre organização

criminosa. Se a Corte de origem, soberana na análise de provas, concluiu que o Acusado se dedicava, com

habitualidade, ao tráfico de drogas, a pretensão de revisão da recusa do benefício necessariamente esbarra no

óbice da Súmula n.º 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 2. Não se encontrando os corréus na mesma situação

fático-processual, não cabe, a teor do Princípio da Isonomia e do art. 580 do Código de Processo Penal, deferir

pedido de extensão de julgado benéfico obtido por alguns deles. 3. O princípio da identidade física do juiz,

introduzido no sistema processual penal pátrio pela Lei n.° 11.719/2008, deve ser analisado, conforme a recente

jurisprudência da Quinta Turma deste Superior Tribunal, à luz das regras específicas do art. 132 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, tem-se que, nos casos de convocação, licença, promoção, férias, ou outro motivo

legal que impeça o Juiz que presidiu a instrução sentenciar o feito, o processo-crime será julgado, validamente,

por outro Magistrado. Precedentes. 4. Segundo entendimento desta Corte, a remoção do Magistrado está dentro

das hipóteses do art. 132, do Código de Processo Civil, configurando exceção à obrigatoriedade de ser o

processo-crime julgado pelo Juiz que presidiu a instrução. 5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AGARESP nº. 395.152, Registro nº. 201303079360, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.05.2014)

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. MAGISTRADA QUE

PROFERIU A SENTENÇA DIVERSA DA QUE PRESIDIU A INSTRUÇÃO CRIMINAL. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZMITIGADO. APLICABILIDADE POR ANALOGIA DO ARTIGO 132 DO

CÓDIGO DE PROCESSOCIVIL. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. O princípio da identidade física do juiz, previsto no artigo 399, § 2º, do CPP, não é absoluto,

podendo a sentença penal ser proferida por outro juiz de direito quando o magistrado que presidiu a instrução

criminal foi substituído regularmente por força de ato administrativo do Tribunal a que está vinculado. 2.

Segundo a dicção do artigo 132 do CPC, aplicável por analogia ao processo penal, "o juiz, titular ou substituto,

que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo,

promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. 3. Na hipótese, a magistrada que

promoveu a instrução criminal foi removida para a 9ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, por

força de Resolução da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. No mesmo ato, ocorreu a

remoção da juíza sentenciante para a 5ª Vara Federal Criminal. 4. Prejuízo não demonstrado na situação,

ausência de nulidade. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AGRRHC nº. 28.690, Registro nº. 201001340855, Rel. Des. Conv. Alderita Ramos de Oliveira,

DJ 01.07.2013)

 

"PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE

FÍSICA DO JUIZ. ART. 399, § 2º, CPP. EXCEÇÕES. ASSUNÇÃO DA TITULARIDADE DE OUTRA VARA.

REMOÇÃO. SUCESSÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 132 DO CPC, POR ANALOGIA (ART. 3º, CPP).

CONFUSÃO ENTRE SUSCITANTE E SUSCITADO. CONFLITO PREJUDICADO.

1. Segundo o princípio da identidade física do juiz no processo penal brasileiro (§ 2º do artigo 399 do CPP), o

juiz que presidir (encerrar) a instrução deverá proferir a sentença.

2. Entretanto, a novel legislação não se ocupou de maiores detalhes acerca da aplicação do princípio em

comento, razão pela qual possibilitou a utilização pelos operadores do direito da interpretação sistemática e

analógica com o artigo 132 do Código de Processo Civil, com fundamento no art. 3º do Código de Processo

Penal.

3. No caso vertente, o Juiz suscitante foi afastado da 1ª Vara de Dourados/MS para assumir a titularidade do

Juizado Especial Cível, restando prejudicadas as suas funções perante àquela Vara, configurando, assim,

situação que se enquadra nas exceções admitidas pelo artigo 132 do CPC. Em hipóteses que tais, o afastamento

do juiz faz cessar o vínculo existente com o processo diante da falta de jurisdição.

4. A competência para julgamento da ação penal em questão seria, então, do Juiz suscitado, Titular da 1ª Vara de
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Dourados/MS, não fosse o fato posterior noticiado nos autos, qual seja, a remoção do mencionado Juiz para a 4ª

Vara Federal de Piracicaba/SP, por força da Resolução nº. 101/2012, tendo cessado sua jurisdição em

20/01/2013 (Ato nº. 12.073/2012), dando ensejo, igualmente, à aplicação analógica do mesmo artigo 132 do CPP

para que o seu sucessor profira sentença.

5. Ocorre que, o sucessor do juiz suscitado é o próprio juiz suscitante, uma vez que este, com a remoção do

suscitado, encontra-se novamente na titularidade da 1ª Vara Federal de Dourados/MS (Atos 11.853 e 11.886,

ambos de 2012), sendo, portanto, o competente para o julgamento da ação penal em questão.

6. Conflito prejudicado.

(CJ nº 2013.03.00.000912-3/MS, rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, j. 21/03/2015, dj-E 08/04/2015)

 

Por esses fundamentos, julgo procedente o presente conflito negativo de jurisdição e declaro competente o Juiz

Titular da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, Juízo Suscitado, para prolação de sentença na ação penal nº

0003211-83.2013.4.03.6106.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos eis que o presente incidente foi suscitado por cópia.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35846/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008377-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2009.03.00.008377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANDRIAN ANGELO e outros

: ELIO ROGATO

: LOURDES CANDIDO RABETTI

: SEBASTIAO PORTO SILVEIRA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : ARLETE CANDIDA DE OLIVEIRA AIOLFE e outros

: GUMERCINDO ARIAS RODRIGUES

: JOSE BORRI

: LUIZ FERREIRA

: MARIA LUZIA FERNANDES

: MARIA NATALINA IVONE CORNIATTI

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.22508-9 14 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adrian Angelo, Elio Rogato, Lourdes Candido Rabetti e

Sebastião Porto Silveira em face de decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, em cumprimento de sentença, que

indeferiu o seu pedido formulado (fls. 86/90) em razão dos inúmeros ofícios já expedidos em busca dos extratos

das contas vinculadas do FGTS. 

Irresignado, insurge-se a parte agravante, pugnando pela apresentação dos extratos mencionados, cujo período foi

objeto de condenação nos autos principais.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Ainda que via de regra o ônus da prova caiba a parte agravante/parte autora, conforme art. 333, I, do CPC, possui

a Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do FGTS, informações cadastrais e financeiras relativas

às referidas contas , inclusive no tocante aos períodos anteriores à centralização determinada pela Lei 8.036/90,

conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como inteligência do art. 475-B do CPC e jurisprudência

afim, ensejando a aplicação do art. 333, II, do CPC:

 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS; 

Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990,

eram depositários das contas vinculadas do FGTS, ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal,

até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4o.

§ 1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses das informações de que

trata o caput deste artigo.

§ 2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base neste artigo, os bancos de

que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do somatório dos saldos das

contas das quais eram depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5o.

§ 3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do FGTS examinarão e homologarão, no prazo de sessenta

dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações

de que trata este artigo."

Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS, serão

transferidos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útil subsequente à data em que tenham sido efetuados. 

Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o controle

de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos bancários,

findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser

fixada pelo Conselho Curador.

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(...)

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o

cumprimento da diligência."

 

Da análise dos dispositivos acima, verifica-se clara e inequívoca a responsabilidade da CEF pela manutenção,

controle e emissão dos extratos das contas vinculadas, bem como os bancos depositários deveriam informar à

CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS.

CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF. (PRECEDENTE.

RESP. N.º 1.108.034/RN, DJ. 25.11.2009. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO REGIME DE RECURSOS

REPETITIVOS, ART. 543-C, DO CPC). 1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas

vinculadas ao FGTS , mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica

Federal, gestora do fundo. 2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o

Decreto n.º 99.684/90, na parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam

informar à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua

responsabilidade, no período anterior à migração. 3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas

informações e dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede bancária durante o processo

migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários

os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º

717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda

Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel.

Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005). 4. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a

questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 5. Ademais, o

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 6. Revela-se manifestamente infundado o Agravo

Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 7. Agravo regimental

desprovido.

(AGRESP 201000032493, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:29/03/2010.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. FGTS. ÔNUS RELATIVO À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1. Conforme preceitua o art. 535 do código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em caso

de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas

do FGTS constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da lei

8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada." 

(STJ, EDcl no REsp 853219/AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ. 10.12.2007, p. 301)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - APRESENTAÇÃO DOS

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF - ART. 604, § 1º, DO CPC - COMINAÇÃO DE

MULTA ADEQUADA À HIPÓTESE - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC: FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. Considera-se deficiente a fundamentação do recurso que, a par de indicar violação do art. 535 do CPC e a

outros dispositivos legais, alega genericamente que houve ofensa a lei federal, sem indicar com clareza e

objetividade os fatos que amparam a suposta violação. 2. Aplica-se a Súmula 282/STF quanto à tese em torno do

art. 29-C da Lei 8.036/90 por ausência de prequestionamento. 3. Para fins de elaboração da 3memória de

cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas do

FGTS, nos termos do art. 604, § 1º, do CPC 4. Com a Lei 8.036/90, as contas foram centralizadas pela CEF,

tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração das contas,

deveria informar à CEF, de forma detalhada, a movimentação relativa ao último contrato de trabalho. 5. No

período anterior à migração, excepcionada a situação descrita no mencionado art. 24 do Decreto 99.684/90, a

responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do banco depositário. 6. Como a CEF é agente operadora

do Fundo, tem ela a prerrogativa de exigir dos bancos depositários os extratos necessários e, no caso de

resistência, requerer ao magistrado sejam compelidos os responsáveis a exibir os documentos em juízo. 7.

Cominação de multa pelo descumprimento da obrigação de fazer adequada à hipótese. Precedentes. 8. Recurso

especial improvido.

(RESP 200602139260, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/02/2007 PG:00231.)

Desta forma, entendo que deve ser feita uma nova tentativa no tocante a localização das contas vinculadas do

FGTS.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar

a CEF a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, dos períodos pleiteados pela parte agravante.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001365-94.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, V, do CPC.

 

Alega-se, em síntese, inexistência de litispendência.

 

Contrarrazões da União.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

No caso sub judice, observa-se a ocorrência de litispendência, ex vi do disposto no artigo 301, §1º e §2º, do

Código de Processo Civil, porquanto, proposto o presente mandamus em 16/12/2009, tem as mesmas partes, a

mesma causa de pedir e o mesmo pedido do mandado de segurança nº 0000619-32.2010.4.03.6119, impetrado em

1º de fevereiro de 2010.

 

Não obstante os argumentos do apelante, é manifesta a correspondência, pois ambas as impetrações objetivam o a

não aplicação das inovações trazidas pelo Decreto nº 6.957/09, sob o argumento de ofensa ao princípio da estrita

legalidade. 

 

Para fim de comparação, observe-se a perfeita similitude entre o pedido deste mandamus e a sentença proferida

nos autos do mandado de segurança 0000619-32.2010.4.03.6119. 

 

Pedido desta ação mandamental (fl. 23):

2010.61.19.001365-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00013659420104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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a) O direito da IMPETRANTE de não ser compelida ao recolhimento da contribuição incidente sobre os riscos

ambientais do trabalho (RAT) com as alterações trazidas pelo Decreto nº 6.957/09

b) o direito da impetrante de efetuar a compensação

 

Sentença nos autos do processo nº 0000619-32.2010.4.03.6119:

 

 

Defiro a medida liminar e Julgo Procedente a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para

autorizar a impetrante a recolher o tributo de acordo com a Lei nº. 8.212/1991, art. 22, inciso II (sem considerar

o Decreto nº. 6.957/2009 e a Lei nº. 10.666/2003), bem como de proceder à compensação de valores

indevidamente recolhidos, nos termos do artigo 170-A do CTN, com débitos da mesma natureza", fl. 271.

 

 

Por conseguinte, escorreita a sentença que reconheceu a existência da litispendência, sob pena de dois

pronunciamentos judicias diversos sobre os mesmos fatos jurídicos.

 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação, eis que manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

Distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035712-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se a Caixa Econômica Federal e Adauto Francisco Paschoal, para que se manifestem, no prazo legal,

quanto ao pedido formulado pela Embargante às fls. 91, no sentido de julgar prejudicado o recurso, ante a

quitação da dívida.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

2011.03.99.035712-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA DE PAULA APPARECIDA CENEVIVA PASCHOAL

ADVOGADO : SP207363 TELMO LENCIONI VIDAL JUNIOR

CODINOME : MARIA DE PAULA APARECIDA CENEVIVA PASCHOAL

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

: SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL

INTERESSADO(A) : ADAUTO FRANCISCO PASCHOAL

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

No. ORIG. : 08.00.00094-8 A Vr BEBEDOURO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004116-47.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança contra sentença de fls. 173/176 que denegou a segurança pela qual

o impetrante objetivava a exclusão de seu nome do Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor

Público Federal - CADIN.

 

Alega-se, em síntese, que o débito ensejador da inscrição é ulterior à saída do impetrante da sociedade empresária

e que os débitos estão incluídos no parcelamento da lei 11.941/2009 (fls. 214/237).

 

Contrarrazões às fls. 247/249.

 

O Ministério Público Federal pugna pelo regular prosseguimento do feito.

 

É, no essencial, o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Por ocasião do julgamento do REsp 1137497/CE, realizado na sistemática do art. 543-C do CPC, o Superior

Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a suspensão do registro no CADIN só será adequada

quando observados os pressupostos do art. 7º da Lei n. 10.522/2002, quais sejam: I - tenha-se ajuizado ação, com

o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente

ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa

2011.61.10.004116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAPHAEL JAFET JUNIOR

ADVOGADO : SP238869 MAX ALVES CARVALHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00041164720114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg

no REsp 911.354/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 24/09/2009; REsp

980.732/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min. JOSÉ

DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005).

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito,

nos termos do art.

151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN.

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de

garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar

substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE, que indeferiu antecipação de tutela

em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de infração ANP nº 2948, e

obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito.

A decisão agravada entendeu inviável impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da

agravante no CADIN, por não haver a idoneidade e suficiência da garantia apresentada." 4. Recurso especial

provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1137497/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 27/04/2010)

 

 

No caso sub examine, não há qualquer garantia do juízo ou suspensão de exigibilidade do crédito em discussão.

 

Não há sequer plausibilidade do pedido, consoante esmerada análise fática realizada pelo juízo a quo, a qual

ratifico após compulsar os elementos dos autos:

 

 

Pois bem, da consulta do débito sob n º 39.210.216-1 às fls. 33 e 63 dos autos, observa-se que o período da dívida

é de 05/2001 e 08/2001. Já o débito sob nº 35.956.492-5, referre-se ao período de 12/2003 a 13/2003, consoante

informações de fls. 32 e 64 dos autos.

Assim, tais informações afastam a alegação do impetrante no sentido de que são de fatos geradores posteriores à

saída da Itu San Raphael Hotel S/A do quadro societário da empresa San Raphael Serviços de Hospedagem Ltda,

já que pelo instrumento particular de alteração contratual juntado pelo impetrante aos autos (fls. 34/36) a

mencionada saída ocorreu em 19/01/2004. Portanto, em data posterior aos fatos que geraram o possível débito

tributário. 

Anote-se, ainda, que da ficha cadastral colacionada pela impetrante às fls. 37/38 dos autos extrai-se: 1) a

empresa SR Serviçoes Hospedagem Ltda tem como data de constituição 24/10/2003; 2) em 23/01/2004, alterou a

denominação empresarial para San Raphael Serviços de Hospedagem ltda - EPP; 3) em 23/01/2004, retira-se da

sociedade Itu San Raphael Hotel S/A e Raphael Jafet Junior.

Anote-se que a empresa Itu San Raphael tem como data de constituição 27/08/1981 e como sócio, na situação de

Diretor Presidente Raphael Jafet Junior, consoante fls. 26/27 e pesquisa de ficha cadastral completa, que se

encontra acostada às fls. 87/88 dos autos.

Destarte, em face da análise dos documentos colacionados nos autos, torna-se inviável determinar a exclusão do

nome do impetrante do CADIN.

Ocorre que o impetrante não pode se valer do Poder Judiciário como meio de procrastinar o pagamento de seus

débitos. Ademais, caberia ao mesmo fazer prova de que não consta como responsável nas CDA mencionadas.

 

 

Consoante definição de Hely Lopes Meirelles, aceita em uníssono pela jurisprudência, direito líquido e certo é o

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração.

 

Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em

norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se sua existência for

duvidosa, se sua extensão ainda não estiver delimitada, se seu exercício depender de situações e fato ainda

indeterminados, não rende ensejo à segurança.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     237/808



 

Por se exigir situação e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória na via angusta do mandado

de segurança, de maneira que se exige prova pré- constituída das alegações que embasam o direito invocado pelo

impetrante.

 

A insatisfação manifestada pelo contribuinte, em confronto com os elementos indicativos dos órgãos

governamentais tornam indispensáveis o oferecimento de prova pré-constituída que afaste, de plano, a presunção

de legitimidade que gozam os atos administrativos, porquanto inviável dilação probatória a análise aprofundada

em sede de cognição sumária. Esse é o entendimento deste Tribunal Regional:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO

NÃO CONHECIDO. MANDADO DE SEGURANÇA. CADIN. DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. LEGALIDADE DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO. 1. Não se conhece de agravo retido se a parte

agravante não requerer ao tribunal que dele conheça, preliminarmente, quando do julgamento da apelação

interposta. 2. No caso dos autos, a impetrante alega que o valor da dívida que ensejou a inscrição de seu nome no

CADIN fora quitada. Contudo, a autoridade impetrada informou ao Juízo que, na verdade, apesar da alocação

de pagamento parcial efetuado, remanesceu saldo objeto de cobrança judicial, não sendo a dívida de valor que

dispensaria cobrança, conforme alegado. 3. Não bastasse, a autoridade impetrada informou ao Juízo que a

impetrante tinha outros débitos inscritos em dívida ativa, além daqueles mencionados na petição inicial, sendo

certo que nem todos os débitos inscritos foram ajuizados, certo, porém, que os dois débitos mencionados na peça

exordial foram ajuizados após alocação de pagamentos parciais efetuados pela ora apelada, juntando

documentos para a prova de suas alegações. 4. Verifica-se, pois, que, de fato, a ora apelada efetuara pagamentos

parciais dos débitos mencionados, porém, aproveitados os pagamentos, com a alocação dos valores quitados,

remanesceram saldos inscritos em dívida ativa. E, mais, os pagamentos em questão foram efetuados depois de

ajuizado o writ. 5. Por último, apesar de suas alegações, a impetrante não demonstrou, de plano, que preenchia

os requisitos legais para objetar a inscrição de seu nome no CADIN levada a efeito pela autoridade impetrada.

Frise-se, nenhuma prova foi acostada aos autos nesse sentido e diligenciar sobre esse aspecto implicaria

instaurar dilação probatória, providência descabida na estreita via do mandamus. 6. Anote-se, outrossim, que a

inscrição no CADIN do nome de contribuinte com débito perante o fisco não é ilegal, tendo em vista a finalidade

precípua de tal cadastro, que consiste em tornar disponível para a administração pública informações sobre

créditos públicos em atraso, de modo a preservar o legítimo interesse do Estado no que tange à proteção de seus

recursos. 7. Em suma, no caso em tela, inexistia direito líquido e certo da impetrante a ensejar o cancelamento da

inscrição de seu nome no CADIN, impondo-se a reforma da sentença para a denegação da ordem. 8. Agravo

retido não conhecido, apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença, denegando-se

a segurança postulada.

(AMS 00259115220054036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2011)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. I - O agravo em

exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido da extinção do processo sem resolução do mérito restando

prejudicada a apelação e a remessa oficial. II - Entretanto, como bem ponderou o ilustre Representante do

Ministério Público Federal, a verificação da natureza da atividade exercida pelos empregados da impetrante

depende de dilação probatória, que, como é cediço, é inadmissível na via processual eleita. Ademais nas

informações a autoridade impetrada noticia que o débito levantado contra a empresa impetrante refere-se a

contribuições previdenciárias devidas ao FPAS e Terceiros, não recolhidas na época própria, decorrentes da

prestação de serviços por empregados vinculados ao regime geral da previdência social - CLP; isto é

empregados nas funções de motorista, tratorista, fiscal, operador de máquinas, mecânico e maquinista (fl. 292).

III - Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que necessitam de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração

a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de

instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias. IV - Agravo legal da impetrante não provido.

(AMS 00388883819894036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2014)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA

ELEITA. INTERESSE DE AGIR AUSENTE (art. 267, VI, DO CPC). 1. A prova pré-constituída é requisito

essencial e indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger direito líquido e certo violado ou

ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 2. Se os fatos alegados dependem de dilação

probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Extinção do processo sem resolução de mérito, ex vi do art.

267, VI, do CPC. Ressalvado o acesso da impetrante às vias ordinárias.

(AMS 00043895120144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 1- A apelante não demonstrou, de plano, o direito

líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus". 2 - A jurisprudência está pacificada no sentido de que a mera

existência de ação judicial não permite a suspensão do registro do devedor no CADIN ou outros órgãos de

proteção ao crédito, sendo indispensável a comprovação de uma das hipóteses previstas no artigo 7.º da Lei n.º

10.522/02. 3 - No caso dos autos, há a comprovação da existência de processos administrativos referentes às

NFLD's 35.331.171-5 e 35.331.170-7, com as respectivas decisões, sem notícia da interposição de recurso

administrativo, logo não há causa suspensiva da exigibilidade do crédito. 4- A impetrante não fez prova da

impugnação administrativa que embasa a tese do "Mandamus" impetrado por ela. 5- Não prospera a pretensão

recursal do impetrante, na medida em que suas alegações repousam em situação a reclamar dilação probatória,

que se apresenta incompatível com as vias estreitas da ação mandamental. 6- Agravo a que se nega provimento.

(AMS 00188651220054036100, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2009)

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO EXERCIDO

SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. NEGATIVA

ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE ADEQUAÇÃO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É impossível o

reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de segurança, em que o

direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-constituída. - No

presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado pelo

autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental. - Note-se que mesmo que se considerem

as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum, aberta a possibilidade, portanto, de ser

desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de mandado de segurança. Ressalte-se que a

negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos anotados na CTPS se justificaram em

razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação impossível de ser apreciada no presente

mandamus. - Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja

a extinção do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação. -

Agravo legal desprovido.

(AMS 00008610920064036126, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - SIMPLES - SITUAÇÃO EXCLUDENTE

- DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - INTERESSE DE AGIR AUSENTE (ART. 267,

VI, DO CPC) - EXERCÍCIO DE ATIVIDADE VEDADA - EFEITOS DA EXCLUSÃO - RETROAÇÃO -

RECURSO REPETITIVO NO ÂMBITO DO C. STJ. 1. A prova pré-constituída é requisito essencial e

indispensável à impetração de mandado de segurança para proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado

por ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública. 2. Se os fatos alegados dependem de dilação

probatória, incabível é o uso do rito mandamental. Extinção do processo sem resolução de mérito, ex vi do art.

267, VI, do CPC. 3. O ato de exclusão é meramente declaratório, permitindo-se a retroação de seus efeitos.

Precedente do C. STJ no procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

(AMS 00080296020084036104, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014)

MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL. 1. O mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e

certo, ou seja, aferível de plano, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A

necessidade de dilação probatória torna inadequada a via mandamental. 2. Sentença de extinção do processo

sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, modalidades adequação/necessidade, com fundamento

no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil mantida.

(AMS 00088074220084036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, I DO CPC. INADEQUAÇÃO DA VIA. APELAÇÃO DO

IMPETRANTE DESPROVIDA. I. O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade

assegurar a proteção a direito líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública

ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo

5º, da Constituição da República. II. O objeto do presente "mandamus" é a impugnação do ato administrativo que

indeferiu o pleito de aposentadoria por tempo de serviço, deixando de reconhecer e converter períodos laborados

em condições especiais. III. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou reiteradamente no sentido

de que a via mandamental não é adequada para se pleitear o reconhecimento de benefício previdenciário,
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tampouco para o reconhecimento de tempo de serviço, casos em que o segurado deverá recorrer à via ordinária.

Também, a jurisprudência pacificou o entendimento de que o mandado de segurança não é o meio processual

adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, tampouco produz efeitos patrimoniais em relação ao

período anterior à data da sua impetração, nos termos das Súmulas nº 269 e 271 do E. Supremo Tribunal

Federal. Inadequada a via processual eleita, para tal fim. IV. A questão da comprovação do tempo de serviço

especial e, ainda, da concessão da aposentadoria e o pagamento dos atrasados, não são cabíveis na estreita via

do mandado de segurança, cujo exame dependeria de dilação probatória para o que é inadequada esta ação

especial. Ante a inadequação da via eleita, há de ser reconhecida a falta de interesse processual do impetrante,

extinguindo-se o feito sem resolução do mérito. V. Apelação do impetrante a que se nega provimento.

(AMS 00134183320024036105, JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

Assim, seja pela ausência dos pressupostos do artigo 7º da Lei n. 10.522/2002, seja em razão da improcedência

dos argumentos trazidos, seja pela carência de prova pré-constituída que afaste a presunção de legitimidade da

inscrição no CADIN, a segurança deve ser denegada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

Distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de março de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022541-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em ação declaratória de inexigibilidade do crédito tributário julgada improcedente, indeferiu o pedido de

apresentação de memória de cálculo atualizada pela agravante.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, sustentando a necessidade de apresentação de memória de cálculo

atualizado do débito existente, haja vista que mantém a sua exigibilidade, após a prolação da sentença de

improcedência em feito que discutia a sua legalidade, transitada em julgado.

Decido:

2012.03.00.022541-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA

ADVOGADO : SP147602 RUBENS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111181620024036100 2F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Cinge-se o objeto da controvérsia à possibilidade de apresentação de memória atualizada de cálculo referente à

cobrança de tributos, após a confirmação da sua exigibilidade por sentença exarada em ação declaratória que

julgou improcedente pleito de declaração da sua ilegalidade, cujo trânsito em julgado já se operou.

 

Sobre o tema, adoto nas minhas razões de decidir entendimento já externado nesta E.Corte no sentido da

possibilidade de apresentação de memória de cálculo atualizada pela Fazenda Pública, nas hipótese em que o

contribuinte não logra êxito no em pleito declaratório de inexigibilidade da cobrança do tributo, mesmo ante o seu

trânsito em julgado, ao passo que que a declaração judicial ao mesmo tempo em que rejeita o pleito do

contribuinte, confirma a legitimidade da cobrança da exação pela Fazenda Pública.

Desse modo, considero que se deve franquear o direito à apresentação da aludida memória à agravante, haja vista

a insuficiência de informações nos autos originais. 

 

A propósito confira-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO.

CONHECIMENTO PARCIAL. RAZÕES INOVADORAS. ALEGAÇÕES DE NULIDADES E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. REFORMA. 1. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos

outros, convergentemente destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o

processamento de recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões

remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 2. A citação postal em execução fiscal, adotada como regra,

dispensa a entrega da carta de citação à pessoa com poderes de gerência ou de administração, em se tratando de

pessoa jurídica. Assim, válida o bastante é a citação recebida no endereço da executada, mesmo que por pessoa

sem poderes de representação. Conseqüentemente, não se pode recusar eficácia, ainda maior, à citação efetivada

na pessoa de um dos sócios com poderes de administração, ainda que o contrato social disponha sobre a

gerência conjunta de dois ou mais sócios. A regularidade da citação e da intimação da penhora tanto ocorreu

que houve a oposição tempestiva e regular dos embargos pela devedora, sem qualquer prejuízo ao direito de

defesa, cabendo salientar que a formalidade do artigo 12 da LEF restou superada, em melhor condição e com

maior garantia para a executada, uma vez que promovida a ciência pessoal do ato. 3. Não se exige, na espécie, a

juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a

ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 4. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que

não anula a execução fiscal a falta de juntada do processo administrativo, seja porque este fica à disposição do

contribuinte na repartição competente (artigo 41, LEF), como porque a lei apenas exige a CDA, cabendo ao

devedor demonstrar a necessidade de uma eventual requisição judicial no bojo dos embargos. Na espécie, houve

requisição judicial e as partes tiveram acesso às peças do processo administrativo, extraindo cópias e solicitando

o que de direito, superando qualquer alegação de supressão de oportunidade processual de defesa. 5. A alegação

de nulidade da cobrança da verba honorária e juros de mora, por vício de forma, relacionado à oportunidade da

inscrição na dívida ativa, é improcedente em todos os seus termos, pois tais verbas são calculadas quando do

ajuizamento da execução, atualizadas até tal data, na forma do artigo 6º, § 4º, da Lei nº 6.830/80, constando a

sua cobrança da inicial da ação, sem qualquer irregularidade ou nulidade. 6. No tocante à cobrança e

cumulação de correção monetária e juros de mora, a improcedência do questionamento é manifesta, pois cada

qual das verbas tem previsão legal e, ademais, possui natureza jurídica própria e finalidade específica, assim não

permitindo cogitar de bis in idem, conforme revela o próprio artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Os juros de mora,

como previsto no CTN, devem incidir sobre o valor atualizado do débito principal. A descrição dos parâmetros

para a cobrança dos juros de mora encontra-se na CDA, a partir da legislação fiscal específica, suficiente para a

identificação do valor para efeito de eventual impugnação pela devedora. 7. O limite de 12%, a título de juros

(antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tinha incidência prevista apenas para os contratos de crédito

concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impedia sua aplicação nas relações tributárias,

mesmo porque, como norma limitadora, dependia de regulamentação legal para produzir eficácia plena,

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. No tocante à alegação de anatocismo, não restou

comprovada, a partir da análise, seja da legislação fiscal, seja do cálculo específico da dívida em execução, mas,

admitida a hipótese, apenas para efeito de argumentação, não se estaria, por isso, diante de qualquer excesso de

execução, pois a Lei de Usura, no que proíbe a capitalização de juros, não tem aplicação no âmbito dos créditos

tributários, uma vez que regulados por normas próprias. 8. O encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, mais do que

apenas verba honorária em Juízo, tem o objetivo legal de cobrir, igualmente, as despesas administrativas
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anteriores à execução judicial do débito fiscal, e que devem ser ressarcidas, o que impede a sua supressão como

decretada na origem. Além do mais, por outro ângulo de exame, considerando o cálculo decorrente da

substituição do título executivo, cabe assinalar que, se sucumbência houve, foi mínima, e não recíproca, diante da

extensão dos embargos opostos, pelo que cabível, em reforma à r. sentença, o restabelecimento do encargo legal,

na forma, quando menos, do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

(AC 05725690619974036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 10.11.2004, DJU

DATA:24/11/2004)

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para franquear à agravante o direito à

apresentação de memória de cálculo atualizada do débito, nos termos da fundamentação.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031829-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Arcor do Brasil Ltda.,

por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n.

0005189.23.2012.4.03.6109, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, que assim

decidiu:

 

".....

Ciência às partes da redistribuição do feito.

Considerando atual entendimento pacífico esposado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no sentido de que a

matriz não ostenta legitimidade para buscar a repetição de valores recolhidos indevidamente por suas filiais

(AgRg nos EDcl no Resp 1283387/RS) intime-se a impetrante para que, em 10 (dez) dias, emende a inicial

requerendo a exclusão das filiais que devem postular em ação própria.

Após, tornem conclusos para a análise do pedido de concessão de liminar.

Int.", fl. 122 deste recurso.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que "... manifesta sua insatisfação, através do presente recurso, por entender

possuir a matriz a legitimidade para impetrar Mandado de Segurança em nome das filiais, já que a empresa,

composto pela Matriz e suas filiais é quem possui personalidade jurídica, conforme restará demonstrado no

presente recurso, posição esta aliás que encontra respaldo na jurisprudência proferida por este E. Tribunal

2012.03.00.031829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00051892320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Regional Federal da 3ª Região e pelo próprio Superior Tribunal de Justiça nos autos dos processos nºs

0014688.77.2011.403.6105, publicado no DO do TRF3 na página 128-Judicial 1 do dia 07/12/2011 e RESP n.

1086843 proferido pela 2ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça no DO de 21/08/2009, respectivamente", fl.

07 deste instrumento.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo para reconhecer a legitimidade ativa da Matriz para representar as Filiais

nos autos do Mandado de Segurança n. 0005189.23.2012.4.03.6109, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da

2ª Vara de Piracicaba/SP. 

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 134/135), na qual aduz que, "cada filial possui

CNPJ próprio e faz o recolhimento em separado das contribuições previdenciárias. Portanto, cada qual é vinculada

a uma Delegacia da Receita Federal diferente.

 

De fato, cada filial está subordinada à autoridade do Delegado da Receita Federal do Brasil de seu domicílio

fiscal. Assim, as solicitações a que se referem o presente MS não devem ser endereçadas à autoridade impetrada,

já que incompetente para providenciá-las", fl. 134-verso. 

 

Relatei.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança ajuizado pela Arcor do Brasil Ltda., contra o Delegado da Receita

Federal de Piracicaba/SP, em que se pleiteia o reconhecimento da "...... inexistência de relação jurídica entre as

partes, determinando que não há obrigação da Impetrante (matriz e filiais) em pagar a contribuição

previdenciária patronal sobre as verbas denominadas "AVISO PRÉVIO INDENIZADO" E ADICIONAIS DE

HORAS-EXTRAS, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E TRABALHO NOTURNO exigidas pela

Impetrada", fl. 75 deste instrumento. 

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DEVIDA AO INCRA. MATRIZ.

ILEGITIMIDADE PARA REIVINDICAR EXAÇÃO CUJO FATO GERADOR OCORREU EM OUTRO

ESTABELECIMENTO. FILIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ARTIGO 12, VI E 13 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO

1. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em que se pleiteia o reconhecimento da

inexigibilidade de contribuição social destinada ao INCRA, incidente sobre a folha de salários, com a restituição

dos pagamentos ditos indevidos. A medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando

procedente o pedido autoral, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a empresa a

recolher o adicional de 0,2% incidente sobre a folha de salários, no período de janeiro de 1992 a dezembro de

2001, destinado ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, além da restituição dos

valores recolhidos a esse título. Em sede de apelação e remessa oficial, foi limitado o pólo ativo da demanda,

para reconhecer o alcance do provimento judicial pleiteado pela autora, apenas à matriz, identificada pelo

respectivo número de inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ. Nessa via recursal, alega a

recorrente, além de dissídio pretoriano, negativa de vigência aos artigos 12, inciso VI, 13 e 535, do CPC.

2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que

preste fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pelo

recorrente, constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada

violação da norma inserta no art. 535 do CPC.

3. Em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada tanto na matriz quanto na

filial, não se outorga à matriz legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo, em nome das filiais, porque

para fins fiscais ambos estabelecimentos são considerados entes autônomos. Precedentes. Inocorrência de
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violação dos artigos 12, inciso VI e 13 do CPC.

4. Recurso improvido. (STJ, REsp n. 640880/PR, Relator: Ministro José Delgado, 1ª Turma, Fonte: DJ:

17/12/2004, pg. 452). 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ILEGITIMIDADEATIVA DA MATRIZ

PARA BUSCAR A REPETIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOSINDEVIDAMENTE POR SUAS FILIAIS.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, em se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de

forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se outorga àquela legitimidade para demandar,

isoladamente, em juízo, em nome das filiais. Isso porque, para fins fiscais, ambos os estabelecimentos são

considerados entes autônomos. 

2. Precedentes: AgRg no AREsp 73.337/MA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011; EDcl no AgRg no REsp 1.075.805/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 31/03/2009; AgRg no REsp 642.928/SC, Rel. Ministra Denise Arruda,

Primeira Turma, julgado em 06/03/2007, DJ 02/04/2007, p. 233.

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg noS EDcl no REsp n. 1283387/RS, Relator: Ministro Humberto

Marins, 2ª Turma, Dje: 19/04/2012). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004365-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fl. 315 que indeferiu o pedido de inclusão da sociedade

empresária DAMAPEL - Comércio e Distribuição de Papéis Ltda no polo passivo da execução fiscal, sob o

argumento de não caracterizados os pressupostos da desconsideração da personalidade jurídica.

 

Alega-se, em síntese, a configuração de grupo econômico.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

2013.03.00.004365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP159816B SANDRA MARA ZAMONER

: SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 99.00.02091-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A responsabilidade tributária solidária do denominado "grupo econômico", no tocante às contribuições devidas à

Seguridade Social, está normatizada no artigo 30 da Lei nº 8.212/1991:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

[...]

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei; 

 

 

Como se observa, "grupo econômico" é um termo genérico, conceito indeterminado a ser concretizado por

valorações racionais embasadas nas particularidades do caso concreto (raciocínio tópico).

 

Nada obstante, a definição de grupo econômico pela legislação trabalhista (art. 2º, §2º, CLT) e os pressupostos de

solidariedade estabelecidos no Código Tributário Nacional (artigo 124, I) oferecem balizas válidas para a

consubstanciação do instituto:

 

 

§ 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria,

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de

qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a

empresa principal e cada uma das subordinadas.

---------------------------------------------------------------------------------

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

 

 

Dessarte, é possível deduzir que grupo econômico, para os fins de contribuições, pressupõe uma unidade de

comando:

 

 

Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes às

mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os proprietários, compondo um conjunto

de interesses econômicos subordinados ao controle do capital. [...] O importante, na caracterização da reunião

dessas empresas, é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a

convergência de políticas mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o

objetivo comum.

(Wladimir Novaes Martinez. Comentários à lei básica da previdência social, tomo I, 7ª ed., p. 446)

 

 

Observo que Marcelo Antonio Nacarato Bonaccorso é administrador da GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE

PAPEL LTDA - antiga CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL (fl. 284 v.o; fl. 285) - e, igualmente, diretor

superintendente da DAMAPLE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA (fl. 287), o que permite

deduzir que, não obstante a existência de duas personalidades jurídicas, ambas estão sobre a mesma direção. Isso,

somado à similitude dos objetos sociais, permite concluir pela comunhão da infraestrutura e força laboral, o que

importa em concorrência para a configuração do fato gerador das contribuições em cobro.

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. FORMAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, existe responsabilidade tributária solidária entre empresas de

um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato

gerador, não bastando o mero interesse econômico na consecução de referida situação.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório, reconheceu a prática de atividades

comuns entre as empresas integrantes do grupo econômico, de forma a reconhecer a responsabilidade tributária

solidária e, consequentemente, a justificar a legitimidade passiva. Logo, a modificação do julgado requer o

reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1433631/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/03/2015, DJe 13/03/2015)

 

 

Outrossim, observo que ambas as sociedades têm como objeto social o comércio atacadista de artigos de

escritório. Ainda, além da presença simultânea de Marcelo Antonio Nacarato Bonaccorso, houve verdadeiro

revezamento de familiares em ambos os quadros societários, de maneira que tanto Antonio Francisco Bonaccorso

como Carlos Alberto Bonaccorso ocuparam posição de sócios nas duas sociedades empresárias (fls. 283/287).

 

Adicionalmente, anoto que, após a decretação de indisponibilidade de bens de Marcelo Antonio Nacarato

Bonaccorso, averbada no registro da executada, o mesmo adentrou na Damapel Ltda., havendo, também, a entrada

de Antonio Francisco Bonaccorso, e aumento do capital da sede (fl 287). Por outro lado, houve paulatina saída de

sócios da executada, de maneira que a mesma se tornou sociedade unipessoal (fl. 285).

 

Conseguintemente, há identidade de sócios e objeto social.

 

Esse fato se subsume à hipótese prevista no artigo 132, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, qual seja

a sucessão de fato em razão da continuidade da empresa por pessoa jurídica diversa, porém com sócio em comum:

 

 

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou

em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado

fusionadas, transformadas ou incorporadas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado,

quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio,

sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

 

------------------------------------------------------------------------------

 

Sucessão empresarial de fato. Prosseguimento da atividade pelos sócios. O parágrafo cuida da sucessão de fato,

quando, formalmente, a pessoa jurídica tenha sido extinta, mas a atividade empresarial tenha prosseguimento

através de outras pessoa jurídica com sócio em comum ou espólio de sócio. (Leandro Paulsen. Direito

tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência, 15ª ed., p. 984)

 

 

Claramente, este dispositivo tem como escopo evitar a fraude que comumente se observa em sede de execução

fiscal: a executada encerra suas atividades (formalmente ou de fato) e os sócios da mesma constituem nova

sociedade empresária com o mesmo objeto social. Dessa maneira, na prática, a empresa continua a ser

desenvolvida normalmente, evitando-se, contudo, obrigações tributárias pretéritas:

 

 

O parágrafo único do art. 132 contempla um mecanismo de segurança em benefício do Fisco, pois estatui que, no

caso de extinção de pessoa jurídica de direito privado, se a exploração da respectiva atividade for mantida por

qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual, resta

configurada a sucessão. A finalidade da norma é dificultar a burla à responsabilização do sucessor, na situação

em que se der a extinção da pessoa jurídica em débito e, em sequência, a constituição de outra empresa ou firma

individual, por sócio remanescente ou pelo espólio 
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(Regina Helena Costa. Curso de Direito Tributário, 2014, p. 193)

 

 

Obviamente, tal conduta é abuso da personalidade jurídica, sendo esta rechaçada pelo sistema normativo coevo,

ex vi do disposto no artigo 50 do Código Civil, que tem aplicabilidade no universo tributário:

 

 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica aplica-se indistintamente em qualquer ramo da Ciência

Jurídica, inclusive no direito tributário, pois constitui uma sanção ao abuso do direito subjetivo à personalidade

jurídica. 

(SILVA, Alexandre Alberto Teodoro da. A Desconsideração da Personalidade Jurídica no Direito Tributário.

Quartier Latin, 2007, p. 230 e 232)

 

 

Nesse viés, ressalte-se que as convenções particulares não são oponíveis contra o Fisco, prevalecendo a verdade

material em detrimento de estruturas formais - por força dos artigos 116, parágrafo único; 123; 149, VII, do

Código Tributário Nacional e do artigo 129 da Lei 11.196/05 -, de maneira que qualquer fraude ou simulação deve

ser desconsiderada, não se tratando aqui de mera elisão - eis que já constituído o crédito tributário -, mas de

verdadeira modalidade de fraude à execução:

 

 

Gilberto de Ulhôa Canto reserva a palavra "evasão" para a conduta ilícita. E ressalta: "... o único critério

cientificamente aceitável para se diferençar a elisão e a evasão é o temporal. Se a conduta (ação ou omissão do

agente) se verifica antes da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária de que se trate, a hipótese será de

elisão, pois, sempre tendo-se como pressuposto que o contribuinte não viole nenhuma norma legal, ele também

não terá infringido direito algum do fisco ao tributo, uma vez que ainda não se corporificou o fato gerador...".

(Evasão e elisão fiscais, um tema atual, em RDT nº 63, Ed. Malheiros, p. 188)

 

No campo do direito tributário, portanto, a verdade material prevalece sobre a estrutura jurídica de direito

privado adotada para encobrir a real intenção das partes, não obstante esta possa até ser válida, sob o prisma

formal." 

(MARTINS, Ives Gandra da Silva; MENEZES, Paulo Lucena de. Elisão Fiscal RDDT nº 63, dezembro de

2000, p . 159)

 

 

Grifo que, da mesma sorte que não é mister que a incorporação, fusão, et reliqua, se dê de maneira protocolar para

a configuração de hipótese do artigo 132, caput, do Código Tributário Nacional, não é necessário o encerramento

formal da sociedade empresária para aplicação do artigo 132, parágrafo único, sendo bastante, in casu, a certidão,

que goza de fé pública, atestando a dissolução irregular da executada:

 

 

Importa gizar que a sucessão não precisa sempre ser formalizada, admitindo a jurisprudência a sua presunção

desde que existentes indícios e provas convincentes (matéria de fato, caso a caso). Assim sendo, se alguém ou

mesmo uma empresa adquire de outra os bens do ativo fixo e o estoque de mercadorias e continua a explorar o

negócio, presume-se que houve aquisição de fundo de comércio, configurando-se a sucessão e a transferência da

responsabilidade tributária.

(Sacha Calmon Navarro Coêlho. Curso de direito tributário brasileiro, 12ª ed., p. 700).

 

 

Assim, seja pela perspectiva de responsabilidade solidária de grupo econômico quanto a contribuições da

Seguridade Social, seja pela sucessão de fato, justifica-se a inclusão da sociedade Demap Ltda no polo passivo da

execução sub examine.

 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência desta Corte Regional:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. SUCESSÃO DE FATO.

INDÍCIOS. INCLUSÃO DA SOCIEDADE SUCESSORA. POSSIBILIDADE.. NÃO CONHECIMENTO DE

CONTRAMINUTA APRESENTADA PELO SÓCIO DEFENDENDO INTERESSE DA SOCIEDADE. RECURSO

PROVIDO 1. O sócio não pode postular, em nome próprio, defesa de interesse da sociedade a que pertence (art.

6º, do CPC). Contraminuta não conhecida. 2. Os elementos constantes dos autos demonstram a existência de

fortes e suficientes indícios de sucessão de fato entre "Paulo Roberto Murray Sociedade de Advogados" e

"Murray Sociedade de Advogados", o que autoriza a inclusão desta sociedade no polo passivo da medida

cautelar fiscal. 3. A constituição da nova sociedade e, consequentemente, a sucessão de fato ocorreu após a

citação dos réus na medida cautelar, tratando-se de fato superveniente que não deve ser desconsiderado pelo

Juízo, sendo que a regra prevista no art. 264 do CPC não pode obstar o reconhecimento da mencionada sucessão

de fato. 4. Inexistência de cerceamento de defesa diante da impossibilidade de dilação probatória na estreita via

do agravo de instrumento e da possibilidade do exercício da ampla defesa perante o Juízo de Primeiro Grau, com

a observância do princípio do contraditório e a produção de todas as provas cabíveis e necessárias à

comprovação das alegações. 5. Os artigos 132 e 133 do CTN referem-se a pessoas jurídicas de direito privado,

sendo aplicáveis, a princípio, às sociedades simples. 6. Agravo de instrumento provido.

(AI 00236232020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se

verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma. 2. O período da tributação impugnada é compatível com aquele em que se reconheceu a

responsabilidade tributária da agravante, firme no entendimento de que "A aquisição, a que se refere o artigo

133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos de fato de cada caso concreto, vez que a dissolução irregular

de um dado empreendimento indica a inexistência de formalidade legal própria à caracterização da sucessão, o

que ocorre, sobremaneira, como forma de contornar a própria responsabilidade tributária" (f. 936). 3. Concluiu

o acórdão que "a apelação foi genérica e não enfrentou os vários fatos e fundamentos deduzidos para amparar a

conclusão pela efetiva aquisição do estabelecimento e do negócio da devedora originária pela apelante

ALSTOM, não se cogitando de presunção, mas de demonstração efetiva de responsabilidade tributária por

sucessão, nos termos do inciso I do artigo 133, CTN, pois, de fato, não subsiste a exploração do negócio pela

sucedida, já que a apelante a sucedeu de forma integral" (f. 944 v/ 945). 4. Portanto, não cabe alegar omissão do

acórdão, ao considerar que a embargante tem responsabilidade tributária pela contribuição ao salário-educação

do período de fevereiro/1997 a maio/1998, pela sucessão, de fato, que se operou, efetivamente, em janeiro/1997.

5. A embargante pretende eximir-se da execução fiscal, alegando que o artigo 133 criou responsabilidade

temporalmente limitada, "somente até a data do ato", porém tal expressão aplica-se apenas para definir se a

responsabilidade será integral ou subsidiária com o alienante, conforme hipóteses descritas nos incisos I e II.

Assim, até a data da sucessão, o sucessor responde de forma integral se o alienante cessar a exploração da

atividade e, de modo subsidiário, se houver prosseguimento ou reinício dentro de até seis meses. 6. Após a data

da sucessão, a responsabilidade tributária existe e de forma integral, sem cláusula de subsidiariedade com o

alienante, diferentemente do que supõe a embargante, ao invocar omissão no exame da data da sucessão para

eximir-se da execução fiscal, o que, porém, se revela manifestamente ilegal frente ao que prescreve o Código

Tributário Nacional. 7. Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

8. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita. 9. Embargos de declaração rejeitados.

(AC 00433976120064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

QUANTO À SUCESSÃO DA EXECUTADA. I. O instrumento processual de desconstituição liminar do título

executivo, denominado exceção de pré-executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente

destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento. II. O vício autorizador do acolhimento da

exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo

magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem
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pública, estando a questão, inclusive, sumulada no verbete 393 do STJ:"A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio que não demandem dilação

probatória". III. O magistrado a quo se debruçou sobre o tema levado à apreciação, fazendo inclusive análise

dos indícios de sucessão empresarial e, concluindo pelo afastamento da alegação da ocorrência de prescrição em

relação à excipiente, tendo em vista que foi apurada a continuidade da sociedade empresarial em nome de

terceiro. Nesse aspecto, ante a existência de fortes indícios, o deslinde da questão demanda dilação probatória -

o que não se admite em exceção de pré-executividade. IV. Agravo desprovido.

(AI 00188318620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. I. Os embargos

de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados

não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da

controvérsia. III. Ponderou expressamente que a existência de garantia de execução fiscal não leva à

ilegitimidade dos demais devedores, os extratos fiscais datam a rescisão do parcelamento em 15/06/2007, a

aquisição do acervo patrimonial em hasta pública não é incompatível com a sucessão tributária e a agravante

responde pelas contribuições previdenciárias como coligada do primeiro sucessor e, posteriormente, como

adquirente autônomo. IV. Agropecuária Engenho Pará Ltda., ao argumentar que a União não tem interesse de

agir, a revogação da moratória ocorreu em 20/02/2006, a arrematação representa forma de obtenção originária

da propriedade e não existe vínculo econômico entre as sociedades, transpõe os limites do simples

esclarecimento. V. Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida

pela Turma. VI. Embargos rejeitados.

(AI 00052443120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO COMERCIAL PREVISTA NO ARTIGO 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -- INTERRUPÇÃO - DEMORA NA

CITAÇÃO - MOTIVOS INERENTES AOS MECANISMO DA JUSTIÇA -PENHORA- BACENJUD- AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO PRÉVIA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. A responsabilidade

tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional só ocorre quando uma

pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, industrial ou

profissional. 2. E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal da

empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA, os indícios apontam que a agravante adquiriu, de fato, o fundo de comércio da empresa executada

(complexo industrial produtivo da empresa-executada), conforme se vê da documentação juntada às fls. 364/415.

3. Os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu complexo

produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a Joaquim Pacca

Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu Miranda Coutinho,

Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 414/415). 4. José Severino Miranda Coutinho, cessionário de

créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia

pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 375/382), ajuizou a ação de execução de título extrajudicial (fls.

364/366, 369/373) e, em hasta pública, arrematou o imóvel penhorado nas ações de execuções fiscais (fls.

414/vº). 5. A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos

voltados à exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo,

moagem de cana, dentre outros (fls. 390/391). 6. Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o

imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA (fl. 414vº). 7. Consta de fls. 399/400, a informação de que a

empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital a empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA

participa na condição de coligada ou controladora (fl. 36). 8. A prescrição intercorrente não pode ser

proclamada, se a demora na citação se der por mecanismos inerentes ao Judiciário, justificando a aplicação do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

arguição de prescrição ou decadência". 9. A agravante sustenta que está configurada a prescrição intercorrente,

tendo em vista que, desde a cassação da decisão que havia reincluído a Goalcool no refis (20.2.2006) até a

decisão que deferiu o redirecionamento (25.6.2012) ou mesmo até a formulação desse pedido pela Fazenda

(25.11.2011), transcorreu 5 (cinco) anos. 10. No entanto, conforme se vê dos documentos de fls. 352 e 357, a

exigibilidade do crédito permaneceu suspensa nos períodos de 25.04.01 a 01.01.02 e 27.02.04 a 29.03.2007. 11.

Observa-se, ainda, que a União Federal juntou aos autos documentos demonstrando a alegação de fraude na
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alienação de todo o complexo industrial da executada em 25.11.11, sendo analisado em 25.06.2012. 12. Como se

vê, não ocorreu a prescrição intercorrente, vez que a exequente não permaneceu inerte no feito, na medida em

que diligenciou para o redirecionamento da execução (complexidade de documentos), justificando a demora na

apreciação do pedido, razão pela qual não se materializa demora na citação da agravante à falta do impulso do

exequente. 13. Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou

direitos do devedor, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os meios para a localização do

devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve citação do devedor,

que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 14. Por outro lado, escoltado por previsões tais como

a do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, as novas regras do processo de execução, introduzidas no

Código de Processo Civil pela Lei 11.382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da

execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá

recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (artigo 655, inciso I). 15. Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições

financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato,

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 16. E, na hipótese dos autos, considerando

que a agravante não havia sido citada para pagamento do débito, não há que se falar em arresto de seus ativos

financeiros, mediante o sistema bacenjud, conforme os julgados acima referidos. 17. Agravo de instrumento

parcialmente provido.

(AI 00101263620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE FATO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RECURSO PROVIDO. 1. Os documentos constantes dos autos (fls. 115/136) demonstram a

continuidade de exploração da mesma atividade comercial (comércio de materiais de construção), sob a

administração dos mesmos sócios e respectivos cônjuges, embora instaladas a empresa executada e a sucessora

em endereços diversos e utilizando-se de razões sociais diversas. 2. A Sexta Turma desta Corte prestigia o

entendimento de que indícios veementes da ocorrência de sucessão de fato de empresas ou da existência de grupo

econômico autorizam a inclusão das empresas envolvidas no polo passivo da execução (art. 133 do CTN), sendo

desnecessária ação específica. Precedentes. 3. Agravo provido.

(AI 00325675020094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. PROVA

SUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando

existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele

manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o

específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. A execução fiscal tratou de contribuições do período de fevereiro/1997 e maio/1998, com

execução fiscal ajuizada em 04/10/2002, antes da vigência da LC 118/2005, estando prescritos os créditos com

vencimento em data anterior ao quinquênio retroativo à propositura da ação (04/10/1997), pelo que deve ser

reformada a sentença. 3. A aquisição, a que se refere o artigo 133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos

de fato de cada caso concreto, vez que a dissolução irregular de um dado empreendimento indica a inexistência

de formalidade legal própria à caracterização da sucessão, o que ocorre, sobremaneira, como forma de

contornar a própria responsabilidade tributária. 4. Contra a sucessão tributária alegou-se que a MAFERSA

apenas transferiu tecnologia, licenciamento de tecnologia e aquisição de equipamentos e instalações, mas não a

integralidade do fundo do comércio, restando imóveis e ativos nas unidades de Caçapava, Contagem e Rio de

Janeiro e que, se houvesse responsabilidade, seria subsidiária quanto aos negócios do estabelecimento de São

Paulo, que assumiu, conforme artigo 133, II, CTN. 5. Todavia, consta da sentença a análise fático-jurídica que

elide a tese da agravante, demonstrando que: "Da leitura dos documentos juntados aos autos pelo embargado

(fls. 298, 250, 257, 258, 263, 268/324, 375/379 da execução fiscal), bem como pelas diligências realizadas na

execução fiscal, a única conclusão possível é de que a ALSTOM é a sucessora da MAFERSA. Além disso, o site

da embargante disponibiliza no seu histórico a seguinte informação: 1997- Alstom compra as atividades e

contratos da Companhia Estadual MAFERSA e inicia a produção local de trens (www.alstom.com.br). A

circunstância de não ter sido formalizada a sucessão é irrelevante, pois os elementos fáticos permitem inferir a

continuidade da exploração da atividade econômica pela ALSTOM. Quanto à alegação de que a MAFERSA é

proprietária de 2 imóveis, as certidões apresentadas pela embargante não estão atualizadas. Ademais, o imóvel

registrado sob o nº 84.237 encontra-se com vários gravames, quanto ao imóvel registrado sob o nº 19.593 a

certidão está incompleta. Assim, não há como se verificar a situação atual dos imóveis.' 6. É robusta, pois, a

conclusão probatória de que foi adquirido, pela agravante, o estabelecimento e negócio da devedora originária,

não se cuidando de mera presunção, mas de prova de responsabilidade tributária por sucessão (artigo 133, I,
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CTN), já que não subsistiu a exploração do negócio por aquela outra empresa, sucedida que foi pela agravante

de forma integral. 7. Manifestamente infundada a alegação de que não pode a multa ser cobrada da sucessora,

pois o artigo 133, CTN, ao referir-se à sucessão no pagamento do tributo, não exclui os acessórios legais,

sobretudo a multa por descumprimento da obrigação tributária, não se tratando de criar tributo sem lei, mas de

disciplinar o Código Tributário Nacional o campo de responsabilidade do sucessor, no tocante às obrigações

principais e acessórias exigíveis do devedor originário e de quem o sucedeu. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 00433976120064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSMISSÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I. A concisão não fere

a garantia constitucional de motivação das decisões judiciais (artigo 93, IX, da Constituição Federal). II. O

incidente de cumprimento de sentença foi instaurado para garantir o pagamento de verba honorária fixada em

embargos à execução fiscal. O crédito não tem qualquer relação com os tributos exigidos e não obedece ao

regime de sucessão do Código Tributário Nacional. III. A responsabilidade da agravante decorre da aquisição do

fundo de comércio do devedor original, na forma do artigo 1.146 do Código Civil. IV. Agropecuária Engenho

Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o desempenho de atividade

econômica e deve suportar os débitos anteriores à assunção da unidade produtiva. V. A condenação ao

pagamento de honorários de advogado foi proferida em 1999 e a transferência do fundo de comércio ocorreu em

2006. VI. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00267223220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para incluir a sociedade empresária DAMAPEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE

PAPEIS (CNPJ nº 02.969.683/0001-15) no polo passivo da execução fiscal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021220-78.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.021220-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BALBINOS AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : SP279245 DJAIR MONGES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS

No. ORIG. : 08003978220128120038 1 Vr NIOAQUE/MS
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que realizou transferência do valor bloqueado via Bacenjud para

conta única do Tribunal de Justiça (fl. 31).

 

Alega-se, em síntese, que a constrição foi indevida, porquanto já havia ofertado como penhora debêntures da

Eletrobrás, de maneira que o juízo a quo utilizou-se de meio mais gravoso à executada

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que

"em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora,

observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa

providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC". Consignou-se

expressamente que na execução fiscal, o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por ele nomeado

à penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/1980 e art. 655 do CPC:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL.

SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO

QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

2. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou

integralmente a lide e solucionou a divergência, tal como lhe foi apresentada.

3. Merece acolhida o pleito pelo afastamento da multa nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez

que, na interposição dos Embargos de Declaração, a parte manifestou a finalidade de provocar o

prequestionamento. Assim, aplica-se o disposto na Súmula 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.
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9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)

 

 

No caso sub examine, citada a executada, ofereceu como bem à penhora obrigação ao portador de Centrais

Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás - Série HH, no valor originário de duzentos cruzeiros (fl. 48), que foi,

fundamentadamente, recusada pela credora tributária, pois em desacordo com a ordem legalmente estabelecida (fl.

68/69), e, em seguida requereu-se penhora de numerário por meio do sistema Bacenjud, o que foi deferido.

 

Observo que a administração fazendária tem especial cuidado ao aceitar títulos como garantia da execução,

porquanto, não raro, os mesmos apenas possuem valor histórico ou então têm baixa liquidez.

 

Conclui-se que a recusa é lídima e alegação abstrata de menor onerosidade não á autossuficiente para afastar a

preferência creditícia, pois o princípio da utilidade da execução sobrepõe-se na execução fiscal ao princípio da

economicidade, não só porque o título executivo fiscal revela presunção de legitimidade, mas também porque a

exigibilidade judicial do crédito tributário visa à satisfação dos interesses pro populo, de tal sorte que pode a

administração fazendária impor a observância da ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80:

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRAS. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA.

RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

COMPETÊNCIA DO STF.

1. Constata-se a inadmissibilidade de títulos emitidos pela Eletrobras, denominados Obrigações ao Portador,

como garantia de execução, porquanto, ao contrário de debêntures, não detêm as necessárias: a) liquidez

imediata; e b) cotação em bolsa de valores.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução

é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

3. A menção aos dispositivos constitucionais não foi analisada, porquanto implicaria imiscuir na competência

reservada ao apelo nobre dirigido ao Excelso Pretório.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 624.387/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 03/03/2015)

 

 

Observe-se que o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, especificamente, sobre a possibilidade de o

credor tributário recusar debêntures da Eletrobrás:

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS. RECUSA PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. A despeito de ser possível a penhora de

debêntures, o credor tem a faculdade de recusá-las ante o não atendimento da ordem legal e a dificuldade de

comercialização dos títulos. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1286596/RO, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF

4ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 22/10/2014)

 

 

A fortiori, não está a exequente obrigada a aceitar título denominado "obrigação ao portador" da Eletrobrás, pois,

ao contrário de debêntures, não goza de liquidez imediata nem cotação em bolsa de valores.

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRAS. OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA.
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POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Constata-se a inadmissibilidade de títulos emitidos pela Eletrobras, denominados Obrigações ao Portador,

como garantia de execução, porquanto, ao contrário de debêntures, não detêm as necessárias: a) liquidez

imediata; e b) cotação em bolsa de valores.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal prevista no art. 11

da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução

é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil.

3. A menção aos dispositivos constitucionais não foi analisada, porquanto implicaria imiscuir na competência

reservada ao apelo nobre dirigido ao Excelso Pretório.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 624.387/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 03/03/2015)

 

 

Quanto à constrição via sistema Bacenjud, o Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento, em sede de

recurso representativo de controvérsia, que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, não é mais conditio sine

qua non para sua efetivação o fato do credor ter exaurido outros métodos de busca de bens a serem penhorados,

motivo pelo qual o bloqueio, in casu, mostra-se juridicamente válido.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA

BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. I -

JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO -

PENHORA ON LINE.

a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, configura-se como medida excepcional,

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor.

b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode

mais exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem

penhorados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO - Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente,

alegando, para tanto, titularizar determinado crédito documentado por contrato de adesão ao "Crédito Direto

Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio

de edital, não apresentou embargos, nem ofereceu bens à penhora, de modo que o Juiz de Direito determinou a

conversão do mandado inicial em título executivo, diante do que dispõe o art.

1.102-C do CPC.

- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de penhora on line, decisão que foi mantida

pelo TJ/MA ao julgar o agravo regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a efetivação

da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as tentativas para localização de outros bens do

devedor.

- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a medida constritiva pelo sistema

Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de

2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem da penhora como se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se

realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A).

RECURSO ESPECIAL PROVIDO

(REsp 1112943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/09/2010, DJe

23/11/2010)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0024296-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 264/267 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Edna Abdalla Castro e Edna Padilha de Oliveira

Paula em face da decisão proferida por este Relator às fls. 249/250v que, a teor do art. 557, §1º-A, do CPC, deu

provimento ao agravo de instrumento da parte autora, para determinar que a contadoria judicial faça nova

elaboração dos cálculos.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão embargada foi omissa acerca do pedido relativo a agravante Edna

Padilha de Oliveira Paula, para que nos cálculos de liquidação seja determinada a incidência de correção

monetária, juros remuneratórios e juros de mora até a data do efetivo e integral cumprimento da obrigação nos

termos do julgado e não somente até a data de 07/2005 como adotado pela contadoria judicial.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão a embargante, vez que a decisão embargada restou omissa acerca do pedido da agravante Edna Padilha

de Oliveira Paula (item b do pedido fl. 15).

 

Passo a decidir.

 

Acerca da controvérsia no tocante aos cálculos da agravante Edna Padilha de Oliveira Paula, o MM. Juízo a quo

2013.03.00.024296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EDNA ABDALLA CATRO e outro

: EDNA PADILHA DE OLIVEIRA PAULA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : ELISA AKEMI NAKAZAWA IMAMURA e outros

: EDUARDO ANTONIO RODRIGUES

: EDISON CESAR

: ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA

: EUNICE MARIA DE JESUS

: ELZA APARECIDA CALLEJA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015022618

EMBGTE : EDNA ABDALLA CATRO

No. ORIG. : 00038124019954036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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dispôs que:

"Ao contrário do alegado pela exequente, o extrato trazido pela executada comprova a existência de um crédito,

em 23 de junho de 2002, no valor de R$ 811,84 e o saque do saldo total da conta, em 27 de julho de 2005.

(destaque do original)

Além disso, os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial observaram exatamente os parâmetros

estabelecidos no r. julgado, conforme determinado na decisão de fl. 835 e indicado no parecer de fl. 836." (fl.

242)

 

Com razão o MM. Juízo a quo, vez que a r. sentença (fl. 67) determinou que os valores: "serão identicamente

corrigidos até a data do levantamento, e daí em diante pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)

até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do

levantamento até a do efetivo pagamento."

 

Assim, a contadoria judicial (fl. 206), informou que nos cálculos das agravantes Edna Abdalla Castro e Edna

Padilha de Oliveira Paula foram atualizados: "segundo os índices do FGTS até o saque, e após, pela variação do

INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, nos termos da r. sentença."

 

Deste modo, nada a reparar na decisão agravada, que tendo em vista que a contadoria judicial adotou os critérios

adotados na r. sentença exequenda.

Assim, ante a improcedência do pedido da agravante Edna Padilha de Oliveira Paula, a parte dispositiva da

decisão agravada (fl. 251v), passa a ter a seguinte redação:

"Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1° - A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento,

para determinar que a contadoria judicial faça nova elaboração dos cálculos, nos termos da fundamentação. 

 

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 249/250v.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela CEF.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031679-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da então vigente Resolução n. 411/2011, de lavra

do Exmo. Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010.

2013.03.00.031679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : PLUMA ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP300220 ANDRE VINICIUS SELEGHINI FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 12.00.01178-6 1 Vr MONTE MOR/SP
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Assim, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de não-seguimento do recurso,

promova a juntada dos originais dos comprovantes de recolhimento do valor destinado ao preparo e porte de

remessa e retorno de autos, nos termos das referidas Resoluções.

Publique-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008715-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, revendo posicionamento anterior, excluiu o agravado do

polo passivo da execução fiscal.

 

Alega-se, em síntese, a configuração de sucessão empresarial.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O artigo 133 do Código Tributário prevê a responsabilidade tributária do sucessor empresarial que adquire fundo

de comércio ou estabelecimento pelas dívidas pretéritas - (1) integralmente, em caso de cessação da atividade

respectiva pelo alienante ou (2) subsidiariamente, em caso de continuação da empresa pelo sucedido.

 

O estabelecimento empresarial é uma universalidade de fato (artigo 90 do Código Civil) cuja definição legal é

"todo complexo de bens organizado, para exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária" ex

2014.03.00.008715-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GREGORIO RODRIGUES GOMES -ME

ADVOGADO : SP109636 RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : DEZENIGRE LANCHES LTDA -ME e outros

: JOSE GOMES FILHO

: DENISE REGINA RODRIGUES

: GREGORIO RODRIGUES GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00054839320034036108 3 Vr BAURU/SP
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vi do disposto no artigo 1.142 do diploma substantivo civil. O fundo de comércio (goodwill ou aviamento), por

sua vez, é o sobrevalor holístico dos bens empresarias conjuntamente considerados.

 

Maria Rita Ferragut (Revista do Advogado, v. 32, n. 118, pg. 96) enumera alguns indícios que, comungados com

as particularidades do caso concreto, permitem concluir pela existência da sucessão em comento, sendo que

alguns, per si, abstratamente, já seriam autossuficientes para a caraterização:

 

 

(i) ocupação das mesmas instalações;

(ii) utilização dos mesmos equipamentos e utensílios para o exercício da atividade econômica;

(iii) mesmo controle acionário;

(iv) mesma força de trabalho;

(v) coincidência de um grande número de prestadores de serviços e fornecedores;

(vi) mesmo sistema de informática;

(vii) similaridade do nome comercial, fantasia, logotipo e marcas;

(viii) atendimento da mesma carteira de clientes;

(ix) simultaneidade entre o início da exploração da atividade econômica pelo adquirente dos ativos e a sua

interrupção pelo alienante;

(x) variação da receita, com aumento da sociedade sucessora e proporcional diminuição da sociedade sucedida;

(xi) assunção de dívidas, pelo adquirente, junto a fornecedores do alienante;

(xii) existência de compromisso de não concorrência ou colaboração; e

celebração de contratos de prestação de know-how entre as pessoas envolvidas.

 

 

Entendo aqui presentes indícios suficientes para a caracterização da sucessão empresarial, eis que:

 

a) Sobrevindo ao período de inatividade e dissolução de fato da sucedida no ano de 2005, consoante se observa da

Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica à fl. 49, ato contínuo, em 01/02/2006, constitui-se a sucessora

Gregório Rodrigues Gomes ME (fl. 69).

b) O microempresário em questão é filho dos responsáveis da sociedade sucedida, Denezigre Lanches Me, quais

sejam José Gomes Filho e Denise Regina Rodrigues. Gregório Rodrigues Gomes, inclusive, foi emancipado para

tal finalidade (fl. 69).

c) Consoante pode se dessumir das certidões de oficial de justiça às fls. 34 e 65, há correlação de endereço na Rua

José Ranieri 2-48.

d) Os objetos sociais são idênticos: lanchonete para venda de gêneros alimentícios e bebidas em geral (fl. 69)

e) Com efeito, em que pese a pretensão de dar-se aparência de novo empreendimento, observa-se do contrato

locatício que a empresa individual Gregório Rodrigues ME já estava instalada nesse logradouro aprioristicamente

à celebração do próprio contrato (fl. 125), o que permite deduzir que o que há, na verdade, é uma continuidade da

mesma empresa meramente sob nome diverso.

f) Quando se procedeu ao mandado de penhora e avaliação de bens de Gregório Rodrigues Gomes ME, o próprio

empregado do estabelecimento forneceu como contato com o responsável o telefone de José Gomes Filho (fl. 65),

o que permite dessumir tanto uma perpetuidade de seus poderes de gerência como uma continuidade da mesma

força laboral.

 

 

Atente-se que o dispositivo legal em comento tem como escopo exatamente evitar a fraude que comumente se

observa em sede de execução fiscal: a executada encerra suas atividades (formalmente ou de fato) e os sócios da

mesma constituem nova sociedade empresária com o mesmo objeto social, não raro colocando familiares como

"laranjas". Dessa maneira, na prática, a empresa continua a ser desenvolvida normalmente, evitando-se, contudo,

obrigações tributárias pretéritas.

 

Obviamente, tal conduta é abuso da personalidade jurídica, sendo esta rechaçada pelo sistema normativo coevo,

ex vi do disposto no artigo 50 do Código Civil, que tem aplicabilidade no universo tributário:

 

 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica aplica-se indistintamente em qualquer ramo da Ciência

Jurídica, inclusive no direito tributário, pois constitui uma sanção ao abuso do direito subjetivo à personalidade
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jurídica. 

(SILVA, Alexandre Alberto Teodoro da. A Desconsideração da Personalidade Jurídica no Direito Tributário.

Quartier Latin, 2007, p. 230 e 232)

 

 

Nesse viés, ressalte-se que as convenções particulares não são oponíveis contra o Fisco, prevalecendo a verdade

material em detrimento de estruturas formais - por força dos artigos 116, parágrafo único; 123; 149, VII, do

Código Tributário Nacional e do artigo 129 da Lei 11.196/05 -, de maneira que qualquer fraude ou simulação deve

ser desconsiderada, não se tratando aqui de mera elisão - eis que já constituído o crédito tributário -, mas de

verdadeira modalidade de fraude à execução:

 

 

Gilberto de Ulhôa Canto reserva a palavra "evasão" para a conduta ilícita. E ressalta: "... o único critério

cientificamente aceitável para se diferençar a elisão e a evasão é o temporal. Se a conduta (ação ou omissão do

agente) se verifica antes da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária de que se trate, a hipótese será de

elisão, pois, sempre tendo-se como pressuposto que o contribuinte não viole nenhuma norma legal, ele também

não terá infringido direito algum do fisco ao tributo, uma vez que ainda não se corporificou o fato gerador...".

(Evasão e elisão fiscais, um tema atual, em RDT nº 63, Ed. Malheiros, p. 188)

 

No campo do direito tributário, portanto, a verdade material prevalece sobre a estrutura jurídica de direito

privado adotada para encobrir a real intenção das partes, não obstante esta possa até ser válida, sob o prisma

formal." 

(MARTINS, Ives Gandra da Silva; MENEZES, Paulo Lucena de. Elisão Fiscal RDDT nº 63, dezembro de

2000, p . 159)

 

 

Grifo, outrossim, que, da mesma sorte que não é mister que a incorporação, fusão, et reliqua, dê-se de maneira

protocolar para a configuração de hipótese do artigo 132, caput, do Código Tributário Nacional, não é necessário

o registro formal de encerramento da sucedida e o assentamento da transferência do estabelecimento para

aplicação do artigo 133, I, sendo bastante, in casu, além dos elementos supramencionados, a certidão de oficial de

justiça, que goza de fé pública, atestando a dissolução irregular da executada e que, em seu lugar, opera outra de

mesmo objeto social:

 

 

Importa gizar que a sucessão não precisa sempre ser formalizada, admitindo a jurisprudência a sua presunção

desde que existentes indícios e provas convincentes (matéria de fato, caso a caso). Assim sendo, se alguém ou

mesmo uma empresa adquire de outra os bens do ativo fixo e o estoque de mercadorias e continua a explorar o

negócio, presume-se que houve aquisição de fundo de comércio, configurando-se a sucessão e a transferência da

responsabilidade tributária.

(Sacha Calmon Navarro Coêlho. Curso de direito tributário brasileiro, 12ª ed., p. 700).

 

 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência desta Corte Regional:

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. SUCESSÃO DE FATO.

INDÍCIOS. INCLUSÃO DA SOCIEDADE SUCESSORA. POSSIBILIDADE.. NÃO CONHECIMENTO DE

CONTRAMINUTA APRESENTADA PELO SÓCIO DEFENDENDO INTERESSE DA SOCIEDADE. RECURSO

PROVIDO 1. O sócio não pode postular, em nome próprio, defesa de interesse da sociedade a que pertence (art.

6º, do CPC). Contraminuta não conhecida. 2. Os elementos constantes dos autos demonstram a existência de

fortes e suficientes indícios de sucessão de fato entre "Paulo Roberto Murray Sociedade de Advogados" e

"Murray Sociedade de Advogados", o que autoriza a inclusão desta sociedade no polo passivo da medida

cautelar fiscal. 3. A constituição da nova sociedade e, consequentemente, a sucessão de fato ocorreu após a

citação dos réus na medida cautelar, tratando-se de fato superveniente que não deve ser desconsiderado pelo

Juízo, sendo que a regra prevista no art. 264 do CPC não pode obstar o reconhecimento da mencionada sucessão

de fato. 4. Inexistência de cerceamento de defesa diante da impossibilidade de dilação probatória na estreita via
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do agravo de instrumento e da possibilidade do exercício da ampla defesa perante o Juízo de Primeiro Grau, com

a observância do princípio do contraditório e a produção de todas as provas cabíveis e necessárias à

comprovação das alegações. 5. Os artigos 132 e 133 do CTN referem-se a pessoas jurídicas de direito privado,

sendo aplicáveis, a princípio, às sociedades simples. 6. Agravo de instrumento provido.

(AI 00236232020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 1. São manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não se

verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução

dada pela Turma. 2. O período da tributação impugnada é compatível com aquele em que se reconheceu a

responsabilidade tributária da agravante, firme no entendimento de que "A aquisição, a que se refere o artigo

133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos de fato de cada caso concreto, vez que a dissolução irregular

de um dado empreendimento indica a inexistência de formalidade legal própria à caracterização da sucessão, o

que ocorre, sobremaneira, como forma de contornar a própria responsabilidade tributária" (f. 936). 3. Concluiu

o acórdão que "a apelação foi genérica e não enfrentou os vários fatos e fundamentos deduzidos para amparar a

conclusão pela efetiva aquisição do estabelecimento e do negócio da devedora originária pela apelante

ALSTOM, não se cogitando de presunção, mas de demonstração efetiva de responsabilidade tributária por

sucessão, nos termos do inciso I do artigo 133, CTN, pois, de fato, não subsiste a exploração do negócio pela

sucedida, já que a apelante a sucedeu de forma integral" (f. 944 v/ 945). 4. Portanto, não cabe alegar omissão do

acórdão, ao considerar que a embargante tem responsabilidade tributária pela contribuição ao salário-educação

do período de fevereiro/1997 a maio/1998, pela sucessão, de fato, que se operou, efetivamente, em janeiro/1997.

5. A embargante pretende eximir-se da execução fiscal, alegando que o artigo 133 criou responsabilidade

temporalmente limitada, "somente até a data do ato", porém tal expressão aplica-se apenas para definir se a

responsabilidade será integral ou subsidiária com o alienante, conforme hipóteses descritas nos incisos I e II.

Assim, até a data da sucessão, o sucessor responde de forma integral se o alienante cessar a exploração da

atividade e, de modo subsidiário, se houver prosseguimento ou reinício dentro de até seis meses. 6. Após a data

da sucessão, a responsabilidade tributária existe e de forma integral, sem cláusula de subsidiariedade com o

alienante, diferentemente do que supõe a embargante, ao invocar omissão no exame da data da sucessão para

eximir-se da execução fiscal, o que, porém, se revela manifestamente ilegal frente ao que prescreve o Código

Tributário Nacional. 7. Como se observa, não houve qualquer omissão no julgamento impugnado, revelando, na

realidade, a articulação de verdadeira imputação de erro no julgamento, e contrariedade da embargante com a

solução dada pela Turma, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração.

8. Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita. 9. Embargos de declaração rejeitados.

(AC 00433976120064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

QUANTO À SUCESSÃO DA EXECUTADA. I. O instrumento processual de desconstituição liminar do título

executivo, denominado exceção de pré-executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente

destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento. II. O vício autorizador do acolhimento da

exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido de ofício e de plano pelo

magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo, sempre, em matéria de ordem

pública, estando a questão, inclusive, sumulada no verbete 393 do STJ:"A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio que não demandem dilação

probatória". III. O magistrado a quo se debruçou sobre o tema levado à apreciação, fazendo inclusive análise

dos indícios de sucessão empresarial e, concluindo pelo afastamento da alegação da ocorrência de prescrição em

relação à excipiente, tendo em vista que foi apurada a continuidade da sociedade empresarial em nome de

terceiro. Nesse aspecto, ante a existência de fortes indícios, o deslinde da questão demanda dilação probatória -

o que não se admite em exceção de pré-executividade. IV. Agravo desprovido.

(AI 00188318620144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. I. Os embargos

de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados
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não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da

controvérsia. III. Ponderou expressamente que a existência de garantia de execução fiscal não leva à

ilegitimidade dos demais devedores, os extratos fiscais datam a rescisão do parcelamento em 15/06/2007, a

aquisição do acervo patrimonial em hasta pública não é incompatível com a sucessão tributária e a agravante

responde pelas contribuições previdenciárias como coligada do primeiro sucessor e, posteriormente, como

adquirente autônomo. IV. Agropecuária Engenho Pará Ltda., ao argumentar que a União não tem interesse de

agir, a revogação da moratória ocorreu em 20/02/2006, a arrematação representa forma de obtenção originária

da propriedade e não existe vínculo econômico entre as sociedades, transpõe os limites do simples

esclarecimento. V. Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida

pela Turma. VI. Embargos rejeitados.

(AI 00052443120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO COMERCIAL PREVISTA NO ARTIGO 133 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -- INTERRUPÇÃO - DEMORA NA

CITAÇÃO - MOTIVOS INERENTES AOS MECANISMO DA JUSTIÇA -PENHORA- BACENJUD- AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO PRÉVIA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. A responsabilidade

tributária por sucessão comercial prevista no artigo 133 do Código Tributário Nacional só ocorre quando uma

pessoa natural ou jurídica adquire de outra o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, industrial ou

profissional. 2. E, na hipótese dos autos, não obstante a ausência de provas de que ocorreu a sucessão formal da

empresa GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA pela empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ

LTDA, os indícios apontam que a agravante adquiriu, de fato, o fundo de comércio da empresa executada

(complexo industrial produtivo da empresa-executada), conforme se vê da documentação juntada às fls. 364/415.

3. Os proprietários da usina GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, alienaram seu complexo

produtivo, por meio de contrato de arrendamento com opção de compra, no dia 17/10/2002, a Joaquim Pacca

Júnior, que por sua vez o transferiu para José Severino Miranda Coutinho, Bartolomeu Miranda Coutinho,

Moacir João Beltrão e Jubson Uchoa Lopes (fls. 414/415). 4. José Severino Miranda Coutinho, cessionário de

créditos do Banco do Brasil S/A contra GOALCOOL DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, com garantia

pignoratícia, hipotecária e fidejussória (fls. 375/382), ajuizou a ação de execução de título extrajudicial (fls.

364/366, 369/373) e, em hasta pública, arrematou o imóvel penhorado nas ações de execuções fiscais (fls.

414/vº). 5. A alienação se estendeu a todos os bens imóveis na propriedade, como máquinas e equipamentos

voltados à exploração da empresa executada originária, isto é, aparelhos de recepção, armazenagem, preparo,

moagem de cana, dentre outros (fls. 390/391). 6. Em 07/03/2006, José Severino Miranda Coutinho transmitiu o

imóvel à AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA (fl. 414vº). 7. Consta de fls. 399/400, a informação de que a

empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA é também arrematante dos bens da empresa GOALCOOL

DESTILARIA SERRANÓPOLIS LTDA, cujo capital a empresa AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA

participa na condição de coligada ou controladora (fl. 36). 8. A prescrição intercorrente não pode ser

proclamada, se a demora na citação se der por mecanismos inerentes ao Judiciário, justificando a aplicação do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da

arguição de prescrição ou decadência". 9. A agravante sustenta que está configurada a prescrição intercorrente,

tendo em vista que, desde a cassação da decisão que havia reincluído a Goalcool no refis (20.2.2006) até a

decisão que deferiu o redirecionamento (25.6.2012) ou mesmo até a formulação desse pedido pela Fazenda

(25.11.2011), transcorreu 5 (cinco) anos. 10. No entanto, conforme se vê dos documentos de fls. 352 e 357, a

exigibilidade do crédito permaneceu suspensa nos períodos de 25.04.01 a 01.01.02 e 27.02.04 a 29.03.2007. 11.

Observa-se, ainda, que a União Federal juntou aos autos documentos demonstrando a alegação de fraude na

alienação de todo o complexo industrial da executada em 25.11.11, sendo analisado em 25.06.2012. 12. Como se

vê, não ocorreu a prescrição intercorrente, vez que a exequente não permaneceu inerte no feito, na medida em

que diligenciou para o redirecionamento da execução (complexidade de documentos), justificando a demora na

apreciação do pedido, razão pela qual não se materializa demora na citação da agravante à falta do impulso do

exequente. 13. Nas execuções fiscais, portanto, conclui-se que, para decretação da indisponibilidade de bens ou

direitos do devedor, conquanto não se exija o prévio esgotamento de todos os meios para a localização do

devedor ou de bens sobre os quais possa recair a penhora, deve ser demonstrado que houve citação do devedor,

que este não pagou o débito, nem ofereceu bens à penhora. 14. Por outro lado, escoltado por previsões tais como

a do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, as novas regras do processo de execução, introduzidas no

Código de Processo Civil pela Lei 11.382/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da

execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá

recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição

financeira" (artigo 655, inciso I). 15. Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições
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financeiras, informações acerca da existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato,

determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 16. E, na hipótese dos autos, considerando

que a agravante não havia sido citada para pagamento do débito, não há que se falar em arresto de seus ativos

financeiros, mediante o sistema bacenjud, conforme os julgados acima referidos. 17. Agravo de instrumento

parcialmente provido.

(AI 00101263620134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE FATO.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 133 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RECURSO PROVIDO. 1. Os documentos constantes dos autos (fls. 115/136) demonstram a

continuidade de exploração da mesma atividade comercial (comércio de materiais de construção), sob a

administração dos mesmos sócios e respectivos cônjuges, embora instaladas a empresa executada e a sucessora

em endereços diversos e utilizando-se de razões sociais diversas. 2. A Sexta Turma desta Corte prestigia o

entendimento de que indícios veementes da ocorrência de sucessão de fato de empresas ou da existência de grupo

econômico autorizam a inclusão das empresas envolvidas no polo passivo da execução (art. 133 do CTN), sendo

desnecessária ação específica. Precedentes. 3. Agravo provido.

(AI 00325675020094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 133, CTN. PROVA

SUFICIENTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando

existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele

manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o

específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. A execução fiscal tratou de contribuições do período de fevereiro/1997 e maio/1998, com

execução fiscal ajuizada em 04/10/2002, antes da vigência da LC 118/2005, estando prescritos os créditos com

vencimento em data anterior ao quinquênio retroativo à propositura da ação (04/10/1997), pelo que deve ser

reformada a sentença. 3. A aquisição, a que se refere o artigo 133 do CTN, deve ser aferida a partir de elementos

de fato de cada caso concreto, vez que a dissolução irregular de um dado empreendimento indica a inexistência

de formalidade legal própria à caracterização da sucessão, o que ocorre, sobremaneira, como forma de

contornar a própria responsabilidade tributária. 4. Contra a sucessão tributária alegou-se que a MAFERSA

apenas transferiu tecnologia, licenciamento de tecnologia e aquisição de equipamentos e instalações, mas não a

integralidade do fundo do comércio, restando imóveis e ativos nas unidades de Caçapava, Contagem e Rio de

Janeiro e que, se houvesse responsabilidade, seria subsidiária quanto aos negócios do estabelecimento de São

Paulo, que assumiu, conforme artigo 133, II, CTN. 5. Todavia, consta da sentença a análise fático-jurídica que

elide a tese da agravante, demonstrando que: "Da leitura dos documentos juntados aos autos pelo embargado

(fls. 298, 250, 257, 258, 263, 268/324, 375/379 da execução fiscal), bem como pelas diligências realizadas na

execução fiscal, a única conclusão possível é de que a ALSTOM é a sucessora da MAFERSA. Além disso, o site

da embargante disponibiliza no seu histórico a seguinte informação: 1997- Alstom compra as atividades e

contratos da Companhia Estadual MAFERSA e inicia a produção local de trens (www.alstom.com.br). A

circunstância de não ter sido formalizada a sucessão é irrelevante, pois os elementos fáticos permitem inferir a

continuidade da exploração da atividade econômica pela ALSTOM. Quanto à alegação de que a MAFERSA é

proprietária de 2 imóveis, as certidões apresentadas pela embargante não estão atualizadas. Ademais, o imóvel

registrado sob o nº 84.237 encontra-se com vários gravames, quanto ao imóvel registrado sob o nº 19.593 a

certidão está incompleta. Assim, não há como se verificar a situação atual dos imóveis.' 6. É robusta, pois, a

conclusão probatória de que foi adquirido, pela agravante, o estabelecimento e negócio da devedora originária,

não se cuidando de mera presunção, mas de prova de responsabilidade tributária por sucessão (artigo 133, I,

CTN), já que não subsistiu a exploração do negócio por aquela outra empresa, sucedida que foi pela agravante

de forma integral. 7. Manifestamente infundada a alegação de que não pode a multa ser cobrada da sucessora,

pois o artigo 133, CTN, ao referir-se à sucessão no pagamento do tributo, não exclui os acessórios legais,

sobretudo a multa por descumprimento da obrigação tributária, não se tratando de criar tributo sem lei, mas de

disciplinar o Código Tributário Nacional o campo de responsabilidade do sucessor, no tocante às obrigações

principais e acessórias exigíveis do devedor originário e de quem o sucedeu. 8. Agravo inominado desprovido.

(AC 00433976120064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. TRANSMISSÃO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I. A concisão não fere

a garantia constitucional de motivação das decisões judiciais (artigo 93, IX, da Constituição Federal). II. O

incidente de cumprimento de sentença foi instaurado para garantir o pagamento de verba honorária fixada em
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embargos à execução fiscal. O crédito não tem qualquer relação com os tributos exigidos e não obedece ao

regime de sucessão do Código Tributário Nacional. III. A responsabilidade da agravante decorre da aquisição do

fundo de comércio do devedor original, na forma do artigo 1.146 do Código Civil. IV. Agropecuária Engenho

Pará Ltda. recebeu um conjunto de bens estrategicamente organizado para o desempenho de atividade

econômica e deve suportar os débitos anteriores à assunção da unidade produtiva. V. A condenação ao

pagamento de honorários de advogado foi proferida em 1999 e a transferência do fundo de comércio ocorreu em

2006. VI. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00267223220124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para incluir Gregório Rodrigues Gomes ME no polo passivo da execução fiscal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por FINBANK

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., em face da r. decisão que indeferiu o pedido de

antecipação da tutela deduzido em ação ordinária.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença de improcedência nos autos

originários, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO

DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

2014.03.00.011085-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FINBANK CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : SP344161 ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063295120144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora

recorrente de decisão que manteve o indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública.

2. Em consulta realizada ao andamento processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, verificou-se que no dia 16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n.

2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já

tendo o Juízo de primeiro grau recebido a apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011.

3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp 765.105/TO (Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a superveniência da

sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na espécie, pois no processo

principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência. Ademais, o recurso especial

também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de tutela.

4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada

com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar,

por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente recurso especial.

5. Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº REsp 1278527 / RS Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE: DJe

19/10/2012)

RECLAMAÇÃO VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis.

(Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março

2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005;

AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de

2005).

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.

3. A presente Reclamação foi ajuizada perante o STJ para garantir a autoridade de sua decisão, que em sede de

tutela antecipada, suspendeu a decisão liminar, que autorizava o ora recorrido a levantar valores depositados em

decorrência de contrato de afretamento de navios.

4. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença,

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da

decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto da presente

reclamação.

5. Deveras, pretender na presente reclamação persistir na irresignação por argumento superveniente, calcado na

alegação de que a sentença que esvazia a tutela antecipada não pode ser executada provisoriamente, significa

suscitar ius novum impassível de ser assentado nessa sede.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 1.884/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 14/09/2009)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019047-47.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.019047-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 543/545 e 546/547 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Confecções Dew Drop Ltda e Caixa

Econômica Federal em face de decisão monocrática proferida às fls. 537/540.

Em síntese, alegam os embargantes que houve contradição na decisão embargada, uma vez que na parte

dispositiva da referida decisão constou o afastamento da incidência de contribuição previdenciária, quando o

correto seria contribuição ao FGTS.

Decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Razão assistem os embargantes, pois constato a existência de erro material, uma vez que na parte dispositiva da

decisão monocrática constou como "contribuição previdenciária" quando deveria ser "contribuição ao FGTS",

conforme requerido pela agravante no presente recurso. No entanto, tratando-se de mero erro material, pode ser

corrigido a qualquer tempo.

 

Assim sendo, onde se lê: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, os primeiros quinze dias de afastamento de auxílio-doença ou de auxílio-acidente e terço

constitucional de férias, na forma acima explicitada..." leia-se: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 557,

do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de

contribuição ao FGTS sobre o aviso prévio indenizado, os primeiros quinze dias de afastamento de auxílio-

doença ou de auxílio-acidente e terço constitucional de férias, na forma acima explicitada..."

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração (fls. 543/545 e 546/547), para sanar o erro material apontado,

mantendo, no mais, a decisão embargada.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela União Federal.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019814-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONFECCOES DEW DROP LTDA

ADVOGADO : SP344161 ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081993420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019814-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCELO MOREIRA DA SILVA e outro

: SANDRA DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Moreira da Silva e outro, em face da decisão que, em

sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 103/104).

A decisão de fls. 229/232 deu provimento ao recurso. A Caixa Econômica Federal interpôs agravo legal em face

dessa decisão.

O Juízo de origem comunica a prolação de sentença no feito, com a extinção do feito.

O artigo 557, caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ficando também prejudicado o agravo legal interposto às fls. 234/242.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021911-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença prolatada nos autos da ação originária.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101099620144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA e outro

: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105369320144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022731-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença proferida nos autos da ação originária.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União FEderal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

2014.03.00.022731-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SOJATO ACABAMENTO E LIMPEZA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP194699A NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00117701320144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2014.03.00.023016-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IMPACTO SISTEMAS DE SERVICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

: Servico Social do Comercio SESC

: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
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DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença prolatada nos autos originários.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA.,

contra decisão proferida nos autos da execução fiscal, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Marília-

SP, que tornou nula a penhora sobre imóvel realizada nos autos, em razão de prévia arrematação do bem,

determinando a realização de novas penhoras, mas consignando que não haveria reabertura de prazo para oposição

de embargos do devedor.

[Tab][Tab]Sustenta o agravante, em síntese, que a nulidade de penhora efetivada nos autos enseja a reabertura de

prazo para apresentação de embargos, pois a situação é distinta daquela em que há mera substituição ou reforço da

constrição.

[Tab][Tab]Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

[Tab][Tab]É o relatório. 

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Para concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos

requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este

último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

[Tab][Tab]Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

[Tab][Tab]Com efeito, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "a anulação da penhora implica

reabertura de prazo para embargar, não assim o reforço ou a redução, posto permanecer de pé a primeira

constrição, salvo para alegação de matérias suscitáveis a qualquer tempo ou inerente ao incorreto reforço ou

diminuição da extensão da constrição. Assim:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO EXECUTADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DO FATURAMENTO DA EMPRESA APÓS A OCORRÊNCIA DE LEILÃO NEGATIVO DO

BEM ANTERIORMENTE PENHORADO. NOVOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. DISCUSSÃO

ADSTRITA AOS ASPECTOS FORMAIS DA PENHORA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

EXCLUSÃO DA MULTA IMPOSTA. SÚMULA 98/STJ.

1. A anulação da penhora implica reabertura de prazo para embargar, não assim o reforço ou a redução, posto

permanecer de pé a primeira constrição, salvo para alegação de matérias suscitáveis a qualquer tempo ou inerente

ao incorreto reforço ou diminuição da extensão da constrição.

2. É admissível o ajuizamento de novos embargos de devedor, ainda que nas hipóteses de reforço ou substituição

da penhora, quando a discussão adstringir-se aos aspectos formais do novo ato constritivo (REsp 1.003.710/SP,

Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 12.02.2008, DJ 25.02.2008; AgRg na MC

13.047/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 09.08.2007, DJ 27.08.2007; REsp

257.881/RJ, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 19.04.2001, DJ

18.06.2001; REsp 122.984/MG, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, julgado em 15.09.2000, DJ

16.10.2000; REsp 114.513/RS, Rel.

Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 29.06.2000, DJ 18.09.2000; REsp 172.032/RS, Rel.

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 06.05.1999, DJ 21.06.1999; REsp

109.327/GO, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, julgado em 20.10.1998, DJ 01.02.1999; e REsp

2014.03.00.027877-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BRUNNSCHWEILER LATINA LTDA

ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039296520134036111 3 Vr MARILIA/SP
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115.488/GO, Rel. Ministro Nilson Naves, Terceira Turma, julgado em 09.06.1997, DJ 25.08.1997).

3. A penhora supostamente irregular é, hodiernamente, matéria passível de alegação em embargos, o que, outrora,

reclamaria simples pedido.

4. A aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (conjugada à inexistência de normatização em contrário na

lex specialis) autoriza a aplicação da aludida exegese aos embargos de devedor, intentados no âmbito da execução

fiscal, os quais se dirigem contra a penhora de 20% (vinte por cento) do faturamento da empresa, que se realizou

após resultarem negativos os leilões sobre o bem anteriormente penhorado, não se mantendo, portanto, a

constrição inicialmente efetivada.

5. In casu, restou noticiado na inicial dos embargos do devedor que: "A Fazenda do Estado de São Paulo propôs

Execução Fiscal, amparada nas Certidões da Dívida Ativa nº 108.280.810 e 108.139.667, referentes a suposta

dívida fiscal relativa ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços declarado e não pago.

Após a sua citação, foi efetuada a penhora sobre bem da empresa, ao que se seguiu a oposição de embargos à

execução, julgados improcedentes, cujo trânsito em julgado já foi verificado.

Em função da realização de leilões em que não houve licitantes, a Fazenda do Estado requereu a penhora sobre o

faturamento da empresa, o que foi deferido até o limite de 20% (vinte por cento) do seu montante, contra qual foi

interposto agravo de instrumento perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Processo nº 166.037-

5/9), que se encontra em fase de embargos declaratórios visando o necessário prequestionamento para interposição

de recursos aos Tribunais Constitucionais em face do v. acórdão que manteve o 'decisum'.

Tendo sido lavrado o competente auto no dia 04 de setembro p.p., se insurge, agora, a Embargante, mediante a

oposição destes embargos, dada a manifesta ilegalidade de sua realização." 6. Conseqüentemente, não se revelam

intempestivos os embargos de devedor ajuizados no trintídio que sucedeu a intimação da penhora de 20% (vinte

por cento) sobre o faturamento da empresa, medida constritiva excepcional, cuja aplicação reclama o atendimento

aos requisitos da (i) comprovação de inexistência de outros bens passíveis de penhora, (ii) nomeação de

administrador (ao qual incumbirá a presentação das formas de administração e pagamento) e (iii) fixação de

percentual que não inviabilize a atividade econômica empresarial.

7. A Súmula 98, do STJ, cristalizou o entendimento jurisprudencial de que: "Embargos de declaração

manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".

8. Consectariamente, revela-se descabida a imposição da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC,

uma vez que a oposição dos embargos de declaração, in casu, revela nítida finalidade de prequestionar a matéria

discutida no recurso especial.

9. Recurso especial provido para que, uma vez ultrapassado o requisito da intempestividade, o Juízo Singular

prossiga na apreciação dos embargos do devedor que se dirigem contra a penhora do faturamento da empresa,

devendo ser excluída a multa por embargos procrastinatórios. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1116287/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

(grifei).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para facultar ao executado a possibilidade de

oferecimento de embargos à execução, após nova constrição a ser efetivada, diante da anulação da primeira

penhora efetivada nos autos.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Comunique-se o Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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2014.03.00.027927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MAXIMILIAN ALEXANDER EVANS

ADVOGADO : SP285295 MICILA FERNANDES e outro
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DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por MAXIMILIAN ALEXANDER

EVANS, contra decisão proferida nos autos da execução fiscal, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de

Marília- SP, que indeferiu o desbloqueio de valores constritos em conta poupança de sua titularidade, com

fundamento na existência de conta poupança vinculada à conta corrente, o que afasta o caráter típico de pequeno

investimento.

[Tab][Tab]Sustenta o agravante, em síntese, que a impenhorabilidade prevista no art. 649, X, do CPC não faz

distinção entre conta poupança vinculada ou caderneta de poupança. Ademais, o valor bloqueado é inferior ao

limite de quarenta salários mínimos.

[Tab][Tab]Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

[Tab][Tab]É o relatório. 

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Para concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos

requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este

último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

[Tab][Tab]Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

[Tab][Tab]Com efeito, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o valor depositado em poupança

até o limite de quarenta salários mínimos é absolutamente impenhorável, ainda que vinculada a conta corrente.

Assim:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. VALORES BLOQUEADOS EM CONTA POUPANÇA

VINCULADA A CONTA CORRENTE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, INCISO X, DO CPC.

INCIDÊNCIA.

1. Segundo o art. 649, inciso X, do CPC, a quantia depositada em caderneta de poupança é impenhorável até o

limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

2. A intenção do legislador foi a de proteger o pequeno investidor detentor de poupança modesta, atribuindo-lhe

uma função de segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar.

3. O valor de quarenta salários mínimos foi escolhido pelo legislador como sendo aquele apto a assegurar um

padrão mínimo de vida digna ao devedor e sua família, assegurando-lhes bens indispensáveis à preservação do

mínimo existencial, incorporando o ideal de que a execução não pode servir para levar o devedor à ruína.

4. Tal como a caderneta de poupança simples, a conta poupança vinculada é considerada investimento de baixo

risco e baixo rendimento, com remuneração idêntica, ambas contando com a proteção do Fundo Garantidor de

Crédito (FGC), que protege o pequeno investidor, e isenção de imposto de renda, de modo que deve ser

acobertada pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso X, do CPC.

5. Eventuais situações que indiquem a existência de má-fé do devedor devem ser solucionadas pontualmente. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(REsp 1191195/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/03/2013, DJe 26/03/2013)

 

[Tab][Tab]No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC - DESBLOQUEIO - IMPENHORABILIDADE -

EXERCÍCIO PROFISSIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO - ART. 649, X, CPC - CONTA POUPANÇA

VINCULADA À CONTA CORRENTE -RECURSO PROVIDO. 1.Prejudicado o pedido de atribuição de efeito

suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, tendo em vista o julgamento do mérito do

agravo de instrumento. 2.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio

de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CROMODINAMICA IND/ E COM/ LTDA e outro

: AVA ANN EVANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005107120124036111 3 Vr MARILIA/SP
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artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas

de outros bens passíveis de constrição. 3.Com efeito a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao

dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na

Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do Município. 4.Cabe observar,

entretanto, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, CPC:

"Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 5.É ônus do

executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 5.Não há prova nos autos de que os valores

atingidos pela penhora eletrônica sejam frutos do exercício profissional do agravante e, como tal, gozem da

impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, CPC. 6.Quanto ao fato de a conta poupança estar vinculada à conta

corrente, a jurisprudência tem entendido que tal correlação não afasta a impenhorabilidade da primeira, nos termos

em que fixada no art. 649, X, CPC, ou seja, até o limite de 40 salários mínimos. 7.Compulsando os autos,

mormente do documento de fls. 44, verifico que comprovado que a conta corrente, de titularidade do ora

agravante, é vinculada à conta poupança e, por isso, o valor bloqueado (RS 13.076,19) deve ser desbloqueado,

porquanto inferior a 40 salários mínimos. 8.Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento n. º 0014851-

68.2013.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para determinar o desbloqueio dos valores

encontrados na conta poupança do agravante n.º 9260-6, agência 2974-2, do Banco do Brasil S.A, vinculada à

conta corrente, até o limite de quarenta salários mínimos.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Comunique-se o Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União

Federal, em face da r. decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela deduzido em ação cautelar deduzida

para suspender a exigibilidade de débito tributário..

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença de extinção do processo nos autos

originários, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

2015.03.00.000049-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : PR026744 CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA

: SP359648A ANDERSON ANGELO VIANNA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227935320144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM RAZÃO DO

INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO

DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO.

1. Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão que negou provimento a agravo regimental da ora

recorrente de decisão que manteve o indeferimento da tutela antecipada em sede de ação civil pública.

2. Em consulta realizada ao andamento processual disponível na página eletrônica do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, verificou-se que no dia 16/11/2010 foi proferida sentença no feito principal (Processo n.

2009.71.07.001267-9), a qual foi julgado improcedente o pedido autoral formulado na ação civil pública, já

tendo o Juízo de primeiro grau recebido a apelação em ambos os efeitos no dia 27/1/2011.

3. É certo que a Corte Especial, ao julgar os EREsp 765.105/TO (Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), firmou entendimento no sentido de que "a superveniência da

sentença de procedência do pedido não torna prejudicado o recurso interposto contra a decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela" (grifou-se). Todavia, tal orientação não se aplica na espécie, pois no processo

principal não foi proferida sentença de procedência, e sim de improcedência. Ademais, o recurso especial

também não impugna decisão deferitória, mas sim denegatória de antecipação de tutela.

4. Portanto, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada

com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar,

por se tratar de juízo de cognição exauriente. Desta forma, comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o presente recurso especial.

5. Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº REsp 1278527 / RS Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE: DJe

19/10/2012)

RECLAMAÇÃO VOLTADO CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO.

FALTA DE INTERESSE RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM

DESFAVOR DA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ.

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso

utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis.

(Precedentes: AgRg no REsp 587.514 - SC, Relator Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de março

2007; RESP 702105 - SC, decisão monocrática do Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 01º de setembro 2005;

AgRg no RESP 526309 - PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 04 de abril de

2005).

2. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente.

Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o

recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença.

3. A presente Reclamação foi ajuizada perante o STJ para garantir a autoridade de sua decisão, que em sede de

tutela antecipada, suspendeu a decisão liminar, que autorizava o ora recorrido a levantar valores depositados em

decorrência de contrato de afretamento de navios.

4. In casu, inexistente qualquer proveito prático advindo de decisão no presente recurso, porquanto a sentença,

tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia da

decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito e, por conseguinte, superando a discussão objeto da presente

reclamação.

5. Deveras, pretender na presente reclamação persistir na irresignação por argumento superveniente, calcado na

alegação de que a sentença que esvazia a tutela antecipada não pode ser executada provisoriamente, significa

suscitar ius novum impassível de ser assentado nessa sede.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg na Rcl 1.884/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/08/2009, DJe 14/09/2009)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença proferida nos autos da ação originária.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

2015.03.00.000410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA e filia(l)(is)

: EMPRESA BRASILEIRA DE ESQUADRIAS LTDA filial

ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159896920144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000715-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA. E FILIAIS

, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar

em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, denegando-se

a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

2015.03.00.000715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00232196520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000783-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MR ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS TLDA.-EPP, com pedido

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado

de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

2015.03.00.000783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054129620144036111 2 Vr MARILIA/SP
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JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001006-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença proferida nos autos da ação originária.

2015.03.00.001006-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ROBERT BOSCH LTDA

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00145050420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERT BOSCH LTDA., com pedido de antecipação da tutela

recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004055-47.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União, por meio da qual

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal n. 0019427.08.2013.403.6143, em trâmite

perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara Limeira/SP, que determinou, de ofício, a exclusão dos sócios do polo

passivo da lide.

Relatei.

Decido. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I,

do Código de Processo Civil.

No caso presente, o recurso não veio acompanhado das peças necessárias ao seu conhecimento, uma vez que a

agravante deixou de juntar a cópia integral da decisão agravada.

A ausência de tal documento impede o conhecimento do agravo de instrumento pelo Tribunal.

Por outro lado, não é cabível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já que a interposição do

recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está pacificada nesse sentido. Confira-se:

 

Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator

converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o

dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso1 (STJ-Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min.

Eliana almon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05, p. 157" 

(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 38.ª ed., São Paulo: Saraiva,

2006, p. 645, nota nº 6 ao artigo 525).

 

Nesse sentido também já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO . APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 525, I, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1- É dever do agravante quando da interposição do agravo de instrumento juntar todas as peças (Art. 525, I do

CPC) sob pena de ser negado seguimento ao recurso (STJ). 

2- A agravante não instruiu devidamente o presente recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação

da decisão agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

3- Com efeito, a cópia da certidão de intimação, exigida pelo referido dispositivo, é aquela aposta nos próprios

autos, pela secretaria da Vara ou Oficial de Justiça, que possui fé pública, não sendo aceita o documento

2015.03.00.004055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASTRA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : MAGNETI MARELLI SISTEMAS DE EXAUSTAO LTDA e outros

: ANGELO LIMA

: MARIA ODETE DA SILVA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00194270820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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acostado à fl. 57 pela agravante, vez que as peças obrigatórias , previstas expressamente no diploma processual,

não podem ficar a critério do recorrente porque são indispensáveis ao seguimento do recurso. 

4- Recurso não conhecido. 

(TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.048269-1, Primeira Turma, Relª.Desª. Fed. Vesna Kolmar, Data da decisão:

06/12/2005, DJU14/02/2006, p. 268)

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005061-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 168/169 - Trata-se de agravo regimental interposto por Cil - Construtora ICEC Ltda. em face de decisão

monocrática proferida às fls. 161/164.

Em síntese, alega a existência de erro material, uma vez que na parte dispositiva da referida decisão constou o

afastamento da incidência de contribuição previdenciária, quando o correto seria contribuição ao FGTS.

Decido.

Razão assiste a agravante, pois constato a existência de erro material, uma vez que na parte dispositiva da decisão

monocrática constou como "contribuição previdenciária" quando deveria ser "contribuição ao FGTS", conforme

requerido pela agravante no presente recurso. No entanto, tratando-se de mero erro material, pode ser corrigido a

qualquer tempo.

 

Assim sendo, onde se lê: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, os primeiros quinze dias de afastamento de auxílio-doença ou de auxílio-acidente e terço

constitucional de férias..." leia-se: "...Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar a incidência de contribuição ao FGTS sobre o aviso

prévio indenizado, os primeiros quinze dias de afastamento de auxílio-doença ou de auxílio-acidente e terço

constitucional de férias..."

Pelo exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, reconsidero a decisão agravada, para sanar o erro material

apontado, mantendo, no mais, a decisão agravada.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela União Federal.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.005061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIL CONSTRUTORA ICEC LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054494120144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007152-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo da 9ª Vara Federal Cível de São

Paulo/SP que, em ação sob o rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela requerida.

Alega o agravante ter restado demonstrado o periculum in mora e o fumus boni iuris, na medida em que a

execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei nº 70/1966, fere os princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

Requer seja conhecido e provido o presente recurso para autorizar os depósitos judiciais das prestações vincendas,

bem como para obstar a execução extrajudicial com base no Decreto-lei nº 70/1966. Pleiteia, ainda, que o nome

do agravante não seja inscrito nos órgãos de proteção ao crédito.

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a parte autora,

ora agravante, pelo juiz da causa.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

2015.03.00.007152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CELIO DAMACENO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172714520144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o

entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

 

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante

correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 
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§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de

dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes

nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar

ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do

juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte

tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo

para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n.

527.618-RS, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

 

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.

MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a

controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição

da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial

do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e

em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, j. 24/06/2009)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007167-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.007167-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     284/808



 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP

que, em ação sob o rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela requerida.

Em suas razões recursais, aduz o agravante que é mutuário do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, determinando que a agravada se abstenha de alienar o

imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a sua desocupação, com expedição de ofício ao registro de imóveis

e para que o oficial não proceda a nenhuma averbação de venda e compra da unidade em que reside o recorrente.

Pleiteia, ainda, que o nome do agravante não seja inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. Por fim, requer seja

conhecido e provido o presente recurso para autorizar os depósitos judiciais das prestações vincendas, bem como

para obstar a execução extrajudicial.

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a parte autora,

ora agravante, pelo juiz da causa.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

agravante lesão grave e de difícil reparação.

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : LUIS EDUARDO BALTAZAR e outro

: SHIRLEY CRISTINA POLEGATO BALTAZAR

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

CODINOME : SHIRLEY CRISTINA POLEGATO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00028726820154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei

nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento,

mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei

n. 9.514 /97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100,

Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela

Lei n. 9.514 /97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de

há muito declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa

espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a

obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de

financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia,

cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências

para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das

prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente

leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº

10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§

2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso

ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX -

Agravo legal a que se nega provimento. (AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do

Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e

não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica

Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária deste recurso, cuidando-se,

portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal. 3. Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido
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diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).

Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3

CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente

à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de

Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-

se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando,

portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido. (AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

 

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante
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correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de

dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20

de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui

objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,

assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante

o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual

forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do

mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional

(Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790,

Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.

FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do

recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido

no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de

recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o

que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial

parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu
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bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes

nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar

ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do

juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte

tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo

para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n.

527.618-RS, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

 

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.

MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a

controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição

da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial

do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e

em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, j. 24/06/2009)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007543-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ANGELA OVIDIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : RJ095297 JOSE JULIO MACEDO DE QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade CRC
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em ação ordinária, que deferiu o pedido formulado pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de

São Paulo, determinando a citação da União como litisconsorte passiva necessária.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não é parte legítima para

compor o polo passivo da demanda.

É o relatório.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, tal como

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

No presente caso, trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que

seja determinada ao Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo a mudança do regime da

agravada (Angela Ovidia de Almeida), passando a ser o estatutário, regido pela Lei nº 8.112/90.

O STF já decidiu que os conselhos de fiscalização profissionais possuem natureza jurídica autárquica, a qual é

compatível com o poder de polícia e com a capacidade ativa tributária, funções atribuídas, por lei, a essas

entidades (ADI 1.717 MC, Relator: Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, DJ 25.2.2000). 

Os conselhos de fiscalização profissional, criados por lei específica, são pessoas jurídicas de direito público, com

autonomia administrativa e financeira, cuja atividade é a fiscalização e controle do exercício de profissões.

Deste modo, nas demandas que envolvam os Conselhos de Fiscalização é desnecessária a inclusão da União no

polo passivo do feito. 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

EXIGÊNCIADE CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, II, DA CF. NATUREZA JURÍDICA. AUTARQUIA.

FISCALIZAÇÃO. ATIVIDADE TÍPICA DE ESTADO. 1. Os conselhos de fiscalização profissional, posto

autarquias criadas por lei e ostentando personalidade jurídica de direito público, exercendo atividade

tipicamente pública, qual seja, a fiscalização do exercício profissional, submetem-se às regras encartadas no

artigo 37, inciso II, da CB/88, quando da contratação de servidores. 2. Os conselhos de fiscalização profissional

têm natureza jurídica de autarquias, consoante decidido no MS n. 22.643, ocasião na qual restou consignado

que: (i) estas entidades são criadas por lei, tendo personalidade jurídica de direito público com autonomia

administrativa e financeira; (ii) exercem a atividade de fiscalização de exercício profissional que, como decorre

do disposto nos artigos 5º, XIII, 21, XXIV, é atividade tipicamente pública; (iii) têm o dever de prestar contas ao

Tribunal de Contas da União. 3. A fiscalização das profissões, por se tratar de uma atividade típica de Estado,

que abrange o poder de polícia, de tributar e de punir, não pode ser delegada (ADI 1.717), excetuando-se a

Ordem dos Advogados do Brasil (ADI 3.026). (...)" (RE 539.224, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

18.6.2012) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. REGISTRO. EXIGÊNCIA DO EXAME. ILEGALIDADE. LEI Nº 12.249/2010.

INAPLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. 

I. A exigência de aprovação em exame de suficiência profissional para o exercício da atividade de contador

surgiu com o advento da Lei nº 12.249/2010, regulamentada pelas Resoluções do CFC nº 1.301/2010 e

1.373/2011. No entanto, o parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 12.249/2010 garante aos técnicos em contabilidade

que requeiram o registro até junho 2015 o livre exercício da profissão, sem qualquer imposição de aprovação em

exame de suficiência. 

II. A exigência de aprovação em exame de suficiência para registro profissional de técnico pelo conselho de

Contabilidade, no caso em análise, fere o princípio da legalidade. 

III. Os conselhos Regionais possuem personalidade jurídica própria, autonomia administrativa e patrimonial,

tendo competência exclusiva para o registro dos profissionais a eles vinculados. Logo, não precisam de

assistência, em juízo, da União, razão pela qual não há que se falar em necessidade da união integrar a lide no

polo passivo, sendo ela parte ilegítima. IV. Embargos de declaração providos. (TRF 5ª Reg., APELREEX

08020774520134058300, Rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, Quarta Turma, d. 13/05/2014)

APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 12, E

PARÁGRAFOÚNICO DA LEI 1533/51 - INSCRIÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00208953920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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VETERINÁRIADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RESOLUÇÃO 691/2001. I- Reconhecida a pretensão da

parte autora de ter assegurado seu registro, junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do

Rio de Janeiro, independentemente da realização do Exame Nacional de Certificação Profissional instituído pelo

Conselho Federal de Medicina Veterinária, por meio da Resolução nº691/2001. II- Segundo a Constituição

Federal, artigo 5o, XIII, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer." III- Inexiste previsão legal sobre a exigência de realização do "Exame

Nacional de Certificação Profissional"para o exercício da profissão de médico veterinário, inadmissível fazê-lo

por meio de Resolução, no caso, a de n° 691/2001, do Conselho Federal de Medicina Veterinária. IV- Precedente

desta Corte: REOMS 2006.50.01.003953-1, TRF da 2ª Região, Relator Des. Federal ANTÔNIO CRUZ NETTO,

julg. Em 07.02.2007, publ. No DJU de 05.03.2007, pg. 263. V- Recurso de Apelação não conhecido, face à

ilegitimidade da União Federal. VI- Negado provimento à Remessa Necessária. (TRF-2ª Região, OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA, AMS 200651010079105, DJU - Data::03/09/2007 - Página::552, Desembargador

Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA)

 

Ademais, conforme ressaltado pela agravante, ainda que se entenda que os Conselhos Federais de Fiscalização

devam adotar o regime instituído pela Lei nº 8112/90 para seu pessoal, não cabe a União adotar providências para

implementá-lo ou suportar o ônus de sua implementação, uma vez que jamais exerceu ou exerce qualquer controle

sobre a criação ou extinção de cargos, politicas remuneratórias ou extensão de vantagens aos funcionários de tais

entes.

Deste modo, entendo que a União é parte ilegítima para figurar no feito.

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a exclusão da União Federal

no polo passivo do feito.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008413-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2015.03.00.008413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MANOEL CLAUDINO DA SILVA e outros

: IDERVAL PAULO DOS SANTOS

: MANOEL ALVES NETO

: MANOEL HELIO DE JESUS

: MARIA DO SOCORRO DE BARROS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00446895119974036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35845/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011911-09.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NELSON ANTÔNIO BERTELLI E OUTROS contra a decisão

de fls. 184/185.

A embargante alega omissão quanto à incidência da taxa SELIC em 12% ao ano, com base em entendimento

jurisprudencial.

Requer o acolhimento dos embargos para suprir a omissão.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

2008.03.00.011911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NELSON ANTONIO BERTELLI FILHO e outros

: NILCEIA APARECIDA LUIS MATHEUS

: NILVANA RESENDE DE QUEIROZ TELLES

: NIVALDO TONELLA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

PARTE AUTORA : NEUZA APARECIDA ANDRIOTTI PRADA e outros

: NEWTON GUILHERME DA SILVA KRAUSE

: NURSERI BAFUME SALGADO

: NEUCLAIR JOAO FERRETTI

: NORIVAL CENZI

: NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 93.00.08077-6 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     292/808



FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 196/201, restando inalterado o

acórdão de fls. 184/185.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041192-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.041192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOAO CACHOEIRA TEXTIL LTDA e outros

: VALTER FERREIRA

: MOSHE LERMAN

ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos JOÃO CACHOEIRA TÊXTIL LTDA. contra a decisão de fls.

180/183.

A embargante alega contradição no julgado, quanto à prescrição dos créditos, bem como quanto à fixação de

honorários advocatícios.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 184/192, restando inalterado o

acórdão de fls. 180/183.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042460-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito aos sócios-gerentes para fins de

pagamento de honorários advocatícios à agravante.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que restando evidenciada a dissolução

irregular da empresa executada, impõe-se o redirecionamento do feito executivo aos sócios-gerentes, inclusive, no

tocante ao pagamento da verba honorária.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Adoto nas minhas razões de decidir a orientação jurisprudencial no sentido de que o art. 135, III, do CTN é

aplicável somente às dívidas tributárias e de que aos débitos de origem não-tributária incidem as disposições

contidas no artigo 50 do Código Civil:

 

Nesse sentido confira-se:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO

2008.03.00.042460-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PERFECTA ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.015993-2 21 Vr SAO PAULO/SP
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CTN. INAPLICABILIDADE. ART. 50, CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 

(...)

- No presente caso, o acórdão embargado entende que não é possível o redirecionamento da execução fiscal para

os sócios da empresa executada, pelos seguintes motivos: a) compulsando os autos, verifica-se que execução

consiste na cobrança de honorários advocatícios no importe de R$ 9.701,87, portanto, dívida que possui natureza

não tributária; b) afastada, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN, aplicam-se ao caso as disposições

contidas no artigo 50 do Código Civil, que somente permite a desconsideração da personalidade jurídica em

casos de comprovado abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial; c) ao

requerer a inclusão dos sócios no polo passivo da execução de sentença, não apresenta a agravante indícios da

ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, nos termos do diploma

civil; d) tratando-se de multa de origem não tributária, o pedido de redirecionamento , com base na não

localização da empresa executada, não atende à observância das hipóteses de desvio de finalidade e confusão

patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil. 

(...)

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados."

(TRF3, QUARTA TURMA, AI 00284337220124030000, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, e-DJF3 01/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. DÉBITO NÃO-TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. ART. 50, CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 

(...)

- Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do

CTN é aplicável somente às dívidas tributárias. 

- Em se tratando de débito de origem não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento aos sócios da empresa deve atender à observância das hipóteses de desvio de finalidade e

confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil. 

- No caso dos autos, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para os sócios da empresa executada,

pelos seguintes motivos: a) compulsando os autos, verifica-se que a execução consiste na cobrança de honorários

advocatícios no importe de R$ 2.433,21, portanto, dívida que possui natureza não tributária. b) afastada,

portanto, a incidência do artigo 135 do CTN, aplicam-se ao caso as disposições contidas no artigo 50 do Código

Civil, que somente permite a desconsideração da personalidade jurídica em casos de comprovado abuso de

direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. c) ao requerer a inclusão dos sócios no

polo passivo da execução de sentença, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de

direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

a conseqüente responsabilização dos sócios, nos termos do diploma civil. d) tratando-se de multa de origem não

tributária, o pedido de redirecionamento , com base na não localização da empresa executada, não atende à

observância das hipóteses de desvio de finalidade e confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido."

(TRF3, QUARTA TURMA, AI 00276499520124030000, Relator(a) JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-

DJF3 24/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA ( HONORÁRIOS ) - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE: IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO. 

1. Não é possível o redirecionamento de execução de sentença, em que se busca a satisfação de verbas

sucumbenciais, para o sócio-gerente da empresa, como se execução fiscal fora. Não se aplicam à execução de

sentença as disposições relativas à execução fiscal (por título extra-judicial). 

2. Agravo de instrumento não provido. 

(...)"

(TRF, SÉTIMA TURMA, AG 762306420134010000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO

TOLENTINO AMARAL, e- 21/03/2014)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO . RESPEITO AO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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(...)

II - A partir da edição do Código Civil de 2002, o art. 50 do referido diploma tratou expressamente de situações

que se autorizam a desconsideração da pessoa jurídica, para que o patrimônio pessoal do sócio responda pelo

adimplemento de obrigações daquela: "Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio

de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações

sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica." 

III - Assim, desde que haja requerimento da parte interessada ou do Ministério Público, sempre que houver abuso

de personalidade jurídica, seja pelo desvio na finalidade social, seja, ainda, pela confusão patrimonial entre os

bens desta e do sócio, fica autorizada a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, com

responsabilização pessoal do administrador ou gerente. 

IV- A jurisprudência vem admitindo a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com base no

diploma civil, também nas hipóteses de dissolução irregular. 

V- Entretanto, no caso em análise, importante observar que se trata de execução de valores devidos a título de

condenação da empresa JRFF VESTIBULARES LTDA em honorários de sucumbência. 

VI- Em que pese o fato do Sr. Oficial de Justiça ter certificado que a empresa não estava localizada no endereço

informado( fls. 58) , bem como a insuficiência dos valores penhorados via sistema BACEN-JUD(fls.83/84), não

há que se aplicar a regra de cobrança de dívida tributária, pois a condenação do vencido nas despesas

processuais é prevista no art. 20 do Código de Processo Civil e visa ressarcir os gastos despendidos pelo

ganhador da demanda. Tal condenação só deverá ser imposta a quem fez parte da relação processual, em

respeito ao princípio da causalidade. 

VII - Em conclusão, ainda que por motivo diverso, deve ser mantido o entendimento de que não cabe o

redirecionamento da execução contra os sócios da empresa. 

VIII - Agravo de instrumento não provido."

(TRF2, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 201102010160467, Relator(a) Desembargadora Federal

SANDRA CHALU BARBOSA, E-DJF2R 07/08/2014)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN PARA DÉBITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. CÓDIGO CIVIL.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO

PATRIMONIAL. 

1. Na execução que objetiva a cobrança de débito que não possui natureza tributária, não pode o pedido de

redirecionamento do feito se basear nas disposições do art. 135, III, do CTN, uma vez que este diploma legal

apenas se aplica às execuções de débitos tributários. 

2. A responsabilização pessoal prevista no Código Civil dependeria da demonstração do desvio de finalidade

(este compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade

jurídica), ou da ocorrência de confusão patrimonial, não sendo suficiente para a desconsideração da

personalidade jurídica a simples falta de pagamento do débito ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Agravo de instrumento não provido."

(TRF2, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 201302010004739, Relator(a) Desembargador Federal

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R 08/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS DO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. 

1. Discussão em torno de redirecionamento de cumprimento de sentença para a pessoa do sócio em face de

execução de honorários de sucumbência. 

2. Tratando-se de créditos não-tributários, os dispositivos do Código Tributário Nacional são inaplicáveis ao

caso. 

3. Por outro lado 'Não se pode extrair do puro e simples encerramento das atividades da empresa (ainda que sem

a devida comunicação à Receita Federal) a configuração de abuso da personalidade jurídica, para, com base no

art. 50 do CC, permitir o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.' (AGTR 104854, Rel. Des. Fed.

Francisco Barros Dias - 2ª Turma, DJE 27/05/2010). 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF5, Terceira Turma, AG 00025832520134050000, Relator(a) Desembargador Federal Marcelo Navarro,

DJE 23/07/2013)

 

Sendo assim, verifico que não merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006727-38.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que considerou que os bens oferecidos à penhora são aptos a garantir o

juízo, contudo, sem promover a oitiva da exequente.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, sustentando a necessidade de prévia oitiva da exequente acerca da análise

dos bens ofertados à garantia do juízo, visto que caracterizada ofensa ao princípio do contraditório e da

supremacia do interesse público.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Cinge-se o objeto da controvérsia à possibilidade do Juízo do feito executivo considerar garantido o juízo pelos

bens ofertados pelo devedor, sem que tenha havido prévia oitiva da exequente (Fazenda Nacional).

 

Acerca do tema, considero que a conduta do magistrado de primeiro grau viola o princípio do contraditório, eis

que deve ser garantida a dialética no processo, de modo que se deve franquear ao exequente a impugnação dos

bens oferecidos à garantia do juízo.

 

2009.03.00.006727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : B B MENEZES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outros

: GENIVAL BATISTA DE MENEZES

: JOSE COSME BATISTA DE FREITAS

ADVOGADO : SP192608 JURANDIR FRANÇA DE SIQUEIRA

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE PRAIA
GRANDE SP

No. ORIG. : 07.00.00028-8 1FP Vr PRAIA GRANDE/SP
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Nesse sentido, esta E.Corte já se manifestou, in verbis: 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - SUBSTITUIÇÃO - CARTA DE FIANÇA - ART. 15, LEI Nº 6.830/80 - ORDEM LEGAL - ART.

11, LEF - OITIVA DA EXEQUENTE - ART. 612 E 620, CPC - RECURSO PROVIDO. 1. Não se discute nestes

autos a possibilidade da carta de fiança bancária garantir a execução fiscal, prevista nos artigos 9º, § 3º e 15, I,

Lei nº 6.830/80, mas a substituição de penhora de ativos financeiros pela fiança bancária. 2. A substituição da

penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, norma especial reguladora da execução fiscal. A referida lei (art. 15)

confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der espaço a depósito

em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição dos bens

oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução. 3. Todavia, deve

ser observada a ordem legal disposta no art. 11, da mencionada lei, que traz, no inciso I, "dinheiro" como bem

preferencial a ser constrito. 4. Tendo em mente que consta dos autos a penhora de ativos financeiros, sua

substituição por fiança bancária não tem fundamento lógico, principalmente se não consultado o credor,

porquanto a primeira garantia confere maior liquidez à execução. 5. Necessária a oitiva da exequente, posto que,

não obstante deva ser processada do modo menos oneroso ao executado (art. 620, CPC), a execução é feita no

interesse do credor (art. 612, CPC). 6. Quanto à alegação de fato superveniente, o mesmo deve ser submetido ao

MM Juízo de origem, posto que, nestes autos, a matéria devolvida limita-se à substituição da penhora e o

julgamento do recurso administrativo é estranho aos argumentos tecidos pela agravante. Ademais, a acolhida de

tal argumento, nesta sede recursal, demandaria a necessidade de manifestação da União Federal, estabelecendo

um contraditório não adequado ao processamento do agravo de instrumento. 7. Agravo de instrumento provido.

 (TRF3, AI 003631323200940300009, Rel. Des. Federal Nery Júnior, Terceira Turma, j. 01.09.2011,e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 1133)

 

Ademais, analisando os autos, não obstante reconheça que o devedor se empenhou em trazer aos autos avaliações

particulares sobre o bem imóvel que pretende oferecer à garantia do juízo, não constato nos autos a realização da

avaliação judicial do bem, documento necessário à aferição de que o feito executivo esteja garantido, razão pela

qual, entendo que o agravado não faz jus à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes

do art. 206 do CTN.

 

A propósito, trago à colação esses precedentes:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO. DESCABIMENTO.

MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO. OFERECIMENTO DE IMÓVEIS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. RECUSA DO EXEQUENTE.

PEDIDO INDEFERIDO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. AGRAVO PROVIDO. 1. O art. 527,

parágrafo único, do Código de Processo Civil afasta o cabimento de recurso contra a decisão, do relator, que

recebe o agravo de instrumento com ou sem efeito suspensivo. 2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, após a constituição do crédito tributário e antes do ajuizamento

da execução fiscal, é permitido ao contribuinte, via ação cautelar inominada, garantir antecipadamente o juízo,

por meio de caução idônea, a fim de obter Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 3. Para o deferimento do

pedido de caução, com vistas à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, é preciso concluir, com

segurança, pela suficiência e pela idoneidade da garantia oferecida, máxime quando o objetivo último,

perseguido pelo contribuinte, é vender bem imóvel de sua propriedade. 4. A avaliação apresentada pela

agravante não foi produzida sob o crivo do contraditório e não veio sequer assinada por engenheiro responsável,

circunstância que lhe retira a necessária idoneidade. 5. Não é dado ao agravante produzir prova documental

nova, diretamente em segundo grau de jurisdição, durante a tramitação do agravo de instrumento. 6. Os cálculos

efetuados pela agravante, com o fim de provar a suficiência da garantia oferecida, apontaram o somatório dos

valores históricos das execuções, sem, portanto, a devida atualização. 7. Não bastassem todas essas

circunstâncias, suficientes para o desprovimento do recurso, saliente-se que, dos cinco imóveis ofertados em

caução, quatro foram incluídos em arrolamento de bens, para garantia de débitos cujos valores não são

informados pela agravante. 6. Agravo interno não conhecido. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 00050921720124030000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Segunda Turma, j. 07.08.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/08/2012)

 

"Processual Civil. Medida Cautelar a defender o caráter de autonomia da medida cautelar de caução.
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Impossibilidade de se discutir apenas a tese, quando, atrás desta, verifica-se que o bem imóvel - ofertado pelo

demandante para servir de caução e, em conseqüência, obter a certidão positiva com efeito negativa enquanto a

segunda instância não aprecia o recurso interposto contra a sentença que extinguiu a cautelar, intentada no juízo

de primeiro grau, sem resolução do mérito, por falta de interposição da ação principal -, se encontra despojado

de qualquer avaliação judicial, situando-se em unidade federativa (Pernambuco), diferente daquela onde a dívida

está sendo discutida (Ceará). Não pode a Fazenda Nacional aceitar caução, traduzido em imóvel, que não lhe

convém. Impossibilidade de, numa situação como esta, brotar o bom direito, elemento indispensável na cautelar,

dispensado o exame do perigo da demora. Improcedência."

(TRF5, MC 200805000794510, Rel. Des. Fed. Wladimir Carvalho, Terceira Turma, j. 19.03.2009 DJ -

Data::31/03/2009 - Página::331 - Nº::61)

 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar que seja dada

oportunidade de manifestação à exequente no tocante ao bem ofertado à penhora, bem como suspender a

expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, prevista no art. 206, do CTN.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025408-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de manutenção da penhora "on line"

anteriormente deferido, sob o argumento da precedência da adesão do contribuinte à programa de parcelamento.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a demora da máquina judiciária fez com

que o deferimento do pedido de penhora "on line" somente se efetivasse após a adesão ao parcelamento da Lei

11.941/2009 que suspendeu a exigibilidade dos débitos fiscais, assim, requer a manutenção do bloqueio.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

2011.03.00.025408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAES E DOCES NOSSA SENHORA DA ENCARNACAO LTDA

AGRAVADO(A) : HELIO DA SILVA GALDINO

ADVOGADO : SP168045 JOSÉ PEDRO CHEBATT JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148091020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Trata-se a discussão dos autos sobre a possibilidade de manutenção da penhora eletrônica de valores por meio do

sistema Bacen-Jud, em sede de execução fiscal ajuizada anteriormente ao deferimento da adesão do contribuinte à

programa de parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/09.

 

Compulsando os autos, constato, que a agravante fez pedido de realização de citação por edital do devedor e

posteriormente o bloqueio eletrônico de valores ao juízo de primeiro grau (fls. 54/56), o que afasta, prontamente, a

alegação de morosidade dos serviços judiciários como razão para a demora no deferimento do referido pleito.

 

Nesse contexto, observo que o pedido de bloqueio eletrônico de valores formulado pela agravante formulado em

19.06.2009 (fls. 56) foi deferido em 06.06.2011 (fls. 68), após a realização da citação por edital, enquanto o

pedido de parcelamento foi feito em 01.11.2009 (fls. 106) e que resta evidenciado nos autos o seu acolhimento

pelo Fisco, tendo em conta a juntada aos autos de guias de recolhimento referentes às competências descritas no

relatório emitido pelo Fisco em 16.06.2011 (fls. 118), cujo conteúdo atesta que o agravado aderiu a programa de

parcelamento, nos moldes da Lei n° 11.941/09. 

 

Diante disso, filio-me à orientação jurisprudencial no sentido de que constatada a precedência à adesão a

programa de parcelamento pelo contribuinte anteriormente à determinação judicial de bloqueio eletrônico de

valores gera impossibilidade da manutenção da constrição, haja vista que os créditos tributários discutidos se

encontram com a sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no art. 151, VI, do CTN.

 

Nesse sentido, esta E.Corte já se manifestou:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO

PROVIDO. I - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma,

segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I,

da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível

a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. II - Precedentes (STJ, 2ª

Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des.

Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). III- Reconheço, portanto, a possibilidade da

penhora via BACEN-JUD sem que diligências prévias sejam efetivadas. Entretanto, tendo em vista que no caso

há parcelamento em curso, registro que enquanto este perdurar, não é possível a referida constrição, ressalvada

a hipótese de indadimplemento das prestações e exclusão do parcelamento, hipótese em que o a medida poderá

ser efetivada. IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 00285506820094030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 03.10.2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/10/2013)

AGRAVO - ART. 557, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA

PREMATURA - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - LEI 11.382/06 - ART. 655-A, CPC -

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL - PARCELAMENTO - NOVA CONSTRIÇÃO -

DESCABIMENTO - ART. 151, VI, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1.Relevante a fundamentação trazida pela

executada, a permitir a eficácia da nomeação dos bens ofertados para garantia da execução. 2.O legislador

estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do art. 11, da Lei nº 6.830/80. No entanto,

ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso

especifico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exequente para exercício arbitrário,

refutando imediata e meramente a nomeação de quaisquer bens. 3.Nesta sede de juízo perfunctório, parece

caracterizado que os bens ofertados - objetos integrantes de veículos - apresentem propensão à comercialização,

de modo que não vislumbro, a primo oculi, possam os mesmos frustrar hasta pública. Isto em razão de sua

extensão utilização, mormente nos dias atuais, para conserto de veículos danificados. 4. Ultrapassado o

entendimento aplicado na decisão recorrida, na medida em que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

sedimentou-se no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência da

Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 5.O fundamento para a

modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os

ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de

preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de

Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do
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Município. 6.A medida de penhora on line, também conforme entendimento jurisprudencial dominante, se aplica

às execuções fiscais. 7.Não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, na medida em que, não obstante o

disposto no art. 620, CPC, a execução se processa no interesse do credor, conforme art. 612, CPC. 8.Todavia, a

decisão agravada - aquela proferida pelo Juízo a quo - não determinou a penhora eletrônica de ativos

financeiros, não obstante a tenha associado ao descumprimento da ordem judicial de nomeação de bens de fácil

alienação, no prazo de cinco dias: "Considerando a justificada recusa da Exequente em aceitar os bens

oferecidos, bem como manifestação da Executada de folhas 129/137.Providencie a Executada nomeação de bens

de fácil alienação, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, sem manifestação da Executada, oficie-se o

BACEN." 9.A decisão orginalmente impugnada não aceitou a nomeação de bens à penhora e determinou a

nomeação de outros. 10.Os bens ofertados (componentes de veículos) são idôneos para a garantia da execução,

consoante acima disposto. 11.Como a decisão agravada não determinou a penhora eletrônica e, portanto, não

restou efetuada nos autos originários, o acolhimento das razões fazendárias levaria a uma nova e indevida

constrição, posto que realizada na vigência da suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, VI,

CTN, em decorrência do parcelamento do crédito tributário executado, 12.Resta mantida a decisão agravada,

com as ressalvas supra. 13.Agravo improvido.

(TRF3, AI 00080005220094030000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. 18.12.2014, e-DJF3 Judicial

1 DATA:08/01/2015)

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035957-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal/CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo

"a quo", em execução de valores relativos ao FGTS, que indeferiu o pedido de nova tentativa de realização de

hasta pública, sob o argumento da falta de êxito na venda dos bens penhorados, o que demonstra a sua falta de

interesse comercial, razão pela qual, determinou que o exequente diligencie em busca de outros bens passiveis de

constrição.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

2011.03.00.035957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267393 CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES

AGRAVADO(A) : MOINHO PRIMOR S/A

ADVOGADO : SP184584 ANALU APARECIDA PEREIRA e outro

INTERESSADO(A) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP224395 IONE MARIA BARRETO LEÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275148420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a legislação ode regência permite a

realização de sucessivas hastas públicas até que os bens ofertados sejam arrematados por algum interessado, razão

pela qual, requer a reforma da decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Prima facie", vislumbro correto o entendimento do magistrado no sentido de que a designação de nova hasta

pública não se revela apta, tendo em conta que restou demonstrada a ausência de interesse comercial dos bens

ofertados, bem como a sua determinação de que a exequente diligencie em busca de novos bens passiveis de

constrição.

 

Aliás, nesse sentido, destaco a existência de orientação no Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

".EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 98, § 9o. DA LEI 8.212/91, POSTO QUE O DISPOSITIVO ORIENTA A

POSSIBILIDADE DE SUCESSIVAS REPETIÇÕES DA HASTA PÚBLICA. A CORTE DE ORIGEM AFIRMOU

QUE HOUVE VÁRIAS TENTATIVAS DE PENHORAR O BEM, SEM QUE HOUVESSE ÊXITO.

RAZOABILIDADE DA MEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. As instâncias

ordinárias afirmaram que já houve várias tentativas a fim de leiloar o bem penhorado, sem qual qualquer

resultado positivo. Assim, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência desta Corte que já

orientou a inviabilidade de sucessivos leilões sem que fique demonstrada qualquer chance de êxito, prevalecendo

para tanto os princípios da razoabilidade e economia processual. 2. Agravo Regimental da FAZENDA

NACIONAL a que se nega provimento. ..EMEN:

(STJ, AGRESP 201400045706, Rel. Min. Napoleão Maia Nunes, Primeira Turma, j. 08.04.2014, DJE

DATA:13.05.2014)

Sendo assim, entendo que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos

termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Yemi Higa Kina e outros, por

meio da qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal n. 2002.61.82.041296-8, em

trâmite perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deixou de apreciar a

Exceção de Pré-Executividade sob o argumento de que o pedido já foi decidido nos autos Agravo de Instrumento

n. 0012618.40.2009.403.0000, decido pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com o trânsito

em julgado.

 

Sustentam os agravantes, em síntese, a reforma da decisão agravada.

Defendem, ainda, que "primeiramente, cumpre enfatizar que a nova exceção de pré-executividade foi apresentada

em razão de fato novo, ou seja, de uma nova circunstância. Não pretendem em absoluto os agravantes,

desrespeitar decisões anteriores, entretanto, com a existência de situação fática nova perpetrada pela alteração

legislativa, os agravantes apresentaram nova exceção de pré-executividade.

Isso porque a Medida Provisória 449/2008 convertida na Lei 11.941/2009 revogou expressamente o comando

legal contido no artigo 13 da Lei 8.620/93, o qual era utilizado como fundamentação para justificar a inclusão ou

permanência do nome dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, quando a cobrança referia-se às

contribuições de natureza previdenciária", fls. 03/04 deste instrumento.

Requerem, neste recurso, a concessão do efeito suspensivo para determinar a exclusão dos seus nomes do polo

passivo da execução fiscal, determinando-se ainda a desconstituição de todo e qualquer ato constritivo. 

 

É o relatório.

Decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada contra Koletus Transportadora e Coletora de Resíduos

Ltda. e outros, para a cobrança de contribuições previdenciárias, representada pela CDA nº. 35.109.890-9, no

valor de R$ 757.832,33 (setecentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e dois reais e trinta e três centavos),

fls. 19/33 deste instrumento. 

 

Dispõe a Súmula n. 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória". 

 

Em primeiro lugar, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : KOLETUS TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESIDUOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412969020024036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

Da responsabilidade do responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos

tributários.

Na hipótese dos autos, a questão acerca da revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 foi amplamente discutida

nos autos do AG n. 0012618.40.2009.403.0000. 

 

Verifico, ainda, que a cópia da decisão monocrática proferida pelo do MM. Juiz Federal Convocado Silvio

Gemaque, à época dos fatos integrante da 1ª Turma, extraída do Sistema Informatizado de Acompanhamento

Processual de Tribunal Regional Federal da 3ª Região, parte integrante desta decisão, revela que o Agravo de

Instrumento n. 0012618.40.2009.403.0000 interposto pela União foi provido, nos termos do artigo 557, § 1ª-A,

do CPC, para determinar a reinclusão dos sócios no polo passivo da lide. 

 

Sobreveio naquele feito Agravo Regimental dos executados. Por fim, a 1ª Turma, por unanimidade, negou

provimento ao Agravo Legal. 

 

Com efeito, houve pronunciamento judicial expresso acerca da legitimidade passiva dos sócios para compor o

polo passivo da Execução Fiscal n. 2002.61.82.041296-8, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, existindo, por conseguinte, coisa julgada material a obstar, o conhecimento da

exceção de pré-executividade.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME

PREJUDICADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE RECONHECEU A

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - COISA JULGADA - OCORRÊNCIA. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se

o pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada

violação do art. 535, II, do CPC. 

2. Decidida a responsabilidade dos sócios em sede de exceção de pré-executividade, a matéria estará

acobertada pelo instituto da coisa julgada, não podendo mais ser discutida em embargos de devedor, eis que

apreciada a própria relação de direito material. 

3. Recurso especial não provido. (STJ, REsp n. 2007.00406950, Relatora: Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma,

Fonte: Dje: 25/03/2009, DTPB) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a inclusão, no SIAPRO, dos nomes de todos os agravantes, de acordo com

os documentos de fls. 35/45 deste instrumento, certificando.

 

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Mario da Silva e outro contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava a

autorização do pagamento das prestações vincendas no valor de R$ 1.363,88, bem como a abstenção da prática de

atos executórios extrajudiciais e que seus nomes não sejam levados aos cadastros de proteção ao crédito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, requer, em síntese, autorização para depositar judicialmente

ou realizar os pagamentos diretamente ao agente financeiro das prestações vincendas pelo valor que considera

correto, que a agravada se abstenha de qualquer ato prejudicial ao nome dos agravantes, bem como a execução

extrajudicial nos termos da Lei 9.514/97.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cumpre observar, "ab initio", que a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil":

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do aludido dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

"AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE MARIO DA SILVA e outro

: DALVA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092660520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores

incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que

essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...)."

(2ª Seção, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Por oportuno, saliento que, assim como não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar

que o procedimento de consolidação prevista na Lei n. 9.514 /97 padece de qualquer vício:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514 /97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /972. 

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514 /97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as

partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 318)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514 /97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

Por outro lado, estando consolidado o registro em decorrência de arrematação não é possível que se impeça a

agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe

advém do registro.

 

No entanto, somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.
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Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES . POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Saliento ainda que não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514 /97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013).

Destaco, por fim, que a inscrição em cadastros de órgãos de proteção ao crédito encontra suporte no próprio

Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 43, concluindo-se daí sua legalidade.

Trago à colação o seguinte aresto:

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO.

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS

JUROS. POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES.

POSSIBILIDADE. 

I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a revisão, de

ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. 

II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando

comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a obrigação, hipótese não ocorrida

nos autos. 

III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos bancários. 

IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação

do direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a

existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do

magistrado. 

Agravo improvido. 

(STJ - AgRg no Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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2014.03.00.021961-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Reinaldo Carias de Morais e outro contra r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, que objetivava o

cancelamento do 2º leilão designado para o dia 24/07/2014, às 10 horas, bem como para que a ré se abstenha de

encaminhar seus nomes para lista de devedores inadimplentes, até decisão final da lide.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026369-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 187/197 - Trata-se de pedido de reconsideração ou em caso negativo receber a petição como agravo

regimental/legal interposto pela União Federal em face da decisão de fls. 169/169v proferida por este Relator que,

a teor do art. 558 do CPC, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Em síntese, alega a agravante que o fumus boni iuris resta evidente na redação dos artigos 1º e 2º do Decreto-lei nº

1.537/1977, que tratam da isenção à União do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios, bem

como há claro periculum in mora, pois há grande possibilidade do requerido permanecer cobrando IPTU da

União, como ocorreu em 2013.

 

Feito breve relato, decido.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : REINALDO CARIAS DE MORAIS e outro

: LUCIVANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP177675 ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130606320144036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP127012 FLAVIO TEIXEIRA VILLAR JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068828320144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

 

Pelo exposto, nada a reconsiderar, bem como não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo único,

do CPC.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028033-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por ABC PNEUS LTDA. EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, contra decisão proferida nos autos da execução fiscal, em trâmite perante o Juízo

Federal da 3ª Vara de Santo André - SP, que determinou a indisponibilidade de bens do executado, até o limite da

quantia executada, por meio dos sistemas BANCENJUD, RENAJUD e ARISP.

[Tab][Tab]Sustenta a agravante, em síntese, que a indisponibilidade de bens foi deferida se que a exequente

tivesse efetuado qualquer tipo de diligência no sentido de localizar bens penhoráveis da agravante e sem qualquer

requerimento da exequente, a evidenciar a sua nulidade.

2014.03.00.028033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP228126 LUIZ FERNANDO RUCK CASSIANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010041720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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[Tab][Tab]Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

[Tab][Tab]É o relatório. 

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Para concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos

requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este

último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

[Tab][Tab]Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

[Tab][Tab]É certo que a penhora de dinheiro está prevista no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, e

constitui como meio eficaz para o pagamento da quantia reclamada pelo credor. 

[Tab][Tab]Todavia, na hipótese, de fato não houve qualquer requerimento da parte exequente no sentido da sua

efetivação, bem como no sentido da indisponibilidade de bens pelo sistema RENAJUD e ARISP. Além disso, não

foram realizadas quaisquer tentativas de localizar bens passíveis de penhora, antes da determinação do juízo.

[Tab][Tab]Estabelece o artigo 655-A do CPC, verbis:

 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução."

 

Evidente, portanto, que a penhora de ativos financeiros via BACENJUD somente pode ser deferida pelo

magistrado depois de requerida pela exequente. Nesse sentido, destaco o entendimento pacífico desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DA EXEQUENTE.

DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 655-A, CPC. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da ilegalidade da medida de bloqueio de valores

pelo sistema bacenjud, determinada ex officio pelo Juízo a quo, sem prévio requerimento do credor, não se

aplicando, portanto, o princípio do impulso oficial. 

2. Agravo inominado desprovido. 

(TRF3 - AI 00074589220134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013) (grifei)

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSTRIÇÃO POR MEIO DO BACENJUD. PENHORA "ON LINE" NÃO ANTECEDIDA DE

REQUERIMENTO DO EXEQUENTE E DE ORDEM JUDICIAL ESCRITA. ILEGALIDADE. AMPLA

DEFESA E CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - Mandado de segurança contra ato praticado por Juiz Federal consubstanciado no bloqueio "on line" da conta

corrente de titularidade do impetrante, em razão da propositura de ação de execução fiscal pela Fazenda Nacional.

II - Do andamento processual evidencia-se que não houve requerimento do exequente para o bloqueio das contas

do impetrante, tampouco decisão que o ordenasse antes que fosse impetrado o presente mandamus. Foi o próprio

analista executante de mandados que "encaminhou a minuta" do bloqueio pelo BACENJUD, quando ainda estava

na posse do mandado de citação e penhora.

III - Obviamente, não havia decisão contra a qual o ora impetrante pudesse interpor recurso, de modo que, in casu,

o mandado de segurança é o remédio cabível e sua utilização não afronta a Súmula 267 do STF nem ofende o

inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.016/09.

IV - À luz da evolução legal e jurisprudencial acerca da constrição de dinheiro existente em contas e aplicações, é

inegável que se caminhou no sentido de facilitar a adoção da medida. Não obstante, é indispensável que haja

requerimento do credor para esse fim, como decorre da literalidade do artigo 655-A do CPC. Precedente do STJ.

V - O pedido genérico de penhora feito na exordial não o supre, porquanto a medida não é cabível initio litis, mas

somente após a tentativa citação, o não pagamento ou da recusa dos bens oferecidos em garantia. Ademais, é

indispensável que a ordem de bloqueio seja precedida por decisão escrita do magistrado, sob pena de afronta

direta às garantias insculpidas no art. 5º, inciso LV, e art. 93, inciso IX, da Constituição da República, além de não

propiciar ao executado oportunidade para se defender por meio do recurso cabível. Jurisprudência da 2ª Seção

desta corte.

VI - Preliminar rejeitada. Liminar confirmada. Segurança concedida.

(TRF3 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0022940-17.2012.4.03.0000/SP - Desembargador Federal ANDRE

NABARRETE - SEGUNDA SEÇÃO, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO ACORDÃO no dia
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2014-5-15) (grifei)

 

Outrossim, o decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código de Processo Civil,

pressupõe que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha

esgotado todas as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de

penhora via sistema BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência

veículos registrados em nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta

aos cartórios de registro de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO

DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA DE

NATUREZA CAUTELAR, A EXEMPLO DO DISPOSTO NO ART. 4° DA LEI 8.397/1997 (CAUTELAR

FISCAL), QUE NÃO SE CONFUNDE COM PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS VIA

BACEN JUD.

1. Trata-se, na origem, de Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu pedido de indisponibilidade de

bens, medida prevista no art. 185-A do CTN, em razão do não esgotamento de diligências "ao alcance da

exequente" (fl. 57) destinadas à identificação de bens penhoráveis.

2. A indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art. 185-A do CTN, não se confunde com a

penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-

A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006).

3. O instituto sob análise encontra-se estabelecido no art. 185-A do CTN, que tem a seguinte redação: "Art. 185-

A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial".

4. Consoante previsão do art. 185-A do CTN, são requisitos para a concessão do provimento em questão: a)

devedor tributário; b) citação; c) ausência de nomeação de bens à penhora; e d) impossibilidade de localização de

bens passíveis de constrição.

5. A indisponibilidade de bens torna-se possível quando o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.

Esta última exigência conduz à conclusão lógica de que a medida sob análise deve suceder às tentativas de

penhora.

6. Consoante precedentes do STJ, a referida prerrogativa da Fazenda Pública (requerimento de indisponibilidade

de bens) pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor (AgRg no

REsp 1.230.835/MG, Segunda Turma, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, DJe 30.9.2011; AgRg no Ag 1.164.948/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin,

DJe 2.2.2011; AgRg no REsp 1.125.983/BA, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 5.10.2009).

7. Entende-se como "esgotamento de diligências" o uso dos meios ordinários que possibilitam o encontro de bens

e direitos de titularidade da parte executada, como, por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a

expedição de ofícios aos registros públicos de bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor. Por

outro lado, não se pode exigir que a Fazenda Pública realize busca em todos os registros de imóveis do País. A

razoabilidade impõe que tal providência seja adotada no cartório do domicílio do executado.

8. No presente caso, ao afastar a pretensão da agravante, o Tribunal a quo aferiu que não houve busca de bens em

nome da devedora nos Cartórios de imóveis do seu domicílio, o que torna inviável a pretensão da exequente.

9. Diferentemente, a penhora de dinheiro por meio do Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado

(recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida

prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela

jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de

outros bens.

10. Dito de outro modo, como o dinheiro é o bem sobre o qual preferencialmente deve recair a constrição judicial,

é desnecessária a prévia comprovação de esgotamento das diligências (note-se, para localização de bens

classificados em ordem inferior), conforme sedimentado no julgamento dos apelos examinados sob o rito do art.

543-C do CPC: REsp 1.184.765/PA, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010 e REsp 1.112.943,

Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, Dje 23.11.2010.

11. No REsp 1.184.765/PA, sob o regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção realizou a interpretação

sistemática do art. 655-A do CPC com o art. 185-A do CTN, mas o objeto da controvérsia era a penhora eletrônica

de depósitos e aplicações financeiras pelo Bacen Jud.
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12. Conforme se percebe, sobretudo nos itens 12 e 13 da ementa do aludido recurso representativo da

controvérsia, adiante transcritos, o que prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente é a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras, instituto distinto da indisponibilidade dos

bens e direitos do devedor: "12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11,

da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de

direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de

dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i)

período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à

vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências

extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras" (REsp

1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 3.12.2010).

13. Precedentes posteriores do STJ, na linha do que foi decidido no citado recurso repetitivo, mencionam o art.

185-A do CTN juntamente com o art. 655-A do CPC, para autorizar, independentemente de prévia busca por bens

penhoráveis, a penhora de ativos financeiros pelo Bacen Jud (AgRg no AREsp 66.232/PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.4.2012; REsp 1.229.689/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 16.2.2012).

14. O provimento previsto no art. 185-A do CTN possui natureza cautelar, da mesma forma que o instituído pelo

art. 4° da Lei 8.397/1992, segundo o qual a decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a

indisponibilidade dos bens do requerido, até o limite da satisfação da obrigação. Não há como confundi-los com a

penhora, ato de constrição judicial sobre patrimônio específico da parte executada.

15. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/08/2012, DJe 03/09/2012)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS À LOCALIZAÇÃO DE BENS.

1. A jurisprudência desta Corte é firme quanto à necessidade de comprovação do esgotamento de diligências para

localização de bens do devedor, a fim de que se possa determinar a indisponibilidade de bens e direitos prevista no

art. 185-A do CTN, o que impede o conhecimento da insurgência também pelo dissídio pretoriano invocado.

Precedentes: AgRg no REsp 1.341.860/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe 24/06/2013 e AgRg no REsp 1.328.132/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA

TURMA, DJe 21/02/2013.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 428902/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/11/2013, DJe 28/11/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO

DE BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS E DIREITOS SOB A ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO

ART. 185-A DO CTN. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO

STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o AgRg no Ag 1.429.330/BA (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

3.9.2012), proclamou que o art.

185-A do CTN corrobora a necessidade de realização das diligências ordinárias para localização dos bens

penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor.

Como bem observado pelo Ministro Herman Benjamin no retromencionado julgamento, entende-se como

"esgotamento de diligências" o uso dos meios ordinários que possibilitam a localização de bens e direitos de

titularidade da parte executada. Por exemplo, o acionamento do sistema Bacen Jud e a expedição de ofícios aos

registros públicos de bens para que informem se há patrimônio em nome do devedor.

2. No presente caso, o acórdão proferido pelo Tribunal de origem não diverge da orientação jurisprudencial acima,

pelo que incide na espécie a Súmula 83/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 414324/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/11/2013, DJe 25/11/2013)

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para tonar sem efeito os bloqueios e/ou penhoras

efetivadas pelos sistemas BANCEJUD, RENAJUD e ARISP, sem que tenha havido o requerimento da exequente.
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Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se. 

Comunique-se o Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000458-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

2015.03.00.000458-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : POLYPLASTIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00142897120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003631-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Industrial e Comercial Marvi Ltda. contra r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a produção de prova pericial contábil, que objetivava a

análise das planilhas constantes nas Demonstrações Financeiras do FGTS, disponíveis em sua página eletrônica,

referente às provisões relativas aos créditos complementares previstos na LC 110/01.

Aduz que houve desvio de finalidade do tributo com a consequente ilegalidade e inconstitucionalidade da

exigência, tendo em vista que sua finalidade original era de complementar os saldos do FGTS decorrentes das

perdas verificadas na implementação dos Planos Verão e Collor I, uma vez que houve a satisfação das obrigações

para as quais a contribuição fora instituída, cessaria sua finalidade.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2015.03.00.003631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INDL/ E COML/ MARVI LTDA

ADVOGADO : SP319665 TALITA FERNANDA RITZ SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002524820144036125 1 Vr OURINHOS/SP
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu

ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o

prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110

/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da

Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de

sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas

prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente

procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo

efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) 

Em relação ao desvio de finalidade do tributo, adoto como razões de decidir o entendimento externado pelo Exmo.

Desembargador Federal Luiz Stefanini, conforme decisão proferida em caso semelhante (Agravo de Instrumento

nº 0000745-33.2015.4.03.0000/SP), a qual peço vênia para transcrever:

 

"Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em

comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio

de finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral

e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então

Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a

existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In

verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas

delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,

àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da

LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal

posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,

Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de

caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo

Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,

respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-

financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários.

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja

suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade, a qual já foi alcançada, de modo que não mais

existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida.

Entretanto, não lhe assiste razão.

A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na
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Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS ) não interfere na

validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida

encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a

se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua

validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo

conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma

tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)

da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e

deveres.

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância

de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada,

seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP,

D.J.:- 30/04/2014)

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para

criar direitos e deveres.

Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o

fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo

constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator

Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

Para corroborar, ainda, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ªRegiao:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110.

INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO

INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO

DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o

provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC

Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro de 2007", sob o argumento de que o

prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o período em que houve

os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº

110/2001 dentre eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de

inconstitucionalidade, assentou que a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida

por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES, Relator. 3. De acordo com o

entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho) da

exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o

projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir

o passivo decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas

"atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando

o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações

futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4. Ademais, as referidas exações foram criadas

objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, "cujos

reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que

está transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de

juros e da inflação".3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram

criadas (as contribuições) não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais". O Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações

tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto

no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição destinada a ele e admite a

criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca

finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são

contribuições sociais". 6. Apelação improvida.(AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco
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Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página::111.)"

 

No tocante ao pedido de prova perícia contábil, entendo que a decisão agravada não merece reforma, tendo em

vista que o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6,

reconheceu ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que

respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).

Assim, não vejo motivo para que seja deferida a produção de tal prova.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006998-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em mandado de segurança, que deferiu o pedido de manutenção da posse dos imóveis funcionais aos

impetrantes, cabos da Marinha do Brasil .

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, sustentando que os agravados não preenchem os requisitos legais para permanecer nos imóveis

funcionais, bem como em razão da sua ciência da precariedade da ocupação, eis que assinaram termos de

compromisso sobre o tema.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Vislumbro, desde logo, que o objeto da controvérsia é a possibilidade de manutenção de ocupação de imóveis

funcionais por parte de cabos da Marinha do Brasil que se submeteram a processos seletivos internos sem lograr

êxito.

 

Acerca do tema, compulsando os autos, observo que os agravados tinham plena ciência da ocupação em caráter

precário dos imóveis haja vista a documentação juntada pela agravante (fls. 173/195), por ocasião da prestação

das informações, dando conta que os agravados firmaram termos de compromisso relativos às condições de

2015.03.00.006998-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARLON ILIBIO DA SILVA e outros

: CRISTIAN SILVA DA SILVA

: FELIPE MARTINS FIDELIS

: JOSCEMAR GOULART SILVA

: FABRICIO VIVIANI DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007992020154036104 2 Vr SANTOS/SP
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ocupação dos imóveis funcionais, bem como receberam notificações prévias para desocupar os imóveis, na forma

da legislação de regência.

 

Nesse contexto, em cognição sumária, entendo que o ato administrativo praticado pela administração pública na

hipótese em comento tem natureza discricionária e precária, de forma que estando os agravados cientes dessa

condição, devem se sujeitar a vontade da Administração.

 

A propósito, colaciono precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR MILITAR. OCUPAÇÃO DE PRÓPRIO

NACIONAL RESIDENCIAL-PNR. PERMISSÃO DE USO. PRECARIEDADE. ATO ADMINISTRATIVO

DETERMINANDO A DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. LEGALIDADE. MULTA OCUPAÇÃO IRREGULAR.

POSSIBILIDADE. 1. O cerne da controvérsia instaurada no presente mandamus consiste em se averiguar a

legalidade do ato administrativo que determinou a desocupação, pelo impetrante, de Próprio Nacional

Residencial (PNR), anteriormente ocupado mediante termo de permissão de uso do referido imóvel. 2. O PNR,

Próprio Nacional Residencial, é bem imóvel de propriedade da União, destinado à residência temporária do

militar da ativa, no interesse do serviço, cuja ocupação se dá por permissão de uso, concedida em caráter

discricionário e precário. 3. Compulsando os autos, observa-se que às fls. 27 consta documento firmado pelo ora

impetrante, no qual requer "autorização para ocupar Título Excepcional e Precário a casa no. 03" da Vila

Residencial do DTCEA-MO, declarando aceitar "as condições e limitações estipuladas pela Administração,

incluindo a fixação do período dessa nova permissão, que terá início no dia 27 ABR 2005 e término no último dia

da Gestão do Comando atual do DTCEA-MO". 4. Evidenciada a condição de excepcionalidade e precariedade do

uso do PNR, mediante permissão de uso de bem público, ato administrativo precário, que pode ser revogado a

qualquer tempo, não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato administrativo que determinou ao impetrado a

desocupação do imóvel, mormente diante do término do prazo anteriormente fixado para sua ocupação. 5. No

que tange à imposição de multa, também não assiste razão ao impetrante, pois a sanção pecuniária é decorrência

da recusa do impetrante em desocupar o imóvel, apesar de regularmente notificado (fls. 119), decorrendo de

previsão legal disposta no art. 15, inc. I, da Lei 8.025/90.

(TRF5, AMS 20078300017043, Rel. Des. Federal Manoel Erhardt, Primeira Turma, j. 12/04/2012, DJE -

Data:19/04/2012 - Página::134)

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPONENT IND/ E COM/LTDA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de realização de prova pericial

contábil, sob o argumento da ocorrência da preclusão, face a inércia da parte quando instada a se manifestar.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a necessidade de realização da perícia para fim

de formar o convencimento do magistrado.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se a discussão dos autos da necessidade de deferimento de realização de prova pericial contábil, em sede de

embargos à execução de valores relativos ao FGTS, mesmo diante da inércia da agravante, contudo, conforme

alegado, em virtude da substituição do patrono.

 

"Prima facie", destaco que sobre a substituição de patrono no curso da demanda, o Código de Processo Civil, em

seu art. 45, estatui:

 

"O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de

que este nomeie substituto. Durante os (10) dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante,

desde que necessário para lhe evitar prejuízo." 

 

 

Na hipótese dos autos, verifico que a agravante alega ter feito a substituição do patrono, porém, esse ato não se

refletiu na intimação da decisão que reconheceu a sua inércia.

 

Contudo, analisando os autos, observo que não há qualquer notícia sobre a informada troca de patronos no

interregno entre a data da decisão que deferiu a produção da prova pericial contábil (fls. 1290) e a subsequente

que reconheceu a sua inércia e consequentemente a preclusão.

 

Nesse contexto, entendo que o regramento do diploma processual civil acima transcrito restou violado, razão pela

qual, considero acertado o entendimento do magistrado de primeiro grau sobre a questão.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SOLIDARIEDADE. TOMADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS.

HONORÁRIOS. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. AGRAVO RETIDO E

APELAÇÕES IMPROVIDAS. I - A prova pericial não foi realizada por situação criada pela própria embargante,

que não atendeu às determinações judiciais. Por conta disso, a decisão que concluiu pela preclusão da prova

técnica encontra-se devidamente fundamentada. II - O artigo 31 da Lei nº 8.212/91 c.c. o artigo 124 do Código

Tributário Nacional estabelecem a solidariedade entre a empresa tomadora e a empresa prestadora de serviços

pela falta de recolhimento das contribuições descontadas dos empregados, inclusive, sem benefício de ordem. III

- As guias apresentadas pela embargante não demonstram de forma inequívoca que a prestadora de serviços

procedeu ao recolhimento das contribuições dos empregados, isso porque os elementos inseridos nas guias são

genéricos e indefinidos. A prova técnica era a mais adequada para a elucidação da questão, mas a embargante

não conseguiu fazer com que a perícia fosse realizada por conta da sua inércia, o que significa dizer que a

empresa executada não conseguiu ilidir a Certidão de Dívida Ativa - CDA, devendo prevalecer a presunção de
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certeza e liquidez do título executivo. IV - No tocante aos honorários de advogado, o valor do crédito tributário

atualizado é de aproximadamente R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), o que significa dizer que o valor de R$

800,00 (oitocentos reais) a título de verba honorária está mais do que suficiente, até porque supera os 10% (dez

por cento) pretendidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. V - Preliminar rejeitada. Agravo retido e

apelações das partes improvidos."

(TRF3, AC 00399485620074039999, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 27.11.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/12/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) representada pela Caixa

Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que determinou a

exclusão dos sócios da executada no polo passivo da demanda.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que os sócios são partes

legítimas, pois seus nomes constam na CDA e conforme no art. 3º da Lei nº 6830/80 que CDA é um documento

que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos. Sustenta, ainda, que o C. STJ julgou sob

a égide da lei dos recursos repetitivos, o Recurso Especial nº 1.104.900/ES, que uniformizou o entendimento de

que os nomes dos sócios que constarem da CDA podem ser incluídos no polo passivo do feito.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2015.03.00.007901-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : LIMPADORA SANTA EFIGENIA LTDA e outros

ADVOGADO : SP079679 ANTONIO JOSE NEAIME e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO ALVES

: CELESTINO ANTONIO MARQUES ALVES

: MARIO TADEU MARINHO

ADVOGADO : SP079679 ANTONIO JOSE NEAIME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00116593220114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

 

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

 

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa
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reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

Quanto às contribuições para o FGTS, cabe consignar que, apesar de não possuírem a natureza tributária, são

inscritas em Dívida Ativa, posto que incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo

39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, na redação dada pelo Decreto-lei n. 1.735/79.

Com efeito, referidas contribuições são cobradas na forma da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80),

conforme o disposto no seu artigo 2º. O artigo 4º e seu § 2º do mencionado diploma legal estabelece:

 

"Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...)

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial."

Por tais razões, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado § 2º do artigo 4º da LEF.

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, não há que se falar em dissolução irregular da empresa executada, tendo que após a sua

citação ofereceu bens a penhora (fls. 92/93), tendo sido acolhido pelo Juízo (fls. 99 e 102/103). Posteriormente, a

executada informou acerca do furto dos bens penhorados (fls. 130/131).

Ademais, a agravante não apresentou qualquer comprovação de que os coexecutados tenham praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35844/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008102-25.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença onde foi concedida a segurança, para reconhecer

a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99, exonerando a Impetrante ao

recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por cooperativas. Sem condenação

em verba honorária.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em linhas gerais, que a norma questionada possui fundamento de validade no art.

195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo,

pois, desnecessária a edição de Lei complementar, e que os cooperados prestam serviços à impetrante e não à

cooperativa, afigurando-se, destarte, legítima a cobrança feita à tomadora.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O M.P.F. opinou pelo improvimento da apelação.

 

Pelo acórdão de fl. 170/182, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para

reformar a sentença.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 270) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

2000.61.00.008102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : A B S ADVANCED BUSINESS SOLUTIONS LTDA

ADVOGADO : SP202515A FRANCISCO CARLOS PERCHE MAHLOW

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 170/182, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença assegurando a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da

nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei

ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195,

não está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua

inconstitucionalidade pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 595838/SP, em sessão de 23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo e à remessa oficial conforme fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença onde foi concedida a segurança, para reconhecer

a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99, exonerando a Impetrante ao

recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por cooperativas. Sem condenação

em verba honorária.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em linhas gerais, que a norma questionada possui fundamento de validade no art.

195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo,

pois, desnecessária a edição de Lei complementar, e que os cooperados prestam serviços à impetrante e não à

cooperativa, afigurando-se, destarte, legítima a cobrança feita à tomadora.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O M.P.F. opinou pelo improvimento da apelação.

 

Pelo acórdão de fl. 189/200, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para

reformar a sentença.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 280) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 189/200, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença assegurando a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BUSINESS SOLUTION CONSULTING INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP101855 JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei

ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195,

não está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua

inconstitucionalidade pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 595838/SP, em sessão de 23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo e à remessa oficial conforme fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença onde foi concedida a segurança, para reconhecer

a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99, exonerando a Impetrante ao

recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por cooperativas. Sem condenação

em verba honorária.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em linhas gerais, que a norma questionada possui fundamento de validade no art.

195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo,

pois, desnecessária a edição de Lei complementar, e que os cooperados prestam serviços à impetrante e não à

cooperativa, afigurando-se, destarte, legítima a cobrança feita à tomadora.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O M.P.F. opinou pelo improvimento da apelação.

 

Pelo acórdão de fl. 202/214, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para

reformar a sentença.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 321) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 202/214, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença assegurando a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da

nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei

ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195,

não está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua

inconstitucionalidade pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 595838/SP, em sessão de 23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo e à remessa oficial conforme fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLA MARTINES FARIA DOS SANTOS contra a decisão de

fls. 124/127.

A embargante alega omissão no julgado quanto à Súmula 54 do STJ e ao artigo 20, §3º do CPC.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a omissão, bem como para fins de prequestionamento, nos

termos da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

2005.61.05.012851-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLA MARTINES FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP078705 SEBASTIAO BATISTA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro
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1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 128/131, restando inalterado o

acórdão de fls. 124/127.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 1499/1504 que concedeu parcialmente

segurança para afastar da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título dos 15 dias que antecedem

a concessão de auxílio-doença e auxílio acidente; aviso prévio indenizado; adicional de férias. Reconheceu o

consequente direito à compensação com quaisquer tributos.

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizado como tempo de contribuição para fins

previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela requerendo que igualmente seja afastada a incidência sobre verbas referentes às

férias gozadas e salário-maternidade. Requer o direito à compensação tendo como interregno a prescrição decenal.

Requer que a autoridade se abstenha de incluí-la no CADIN e que seja compelida a expedir CND.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
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pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado, quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença confirmada

Da incidência sobre o salário-maternidade - sentença confirmada

Da prescrição quinquenal

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

prescrição e a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de salário-

maternidade. Por outro lado, entendeu pela não incidência nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias. 
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No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

 Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de

16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte

orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de

afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por

empresas privadas".

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

 

Da incidência da contribuição patronal sobre as férias gozadas (usufruídas) - sentença confirmada

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito
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anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração.

 

A 1ª Seção do STJ no REsp n. 1.322.945/DF decidiu não incidir contribuição social sobre férias usufruídas.

Todavia, mister registrar que o Relator do supracitado recurso especial, em decisão proferida em 09/04/2013,

determinou a suspensão dos efeitos do acórdão até o julgamento dos embargos declaratórios.

 

Por sua vez, os embargos em comento tiveram efeito infringente para adequar-se ao julgamento do REsp

1.230.957/RS, recurso representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. PROCESSO PAUTADO.

PUBLICIDADE. ADIAMENTO. JULGAMENTO REALIZADO NA SEGUNDA SESSÃO SUBSEQUENTE.

TEMPO RAZOÁVEL. DESNECESSIDADE DE REINCLUSÃO EM PAUTA. PARTE QUE NÃO PODE ALEGAR

SURPRESA. OMISSÃO QUANTO À TESE DE QUE O ART. 543-C DETERMINA A SUSPENSÃO DOS DEMAIS

PROCESSOS QUE TRATEM DO MESMO ASSUNTO. COMANDO LEGAL DIRIGIDO APENAS AOS

TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. PRECEDENTES. PEDIDO DE DESISTÊNCIA PARCIAL

HOMOLOGADO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NOVA ORIENTAÇÃO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 1.230.957/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL

MARQUES, SOB O RITO DO ART.

543-C DO CPC. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. (omissis)

2. (omissis)

3. (omissis)

4. (omissis)

5. Após o julgamento do presente Recurso, a questão foi objeto de nova decisão pela 1a. Seção desta corte, no

julgamento do REsp. 1.230.957/RS, representativo de controvérsia, concluído em 26.02.2014, da relatoria do

ilustre Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES.

6. A hipótese é de atribuição excepcional de efeitos infringentes aos presentes Embargos Declaratórios, para

adequar o julgamento ao quanto decidido em recurso representantivo de controvérsia.

7. Embargos Declaratórios da FAZENDA NACIONAL acolhidos, emprestando-lhes efeitos modificativos, para

adequar, no que couber, o julgamento ao quanto decidido em recurso representativo de controvérsia.

(EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 16/05/2014)

 

 

Ora, no Recurso Especial nº 1.230.957/RS, o Ministro Herman Benjamin, expressamente consignou a natureza

salarial da remuneração das férias gozadas:

 

Quanto à verba paga a título de férias gozadas, a recorrente argumenta que os valores pagos a tal título não

possuem natureza salarial, devendo ser excluídos do salário de contribuição.

Não há dúvidas de que o pagamento das férias gozadas ostenta caráter remuneratório e salarial. É o que

expressamente dispõe o art. 148 da CLT.

 

 

Dessa maneira, sendo Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já era dominante

no Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.

2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,
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deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS . INCIDÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido.

(AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014,

DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas , o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas 

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS, REsp 1456493 / RS; EDcl nos EREsp

1352146 / RS, EDcl nos EDcl no REsp 1450067 / SC.

 

 

Compensação- sentença reformada
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O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso
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Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)
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Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à

remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, seja realizada

somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o

trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014252-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.014252-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu em parte exceção e julgou extinta a execução por

implemento da decadência. Condenou a Fazenda em 10% do valor da dívida.

 

Alega-se, em síntese, que a taxa de ocupação não tem caráter tributário, de maneira que incide o prazo decadencial

da legislação civil.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, que

os créditos referentes à taxa de ocupação anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI

10.852/2004. PRAZO DECENAL MARCO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, é de cinco anos,

independentemente do período considerado, uma vez que os débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo

quinquenal, à luz do que dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão

normativa específica, se subsumem ao prazo encartado no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do

STJ: AgRg no REsp 944.126/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010; AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2009; REsp 1063274/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, DJe 04/08/2009; EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão

Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009.

2. A relação de direito material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida

pelo Direito Administrativo, por isso que inaplicável a prescrição delineada no Código Civil.

3. O art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução legislativa, assim dispunha: Redação original: "Art. 47. Prescrevem

em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais.

Parágrafo único. Para efeito da caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão

considerados também os débitos alcançados pela prescrição." Redação conferida pela Lei 9.821/99: "Art. 47.

Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de créditos originados

em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARINAS NACIONAIS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP022734 JOAO BOYADJIAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 03.00.10204-3 A Vr GUARUJA/SP
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§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser

constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das

circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco

anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da

caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760,

de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei." Redação conferida pela Lei 10.852/2004: "Art. 47. O

crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: I - decadencial de dez anos para

sua constituição, mediante lançamento; e II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do

lançamento.

§ 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser

constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das

circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco

anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.

§ 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da

caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760,

de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei." 4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à

decadência e à prescrição, encontra-se assim regulada: (a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei

9.363/98, era quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32;

(b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido crédito;

(c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto

de 1999, instituindo prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento,

mantendo-se, todavia, o prazo prescricional qüinqüenal para a sua exigência;

(d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas

somente a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98);

(e) com o advento da Lei 10.852/2004, publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art.

47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo decadencial para dez anos, mantido o lapso

prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.

5. In casu, a exigência da taxa de ocupação de terrenos de marinha refere-se ao período compreendido entre

1991 a 2002, tendo sido o crédito constituído, mediante lançamento, em 05.11.2002 (fl. 13), e a execução

proposta em 13.01.2004 (fl. 02) 6. As anuidades dos anos de 1990 a 1998 não se sujeitam à decadência,

porquanto ainda não vigente a Lei 9.821/99, mas deveriam ser cobradas dentro do lapso temporal de cinco anos

anteriores ao ajuizamento da demanda, razão pela qual encontram-se prescritas as parcelas anteriores a

20/10/1998.

7. As anuidades relativas ao período de 1999 a 2002 sujeitam-se a prazos decadencial e prescricional de cinco

anos, razão pela qual os créditos referentes a esses quatro exercícios foram constituídos dentro do prazo legal de

cinco anos (05.11.2002) e cobrados também no prazo de cinco anos a contar da constituição (13.01.2004), não se

podendo falar em decadência ou prescrição do crédito em cobrança.

8. Contudo, em sede de Recurso Especial exclusivo da Fazenda Nacional, impõe-se o não reconhecimento da

prescrição dos créditos anteriores a 20/10/1998, sob pena de incorrer-se em reformatio in pejus.

9. Os créditos objeto de execução fiscal que não ostentam natureza tributária, como sói ser a taxa de ocupação

de terrenos de marinha, têm como marco interruptivo da prescrição o despacho do Juiz que determina a citação,

a teor do que dispõe o art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980, sendo certo que a Lei de Execuções Fiscais é lei especial

em relação ao art. 219 do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1180627/SP, PRIMEIRA TURMA, DJe

07/05/2010; REsp 1148455/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP,

SEGUNDA TURMA, Dje 13/03/2009; e AgRg no Ag 1041976/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 07/11/2008.

10. É defeso ao julgador, em sede de remessa necessária, agravar a situação da Autarquia Federal, à luz da

Sumula 45/STJ, mutatis mutandis, com mais razão erige-se o impedimento de fazê-lo, em sede de apelação

interposta pela Fazenda Pública, por força do princípio da vedação da reformatio in pejus. Precedentes desta

Corte em hipóteses análogas: RESP 644700/PR, DJ de 15.03.2006; REsp 704698/PR, DJ de 16.10.2006 e REsp

806828/SC, DJ de 16.10.2006.

11. No caso sub examine não se denota o agravamento da situação da Fazenda Nacional, consoante se infere do

excerto voto condutor do acórdão recorrido: "(...) o primeiro ponto dos aclaratórios se baseia na reformatio in

pejus. O acórdão proferido, ao negar provimento à apelação, mantém os termos da sentença, portanto, reforma

não houve. O relator apenas utilizou outra fundamentação para manter a decisão proferida, o que não implica

em modificação da sentença" (fl. 75) 12. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão

embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão.

13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à instância ordinária
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para prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)

ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CRÉDITOS PATRIMONIAIS DA FAZENDA. TAXA DE

OCUPAÇÃO DE TERRENO DA MARINHA. DECADÊNCIA.

PRESCRIÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA LEI 9.636/98.

1. Anteriormente à vigência do art. 47 da Lei 9636/98 (18.05.98), em sua redação original, a cobrança da taxa de

ocupação de terreno da marinha sujeitava-se, enquanto preço público, apenas ao prazo prescricional vintenário

previsto no código civil de 1916, então vigente. Em 18.05.98, entrou em vigor a Lei 9.636/98, que dispõe sobre a

regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, cujo artigo 47

instituiu a prescrição qüinqüenal para a cobrança. Em 1999 foi publicada a Lei 9.821/99, em vigor desde

24.08.99, que novamente modificou o artigo 47 da Lei 9.636/98, de modo que a taxa de ocupação passou a

sujeitar-se também ao prazo decadencial de cinco anos para sua constituição, mediante lançamento, ficando

mantido o prazo prescricional qüinqüenal para a exigência do crédito. Posteriormente, adveio a Lei 10.852, de

2004, que novamente alterou o art. 47. Desde sua vigência, o prazo decadencial foi majorado para dez anos,

mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.

2. Não há como dar aplicação retroativa a leis que fixem ou reduzam prazo prescricional ou decadencial.

Também nesse domínio jurídico não se pode inovar, no plano normativo, conferindo eficácia atual a fato

ocorrido no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do

direito, sob pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo (que reduz prazo) sobre

período de tempo já passado, significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo,

a possibilidade de exercício do direito, o que equivale à eliminação do próprio direito.

3. A solução para o problema de direito intertemporal só pode ser uma: relativamente aos anteriores à nova lei, o

prazo decadencial tem como termo inicial o da vigência da norma que o estabeleceu.

Precedentes do STJ e do STF.

4. No caso concreto, em que a União pretende o recebimento das taxas anuais de ocupação de terrenos de

marinha referentes aos anos de 1990 a 2001, tendo procedido à notificação em 17.11.2002, não há se falar em

decurso do lapso decadencial, pois o prazo qüinqüenal previsto no art. 47 da Lei 9.636/98, quanto aos anos de

1990 a 1999, de acordo com o entendimento acima, só teve início em 24.08.99, data de início da vigência da Lei

9821/99, e só findaria, portanto, em 24.08.2004, após a realização da notificação.

5. A pretensão não foi, igualmente, atingida pela prescrição. É que, quanto às anuidades referentes ao período

compreendido entre 1990 e 1998, quando do início da vigência da Lei 9.636/98, que implementou o prazo

prescricional de cinco anos para cobrança dos débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas

patrimoniais, reduzindo-o, portanto, não havia transcorrido nem a metade do lapso temporal de vinte anos

disciplinado no código civil de 1916. Assim, o prazo prescricional qüinqüenal previsto na Lei 9.636/98,

independentemente de prazo decadencial, passou a disciplinar a matéria desde 18.05.1998, quando então a

Administração passou a ter cinco anos para ajuizar ação visando à condenação do recorrido ao adimplemento

da obrigação. Entretanto, antes do decurso do prazo previsto na redação originária da Lei 9636/98, que findaria

em 18.05.2003, sobreveio inovação legislativa que culminou na majoração do prazo total para cobrança, pois o

lapso temporal prescricional passou a ser contado da constituição do crédito mediante lançamento.

Assim, a rigor, sem contar o período de suspensão do crédito determinado pelo juiz de 1º grau e considerando a

realização do lançamento em 17.11.02, a pretensão só estará prescrita em 17.11.2007.

6. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 841.689/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007,

DJ 29/03/2007, p. 228)

In casu, a exigência da taxa de ocupação de terrenos da marinha refere-se ao período de 1991, 1993, 1997 e 2000,

tendo sido o crédito constituído, mediante lançamento, em 19.11.2002 e a citação do executado efetuada em

09.05.2006. As anuidades dos anos de 1991, 1993, 1997 não se sujeitavam à decadência, porquanto ainda não

vigente a Lei 9.821/99. A partir de sua vigência, todos os créditos foram constituídos dentro do lustro decadencial

(posteriormente ampliado para um decênio pela Lei 10.852/2004).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para declarar a inexistência de consubstanciação da decadência para os débitos em cobro e,

por consectário lógico, revogar a condenação da Fazenda em honorários advocatícios.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     341/808



 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025958-17.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de penhora sobre 10% do faturamento da

executada.

 

Alega-se, em síntese, iliquidez do bem penhorado e ausência de demais bens passíveis de constrição.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A possibilidade de penhora sobre o faturamento da sociedade devedora está prevista no artigo 655, VII, do Código

de Processo Civil, que tem aplicabilidade no universo tributário por força do disposto no artigo 1º da Lei nº

6830/80.

 

Conquanto a lei não coloque essa modalidade como última na ordem de preferência de penhora, a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça aponta que essa medida tem caráter excepcional, apenas sendo possível quando

observados os seguintes antecedentes lógicos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e

suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na

forma do art. 677 e seguintes do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE

2010.03.00.025958-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CREMASCO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP087280 BRAS GERDAL DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 00.00.02066-1 A Vr ITAPIRA/SP
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OFENSA.

1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que, mesmo sem se ter pronunciado sobre todos os temas trazidos pelas

partes, manifestou-se de forma precisa sobre aqueles relevantes e aptos à formação da convicção do órgão

julgador, resolvendo de modo integral o litígio.

2. Consolidou-se o entendimento desta Corte no sentido de que a penhora sobre o faturamento da empresa é

admitida se preenchidos os seguintes requisitos: (a) não-localização de outros bens passíveis de penhora e

suficientes à garantia da execução ou, se localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador, na

forma do art. 677 e seguintes do CPC; (c) não-comprometimento da atividade empresarial.

3. Na hipótese dos autos, verifica-se a presença de todos os requisitos necessários à manutenção da excepcional

medida de constrição do faturamento da empresa executada.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1093247/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009,

DJe 20/04/2009)

 

 

Entendo presentes os pressupostos, porquanto: (i) o único bem penhorado mostra-se ilíquido, eis que, a despeito

da realização de cinco leilões, não logrou angariar quaisquer interessados (fls. 85/108); (ii) a executada alienou os

únicos outros dois imóveis de sua propriedade (fl. 185); (iii) não foi localizado em consulta ao Renavam quaisquer

veículos aptos a garantir o débito que soma mais de um milhão de reais (fl. 152); a constrição vai Bacenjud

outrossim mostrou-se inapta (fls. 196 e ss.).

 

Contudo, o percentual pleiteado não pode ser deferido, pois caberia à administração fazendária demonstrar que o

mesmo não inviabilizaria a atividade empresarial, pois necessário analisar, dentre outros, o ramo de atividade da

executada e a perspectiva de lucro envolvido, tendo em vista o contexto econômico do mercado.

Observo, entretanto, que o percentual de 5% tem se mostrado protocolar (cf. Osmar Chamon. Penhora sobre o

faturamento nas execuções fiscais, in Direito Público II, Paulo Cesar Conrado, Editora Federal), porque

aprioristicamente inapto a inviabilizar o empreendimento empresarial - mormente considerando a alíquota de 8%

de imposto de renda sobre o lucro presumido das atividades industriais e comercias - sem embargo de

possibilidade de posterior requerimento de reforço dessa penhora, fornecendo-se provas da alta lucratividade

auferida pela executada:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do Apelo

Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva

de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência

dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada.

2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 

3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora do faturamento das

empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo

econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de suas atividades.

4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da

empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no

REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de

17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22/11/2012).

5. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg na MC 19681/SC - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA - julgado em

11/12/2012 - publicado no DJe em 19/12/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242970/PR - Ministro BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - julgado em

13/11/2012 - publicado no DJe em 22/11/2012)

 

 

Por fim, o administrador da penhora, sendo seu representante, evita maiores gastos à executada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir a penhora sobre 5% do faturamento da executada,

nomeando como administrador da penhora seu representante legal.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036776-28.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.036776-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : RS055644 DANIEL PEGURARA BRAZIL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HEATIRO SAKAE espolio

ADVOGADO : SP144058 GIULIANO MARCUCCI COSTA

PARTE RÉ : PEDRO STUMPF e outros

: OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 02.00.11433-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de suspensão da execução.

 

Alega-se, em síntese, a comprovação da adesão a parcelamento da totalidade dos débitos em cobro.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

 

Observo que o juízo a quo não indeferiu o pedido de suspensão em definitivo, apenas anotou que o mero pedido

de parcelamento não importa na sua efetivação, sendo mister o preenchimento de seus pressupostos e aprovação

da administração fazendária (fl. 25):

 

 

Indefiro, por ora, o pedido de suspensão requerida pela executada as fls. 565/566.

A mera intenção de parcelar o débito não tem o condão de suspender a execução

 

 

Com efeito, a hipótese do artigo 151, IV, do Código Tributário Nacional importa na homologação e efetivo

pagamento, não sendo apta a suspender a exigibilidade a mera adesão ao parcelamento, que não gera qualquer

ônus à parte. Deveras, em que pese a insistência da agravante, não há qualquer elemento nos autos que demonstre

o vigor do parcelamento alegado.

 

Outrossim, consultando o andamento do processo, anoto que a execução teve prosseguimento, havendo inclusive

rejeição de exceção de pré-executividade, e bloqueio junto ao sistema Bacenjud (fls. 603 e ss.), o que denota que,

de fato, não se operacionalizou o pagamento parcelado.

 

A superveniência de julgamento definitivo do tema, outrossim, importa na perda superveniente do objeto recursal.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara e Origem para apensamento, dando-se baixa na

distribuição.

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001425-51.2011.4.03.6113/SP
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DESPACHO

Fls. 918/920: Tendo em vista tratar-se de documento novo, dê-se vista à parte contrária, especialmente à defesa do

réu, ora apelado, Evandro Fico de Amorim, para manifestação.

Após, manifeste-se o Ministério Público Federal.

Oportunamente, voltem-me conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032050-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neomater Ltda. - em Recuperação Judicial contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a execução deve ser suspensa, tendo em vista que se

encontra em recuperação judicial. 

Decido:

2011.61.13.001425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VIVIANE CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro

APELANTE : VIRGILIO BRAZAO DE PAULA

ADVOGADO : SP190965 JOÃO BATISTA PALIM e outro

APELADO(A) : EVANDRO FICO DE AMORIM

ADVOGADO : SP184460 PAULO SERGIO SEVERIANO e outro

REU ABSOLVIDO : GRACIELA BRAZAO DE PAULA

: MARCELO PEREIRA DA SILVA

: ELIZABETH DA SILVEIRA BRAZAO DE PAULA

: HENRIQUE BRAZAO DE PAULA

No. ORIG. : 00014255120114036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.032050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : NEOMATER LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00033923120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. (...)

(...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RASTREAMENTO E BLOQUEIO

ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. -

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora

recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC). -Dessarte,

tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem

legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada em

conta pelo Juízo para adoção desse iter na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos pela

norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão, pois esse é

o único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se

dizer que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é irrecusável. -De fato, os meios

eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo

com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII). -Não se objete com o

famoso princípio da cobrança menos gravosa para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui,

houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor

gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne inócuo ou indolor. Porque tal

compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual. Em

outras palavras, menor gravame e eficiência são valores a ser ponderados conjuntamente. O primeiro não pode

ser aplicado sem consideração para com o segundo. -Por fim, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de

que o regime de recuperação judicial , no qual a agravada se encontra, não impede a penhora de bens ou

valores, considerando que as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de recuperação . - Agravo

de instrumento provido.

(TRF3, AI 00021547820144030000, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, Quarta Turma, j. 29.05.14, e-DJF3 judicial 1

DATA:05/06/2014)

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

(...)

3. Não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na pendência de recuperação judicial da sociedade

empresária executada. Aplicação do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, artigo 186 do Código Tributário Nacional e

artigo 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05."

(SEXTA TURMA, AI 0002405-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, j.

16/08/2012, DJ 23/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANAC. MULTA ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO. LEIS 6.830/1980 E 11.101/2005. HABILITAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESNECESSIDADE. EXTENSÃO DE NORMAS OU JURISPRUDÊNCIA RELATIVAS À FALÊNCIA.
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INVIABILIDADE. REGIMES DISTINTOS. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O Código Tributário Nacional apenas cuida de matéria tributária e, assim, o fato de o artigo 187 referir-se à

dívida tributária, para afastar concurso de credores e habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário ou arrolamento, não impede que lei ordinária trate, inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei

6.830/1980). Em ambas as leis, uma complementar e a outra ordinária, foram instituídas preferências legais, não

se podendo invocar normas ou jurisprudência, que tratem do regime de falência, em favor do regime de

recuperação judicial. Assim, inclusive, já se decidia quando havia o regime de concordata, em que somente

quando esta era convolada em falência é que se reconhecia o cabimento, por exemplo, do benefício da Súmula

565/STF (RESP 187.335, Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/05/2005).

2. Fixada a competência do Juízo das Execuções Fiscais para tratar da cobrança, ainda que existente

recuperação judicial, o que o artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, estabeleceu foi que o feito deve prosseguir

regularmente, ressalvada, apenas quanto aos créditos tributários, o direito ao parcelamento com a suspensão da

respectiva exigibilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI 0006438-03.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, j.

26/07/2012, DJ 03/08/2012)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005707-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Caixa Econômica Federal

contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André/SP, que, em

fase de cumprimento de julgado, indeferiu o pedido de abatimento da importância já recebida pela agravada,

relativamente ao expurgo de abril de 1990, em virtude de acordo previsto na LC nº 110/01. 

Alega a agravante, em síntese, que a proibição de desconto da importância já recebida anteriormente pela

agravada, a título do expurgo inflacionário ocorrido no Plano Collor I, obriga a ré a pagar à autora importância em

duplicidade, caracterizando-se evidente enriquecimento sem causa. 

Pleiteia, desse modo, o provimento do recurso, para que, declarando-se a nulidade da decisão agravada, seja

autorizado o desconto da importância já recebida anteriormente pela autora, nos termos da LC nº 110/01. 

Ofertada contraminuta pela agravada (fls. 119/124). 

É o relatório. DECIDO.

Preliminarmente, cabe pontuar que, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada

pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo

de instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação ou naqueles previstos na Lei - casos de inadmissão da apelação ou nos efeitos em que ela é recebida. É

esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

 A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, o título judicial determinou a condenação da CEF ao creditamento do índice de 44,80%, em

abril de 1990, sobre o saldo existente na conta vinculada ao FGTS do autor, com acréscimo de juros e correção

2015.03.00.005707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : TELMA MARIA MENDONCA

ADVOGADO : SP080825 TELMA MARIA MENDONCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027979820084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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monetária em conformidade com os critérios previstos no Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, Cáp. IV, item 4.2 - "Das ações condenatórias em geral. 

Não houve condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado dessa decisão, na fase de cumprimento de julgado, a CEF peticionou nos autos

informando que a autora aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01, com vistas ao recebimento dos complementos

de atualização monetária decorrentes dos Planos Verão e Collor I. 

Consoante demonstram os extratos colacionados a fls. 87/88, antes do ajuizamento da presente demanda, foram

efetivados depósitos das parcelas do acordo em comento na conta vinculada ao FGTS da exequente, tratando-se de

valores que foram, inclusive, por ela sacados, 

Contudo, o Juízo a quo proferiu decisão indeferindo o pedido de desconto dos depósitos efetuados, dando ensejo à

interposição do presente agravo. 

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

Segundo entendimento jurisprudencial dominante, o acordo firmado entre as partes, nos termos da LC 110/2001,

reputa-se válido e eficaz, sendo dispensada, por ocasião da transação, a anuência do advogado, porquanto, em

razão de sua autonomia da vontade, a parte pode transigir livremente sobre os seus direitos, dada a sua natureza

disponível.

Outrossim, conforme expressamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no

termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado

ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-

se de situações que não se constata no caso dos autos.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção desta Corte:

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA

DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do

CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

EMBARGOS INFRINGENTES - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001 - VALIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO CELEBRADA SEM A PARTICIPAÇÃO DOS

PATRONOS DE AMBAS AS PARTES - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Nada obstante a ausência do voto-vencido, nos autos, não há óbice para o conhecimento dos presentes

embargos infringentes, na medida em que o tema tratado em sede de recurso de apelação, o qual, agora, se

submete à reapreciação, há muito vem sendo debatido por esta Corte Regional, de modo que é de perfeita

dedução o sentido do voto minoritário proferido.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 permite que o titular de conta vinculada ao FGTS firme acordo com a CEF

para percepção dos índices que foram expurgados da inflação, à época do Plano Verão (janeiro de 1989 -

42,72%) e do Plano Collor (abril de 1990 - 44,80%).

3. A fl. 186, a CEF comprovou a adesão do apelante, via assinatura do termo de adesão ao acordo previsto na

LC nº 110/01.

4. Assim, no caso dos autos, não há que se falar em nulidade da decisão homologatória, por ausência da

anuência dos procuradores das partes, na medida em que tal condição não está prevista ou elencada como

pressuposto para a validade do acordo já citado.

5. Aliás, no caso, se trata de acordo firmado via termo de adesão , o qual, segundo entendimento que prevalece

em nossas Cortes de Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz, dispensando-se a

anuência dos advogados das partes, até porque podem elas dispor sobre seu direito na forma como melhor lhes
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aprouver.

6. A não participação dos patronos de ambas as partes na celebração do acordo extrajudicial firmado nos termo

s da LC 110/2001, por si só, não enseja a sua nulidade. E, por via de consequência, a ausência de anuência dos

advogados antes de sua homologação via judicial não tem o condão de anular a decisão.

7. O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado: Ofende a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar

110/2001.

8. Vale dizer, pois, que, a par de o advogado ser indispensável à administração da justiça, sua participação e

anuência por ocasião do acordo extrajudicial e de sua homologação em juízo é de todo dispensável, de modo que

sua falta não obsta seja prolatada decisão de extinção do feito, nos termo s do artigo 269, inciso III do Código de

Processo Civil. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

9. Estando, pois, o v. acórdão em confronto com o reiterado entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte Regional, deve prevalecer o voto vencido proferido pelo Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

que manteve a decisão de primeiro grau, negando provimento à apelação da parte autora.

10. Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0009166-92.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012)

Inobstante a informação de adesão ao acordo previsto na LC ter ocorrido somente após a formação do título

executivo, não se pode, nos termos da fundamentação acima, desconsiderar a sua validade, sobretudo ante a

ocorrência do saque das parcelas do acordo pela agravada, o que caracteriza o seu consentimento válido e eficaz

quanto à adesão efetuado. Do contrário, estar-se-ia admitindo pagamento em duplicidade, a ensejar evidente

enriquecimento sem causa. 

No mais, considerando que o título judicial não contemplou a condenação da CEF ao pagamento de honorários

advocatícios, não remanesce, no caso dos autos, qualquer discussão quanto à ressalva deste direito. 

Posto isso, com fundamento §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para, reformando a decisão agravada, autorizar seja procedido ao desconto da importância já recebida

anteriormente pela autora, nos termos da LC nº 110/01. 

Dê-se ciência. 

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006594-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERBEL IND/COM e SERVIÇOS DE FERRAMENTAS

2015.03.00.006594-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00072862920034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     350/808



LTDA contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação

apresentada pela agravante, com fundamento na impossibilidade de rediscussão do valor arbitrado a título de

honorários advocatícios, posto que a decisão que lhes arbitrou já transitou em julgado.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de pagamento de honorários

advocatícios à Fazenda Pública de forma autônoma, haja vista que, diante do deferimento de pedido de

parcelamento, esse valor está inserido no montante a ser pago pela agravante, razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A demanda versa sobre a possibilidade de inclusão dos valores relativos à verba honorária da Fazenda Pública no

título executivo (CDA), por força do disposto no Decreto-Lei n° 1025/69, nas hipóteses em que o executado adere

a programa de parcelamento, mesmo após o trânsito em julgado da decisão que rejeitou os seus embargos á

execução fiscal e fixou a montante da verba honorária devida.

 

Desde logo, filio-me a orientação jurisprudencial externada pelo MM. Juízo "a quo" no sentido da impossibilidade

de alteração do resultado do julgamento dos embargos à execução fiscal, com trânsito em julgado, que fixou o

montante da verba honorária em favor da Fazenda Pública, mesmo diante da adesão posterior a programa de

parcelamento, haja vista que se operou a preclusão.

 

Nesse sentido, esta E.Corte já se manifestou, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DA

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. INCLUSÃO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO APÓS AJUIZAMENTO

DA AÇÃO. PAGAMENTO INTEGRAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO EXECUTADO.

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, PROVIDOS. - Incidem, no caso, as disposições do

artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a sentença à remessa oficial, ora tida por

ocorrida, não se aplicando o disposto no artigo 475, § 2º, do referido diploma, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001. - No que tange à condenação da União Federal ao pagamento de verba honorária, sendo esta uma

hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. Assim, aquele que

deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido

ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva ou culposa. - Da análise dos documentos

dos autos, verifica-se que a execução foi proposta objetivando a cobrança dos créditos tributários inscritos em

Dívida Ativa sob nºs 80.6.06.154093-58, 80.2.06.073445-88 e 80.6.06.154094-39, com valor de R$ 62.548,00

(sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais) em 18/12/2006 (fl. 03). - Observa-se que a executada,

aproveitando os descontos previstos na Lei nº 11.941/2009, noticiou o pagamento integral dos débitos inscritos

junto à Secretaria da Receita Federal em 27/11/2009 (fls. 68/70), sendo comunicado o cancelamento das

Inscrições de Dívida Ativa pela exequente em 22/07/2010 (fls. 73/78) e, a seguir, extinta a execução fiscal (fls.

80/81). - Conclui-se que os débitos exequendos foram objeto de pagamento posterior ao ajuizamento do executivo

fiscal, não podendo subsistir a sentença que condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que não deu causa ao ajuizamento da ação. - Se o pedido de cancelamento das Inscrições de Dívida

Ativa ocorre em razão do parcelamento, com pagamento integral do débito na via administrativa, como no caso,

ausente a sucumbência e, portanto, impossível a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios e de custas processuais. - A execução fiscal foi promovida em razão da inércia da parte executada

em efetivar a quitação dos débitos, somente realizada após a promoção do executivo. Desta forma, devida a

condenação do executado em honorários advocatícios, vez que realizado o pagamento em momento posterior à

propositura da execução fiscal. - Na hipótese dos autos, observo que o zelo despendido e o trabalho realizado

pela exequente, bem como o valor da causa (R$ 62.548,00 - sessenta e dois mil, quinhentos e quarenta e oito

reais, em 18/12/2006 - fls. 02/03), justificam a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.500,00, devidamente
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atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. - Apelação e Remessa

Oficial, tida por ocorrida, providas.

(TRF3, AC 00178014120074036182, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, j. 15.01.2015, e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/01/2015)

 

Sendo assim, entendo que não assiste razão à agravante, razão pela qual deve ser mantida a decisão.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006922-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WTORRE INNOVA ADMINISTRATAÇÃO CONDOMINIAL

LTDA. em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a

liminar que objetivava determinar à autoridade impetrada a análise de seus pedidos de restituição formulados nos

processos administrativos, dentro do prazo estabelecido pelo art. 49, da Lei nº 9.784/99.

Sustenta a agravante ter o direito líquido e certo de seus pedidos de restituição transmitidos por meio eletrônico

(PER/DCOMP) analisados no prazo do art. 49, da Lei nº 9.784/99.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"... Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que não se

acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.Consoante se infere dos fatos

narrados na inicial, pretende a impetrante a análise dos pedidos de restituição por ela formulados, sob o

fundamento de que a demora da administração é ilegal.Sustenta a impetrante a demora da administração na

apreciação de seu pedido, que deixou de observar o prazo de 30 (trinta) dias disposto no artigo 49, da Lei n.º

9.784/99.Ocorre que, a despeito de eventual presença de verossimilhança da alegação, não diviso a presença do

2015.03.00.006922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WTORRE INNOVA ADMINISTRACAO CONDOMINIAL LTDA

ADVOGADO : SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060511620154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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periculum in mora invocado pelo impetrante, sob alegação de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, o que acarretaria enormes prejuízos, inclusive com a suspensão de suas obrigações sociais.Assim, o

presente mandado de segurança versa sobre interesse de cunho meramente econômico, restituição de valores,

sem nenhuma outra consequência, sem sequer menção de qualquer situação periclitante que reclame a urgência

necessária neste momento processual, carece a impetrante de periculum in mora.Posto isto, considerando tudo o

mais que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de liminar.Comprove a impetrante os poderes conferidos aos

senhores Walter Torre Junior e Paulo Eduardo Moreira Torre, para outorgar, em nome da empresa, a

procuração de fl. 20. Notifique-se a autoridade impetrada do teor da presente decisão, bem como para prestar as

informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao representante legal da pessoa jurídica interessada.

Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI,

independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de

assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham os

autos conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se. "

Nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a

parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da verossimilhança das

alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a

verossimilhança das alegações. No caso concreto, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos

invocados como fundamento do pedido, análise inviável em sede de agravo de instrumento.

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se

pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida."(TRF 3ª Região, Ag nº

2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

635). (grifei)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES

DA TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 273 DO CPC. PROCESSO DE CONHECIMENTO. AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES.

1. Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do CPC,

quais sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

2. Agravo de instrumento interposto pela autora em face da não concessão de tutela antecipada em processo de

conhecimento, no qual se discute revisão e depósito judicial de valor que a autora entende como devido e que tem

como causa contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES . Alegação da autora de

insuficiência de recursos. Fato que, por si só, não possui o condão de desobrigar o contratante/agravante ao

pagamento do financiamento. Processo de conhecimento no qual incumbirá a autora provar que o valor cobrado

é indevido, devendo o juízo singular dar interpretação eficaz aos artigos 421 e 422 do Código Civil.

3. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna a agravante imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, haja vista a ausência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, conforme acima

exposto, sendo certo, ainda, que a alegação de insuficiência de recursos financeiros, como única justificativa do

inadimplemento contratual, em princípio, não desobriga o contratante/devedor.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.048113-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/06/2005, DJU

01/07/2005, p. 612).

 

Destarte, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007500-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIO BERNARDO contra decisão proferida pelo MM.

Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guaratinguetá/SP, que, em ação de rito ordinário, indeferiu o

pedido de gratuidade de justiça, fundamentando-se na constatação de que, com base na planilha Hiscreweb, a

parte autora possui condições de arcar com as custas da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que, para a obtenção do benefício, basta que o interessado declare sua

hipossuficiência, a teor do disposto no art. 4º, §1º, da Lei 1.060/50. Argumenta que o critério adotado pelo Juízo a

quo não pode prosperar, porquanto, consoante comprovam os documentos colacionados aos autos, a situação

econômica do agravante é precária. 

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente agravo, deferindo-se os benefícios da gratuidade processual ao

agravante.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de

forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo

(RESP 440007).

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário.

Na hipótese vertente, o próprio agravante alega que se encontra em situação que justifica a concessão das benesses

da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício. Isso porque, de acordo com a

redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos

termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso,

2015.03.00.007500-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARCIO BERNARDO

ADVOGADO : SP290997 ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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nas mesmas hipóteses acima apontadas.

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.

Ante o exposto, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para conceder os

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007767-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação cautelar, que deferiu a liminar para determinar à agravante que se abstenha de

encerrar as contas correntes nºs. 1094-0, 1339-6, 1348-5, 1349-3, 1079-6, 1080-0, 1081-8 e 1083-4, da Agência

0263 de titularidade da requerente.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não há qualquer obrigação de promover a manutenção

de conta e conceder crédito a quem quer que seja. Sustenta, ainda, alega que a agravada pode valer-se de outras

instituições financeiras existentes no mercado financeiro e indicar a nova conta para seus associados/clientes. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Conforme disposto na Súmula nº 297 do STJ, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições

financeiras.

Desse modo, o contrato de conta-corrente bancário não pode ser encerrado unilateralmente pelo banco, ainda que

após notificação, sem motivação razoável, por contrariar o previsto pelo art. 39, II e IX, do Cód. de Defesa do

Consumidor.

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

(...)
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II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas disponibilidades de estoque, e,

ainda, de conformidade com os usos e costumes;

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante

pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais; 

(...)

Nesse sentido:

"DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE CONTA-CORRENTE EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

ENCERRAMENTO UNILATERAL E IMOTIVADO DA CONTA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode o banco, por

simples notificação unilateral imotivada, sem presentar motivo justo, encerrar conta-corrente antiga de longo

tempo, ativa e em que mantida movimentação financeira razoável.2. Configurando contrato relacional ou cativo,

o contrato de conta-corrente bancária de longo tempo não pode ser encerrado unilateralmente pelo banco, ainda

que após notificação, sem motivação razoável, por contrariar o preceituado no art. 39, IX, do Cód. De Defesa do

Consumidor.3. Condenação do banco à manutenção das contas-correntes dos autores.4. Dano moral

configurado, visto que atingida a honra dos correntistas, deixando-os em situação vexatória, causadora de

padecimento moral indenizável.5. Recurso Especial provido."(STJ, RESP 201101770819, 3ª Turma, data

13/08/2013, Rel. Sidnei Beneti)

Assim, a manutenção da decisão agravada é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008379-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido suspensivo, interposto por CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

CARVALHO contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 5ª Vara Federal Cível de São Paulo que, ao receber a

inicial de ação de rito ordinário proposta pelo agravante objetivando a condenação da CEF ao pagamento de

diferenças de correção monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS, determinou a

suspensão do processo, fundamentando-se no cumprimento da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça

no RE nº 1.381.683 - PE.

Alega a agravante, em síntese, que a suspensão do processo não pode prevalecer, porquanto, na presente demanda,

questionam-se normas e atos administrativos infralegais que determinaram a fraude na divulgação da TR,

enquanto que, no RESP nº 1.381.683, discute-se a inconstitucionalidade superveniente da lei da TR,

caracterizando-se, portanto, a existência de teses diferentes. 

No mais, requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Pleiteia, desse modo, o provimento do agravo, a fim de que, reformando-se o decreto de suspensão do processo,

seja determinado seu regular prosseguimento.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

2015.03.00.008379-4/SP
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instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Na hipótese, constata-se que a parte autora ajuizou ação de procedimento ordinário, objetivando, em síntese, a

cobrança das diferenças de correção monetária incidentes sobre saldos de suas contas vinculadas ao FGTS,

requerendo, para tanto, a retificação da TR para que corresponda à TBF, menos os impostos e os juros reais da

economia, até janeiro de 2008, e, posteriormente, à TBF e os juros reais do FGTS. 

Ao receber a inicial, em cumprimento à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, no RE nº 1.381.683 -

PE, que foi afetado à sistemática dos recursos repetitivos, o Juízo de origem proferiu decisão determinando

liminarmente a suspensão do processo, o que ensejou a interposição do presente agravo.

Inobstante eventual correspondência do objeto da presente demanda com a matéria afetada à sistemática dos

recursos repetitivos, não se pode desconsiderar que, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil, "a

citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa, e, ainda, quando ordenada por

juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição."

In casu, insta considerar quanto à necessidade de realização da citação válida da ré, com vistas à constituição de

sua eventual mora em proceder à correta correção monetária dos saldos fundiários.

Com efeito, como regra geral, a incidência dos juros de mora somente ocorre a partir da citação válida, decorrendo

daí a necessidade de chamamento do réu ao processo, antes de se determinar eventual suspensão do processo.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes:

"A citação válida constitui o devedor em mora, nos casos em que não haja expressa previsão legal no sentido de

ser a 'interpelação premonitória' condição especial da ação, como acontece, verbi gratia, nos casos regidos pelo

Decreto-lei 745/69 (STJ - 4ª T., REsp 130.012, Min. Sálvio de Figueiredo, j. 23.9.98, DJU 1.2.99)". 

PREVIDENCIARIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - BENEFICIO - CORREÇÃO - JUROS

MORATORIOS - TERMOS INICIAL - DATA DO DEBITO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 219

DO CPC E 1.536, PARAG. 2. DO CC - PRECEDENTE DO TRIBUNAL. 1. TRATA-SE DE ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA TERCEIRA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL QUE, EM SE TRATANDO DE BENEFICIOS

PREVIDENCIARIOS, A CORREÇÃO MONETARIA DEVE INCIDIR DESDE QUANDO DEVIDA AS

PARCELAS. ENTRETANTO, NO QUE SE REFERE AOS JUROS DE MORA, PREVALECE A REGRA

GERAL, SOMENTE SENDO DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO VALIDA. 2. PRECEDENTES DO

TRIBUNAL. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. ..EMEN:(RESP 199700208532, ANSELMO SANTIAGO,

STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:08/09/1997 PG:42629 ..DTPB:.) (gg.nn.)

À vista desse entendimento, deve ser dado parcial provimento ao agravo de instrumento, a fim de que, se em

termos, seja determinada a citação da ré para integrar a relação jurídica processual. Com efeito, o ato de

chamamento do réu ao processo, com a produção dos efeitos que lhe são inerentes, deve preceder a qualquer

decisão de sobrestamento do feito. 

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para, reformando a decisão agravada, determinar que, se em termos, seja deferida a

citação da ré.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Sobre os embargos declaratórios opostos pelo INSS às fls. 202/203, manifestem-se os embargados no prazo de 5

(cinco) dias.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-31.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 255/273) que, em ação revisional proposta em face da Caixa Econômica

Federal, julgou parcialmente procedente o pedido.

A parte autora peticiona (fls. 420) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a

extinção do processo.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré.

Expeça-se o necessário.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

em face da sentença que julgou procedentes os embargos às execuções fiscais n.º 1999.61.15.003805-4 e

1999.61.15.003806-6, em razão do reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, com a condenação

do embargado no pagamento dos honorários advocatícios que fixou em vinte por cento sobre o valor do débito

atualizado.

Requer o instituto apelante, em síntese, a reforma da sentença, alegando que os feitos se encontravam arquivados,

nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, sendo que o desarquivamento se deu por iniciativa do Juízo, a quem não

caberia conhecer da matéria - prescrição intercorrente - de ofício. No caso de manutenção da sentença, pede que

sejam reduzidos os honorários fixados.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A prescrição no Direito Tributário, por extinguir o próprio crédito tributário (art. 156, V, do CTN), sempre fora

passível de reconhecimento de ofício, sendo tal possibilidade atualmente consagrada, seja pela Lei n.º 11.051/04,

de 29.12.2004 que acresceu o §4º ao art. 40 da LEF, seja pela Lei n.º 11.280/04 que alterou o art. 219, §5º, do

Código de Processo Civil (Leandro Paulsen, René Bergmann Ávilla e Ingrid Schroder Sliwka - Direito Processual

Tributário - Editora Livraria do Advogado, 7ª Edição - Ano 2012, p. 528).

Não padece de ilegalidade a decisão que, anteriormente às referidas alterações, adotou jurisprudência existente à

época, para, após a manifestação da exequente, reconhecer a prescrição dos créditos em cobro, a considerar que os

autos encontravam-se arquivados, sem qualquer manifestação, uma vez que o novo regramento é de ser aplicado

aos processos em curso.

Nesse sentido, o julgado recente desta C. Primeira Turma:

 

 TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/1980. LEI Nº 11.051/2004. APLICAÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL VIGENTE AO TEMPO DO ARQUIVAMENTO DO FEITO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Equivocada a tese de que a regra trazida pela Lei nº 11.051/2004 não pode ser aplicada aos feitos ajuizados

antes de sua edição. Tem-se uma norma de natureza estritamente processual, que autoriza a aplicação ex officio

de uma regra preexistente, mas cuja aplicação dependia de provocação da parte adversa. Tendo tal

característica, o § 4º do artigo 40 da LEF tem aplicação imediata, inclusive aos feitos em curso. Precedentes.

2. Quando da edição da Lei nº 3.807, de 26/08/1960 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, ficou

estabelecido o prazo prescricional de trinta anos.

3. Posteriormente, com o advento do CTN - Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25/10/1966), em vigor a

partir de 01/01/1967, o lapso prescricional passou a ser quinquenal.

4. No período compreendido entre a edição da Emenda Constitucional nº 8 de 14/04/1977 à Constituição Federal

de 1967 e a promulgação da Constituição Federal de 1988, as contribuições para o custeio da Previdência Social

perderam a natureza de tributo, não se lhes aplicando a disciplina do CTN, de maneira que a norma que passou a

reger a prescrição da pretensão de cobrança dos créditos da Previdência Social foi o artigo 144 da Lei nº

3.807/1960, que previa o prazo trintenário.

5. Com a promulgação da Constituição Federal de 05/10/1988, as contribuições sociais, incluídas nesse conceito

as destinadas ao custeio da seguridade social, foram reinseridas no âmbito do Sistema Tributário Nacional. Por
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essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal.

6. O Superior Tribunal de Justiça modificou seu entendimento anterior, passando a adotar a orientação de que o

prazo da prescrição intercorrente, na execução fiscal, regula-se pela lei vigente ao tempo do arquivamento do

feito. Precedentes. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

7. Consumou-se a prescrição intercorrente, visto que o prazo aplicável é o quinquenal, pois o arquivamento deu-

se na vigência da Constituição Federal de 1988.8. Agravo legal improvido. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO

CÍVEL Nº 0654019-25.1984.4.03.6182/SP

 

De acordo com o artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80, a prescrição intercorrente deve seguir o mesmo prazo da

prescrição da ação para cobrança do crédito tributário, o qual, advirta-se, recebeu diversas alterações ao longo do

tempo.

Salutar, a respeito do tema, fazer uma breve digressão legislativa.

A Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, dispôs no artigo 144 que o prazo prescricional para as

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas é de trinta anos.

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do

artigo 174, revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições

previdenciárias, devendo o prazo prescricional ser contado de cinco anos da data da constituição do crédito, e

idêntico prazo para a decadência.

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80 de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o

artigo 144 da Lei nº 3.807/60, determinando portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos

créditos era trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadência.

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, ocorrida em 25 de julho de 1991, o prazo prescricional foi novamente

reduzido, quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46. No entanto, referido dispositivo

legal foi declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme se infere do Enunciado da

Súmula Vinculante n º 8, verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário".

Desse modo, como após a Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter

natureza tributária, os fatos geradores ocorridos após 01.03.1989 (ADCT, art. 34) passaram a observar os prazos

de decadência e prescrição previstos nos artigos 173 e 174, do CTN.

Assentadas tais premissas, cumpre ter presente que para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em

conta o prazo de prescrição conforme a lei vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal.

Esse entendimento, vale registrar, tem o beneplácito da jurisprudência que ambas as Turmas de Direito Público do

Superior Tribunal de Justiça firmou em tema de prescrição intercorrente:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ARQUIVAMENTO. FATO GERADOR POSTERIOR

À EC 8/77 E ANTERIOR À CR/88. IRRELEVANTE. 

1. Está assentado na jurisprudência desta Corte que, para a contagem do prazo da prescrição intercorrente,

deve-se levar em consideração a lei vigente à época do arquivamento da execução fiscal. Precedentes. 

2. In casu, o despacho de arquivamento foi proferido em 2.10.2000, à luz da legislação que estabelece o prazo

prescricional quinquenal, sendo irrelevante tratar-se de crédito decorrente de fato gerador posterior à EC n.

8/1977 e anterior à Constituição da República vigente, quando o lapso prescricional era trintenário. 

3. Agravo regimental não provido.

(AGA 201000486021, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/09/2010 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERÍODO DE NOVEMBRO/1979 A AGOSTO/1980. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. 

1. "Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei

vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980." (REsp nº

1.015.302/PE, Relator Ministro Herman Benjamin, in DJe 19/12/2008). 

2. Agravo regimental improvido.

(AGA 201000386895, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/06/2010 - grifei)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTOS

ARQUIVADOS HÁ MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ARQUIVAMENTO.
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1. No período compreendido entre a Emenda Constitucional 8/77 e a Constituição Federal de 1988, os débitos

previdenciários deixaram de possuir natureza tributária, e o prazo prescricional da demanda passou a ser

trintenário.

2. Em que pese tal constatação, tratando-se de prescrição intercorrente, há de ser observada a respectiva

legislação vigente à época do arquivamento da execução fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público do STJ (REsp 1.015.302/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe

19.12.2008; AgRg no Ag 1.093.264/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.3.2009, DJe

15.4.2009).

3. Arquivados os autos da execução fiscal na vigência da atual Constituição Federal, há de ser observado o prazo

quinquenal para a prescrição intercorrente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1158763/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 04/03/2011)

Saliente-se, ainda que o julgado que fundamenta tais precedentes estão baseados no quanto se decidiu no REsp

1015302/PE, onde a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, para se decretar a prescrição

intercorrente, leva-se em conta o prazo de prescrição das contribuições previdenciárias vigente ao tempo de

arquivamento da execução fiscal, não se devendo ignorar a superveniente alteração do prazo prescricional.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EC

8/1977. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SUPERVENIENTE REDUÇÃO DO PRAZO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, § 4º, DA LEI 6.830/1980.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, a partir da EC 8/1977, o prazo de prescrição das

contribuições previdenciárias é trintenário.

2. Com a nova ordem constitucional, restabeleceu-se a natureza tributária das contribuições sociais e,

conseqüentemente, o prazo prescricional do art. 174 do CTN. Precedentes do STJ e do STF.

3. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

fazenda pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (art. 40, § 4º,

da Lei 6.830/1980, com a redação dada pela Lei 11.051/2004).

4. Para a decretação da prescrição intercorrente, deve-se levar em conta o prazo de prescrição conforme a lei

vigente ao tempo do arquivamento da execução fiscal, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980.

5. Caso sobrevenha, durante o arquivamento do feito, modificação legislativa que reduza o prazo de prescrição, o

termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na

vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior, em menos tempo.

6. Recurso Especial não provido.

(REsp 1015302/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe

19/12/2008)

Colhe-se do voto do relator o seguinte:

"Dito de outro modo, ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da ação,

trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser ignorada

pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de prescrição,

conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito.

Surgem, então, duas situações: 

a) depois do arquivamento, transcorre sem alteração o prazo prescricional: nessa hipótese, não há controvérsia.

A prescrição intercorrente será decretada, observadas as formalidades previstas em lei, após o transcurso do

prazo da prescrição;

b) depois do arquivamento, há alteração do prazo prescricional. Entendo que, nesse caso, deve-se observar o

seguinte:

b.1 - se o prazo remanescente é inferior ao novo prazo estabelecido, a prescrição intercorrente continuará

disciplinada pela legislação antiga;

b.2 - se o prazo remanescente é superior ao novo prazo fixado, a prescrição intercorrente segue o novo prazo

assinalado e deve ser contada a partir da entrada em vigor da novel legislação. (...)"

Da mesma forma decidiu a Segunda Turma do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 40 da Lei 6.830/80 deve

ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista ter sido este

recepcionado pela Constituição Federal com status de lei complementar, prevalecendo, portanto, sobre a lei

ordinária.
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2. Para evitar que a dívida tributária fique eternamente pendente, a partir do arquivamento dos autos,

determinado com base no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, começa a correr o prazo de cinco anos para que o

exequente promova a penhora. Decorrido esse período, sem que o credor tenha localizado bens do devedor, dá-se

a prescrição intercorrente.

3. Consoante já proclamou a Segunda Turma desta Corte, ao julgar o REsp 1.015.302/PE (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008), "ainda que, em tese, o prazo de prescrição fosse, ao tempo do ajuizamento da

ação, trintenário (art. 144 da Lei 3.807/1960), a superveniente alteração do prazo prescricional não pode ser

ignorada pelo aplicador do direito. A decretação da prescrição intercorrente deve observar o prazo de

prescrição, conforme a legislação vigente ao tempo em que é determinado o arquivamento do feito".

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1093264/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

15/04/2009)

No caso, às fl. 11, verso, as execuções fiscais aqui tratadas foram apensadas. Em 08.04.85 o exequente requereu a

suspensão do feito nos termos do arr. 40 da Lei n. 6830/80, sendo determinada em 27.05.85. 

Em 26.06.1997, por determinação de fl. 14, o exequente manifestou-se pelo prosseguimento do feito, requerendo-

se a expedição de ofícios ao cartório de registro de imóveis da comarca, sobrevindo a decisão que reconheceu a

ocorrência da prescrição intercorrente.

Dessa forma, aplicando-se o entendimento acima explicitado, vê-se que ao tempo do arquivamento o prazo

prescricional era trintenário, no entanto, durante o arquivamento sobreveio alteração legislativa, que reestabeleceu

o prazo quinquenal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, nos autos de ação civil coletiva, julgou

improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advopcatícios,

nos moldes do artigo 87, da Lei nº 8.078/90 (fls. 449/457).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 461/467) sustentando, em síntese, que a regra

contida no CDC (art. 53) no sentido de que são nulas as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações

pagas em caso de inadimplemento deve ser aplicada nos contratos de financiamento de imóveis.

Apresentadas contrarrazões (fls. 470/ 472) os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

2002.61.00.010464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
CAMMESP CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E
MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00104642920024036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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O objeto da presente ação é o reconhecimento do direito dos mutuários que tiveram seus imóveis retomados por

conta de atraso no pagamento das prestações de reaverem todas as importâncias pagas desde a assinatura do

contrato (fls. 24).

Acerca da devolução das prestações pagas em casos de posterior inadimplemento o Código de Defesa do

Consumidor dispõe:

 

"Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como

nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a

perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução

do contrato e a retomada do produto alienado."

Entretanto a jurisprudência dos Tribunais nega a aplicabilidade da referida norma do CDC, entende-se que os

contratos de financiamento de imóveis são contratos de mútuo (empréstimo) com garantia hipotecária, não se

enquadrando na hipótese legal disciplinada:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL - SFH. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. (...). 7. O contrato em tela não se enquadra na

hipótese lega do artigo 53 do CDC, eis que se cuida de um contrato de mútuo especial com garantia hipotecária,

e não de um negócio de compra e venda ou de uma alienação fiduciária. 8. Eventual nulidade sustentada com

fundamento na ofensa do acesso ao julgamento por Órgão Colegiado, fica afastada pela apresentação e

conhecimento do recurso pelo mesmo. 9. Agravo legal improvido.(AC 00087050820084036104, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 331

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELAS REGRAS DO SFH. IMÓVEL

JÁ LEILOADO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS DO EMPRÉSTIMO CELEBRADO COM

A CEF, COM APOIO NO ART. 53 DO CDC. DESCABIMENTO. [...] 2. Ainda quando assim não fosse, não se

aplicaria ao caso sub examine a disposição do art. 53 do citado Código, eis que não se tem, in casu, resolução de

contrato de compra e venda de imóveis em prestações ou de alienação fiduciária em garantia, mas, sim, contrato

de empréstimo com garantia hipotecária, executado por inadimplemento do mutuário. 3. Apelo do autor

improvido. (TRF 1ª Região, AC 1998.37.00.000351-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva,

data da decisão: 02/09/2002, DJ 02/12/2002, p. 60).

CIVIL - SFH - RESCISÃO CONTRATUAL. ATRASO NO PAGAMENTO DO SALÁRIO PELO EMPREGADOR

DO MUTUÁRIO - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA IMPREVISÃO - DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL.

DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. SFH. [...] II - A Segunda Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo

a qual é admissível, nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei

8.078/90. Contudo, no caso concreto em foco, revela-se incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do

mencionado diploma legal, posto que a relação contratual em exame tem como objeto mútuo feneratício, e não

contrato de compra e venda de imóvel. Dessa forma, não há espaço para a pretensão consistente na devolução do

imóvel financiado, com o ressarcimento dos valores pagos nas prestações, na medida em que o credor não foi o

vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de financiamento recai direito real de garantia hipotecária em favor da

Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar que o art. 1.428 da Lei no. 10.406/02 dita que "é nula a

cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a

dívida não for paga no vencimento. III - Apelação improvida. (TRF 2ª Região, AC 2002.02.01.033286-1, Sétima

Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, data da decisão: 02/04/2008, DJ 11/04/2008, p. 839).

ADMINISTRATIVO. SFH. NORMAS DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. TAXA

REFERENCIAL. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOBRADA. MÁ-

FÉ NÃO PROVADA. APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL [...] 2. Não se aplica ao caso sub examine as disposições do art. 53 do citado Código, porquanto não

se trata de contrato de compra e venda de imóveis em prestações ou alienação judiciária em garantia, mas, sim,

contrato de empréstimo com garantia hipotecária. [...] (TRF 4ª Região, AC 2001.72.07.000167-3, Primeira

Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, data da decisão: 13/06/2006, DJ 16/08/2006, p.

521).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES.

DEVOLUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. [...] 3. As disposições do artigo 53 da Lei nº 8.078/90

(CDC) e artigo 2º do Decreto-Lei nº 911/69 se reportam à compra e venda e alienação fiduciária, hipóteses

distintas dos mútuos feneratícios do SFH, pelos quais se adquire do agente financeiro moeda corrente suficiente à
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aquisição do imóvel a terceiros, cabendo ao mutuário a obrigação de pagar a importância emprestada acrescida

dos encargos assumidos, no tempo e modo pactuados. [...] (TRF 5ª Região, AC 2003.82.01.005207-0, Quarta

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, data da decisão: 08/01/2008, DJ 12/03/2008, p. 935).

 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a r. sentença merece ser mantida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, Nego Seguimento ao recurso de apelação

interposto pela parte autora, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014733-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Rogério Alves de Souza em face da Caixa Econômica Federal (CEF), na qual busca

indenização por danos materiais e morais sofridos em virtude de cheques fraudulentamente emitidos, causando-

lhe prejuízo.

Em breve síntese, alega o Autor que, em 2001, constatou a emissão e compensação indevida de diversos cheques

em seu nome, provenientes de um talonário que não recebeu, gerando diversas cobranças indevidas. Em

consequência do ocorrido, em 01/10/2001, seu nome foi levado a protesto no 4º Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos, pela apresentante "WR Empresa Comercial e Cobranças Ltda.", devido a um cheque de nº 001036, no

valor de R$ 115,00 (cento e quinze reais), devolvido por falta de pagamento, fraudulentamente emitido em

10/02/2001. Assim, pleiteia indenização pelos danos materiais, decorrentes dos gastos de deslocamento gerados

para sanar os problemas decorrentes dos cheques indevidamente emitidos, estimados em R$ 200,00 (duzentos

reais), além de ressarcimento pelos danos morais causados, em montante correspondente a 100 (cem) vezes o

valor protestado, equivalente a R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

Sentença prolatada (fls. 85/91), julgou procedente o pedido deduzido na inicial, entendendo ser cabível a

indenização por danos morais, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), bem como por danos

materiais, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais). A CEF foi condenada, também, ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A Ré interpôs recurso (fls. 97/100), requerendo a reforma da r. decisão, para que seja o pleito julgado

improcedente. Refere, ainda, que os fatos tratados nos autos não caracterizaram a ocorrência de dano moral.

Subsidiariamente, requer a redução da indenização arbitrada, bem como sejam alterados os critérios de correção

fixados, para que a correção monetária e os juros de mora incidam a partir da data da prolação da sentença.

Contrarrazões recursais às fls. 107/109.

Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera a composição proposta (fls. 111/112).

 

Assim, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

2002.61.00.014733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : ROGERIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP119842 DANIEL CALIXTO e outro
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dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a Ré, em apelação, a reforma integral da r. sentença.

Ressalta a inocorrência de dano à honra do Autor, fundamentando-se na falta de comprovação nos autos acerca de

qualquer agravo dessa ordem. Subsidiariamente, em caso de não acolhida sua pretensão principal, requer a

diminuição do quantum arbitrado na condenação, considerando as particularidades do caso concreto, bem como a

alteração dos critérios de correção.

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame da responsabilidade da CEF no caso em

apreço.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

No mesmo sentido são os termos do caput do art. 14, do CDC, bem como do art. 927, do Código Civil. Vejamos:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem.

Aplica-se o primeiro, em razão de a relação desenvolvida entre as partes ser de consumo (Súmula 297, do STJ).

Aplica-se o segundo, pois a atividade bancária é reconhecidamente de risco, sendo tal posicionamento pacífico na

jurisprudência e na doutrina.

Analisada a responsabilidade da Instituição Financeira, não comporta acolhimento o recurso da CEF, no que tange

ao pleito de afastamento da indenização pelos danos causados.

Primeiramente, no que concerne aos danos materiais, consoante já assinalado pela sentença recorrida, havendo

restado demonstrada nos autos a necessidade de o Autor diligenciar junto à agência bancária da Instituição

Financeira, cartórios e empresas cobradoras, para solucionar o entrave decorrente da emissão indevida de cheque

em seu nome (nº 001036) e conseguinte protesto junto ao 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos (fls. 10), a

estimativa realizada pelo Requerente, de despesas na ordem de R$ 200,00 (duzentos reais) para locomoção,

mostra-se razoável face às peculiaridades do caso em tela, não comportando reforma, nesse ponto, a sentença

recorrida.

Relativamente aos danos morais provocados, observa-se que a aferição da dor e do sofrimento de alguém não é

possível. Contudo, não se faz necessária no presente caso, já que o dano à honra é evidenciado pela emissão

indevida de cheques em prejuízo daquele que espera segurança nas transações realizadas pelos mecanismos de

acesso e movimentação da conta bancária, disponibilizados pela Instituição Financeira.

Ademais, o dano à sua honra também encontra-se evidenciado simplesmente pelo fato, incontroverso, de que o

nome do Requerente foi indevidamente levado a protesto, junto ao 4º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos,

pela apresentante "WR Empresa Comercial e Cobranças Ltda.", devido a um cheque, devolvido por falta de

pagamento, fraudulentamente emitido em 10/02/2001.

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Apelado que comprove a dor ou vergonha que supostamente sentira,

sendo o bastante a comprovação do evento lesivo para atribuir direito ao ofendido moralmente, no caso, sua

injusta negativação.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento, indicando nestes casos a configuração do dano

moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos.

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR
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ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...).

(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

Assim, demonstrado o dano imaterial sofrido pelo Autor, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do

banco e o prejuízo suportado, mostra-se devida a manutenção da condenação da Ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

No que tange ao quantum indenizatório, melhor sorte assiste à CEF.

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça à aplicação das indenizações por dano moral, segundo o critério da razoabilidade e do

não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

 

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiências e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso.

(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195)

Dessarte, considerando os princípios supramencionados e as características do caso concreto, reduzo o valor da

indenização, arbitrado a título de danos morais, para o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Em relação ao termo a quo da correção monetária e dos juros moratórios.

No tocante aos termos a quo da correção monetária, devida em relação aos danos morais, comporta procedência o

pleito da CEF, devendo sua incidência se dar desde a data do arbitramento, em observância aos termos da Súmula

362, do STJ.

Por sua vez, em relação ao termo a quo dos juros moratórios relativos à indenização pelos danos morais e

materiais, tratando-se, o caso em tela, de responsabilidade contratual, estes devem ser contados a partir da citação.

 

Nesse diapasão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. VALORES

SUBTRAÍDOS INDEVIDAMENTE DA CONTA CORRENTE DO DEPOSITANTE PELA INSTITUIÇAO

FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. RELAÇAO CONTRATUAL. FLUÊNCIA DESDE A

CITAÇAO. RECURSO QUE NAO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA.

IMPROVIMENTO. I - Sendo a relação entre o Banco e os seus correntistas, de natureza eminentemente

contratual, os juros de mora devidos em razão de eventual ato ilícito praticado pela instituição financeira têm

fluência desde citação. Precedentes. II - O agravante não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar a decisão

que pretende ver reformada, razão pela qual entende-se que ela há de ser mantida na íntegra. 

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.104.340/MT, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009)

Relativamente à correção monetária sobre o valor da indenização por danos materiais, deverá incidir a partir da

data do efetivo prejuízo do Autor, nos termos da Súmula 43, do STJ.

Os índices a serem aplicados deverão ser os previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013).

São possíveis tais alterações ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública.

 

Dispositivo

 

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da Caixa Econômica Federal (CEF), apenas para reduzir o valor da indenização, arbitrado a título de

danos morais, para R$ 6.000,00 (seis mil reais), e estabelecer a data do arbitramento como termo a quo da

correção monetária relativa à indenização por danos morais (Súmula 362, do STJ). Determino, ainda, ex officio,

que seja a citação estabelecida como termo inicial para incidência dos juros moratórios em relação à indenização

pelos danos morais e materiais, bem como que a incidência da correção monetária sobre o valor da indenização

por danos materiais ocorra a partir da data do efetivo prejuízo sofrido pelo Autor, nos termos da Súmula 43, do

STJ, aplicando-se os índices previstos no manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013). Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-72.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 263-265: digam as partes.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013096-57.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de ação revisional, julgou

improcedente o pedido formulado na inicial (fls. 157/171).

Compulsando os autos verifica-se que o advogado da parte autora renunciou ao mandato que lhe foi outorgado

(fls. 211/212).

2003.61.06.004670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : E D IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP100785 SERGIO PEDRO MARTINS DE MATOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.00.013096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WILSON DE CARVALHO RAAUVENDAAL e outro

: IRANI REGINA DA FONSECA RAAUNVENDAAL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00130965720044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Determinada a intimação pessoal para a constituição de novo procurador foi regularmente efetivada pelo Sr.

Oficial de Justiça em relação a autora Irani Regina da Fonseca Raauvendaal, sendo que em relação ao autor

Wilson de Carvalho Raauvendaal foi certificado que deixou de intimar o mutuário, uma vez que não reside mais

no local indicado nos autos, sendo que a senhora Irani não soube informar seu atual endereço (fls. 220).

O parágrafo único do artigo 238 do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/2006, presume válidas as intimações

dirigidas ao endereço residencial declinado na inicial, cumprindo à parte atualizá-lo quando houver modificação.

Assim, consideradas válidas as intimações, vislumbra-se a falta de pressuposto de regularidade da relação

processual, que enseja a decretação da nulidade do processo e, por consequência, sua extinção sem resolução do

mérito, nos moldes do artigo 13, I c.c. o artigo 267, IV do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação.

Nesse sentido, ressaltam-se os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO

DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. I - Ante a inércia da parte

autora em regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato manifestada por seu

advogado, mesmo após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de pressuposto

processual de regularidade da relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos do art.

13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. II - Processo declarado nulo e extinto, nos

termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação

da embargante."

(TRF3, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC 94.03.023562-4, DJ 19/11/2008, Juiz Convocado Souza

Ribeiro). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO

ADVOGADO. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA

FORMA DO ARTIGO 267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na

representação processual dos apelantes. 2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional,

cujos preceitos processuais também integram esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a

regularidade da representação processual dentre os pressupostos de validade da relação jurídica processual,

representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca

o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo

Regimental parcialmente provido."

(TRF3, Quinta Turma, AC 2000.61.00.041496-8, DJ 02/06/2008, Desembargador Federal André Nekatschalow). 

 

Arcará o autor com o pagamento de custas, eventais despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da causa.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 13, inciso I c.c. o

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025586-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.025586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : ROGERIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP119842 DANIEL CALIXTO e outro

: SP143230 ARNALDO FRANCISCO DO CARMO
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Rogério Alves de Souza em face da Caixa Econômica Federal (CEF), na qual busca

indenização por danos materiais e morais sofridos em virtude de cheques fraudulentamente emitidos, causando-

lhe prejuízo.

Em breve síntese, alega o Autor que, em 2001, constatou a emissão e compensação indevida de diversos cheques

em seu nome, provenientes de um talonário que não recebeu, gerando diversas cobranças indevidas. Em

consequência do ocorrido, em 01/10/2001, seu nome foi levado a protesto no 5º Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos, pela apresentante "Vagabonds Pneus e Rodas Ltda.", devido a um cheque de nº 001031, no valor de R$

200,00 (duzentos reais), devolvido por falta de pagamento, fraudulentamente emitido em 22/01/2001. Alega,

ainda, que teve de arcar com o pagamento de outro cheque indevidamente emitido, nº 001023, no valor de R$

38,00 (trinta e oito reais). Assim, pleiteia indenização pelos danos materiais, decorrentes dos gastos gerados para

sanar os problemas decorrentes dos cheques fraudulentos, estimados em R$ 200,00 (duzentos reais), além de

ressarcimento pelos danos morais causados, em montante correspondente a 100 (cem) vezes o valor protestado,

equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Sentença prolatada (fls. 102/108), julgou procedente o pedido deduzido na inicial, entendendo ser cabível a

indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), bem como por danos materiais, no

importe de R$ 200,00 (duzentos reais). A CEF foi condenada, também, ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A Ré interpôs recurso (fls. 114/117), requerendo a reforma da r. decisão, para que seja o pleito julgado

improcedente. Refere, ainda, que os fatos tratados nos autos não caracterizaram a ocorrência de dano moral.

Subsidiariamente, requer a redução da indenização arbitrada, bem como sejam alterados os critérios de correção

fixados, para que a correção monetária e os juros de mora incidam a partir da data da prolação da sentença.

Contrarrazões recursais às fls. 123/126.

Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera a composição proposta (fls. 128/129).

Assim, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a Ré, em apelação, a reforma integral da r. sentença.

Ressalta a inocorrência de dano à honra do Autor, fundamentando-se na falta de comprovação nos autos acerca de

qualquer agravo dessa ordem. Subsidiariamente, em caso de não acolhida sua pretensão principal, requer a

diminuição do quantum arbitrado na condenação, considerando as particularidades do caso concreto, bem como a

alteração dos critérios de correção.

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame da responsabilidade da CEF no caso em

apreço.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

No mesmo sentido são os termos do caput do art. 14, do CDC, bem como do art. 927, do Código Civil. Vejamos:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para

os direitos de outrem.
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Aplica-se o primeiro, em razão de a relação desenvolvida entre as partes ser de consumo (Súmula 297, do STJ).

Aplica-se o segundo, pois a atividade bancária é reconhecidamente de risco, sendo tal posicionamento pacífico na

jurisprudência e na doutrina.

Analisada a responsabilidade da Instituição Financeira, não comporta acolhimento o recurso da CEF, no que tange

ao pleito de afastamento da indenização pelos danos causados.

Primeiramente, no que concerne aos danos materiais, consoante já assinalado pela sentença recorrida, restou

demonstrada nos autos a necessidade de o Autor diligenciar junto à agência bancária da Instituição Financeira,

cartórios e empresas cobradoras, para solucionar o entrave decorrente da emissão indevida de cheque (nº 001031)

em seu nome e conseguinte protesto junto ao 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos (fls. 12/13). Refere o

Apelado, ainda, que teve de arcar com o pagamento de outro cheque indevidamente emitido, nº 001023, no valor

de R$ 38,00 (trinta e oito reais), conforme demonstrado às fls. 11. Tais fatos restaram incontroversos nos autos.

Dessa forma, a estimativa realizada pelo Requerente, de despesas na ordem de R$ 200,00 (duzentos reais) para

sanar os problemas decorrentes dos cheques emitidos fraudulentamente, mostra-se razoável face às peculiaridades

do caso em tela, não comportando reforma, nesse ponto, a sentença recorrida.

Relativamente aos danos morais provocados, observa-se que a aferição da dor e do sofrimento de alguém não é

possível. Contudo, não se faz necessária no presente caso, já que o dano à honra é evidenciado pela emissão

indevida de cheques em prejuízo daquele que espera segurança nas transações realizadas pelos mecanismos de

acesso e movimentação da conta bancária, disponibilizados pela Instituição Financeira.

Ademais, o dano à sua honra também encontra-se evidenciado simplesmente pelo fato, incontroverso, de que o

nome do Recorrido foi indevidamente levado a protesto, em 26/09/2003, perante o 5º Tabelião de Protesto de

Letras e Títulos, pela apresentante "Vagabonds Pneus e Rodas Ltda.", devido a um cheque, devolvido por falta de

pagamento, fraudulentamente emitido em 22/01/2001.

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Apelado que comprove a dor ou vergonha que supostamente sentira,

sendo o bastante a comprovação do evento lesivo para atribuir direito ao ofendido moralmente, no caso, sua

injusta negativação.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento, indicando nestes casos a configuração do dano

moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos.

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...).

(STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343)

Assim, demonstrado o dano imaterial sofrido pelo Autor, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do

banco e o prejuízo suportado, mostra-se devida a manutenção da condenação da Ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

No que tange ao quantum indenizatório, melhor sorte assiste à CEF.

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça à aplicação das indenizações por dano moral, segundo o critério da razoabilidade e do

não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

 

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiências e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso.

(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195)

Dessarte, considerando os princípios supramencionados e as características do caso concreto, reduzo o valor da

indenização, arbitrado a título de danos morais, para o montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Em relação ao termo a quo da correção monetária e dos juros moratórios.

No tocante aos termos a quo da correção monetária, devida em relação aos danos morais, comporta procedência o

pleito da CEF, devendo sua incidência se dar desde a data do arbitramento, em observância aos termos da Súmula
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362, do STJ.

Por sua vez, em relação ao termo a quo dos juros moratórios relativos à indenização pelos danos morais e

materiais, tratando-se, o caso em tela, de responsabilidade contratual, estes devem ser contados a partir da citação.

 

Nesse diapasão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. VALORES

SUBTRAÍDOS INDEVIDAMENTE DA CONTA CORRENTE DO DEPOSITANTE PELA INSTITUIÇAO

FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. RELAÇAO CONTRATUAL. FLUÊNCIA DESDE A

CITAÇAO. RECURSO QUE NAO LOGRA INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA.

IMPROVIMENTO. I - Sendo a relação entre o Banco e os seus correntistas, de natureza eminentemente

contratual, os juros de mora devidos em razão de eventual ato ilícito praticado pela instituição financeira têm

fluência desde citação. Precedentes. II - O agravante não trouxe qualquer argumento capaz de infirmar a decisão

que pretende ver reformada, razão pela qual entende-se que ela há de ser mantida na íntegra. 

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.104.340/MT, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009)

Relativamente à correção monetária sobre o valor da indenização por danos materiais, deverá incidir a partir da

data do efetivo prejuízo do Autor, nos termos da Súmula 43, do STJ.

Os índices a serem aplicados deverão ser os previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013).

São possíveis tais alterações ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública.

Dispositivo

 

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da Caixa Econômica Federal (CEF), apenas para reduzir o valor da indenização, arbitrado a título de

danos morais, para R$ 6.000,00 (seis mil reais), e estabelecer a data do arbitramento como termo a quo da

correção monetária relativa à indenização por danos morais (Súmula 362, do STJ). Determino, ainda, ex officio,

que seja a citação estabelecida como termo inicial para incidência dos juros moratórios em relação à indenização

pelos danos morais e materiais, bem como que a incidência da correção monetária sobre o valor da indenização

por danos materiais ocorra a partir da data do efetivo prejuízo sofrido pelo Autor, nos termos da Súmula 43, do

STJ, aplicando-se os índices previstos no manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal (atualizado pela Resolução nº 267/2013). Mantenho, quanto ao mais, a sentença recorrida.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021423-83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.021423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLEONICE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP106311 EZIQUIEL JOSE DE AZEVEDO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00214238320074036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 413/432) que, em ação revisional proposta em face da Caixa Econômica

Federal, julgou improcedentes os pedidos.

A parte autora peticiona (fls. 407) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a

extinção do processo.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Mantida a deliberação da r. sentença acerca das custas processuais e honorários advocatícios (fls. 432).

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-12.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 231/233: proposta de acordo formulada pela parte autora. Diga a Caixa Econômica Federal a respeito. 

Prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007424-69.2008.4.03.6119/SP

 

 

2008.60.00.000972-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FRANCISCO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : MS010700 EDUARDO ARRUDA DE SOUZA e outro

PARTE AUTORA : MARILIA VICENTE DA COSTA

ADVOGADO : MS010700 EDUARDO ARRUDA DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010700 EDUARDO ARRUDA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00009721220084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.19.007424-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Raimundo Ferreira da Silva, em face da Caixa Econômica Federal (CEF),

na qual almeja o ressarcimento por danos morais, no valor correspondente a até 100 (cem) vezes a importância do

débito indevidamente cobrado, o pagamento em dobro do valor cobrado por dívida já paga, bem como a exclusão

do seu nome do cadastro de órgão de proteção ao crédito e a declaração da extinção da dívida que lhe deu causa.

Segundo consta na inicial, o Autor celebrou contrato de empréstimo com a Instituição Financeira Ré, em 2006, no

valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), a ser pago em 24 (vinte e quatro) parcelas. Refere que, paralelamente

a tal fato, veio a obter procedência em ação revisional por ele proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em razão da qual o recebimento de seu benefício deixou de ser realizado por meio da CEF e passou

a ser efetuado através do "Banco Itaú". Nesse mesmo período, quitou integralmente seu contrato de empréstimo

junto à Ré.

Não obstante, passou a receber numerosos avisos de cobrança emitidos pela Instituição Financeira, informando a

existência de débito a ser regularizado. Embora tenha contestado tais cobranças administrativamente perante a

CEF, não obteve qualquer solução. Assinala que, em decorrência de tais cobranças, teve seu nome indevidamente

inscrito no SERASA, o que lhe ocasionou diversos danos de índole moral, tal como a impossibilidade de contrair

novo empréstimo junto ao "Banco do Brasil".

Sentença prolatada (fls. 135/141), julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, condenando

a Empresa Pública Federal a ressarcir o Autor pelos danos morais causados, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais). A Ré foi, ainda, condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação. Custas ex lege.

A CEF opôs embargos de declaração (fls. 145/146), os quais foram rejeitados pela decisão de fls. 156/157.

A parte autora interpôs recurso de apelação, às fls. 149/154, requerendo a majoração do valor da condenação e da

verba honorária.

Intimada, a Ré também interpôs apelação (fls. 159/164), pleiteando a redução do valor arbitrado pela MM. Juíza

a quo, a título de danos morais, assim como o reconhecimento da sucumbência recíproca, vez que parte dos

pedidos deduzidos na inicial foi julgada improcedente.

Com contrarrazões, às fls. 170/172, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame da responsabilidade da CEF no caso em

apreço.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

STJ Súmula nº 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Desta forma, a Caixa Econômica Federal, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento

exposto na legislação consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de

seus serviços, bem como àqueles equiparados a consumidores, nos termos do art. 17, do aludido diploma legal.

Não obstante, para que haja o dever de indenizar, cabe exclusivamente à parte autora demonstrar o preenchimento

dos requisitos essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: o dano, a conduta ilícita da

requerida, bem como o nexo de causalidade, os quais passo a apreciar.

Conforme se depreende da análise dos autos, os danos suportados pelo Autor decorrem da cobrança de valores

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP298050 JONATHAS CAMPOS PALMEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074246920084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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indevidos, em decorrência de contrato de empréstimo já quitado. Nesse sentido, observa-se que a cobrança

indevida de valores e a conseguinte inscrição do Requerente no SERASA restaram incontroversas, bem como o

dever de indenizar decorrente de tal ilícito. A matéria devolvida nos recursos em apreço restringe-se ao quantum

indenizatório a ser fixado, ao valor da verba honorária e ao reconhecimento da sucumbência.

 

Relativamente ao dano moral.

Por óbvio, a aferição da dor e do sofrimento de alguém não é possível. Contudo, não se faz necessária, já que o

dano a sua honra é evidenciado pela simples e incontroversa inscrição de seu nome em cadastro de órgão de

proteção ao crédito de forma indevida.

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Autor que comprove o abalo causado, sendo o bastante a

comprovação do evento lesivo para atribuir direito ao ofendido moralmente, no caso, a cobrança indevida de

parcelas de contrato quitado, que ensejou a conseguinte inscrição do Requerente em cadastro de inadimplentes.

O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou este entendimento, indicando nestes casos a configuração do dano

moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados são presumidos.

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO S MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pela Autora, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento" (Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel.

Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ.

11.06.2002). 3.(...). (STJ, RESP 724304, 4ª TURMA, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p.343).

No que tange ao quantum indenizatório, a sentença recorrida não comporta reforma.

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça a aplicação das indenizações por dano moral , segundo o critério da razoabilidade e

do não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiência e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso.

(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

Dessarte, considerando os princípios supramencionados, a falha na prestação do serviço bancário e a restrição

creditícia imerecida do Requerente, entendo apropriado o valor arbitrado pela MM Juíza a quo.

 

No que tange ao pleito da majoração da verba honorária, não comporta acolhimento.

Cumpre anotar, primeiramente, que a fixação dos honorários advocatícios deve observar os parâmetros

estabelecidos nas alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. Desse modo, atentando-

se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho

realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum

digno com a atuação do profissional.

Nos presentes autos, os honorários advocatícios foram fixados em montante equivalente a 10% (dez por cento) do

valor da condenação, importância que, em observância aos parâmetros acima referidos e às características do caso,

mostra-se adequada, não comportando reparo.

 

Por fim, relativamente à sucumbência exclusiva atribuída à Caixa Econômica Federal, a fim de que arque

integralmente com as verbas sucumbenciais, o pleito da Ré comporta procedência. Efetivamente, consoante se

depreende da análise dos autos, a parte autora sucumbiu em relação a parte dos pedidos deduzidos na inicial, vez

que foi julgado improcedente o pleito de indenização por danos materiais no montante equivalente ao dobro do

valor indevidamente cobrado.

Portanto, de rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca no caso em tela, compensando-se a verba

honorária.

 

Dispositivo
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Por esses fundamentos e com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação do Autor e dou PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da Caixa Econômica Federal (CEF), apenas

para reconhecer a ocorrência da sucumbência recíproca, compensando-se integralmente os honorários

advocatícios. Mantenho, quanto ao mais, a r. sentença recorrida.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012086-02.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar objetivando a suspensão ou cancelamento da execução extrajudicial de imóvel

financiado com recursos do SFH.

A presente ação cautelar foi proposta em caráter incidental à ação principal (Processo nº 2007.61.00.005004-7),

sendo que nesta última (principal) deu-se parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, tão somente

para afastar a obrigatoriedade de contratação do seguro com o agente financeiro ou com seguradora por ele

indicada.

Nesse caso, com a extinção dos autos principais, tenho que a presente medida cautelar deve ser considerada

prejudicada em razão da falta de interesse superveniente da requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo

de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.

Neste sentido, colaciono alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse

jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão

dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de

FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto

para os recursos especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos.

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O

PROCESSO PRINCIPAL FICA PREJUDICADA.

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de

eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo.

2. extinção do processo cautelar .

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212).

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE

2009.61.00.012086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : MARCIO QUARESMA TAVEIRA e outro

: MONICA CRISTINA PORTO TAVEIRA

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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OBJETO .

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem

quaisquer descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal,

resta prejudicada pela superveniência do acórdão.

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79).

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO .

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade era

assegurar o resultado útil daquela.

2. Processo extinto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35).

destaques nossos

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação ao pagamento custas e honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (fls. 101).

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004167-75.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 253/262) que, em ação cautelar inominada proposta em face da Caixa

Econômica Federal, julgou procedentes os pedidos.

A parte autora peticiona (fls. 283/284) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo

a extinção do processo, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, manifesta-se de acordo com a pretensão.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

2009.61.27.004167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA ADEMIR MAGOGA RUFINO e outros

ADVOGADO : SP213255 MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro

: SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO BARBOSA

: SP189942 IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO

APELANTE : CARMEM MAGOGA RUFINO

: ROGERIO DE OLIVEIRA CAMARGO

: CLEBER MAGOGA RUFINO

: FERNANDA MANTOVANI RUFINO

: CLAUBER MAGOGA RUFINO

: FLAVIA ESTELA DA SILVA RUFINO

ADVOGADO : SP213255 MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro

: SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO BARBOSA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

No. ORIG. : 00041677520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré.

Expeça-se o necessário.

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038625-50.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face

da decisão que julgou extinta a execução fiscal com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, em

sede de execução fiscal, uma vez que efetuada a penhora no Juízo falimentar, ocorre a renúncia em relação à

execução fiscal, nos termos do art. 29 da Lei de Execuções Fiscais e 187 do Código Tributário Nacional.

Alega a apelante, em síntese, que e possível que a execução prossiga em face dos sócios, no caso de

eventualmente comprovado a prática de ilícito falimentar, o que, por si só, impede que a execução fiscal seja

extinta.

Requer a reforma da sentença, para que a execução prossiga.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O artigo 29 da Lei de Execução Fiscal, semelhança do art. 187 do Código Tributário Nacional estabelece que a

cobrança judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita concurso de credores ou habilitação em

falência, concordada, liquidação, inventário ou arrolamento.

Não obstante a autonomia da execução fiscal, nada impede que a exequente proceda à habilitação de seu credito

na falência, sem que isso implique em renúncia tácita, até porque, consoante salientou a recorrente, em tese, e

possível que a execução prossiga em face dos sócios da falida.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA.

EXTINÇÃO INDEVIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. I - O requerimento ao juízo falimentar de reserva de

numerário (habilitação do crédito), bem como o pleito de arquivamento dos autos, não podem ser entendidos

como desistência tácita. II - À vista do princípio da indisponibilidade do interesse público, o crédito tributário

não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, consoante o disposto no art. 29 da Lei n. 6.830/80. III - A União,

ao habilitar o crédito, buscava sua futura satisfação. Tal comportamento não pode ser entendido como

desistência tácita ou ausência de interesse. IV - Incabível a extinção da execução fiscal. V - A sentença deve ser

2009.61.82.038625-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SERTA LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA massa falida

ADVOGADO : SP220344 RONALDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00386255020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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anulada, e os autos remetidos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito. VI - Apelação provida.

(AC 00128195720024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 1087 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EXECUÇÃO FISCAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO:

CONSEQÜÊNCIA INADEQUADA. 1. O processo de execução é regido pelo princípio da disponibilidade. A

natureza privada do direito subjacente ao título executivo informa o princípio. 2. Não é o caso da execução fiscal.

Trata-se de instrumento processual de cobrança da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda Pública. A

indisponibilidade do direito ao crédito fiscal informa o princípio da oficialidade. 3. Não ocorre desistência tácita

em razão da habilitação do crédito na falência. 4. Apelação provida.

(AC 00078176720064036182, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 682 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO INDEVIDA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 1. Em respeito ao princípio da indisponibilidade do

bem público, o crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo de falência, à luz do art. 29 da Lei n.

6.830/80. 2. A Exequente, ao requerer a habilitação do seu crédito no juízo falimentar, pretendia apenas a futura

satisfação do crédito em cobro. 3. Inocorrência de desistência tácita da ação executiva. 4. Apelação provida.

(AC 00144243820024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO

PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR. RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA DA

EXECUÇÃO FISCAL. I. A habilitação do crédito junto ao Juízo falimentar não pode ser considerada equivalente

a um pedido de renúncia na execução fiscal, pois com a medida pretendeu o exequente apenas se resguardar

quanto à efetiva satisfação do seu crédito. II. A renúncia pressupõe que o direito seja disponível, não sendo o

caso do crédito tributário regularmente constituído (artigo 141 do CTN). III. Apelação e reexame necessário

providos.

(APELREEX 00019770320114036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO

CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. -À vista do princípio da indisponibilidade do interesse público, o

crédito tributário não está sujeito à habilitação no juízo falimentar, consoante o disposto no artigo 29 da LEF. -O

fato de a exequente habilitar seu crédito perante o juízo falimentar não enseja o reconhecimento pelo Poder

Judiciário de que teria renunciado à instância executiva, à medida que só pode ser objeto de renúncia o direito

disponível. -A União, ao promover a habilitação no juízo da falência, buscava resguardar a satisfação do crédito,

o que não pode ser interpretado como desistência tácita ou falta de interesse, sendo incabível a extinção da

execução fiscal. Precedentes da Corte. - Precedentes utilizados pela MM Juíza "a quo" que não apresentam o

alcance pretendido a justificar a extinção do executivo fiscal, ao passo que, analisando o inteiro teor dos

referidos precedentes, verifica-se que, em verdade, o cerne da questão discutida consistia na verificação da

possibilidade de habilitação do crédito fiscal em processo falimentar, a questão referente à renúncia tácita da

ação executória relacionando-se à impossibilidade de dupla garantia, o que não ocorre no caso, uma vez que a

exequente desistiu da penhora anteriormente requerida ao pleitear a habilitação do crédito em processo

falimentar. -Apelação e remessa oficial providas.

(APELREEX 00278767120094036182, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Observa-se, ademais, que ao peticionar informando a inclusão de seu crédito no Quadro Geral de Credores para

pagamento pela massa falida, a exequente desistiu de eventual penhora anteriormente requerida (nos autos da

falência ou de bens), ou efetivada (de bens), apenas em relação à empresa executada, ora falida - fl. 55.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 84/89que concedeu parcialmente segurança para

afastar da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Reconheceu o

consequente direito à compensação com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, observada a

prescrição quinquenal.

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio é contabilizado como tempo de contribuição para fins previdenciários.

 

A impetrante outrossim apela alegando que o período de prescrição é decenal.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

2010.61.03.004114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado - sentença

confirmada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

incidência, ou não, de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a título de terço

constitucional de férias, salário-maternidade, licença-paternidade, aviso prévio indenizado e importância paga nos

quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 (omissis)

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 (omissis)

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM
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DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,
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DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )
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Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à

remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à apuração da administração fazendária, seja realizada

somente com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição quinquenal, o

trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000334-33.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 75/76 que concedeu parcialmente segurança

para afastar da contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

Reconheceu o consequente direito à compensação com quaisquer tributos.

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio e terço constitucional são contabilizado como tempo de contribuição para fins

previdenciários.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

2010.61.21.000334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CPW BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003343320104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado - sentença

confirmada

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não
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incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio

indenizado e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

 [...]

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

[...]

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Reflexo do aviso prévio indenizado - matéria preclusa pela não impugnação 

 

Em que pese constar da exordial o pedido para afastamento do reflexo do aviso prévio indenizado sobre o 13º

salário (fl. 14), a matéria não foi apreciada pela sentença de fls. 75/76, não houve interposição de embargos de

declaração para sanar o vício, nem sequer apelação da impetrante, motivo pelo qual a matéria está preclusa,

mormente em razão da vedação do reformatio in pejus.

 

 

Compensação- sentença reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.
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66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 18/06/2014)

 

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos

de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até

então de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

 

 

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012)

 

 

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.
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Outrossim, mister observar a impossibilidade do mandamus ter efeito patrimonial pretérito e que o efeito da

sentença mandamental se restringe a cunho meramente declaratório de direito a eventual compensação,

sujeitando-se a mesma à apuração da administração fazendária, consoante entendimento pacificado no Superior

Tribunal de Justiça, inclusive em recurso representativo de controvérsia:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONVALIDAÇÃO

DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EFETUADA PELO CONTRIBUINTE UNILATERALMENTE. MANDADO

DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. O mandado de segurança é instrumento adequado à declaração do direito de compensação de tributos

indevidamente pagos, em conformidade com a Súmula 213 do STJ. (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1044989/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009,

DJe 25/08/2009; EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 25/06/2009; RMS 13.933/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 31.08.2007; REsp

579.488/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 23.05.2007; AgRg no REsp 903.020/SP,

Rel.Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 26.04.2007; e RMS 20.523/RO, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ

08.03.2007).

2. Ao revés, é defeso, ao Judiciário, na via estreita do mandamus, a convalidação da compensação tributária

realizada por iniciativa exclusiva do contribuinte, porquanto necessária a dilação probatória. (Precedentes:

EDcl nos EDcl no REsp 1027591/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 1040245/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no REsp 725.451/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 12/02/2009; AgRg no REsp 728.686/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 25/11/2008; REsp 900.986/SP, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 15/03/2007; REsp 881.169/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 09/11/2006).

3. A intervenção judicial deve ocorrer para determinar os critérios da compensação objetivada, a respeito dos

quais existe controvérsia, v.g. os tributos e contribuições compensáveis entre si, o prazo prescricional, os

critérios e períodos da correção monetária, os juros etc; bem como para impedir que o Fisco exija do

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão

da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial, sendo certo que o

provimento da ação não implica reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção definitiva do crédito,

ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração

tributária, no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

4. A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados,

o procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da

legislação pertinente, sendo inadmissível provimento jurisdicional substitutivo da homologação da autoridade

administrativa, que atribua eficácia extintiva, desde logo, à compensação efetuada.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1124537/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Súmula 460 STJ - É incabível o mandado de segurança para convalidar a compensação tributária realizada

pelo contribuinte.

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.

EXISTÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDEM. EFEITOS PATRIMONIAIS.

LIMITAÇÃO. DATA DA IMPETRAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quandopresente, ao menos, uma das hipóteses previstas no

art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os

efeitos financeiros da concessão a segurança estão limitados à data da impetração, em atenção ao disposto nas

Súmulas 269 e 271/STF, in verbis, respectivamente: O mandado de segurança não é substituto de ação de

cobrança. A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 
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3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes,para limitar os efeitos financeiros da concessão da

segurança à data da impetração. (EDcl no MS 13356/DF , Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior , 3ªS, DJe

19/12/2013 )

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE REVISÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EX-POLICIAL FEDERAL PUNIDO COM DEMISSÃO. FATOS NOVOS.

PARECER FAVORÁVEL DO MP. CONCESSÃO DA ORDEM. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.

[...]

3. No que tange ao pagamento das parcelas pretéritas, também inexiste omissão, pois é pacífico nesta Corte o

entendimento segundo o qual os efeitos financeiros somente retroagem à data da impetração do mandamus,

sendo que o pagamento de valores eventualmente devidos em data anterior à impetração pode ser cobrado em

ação própria, nos termos das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal.

Embargos de declaração da União e do impetrante rejeitados.

(EDcl no MS 18025/DF , Rel. Ministro Humberto Martins , 1ªS, DJe 2/8/2013 )

 

 

 

Atualização dos créditos 

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para que eventual compensação, sujeita à

apuração da administração fazendária, seja realizada somente com contribuições posteriores de mesma destinação

e espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, as instruções normativas da Receita Federal

do Brasil e o demais disposto aqui.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002664-85.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INTERATIVA SERVICE LTDA e outro

: SEI SERVICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026648520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente segurança para afastar da

contribuição previdenciária patronal os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (fl. 86/89).

 

Apela a União/Fazenda Nacional alegando a impossibilidade de dispensar-se obrigação estabelecida legalmente e

a necessidade de cobrança frente o princípio da solidariedade do regime geral de previdência. Sustenta que o rol

do artigo 28, §9º, é taxativo quanto às hipóteses de exclusão da base de cálculo. Assevera que as verbas

contestadas promanam de vínculo empregatício, de maneira que se configura como salário-de-contribuição.

Afirma que o aviso prévio é contabilizado como tempo de contribuição para fins previdenciários.

 

Contrarrazões às fls. 123/131.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."
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Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o aviso prévio indenizado

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a não

incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador a título de aviso prévio

indenizado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

[...]

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não

ensejam a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

[...]

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial.
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Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049020-67.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2249-255: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011670-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (Fazenda

2010.61.82.049020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SEIJI KANASHIRO

ADVOGADO : SP195934 ADELAIDE JUNQUEIRA FRANCO e outro

INTERESSADO(A) : FARMACIA E DROGARIA ONOFAR LTDA

No. ORIG. : 00490206720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP203788 FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

PARTE RÉ : HERSY CASTELAIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084992220034036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     392/808



Nacional), contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu parcialmente a exceção de pré-

executividade para tão somente determinar a exclusão do crédito fiscal da parcela relativa à multa, bem como

condicionar o pagamento dos juros vencidos, após o decreto falimentar, à existência de sobras no acervo da

massa.

Sustenta que aplica-se ao caso em tela a Lei 11.101/05, mormente o inciso VII do art. 83, o qual elenca, dentre a

classificação dos créditos na falência, "as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias". Alega que, dessa forma, considerando-se que a quebra da

agravada, "Sisa Sociedade Eletromecânica Ltda.", foi determinada sob a égide da nova lei de falências, as multas

administrativas são devidas, nos termos do art. 186, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN), c/c

art. 83, inciso VII, da Lei 11.101/05, devendo ser afastada a orientação jurisprudencial sintetizada nas súmulas

192 e 565, do Supremo Tribunal Federal.

Refere, ainda, que as multas não devem ser excluídas no presente caso, também em vista da possibilidade de

redirecionamento da execução, vez que, na hipótese de crime falimentar, tais infrações poderiam ser cobradas dos

corresponsáveis.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253, do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, ressalto que a exclusão da multa moratória, no caso, é questão atinente aos requisitos de validade da

CDA exequenda, podendo ser apreciada de ofício pelo juiz.

Quanto à multa moratória em face da massa falida, o Supremo Tribunal Federal, ao editar as Súmulas 192 e 565,

sedimentou seu entendimento no sentido de serem as multas fiscais inexigíveis da massa falida, ainda que tenham

natureza moratória, por se equipararem a penalidade administrativa:

 

Súmula 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.

Súmula 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em

falência.

 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido da não incidência da multa

moratória em execuções fiscais contra a massa falida. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO

FISCAL - MULTA MORATÓRIA APLICADA SOBRE MASSA FALIDA - INEXIGIBILIDADE.

1. Afasta-se violação do art. 535 do CPC quando implicitamente prequestionada a matéria objeto do recurso

especial.

2. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que é descabida a cobrança de multa moratória da

massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1218364/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª

REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 27/02/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULAS 192/STF E

565/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e

565 da Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45" (REsp 949.319/MG, Rel. Min.

LUIZ FUX, Primeira Seção, DJ 10/12/07).

2. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos de declaração, não merece ser conhecida, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ).

3. Nem sempre as matérias arguidas pelas partes para fins de prequestionamento são relevantes. Daí a

desnecessidade de manifestação a respeito por parte do órgão julgador. Por conseguinte, não há contradição

lógica na decisão que não verifica contrariedade ao art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, entende que a matéria

ventilada no recurso especial não se mostra prequestionada.
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4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1119733/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 09/09/2011)

 

Também a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região adota esse posicionamento:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. NULIDADE DA DECISÃO MONOCRATICA EM SEDE DE

RETRATAÇÃO NO JULGAMENTO DO AGRAVO LEGAL. INOCORRENCIA. ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. FGTS. FALÊNCIA. MULTA MORATORIA. INEXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA. EXIGIBILIDADE

APENAS DOS POSTERIORES À QUEBRA SE ATIVO APURADO FOR SUFICIENTE. CORREÇÃO

MONETARIA. DÉBITOS FISCAIS DO FALIDO NÃO LIQUIDADOS ATÉ 30 DIAS APÓS O TÉRMINO DE UM

ANO CONTADO DA DATA DA SENTENÇA DECLARATÓRIA DA FALÊNCIA. COBRANÇA DE FORMA

INTEGRAL.

1- Afastada a alegação de nulidade da decisão monocrática proferida em sede de retratação no julgamento do

agravo legal interposto pela União Federal, posto que a decisão agravada se encontra em conformidade com o

teor do §1.º, do art. 557, do Código de Processo Civil, do qual se depreende que apenas se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto e, se for provido o agravo, o recurso terá

seguimento.

2- O Colendo Supremo Tribunal Federal editou as Súmulas nºs 192 e 565, adotando o entendimento segundo o

qual a multa fiscal com efeito de pena administrativa não se inclui no crédito habilitado em falência e o de que a

multa fiscal moratória constitui, sim, penalidade administrativa e, por isso, também não pode ser exigida da

massa.

3- Quanto aos juros de mora, os anteriores à quebra são devidos e quanto aos posteriores à data da quebra, o

entendimento é de que somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo,

em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45.

4- No tocante à incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem posição fixa no sentido da aplicação do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº

6.899/91se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da

data da sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma integral.

5- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0070056-34.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA

FALIDA - MULTA - INEXIGIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº

858/69 MESMO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.899/91 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das obrigações

tributárias em face da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da

inexigibilidade da massa falida de multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se

equiparar a uma penalidade (Súmula 565/STF).

3. Quanto a incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de

Justiça tem posição fixa no sentido da vigência do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº

6.899/91.

4. Se os débitos fiscais do falido não forem liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da data da

sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada de forma integral.

5. Verificando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca,

devendo cada uma das partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus patronos, nos

termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil.

6. A multa fixada na decisão de fls. 166/171 teve como fundamento o fato dos embargos de declaração serem

meramente protelatórios, pois a Fazenda Nacional não apontou qualquer vício previsto no art. 535 do Código de

Processo Civil, devendo ser mantida tal como fixada na decisão unipessoal.

7. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0045436-65.2002.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 27/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2012)
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-14.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

[Tab][Tab]Trata-se de Apelação, interposta por PERFIL AGÊNCIA DE EMPREGOS LTDA., por meio da qual

pleiteia a reforma da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 0000146-14.2012.403.6107,

em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, que extinguiu o processo sem resolução do mérito porque

os embargos foram opostos sem que o juízo estivesse integralmente garantido pela penhora.

[Tab][Tab]Sustenta o Apelante, em síntese, que a garantia do juízo não constitui mais requisito de admissibilidade

dos embargos à execução fiscal após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, derrogando os

dispositivos da Lei 6.830/80, no que respeita à necessidade de segurança do juízo.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao CPC, o qual será aplicado subsidiariamente em relação

àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 

A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do CPC, que condicionava

a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha sido revogado pela Lei nº

11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em

decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

Nos termos da jurisprudência pacífica do C. STJ, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos

embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

Nesse sentido, o Resp 1.272.827-PE, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, pelo Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

2012.61.07.000146-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PERFIL AGENCIA DE EMPREGO S/C LTDA

ADVOGADO : SP080083 NELSON YUDI UCHIYAMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00001461420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     395/808



DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73),

nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.

960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo

o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa

expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os

excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente,

quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme

o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II,

p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do

disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira

Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011;

AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg

no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag

1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag

n.

1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011;

REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no

Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
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22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

[Tab][Tab]Na hipótese, é incontroverso que não houve garantia integral do juízo antes da oposição dos embargos

à execução, os quais, por conseguinte, foram, acertadamente extintos sem resolução do mérito.

[Tab][Tab]Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação.

[Tab][Tab]Intimem-se.

[Tab][Tab]Comunique-se.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001583-27.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, julgou extinta a execução fiscal.

Em suas razões, alega a apelante, em síntese, que a dívida referente a restituição de benefício previdenciário pago

indevidamente tem de natureza não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei nº 4.320/64), sendo admissível a cobrança

pelo procedimento da Lei nº 6.830/80. Requer a reforma da sentença.

É o relatório.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A execução fiscal movida pelo INSS visa o ressarcimento de valores relativos a benefício previdenciário

concedido indevidamente.

Sobre os limites objetivos do objeto do rito expropriatório previsto na Lei nº 6.830/80, sublinha eminente

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São

Paulo: Saraiva, 2009, p. 16), que:

 

"Para cobrar-se executivamente, segundo os moldes da Lei n. 6830, a Dívida Ativa deve proceder de obrigação

tributária ou não tributária, desde, porém, que esteja prevista em lei, regulamento ou contrato. É preciso que a

origem do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo típico. Nessa categoria não se inclui o débito

decorrente de dano ao patrimônio da pessoa jurídica de direito público, que se rege pelas normas comuns da

responsabilidade civil disciplinada pelo direito provado."

Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica

de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro HUMBERTO GOMES

DE BARROS, que, ao proferir seu voto no julgamento do REsp nº 440.540 - SC (DJ 01.12.2003, p. 262),

discorreu nos seguintes termos sobre a matéria:

 

"O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

2012.61.28.001583-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE APARECIDA GOTARDO SANS

ADVOGADO : SP101237 ELZA FRANCISCA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00015832720124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao

aparelhamento de execução.

A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força do ordenamento

jurídico, incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes de multas -

transformam-se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como nos

tributários, a própria Administração cria o título executivo.

Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos de responsabilidade civil. Para que tais créditos se

traduzam em títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de superar discussões. Isso é conseguido

mediante reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, nesses casos, a origem da dívida

não é o exercício do poder de polícia, nem o contrato administrativo. 

No caso deste processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário

indevido. O INSS, pretende ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não

admite a culpa Civil, faz-se necessário o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação,

poderá resultar sentença capaz de funcionar como título executivo.

Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de suposto crédito

proveniente de responsabilidade civil."

 

Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de

reaver valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.350.804/PR, sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C, do CPC):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)

 

Assim, a extinção da execução fiscal merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     398/808



Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-03.2012.4.03.6135/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Maria Catarina Dias do Nascimento, contra decisão que julgou

improcedentes os embargos à execução opostos em face do INSS, condenando a embargante ao pagamento das

custas e honorários advocatícios de sucumbência de R$ 500,00.

Afirma a apelante que o juízo desconsiderou a certidão negativa de débito expedida pela chefe do Posto de

Arrecadação do INSS, negando vigência ao art. 85 do Decreto n. 612/92.

Diz que o próprio apelado invalidou unilateralmente a certidão expedida, o que não se permite, porquanto, violou

a ampla defesa e o contraditório, situação que está a caracterizar a nulidade da própria certidão de dívida ativa que

embasa a execução fiscal - art. 142 e 148 do CTN.

Ademais a CDA não indica o fundamento legal da imposição tributária.

Por fim, a apelante alegou que foi beneficiada pela remissão da divida tributária concedida através da Lei n.

11.941 de 27.5.2009, em seu art. 14, bem como que o juízo não promoveu a produção de prova pericial, requerida

na petição inicial, para que fosse apurado o real valor da divida em 2007 que, segundo o embargado, ultrapassaria

o valor mencionado pelo referido dispositivo legal. Assim, conclui que, à época da promulgação da lei, o débito

da apelante era inferior a dez mil reais.

Contrarrazões de apelação às fls.112-115.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso é manifestamente improcedente.

Da existência de título executivo. A insurgência não procede. Nada trouxe a executada, ora apelante, para

comprovar a sua tese. O documento que embasou a execução e que possui presunção relativa de certeza e

liquidez, contem o nome do devedor, período do fato gerador, valor da dívida, data de inscrição, data do cálculo,

previsão de juros, multa, correção monetária e seus fundamentos legais.

A fundamentação da sentença e cerceamento de defesa. A sentença guarda correlação com o pedido contido

nos embargos, apontando os fatos, bem como as razões do convencimento do Juízo. Extrai-se de sua

fundamentação:

 

"a embargante pessoa física foi regularmente notificada do debito exequendo, conforme processo administrativo

anexo aos autos (fl. 26), em que inclusive consta que a CND em questão foi emitida de forma totalmente

irregular, isto é, sem os recolhimentos previdenciários devidos, motivo da emissão desta notificação fiscal"(fl. 42)

 

2012.61.35.000458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA CATARINA DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP093960 ALVARO ALENCAR TRINDADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004580320124036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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Contudo, ciente da irregularidade da emissão da CND e da respectiva notificação fiscal de lançamento de debito

- NFLD, a embargante deixou decorrer in albis o prazo para a sua defesa em sede administrativa, motivo pelo

qual foi definitivamente constituído o debito com subsequente remessa para cobrança judicial (fl. 48-56), não

prevalecendo, portanto, a alegação de sua inexistência."

 

A argumentação apresentada pela embargante não abala a exequibilidade da certidão de dívida ativa. Logo, apenas

a prova do alegado pagamento tornaria inexigível a obrigação, circunstância que a embargante não logrou

comprovar nestes autos.

A respeito do tema, os julgados a seguir:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL

PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A

presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, § único, da

LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu no caso dos autos. 2. No caso dos autos, sustenta o

apelante, em suas razões, que o MM. Juiz "a quo" deixou de considerar a certidão negativa de débito acostada à

fl. 17, expedida pelo IAPAS, a qual demonstra que, em 26/03/85, não possuía qualquer débito para com o FGTS.

3. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via

administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). 4. O certificado de quitação não é documento

hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu caráter provisório confere à autoridade

administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados. 5. Recurso improvido. Sentença

mantida.

(AC 00515660820044036182, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 2 DATA:11/02/2009 PÁGINA: 226 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - SERVIÇOS PRESTADOS EM OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL -

ARTS. 57 E 58 DO DECRETO 83081/79 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO

- RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Inocorrência de decadência,

vez que o crédito foi constituído antes do decurso do prazo trintenário, que é único para apuração e cobrança do

crédito previdenciário, nos termos do art. 144 da LOPS. 2. A presunção de liquidez e certeza do título executivo

só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do

disposto no art. 3º, § único, da LEF. 3. O débito exeqüendo, apurado em agosto de 1986, refere-se a

contribuições previdenciárias relativas à mão-de-obra empregada em obra de construção civil, que deixaram de

ser recolhidas na época devida, como se vê do relatório fiscal acostado à fl.19. 4. O Decreto 83081/79, em seus

arts. 57 e 58, estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração paga a segurados envolvidos na

prestação de serviços, a responsabilidade solidária entre o dono da obra, a construtora e a subempreiteira, não

comportando o benefício de ordem. 5. O Instituto embargado só poderia deixar de exigir da embargante tais

contribuições se ela mantivesse cópias autenticadas das guias de recolhimento quitadas e das respectivas folhas

de pagamento. 6. O certificado de quitação acostado à fl. 18 não comprova o recolhimento da contribuição, mas,

apenas, a inexistência de débitos apurados até a data da sua expedição, o que não impede a sua apuração, ainda

que os débitos sejam decorrentes de fatos geradores anteriores à expedição do referido documento. 7. "Os

Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via

administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). 8. Se o embargante, na condição de proprietário

da obra, não observou a determinação expressa nos arts. 57 e 58 do Decreto 83081/79, deixando de exigir, da

empresa construtora ou da subempreiteira, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópias autenticadas das

guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de pagamento, não pode o Juízo impedir o Instituto

embargado de autuar o dono da obra. 9. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser

suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito. 10. Recurso

e remessa oficial providos. Sentença reformada.

(AC 06010172619974036105, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:25/07/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO -

CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A contribuição objeto da cobrança deixou de ser recolhida

em dezembro de 1981 e a citação do devedor ocorreu no prazo previsto no art. 144 da LOPS, que é único para a

constituição e cobrança do crédito. 2. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados,

enquanto pendente de decisão, na via administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). 3. O

certificado de quitação não é documento hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu

caráter provisório confere à autoridade administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados.

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei
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6830/80, não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 5.

Recurso improvido. Sentença mantida.

(AC 00314194419904039999, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

DJU DATA:01/02/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - SERVIÇOS PRESTADOS EM OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL -

ARTS. 57 E 58 DO DECRETO 83081/79 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO

- RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. Inocorrência de decadência, vez que o crédito foi constituído antes do decurso do prazo trintenário, que é

único para apuração e cobrança do crédito previdenciário, nos termos do art. 144 da LOPS.

2. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF.

3. O débito exeqüendo, apurado em agosto de 1986, refere-se a contribuições previdenciárias relativas à mão-de-

obra empregada em obra de construção civil, que deixaram de ser recolhidas na época devida, como se vê do

relatório fiscal acostado à fl.19.

4. O Decreto 83081/79, em seus arts. 57 e 58, estabelece, quanto à contribuição incidente sobre a remuneração

paga a segurados envolvidos na prestação de serviços, a responsabilidade solidária entre o dono da obra, a

construtora e a subempreiteira, não comportando o benefício de ordem.

5. O Instituto embargado só poderia deixar de exigir da embargante tais contribuições se ela mantivesse cópias

autenticadas das guias de recolhimento quitadas e das respectivas folhas de pagamento.

6. O certificado de quitação acostado à fl. 18 não comprova o recolhimento da contribuição, mas, apenas, a

inexistência de débitos apurados até a data da sua expedição, o que não impede a sua apuração, ainda que os

débitos sejam decorrentes de fatos geradores anteriores à expedição do referido documento.

7. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via

administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR).

8. Se o embargante, na condição de proprietário da obra, não observou a determinação expressa nos arts. 57 e

58 do Decreto 83081/79, deixando de exigir, da empresa construtora ou da subempreiteira, quando da quitação

da nota fiscal ou fatura, cópias autenticadas das guias de recolhimento quitadas e respectivas folhas de

pagamento, não pode o Juízo impedir o Instituto embargado de autuar o dono da obra.

9. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve

o embargante arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito.

10. Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada.

(AC n.º 0601017-26.1997.4.03.6105 DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU 25.07.2007..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Quanto ao valor do débito estar dentro do previsto na Lei n. 11.941/09, nada trouxe a executada, embargante, para

comprovação do alegado, apenas aduz que não houve a produção de prova pericial para aferição do referido valor

da dívida, sequer requerida na fase de especificação de provas.

Sendo assim, a r. sentença merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO recurso

de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030886-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.030886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : PERFIL AGENCIA DE EMPREGO S/C LTDA

ADVOGADO : SP080083 NELSON YUDI UCHIYAMA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por PERFIL AGENCIA DE EMPREGO S/C LTDA., nos autos dos

embargos à execução fiscal opostos, contra a decisão que determinou a indicação de bens pela agravante,

suficientes à garantia integral da execução, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Com efeito, em consulta ao Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de Primeira Instância,

verifica-se que, em 21.07.2014, foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, já tendo,

inclusive, sido interposta apelação da sentença pelo agravante.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030916-41.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO/FAZENDA

NACIONAL em face de decisão que, em sede de ação ordinária ajuizada por CENTRAL SINCREDI BRASIL

CENTRAL E OUTROS, deferiu parcialmente tutela para suspender a exigibilidade de valores vincendos das

contribuições previdenciárias e de terceiros, incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio-acidente pago

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00001461420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.030916-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DE MATO GROSSO DO SUL
GOIAS E TOCANTINS CENTRAL SICREDI BRASIL CENTRAL e outros

:
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
PANTANAL DO MATO GROSSO DO SUL SICREDI PANTANAL MS

:
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO
CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL SICREDI CENTRO SUL MS

:
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
UNIAO MATO GROSSO DO SUL SICREDI UNIAO MS

:
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL CELEIRO CENTRO OESTE SICREDI
CELEIRO CENTRO OESTE

:
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DE
CAMPO GRANDE E REGIAO SICREDI CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : MS010647 GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00095975920134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento, auxílio-doença pago pelo empregador nos primeiros

quinze dias de afastamento, terço constitucional sobre as férias, aviso prévio indenizado.

Em suas razões, a parte recorrente sustenta a necessidade de reforma da decisão, conforme fundamentos que

elenca.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Com efeito, o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga

pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença e auxílio acidente, à consideração de

que tais verbas, por não consubstanciarem contraprestação a trabalho, não têm natureza salarial - é dominante no

C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,

DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª

Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA

CALMON, DJ de 16/05/2006.

No que respeita à contribuição sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C.

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. Nesse

sentido:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

[Tab][Tab]Por fim, em relação ao aviso prévio indenizado, esta Corte Regional tem entendimento pacificado no

sentido da não incidência da contribuição previdenciária, cumprindo mencionar os seguintes acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação

foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência

de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição

previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado , não

caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais

importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto

nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a
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cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado . VI - Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de

11/03/2010). (Grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA

INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte

contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o

prazo determinado em lei. 2. O período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é

computado como tempo de serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de

salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo

empregador antes de findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza

indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas

indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas

do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da

contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no

sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023688-48.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.023688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CAR SYSTEM ALARMES LTDA

ADVOGADO : SC028209 TAISE LEMOS GARCIA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de apelação interposta por Car System Alarmes Ltda. contra sentença que, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido da autora, que objetiva afastar a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos a título de horas extraordinárias, adicional noturno,

adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e seus respectivos reflexos, bem como para compensar os

valores recolhidos a tais títulos.

Alega que os valores pagos a título das exações contestadas possuem caráter indenizatório e que, portanto, não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária prevista no art.195, inc. I, "a" da CF/88 e art. 22 da Lei nº

8.212/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É, no essencial, o relatório. 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

No. ORIG. : 00236884820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Horas extras

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).

A própria Constituição Federal refere a natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

A Carta Magna refere-se ao adicional e não à hora trabalhada em si, pois é o adicional que será, no mínimo, 50% a

mais do que o valor da hora normal.

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não

excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo

de trabalho. § 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a

importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da

hora normal. § 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas,

nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. § 3º Na hipótese de rescisão do contrato de

trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo

anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da

remuneração na data da rescisão. § 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar

horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram

o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. § 2º - Não se incluem nos salários as ajudas

de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário

percebido pelo empregado. § 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados."

 

Acerca da natureza salarial, o TST firmou entendimento:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.496/2007. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem

entendido que, nos termos do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em

vinte daquelas deferidas judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da

obrigação e a natureza jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao

determinar o parâmetro temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas

que têm cunho salarial, dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-

305800-47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009)
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O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do

CPC se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de

omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de

remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional

noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. (...) 2. Incide a contribuição previdenciária no caso das

horas extras. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE 05/09/2011)

 

O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

Consequentemente, sobre ele incide contribuição previdenciária.

 

Adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade

 

A Constituição da República empresta natureza salarial a tais verbas, ao equipará-las à remuneração, em seu art.

7º:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; (...); XXIII - adicional de

remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;"

 

Discorrendo a respeito, ensina CARMEN CAMINO:

 

"O conceito de adicional salarial está intrinsecamente vinculado a condições especiais de trabalho. Quanto

efetivamente vinculado a essas condições (ou seja, quando pago para contraprestar, efetivamente, trabalho

penoso, insalubre ou perigoso), é uma espécie de salário sob condição. Portanto, não se incorpora

definitivamente ao contrato de trabalho, sendo passível de supressão quando deixar de existir o fato gerador

específico. Nisso, o adicional difere substancialmente do salário normal, insuscetível de supressão ou redução.

Aquele tem a supressão ou a redução diretamente vinculada às condições especiais de trabalho desenvolvidas.

Dessa sorte, podemos definir o adicional salarial como a contraprestação de trabalho em condições especiais

de penosidade, insalubridade ou de risco. Tem natureza salarial, 'remuneratória' segundo o disposto no art. 7º,

inciso XXI, da CF/88. É salário sujeito a condição e tem caráter precário (não definitivo). Embora não se

ignore a corrente doutrinária em favor da natureza compensatória dos adicionais (portanto, não salarial), no

Brasil, a discussão está superada com a adoção, pelo constituinte, da corrente do salário, ao qualificar os

adicionais por atividades penosas, insalubres ou perigosas como 'de remuneração'. Como já visto,

'remuneração' é gênero da qual o salário é espécie. Jamais prestação de natureza indenizatória integrará a

indenização."

 

Neste sentido, o aresto do TST:

 

'INSALUBRIDADE. ADICIONAL. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. INTEGRAÇÃO. O adicional de

insalubridade é pago como contra-prestação pelo serviço prestado em condições agressivas. Embora devido se

e enquanto, tem a natureza de contraprestação. A finalidade é compelir o empregador, tocando no seu ponto

mais sensível, a sanear o local de trabalho. O caráter meramente indenizatório conduziria a um contra-senso: -

o direito de reduzir ou levar a morte um trabalhador impunemente, com o pagamento de ínfimo percentual

sobre o salário mínimo. Precedentes da Corte, indicando como salarial a natureza jurídica do adicional de

insalubridade." (TST, SBDI-1, E-RR-65849192.4, DJU 06/09/1996, p. 321)

 

O STJ vem afirmando a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de insalubridade e

de periculosidade, consoante precedente que transcrevo:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. (...), ADICIONAIS NOTURNO,

DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ

DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de

matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e

a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

(...). 4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade,

quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de

adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro

material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o

inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193). (AgRg no AI

1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE 25/11/2010)

 

Portanto, configurada a natureza salarial dos adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, como

referido acima, consequentemente sujeitam-se à incidência da exação impugnada.

 

Compensação

 

Sendo devidas as contribuições discutidas, tenho por prejudicado o pedido de compensação.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027523-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmenteo pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

2014.03.00.027523-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNIMED SALTO ITU COOPERATIVA MEDICA

ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055004020144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-60.2014.4.03.6104/SP

 

 

2014.61.04.008093-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença (fls. 10) que, nos autos de impugnação ao pedido

de assistência judiciária, acolheu o pedido, revogando o benefício da assistência judiciária gratuita concedido.

Alega a parte apelante, Maria Aparecida dos Santos Lemes, em síntese, que faz jus à manutenção do benefício da

assistência judiciária gratuita, entende que foi comprovada a situação de hipossuficiência.

Pleiteia, ao final, o provimento do recurso para restabelecer o benefício da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

Decido.

 

 

Cumpre mencionar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça gratuita,

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso, sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP

440007).

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário.

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pela própria apelante, que está em situação que justifica a

concessão das benesses da Lei nº 1.060/50. Ofertou declaração de pobreza (fls. 11- dos autos principais), o que,

por si só, prima facie autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do

artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei.

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.

No caso dos autos a renda declarada pela mutuária por ocasião da celebração do contrato, embora alta, não é

suficiente para embasar a revogação do benefício, pois, conforme já ressaltado, é necessária a análise de diversos

outros fatores para concessão/manutenção do benefício. 

Ademais, a própria consolidação da propriedade por falta de pagamento das prestações (fls. 06) é indicativo de

que a situação financeira da autora não é mais a mesma.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, restabelecendo os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00080936020144036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença proferida 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

2015.03.00.000645-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DURR BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206448420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007000-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em cumprimento de sentença, que indeferiu a inclusão dos sócios da empresa

no polo passivo da demanda.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que há elementos suficientes a comprovar o

encerramento irregular das atividades comerciais da empresa executada, razão pela qual é possível a inclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

" Considerando que o presente feito cuida de cumprimento de sentença para pagamento de verba honorária e não

de execução de crédito tributário, inviável a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da lide, pelo que

resta indeferido o pedido formulado pela exequente.Requeira a União o que de direito visando o regular

prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou

havendo pedido de dilação de prazo, por qualquer motivo, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, até

provocação da parte interessada.Int.-se. " (fls. 54).

2015.03.00.007000-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA LACERDA CHAVES LTDA

ADVOGADO : SP044570 ANTONIO CARLOS BORIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00125723019994036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Adoto como razões de decidir os julgados ora transcritos, no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias e de que aos débitos de origem não-tributária incidem as disposições contidas no

artigo 50 do Código Civil:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO

CTN. INAPLICABILIDADE. ART. 50, CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 

(...)

- No presente caso, o acórdão embargado entende que não é possível o redirecionamento da execução fiscal para

os sócios da empresa executada, pelos seguintes motivos: a) compulsando os autos, verifica-se que execução

consiste na cobrança de honorários advocatícios no importe de R$ 9.701,87, portanto, dívida que possui natureza

não tributária; b) afastada, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN, aplicam-se ao caso as disposições

contidas no artigo 50 do Código Civil, que somente permite a desconsideração da personalidade jurídica em

casos de comprovado abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial; c) ao

requerer a inclusão dos sócios no polo passivo da execução de sentença, não apresenta a agravante indícios da

ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, nos termos do diploma

civil; d) tratando-se de multa de origem não tributária, o pedido de redirecionamento, com base na não

localização da empresa executada, não atende à observância das hipóteses de desvio de finalidade e confusão

patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil. 

(...)

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- Embargos de declaração rejeitados."

(TRF3, QUARTA TURMA, AI 00284337220124030000, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, e-DJF3 01/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO

NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. DÉBITO NÃO-TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. ART. 50, CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. 

(...)

- Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do

CTN é aplicável somente às dívidas tributárias. 

- Em se tratando de débito de origem não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento aos sócios da empresa deve atender à observância das hipóteses de desvio de finalidade e

confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil. 

- No caso dos autos, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para os sócios da empresa executada,

pelos seguintes motivos: a) compulsando os autos, verifica-se que a execução consiste na cobrança de honorários

advocatícios no importe de R$ 2.433,21, portanto, dívida que possui natureza não tributária. b) afastada,

portanto, a incidência do artigo 135 do CTN, aplicam-se ao caso as disposições contidas no artigo 50 do Código

Civil, que somente permite a desconsideração da personalidade jurídica em casos de comprovado abuso de

direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial. c) ao requerer a inclusão dos sócios no

polo passivo da execução de sentença, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude ou abuso de

direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

a conseqüente responsabilização dos sócios, nos termos do diploma civil. d) tratando-se de multa de origem não

tributária, o pedido de redirecionamento, com base na não localização da empresa executada, não atende à

observância das hipóteses de desvio de finalidade e confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Civil.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido."

(TRF3, QUARTA TURMA, AI 00276499520124030000, Relator(a) JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-

DJF3 24/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA (HONORÁRIOS ) - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE: IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

PROVIDO. 

1. Não é possível o redirecionamento de execução de sentença, em que se busca a satisfação de verbas

sucumbenciais, para o sócio-gerente da empresa, como se execução fiscal fora. Não se aplicam à execução de

sentença as disposições relativas à execução fiscal (por título extra-judicial). 

2. Agravo de instrumento não provido. 

(...)"
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(TRF, SÉTIMA TURMA, AG 762306420134010000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO

TOLENTINO AMARAL, e- 21/03/2014)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

(...)

II - A partir da edição do Código Civil de 2002, o art. 50 do referido diploma tratou expressamente de situações

que se autorizam a desconsideração da pessoa jurídica, para que o patrimônio pessoal do sócio responda pelo

adimplemento de obrigações daquela: "Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio

de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério

Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações

sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica." 

III - Assim, desde que haja requerimento da parte interessada ou do Ministério Público, sempre que houver abuso

de personalidade jurídica, seja pelo desvio na finalidade social, seja, ainda, pela confusão patrimonial entre os

bens desta e do sócio, fica autorizada a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, com

responsabilização pessoal do administrador ou gerente. 

IV- A jurisprudência vem admitindo a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com base no

diploma civil, também nas hipóteses de dissolução irregular. 

V- Entretanto, no caso em análise, importante observar que se trata de execução de valores devidos a título de

condenação da empresa JRFF VESTIBULARES LTDA em honorários de sucumbência. 

VI- Em que pese o fato do Sr. Oficial de Justiça ter certificado que a empresa não estava localizada no endereço

informado( fls. 58) , bem como a insuficiência dos valores penhorados via sistema BACEN-JUD(fls.83/84), não

há que se aplicar a regra de cobrança de dívida tributária, pois a condenação do vencido nas despesas

processuais é prevista no art. 20 do Código de Processo Civil e visa ressarcir os gastos despendidos pelo

ganhador da demanda. Tal condenação só deverá ser imposta a quem fez parte da relação processual, em

respeito ao princípio da causalidade. 

VII - Em conclusão, ainda que por motivo diverso, deve ser mantido o entendimento de que não cabe o

redirecionamento da execução contra os sócios da empresa. 

VIII - Agravo de instrumento não provido."

(TRF2, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 201102010160467, Relator(a) Desembargadora Federal

SANDRA CHALU BARBOSA, E-DJF2R 07/08/2014)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN PARA DÉBITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. CÓDIGO CIVIL.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO

PATRIMONIAL. 

1. Na execução que objetiva a cobrança de débito que não possui natureza tributária, não pode o pedido de

redirecionamento do feito se basear nas disposições do art. 135, III, do CTN, uma vez que este diploma legal

apenas se aplica às execuções de débitos tributários. 

2. A responsabilização pessoal prevista no Código Civil dependeria da demonstração do desvio de finalidade

(este compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade

jurídica), ou da ocorrência de confusão patrimonial, não sendo suficiente para a desconsideração da

personalidade jurídica a simples falta de pagamento do débito ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Agravo de instrumento não provido."

(TRF2, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, AG 201302010004739, Relator(a) Desembargador Federal

ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, E-DJF2R 08/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS DO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. 

1. Discussão em torno de redirecionamento de cumprimento de sentença para a pessoa do sócio em face de

execução de honorários de sucumbência. 

2. Tratando-se de créditos não-tributários, os dispositivos do Código Tributário Nacional são inaplicáveis ao

caso. 

3. Por outro lado 'Não se pode extrair do puro e simples encerramento das atividades da empresa (ainda que sem

a devida comunicação à Receita Federal) a configuração de abuso da personalidade jurídica, para, com base no

art. 50 do CC, permitir o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.' (AGTR 104854, Rel. Des. Fed.

Francisco Barros Dias - 2ª Turma, DJE 27/05/2010). 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF5, Terceira Turma, AG 00025832520134050000, Relator(a) Desembargador Federal Marcelo Navarro,
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DJE 23/07/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo da 3ª Vara Federal de São Bernardo do

Campo/SP que, em ação sob o rito ordinário, indeferiu a antecipação da tutela requerida.

Em suas razões recursais, aduz o agravante que é mutuário do SFI, tendo firmado contrato com a CEF, que prevê,

em caso de inadimplemento das obrigações do contratante, a consolidação da propriedade do imóvel em nome do

ente financeiro, com posterior alienação a terceiros, nos termos da Lei n. 9.514/97.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, determinando que a agravada se abstenha de alienar o

imóvel a terceiros ou promover atos tendentes a sua desocupação, com expedição de ofício ao registro de imóveis

e para que o oficial não proceda a nenhuma averbação de venda e compra da unidade em que reside o recorrente.

Pleiteia, ainda, que o nome do agravante não seja inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. Por fim, requer seja

conhecido e provido o presente recurso para autorizar os depósitos judiciais das prestações vincendas, bem como

para obstar a execução extrajudicial.

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a parte autora,

ora agravante, pelo juiz da causa.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2015.03.00.007154-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EDUARDO CARLOS RAMOS e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA LOPES RAMOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

CODINOME : MARIA DE FATIMA LOPES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00014996320154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

agravante lesão grave e de difícil reparação.

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da agravada. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei

nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento,

mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei

n. 9.514 /97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100,

Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela

Lei n. 9.514 /97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de

há muito declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa

espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a

obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de

financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia,

cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências

para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das

prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente

leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº

10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§

2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso

ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX -

Agravo legal a que se nega provimento. (AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE
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CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do

Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e

não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica

Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária deste recurso, cuidando-se,

portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal. 3. Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).

Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3

CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente

à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de

Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-

se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando,

portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido. (AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.
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Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

 

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante

correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de

dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20

de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui

objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,

assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante

o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual

forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do

mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional

(Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790,

Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.

FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do

recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido

no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de

recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o

que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial

parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Outrossim, quanto a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ dirimiu

a divergência que pairava naquela Corte e firmou o entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu

bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do STJ ou do STF e, ainda, que a parte incontroversa seja

depositada ou objeto de caução idônea:

 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros

remuneratórios e da comissão de permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa

freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes

nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar

ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do

juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior

Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte

tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo

para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (STJ, 2ª Seção, REsp n.

527.618-RS, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, unânime, j. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, p. 214)

 

Em casos do SFH, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-

C):

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.

MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...). 1.2. Ainda que a

controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição

da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial

do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e

em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...). (STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, j. 24/06/2009)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo agravado.

Decorrido o prazo recursal e procedidas às devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos

ao Juízo de origem para apensamento.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007159-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Risangela Costa Gerent em face da decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a exclusão de

seu nome no SERASA.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que seu nome foi inscrito injustamente no

SERASA e SCPC, sob fundamento de que não contraiu nenhuma dívida junto à ré, ora agravada.

É o relatório.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a autora obter provimento judicial que

determine a suspensão ou retirada do nome da autora do SERASA, notadamente em relação ao contrato n.º

4009700210757694, no valor de R$27,56 (vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).Como provimento final,

requer também a condenação da ré no pagamento de danos morais que diz ter sofrido. Alega que estava

residindo em Buenos Aires, mas voltou recentemente ao Brasil. Por estar precisando de dinheiro veio a procurar

uma financeira, que lhe negou crédito. Ao procurar o SERASA, verificou que há uma pendência em seu nome,

com as seguintes características: "Data da inclusão: 02/11/11, data de vencimento: 20/09/11, contrato

4009700210757694, valor: R$27,56, Associado: CEF, Cidade de Origem: Brasília, Entidade de Origem: São

Paulo". Sustenta não ter passado por Brasília e desconhecer a origem do débito apontado. Afirma, ainda, não ter

registrado nenhum protocolo de seus pedidos e reclamações junto à ré. Juntou documentos (fls.

11/22).Originariamente distribuído perante a 2ª Vara Federal de Santos em 22/10/2014, foi o feito redistribuído a

este juízo em 20/02/2015.Houve concessão dos benefícios da justiça gratuita. É O RELATÓRIO. DECIDO.

Examinado o feito, entendo que não se acham presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada

requerida. Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora a exclusão de seu nome do

SERASA, sob o fundamento de que não contraiu qualquer dívida junto à ré. A despeito das alegações da autora,

2015.03.00.007159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RISANGELA COSTA GERENT

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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que trouxe aos autos unicamente sua declaração de imposto de renda exercício 2014 / ano-calendário 2013, não

é possível apurar, nesta cognição sumária, a situação narrada sem a oitiva da CEF. Diante do exposto,

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela requerido. Cite-se. Intimem-se. "

 

Não verifico plausibilidade de direito nas alegações da parte agravante a justificar o deferimento da tutela

pleiteada, porquanto não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil,

sobremaneira em virtude de a questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de

dilação probatória.

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 

(...)

2. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória. Precedentes. 

3. A agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reiterando os

argumentos constantes nas razões do agravo de instrumento e aduzindo estarem presentes os requisitos do

periculum in mora e do fumus boni iuris. Aponta julgados que entende corroborarem suas alegações.

(...)

5. Agravo legal não provido."

(TRF3, QUINTA TURMA, AI 00001628220144030000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, e-DJF3 21/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273).

PRESSUPOSTOS. SERVIDOR MILITAR. LICENCIAMENTO. 

I - Antecipação dos efeitos da tutela que deve obedecer aos requisitos do art. 273 do CPC, quanto à

verossimilhança do alegado direito, bem como o risco de dano irreparável e de difícil reparação em caso de

provimento favorável somente ao final da demanda.

II - Caso dos autos em que o autor, ora agravante, atribui ilegalidade aos atos da administração militar, no

tocante ao seu licenciamento e impedimento à formatura após haver concluído com aproveitamento o curso de

formação de soldado, que não resta comprovada de plano, fazendo-se imperiosa a dilação probatória. 

III - Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, SEGUNDA TURMA, AI 00064083120134030000, Relator(a) JUIZ CONVOCADO BATISTA

GONÇALVES, e-DJF3 18/09/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273, CPC -

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - INEXISTÊNCIA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO -

ART. 38, LEI 6.830/80 - ART. 151, II, CTN- RECURSO IMPROVIDO. 

1. A antecipação da tutela, prevista no art. 273, CPC, exige como requisitos autorizadores: prova inequívoca e

verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique

caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. 

2. Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

(periculum in mora). 

3.Não obstante se infere a possibilidade de cobrança do crédito tributário discutido, é certo que o direito alegado

não se vislumbra de plano, sendo necessária a dilação probatório e estabelecimento do contraditório . Destarte,

descabida a antecipação da tutela, nos termos do art. 273, CPC. 

(...)

5.Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, TERCEIRA TURMA, AI 00124600920144030000, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, e-DJF3 29/08/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013463-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgou extinta a execução fiscal.

Alega, em síntese, que é cabível a restituição de valor de natureza previdenciária, pago indevidamente, em

decorrência de tutela antecipada em processo judicial.

Requer a reforma da sentença.

É o relatório.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A execução fiscal movida pelo INSS visa o ressarcimento de valores relativos a benefício previdenciário

concedido indevidamente.

Sobre os limites objetivos do objeto do rito expropriatório previsto na Lei nº 6.830/80, sublinha eminente

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e Jurisprudência", 11 ed., São

Paulo: Saraiva, 2009, p. 16), que:

 

"Para cobrar-se executivamente, segundo os moldes da Lei n. 6830, a Dívida Ativa deve proceder de obrigação

tributária ou não tributária, desde, porém, que esteja prevista em lei, regulamento ou contrato. É preciso que a

origem do crédito fazendário seja ato ou contrato administrativo típico. Nessa categoria não se inclui o débito

decorrente de dano ao patrimônio da pessoa jurídica de direito público, que se rege pelas normas comuns da

responsabilidade civil disciplinada pelo direito provado."

Logo, somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica

de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.

Lapidar, a propósito do tema, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Ministro HUMBERTO GOMES

DE BARROS, que, ao proferir seu voto no julgamento do REsp nº 440.540 - SC (DJ 01.12.2003, p. 262),

discorreu nos seguintes termos sobre a matéria:

 

"O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao

aparelhamento de execução.

A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o ato estatal do lançamento, por força do ordenamento

jurídico, incute no crédito esses dois atributos. Alguns créditos não tributários - como os provenientes de multas -

transformam-se em dívida ativa, após simples procedimento administrativo. Nesses créditos, assim como nos

tributários, a própria Administração cria o título executivo.

Isso não ocorre, entretanto, com os créditos oriundos de responsabilidade civil. Para que tais créditos se

traduzam em títulos executivos, é necessário o acertamento capaz de superar discussões. Isso é conseguido

mediante reconhecimento, transigência ou mediante processo judicial. É que, nesses casos, a origem da dívida

não é o exercício do poder de polícia, nem o contrato administrativo. 

No caso deste processo, o crédito surgiu de uma suposta culpa no pagamento de benefício previdenciário

indevido. O INSS, pretende ressarcir-se do dano sofrido com tal pagamento. Como a suposta responsável não

admite a culpa Civil, faz-se necessário o exercício de ação condenatória. Do processo resultante de tal ação,
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IMAR BUONO

ADVOGADO : SP310544A DEBORA WERNEQUE RIBAS

No. ORIG. : 12.00.01846-5 1 Vr APIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     422/808



poderá resultar sentença capaz de funcionar como título executivo.

Não é, portanto, lícito ao INSS emitir, unilateralmente, título de dívida ativa, para cobrança de suposto crédito

proveniente de responsabilidade civil."

 

Esse entendimento - que afasta a possibilidade da inscrição em dívida ativa e execução fiscal com o objetivo de

reaver valores pagos em decorrência de benefício previdenciário indevido - reflete-se na jurisprudência firmada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.350.804/PR, sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C, do CPC):

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)

 

Assim, a extinção da execução fiscal merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35840/2015 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008358-75.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido, que objetivava o

recebimento do valor relativo à fração do primeiro prêmio do bilhete da Loteria dos Signos, condenando os

autores aos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da causa.

 

Alega o apelante que adquiriu bilhete e ao conferir o resultado do prêmio verificou que o signo sorteado era

justamente o que constatava em seu bilhete, ou seja, o signo de peixes, relativo ao sorteio realizado em

12/01/1994, extração n. 2889-4, e que o valor líquido a ser pago seria de CR$ 20.000.000,00 (vinte milhões de

cruzeiros reais).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

 

No caso dos autos, faz-se necessária a análise das regras do Plano 327 da Loteria dos Signos, expostas no verso do

bilhete do autor às fls. 14: Prêmio Maior - CR$ 20.000.000,00. 01: prêmio líquido de CR$ 20.000.000,00 para o

bilhete correspondente ao signo sorteado. (...) Obs.: Será sorteado um único número para todos os signos e

sorteia-se, também, um signo dentre os doze que será denominado de "SIGNO SORTEADO".

 

Resta claro que, para premiação, necessário possuir bilhete com a combinação de número e signo sorteados, e não

apenas um ou outro. Aliás, se bastasse acertar o signo sorteado, não haveria razão para a observação inserida nas

regras do Plano 327, acima transcrita, fazendo referência ao sorteio de um número.

Vê-se que o resultado do sorteio juntado à fl. 30, traz como primeiro prêmio o bilhete de número "13.968", do

signo de "peixes", número que não corresponde à fração adquirida pelo apelante.

 

Assim, verifico que o bilhete do autor atendeu a apenas um dos requisitos do prêmio máximo, o signo sorteado,

não fazendo jus ao seu recebimento. 

 

Sobre o tema, transcrevo jurisprudência desta Egrégia Corte, firmando ser necessária a conjugação de número e

signo sorteados para obtenção do prêmio:
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"CIVIL - COBRANÇA - LOTERIA - PREMIAÇÃO NÃO COMPROVADA - AÇÃO IMPROCEDENTE -

CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PRELIMINAR REJEITADA -

APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.No julgamento da lide nos termos do art. 330, I, CPC, não ocorre cerceamento de

defesa se a matéria submetida a julgamento é exclusivamente de direito. Preliminar rejeitada. 2.A denominada

loteria dos signos contemplava o bilhete cuja numeração e signo correspondessem aos sorteados não bastando

um ou outro. 3.Recurso improvido."

(TRF3; Quinta Turma; AC 538555; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; j. 29/10/2002; DJU 04/02/2003)

"LOTERIA. AÇÃO DE COBRANÇA. RECEBIMENTO DO PRÊMIO. VINCULAÇÃO DA IDENTICAÇÃO

CONJUNTIVA DO SIGNO E NÚMERO SORTEADOS PELA CEF. DICÇÃO DO TEXTO INSERTO NO VERSO

DO BILHETE DE LOTERIA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA. 1. Não procede a pretensão de interpretação

restritiva do Autor, vez que é evidente que não há como dissociar a leitura da cláusula primeira com a

observação final ambas insertas no texto do bilhete de loteria dos signos, vinculando o recebimento do prêmio lá

consignado à identificação também do número sorteado pela Ré. 2. Essa leitura era a única possível do certame,

a única razoável ao homem de média cultura, a exemplo do Autor, que sob nenhuma hipótese poderia alegar

desconhecer a necessidade de interpretação conjuntiva de tais regras, seja em razão da obviedade de tal

raciocínio, seja diante da ampla divulgação levada a efeito à época pela CEF da sistemática de sorteio da loteria

dos signos, conforme fez prova nos autos com os documentos de custos de mídia, veiculação pela televisão e

rádio, "out door", "boulders", e veiculação na imprensa escrita. 3. Se a renda líquida obtida em tais concursos de

prognósticos destina-se a aplicações de caráter social e assistência médica, nos termos do parágrafo único do

artigo 1º do Decreto-lei n. 204/67, não poderia a União Federal ter criado uma loteria desvinculada desse

interesse público, vez que manifesto o prejuízo se o concurso premiasse a consumação apenas da cláusula 01 do

bilhete (identificação apenas do signo sorteado) 4. O fato da CEF, na extração n. 2902-5, de 02/03/1.994, ter

alterado a redação do texto de premiação constante do verso do bilhete, não implica necessariamente na

confissão de erro ou falha no texto anterior. Nada impede que o texto inserto nos bilhetes seja alterado a cada

extração. O que a legislação exige é que sejam observados os pressupostos a que aludem os artigos 8º e 9º do

Decreto-lei n. 204/67, o que se deu na hipótese, já que o texto do bilhete acostado às fls. 124 traz expressamente

consignado esses elementos. 5. Verba honorária reduzida a 10% do valor pretendido na inicial. 6. Apelação

parcialmente provida."

(TRF3; Sexta Turma; AC 267081; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto; j. 10/05/2006; DJU 02/06/2006)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007317-23.2001.4.03.6102/SP
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ADVOGADO : SP021348 BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença onde foi julgado improcedente o pedido,

que objetivava reconhecer a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99,

exonerando a parte autora ao recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por

cooperativas. Honorários advocatícios fixados em R$360,00.

 

Em seu apelo, sustenta a parte autora, em linhas gerais, a inconstitucionalidade da exação, aduzindo ainda que

deveria ser instituída por lei complementar, e que a mesma incide sobre despesa de contratantes e não sobre

resultados, receitas ou faturamentos.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Pelo acórdão de fl.120, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 204) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 120, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora assegurando a

constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas

Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição

Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195, não está em conformidade com o

entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua inconstitucionalidade pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 595838/SP, em sessão de

23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico
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"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, dou

provimento ao apelo da parte autora para desobrigar do recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso

IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa atualizado.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003859-65.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença onde foi julgado improcedente o pedido,

que objetivava reconhecer a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99,

exonerando a parte autora ao recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por

cooperativas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Em seu apelo, sustenta a parte autora, em linhas gerais, a inconstitucionalidade da exação, aduzindo ainda que

deveria ser instituída por lei complementar, e que a mesma incide sobre despesa de contratantes e não sobre

resultados, receitas ou faturamentos.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Pelo acórdão de fl. 194/203, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

2001.61.12.003859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MUCHIUTT PECAS LTDA
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previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 278) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 194/203, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora assegurando

a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas

Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição

Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195, não está em conformidade com o

entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua inconstitucionalidade pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 595838/SP, em sessão de

23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, dou

provimento ao apelo da parte autora para desobrigar do recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso

IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, invertendo os ônus da sucumbência.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021645-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra a sentença que extinguiu o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, c.c art. 284, ambos do Código de Processo Civil.

Irresignada, em suas razões de recurso, a apelante pugna, em síntese, que a inércia da parte autora deu-se em razão

da pendência das diligências extrajudiciais, realizadas para encontrar a parte apelada. Sustenta que os órgãos aos

quais foram solicitadas as informações cadastrais não apresentaram as devidas respostas, de maneira que só restou

à apelante aguardá-las de forma inerte. Por fim, a autarquia requer a anulação da r. sentença, bem como o retorno

dos autos à vara de origem para o seu regular prosseguimento.

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Passo à análise do mérito.

 

Consoante se verifica dos autos, o MM. Juiz a quo intimou, em diversas oportunidades, a parte apelante para que

apresentasse o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil. A primeira tentativa ocorreu em 2004, após restar infrutífera a citação da parte apelada, Jurandi

Oliveira dos Santos (certidão de fl. 44), de maneira que a ilustre magistrada fixou o prazo de 15 (quinze) dias para

que a parte interessada cumprisse com a diligência necessária (fl. 45).

Em 2006, o MM. Juízo a quo ainda atentou-se para o fato de que houve a citação, por meio de carta precatória, do

homônimo do requerido, e, em virtude dessa irregularidade, declarou a nulidade do referido ato processual. Nessa

mesma oportunidade, intimou a parte autora novamente para que apresentasse, no prazo de 15 (quinze) dias, o

endereço atual do requerido, sob pena de extinção (fl. 149).

Ocorre que, mesmo após o insucesso decorrente das inúmeras tentativas de localização da parte apelada e o

escoamento do prazo fixado, a parte apelante não logrou êxito com a distribuição dos ofícios aos órgãos IIRGD,

SCPC e SERASA, com o fim de encontrar o réu (fls. 180/188).

Logo, a recorrente deixou transcorrer in albis o prazo assinado pelo Juízo (fl. 179), dando ensejo à extinção do

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Embora tenha a apelante alegado que o motivo para extinção do presente feito se subsume à espera decorrente das

2004.61.00.021645-3/SP
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manifestações das entidades provocadas, ressalto que a citação, sendo um dos pressupostos processuais de

existência, é necessária para constituição válida do processo.

Assim dispõe o art. 214 do Código de Processo Civil:

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica

Federal - CEF requereu a citação da devedora principal A8 Confecções e Comércio de Estofados Ltda. EPP e da

avalista Cleide Maria de Souza. Não localizadas nos endereços apontados, dali em diante, foram providenciadas

outras tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido

de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos dos réus. 3 - Diante da

ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 4 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton

dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos

subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual (in Código de

Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). 5 - É justamente a regularidade da citação para

formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem

apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

6 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de

observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil. 7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 8 - Agravo improvido. AC 00060689620084036100 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1410151, Des. Fed. Cecília Mello, TRF3, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 14/10/2014.

Dessa maneira, a parte autora não se desincumbiu do ônus que lhe compete, qual seja, o de apresentar o endereço

atualizado do réu, ao descumprir a determinação judicial, quedando-se inerte após o escoamento do prazo deferido

pelo MM. Juízo a quo.

Assim, nenhum reparo merece a r. sentença impugnada, salientando ser desnecessária a intimação pessoal da parte

na hipótese do autos.

Em uníssono ao entendimento dessa E. Corte, colaciono o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem

julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular do processo. 3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do

despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu. 4. Verifica-se a

existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se

manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF, razão porque o processo foi extinto sem julgamento

do mérito. 5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor,

caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo

desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro. 6. Como se vê, a decisão agravada

resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação

jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem,

em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática 7. Agravo

regimental improvido. AC 00306292920044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1194044, Juiz convocado Leonel

Ferreira, TRF3, segunda turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/11/2013.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025943-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença onde foi julgado improcedente o pedido,

que objetivava reconhecer a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99,

exonerando a parte autora ao recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por

cooperativas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Em seu apelo, sustenta a parte autora, em linhas gerais, a inconstitucionalidade da exação, aduzindo ainda que

deveria ser instituída por lei complementar, e que a mesma incide sobre despesa de contratantes e não sobre

resultados, receitas ou faturamentos.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Pelo acórdão de fl. 230/240, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 312) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

2004.61.00.025943-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 230/240, a Colenda 2ª Turma negou provimento ao apelo da parte autora assegurando

a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitida pelas

Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na Constituição

Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195, não está em conformidade com o

entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua inconstitucionalidade pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário 595838/SP, em sessão de

23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, dou

provimento ao apelo da parte autora para desobrigar do recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso

IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999, invertendo os ônus da sucumbência.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-91.2005.4.03.6004/MS

 

 

2005.60.04.001018-9/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Francisco Canhete dos Santos em Ação Ordinária, contra sentença (fls.

108 a 116) que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando seu valor em 4

(quatro) salários mínimos. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 119 a 123) a parte autora requer, em síntese, majoração do valor arbitrado a título de

indenização por dano moral.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 129 a 132).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ FRANCISCO CANHETE DOS SANTOS

ADVOGADO : MS006809 ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009346 RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro
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Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. Além da presente ação não se mostrar complexa, a

majoração da condenação também carrega em seu bojo a majoração dos próprios honorários, haja vista o cálculo

ser feito com base naquele valor.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora para majorar o valor da indenização por dano moral, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de autos devolvidos pela E. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do art. 543-

C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

 

Em sentença (fls. 75/81), o Juízo de origem julgou extinta o processo, sem exame do mérito, tendo em vista que

nas contas do autores foi aplicada a LFT de 18,35%, índice superior ao pretendido na presente ação de 10,14% do

IPC de fevereiro de 1989, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelou a parte autora.

 

O Exmo. Desembargador Federal Relator Nelton dos Santos, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento à

apelação (fls. 99/101).

 

A parte autora interpôs agravo legal/regimental (fls. 104/112).

 

A Eg. Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo dos autores (fl. 177).

 

2005.61.00.003034-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALDIR VIEIRA LISBOA e outros

: LAZARA MARIA COELHO SOBRAL DE OLIVEIRA

: MARIA ZACARIAS REBOUCAS

: REGINA CELIA GAIOTTO MARCELINO

: ARIOVALDO ZARDETO

ADVOGADO : SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro
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Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (121/125), os quais foram rejeitados pela Eg. Turma

(130/130v).

 

Regularmente processado o Recurso Especial interposto pela parte autora (fls. 133/143), a Exma. Desembargadora

Federal Vice-Presidente remeteu os autos a esta 1ª Turma, para os fins do disposto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC,

em razão do julgamento do recurso repetitivo pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.111.201/PE),

em que foram reconhecidos os seguintes índices de correção monetária a aplicar às contas vinculadas ao FGTS:

fevereiro de 1989 (10,14% - IPC), março de 1990 (84,32% - IPC), junho de 1990 (9,61% - BTN), julho de 1990

(10,79% - BTN), janeiro de 1991 (13,69% - IPC) e março de 1991 (8,5% - TR).

 

É o relatório, dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

A questão dos índices de expurgos inflacionários aplicáveis ao saldo de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula n. 252 e no

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.201/PE, em 24.02.2010, representativo da controvérsia, nos moldes art.

543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 do STJ, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

(...)

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(STJ, REsp 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Seção, DJe 04.03.2010)

Súmula 252 do STJ. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo

STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e

7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

 

Contudo, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa

Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, quanto ao mês de fevereiro de 1989, "com base no

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o

percentual fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo creditado, consequentemente, o percentual de 18,35%.

 

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar, conforme reconhecido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça pois, em remanescendo como

objeto da ação, isoladamente, aquele período, não haveria como proceder-se a compensação com outros índices
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sobre outros períodos em sede de liquidação de sentença.

 

Nos termos acima explanados, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR CREDITADO A

MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de

1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14% (EREsp 205.286/SP, CE, Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min.

Fernando Gonçalves, DJ de 21/08/2006; EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 

2. Ocorre que, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa

Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, naquele mês, "com base no rendimento acumulado

da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de

0,5% (meio por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 

3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito à própria existência da obrigação afirmada na inicial

e, portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não do pedido, o pagamento a maior compõe, à toda

evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC, art. 300). 

4. Recurso provido.

(STJ, REsp 200902191257, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 05.03.2010)

 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Pacificou-se no STJ o entendimento de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas

do FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela

CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor

creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do

trimestre. Todavia, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida

a tal título.

3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1184006/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 20.04.2010)

 

Assim, considerando que a pretensão posta volta-se, exclusivamente, à aplicação do índice de 10,14% para o mês

de fevereiro de 1.989, nenhuma diferença é devida a tal título.

 

Diante do exposto, entendo que não cabe a retratação, mantenho a decisão impugnada, com o retorno dos autos à

Vice-Presidência, nos moldes § 8º do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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2005.61.00.021884-3/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 660/662 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 652/658v que, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à apelação

da parte autora, para reconhecer a existência de amortização negativa no saldo devedor do contrato de mútuo em

questão, devendo tal valor ser apurado em conta separada, para o pagamento ao final da execução do contrato,

sujeitando-se, tão-somente, aos mesmos índices de correção monetária contratualmente previstos e nego

seguimento ao apelo da CEF.

 

Em síntese, alega a embargante que a prescrição matéria de ordem pública, inclusive, pode ser decretada de ofício,

requer seja suprimida a omissão, vez que o contrato foi firmado em 31.07.1981, sendo liquidado em 19.12.2000,

sendo a ação ajuizada em 28.09.2005, sob vigência do atual Código Civil, o prazo prescricional é de 10 anos,

sendo prescrita a pretensão acerca da legalidade de inclusão do CES. 

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Tendo em vista que o contrato encontra-se quitado em 19.12.2000, sendo a ação proposta em 28.09.2005, não

transcorreu o prazo de dez anos, a teor do art. 205 do Código Civil, bem como na ação revisional a prescrição se

renova por ser de caráter sucessivo e contínuo.

 

Nesse sentido, segue a jurisprudência:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. PES. CES. TAXA

REFERENCIAL - TR. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INEXISTÊNCIA DE

ANATOCISMO. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO LEI 70/66. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e conseqüente carência de ação resta frustrada na medida

em que não constitui vedação ao judiciário a apreciação do pedido. A manutenção da propriedade do imóvel é

pedido juridicamente possível, bem como a revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, e a suspensão de quaisquer atos de execução extrajudicial.

- O atual Código Civil de 10/01/2002 determina em seu artigo 205 que o prazo prescricional é de 10 anos quando

a lei não fixar prazo menor. A liquidação do contrato ocorreu em 19/03/1997, quando ainda vigente o Código

Civil de 1916, e o artigo 177, fixava o prazo prescricional de 20 anos. Transcorridos pouco mais de cinco anos

entre a data da liquidação e a propositura da demanda (13/08/2002), não se pode falar em prescrição. Em que

pese a ausência de prescrição e com isso não se afasta a apreciação do pedido de revisão, o mesmo não se aplica

às prestações anteriores ao prazo de 10 anos. Sendo assim, eventual crédito oriundo da revisão das prestações

pagas anteriormente ao prazo prescricional aplicável, qual seja de 10 anos, contados da data da entrada em

vigor do novo Código Civil, 10/01/2002, fica atingido pela prescrição e não será devido ao autor, que só fará jus

ao crédito das prestações pagas após essa data.

(...) omissis." 

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017928-07.2002.4.03.6100/SP, Rel. DESEMBARGADOR

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IARA BRASIL FERREIRA e outro

: ALVARO FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, 1ª Turma, D.J. 05.06.2012, D.E. 18/06/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ QUE NÃO SE VERIFICA.

...

2. Não pode prevalecer a alegação de existência de prescrição da ação para anular ou rescindir o contrato, pois

a lide versa a revisão contratual e não a sua rescisão. Ademais, o contrato objeto desta demanda encontrava-se

em plena vigência, sendo o termo "a quo" da prescrição permanentemente renovado, visto tratar-se de relação

continuada. (...)

(...) omissis." 

(TRF3, AC nº 1165768, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relatora Des. Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1

DATA 30/12/2009, pág. 148).

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 652/658v. 

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela parte

autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026937-85.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Josué de Souza em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 64 a 68, 77 e 78)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais cc. anulação de negócio jurídico e

cancelamento de protesto, haja vista a inexistência de nexo causal entre o fato e a atuação da instituição bancária.

Honorários advocatícios arbitrados em R$5.000,00, observado o previsto pela Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 76) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo que celebrou empréstimo

junto à Caixa Econômica Federal com intermédio de terceiro, vindo a receber apenas fração do contratado em

razão de fraude facilitada pela conduta da parte ré.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 89 a 92).

2005.61.00.026937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSUE DE SOUZA

ADVOGADO : SP101191 JOEL FERREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, porém, não assiste razão à parte autora.

 

Ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor, não há nos

autos qualquer elemento que faça presumir ação ou omissão, por parte da CEF, de modo a contribuir para a

efetivação da fraude. 

 

Ora, quando da contratação do empréstimo coube à CEF disponibilizar o valor acordado, de R$3.500,00. Ainda

que a parte autora tenha somente percebido R$800,00, como afirma, nada sustenta a hipótese de que a ré tenha

agido de forma inidônea ou ao menos incorreta. Antes pelo contrário, como exige a jurisprudência: a Caixa logrou

demonstrar a idoneidade do contrato celebrado entre as partes; e mais, o valor mencionado acima não foi

depositado em conta da parte autora, o que levaria a crer que a instituição bancária teria creditado apenas parte do

valor, em contraste com o previsto pela cláusula sexta do contrato (fls. 12, 41), mas por meio diverso, uma vez

que o próprio autor realizou o depósito de R$800,00 para si mesmo (fls. 15, 16, 17, 47). 

 

Por fim, a declaração referente ao montante restante e assinada pelo autor (fls. 17 verso, 46) nada faz presumir

quanto a qualquer ação da CEF, mostrando-se meramente ato unilateral da parte autora, e portanto de sua

exclusiva responsabilidade.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art.

14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.

(RESP 200301701037, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:14/11/2005 PG:00328
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..DTPB:.)." 

Responsabilidade objetiva do Estado. Ocorrência de culpa exclusiva da vítima . - Esta Corte tem admitido que a

responsabilidade objetiva da pessoa jurídica de direito público seja reduzida ou excluída conforme haja culpa

concorrente do particular ou tenha sido este o exclusivo culpado (Ag. 113.722-3-AgRg e RE 113.587).

- No caso, tendo o acórdão recorrido, com base na analise dos elementos probatórios cujo reexame não é

admissível em recurso extraordinário, decidido que ocorreu culpa exclusiva da vítima , inexistente a

responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público, pois foi a vítima que deu causa ao infortúnio, o que

afasta, sem duvida, o nexo de causalidade entre a ação e a omissão e o dano, no tocante ao ora recorrido.

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE n. 120.924, Rel. Min. Moreira Alves, j. 25/5/1993)."*

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES EFETUADOS POR TERCEIROS EM CONTA-POUPANÇA

MEDIANTE USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA. AUSÊNCIA DE DANOS

MORAL E MATERIAL A SEREM REPARADOS. DEFERIMENTO DA GRATUIDADE PROCESSUAL. 

1. Saques efetuados por terceiros em conta-poupança, que só ocorreram pela ausência de zelo da Autora-

Apelante, na guarda do respectivo cartão magnético e da senha pessoal, não podem ser considerados como atos

ilícitos a imputar responsabilidade civil aos prepostos da instituição bancária prestadora do serviço. 

2. Ausência de prova quanto a uma suposta clonagem do cartão, violação ou falha do sistema eletrônico de

movimentação no auto-atendimento, tampouco registro de furto ou perda do meio magnético. 

3. A alegada movimentação desautorizada, acompanhada, tão-somente, dos extratos da conta da Autora, não é

bastante para a responsabilização da instituição financeira, pois a esta basta comprovar que a operação foi

efetuada com o cartão do cliente, o qual tinha a sua guarda, e não que foi este (o cliente), pessoalmente, quem

realizou os saques. 

4. Se não há prova de que a CEF agiu de forma ilícita não há suporte jurídico a referendar pleito de indenização.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 602680 /BA, Ministro Fernando Gonçalves). 

5. Apelação provida, em parte, para afastar os ônus da sucumbência em face da gratuidade processual (STF,

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS) reconhecida no Juízo "a quo", em favor do

Apelante, e confirmada neste Juízo.

(AC 200881000030280, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::24/08/2012 - Página::176.)."

 

Desse modo, forçoso concluir pela improcedência do pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017766-70.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.017766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DANILO VELOZO

ADVOGADO : SP213520 CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Danilo Velozo em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 89 a 95) que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de saques indevidos em sua conta

bancária, dada a ausência de nexo causal entre os fatos e a conduta da instituição bancária. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 99 a 112) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo ser responsabilidade da

ré o ressarcimento do dano material sofrido, bem como pagamento de indenização por dano moral consequente.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 117 a 120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes que

demonstrem que eventual dano sofrido pelo autor foi causado em razão de prestação dos serviços da Caixa

Econômica Federal, mas efetuados os saques por intermédio de cartão e senha pessoais do autor.

 

A responsabilidade objetiva da instituição financeira pode ser desconsiderada se ficar caracterizada uma das

hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), conforme segue:

 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Nesse sentido:
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RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA.

1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos

fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à

toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de

19.08.2002).

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC).

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005 p. 328)

 

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais

saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com

negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

(STJ, REsp 602680/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 16.11.2004, p. 298)

 

Portanto, conclui-se pela improcedência o pedido de indenização por dano material e, por consequência, não

havendo que se falar em dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 87) que, em ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal,

julgou extinta a presente medida.

2008.61.00.005331-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLEONICE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP106311 EZIQUIEL JOSE DE AZEVEDO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00053319320084036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A parte autora peticiona (fls. 11) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a

extinção do processo.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos

termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

Mantida a deliberação da r. sentença acerca dos honorários advocatícios (fls. 87).

Publique-se.

Baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-56.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Valério Gomes de Lacerda Neto em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 76

a 78) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais, em razão do nome da parte autora haver

sido retirado de rol de inadimplentes em prazo considerado razoável. Honorários advocatícios arbitrados em 10%

do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 82 a 87) a parte autora alega, em síntese, que o registro de seu nome em cadastro de

inadimplentes ocorreu após a quitação de parcelas em atraso, configurando-se o dano moral. Assim, reitera o

pedido de indenização.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 91 a 94).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2008.61.07.000980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALERIO GOMES DE LACERDA NETO

ADVOGADO : SP220830 EVANDRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro
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Não assiste razão à parte autora. 

 

Ainda que seu nome tenha permanecido em cadastro mantido pelo SERASA mesmo após a quitação, tal fato não

enseja a percepção de indenização por direitos morais. Em primeiro lugar, insta observar que de fato ocorreu o

inadimplemento, conforme documento apresentado (fls. 22) e afirmação da própria parte autora. Em segundo,

após a quitação das prestações referentes a 07.09.2007 e 07.10.2007 o autor inadimpliu a parcela seguinte, vencida

em 07.11.2007, vindo a quitá-la em 04.12.2007.

 

Ademais, embora o art. 73 da Lei 8.078/90 preveja a correção imediata da informação, é razoável supor a

existência de certa defasagem temporal. Colaciono abaixo trecho de voto de julgado pertinente do Superior

Tribunal de Justiça, bem como sua ementa:

 

"É bem verdade que o art. 73 do Código de Defesa do Consumidor impõe pena para quem "deixar de corrigir

imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de danos, fichas ou registros que sabe

ou deveria saber ser inexata". Mas não foi estabelecido, expressamente, prazo certo, sendo que a expressão

"imediatamente" deve ser compreendida caso a caso. Trinta dias, para a espécie de que se cuida, é razoável,

tendo em vista o prazo de mais de duzentos e quarenta dias durante o qual o agravante ficou inadimplente.

Entendimento diverso frustraria a finalidade dos cadastros de proteção ao crédito, a qual interessa inclusive ao

consumidor. 

É importante destacar que, no caso, não se caracterizou o abuso a ensejar a indenização pleiteada, tendo os

dados do devedor sido removidos do cadastro em prazo razoável."

 

Responsabilidade civil. Dados do consumidor constantes de cadastro de proteção ao crédito mesmo após o

pagamento do débito. Correção em prazo razoável. Conduta típica do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 não

caracterizada.

I - A expressão "imediatamente", constante do tipo do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 deve ser interpretada caso a

caso. A correção de dados sobre a inadimplência do consumidor em cadastro de restrição ao crédito pode ser

feita dias depois do pagamento, se as circunstâncias do caso indicarem ser razoável o prazo.

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 350506/MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ 19.12.2002, p. 361)

 

Por fim, note-se que a parte autora incorreu em inadimplemento em várias oportunidades, conforme documento

presente nos autos (fls. 52), sendo oportuno rememorar a Súmula 385 editada pelo STJ:

 

"Súmula 385/STJ: Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano

moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento."

 

Desse modo, ocorrida a devida retirada do nome do autor do rol de inadimplentes mantidos pelo SERASA, ainda

que em data posterior à quitação, não há que se falar em indenização por danos morais.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005687-21.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão

de fls. 75/77.

A embargante alega contradição no julgado, porquanto a decisão de primeiro grau diz respeito à decretação de

prescrição com base na Súmula Vinculante nº 8 do STF, mas a fundamentação da monocrática é outro:

impossibilidade de redirecionamento da execução ao sócio. Sustenta ainda que a monocrática foi "extra petita" e

reitera os argumentos do agravo interposto.

Requer o acolhimento dos embargos para resolver a contradição, bem como para fins de prequestionamento, nos

termos da Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório. DECIDO.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg no

REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE 18/03/2011),

sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o

resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja consequência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS, Rel.

Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito da embargante de discutir a juridicidade do provimento impugnado, o que deve

ocorrer na seara recursal própria, e não pela via dos declaratórios.

2009.03.00.005687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SERVICOS TOPOGRAFICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.52873-9 4F Vr SAO PAULO/SP
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Percebe-se que o vício apontado pela embargante se evidencia como tentativa de promover o reexame da causa.

No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido,

devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Ainda que se pretenda a análise da matéria destacada, inclusive, para fins de pré-questionamento, em momento

algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo que

se impõe a rejeição dos presentes embargos de declaração.

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir

transcrevo:

 

"[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito

único de prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento,

segundo as razões que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar

a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em

sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535,

incisos I e II do CPC. [...]"(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) - g.n.

 

Ante o exposto, voto por REJEITAR os embargos declaratórios opostos às fls. 79/81, restando inalterado o

acórdão de fls. 75/77.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009175-57.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para

determinar o pagamento dos valores fundiários referentes às competências outubro/97 e outubro/98, corrigidos

monetariamente até a data do efetivo pagamento segundo os índices previstos em lei para atualização dos

depósitos de FGTS, acrescido de juros de mora fixados em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

contados desde a citação. Sucumbência recíproca.

 

Em suas razões de apelação a parte autora requer seja reconhecido o direito aos depósitos efetuados no período de

06/1974 a 09/1983, de 08/1989 a 08/1991, 10/1997 a 06/1999 e 05/2006, baseado no próprio reconhecimento de

ofício pela CEF, em audiência pública (9ª Vara do Trabalho da Comarca de Guarulhos), a qual reconhece a

existência de depósitos fundiários em seus arquivos.

A CEF também apelou alegando que não lhe cabe efetuar a individualização dos depósitos, cabível ao

empregador.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o Relatório.

2009.61.19.009175-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL MOURA BUENO

ADVOGADO : SP222421 ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091755720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECIDO:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A Lei n.º 8.036/90 permite a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, nas hipóteses em que o trabalhador se aposentar, nestes termos:

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;" 

Assim, desde que observados os critérios estatuídos na Lei n.º 8.036/90, não há razão para impedir o levantamento

dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.

 

O entendimento jurisprudencial é no sentido de que é obrigação legal do empregador proceder a individualização

dos depósitos fundiários conforme respectivas contas vinculadas. A propósito:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. RELAÇÃO DOS EMPREGADOS

BENEFICIÁRIOS. DESNECESSIDADE. SÚMULA 181 DO TFR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA

MANTIDA. 1. À época dos fatos, competia à Previdência Social proceder ao lançamento e cobrança

administrativa e judicial dos valores devidos a título de contribuição ao FGTS, por expressa disposição legal,

detendo, assim, legitimidade para reconhecer a existência de vínculo empregatício e exigir as contribuições

sociais dali decorrentes, não figurando, portanto, como quer fazer crer a parte autora, tão-somente como mera

assistente dos empregados, a necessitar de sua notificação e efetiva participação no processo administrativo

fiscal. 2. Conforme assentado na jurisprudência, a relação dos empregados a que se refere a dívida ao FGTS

não é requisito essencial para a validade da notificação ou da CDA, sendo que a obrigatoriedade de

individualização dos valores devidos é do próprio empregador, no momento do recolhimento. Assim o disposto

na Súmula 181, do extinto TFR: "Cabe ao empregador, e não ao BNH ou IAPAS, o encargo de individualizar

as contas vinculadas dos empregados, referentes ao FGTS." 3. A arguição de nulidade do débito fiscal por não

estar discriminado o nome dos empregados em situação irregular perante o FGTS não pode ser aceita, ainda

mais em se considerando o teor do Relatório Fiscal de fls. 38, item "4", a apontar que o encarregado do Setor de

Pessoal da empresa, Sr. Darci Mendes, o qual atendeu a fiscalização, "tomou ciência da origem e do montante do

débito", informação que tem presunção de verdade, a qual circunscreve todo ato administrativo. 4. Apelação do

autor improvida. Sentença mantida."

( TRF3, AC nº 904540, 2ª Turma, rel. Alexandre Sormani, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 134)

Entretanto, o fato constitutivo do autor está comprovado pelas alegações da própria CEF às fls. 53 que reconhece

os recolhimentos dos valores sem a devida individualização pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, todavia, o

mesmo não pode ser penalizado por falha ou desídia da empregadora.

 

No que diz respeito aos períodos anteriores a novembro de 1991, momento em que se deu a transferência de

numerário do banco originário à CEF (fl. 32), além de o autor não comprovar documentalmente o efetivo depósito

de valores na conta fundiária pela Prefeitura Municipal de Guarulhos, sequer identificou o banco originário para

responsabilização pelo eventual extravio de numerário, em que pese ter sido possibilitada a produção de provas às

partes (fl. 98).

 

Assim, o autor não comprovou que a empregadora efetuou os depósitos nem que o banco depositário cumpriu

eficazmente a lei, sem que a transferência para a CEF de todo o numerário pertencente ao trabalhador esteja

caracterizada, tal qual verificado com todas as demais contas fundiárias quando da centralização das operações do

FGTS promovida pela Lei nº 8.036/90.
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No que diz respeito aos depósitos fundiários nas competências entre novembro/1997 e setembro/1998, e de

novembro 1998 a dezembro/1999, foram apresentados extratos da conta nº 161105 pela Caixa Econômica Federal

que comprovam o depósito pela empregadora (fls. 66/67 e 70/73) e o saque pelo autor (fl. 73).

Quanto ao depósito de competência maio/2006 foi depositado na conta 3467132 e também sacado pelo autor (fl.

58).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento aos apelos.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-32.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial em face de sentença que concedeu segurança que objetivava

declarar indevida a contribuição ao RAT - Riscos Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro Acidente de

Trabalho - majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção - sobre as alíquotas da contribuição. Concedeu o

direito à compensação pela taxa Selic (fls. 269/271, 279/281 e 349).

A impetrante apela requerendo compensação sem a restrição do artigo 170-A do CTN.

A União igualmente apela pleiteando a denegação da segurança.

Contrarrazões de ambas as partes.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação fazendária e reexame necessário.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

Por sua vez, o artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de

riscos ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91,

poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o

regulamento, em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em

2010.61.19.000619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006193220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência

Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima

mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação

dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua

jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos

artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.3.03, DJU 1

4.4.03, p. 40).

E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional Federal da

3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello,

DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU

24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p.

160.

O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto.

Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o

Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei

nº 10.666/03.

Ou seja, da mesma forma que o STF concluiu pela constitucionalidade e legalidade da definição das alíquotas

diferenciadas de 1%, 2% e 3% em função do grau de risco (leve, médio e grave), através de critérios definidos em

decreto regulamentar, é de se concluir também pela constitucionalidade e legalidade da redução e majoração da

alíquota, de 50% a 100%, em função do desempenho da empresa, conforme critérios definidos no regulamento e

metodologia apurada pelo CNPS.

Por outro lado, não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a

definição de tributo constante do artigo 3º do CTN.

Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou

majoração em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram

a Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo

que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as demais.

É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de acidente e,

desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem mais acidentes

contribuam mais.

A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da

equidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade, do

equilíbrio atuarial e da solidariedade.

Inexiste também afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a

instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91)

como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à

ocorrência dos fatos geradores noticiados.

Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do

Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, observo que a metodologia de cálculo do FAP foi

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs

1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, frequência e custo, por subclasse,

divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez

que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

Por fim, a suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do

pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.
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Aliás, a discussão sobre a correção dos critérios utilizados para a apuração do FAP ou sobre o enquadramento da

atividade da empresa demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível

com as chamadas tutelas de urgência.

Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com os elementos indicativos

apresentados órgãos governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios. Em outras

palavras, o exame dos vícios apontados com relação à majoração da alíquota da contribuição, não pode ser feito

em sede de cognição sumária, demandando instrução probatória e análise aprofundada da questão.

Deveras, no sentido da constitucionalidade e legalidade da aplicação do fator acidentário de prevenção (FAP)

situa-se o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP.

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a

suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental,

onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido.

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,
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com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88.

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de

apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras

contidas nos arts. 142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem

contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII,

da CF/88).

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal

Vânia Hack de Almeida, DE 24/02/2010.

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

03/05/2010).

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO 557 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS TURMAS QUE

COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL, COMPETENTE PARA A

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -

ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO). INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. I - A existência de precedentes das três Turmas que

compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, competente para o julgamento da

matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento dominante no Tribunal e legitima o julgamento

monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. II

- O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91. III - O artigo 10 da Lei nº

10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem estabelecidos em

regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em relação à atividade

econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência,

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social -

CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto nº 6.957, que

alterou o artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das alíquotas. IV

- A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária. V - Não prospera a tese no

sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com efeito, o ato emanado do Chefe

do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal de

1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e 10.666/03, o que afasta

qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. VI - No tocante à

alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a Resolução nº 1.308/09,

do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo, são atribuídos os

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que

"a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o

menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida,

cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à

gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a acidentalidade representa fará

parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um
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determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de

0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da Resolução nº 1.308/2009, incluído pela Resolução 1.309/2009,

do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as

empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a

acidentalidade. VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP não é arbitrária, tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e

doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo

em conformidade com o disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º,

todos da Constituição Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº

2010.03.00.014065-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397.743,

Registro nº 2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº

326.648, Registro nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo. VIII - Não há que se falar em

violação ao princípio da publicidade. Com efeito, o Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou

em seu portal na internet todos os índices de freqüência, gravidade e custo da acidentalidade registrada. Em

relação aos dados das demais empresas, a sua divulgação é expressamente vedada pela legislação tributária

(artigo 198 do Código Tributário Nacional). IX - Inocorrência de violação aos princípios do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, uma vez que o artigo 202-B do Decreto nº. 3048/1999 passou a atribuir

efeito suspensivo ao processo administrativo, introduzido pelo Decreto nº. 7126/2010. X - Agravo legal

desprovido.

(AMS 00162247520104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/05/2013)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT. ENQUADRAMENTO.

FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. LEGALIDADE. I -

Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o

enquadramento para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam

fora do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar. II - Regulamento que não invade o domínio próprio da

lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da

Corte. III - Recurso desprovido.

(AMS 00195799320104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO RAT COM APLICAÇÃO DO FAP. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A majoração

das alíquotas da contribuição em razão dos eventos acidentários ocorridos na empresa não constitui punição

pela prática de ato ilícito e, por consequência, não afronta o art. 3º do Código Tributário Nacional. O propósito

da nova metodologia do FAP não é punir, mas estimular as empresas a investirem em programas e políticas

tendentes à diminuição dos riscos ambientais de trabalho. 3. Agravo improvido.

(AC 00027760520104036110, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. RISCOS ACIDENTAIS DO TRABALHO -

RAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ENQUADRAMENTO. FAP. DECRETO Nº 6.957/2009.

AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR DA ALÍQUOTA. PRINCÍPIO DA IGUALDADE TRIBUTÁRIA (ART.

150, II, CF) E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRECEDENTES DO SUPREMO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. I - O agravo

em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é

utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente do Trabalho. O

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP. III - O FAP é um multiplicador a ser aplicado

às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, incidentes sobre a folha de

salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. A

metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e
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ocorrências mais graves terão aumento no valor da contribuição. IV - A incidência de alíquotas diferenciadas, na

verdade, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da atividade laboral e o

desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 194 da

CF/88). V - O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser

reduzida à metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da

quantidade, frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. VI - Não há infração aos princípios

da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas consequências. O FAP está

expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, por sua

vez, não inovou em relação às Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas para o

que tais normas determinam. VII - As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese

de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da

tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do

Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve

descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do

Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. VIII - A contribuição atacada,

por fim, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada estabelecimento,

não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já que a

mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. Nesse sentido já decidiu esta Corte: (AMS nº 0002911-

47.2010.4.03.6100 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial

12/04/2012); (AMS nº 0004869-68.2010.4.03.6100 / SP, 1ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, e-DJF3 Judicial 1 30/03/2012); (AI nº 0000754-68.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 26/07/2010, pág. 486); e (AI Nº 0002472-

03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, e-DJF3 Judicial 1

26/07/10, pág. 488). Esse também é o entendimento já manifestado no E. STF: (RE nº 677725 / RS, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe-086 - 04/05/2012). IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a

agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada

em jurisprudência dominante. X - Agravo improvido.

(AC 00034507120064036126, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da impetrante e DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação

fazendário para denegar a segurança pleiteada.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006152-69.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra a sentença que extinguiu o processo,

2010.61.19.006152-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : JOAO BATISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 00061526920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não houve condenação

em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de citação da parte ré. Custas na forma da lei.

Irresignada, em suas razões de recurso, a apelante, em síntese, sustenta que não houve descumprimento à

determinação judicial mas sim lapso de tempo que impossibilitou aos novos procuradores de dar normal

prosseguimento ao processo. Pugna ainda a aplicação do disposto no art. 267, § 1.º do Código de Processo Civil.

Por fim, requer a apelante a anulação da r. sentença, bem como o retorno dos autos à vara de origem para o seu

regular prosseguimento.

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Passo à análise do mérito.

 

Consoante se verifica dos autos, o MM. Juiz a quo intimou a parte autora para que providenciasse o recolhimento

das custas relativas às diligências do Oficial de Justiça e distribuição da carta precatória, no Juízo de Direito

deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, conforme consta da decisão de fl. 18.

Ocorre que a recorrente deixou transcorrer in albis o prazo assinado pelo Juízo (fl. 18), dando ensejo à extinção do

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Embora tenha a apelante alegado que o motivo para extinção do presente feito se subsume ao lapso temporal que

inviabilizou o cumprimento da determinação judicial, ressalto que a citação, sendo um dos pressupostos

processuais de existência, é necessária para constituição válida do processo.

Assim dispõe o art. 214 do Código de Processo Civil:

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica

Federal - CEF requereu a citação da devedora principal A8 Confecções e Comércio de Estofados Ltda. EPP e da

avalista Cleide Maria de Souza. Não localizadas nos endereços apontados, dali em diante, foram providenciadas

outras tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido

de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos dos réus. 3 - Diante da

ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 4 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton

dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos

subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual (in Código de

Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). 5 - É justamente a regularidade da citação para

formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem

apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

6 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de

observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil. 7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 8 - Agravo improvido. AC 00060689620084036100 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1410151, Des. Fed. Cecília Mello, TRF3, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1
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DATA: 14/10/2014.

Dessa maneira, a parte autora não se desincumbiu do ônus que lhe compete, qual seja, o de providenciar o devido

pagamento das custas para que fosse promovida a citação, ao descumprir a determinação judicial, quedando-se

inerte após o escoamento do prazo deferido pelo MM. Juízo a quo.

Assim, nenhum reparo merece a r. sentença impugnada, salientando ser desnecessária a intimação pessoal da parte

na hipótese do autos.

Em uníssono ao entendimento dessa E. Corte, colaciono o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem

julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular do processo. 3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do

despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu. 4. Verifica-se a

existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se

manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF, razão porque o processo foi extinto sem julgamento

do mérito. 5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor,

caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo

desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro. 6. Como se vê, a decisão agravada

resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação

jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem,

em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática 7. Agravo

regimental improvido. AC 00306292920044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1194044, Juiz convocado Leonel

Ferreira, TRF3, segunda turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/11/2013.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-63.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 106/108 que concedeu parcialmente a segurança

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do impetrante a contribuição patronal

previdenciária sobre valores pagos aos empregados a título da quinzena que antecede o auxílio-doença; terço

constitucional de férias; aviso prévio indenizado. Julgou improcedente o pedido referente ao vale-transporte

2010.61.27.002426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TONINHOS COZINHAS E RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024266320104036127 1 Vr PIRACICABA/SP
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indenizado, pois não comprovou sua prestação nos autos.

 

A União apela alegando a natureza salarial das verbas indigitadas.

 

A impetrante requer que seja excluída da base de cálculo o vale transporte indenizado. Pleiteia o direito á

compensação dos últimos dez anos com qualquer tributo.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da apelação da impetrante.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal

de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

 

Contribuição social sobre a folha de salários

 

No caso, a parte impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária sobre algumas

rubricas que, conforme assevera, possuem natureza indenizatória e outras pela inexistência de relação jurídica

tributária que a obrigue ao recolhimento.

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.
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Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

 

Da não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e sobre a quinzena que antecede o auxílio-doença - sentença confirmada

 

 

O STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC, sobre a

prescrição e a não incidência de contribuição previdenciária patronal nos valores pagos pelo empregador a título

de terço constitucional de férias e importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 1.1 Prescrição.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no

julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando

entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição

previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 (omissis)

1.4 (omissis)

2.1 (omissis)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe
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corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio- doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min.Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 (omissis)

3. (omissis)

 (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

 

 

Em que pese o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (i) ter efetuado silogismo, com relação ao terço constitucional

de férias, partindo de precedentes do Supremo Tribunal Federal referentes ao regime próprio de previdência de

servidor público; (ii) ter fundamentado a não incidência exclusivamente em artigos da Constituição, interpretação

essa que, em definitivo, caberia ao Pretório Excelso; (iii) ter partido de premissa inválida de que o terço

constitucional não teria reflexos no salário-de benefício, quando o artigo 214, §4º do Decreto nº 3.048/1999 é

expresso no sentido de que o adicional de férias integra o salário-de-contribuição; mister adotar seu

posicionamento - eis que em sede de recurso representativo de controvérsia -, em prol da celeridade processual e

uniformidade da jurisprudência.

 

Em suma, a prescrição in casu é quinquenal, porquanto a impetração é ulterior a 2005, e não há incidência da

contribuição patronal sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e a quinzena que antecede a

concessão de auxílio-doença.

 

 

Denegação do pedido quanto ao vale transporte pela ausência de comprovação da situação de credor

tributário - sentença confirmada

Observo que a denegação da segurança quanto ao pedido de exclusão do vale-transporte "indenizado" da base de

cálculo da contribuição patronal deveu-se à ausência de prova de sua efetiva prestação (fl. 378 v.o.):

 

 

No caso concreto, o impetrante não provou nos autos a prestação do vale-transporte, na forma da legislação 

 

 

Consoante definição de Hely Lopes Meirelles, aceita em uníssono pela jurisprudência, direito líquido e certo é o

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração.

 

Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em
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norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante; se sua existência for

duvidosa, se sua extensão ainda não estiver delimitada, se seu exercício depender de situações e fato ainda

indeterminados, não rende ensejo à segurança.

 

Por se exigir situação e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória na via angusta do mandado

de segurança, de maneira que se exige prova pré- constituída das alegações que embasam o direito invocado pelo

impetrante.

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia, REsp

1.111.164/BA, que para pleitear o direito à compensação o impetrante deve comprovar sua condição de credor

tributário, motivo pelo qual escorreita a sentença na denegação deste tópico:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 211/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA APTA A COMPROVAR O SUPOSTO DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que,

a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ).

2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.111.164/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, nos casos em que o mandado de

segurança é impetrado com o objetivo de obter a declaração do direito à compensação tributária, nos termos da

Súmula 213/STJ, deve o impetrante, para o fim de demonstrar seu interesse de agir, comprovar a sua condição de

credor tributário.

3. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(AgRg no AREsp 626.580/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 24/03/2015, DJe 30/03/2015)

 

 

Compensação - preclusão do tema 

 

 

Em que pese a impetrante ter requerido em sua exordial o direito à compensação, tal matéria não foi analisada

pelo juízo a quo, e não houve interposição de embargos de declaração, motivo pelo qual a matéria está preclusa,

sob pena de supressão de instância:

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA NÃO EMBARGADA.

JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO

STJ. SÚMULA 317/STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO,

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É vedado ao órgão recursal examinar, em sede de recurso de apelação, matérias que não foram objeto de

apreciação pelo Juízo monocrático, quando não opostos embargos declaratórios visando sanar omissão existente

na sentença. Precedente do STJ.

2. "O recurso excepcional, quanto ao permissivo da alínea 'a', deve apresentar a indicação do texto infra-

constitucional violado e a demonstração do alegado error, sob pena de esbarrar no óbice do verbete insculpido

na Súmula nº 284-STF" (REsp 1.111.268/AC, Rel.

Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 22/2/10).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1055323/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

13/04/2010, DJe 03/05/2010)

 

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO
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SEGUIMENTO às apelações e à remessa oficial. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017554-73.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra a sentença que indeferiu a petição

inicial e, em consequência, extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do arts. 267, I, c.c 284,

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. O MM. Juízo a quo da 9ª Vara Federal Cível de São

Paulo/SP deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não se deu a citação

da parte ré. Custas ex lege.

Irresignada, em suas razões de recurso, a apelante, em síntese, sustenta que demonstrou o interesse no

prosseguimento do presente feito, bem como no deslinde da demanda. Alega ainda que o magistrado extinguiu o

feito sem que a devida intimação da parte autora, para que se manifestasse acerca da irregularidade processual.

Pugna ainda que a prestação jurisdicional não foi aplicada de forma completa. Por fim, requer a apelante a

anulação da r. sentença, bem como o retorno dos autos à vara de origem para o seu regular prosseguimento.

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Passo à análise do mérito.

 

Consoante se verifica dos autos, o MM. Juiz a quo intimou a parte apelante para que, diante da não realização da

citação da parte apelada, Rogério Felix Barboza, (certidão de fl. 34), informasse o endereço atualizado do réu, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição (fl. 35). 

Ocorre que, mesmo após o insucesso da tentativa de localização da parte apelada e o escoamento do prazo fixado,

a parte apelante não requereu outra providência, para sanar a presente irregularidade (fl. 36).

Logo, a recorrente deixou transcorrer in albis o prazo assinado pelo Juízo, que, por sua vez, extinguiu o feito, com

fundamento no arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Ocorre que, em razão da ausência de um dos pressupostos de constituição da relação processual, a saber, a citação

2011.61.00.017554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : ROGERIO FELIX BARBOZA

No. ORIG. : 00175547320114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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da parte ré, a presente situação dá ensejo à extinção do feito, sem resolução do mérito, não apenas com fulcro nos

dispositivos citados, mas também com fundamento no inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil, que

preceitua o seguinte:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo;

A citação, sendo um dos pressupostos processuais de existência, é necessária para constituição válida do processo.

Assim dispõe o art. 214 do Código de Processo Civil:

Art. 214. Para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame

não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica

Federal - CEF requereu a citação da devedora principal A8 Confecções e Comércio de Estofados Ltda. EPP e da

avalista Cleide Maria de Souza. Não localizadas nos endereços apontados, dali em diante, foram providenciadas

outras tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido

de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos dos réus. 3 - Diante da

ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo. 4 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton

dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo podem ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos

subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação processual e (2.2) extrínsecos à relação processual (in Código de

Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, Editora Atlas). 5 - É justamente a regularidade da citação para

formação da relação processual um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem

apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

6 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de

observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil. 7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos

autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 8 - Agravo improvido. AC 00060689620084036100 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1410151, Des. Fed. Cecília Mello, TRF3, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 14/10/2014.

Dessa maneira, a parte autora não se desincumbiu do ônus que lhe compete, qual seja, o de informar o endereço

atualizado do réu, ao descumprir a determinação judicial, quedando-se inerte após o escoamento do prazo deferido

pelo MM. Juízo a quo.

Assim, nenhum reparo merece a r. sentença impugnada, salientando ser desnecessária a intimação pessoal da parte

na hipótese do autos.

Em uníssono ao entendimento dessa E. Corte, colaciono o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem

julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular do processo. 3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do

despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu. 4. Verifica-se a

existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se

manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF, razão porque o processo foi extinto sem julgamento

do mérito. 5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor,

caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo

desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro. 6. Como se vê, a decisão agravada
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resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação

jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem,

em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática 7. Agravo

regimental improvido. AC 00306292920044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1194044, Juiz convocado Leonel

Ferreira, TRF3, segunda turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/11/2013.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021584-54.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 86/88) que julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, para determinar que a autoridade impetrada conclua a análise do pedido

administrativo nº. 04977.004272/2011-63, inscrevendo-os, se for o caso como foreiros responsáveis ou

informando os requisitos necessários para tanto.

Custas na forma da lei.

O MPF em seu parecer (fls. 102/103), opinou pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

2011.61.00.021584-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : JULIO AMADEU TOZZI e outro

: ANA PAULA FIGUEIREDO DE BRITO

ADVOGADO : SP290125 RAQUEL ARAUJO DIAS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215845420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

Os impetrantes, Júlio Amadeu Tozzi e Ana Paula Figueiredo de Brito, formalizaram seu pedido administrativo em

09/08/2011, entretanto, até o ajuizamento da presente ação o pedido ainda não havia sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 24, 48 e 49, in verbis:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

Assim, analisando os artigos acima e considerando que o processo administrativo foi formulado em 09/08/2011,

verifica-se que o prazo para a Administração concluir o procedimento já havia se esgotado.

A Administração tem a obrigação de apreciar os pedidos de transferência em prazo razoável, e no caso de eventual

demora, esta deve ser devidamente justificada.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO E TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo

no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II -

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para expedição de certidão de aforamento

e transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida. III - remessa oficial

desprovida."

(TRF 3ª Região-2ª Turma, REOMS 00173980320024036100, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ,

Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior)

 

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo dos Impetrantes

quando da demora para a análise do seu pedido, mister a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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2012.61.10.006839-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO BOSCO SIMEAO MARTINS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Bosco Simeão Martins em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 56 a

58) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor da causa, observado o disposto pelo art. 12 d a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 60 a 68) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando haver direito à

indenização por dano moral dada a situação vexatória a que se viu exposto, a saber, obrigado a descalçar suas

botas com bicos de proteção metálica em razão do travamento de porta giratória, além de assim instado a

permanecer durante o período em que esteve dentro de estabelecimento bancário.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 72 a 74).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Pois bem. As portas detectoras de metais são itens de segurança, com vista à proteção dos próprios correntistas e

também de todos aqueles que ingressam nas agências.

É público e notório o mecanismo de detectores de metais nas agências bancárias, impossibilitando que o cliente

alegue desconhecimento da sua existência e funcionamento.

 

Vê-se claramente que sua utilização legalmente estabelecida (Lei 7.102/83) e seu funcionamento amplamente

conhecido, não se pode atribuir qualquer tipo de constrangimento ou dano à integridade moral de alguém que

proceda do seu pleno funcionamento.

 

O Autor quando se dirigiu à agência calçando sapatos especiais, era de se presumir que sua entrada seria obstada

pelo detector de metais.

 

Desse modo, a inobservância da norma que regulamenta a utilização do EPI não pode causar-lhe danos morais,

quando sabido que a biqueira de aço enseja o travamento de porta giratória detectora de metais.
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Na mesma linha de raciocínio depreende-se que o ocorrido não decorreu de ação dos prepostos da Ré ou de

tratamento indevido dispensado ao Autor, mas de mecanismo de segurança automatizado, cujo funcionamento, na

forma como se verificou no caso em tela, independe da ação humana.

 

Ora, o próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que não realize o reexame fático, é pacífico quanto à ocorrência

de dano moral em casos que superem o mero constrangimento do travamento da porta, para tanto sendo

determinante a conduta adotada por prepostos da instituição bancária.

 

Nesse sentido:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA BANCÁRIA. EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO. REPARAÇÃ POR DANO MORAL. CABIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

I - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83.

Por esse aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau

funcionamento do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E,

dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

II - O dano moral poderá advir não do constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou

de outro modo, recrudescê-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação.

(...)

Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 551840/PR, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ 29.10.2003)

 

Entretanto, a prova testemunhal, conforme se verifica no presente caso, não se mostrou apta a demonstrar que de

fato o autor fosse obrigado não apenas a retirar as botas, mas ainda a assim permanecer. Não obstante reste

incontroverso o fato de que assim tenha estado dentro do estabelecimento bancário, as testemunhas se mostraram

reticentes ou mesmo contraditórias quando indagadas acerca de semelhante comportamento por parte dos

responsáveis pela segurança do local, questão crucial para a configuração de situação humilhante que acarrete

dano moral ao autor.

 

Desse modo, não vislumbro direito à indenização por dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Francisca de Lima Costa em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 15 a

18) que julgou improcedente o pedido de indenização por contratação de advogado particular em ação de natureza

previdenciária, nos termos dos art. 269, I, cc. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em

honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 20 a 25) a parte autora alega, em síntese, que o INSS deu causa aos prejuízos sofridos

com a contratação particular de um patrono, responsável por representá-la em juízo em face da autarquia federal.

Defende ainda que o Código Civil, nos arts. 389, 395 e 404, determina, de forma expressa, que os honorários

advocatícios integram os valores devidos a título de reparação por perdas e danos. Por fim, alega que os

honorários sucumbenciais relacionam-se com o processo em curso e constituem crédito autônomo do advogado,

dessa maneira, o que dispõe a lei civil refere-se aos honorários extrajudiciais. Requer a reforma da r. sentença,

para que o INSS seja condenado ao pagamento das despesas apontadas.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 32 a 40).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Consoante se verifica dos autos, a questão principal cinge-se à possibilidade ou não do ressarcimento dos valores

despendidos com a contratação de um advogado particular pela parte autora, em razão da condenação da autarquia

federal, ora apelada, ao pagamento de benefício previdenciário no âmbito administrativo.

 

A parte autora apresenta como causa de pedir o fato de que contratou um advogado particular, com o qual acordou

que o pagamento dar-se-ia a partir de um percentual sob a quantia atrasada, a título de benefícios previdenciários,

a ser recebida judicialmente. Em razão disso, sustenta que os valores pagos pelo serviço profissional resultaram

em diminuição do seu crédito a qual fazia jus e o INSS, como sendo o responsável por esse prejuízo, deve

ressarci-la pelos danos sofridos.

 

Como bem apontado pelo MM. Juízo a quo, um dos aspectos da assistência judiciária gratuita, assegurada pela

própria Constituição Federal, art. 5º, LXXIV, diz respeito à prestação de serviços advocatícios ao que comprovar

insuficiência de recursos, valendo-se o indivíduo da defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e

dos Estados.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE LIMA COSTA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058067120124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     466/808



 

Considerando a jurisdição federal, para os casos em que na Subseção competente para a apreciação da demanda

não houver Defensoria Pública instalada, o Conselho da Justiça Federal firmou convênio com a OAB (Resolução

n.º 558/2007), para atender, entre outras necessidades, a que se faz presente no caso concreto: permitir que os

indivíduos que comprovarem insuficiência de recursos não fiquem desassistidos pelo Estado, por inexistir ali

Defensor Público. Segundo o próprio magistrado, a parte apelante tinha como opção dirigir-se à OAB local da

Subseção Judiciária de Presidente Prudente - SP, justamente para que um advogado defendesse integralmente seus

direitos. Oportuno mencionar que a parte demandante goza dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Logo, a parte autora, ao se valer dos serviços particulares prestados por seu patrono, assumiu os riscos e custos

decorrentes de sua escolha, inclusive os relativos à contratação. Injustificável, portanto, transferir a

responsabilidade da despesa, relativa à verba advocatícia, à parte apelada, terceiro não integrante da relação

contratual firmada entre advogado e cliente.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados proferidos por este E. Tribunal, que corroboram a tese de

improcedência do pedido formulado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DANO. INDENIZAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. OPÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS. 1. A

assistência jurídica integral se dá basicamente de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e despesas

processuais, na forma da Lei nº 1.060/50, bastando para tanto que a parte alegue que não tem condições

financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela prestação de serviços advocatícios mediante defesa e

assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos Estados. 2. Se a parte procurou advogado particular

para a propositura de ação previdenciária contra o INSS, o fez por sua conta e risco. 3. Para fazer jus às

indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete prejuízos, bem como a existência

de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo agente e o dano

causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. 4. Tendo o segurado contratado, espontaneamente, advogado

para fins de propositura de ação previdenciária (relação material de natureza cível) -, não caracteriza ato ilícito

decorrente da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos

credenciados pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral. 5. A autora pretende atribuir

efeito potestativo perante terceiro, no caso, a parte ré, ao contrato particular celebrado com o seu advogado, o

que é vedado pelo artigo 122 do Código Civil, que estabelece: "São lícitas, em geral, todas as condições não

contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem de

todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes" 5. Agravo legal a que se nega

provimento. AC 00014044420124036112, APELAÇÃO CÍVEL - 1807675, Desembargador Federal José

Lunardelli, TRF3, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/03/2013. 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DECORRENTE DA

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR PARA ATUAR EM DEMANDA PREVIDENCIÁRIA. LIVRE

OPÇÃO DO APELANTE, EIS QUE PODERIA TER SE VALIDO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O CJF E A

OAB. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO PERPETRADO PELO INSS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Trata-se de

ação de indenização proposta por JOSÉ MAGALHÃES DE SOUZA em face do INSS, visando a reparação do

dano material no importe de R$ 7.613,82, resultante do pagamento de honorários ao advogado que necessitou

contratar para obter ressarcimento de danos causados pelo INSS. Aduz que é segurado junto à autarquia e

recebe benefício previdenciário decorrente de processo judicial que tramitou na Justiça Federal de Presidente

Prudente/SP, sob o número 2001.61.12.004006-7. Narra que para resolver problemas decorrentes de seu

benefício foi necessária contratação de profissional habilitado, tendo sido acordado como forma de pagamento,

um percentual sob o valor dos atrasados a ser gerado ao final da ação. Afirma que o valor pago pelo serviço

profissional prestado - R$ 7.613,82 - resultou em diminuição do crédito ao qual fazia jus, cabendo ao INSS - que

não analisou corretamente os direitos do requerente - ressarcir tal prejuízo. 2. Os honorários advocatícios

previstos nos artigos 389, 395 e 404 do Código Civil são honorários contratuais e integram o valor devido a

título de perdas e danos, constituindo crédito autônomo do advogado pelo seu desempenho vencedor no processo.

3. No caso vertente o autor não se encontrava sem resguardo, eis que poderia ter se valido do convênio firmado

entre o CJF e a OAB, que certamente supriria a contento a necessidade de assistência judiciária . Optando o

apelante pela contratação de patrono particular de sua livre escolha para o patrocínio da ação judicial de

natureza previdenciária, constitui responsabilidade exclusivamente sua os ônus decorrentes do contrato firmado,

não podendo ser imputada nenhuma responsabilidade a terceiro - INSS - que dele não participou. 4. Ainda, não

se vislumbra nenhum ato ilícito praticado pelo INSS, apto a gerar a obrigação de indenizar. Limitou-se o

apelante a informar genericamente que "para resolver os problemas decorrentes de seu benefício, fora necessário
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a contratação de profissional habilitado (...). Esses valores pagos pelo serviço profissional resultaram em

diminuição do seu crédito a qual fazia jus, razão que resultou prejuízo a ser ressarcido pelo causador do dano,

ou seja, o INSS que não analisou corretamente os direitos do requerente". 5. A contratação de advogado (relação

material de natureza cível) para patrocínio da ação judicial mencionada na inicial (na qual se discutiu relação

material de natureza previdenciária) não caracteriza ato ilícito decorrente da atuação da Administração Pública,

requisito essencial à pretensão de indenização discorrida nos presentes autos. 6. Apelação improvida. AC

00014425620124036112, APELAÇÃO CÍVEL - 1763265, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, TRF3, 6ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/01/2014.

 

Além disso, importa destacar ainda que a pretensão da parte apelante já foi acolhida, dado que a autarquia federal

foi condenada ao pagamento dos honorários sucumbenciais, cuja função é a de indenizar a parte vencedora,

permitindo-lhe o retorno ao status quo ante. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paulo Henrique do Prado Fernandes em Ação Ordinária, contra sentença (fls.

77 a 81) que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de

R$2.000,00. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, a partir do evento danoso. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 83 a 87) a parte autora requer, em síntese, majoração do valor arbitrado a título de

indenização por dano moral, bem como majoração dos honorários advocatícios.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 90 a 99).

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.19.009805-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO HENRIQUE DO PRADO FERNANDES

ADVOGADO : SP194067 SAMANTHA PERENHA ANTONIO BORNSTEIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00098051120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. Além da presente ação não se mostrar complexa, a

majoração da condenação também carrega em seu bojo a majoração dos próprios honorários, haja vista o cálculo

ser feito com base naquele valor.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora para majorar o valor da indenização por dano moral, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-85.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por André Felipe Brandt em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 57 a 59) que

julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de R$1.000,00.

Correção monetária a partir da data da sentença; juros moratórios arbitrados em 12% ao ano, a partir do decurso

do prazo para pagamento após o trânsito em julgado. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 65 a 69) a parte autora alega, em síntese, que o valor arbitrado a título de indenização

por dano moral, por constituir mera fração do costumeiramente fixado. Ato contínuo, requer condenação da Caixa

Econômica Federal em honorários.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 78 e 79).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

2012.61.20.001044-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE FELIPE BRANDT

ADVOGADO : SP288466 WILLIAN DE SOUZA CARNEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

No. ORIG. : 00010448520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Por fim, considerando que a parte autora originalmente fixou o valor da reparação a ser percebida em

R$21.800,00, entendo mantida a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora para majorar o valor da indenização por dano moral, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-17.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a segurança para se declarar

a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor bruto da nota ou fatura de prestação de serviços.

 

2012.61.30.005127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PRIMOS PARTICIPACOES LTDA e outros

ADVOGADO : SP121410 JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO e outro

: SP160539 HELENA DAMIANI VERGUEIRO TOLEDO

APELANTE : TEF SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO : SP121410 JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO e outro

APELANTE : DUE MILLE PARTICIPACOES LTDA

: TCM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP121410 JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00051271720124036130 2 Vr OSASCO/SP
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Liminar indeferida.

 

Informações foram prestadas pela União às fls. 267-273.

 

Sentenciado o feito, denegou-se a segurança.

 

Apelaram as impetrantes requerendo a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito líquido e certo de

não se submeterem à égide do tributo previsto no inciso IV do art. 22, da lei 8.212, com redação dada pela lei

9.876/99, em razão da inconstitucionalidade e ilegalidade do referido dispositivo.

 

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação e a consequente manutenção da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O cerne da questão trazida a lume refere-se à constitucionalidade do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, incluído

pela Lei nº 9.876/99.

 

Sobre o assunto, urge trazer a discussão sobre a Lei Complementar n.º 84/96. Tal comando legal, por sua vez, no

mister de garantir a manutenção da seguridade social, foi concebido pelo legislador infraconstitucional com o

firme propósito de materializar o exercício da competência residual da União (art. 154, I da Constituição Federal).

 

Assim, a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, em seu artigo 1º, inciso II, instituiu contribuição

social a cargo das cooperativas de trabalho, no percentual de 15% (quinze por cento) do total das importâncias

pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou distribuição pelos serviços

prestados a pessoas jurídicas por intermédio delas. Confira-se:

 

Art. 1º. Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições :

I - omissis

II - a cargo das cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas,

distribuídas ou creditadas a seus cooperados , a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem

a pessoas jurídicas por intermédio delas.

 

Na sistemática criada pela lei em comento, a cooperativa que celebrar com terceiros contrato de prestação de

serviços compete recolher, a título de contribuição para a seguridade social, a alíquota de 15% (quinze por cento),

no momento do pagamento, distribuição ou creditamento a seus cooperados pelos trabalhos prestados.

 

Ocorre que, posteriormente, foi editada a Lei 9.876/99 que, em seu artigo 9º, revogou expressamente a Lei

Complementar n.º 84/96, além de acrescentar o inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, o qual passou a ter a

seguinte redação:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhes forem prestados por cooperados ou por intermédio de cooperativas de trabalho. (redação da

Lei nº 9.876/99).

 

Pois bem, nota-se que a sobredita lei não se limitou a dar nova redação à exação criada sob a égide da Lei

Complementar nº 84/96. Ao contrário, ao modificar toda a estrutura de arrecadação, criou nova contribuição social

a cargo das empresas, destinada à manutenção da seguridade social.

 

Essa constatação se faz evidente, visto que, a hipótese de incidência da Lei Complementar n.º 84/96 tinha origem

no creditamento ou distribuição que a sociedade cooperativa repassava em favor de seus associados. Por sua vez, a

nova contribuição criada pela Lei 9.876/99 tem como fato gerador in abstrato a emissão pelas cooperativas de
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nota fiscal ou fatura decorrida da prestação de serviço a empresas contratantes, ou seja, fatos geradores que não se

confundem.

 

E mais, a sujeição passiva da antiga e da nova exação é completamente distinta; antes, a cooperativa de trabalho

era a contribuinte, agora é a pessoa jurídica contratante de serviços.

 

Sucede que, não se tratando a Lei Complementar n.º 84/96 de nova feição, a Lei n.º 9.876/99 deve ter fundamento

de validade no ordenamento constitucional, precisamente no artigo 195, sob pena de caracterizar-se como fonte

adicional de custeio, incidindo, assim, nas mesmas regras que disciplinaram a norma revogada, ou seja,

necessidade de preenchimento dos requisitos do exercício da competência tributária residual (artigo 195 § 4º e

154, I da Constituição Federal).

 

Seguindo os preceitos supra, resta patente que a Lei nº 9.876/99 materializa o exercício da competência residual, à

medida que a contribuição previdenciária por ela criada não encontra seu respectivo fundamento de validade no

inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, que dispõe:

 

Art.195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

(...).

 

De acordo com o critério da aplicabilidade legislativa por exclusão, fruto do princípio da estrita legalidade e de

seu corolário representado pela tipicidade cerrada da tributação, afigura-se forçoso concluir que tudo aquilo que

for pago a uma pessoa jurídica, a título de remuneração resultante da efetiva ou potencial prestação de um serviço,

não encontrará sua matriz constitucional no artigo 195, I, a.

 

Com efeito, para o devido enquadramento das empresas tomadoras de serviço à hipótese constitucional,

imprescindível seria que a incidência recaísse sobre os rendimentos do trabalho por elas pagos ou creditados à

pessoa física que eventualmente lhe prestasse serviço.

 

No dispositivo ora analisado, além da incidência não recair sobre a grandeza econômica constitucionalmente

predeterminada, e sim sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, tem-se ainda como

fator prejudicial o fato de que o contrato é celebrado diretamente com a pessoa jurídica considerada contribuinte

para fins previdenciários (artigo 4º da Lei 5.764/71 e artigo 15º da Lei 8.212/91).

 

Assim, se o pagamento cuja ocorrência desencadeia o fato gerador da obrigação tributária funda-se na relação

contratual estabelecida entre pessoas jurídicas, tal fato econômico, é certo, não tem raízes na alínea a do inciso I

do artigo 195 da Constituição.

 

Inexorável, portanto, a conclusão de que a exação instituída pela Lei n.º 9.876/99, a cargo das empresas

contratantes de serviços de cooperativas de trabalho, constitui fonte adicional de custeio da seguridade social, o

que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I, "a" da Carta Magna, perfazendo em desvalia constitucional

da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de lei complementar.

 

Verifica-se, desta forma, que para ocorrer o enquadramento no preceito constitucional, indispensável seria que a

incidência ocorresse sobre rendimentos do trabalho pagos ou creditados à pessoa física que preste serviço. Porém,

no caso em tela, além de não se constatar a incidência sobre o valor dos rendimentos do trabalho, e sim sobre o

valor da nota fiscal ou fatura emitida, ainda, não diz respeito a importâncias devidas às pessoas físicas, mas

decorrem de contratos firmados entre a tomadora de serviços e a cooperativas, portanto, diz respeito a relações

estabelecidas entre pessoas jurídicas. É que, sabidamente, a cooperativa é uma pessoa jurídica, conforme inclusive

decorre da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, em seu artigo 4º, pelo que não há como subsumir-se à

hipótese prevista no dispositivo constitucional mencionado.

 

Conclusão inarredável é a de que houve a instituição de nova contribuição, até porque a anterior, prevista pela Lei
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Complementar n. 84/96, foi expressamente revogada pelo artigo 9º da Lei 9.876/99 e, assim sendo, somente

poderia ser criada mediante lei complementar, na forma do artigos 195, § 4º e 154, I, da Constituição Federal, o

que não se verificou na espécie.

 

Tal entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE 595838/SP que

declarou a inconstitucionalidade do inciso IV, do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pela Lei nº 9.876/99,

uma vez que criou nova fonte de custeio sem a competente lei complementar:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.(RE

595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)

Logo, a questão está sedimentada na Corte Maior, devendo ser afastada a exigibilidade da referida contribuição

referente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, do CPC, dou provimento à apelação para suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 22, da lei 8.212/91.

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003097-65.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.003097-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ESSIS JOSE PASCOAL

ADVOGADO : SP078881 JESONIAS SALES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00030976520134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Essis José Pascoal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 73 a 76) que

julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de saques indevidos em sua

conta bancária, dada a ausência de nexo causal entre os fatos e a conduta da instituição bancária. Honorários

advocatícios arbitrados em R$1.000,00, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 78 a 82) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo ser responsabilidade da ré

o ressarcimento do dano material sofrido, bem como pagamento de indenização por dano moral consequente.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 85 a 87).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes que

demonstrem que eventual dano sofrido pelo autor foi causado em razão de prestação dos serviços da Caixa

Econômica Federal.

 

Além disso, os saques questionados se deram no período de mais de 1 mês (fls. 3), sem a utilização do limite

máximo de saque. Tal procedimento é totalmente incompatível com fraudes e golpes bancários, em que o

criminoso procura tirar da conta da vítima o máximo possível de dinheiro no menor período de tempo, a fim de

aumentar a vantagem ilícita e evitar a descoberta da fraude e o bloqueio do cartão.

 

A responsabilidade objetiva da instituição financeira pode ser desconsiderada se ficar caracterizada uma das

hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), conforme segue:

 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
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I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA.

1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos

fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à

toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de

19.08.2002).

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC).

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005 p. 328)

 

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais

saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com

negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

(STJ, REsp 602680/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 16.11.2004, p. 298)

 

Portanto, conclui-se pela improcedência o pedido de indenização por dano material e, por consequência, não

havendo que se falar em dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023432-08.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.023432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : LUCIANA DA SILVA SCHAVACINI

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 71/74) que julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, para determinar que a autoridade impetrada que proceda à análise do pedido

administrativo nº. 04977.012340/2013-20, bem como a sua conclusão a fim de inscrever a impetrante como

foreira responsável pelo imóvel da União.

Custas na forma da lei.

Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

O MPF em seu parecer (fls. 104/105), opinou pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

A impetrante, Luciana da Silva Schavacini, formalizou seu pedido administrativo em 04/10/2013, entretanto, até o

ajuizamento da presente ação o pedido ainda não havia sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 24, 48 e 49, in verbis:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

Assim, analisando os artigos acima e considerando que o processo administrativo foi formulado em 04/10/2013,

verifica-se que o prazo para a Administração concluir o procedimento já havia se esgotado.

A Administração tem a obrigação de apreciar os pedidos de transferência em prazo razoável, e no caso de eventual

demora, esta deve ser devidamente justificada.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO E TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo

no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II -

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para expedição de certidão de aforamento

e transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida. III - remessa oficial

No. ORIG. : 00234320820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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desprovida."

(TRF 3ª Região-2ª Turma, REOMS 00173980320024036100, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ,

Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior)

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante

quando da demora para a análise do seu pedido, mister a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011238-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA. em face de decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu

parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias e sociais incidentes sobre

os pagamentos feitos a título de auxílio doença, férias indenizadas e aviso prévio indenizado. 

Em suas razões, a parte recorrente sustenta a não incidência das referidas contribuições também sobre as seguintes

verbas: reflexos do aviso prévio indenizado sobre o 13º salário, terço constitucional de férias e horas extras.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Para concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos requisitos do

fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este último

representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Na hipótese, em uma análise perfunctória do recurso, verifica-se que estão presentes tais requisitos, apenas no que

diz respeito a não incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

Com efeito, o STJ pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do artigo 543-C do Código

de Processo Civil, sobre a não incidência de contribuição previdenciária nos valores pagos pelo empregador a

título de terço constitucional de férias (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA. 

1.1 (omissis)

1.2 Terço constitucional de férias .

2014.03.00.011238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA filial e outro(s)

: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA filial

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00060445620134036112 1 Vr ANDRADINA/SP
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No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de

férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

(...) (STJ, REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2014, DJe 18/03/2014)

 

Por outro lado, com relação às outras verbas, quais sejam, horas extras e reflexos do aviso-prévio sobre o décimo

terceiro salário, o entendimento majoritário atual da jurisprudência pátria, é no sentido da incidência da

contribuição previdenciária. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Esta Corte possui a orientação de que é

possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos a título de horas extras, tendo em vista o

seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010. 2. Agravo Regimental desprovido". (AgRg no

REsp 1270270/RN, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª T, DJE 17/11/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC

se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no

julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido".

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012).

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AO

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 

2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-se,

consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente

a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é

irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba. 

4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza remuneratória

(salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de

Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)

 

Na hipótese, portanto, presente o fumus boni iuris necessário à concessão da tutela antecipada recursal, para

afastar a suspensão da exigibilidade dos créditos relativos ao terço constitucional de férias.

Diante do exposto, DEFIRO parcialmente o efeito suspensivo pretendido, apenas para suspender a exigibilidade

das contribuições incidentes sobre o terço constitucional de férias.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Junte-se a cópia da sentença proferida nos autos da ação originária.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PALINI E ALVES LTDA., com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, denegando-se

a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

2014.03.00.024862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PALINI E ALVES LTDA

ADVOGADO : SP185451 CAIO AMURI VARGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00025323520144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028628-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POLYPLASTIC S/A IND/ E COM/, com pedido de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de

segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

2014.03.00.028628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : POLYPLASTIC S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP280842 TIAGO APARECIDO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00142897120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007996-72.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a ordem para

determinar à autoridade impetrada a imediata análise e encerramento do Pedido de Habilitação de Créditos (PHC),

formalizado no Processo Administrativo (PA) 18186.723390/2013-57, em 03/05/2013.

 

Informações da autoridade coatora às fls. 77-82.

 

Liminar deferida.

 

Sentenciado o feito, concedeu-se a segurança para determinar à autoridade impetrada que no prazo de 30 dias,

contados da intimação da sentença, realize a análise e conclusão da instrução, julgando o PHC formalizado no PA

18186.723390/2013-57.

 

2014.61.00.007996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : BRETAS E ASSOCIADOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00079967220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Deixou de apresentar recurso a União, tendo em vista já ter sido julgado o referido Processo Administrativo (fls.

94-98 e 118).

 

O MPF pugnou tão somente pelo prosseguimento do feito.

 

Este é o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Primeiramente, vale dizer que a Administração pública tem, entre outros, o dever de fazer retornar as ações

iniciadas por particulares dentro de razoável período temporal. Neste sentido, o princípio da razoabilidade está

intimamente ligado com o direito de pedir e os princípios da moralidade e eficiência, posto que a razão de ser de

um direito é a perspectiva real de ser contemplado efetivamente. 

 

No entanto, é de conhecimento geral que a Administração não dá conta da demanda que lhe é imposta, o que não a

desobriga de suas atribuições. Por isso, a necessidade de se formalizar princípios, antes implícitos, por meio de

normas expressas que definam prazos para que se cumpra a lei. É o caso do art. 24 da lei 11.457/07 que

dispõesobreaAdministraçãoTributáriaFederal:

Art.24.Éobrigatórioquesejaproferidadecisãoadministrativanoprazomáximode360(trezentosesessenta)diasacontar

doprotocolodepetições,defesasourecursosadministrativosdocontribuinte.

 

À respeito do prazo estipulado em lei, e da sua razoabilidade, segue o entendimento do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99.

IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 4. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da
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obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24,

preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte." 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual

fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

8. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial

provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento administrativo fiscal sub judice.

(EDcl no AgRg no REsp 1090242/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe

08/10/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo.

Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo, segundo os princípios da

eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a

conclusão de procedimento administrativo.

Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1145692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000457-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MALIBER IND/ E COM/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00171875720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se parcialmente a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000745-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FORMCAR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, em face da r. decisão que indeferiu o pedido de liminar

em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, denegando-se

a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

2015.03.00.000745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FORMCAR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00243654420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 13366/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000098-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

IMPOSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343. INAPLICABILIDADE.

1. Há omissão no julgado na medida em que não apreciada questão preliminar suscitada em contestação.

2. Rejeição da preliminar, eis que, estando em debate na demanda matéria constitucional, não se aplica o

entendimento consolidado com a edição da Súmula 343 do E. STF.

3. Embargos de declaração acolhidos apenas para o fim de complementar o julgado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para o fim de

complementar o julgado embargado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2010.03.00.000098-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : FERNANDO CESAR DE QUEIROZ

ADVOGADO : DF029138 ANTONIO AUGUSTO FERNANDES GALINDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.366/366vº

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : ALEXANDRE D ELIA e outros

: PAULO HENRIQUE BORGES BENITEZ

ADVOGADO : MS007978 ROSANA D ELIA BELLINATI

No. ORIG. : 1999.03.99.090877-4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0013526-08.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: EMBARGOS INFRINGENTES. DETRAÇÃO. ARTIGO 387, § 2º, DO

CODIGO DE PROCESSO PENAL.

I - O acórdão prolatado pela Quinta Turma desta Corte, por maioria de votos, ao negar provimento à apelação,

afastou o entendimento esposado pelo relator, que aplicava, de ofício, o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de

Processo Penal, descontando o tempo de prisão provisória cumprido pela ré até à data da sessão.

II - Decorre do comando inserto no artigo 387, § 2º, do CPP, que o Juiz, ao proferir a sentença condenatória,

deverá computar para fins de determinação do regime inicial da pena privativa de liberdade, o tempo de prisão

provisória, prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro.

III - Se o tempo de prisão provisória, administrativa ou de internação for fixado na sentença, não mais poderá ser

objeto de cômputo em grau recursal, vez que, não obstante a possibilidade de utilização do instituto processual em

segundo grau de jurisdição, o tempo aferido só poderá ser considerado até a prolação da sentença, conforme literal

disposição do caput do artigo comentado, não podendo ser considerado o tempo em que o réu permaneceu em

prisão provisória, administrativa ou internação, pelo período compreendido entre a data da sentença e da prolação

do acórdão pelo Tribunal.

IV - É de ser computado o tempo em que a ré permaneceu presa, de 15/12/2010 até a prolação da sentença, em

07/10/2013, que perfaz o total de 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias. Descontado esse tempo, a pena

ainda ficaria em 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o que impõe a manutenção do regime

semiaberto, conforme fixado pelo Juízo.

V - Embargos infringentes providos, para proceder à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do CPP,

considerando, contudo, o tempo decorrido entre a data da prisão e a data da sentença, mas mantendo inalterado o

regime semiaberto fixado pelo Juízo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer dos embargos infringentes e de nulidade e dar-lhes parcial

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Federal Cecilia Mello (Relatora). Acompanharam a relatora

os Desembargadores Federais José Lunardelli, Nino Toldo e Mauricio Kato. Vencidos, a Juíza Federal Convocada

Raquel Perrini (substituindo o Desembargador Federal Paulo Fontes, que se encontra em gozo de férias) e o

Desembargador Federal André Nekatschalow, que negavam provimento ao recurso.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026292-17.2011.4.03.0000/SP

 

2010.60.00.013526-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : DANIELA FERREIRA SOARES reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00135260820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.026292-0/SP
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. LEI 8.460/92.

LEI 9.421/96. RESOLUÇÕES 65 E 207 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução nº 63, de 07 de outubro de 1992, disciplinou a

adequação da tabela de remuneração dos seus servidores e os da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e

por meio da Resolução nº 65, de 11 de novembro de 1992, disciplinou o enquadramento, estendendo-lhes a

aplicabilidade da Lei 8.460/92.

2. Por meio da Resolução nº 149, de 29 de maio de 1995, no entanto, foi estabelecido que as nomeações para o

cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, a partir daquela data, somente ocorreriam no nível auxiliar, e

não mais no nível intermediário.

3. Em decorrência da Resolução nº 149/1995 os autores da lide adjacente não obtiveram administrativamente a

reestruturação de seus cargos para o nível intermediário, conforme dispõe a Lei 8.460/62, o que lhes foi concedido

naquela demanda.

4. Decisão rescindenda proferida com respaldo na norma lei em comento e não em sua ofensa, sem razão,

portanto, a autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória e condenar a parte autora, com

fulcro no art. 20, § 4º do C.P.C., ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais

JOSÉ LUNARDELLI, PAULO FONTES e MAURICIO KATO. Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, que julgava parcialmente procedente a ação rescisória. Declarou a sua suspeição o

Desembargador Federal NINO TOLDO.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021815-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : JOSE SENHOR ILARIO ANDRADE e outros

: JOSEFA MARIA TEZOTO DE FRANCA

: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA

: MARIA CHRISTINA LUPIANHES MEDEIROS

: MARIA LUIZA ALVES DO NASCIMENTO

: SANDRA REGINA ALVES MOREIRA SILVA

: VALDENITA GOMES

: VALENTINA ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP285550 ARLINDO TAVARES PESSOA FILHO

RÉU/RÉ : MARIA AMELIA DE CARVALHO RAMOS e outros

: MARIA ANGELA FURTADO

: MIGUEL TURCI

: VLADIMIR ALEXANDRE DE CARVALHO

No. ORIG. : 00229265719984036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021815-0/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93

E 8.627/93. EXTENSÃO AOS SERVIDORES CIVIS. ÍNDICE DE REAJUSTE DE 28,86% SUPRIMIDO APÓS

O ADVENTO DA LEI Nº 9.421/96. RESTABELECIMENTO. INADMISSIBILIDADE. SERVIDORES DO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL.

1. A Lei nº 9.421, de 24 de setembro de 1996, reestruturou as carreiras do Poder Judiciário Federal, transformando

os cargos efetivos até então existentes em outros, atribuindo-lhes nova denominação e vencimentos mais

favoráveis aos servidores, cuja diferença foi implementada gradualmente em parcelas sucessivas, não cumulativas,

pagas até o ano 2000.

2. Por essa razão não se pode admitir o restabelecimento do pagamento do percentual de 28,86% aos funcionários

do Poder Judiciário Federal após o advento da Lei nº 9.421/96.

3. Ação rescisória procedente.

4. Condenação dos réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória para desconstituir a decisão

proferida nos autos nº 98.0603970-0 e, proferindo novo julgamento, julgar improcedente referida demanda, e

condenar os réus ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Cecilia Mello (relatora). Acompanharam a Relatora os Desembargadores Federais José

Lunardelli, Nino Toldo, Mauricio Kato, a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini (substituindo o desembargador

federal Paulo Fontes, que se encontra em gozo de férias) e o Desembargador Federal André Nekatschalow.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003747-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : ANA CRISTINA BERNARDO GOMES e outros

: ANA RITA FRANCISCO

: ARMANDO CONSULIN

: DENISE HELENA FERREIRA SALGADO

: FLAVIA MARIA MOREIRA RABELO

: GILBERTO PASIAN

: MARCELO DALMAU CRESPO

: MARCIO DAS VIRGENS CAIADO

: PEDRO LUIZ DE CARVALHO

: REGINA NADRUZ BASTOS

ADVOGADO : SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS

: SP264483 GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS

No. ORIG. : 06039702619984036105 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003747-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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EMENTA

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. IMPORTAÇÃO DE SEMENTES

DE MACONHA PELA VIA POSTAL. COMPETÊNCIA DO DOMICÍLIO DO DESTINATÁRIO.

1. Objetivando melhor instruir a ação penal, ou seja, para a colheita de provas e oitiva do acusado e eventuais

testemunhas arroladas pela defesa, é bem mais razoável que o feito se processe no domicílio do destinatário da

droga, eis que ali se colherão as provas com mais facilidade, até mesmo para a defesa deste.

2. Tal entendimento, inclusive, visa salvaguardar a autodefesa do investigado, que terá melhores condições de ser

exercida perante a autoridade judiciária situada mais próximo de seu domicílio.

3. Precedentes jurisprudenciais deste E. Tribunal.

4. Conflito de jurisdição improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito de jurisdição, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13376/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028503-11.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1.º CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS.

ARTIGO 20, § 4.º CPC. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. IMPROVIDO.

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00118964820134036181 3 Vr PIRACICABA/SP

2001.61.00.028503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CREDICARD BANCO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. Trata-se de agravo interposto na forma do art. 557, § 1.º, do CPC, contra decisão monocrática que reconsiderou

parcialmente a decisão de folha 2487, reduzindo os honorários advocatícios arbitrados ao autor para R$

20.000,00, na forma do art. 20, § 4.º, do CPC.

 

2. O magistrado não é obrigado a examinar todos os dispositivos legais ou teses jurídicas deduzidas pelas partes,

nem a responder a cada um dos argumentos invocados, se apenas um deles é suficiente para a solução da lide em

prejuízo dos demais, sendo, pois, suficiente, que preste fundamentalmente a tutela jurisdicional, consoante

entendimento pacificado do E. STJ.

 

3. Agravo Legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0013025-22.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO JUDICIAL REFERENTE

À DIFERENÇA AO FINAL DECLARADA INCONSTITUCIONAL NA AÇÃO PRINCIPAL.

LEVANTAMENTO PELA REQUERENTE. POSSIBILIDADE.

1. Medida cautelar originária, ajuizada com objetivo de depositar em Juízo as quantias discutidas na ação

principal, em que se discute a constitucionalidade da majoração da alíquota e ampliação da base de cálculo da

COFINS perpetradas pela Lei 9.718/98.

2. Acostados aos autos comprovantes de arrecadação da COFINS apurada à alíquota de 3% sobre o conceito de

faturamento a que se refere a LC 70/91, e comprovantes de depósito judicial do valor apurado à alíquota de 3%

sobre a base de cálculo alargada pela Lei 9.718/98.

3. Depósitos judiciais promovidos dentro da divergência entre o quanto propugnava a lei e o afinal reconhecido

inconstitucional na ação principal, por decisão passada em julgado.

4. Direito inequívoco ao levantamento dos depósitos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2004.03.00.013025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : RIOS UNIDOS TRANSPORTES DE FERRO E ACO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.00.009550-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que integram o presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003313-18.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

OMISSÃO DO DNIT NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA RODOVIA FEDERAL. DANOS

MATERIAIS. NEXO CAUSAL CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE EXCLUDENTES DE

RESPONSABILIDADE. DEDUÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA NOS

TERMOS DA SÚMULA 362 DO STJ. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS. REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Se o prejuízo é decorrente de uma omissão do Estado, no caso o a omissão da autarquia federal (DNIT) pela má

conservação/ ausência de manutenção da rodovia federal, invoca-se a teoria da responsabilidade subjetiva, visto

que o Estado tem a obrigação legal de impedir e obstar o evento lesivo.

2. Incontroverso nos autos as precárias condições de tráfego da pista de rolamento, demonstrada pela ausência de

acostamentos e sinalizações adequadas, em especial, no que tange ao buraco, a causa do acidente. 

3. Evidente o nexo de causalidade estabelecido entre a omissão estatal e os danos materiais comprovados.

4. Ausência de excludentes de responsabilidade pelo DNIT.

5. Dedução do valor da indenização sobre eventual montante recebido pelo autor a título de seguro obrigatório,

nos termos da Súmula 246 do STJ.

6. A correção monetária deverá incidir desde a data da sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ.

7. Improvimento ao apelo do DNIT e ao recurso adesivo do autor. Parcial provimento ao reexame necessário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao apelo do DNIT e dar parcial provimento

à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Federal Carlos Delgado, vencido o relator que lhes dava provimento

e, também, por maioria, negar provimento ao apelo adesivo, nos termos do voto do relator. Vencido o

Desembargador Márcio Moraes que lhe dava provimento para reconhecer a sucumbência do DNIT, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

CARLOS DELGADO

Relator para Acórdão

 

 

2007.61.06.003313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

APELADO(A) : NELMA MARIA BATTISTI ONGARATTO

ADVOGADO : SP191787 ANA PAULA DA SILVA BARBOZA PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00033131820074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     493/808



00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001852-81.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE.

1.O egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especial nº 1.114.404/MG e 937.890/SP,

decidiu ser possível ao contribuinte à opção entre a compensação e o recebimento do crédito por meio de

precatório.

2.Reformar a decisão anterior para dar provimento ao agravo inominado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão anterior para dar provimento ao agravo

inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020883-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - ART. 273,

CPC - REINCLUSÃO NO REFIS - ART. 5º, II, LEI 9.964/00 - INADIMPLEMENTO POR TRÊS MESES

CONSECUTIVOS OU SEIS MESES ALTERNADOS NÃO CONFIGURADO - RECURSO PROVIDO.

1.Para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova inequívoca e verossimilhança do alegado,

havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o abuso do direito

de defesa ou manifesto propósito protelatório (art. 273, CPC).

2.No presente caso, a agravante optou pelo REFIS em 14.04.2000 e dele foi excluída em 01.08.2008 (fls. 52/53),

com fundamento no art. 5º, II, Lei 9.964/2000, que possui a seguinte redação: "II - inadimplência, por três meses

consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das

2007.61.15.001852-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GUILHERME SCATENA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP151597 MONICA SERGIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018528120074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.00.020883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : TEXTIL HYCON COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP245689A MARO MARCOS HADLICH FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118069420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000."

3.O extrato de fls. 58/60, do REFIS, confirma que até junho de 2008 não haviam sido pagas somente as parcelas

de 11/2002, 04/2003 e 06/2005. O extrato demonstra também diferenças a menor nas parcelas de 11/2001 (R$

1,71) e 06/2006 (R$ 12,00). Desta maneira, não se verifica a inadimplência por três meses consecutivos e nem por

seis meses alternados, como reza o inciso II do citado art. 5º, premissa para a exclusão do REFIS.

4.Em relação aos débitos inscritos na PGFN, há DARF's comprovando o pagamento anterior. O débito inscrito

sob o n. 80.2.04.046326-27 (IRRF), teria sido pago pelos DARF's de fls. 131/133. O débito inscrito sob o n

80.2.06.074585-91 (IRRF) teria sido pago através do DARF de fls. 138.Os débitos inscritos sob os n.

80.6.06.156026-03 (COFINS) e 80.7.06.038360-59 (PIS) teriam sido pagos pelos DARF's de fls. 143.

5.As multas por infração à CLT teriam sido pagas e foram consideradas "extintas por pagamento com ajuizamento

a ser cancelado" (fls. 152/231).

6.Frente a tais considerações, afigura-se a verossimilhança das alegações da agravante.

7.Considerando que a Fazenda Pública tem prazo em quádruplo para contestar (art. 188 do CPC), é perceptível

que a postergação da apreciação da liminar para após a resposta da ré, na ação ordinária, poderá acarretar sérios

prejuízos à agravante, como a inscrição do seu nome no CADIN e o ajuizamento de execuções fiscais.

8.A exclusão da agravante do parcelamento se deu com fundamento no art. 5º, II, Lei nº 9.964/2000, consoante

constou da Portaria do Comitê Gestor do Refis nº 1.985/2008 (fl. 52) e, assim, a existência de "outra causa" para a

exclusão do programa parece obscura, não podendo ser admitida nesta sede de cognição, sob pena de ofensa ao

princípio da legalidade e, ainda, ao contraditório e ampla defesa.

9.Os demais débitos apontados pela agravada às fls. 291/292, inscritos em 2009 (importante lembrar que a

exclusão do parcelamento ocorreu em 2008), não são objeto da ação originária e que não foi deferida - assim

como não o será com o provimento deste recurso - a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, mas

tão somente a reinclusão da agravante no REFIS até o julgamento da ação ordinária, garantindo o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas do parcelamento e a suspensão da exigibilidade das inscrições parceladas, nos

termos do art. 151, VI, CTN, de modo que essas inscrições não sejam óbice à expedição de regularidade fiscal.

10.O provimento deste recurso tem efeitos restritos aos débitos aqui discutidos e não afasta a possibilidade de

exclusão por outros inadimplementos ou algum dos outros motivos do art. 5º, Lei nº 9.964/2000, na medida em

que se discutiu apenas aquele aposto na Portaria do Comitê Gestor do Refis nº 1.985/2008 (fl. 52).

11.Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35838/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017243-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.017243-2/SP

AGRAVANTE : LUIGI NESE

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PROCESSUS S/A CENTRO ELETRONICO DE PROCESS DE DADOS e outro

: GUSTAVO JOSE DA NOVA LION

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-C,

§ 7º, II, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

 

"Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que rejeitou embargos de declaração,

mantendo decisão que deu provimento ao agravo de instrumento por reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão executória na execução fiscal, sem condenação das partes nos honorários advocatícios.

O recorrente sustenta ofensa ao art. 20 do CPC, devido à falta de condenação da União na verba sucumbencial.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1185036/PE, encaminhem-se os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7º, II, do Código

de Processo Civil."

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 139/142), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.185.036/PE, representativo de controvérsia, passo ao exame da matéria subjudice.

O v. acórdão recorrido rejeitou embargos de declaração, mantendo decisão que deu provimento ao agravo de

instrumento por reconhecer a ocorrência da prescrição da ação de execução fiscal, sem condenação das partes nos

honorários advocatícios. O julgado encontra-se assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS APÓS A ENTREGA DA DCTF ou DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos

federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena

de prescrição.

2. No caso em apreço, observo que não foi acostada aos autos cópia da declaração, de modo que adoto a data do

vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução

fiscal, conforme entendimento da Turma.

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o termo

final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

4. Como o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 17.03.2003, e os débitos cobrados referem-se ao período

compreendido entre 04/93 a 01/94 é de se reconhecer a ocorrência da prescrição e a inexistência do débito

objeto da execução fiscal.

5. Agravo de instrumento provido. 

 

O v. acórdão dos embargos de declaração encontra-se assim ementado:

 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo

que podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

No. ORIG. : 2003.61.82.006784-4 9F Vr SAO PAULO/SP
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A merecer reforma o v. acórdão recorrido.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.185.036/PE, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que é possível a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção da

execução fiscal pelo acolhimento de exceção de pré-executividade, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1185036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe

01/10/2010)

Seguindo essa orientação, decidiu também esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOL LEGAL. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE ACOLHIDA. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. VERBA

HONORÁRIA. ART. 20, §4º DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Com efeito, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de

exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. Assim, cabe ao vencido, aquele que

deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

-A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento

da exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa

da medida processual.

- Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na

espécie, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida para reconhecer a

ilegitimidade passiva do sócio ANTONIO RICARDO CARNEIRO LENZA, é devida a condenação da União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça fixou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade",

- Assim, o Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 1.000,00 (fls. 119/122) observou o entendimento

jurisprudencial, pelo que deve ser mantida.

-As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0024177-52.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO. CONDENAÇÃO

DA FAZENDA NACIONAL AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART.

20, §4º, DO CPC.

I. É cabível a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, na qual se reconhece a ilegitimidade passiva de sócio para

responder pelos débitos da pessoa jurídica executada, ainda que o executivo fiscal não tenha sido extinto em

relação aos demais coexecutados.

II. Honorários advocatícios fixados em R$ 4.000,00, em observância ao art. 20, §4º, do CPC.

III. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020652-62.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO.
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1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de

pré-executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é

cabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ.

5. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

6. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

7. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816).

8. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em

Execução Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00.

9. Na hipótese, o valor devido perfaz a montante de aproximadamente R$ 31.470,36 (trinta e um mil,

quatrocentos e setenta reais e trinta e seis centavos), atualizado até 23/01/2013, conforme extrato de consulta da

PGFN, acostado às fls. 115.

10. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, a teor do entendimento da E. 6ª

turma desta Corte Regional.

11. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024349-91.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. POSSIBILIDADE

DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Acolhida a exceção de pré-executividade, a condenação em honorários deve observar os parâmetros da

razoabilidade e proporcionalidade, levando em consideração além do valor da causa, sua natureza e o zelo

exigido do profissional, não devendo, no entanto, ser fixada em valor irrisório, tampouco exorbitante.

Precedentes do STJ.

2. Em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como aos critérios estipulados

nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e

proporcionalidade, considerando-se ainda o valor originário do débito, objeto da execução fiscal (R$ 117.955,60

em maio/2003), de rigor a manutenção da condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios,

em favor da parte agravante, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0027866-12.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DA EXCIPIENTE

DO POLO PASSIVO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20, §

4º, CPC - CABIMENTO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que tange à condenação em honorários advocatícios, cumpre ressaltar que o acolhimento da exceção de

pré-executividade não se equipara a sua rejeição , pois enquanto esta é mero incidente processual, a primeira

hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto,

ensejando na condenação de honorários sucumbenciais.

2. Cabível a condenação da excepta em honorários advocatícios, que deverão ser fixados, nos termos do artigo

20, § 4º, do estatuto processual civil.

3. Na hipótese, a execução fiscal foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 589.491,31, atualizado até

7/2011 (fls. 409/415).

4. Nos termos do art. 20, § 4º, CPC, e considerando que a defesa consistiu apenas no oferecimento da exceção de

pré-executividade, julgada prejudicada, haja vista a desistência da exequente no prosseguimento da execução em

face da ora agravante, fixo os honorários advocatícios em R$ 6.000,00.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0026308-97.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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NERY JUNIOR, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

 

Desse modo, no tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Terceira Turma, entendo deva

ser fixada em 10% do valor executado, posto que única forma justa e equitativa de equilíbrio entre a necessidade

de se remunerar adequadamente o profissional e a preservação do erário, nas causas em que vencida a Fazenda

Pública, em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (v.g. AC nº 0004979-

69.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, d. 31.07.2014).

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal

de Justiça, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, c.c

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao presente agravo de instrumento para reformar a

decisão agravada e reconhecer a ocorrência da prescrição e conseqüentemente a inexistência do débito, e condenar

a exequente no pagamento de verba honorária ao executado, ora fixada em 10% do valor executado.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005459-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 408/423: Trata-se de agravo interposto por SAMAR INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA - ME, com fulcro no

artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida às fls. 405/406 pela e.

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes que, com fundamento nos artigos 527, I e 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade fundada na alegação de prescrição da pretensão executória dos créditos

tributários.

Sustenta a agravante, em síntese, que o reconhecimento da extinção dos créditos tributários pela prescrição não

depende de dilação probatória, uma vez que o termo a quo do prazo prescricional é fato incontroverso,

consubstanciado pela entrega das declarações ocorrida entre 29.09.1999 e 29.01.2001. Aduz que não concluiu sua

adesão ao PAEX, pois deixou de pagar a primeira prestação do acordo, evitando, assim, a consolidação da

integralidade de seus débitos, motivo pelo qual o parcelamento não teria produzido efeito interruptivo da

prescrição. Afirma que eventual adesão ao parcelamento teria ocorrido depois de já consumada a prescrição

tributária, na medida em que a citação da executada foi efetivada somente em 08.09.2006. Argumenta que a

decisão recorrida, ao reconhecer que a matéria vertida no recurso demandaria dilação probatória, deveria ter

ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria com a juntada da documentação indicada, afastando a

preclusão que sobre ela incidiria.

É o relatório.

Decido.

2011.03.00.005459-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SAMAR IND/ MECANICA LTDA -ME

ADVOGADO : SP257839 ATILA DE CARVALHO BEATRICE CONDINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : JOSE PILAR SANCHEZ HERMOSO

ADVOGADO : SP169790 MARCELO PEREIRA GUEDES e outro

PARTE RÉ : MARIA HELENA MAURICIO GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019950820054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Reconsidero a decisão de fls. 405/406.

Cabível a aplicação do disposto no art. 557, caput do Código de Processo Civil.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

Outrossim, conforme entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do

prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas

constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente

com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da

citação pessoal do devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data

do despacho que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os

quais retroagem à data do ajuizamento da ação. Confira-se, a esse respeito, o aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.
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15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de

Santi, in " decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente,

o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

A partir da análise dos documentos que instruem o recurso, verifico que o recorrente pleiteia a extinção de três

execuções fiscais, autuadas sob os nºs 2005.61.26.001995-0 (piloto) (fls. 27), 2004.61.26.003050-3 (fls. 333) e

2004.61.26.003051-5 (fls. 308) (apensos).

No caso em tela, verifica-se que as execuções fiscais têm por objeto a cobrança de débitos tributários sujeitos a

lançamento por homologação, os quais foram declarados por meio de DCTF. Neste caso, consoante a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o termo a quo do prazo prescricional é a data de entrega das

declarações de débitos.

Integra a execução fiscal nº 2005.61.26.001995-0 as Certidões de Dívida Ativa nºs 80.2.05.002286-29 (fls. 29/33),

80.6.05.003506-10 (fls. 45/56), 80.6.05.003507-09 (57/61), 80.7.05.001083-01 (fls. 62/73) e 80.2.05.000134-09

(fls. 34/47).

Em relação à CDA n. 80.2.05.0002286-29, a exequente requereu a extinção da execução, visto que, os débitos

foram extintos por pagamento. As CDAs nºs 80.6.05.003506-10, 80.6.05.003507-09 e 80.7.05.001083-

01contemplam créditos tributários constituídos por meio das declarações de nºs 40284139 (fl. 252), 60380536 (fl.

253), 50397074 (fl. 254) e 80456805 (fl. 255), entregues em 12.05.2000, 15.08.2000, 25.10.2000 e 29.01.2001,

respectivamente. E, por fim, a CDA nº 80.2.05.000134-09 abrange créditos tributários constituídos por meio das

mesmas declarações acima mencionadas, bem como, pela de nº 40214331 (fl. 245), entregue em 11.02.2000.

Considerando que a ação em questão foi aforada em 12.04.2005, reconhece-se a prescrição somente em relação

aos créditos contidos na declaração nº 40214331, que fora entregue em 11.02.2000. Em relação aos demais

débitos, que integram a mencionada ação de execução fiscal, constituídos entre 12.05.2000 e 29.01.2001, verifica-

se que não se operou a prescrição, uma vez que entre a sua constituição e o ajuizamento da execução fiscal não

decorreu prazo superior a cinco anos.

Integram as ações de execução fiscal nºs 2004.61.26.0003051-5 e 2004.61.26.0003050-3 (apensas), as Certidões

de Dívida Ativa nºs 80.6.03.120280-21 e 80.6.03.120279-98, respectivamente, as quais contemplam créditos

tributários constituídos pela Declaração nº 20501229 (fl. 269), entregue em 29.09.1999.

Considerando que os créditos tributários foram constituídos em 29.09.1999, constata-se não ter se operado a

prescrição, na medida em que a pretensão da Fazenda Nacional foi exercida antes do término do prazo quinquenal,

com o ajuizamento das ações de execução em 24.06.2004.

Ressalte-se que a eventual adesão do contribuinte a programa de parcelamento em nada altera o entendimento

exposto, pois, ainda que efetivada, tal como alega a exequente, teria ocorrido somente em 12.09.2006 (fl. 235), ou

seja, após o ajuizamento das demandas, e, por conseguinte, depois de interrompido o prazo prescricional.

Ante o exposto, reconsidero em parte, nos termos acima consignados, a anterior decisão monocrática que negou
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seguimento ao agravo de instrumento originalmente interposto, e, na análise das razões recursais que o instruem,

dou-lhe parcial provimento, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil. Dou por

prejudicada, ante a reconsideração retromencionada, a interposição do ulterior agravo legal.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025881-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 470/481: Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no

artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida às fls. 466/468, pelo e. Juiz

Federal Convocado Renato Barth que, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, deu

provimento ao agravo de instrumento para atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada merece reforma, visto que há impeditivo legal em se

conferir efeito suspensivo aos embargos à execução, sem a respectiva garantia suficiente e integral do juízo.

Afirma, ademais, que, inexistente a garantia integral do juízo, os embargos à execução sequer poderiam ter sido

recebidos, em face de disposição expressa do artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80.

Requer o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação

em mesa para julgamento.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 466/468.

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557, caput do Código de Processo Civil.

No que tange à possibilidade de rejeição liminar ou extinção dos embargos à execução ante a insuficiência de

garantia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, no sentido de que não se deve obstar a

admissibilidade ou apreciação dos embargos à execução pelo simples fato de que o valor do bem constrito ser

inferior ao valor exequendo, porquanto, a insuficiência de penhora poderá ser suprida por posterior reforço, em

qualquer fase do processo. Neste sentido, os seguintes julgados, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO CONVERTIDO

EM EMBARGOS DO DEVEDOR NA SENTENÇA. GARANTIA DO JUÍZO. ART. 16, § 1º, DA LEI 6.830/80.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. O sócio-gerente de sociedade empresária interpôs embargos de terceiro, em razão de ter havido a penhora

sobre seus bens no transcorrer da execução. Ao proferir a sentença, o magistrado converteu esse recurso em

embargos do devedor e julgou procedente o pedido. No apelo nobre, a Fazenda Nacional aponta violação do art.

16, § 1º, da Lei 6.830/80, ao argumento de que não é possível admitir os embargos sem a garantia integral da

execução.

2. A insuficiência da penhora não impede o recebimento de embargos do devedor na execução fiscal, uma vez que

o art. 15, II, da Lei 6.830/90 permite o reforço dessa garantia em qualquer momento. Esse entendimento está

pacificado na jurisprudência do STJ.

3. No caso, a complementação da penhora não se faz necessária. Com efeito, não existe qualquer utilidade na

discussão acerca da garantia da execução fiscal, quando a própria responsabilidade pelo débito já foi excluída

2011.03.00.025881-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ICDE INSTITUTO CENTRAL DE DERMATOLOGIA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034145320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pelo Tribunal a quo, com base nos elementos probatórios da demanda. Essa conclusão tecida pela Corte de

origem não pode ser revista no âmbito do recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1215579/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe

28/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHORA

INSUFICIENTE. RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C DO CPC.

1. As recorrentes, ora agravadas, defendem claramente a "possibilidade de recebimento dos embargos ante a

incompleta satisfação da penhora", de modo que não há falar em ausência de coincidência temática entre as

razões do recurso especial e o precedente da Primeira Seção julgado sob o rito dos recursos repetitivos (REsp

1.127.815/SP).

2. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do devedor.

Precedente: Recurso Especial 1.127.815/SP, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1229532/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

19/12/2011)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSÃO DOS

EMBARGOS, SEM PREJUÍZO DAS PROVIDÊNCIAS PARA REFORÇO DA GARANTIA.

1. Efetivada a penhora e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição

de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que pode se dar

"em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo do regular processamento dos embargos.

Precedente.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 1115414/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe

26/05/2011)

Por outro lado, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1272827/PE,

submetido à sistemática de recurso repetitivo que trata o art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de

que tanto a Lei nº 6.830/80, quanto o art. 53, §4º da Lei nº 8.212/91, não se incompatibilizam com o art. 739-A do

Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.382/2006), que condiciona a atribuição de efeito suspensivo

aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da

relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in

mora), in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária
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do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013)

Por conseguinte, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução

poderão ser dotados de efeito suspensivo, a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

Na hipótese em tela, constata-se a ausência do requisito atinente à garantia integral do Juízo, porquanto, à vista do

Mandado de Penhora, Intimação e Avaliação (fls. 391), a dívida perquirida contemplava o valor de R$ 26.751,74,

em 31.01.2011, sendo certo que o bem penhorado (veículo automotor Volkswagen, Parati 1.6 Tracfield, 2004,

placa DKN-9039) foi avaliado no valor de R$ 23.704,00, conforme laudo de avaliação (fls. 396).

Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante dos requisitos do

§ 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

GARANTIA INTEGRAL DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada encontra-se em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,

visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1272827/PE, submetido à

sistemática de recurso repetitivo que trata o art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que tanto a

Lei n. 6.830/80 - LEF, quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91, não se incompatibilizam com o art. 739-A do

CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da

fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

- Firmou, ainda, a C. Corte Superior que "em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a

reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a

garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
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específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação

dos embargos à execução fiscal".

- Não foram cumpridos todos os requisitos constantes do §1º do artigo 739-A do CPC, porquanto não há garantia

integral da execução por penhora realizada sobre bens da empresa (fls. 38/42), sendo que a avaliação de

aludidos bens indicou valor que não corresponde a percentual relevante do montante em cobro.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0018092-84.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

DIVA MALERBI, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as execuções

fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil e que a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações excepcionais, quando houver requerimento

expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma conjugada os requisitos previstos no § 1º do

referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a sistemática anterior, que fazia derivar

do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva.

3. A teor do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão ser

dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os fundamentos

apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado lesão

grave de difícil ou incerta reparação.

4. Frise-se que o risco de dano grave de difícil reparação tem de ser manifesto e deve ser demonstrado

concretamente, não bastando para preenchimento do requisito legal a mera referência ao risco genérico inerente

à execução.

5. In casu, verifica-se que não houve garantia integral da execução, uma vez que o valor penhorado de 5% sobre

o faturamento bruto foi de R$ 903,10 em 07/2013 (fls. 101), enquanto o valor da dívida era de R$ 57.012,78 em

07/2012 (fls. 92).

6. Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante dos requisitos

do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

7. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

8. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007726-15.2014.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA ELIANA

MARCELO, julgado em 18/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS AUSENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as execuções

fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil e que a atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações excepcionais, quando houver requerimento

expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma conjugada os requisitos previstos no § 1º do

referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a sistemática anterior, que fazia derivar

do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva.

3. A teor do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão ser

dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os fundamentos

apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado lesão

grave de difícil ou incerta reparação.

4. Analisando os autos, verifica-se que a agravante não juntou documentos que permitam verificar claramente

que foram atingidas as exigências de garantia integral do feito e de requerimento de efeito suspensivo ao
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processo incidente em exame.

5. Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante dos requisitos

do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

6. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011339-48.2011.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2014)

Ante o exposto, reconsidero a anterior decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento

originalmente interposto, e, na análise das razões recursais que o instruem, nego-lhe seguimento, com fulcro no

artigo 557, caput do Código de Processo Civil. Dou por prejudicada, ante a reconsideração retromencionada, a

interposição do ulterior agravo legal.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036684-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 277/287: Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no

artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida às fls. 274/275-v pela e.

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes que, com base nos artigos 527, I e 557, caput do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal,

com fundamento na Súmula 375 do STJ, não reconheceu a ocorrência de fraude à execução na alienação de

imóvel de que era coproprietário um dos coexecutados.

Sustenta a agravante, em síntese, que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

reconhecer a fraude à execução na alienação de bens posterior à inscrição dos débitos em dívida ativa em face do

codevedor. Ressalta que tal presunção é absoluta, sendo desnecessária a comprovação de insolvência do devedor,

de sua citação e do registro anterior da penhora.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 274/275-v.

A questão posta nos autos consiste na discussão sobre o reconhecimento da existência de fraude à execução, na

alienação do imóvel representado pela matrícula n. 82.927, registrado no 3º Ofício de Registro de Imóveis de

Campinas, em 05.02.2009.

A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento segundo o qual "a alienação

2011.03.00.036684-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ALVARO MARZLIAK JUNIOR

ADVOGADO : SP260706 ALESSANDRO DINIS

AGRAVADO(A) : M Z S TRANSFORMADORES LTDA e outro

: LUIZ FERREIRA MENEZES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 08.00.00451-8 3 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     506/808



efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o

negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se

fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa",

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA

375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) 

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art.

185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) 

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação
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por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

Consoante o artigo 185 do CTN, com a redação dada pela LC nº 118/2005, a natureza jurídica do crédito tributário

conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva

de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

Assim, tendo a Lei Complementar nº 118 sido promulgada em 9 de fevereiro de 2005, com vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, a alienação ocorrida até 08.06.2005, para ser considerada fraudulenta, deve ser posterior à

citação do executado no processo judicial, enquanto que, se ocorrida a partir de 09.06.2005, basta, ao

reconhecimento da fraude de execução, que a alienação seja posterior à inscrição do débito em dívida ativa.

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO

DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À

EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. SÚMULA 83/STJ.

1. Com o advento da LC 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional,

convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a

reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à execução, ante a

primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.

2. Para a hipótese ocorrida após a vigência da LC 118/2005 considera-se absoluta a presunção de fraude à

execução quando a alienação do bem ocorre em momento posterior à mera inscrição na dívida ativa.

3. Consoante a Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 573.211/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe

12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ACÓRDÃO QUE RECONHECE QUE A

ALIENAÇÃO SE DEU EM 4.1.2006, MAS JULGA O MÉRITO COM BASE NA REDAÇÃO REVOGADA DO

ART. 185 DO CTN. VIOLAÇÃO DA LEI FEDERAL. QUESTÕES FÁTICAS COM POTENCIAL

REPERCUSSÃO NO JULGADO, VEICULADAS NAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. ANULAÇÃO

DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.

1. Conforme pacificado no RESP 1.141.990/PR, julgado no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é

inaplicável ao executivo fiscal o disposto na Súmula 375/STJ, o que afasta, para fins de configuração de Fraude à

Execução, a necessidade de prévia averbação nos órgãos de registro de bens.

2. Ademais, na data da aquisição do automóvel (4.1.2006), estava em vigor o art. 185 do CTN com a redação

dada pela LC 118/2005 - circunstância não levada em consideração no acórdão hostilizado - , segundo o qual é

suficiente para o reconhecimento da fraude que a alienação seja posterior à inscrição em dívida ativa.

3. Não obstante, nas contrarrazões de apelação, o ora recorrido argumentou que inexistia inscrição em dívida

ativa realizada antes de 4.1.2006 e que havia CND emitida pela Receita Federal com validade até abril/2006.

4. Tais asserções não podem ser imediatamente apreciadas no Recurso Especial por demandarem incursão no

acervo fático-probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Deverão os autos retornar ao Tribunal a quo para que, em novo julgamento da apelação, observe a legislação

vigente à época da transferência do bem e a orientação que o STJ definiu para o tema, no julgamento do recurso
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repetitivo acima mencionado, e para que se pronuncie especificamente sobre a existência ou não de inscrição em

dívida ativa precedente à data da alienação do veículo.

6. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado.

(REsp 1214042/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe

06/03/2014)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. FRAUDE CARACTERIZADA. RESERVA DE BENS SUFICIENTES PARA

GARANTIA DA EXECUÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos do art. 185 do CTN, com a redação da Lei Complementar 118/2005, a natureza jurídica do crédito

tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem

a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

3. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa se deu em data anterior à transferência do bem. Dessa

forma, é inequívoca à ocorrência de fraude à execução fiscal.

4. A análise da alegação de que o executado possui bens suficientes para garantir a execução quando o acórdão

recorrido afirma exatamente o contrário requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao

STJ por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1370284/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 14/10/2013)

Frise-se, ainda que, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do aludido Recurso

Especial 1.141.990/PR, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que não

se aplica à execução fiscal a Súmula nº 375 do STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro

da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Por seu turno, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido de que "a

caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações", in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A

CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou

entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.

3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado

se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o

que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 17/06/2014)

In casu, verifica-se que o coexecutado Alvaro Marzliak Junior foi incluído no polo passivo da execução fiscal em

06.06.2007 (fls. 146), inexistindo nos autos comprovação da data em que ocorreu sua citação (havendo apenas

afirmação da exequente de que teria sido efetivada em 23.09.2007 - fls. 251), sendo certo que, compareceu ao

processo, em 08.10.2009, para requerer o desbloqueio de valores depositados em conta bancária de sua

titularidade (fls. 182/183).

Considerando que a alienação do imóvel se operou em 05.02.2009 (fls. 264-v), ou seja, posteriormente à entrada

em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, e tendo em vista que os débitos exequendos (CDAs nºs
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80.7.99.000782-92, 80.7.03.033528-97, 80.6.05.042331-76, 80.2.06.027936-00, 80.3.06.000802-05,

80.6.06.042435-42 e 80.7.06.013471-07) foram inscritos na dívida ativa em 06.01.1999, 30.10.2003, 03.02.2005,

09.02.2006, 09.02.2006, 09.02.2006 e 09.02.2006 (fls. 18/111), ou seja, anteriormente, à transferência do bem,

evidenciada está a fraude de execução, justificando-se, com isso, a declaração da sua ineficácia frente o respectivo

processo judicial executivo.

Dessa forma, deve ser reformada a decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para declarar a ineficácia do negócio jurídico de alienação do imóvel de matrícula nº 82.927,

registrado no 3º Ofício de Registro de Imóveis de Campinas, em virtude de fraude à execução fiscal, perante o

processo de origem. 

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038861-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 168/183: Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no

artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida às fls. 165/166 pela e.

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes que, com base nos artigos 527, I e 557, caput do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal,

indeferiu requerimento de declaração de ineficácia da alienação dos imóveis registrados perante o Registro de

Imóveis da Comarca de Itaporanga sob as matrículas nºs 2.750 e 3.282, de propriedade de Lorcino Barbosa.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, para o fim de reconhecer a

ocorrência de fraude à execução, em razão da alienação dos mencionados imóveis, na medida em que o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da inaplicabilidade de sua Súmula n. 375 às execuções fiscais.

Afirma que o devedor agiu em fraude à execução, pois a alienação ou oneração de bens ou rendas pelo sujeito

passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção

absoluta de fraude à execução. Alega que o artigo 185 do Código Tributário Nacional não condiciona o

reconhecimento de fraude à execução a qualquer registro público. Por fim, argumenta, que, na hipótese dos autos,

o devedor foi citado e os imóveis foram penhorados, de modo que as alienações devem ser reputadas ineficazes, já

que perpetradas em patente fraude à execução.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 165/166.

A questão posta nos autos consiste na discussão sobre o reconhecimento da existência de fraude à execução, em

razão da alienação dos imóveis registrados perante o Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga sob as

matrículas nºs 2.750 e 3.282, celebradas em 13.06.2004 e 24.03.2009, respectivamente.

A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento segundo o qual "a alienação

efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o

negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se

2011.03.00.038861-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LORCINO BARBOSA ITAPORANGA -ME

ADVOGADO : SC004691 JOAO LUIZ BICHERI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP

No. ORIG. : 01.00.00026-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa",

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA

375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) 

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art.

185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) 

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei
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ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

Consoante o artigo 185 do CTN, com a redação dada pela LC nº 118/2005, a natureza jurídica do crédito tributário

conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva

de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

Assim, tendo a Lei Complementar nº 118 sido promulgada em 9 de fevereiro de 2005, com vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, a alienação ocorrida até 08.06.2005, para ser considerada fraudulenta, deveria ser posterior à

citação do executado no processo judicial, enquanto que, se ocorrida a partir de 09.06.2005, bastaria, ao

reconhecimento da fraude de execução, que fosse ela posterior à inscrição do débito em dívida ativa.

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO

DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À

EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. SÚMULA 83/STJ.

1. Com o advento da LC 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional,

convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a

reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à execução, ante a

primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.

2. Para a hipótese ocorrida após a vigência da LC 118/2005 considera-se absoluta a presunção de fraude à

execução quando a alienação do bem ocorre em momento posterior à mera inscrição na dívida ativa.

3. Consoante a Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 573.211/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe

12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ACÓRDÃO QUE RECONHECE QUE A

ALIENAÇÃO SE DEU EM 4.1.2006, MAS JULGA O MÉRITO COM BASE NA REDAÇÃO REVOGADA DO

ART. 185 DO CTN. VIOLAÇÃO DA LEI FEDERAL. QUESTÕES FÁTICAS COM POTENCIAL

REPERCUSSÃO NO JULGADO, VEICULADAS NAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. ANULAÇÃO

DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.

1. Conforme pacificado no RESP 1.141.990/PR, julgado no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é

inaplicável ao executivo fiscal o disposto na Súmula 375/STJ, o que afasta, para fins de configuração de Fraude à

Execução, a necessidade de prévia averbação nos órgãos de registro de bens.

2. Ademais, na data da aquisição do automóvel (4.1.2006), estava em vigor o art. 185 do CTN com a redação

dada pela LC 118/2005 - circunstância não levada em consideração no acórdão hostilizado - , segundo o qual é

suficiente para o reconhecimento da fraude que a alienação seja posterior à inscrição em dívida ativa.

3. Não obstante, nas contrarrazões de apelação, o ora recorrido argumentou que inexistia inscrição em dívida

ativa realizada antes de 4.1.2006 e que havia CND emitida pela Receita Federal com validade até abril/2006.

4. Tais asserções não podem ser imediatamente apreciadas no Recurso Especial por demandarem incursão no

acervo fático-probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Deverão os autos retornar ao Tribunal a quo para que, em novo julgamento da apelação, observe a legislação

vigente à época da transferência do bem e a orientação que o STJ definiu para o tema, no julgamento do recurso

repetitivo acima mencionado, e para que se pronuncie especificamente sobre a existência ou não de inscrição em

dívida ativa precedente à data da alienação do veículo.
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6. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado.

(REsp 1214042/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe

06/03/2014)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. FRAUDE CARACTERIZADA. RESERVA DE BENS SUFICIENTES PARA

GARANTIA DA EXECUÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos do art. 185 do CTN, com a redação da Lei Complementar 118/2005, a natureza jurídica do crédito

tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem

a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

3. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa se deu em data anterior à transferência do bem. Dessa

forma, é inequívoca à ocorrência de fraude à execução fiscal.

4. A análise da alegação de que o executado possui bens suficientes para garantir a execução quando o acórdão

recorrido afirma exatamente o contrário requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao

STJ por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1370284/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 14/10/2013)

 

Frise-se, ainda que, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do aludido Recurso

Especial 1.141.990/PR, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que não

se aplica à execução fiscal a Súmula nº 375 do STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro

da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Por seu turno, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido de que "a

caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações", in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A

CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou

entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.

3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado

se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o

que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 17/06/2014)

 

In casu, verifica-se que a executada Loarcino Barbosa Itaporanga - ME foi regulamente citada, na pessoa de seu

representante legal Sr. Loarcino Barbosa, em 13.06.2001 (fls. 24-v), data anterior às alienações dos imóveis -

matriculados sob os nºs 2.750 e 3.282, ocorridas, respectivamente, em 13.06.2004 (fls. 155/158) e 24.03.2009 (fls.

151/154).

Frise-se que, conforme manifestação da Fazenda Nacional de fls. 55, a executada é firma individual, de modo que

não existe distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física que a constituiu, razão pela qual a

pessoa física deverá responder pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, sendo desnecessária a sua inclusão no
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polo passivo da execução fiscal, bem como, a sua citação na demanda.

De uma forma ou de outra, portanto, ambas as alienações se operaram depois da citação da executada, razão pela

qual configurada está a hipótese de fraude de execução e imperativa a declaração de sua ineficácia, para o

processo de execução em questão.

Assim, justifica-se a reforma da decisão agravada, para o fim de declarar a ineficácia das alienações dos imóveis,

frente o respectivo processo judicial executivo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para declarar a ineficácia dos negócios jurídicos de alienação dos imóveis matriculados sob os nºs

2.750 e 3.282 no Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, em virtude da existência de fraude à execução

fiscal, para fins e efeitos do processo de origem. 

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010877-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão indeferiu pedido de medida liminar, em sede de

ação de rito ordinário.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando

improcedente o pedido da parte autora, bem como houve a interposição de recurso de apelação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018068-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010877-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SPORTIN IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP261471 SILVIA REGINA COSTA VILHEGAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230111820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HENRIQUE TODERO

ADVOGADO : SP115491 AMILTON FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENRIQUE TODERO em face de decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a retificação do "Termo de Arrolamento" nº

10865.001043/2008-51 com a exclusão do imóvel de matrícula 42.619 do rol de bens arrolados, além de

determinar a expedição de ofício ao Cartório de Imóveis de Americana para que seja cancelado o referido

arrolamento da matrícula do imóvel citado.

Decido.

Em consulta ao sistema de andamento processual desta Corte, verifica-se que já foi proferida sentença na ação

mandamental.

Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo liminar externado quando do recebimento do mandamus

mostra-se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais proferidas anteriormente, somente podendo ser

alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019203-35.2014.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00028164820144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     515/808



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão indeferiu pedido liminar, em sede de mandado de

segurança.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, homologando a desistência

do mandamus, já com trânsito em julgado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025599-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 96) que indeferiu liminar, em sede de amando

de segurança.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando extinto o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, Código de Processo Civil e art. 33, XII, Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

2014.03.00.019203-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : KOPPERT DO BRASIL HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP307926 HELBER DUARTE PESSOA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054486220144036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.025599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COIMBRA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP109764B GERONIMO CLEZIO DOS REIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020237320144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027821-66.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança,

concedeu medida liminar para o fim de determinar a expedição de Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

negativa.

Decido.

Em consulta ao sistema de andamento processual desta Corte, verifica-se que o MM. Juiz a quo reconsiderou a

decisão impugnada no presente recurso.

Nesses termos, entendo que houve a perda do objeto do presente recurso, tendo em vista que não subsiste o

interesse da agravante em obter o provimento jurisdicional almejado.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029643-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 209/210: defiro a devolução de prazo, devendo a parte solicitante comprovar o cumprimento da juntada de

documentos na primeira oportunidade de concessão de vista dos autos originários.

 

2014.03.00.027821-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : UNIMED DE DOURADOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA

ADVOGADO : MS010109 ROALDO PEREIRA ESPINDOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00029553020144036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.029643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HUMBERTO MILANI FILHO

ADVOGADO : SP111367 ROSMARY SARAGIOTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : DISTRIPACK EMBALAGENS LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00056168320044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029854-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA. em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

Como bem ponderou o eminente Ministro Teori Albino Zavascki:

 

"A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." 

(REsp 1.110.925/SP, Primeira Seção, j. em 22/4/2009, DJe 4/5/2009)

 

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pelo agravante visa, ao impugnar a validade da

CDA que embasa a execução fiscal ajuizada para cobrança de anuidades e "multa eleição", discutir a ocorrência

de comunicação de seu desligamento formal dos quadros do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do

Estado de São Paulo, bem como a iliquidez da dívida devido à ausência de demonstração da atualização do valor

original.

No que se refere à inexigibilidade das dívidas contidas nas CDA's, observa-se que estas obedecem aos requisitos

formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, sendo que a recorrente insurge-se, de maneira genérica,

contra o título executivo, sem apresentar provas documentais que comprovassem eventual violação aos critérios

legais na apuração e consolidação do crédito tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título.

A esse respeito, já se manifestou a 3ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(AC 2002.03.99.020748-7, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/3/2003, v.u., DJ

9/4/2003)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA

DECRETADA PELA SENTENÇA. COMPENSAÇÃO. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. NULIDADES E

EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

2014.03.00.029854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : EDUARDO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP320181 LUCAS CAMARGO GANDRA TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00060406820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução. A falta de assinatura manual do Procurador da Fazenda Nacional não provocou nulidade

da CDA, pois houve chancela eletrônica, nos termos do artigo 6º, § 2º, da LEF.

(...)

Provimento da apelação e da remessa oficial, para afastar a ocorrência de compensação e, prosseguindo no

exame das demais alegações da inicial, rejeitar-se os embargos, afastada a condenação em verba honorária, nos

termos da Súmula 168/TFR, prejudicada a apelação da embargante."

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.09.002280-9/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/4/2007, DJU

25/4/2007, p. 395)

Quanto ao mais, verifica-se que a matéria alegada não está sujeita a exame de ofício, afigurando-se indispensável

o contraditório e, quiçá, dilação probatória, os quais são incompatíveis com a cognição sumária da exceção de pré-

executividade.

Por fim, como bem salientado pelo MM. Juiz a quo, não há que se falar em indenização por danos morais e

materiais, uma vez que inexistente, neste momento processual e de acordo com os elementos constantes dos autos,

ilegalidade na conduta do Conselho agravado de inscrever os débitos em dívida ativa e promover a respectiva

execução.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030311-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES DE

PARTICIPAÇÃO LTDA. em face de decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

Como bem ponderou o eminente Ministro Teori Albino Zavascki:

 

"A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória." 

(REsp 1.110.925/SP, Primeira Seção, j. em 22/4/2009, DJe 4/5/2009)

2014.03.00.030311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : BBO BRAZIL BANK OF OPPORTUNITIES DE PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP195472 SILVIA REGINA ORTEGA CASATTI e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00337344420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     519/808



 

In casu, verifica-se que a exceção de pré-executividade manejada pelo agravante visa, ao impugnar a validade da

CDA que embasa a execução fiscal, discutir a ocorrência de vícios no trâmite do procedimento administrativo

fiscal relativo à apuração e cobrança dos débitos de Taxa Anual de Hectare.

Assim, a matéria ventilada não está sujeita a exame de ofício, afigurando-se indispensável o contraditório e, quiçá,

dilação probatória, os quais são incompatíveis com a cognição sumária da exceção de pré-executividade.

Destarte, não merece reparos a decisão agravada.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PHOENIX ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS

LTDA., em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que apresentou exceção de pré-executividade, demonstrando que não foi notificada

pessoalmente do processo administrativo, em ofensa ao princípio do direito de defesa, o que torna nulo o processo

que originou as certidões da dívida ativa em execução. Aduz que a arguição de nulidade da CDA em razão de

ausência de liquidez e exigibilidade é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada em sede de exceção de

não-executividade.

Requer a reforma da decisão agravada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Cinge-se a controvérsia à alegada nulidade do processo administrativo que originou a CDA.

Da análise dos autos verifica-se que o valor inscrito em dívida ativa originou-se de declaração do próprio

contribuinte, que antecipa o tributo, submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação,

consoante Certidão de Dívida Ativa (fls. 27/186).

Para o deslinde da questão, convém lembrar que lançamento tributário é procedimento da competência privativa

de autoridade administrativa, pela qual é constituído o crédito tributário, reconhecendo a ocorrência do fato

gerador da obrigação correspondente e determinando a matéria tributável, tornando líquida a obrigação tributária

ao calcular o montante do tributo devido, ao mesmo tempo em que identifica o sujeito passivo e, sendo caso,

aplica a penalidade cabível (art. 142 do CTN).

Porque o lançamento tributário decorre de procedimento fiscal, não há a exigência de contraditório e de ampla

defesa, daí porque não deve ser confundido com processo administrativo. Em condições normais, o procedimento

sempre é antecedente ao processo administrativo contencioso, de modo que o viés inquisitivo do lançamento resta

compensado pela ampla possibilidade de impugnação conferida à parte investigada na esfera processual, assertiva

amparada no Decreto 70.235/1972 (que tem força de lei), o qual, em seus arts. 7º e seguintes, dispõe sobre os atos

formais que regem o lançamento, firmando sua natureza de procedimento, complementando o disposto no art. 142

2014.03.00.030462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PHOENIX ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187545820144036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     520/808



do CTN. Com efeito, o art. 7º desse Decreto 70.235/1972 prevê: "art. 7º O procedimento fiscal tem início com: I -

o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação

tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho

aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo

em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos." Afinal, o art. 14 desse Decreto 70.235/1972 arremata a questão prevendo que "A

impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento", vale dizer, instaura o processo tributário (no

qual é imperativo o contraditório e a ampla defesa).

No que tange ao lançamento por homologação, as normas gerais do procedimento a ele pertinentes estão

discriminadas no art. 150 do CTN, segundo o qual a legislação específica de regência do tributo atribui ao sujeito

passivo o dever de acusar a ocorrência do fato gerador, calcular o montante devido (com os devidos acréscimos,

se for o caso), bem como antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa tributária. Por

isso, o sujeito passivo procede a todos os atos preparatórios de apuração e até mesmo faz o recolhimento, mas o

efetivo lançamento se dá pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim

exercida pelo obrigado, expressamente a homologa, ou se deixar transcorrer o prazo legal fixado para a

homologação.

Os critérios legais e gerais para o lançamento por homologação estão no CTN, de maneira que os demais atos

normativos da Administração Tributária (inclusive as práticas reiteradas, consoante art. 100 do mesmo CTN)

podem dar os critérios de operacionalização desse lançamento, já que não se trata de matéria constitucionalmente

reservada à lei. O momento e a forma que a Administração adota para o lançamento parecem-me sujeito à

discricionariedade administrativa ou do agente normatizador infralegal, cumprindo ao Judiciário respeitar as

escolhas desde se situem nos limites da razoabilidade.

Como não há exigência normativa impondo um complexo e rigoroso ritual para a homologação do que justamente

foi afiançado como correto pelo contribuinte ou pelo responsável da obrigação tributária, creio correto o

entendimento da Administração Tributária em considerar efetuado o lançamento por homologação tão logo o

sujeito passivo da obrigação tributária apresente declarações de dados e de pagamentos (tais como a DCTF),

inclusive para fins de termo final para prazo decadencial e início do decurso do prazo prescricional para a

cobrança. Note-se que persistirá prazo decadencial para a revisão do lançamento na parte não indicada pelo sujeito

passivo, quando então o Fisco terá cinco anos da ocorrência do fato gerador nos termos do art. 150, § 4º, do CTN;

havendo dolo ou má fé, o prazo de cinco anos contados do primeiro dia do exercício financeiro subseqüente

àquele em que o tributo poderia ter sido lançado, conforme art. 173, I, do CTN; e, no caso de anulação do

lançamento por vício formal, o prazo de cinco anos se inicia da data em que se tornar definitiva a decisão que

houver anulado, consoante art. 173, II, do CTN. 

Desde que o sujeito passivo tenha apresentado os dados de apuração do tributo, com as indicações pertinentes

quanto ao seu recolhimento (até mesmo futuros, no caso de pagamento em frações ou quotas) ou de que o mesmo

está litigioso, é razoável o entendimento da Administração Tributária para considerar lançada a exação com o

mero protocolo mecânico ou eletrônico do formulário entregue pelo sujeito passivo. O Fisco adota critério

elementar da convivência social, pois ele toma como corretos os dados apresentados pelo próprio contribuinte,

presumindo sua boa fé e a veracidade dos dados que apresenta com afirmação de que se trata da expressão da

verdade, razão pela qual imediatamente homologa os cálculos do sujeito passivo (procedendo ao lançamento),

remanescendo o poder-dever de rever esse lançamento.

A Administração Tributária tem considerado formalmente efetuado o lançamento por homologação (nos moldes

genéricos acima indicados) mesmo na parte em que o sujeito passivo declara o tributo e não o recolhe

tempestivamente, vale dizer, a apresentação de formulários de declaração (DIRF, DIPI ou equivalentes)

verificados genericamente por sistema de computador da Fazenda Pública. Anote-se que esse entendimento

fazendário está abrigado no art. 32, IV, e no art. 33, § 7º, da Lei 8.212/1991, bem como no art. 5º, § 1º, do Decreto

2.124/1984, com amplo acolhimento jurisprudencial (p. ex., no E. STF, no Ag.Reg. em Agravo de Instrumento

144609, Rel. Min. Maurício Correia. 11/04/1995, Segunda Turma, D.J. de 01/09/1995, p. 27385). Esse

entendimento já se encontra pacificado no E.STJ, como se pode notar na Súmula 436, segundo a qual "A entrega

de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do fisco", bem como na Súmula 446, restando assentado que "Declarado e não pago

o débito tributário pelo contribuinte, é legítima a recusa de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito

de negativa."

Se o sujeito passivo discorda da legalidade ou da constitucionalidade dos atos normativos que determinam a

obrigação tributária, nem por isso deve se omitir na informação do quantum devido na declaração entregue ao

Fisco, ainda que esse sujeito passivo se sirva do Poder Judiciário para combater a exação. Portanto, quando o

lançamento por homologação se baseia nos dados ofertados pelo próprio sujeito passivo, não há que se falar em

inexistência de dívida fiscal, a qual é presumidamente válida, certa e líqüida ante aos princípios informadores da
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Administração Pública e da própria boa fé do sujeito passivo.

Por fim, verifica-se que as CDAs obedecem aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80,

sendo que a recorrente insurge-se, de maneira genérica, contra o título executivo, sem apresentar provas

documentais que comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito

tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título.

A esse respeito, já se manifestou a Terceira Turma desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título

executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19/3/2003, v.u., DJ

9/4/2003)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA

DECRETADA PELA SENTENÇA. COMPENSAÇÃO. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. NULIDADES E

EXCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria

versada na execução. A falta de assinatura manual do Procurador da Fazenda Nacional não provocou nulidade

da CDA, pois houve chancela eletrônica, nos termos do artigo 6º, § 2º, da LEF.

(...)

Provimento da apelação e da remessa oficial, para afastar a ocorrência de compensação e, prosseguindo no

exame das demais alegações da inicial, rejeitar-se os embargos, afastada a condenação em verba honorária, nos

termos da Súmula 168/TFR, prejudicada a apelação da embargante."

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.09.002280-9/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 18/4/2007, DJU

25/4/2007, p. 395)

 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.Intimem-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002577-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, de ofício, anulou a penhora concomitante à citação do devedor,

mantida esta com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas.

Alegou a PFN, que: (1) nos termos do artigo 53 da Lei 8.212/91 "(...) é facultado à exequente indicar bens já na

petição inicial da Execução Fiscal para que a penhora seja efetivada concomitantemente com a citação (...)"; (2)

2015.03.00.002577-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRAZ CUBAS LTDA

ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023464220144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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tal preceito não viola o devido processo legal, apenas difere o exercício ao contraditório, o que igualmente já

ocorre em concessão de liminar ou tutela antecipada; (3) o artigo 652, §2º, CPC, já prevê indicação pelo credor, na

própria inicial, dos bens a serem penhorados; (4) o artigo 53 é norma especial em relação à LEF, além de que a

"(...) Lei 8.212/91 trata das contribuições sociais, justamente a natureza do crédito em execução (COFINS). Ou

seja, é mais um fator que especifica em relação à LEF"; e (5) houve preclusão pro judicato quanto à análise da

constitucionalidade do artigo 53 da Lei 8.212/91.

A agravada respondeu, alegando que: (1) a Lei 6.830/80 deve ser aplicada, por se tratar de lei especial frente à Lei

8.212/91, não sendo cabível, pois, penhora concomitante à citação; (2) houve suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, em virtude de pedido de moratória e parcelamento, com aceitação tácita pela PFN, em virtude

de ausência de manifestação da mesma; (3) foi ajuizada ação cautelar para antecipar penhora em futura execução

fiscal, com parecer concordante da PFN quanto ao imóvel indicado à garantia.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, decidiu, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça contra a pretensão fiscal de aplicação do artigo

53 da Lei 8.212/1991 em sede de execução fiscal regida pela Lei 6.830/1980, a teor do que revela o acórdão,

citado na própria decisão agravada:

 

AgRg no REsp 1.430.587, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 01/12/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS ANTES MESMO DA CITAÇÃO DO

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSÍVEL NO

CASO CONCRETO. O SIMPLES INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURA,

POR SI SÓ, CIRCUNSTÂNCIA QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO

PREVISTA NO ART. 135 DO CTN. ALEGAÇÃO DE QUE FOI AFASTADO O ART. 53 DA LEI 8.212/91,

CONSEQUENTEMENTE, DECLARANDO-OS INCONSTITUCIONAIS, SEM OBSERVAÇÃO DA CLÁUSULA

DE RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. NÃO HOUVE A DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME ALEGADO. MERA INTERPRETAÇÃO DA LEI. A INCIDÊNCIA

DA LEI ESPECIAL, NO CASO, A LEI 6.830/80, QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO DEVEDOR PARA QUE

PAGUE A DÍVIDA OU OFEREÇA BENS À PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. O contribuinte/devedor tem o direito de ser chamado ao processo (citação) para pagar o seu

débito ou garantir a execução e contestar a ação se assim entender, conforme disposto o art. 8º. da Lei 6.830/80,

sendo totalmente desproporcional medidas constritivas (redirecionamento e bens ofertados pelo credor) antes

mesmo da citação do devedor. 2. Afigura-se inadequada a argumentação relacionada à observância da cláusula

de reserva de plenário (art. 97 da CRFB) e do enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

pois não houve declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal suscitado, tampouco o afastamento

deste, mas tão somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie. A prevalência da LEF

diante de outra norma, por se tratar de legislação especial; neste caso, o art. 8º. da Lei 6.830/80, determina a

citação do devedor para que pague o débito, conteste e indique bens à penhora, o que deve prevalecer. 3. O

pedido de redirecionamento formulado pela parte recorrente não deve prosperar, porquanto, a distribuição de

dividendos, se efetivamente tiver ocorrido, o que não se extrai do acórdão local, a empresa recorrente, quando

citada da execução, pode pagar a dívida ou efetuar o depósito integral para discutir seu crédito; neste passo,

repita-se, torna-se temerária e irrazoável o imediato redirecionamento da execução, antes da citação do devedor.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento".

Ademais, a citação e a penhora ocorreram em 06/11/2014 (f. 53/5), porém consta dos autos que a executada, em

data anterior, 29/08/2014, requereu parcelamento, com deferimento automático em 01/11/2014, embora lançado,

em 27/11/2014, parecer pelo indeferimento do pedido, o que gerou manifestação de inconformidade, ainda

pendente de exame (f. 60/1 e 141/6), de modo a tornar relevante, pois, a alegação de suspensão da exigibilidade,

conforme artigo 151, VI e III, CTN, até que seja definitivamente decidida, na via administrativa, a questão da

exclusão da executada do parcelamento a que aderiu com deferimento automático, ainda que posteriormente

indeferido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002657-65.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar, em sede de

mandado de segurança.

Conforme consulta o sistema processual, houve prolação de sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557, caput

, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003584-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

2015.03.00.002657-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JULIA SAMYRA PEREIRA

ADVOGADO : MS014568 JACKELINE TORRES DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) :
INSTITTUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00000329120154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2015.03.00.003584-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ARISTIDES APARECIDO SANCHES FRANCO e outros

: ANGIOCENTRO S/S LTDA -EPP

: APOLLO SERVICOS PATRIMONIAIS S/S LTDA

: EMPREITEIRA PAJOAN LTDA

: IND/ DE MOLAS ACO LTDA

: IND/ E COM/ DE ALUMINIO ABC LTDA

: LIBANOX COM/ E SERVICOS DE ESTAMPARIA LTDA

: MWE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

: MADENOR FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA

: PLASTICOS ROSITA COML/ LTDA

: POLIPRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

: TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ EIReLi

: TRANSPORTE N D LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00090484620144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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que, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa, indeferiu "o pedido de indisponibilidade de

bens dos acusados, sem prejuízo de re-análise da postulação, a qualquer tempo, caso sejam trazidos, pela autora,

elementos concretos que indiquem o temido desfazimento de bens pelos acusados".

Narra a agravante que a demanda tem origem na supressão fraudulenta de débitos inscritos no sistema de dívida

ativa da União pelo ex-Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, Aristides Aparecido Sanches Franco,

comprovada documentalmente nos anexos do processo administrativo disciplinar juntado em mídia magnética na

origem, visando a concessão de benefícios fiscais aos demais agravados, sem a observância dos requisitos legais

ou regulamentares aplicáveis à espécie, incorrendo nos atos de improbidade administrativa previstos no art. 10,

inc. VII, da Lei nº 8.429/92.

Sustenta, em síntese, que o próprio Juízo a quo reconheceu que, na hipótese concreta, os indícios de prática de ato

de improbidade administrativa descritos na inicial são bastante robustos. Aduz ser despicienda a demonstração de

que os réus estejam ocultando ou dilapidando seus patrimônios de forma a demonstrar a presença do requisito do

periculum in mora, visto que o mesmo decorre do disposto no art. 7º da Lei de Improbidade Administrativa, bem

como do disposto no art. 37, § 4º, da Constituição Federal, que prevêem o instituto da indisponibilidade de bens

como medida cautelar vinculado à improbidade administrativa, sem a terem condicionado à demonstração do risco

concreto de dilapidação patrimonial. Aponta que a dispensa da comprovação do periculum in mora "está

ancorada no dado da experiência concreta que evidencia que mesmo diante de indícios veementes de lesão ao

erário o ônus de demonstração da dilapidação patrimonial se mostra excessivamente gravoso, comprometendo a

efetividade da tutela preventiva e também da tutela final, porque essa dilapidação patrimonial efetivamente

ocorria durante o processo". Defende que, na medida em que a dispensa de comprovação do periculum in mora

concreto encontre previsão em lei, como resulta do art. 7º da Lei nº 8.429/92, a concessão da medida cautelar

segundo o critério do periculum in mora genérico não ofende de nenhuma maneira a garantia constitucional. Frisa,

outrossim, que o Superior Tribunal de Justiça firmou recentemente o entendimento de que o art. 7º da Lei nº

8.429/92 realmente prevê hipótese de periculum in mora presumido, a dispensar a necessidade de demonstração

concreta da dilapidação patrimonial.

Requer seja liminarmente antecipada a tutela postulada neste agravo, com a finalidade de se determinar in limine

a indisponibilidade dos bens dos agravados, nos limites dos valores pleiteados em face de cada um, que, por sua

vez, decorrem de apuração administrativa disciplinar, autuada sob o nº 10951.000193/2013-36, que se

desenvolveu regularmente sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, e apurou que o ex-Analista Tributário

da Receita Federal do Brasil, Aristides Aparecido Sanches Franco, teria suprimido débitos do sistema da dívida

ativa no valor total de R$ 16.277.240,27 (dezesseis milhões duzentos e sessenta e sete mil duzentos e quarenta

reais e vinte e sete centavos), de maneira a beneficiar as agravadas pessoas jurídicas.

É o relatório.

Decido.

Cabível, in casu, a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Insta salientar primeiramente que, a bem da verdade, o decreto de indisponibilidade patrimonial de agentes

públicos, quando decorrente da imputação de ato de improbidade pública - portanto, calcado nas disposições

contidas na Lei nº 8.429/92 -, possui natureza híbrida, na medida em que, apesar de objetivar garantir o resultado

prático do provimento jurisdicional a ser exarado em processo de conhecimento, exige do magistrado, não só a

análise do contexto fático probatório até então existente - prova inequívoca das alegações -, mas também incursão,

ainda que superficial, no meritum causae - verossimilhança das alegações.

Balizando a discussão pertinente ao presente agravo, verifico que a União Federal funda seu pleito de decreto de

indisponibilidade patrimonial dos réus da ação civil pública de improbidade - Aristides Aparecido Sanches

Franco, Angiocentro S/S Ltda. -EPP, Apollo Serviços Patrimoniais S/S Ltda., Empreiteira Pajoan Ltda., Ind/ de

Molas Aço Ltda., Ind/ e Com/ de Alumínio ABC Ltda., Libanox Com/ e Serviços de Estamparia Ltda., MWE

Pavimentação e Construção Ltda., Madenor Formas e Escoramentos Ltda., Plásticos Rosita Coml/ Ltda., Poliprint

Ind/ e Com/ de Embalagens Plásticas Ltda., Tintas Calamar Ind/ e Com/ Eireli, Transporte N D Ltda. - pela

alegada prática de atos de improbidade administrativa relacionados à alteração fraudulenta de registros do sistema

de dívida da União, promovida por Aristides Aparecido Sanches Franco, ex-Analista Tributário da Receita

Federal, de maneira a conceder benefícios fiscais às empresas rés, sem a observância das formalidades legais ou

regulamentares, incorrendo nos atos de improbidade previstos no art. 10, inciso VII, da Lei nº 8.249/92 (fls. 28).

Inegável reconhecer-se, com espeque nos comandos legais descritos nos arts. 7º e 10, inciso VII, ambos da Lei nº

8.249/92, a possibilidade de decretação da indisponibilidade patrimonial de agentes públicos que concorram,

culposa ou dolosamente, para a prática de ato ímprobo que implique em lesão ao erário. Quanto a este aspecto não

há discussão. É o que decorre da mera leitura dos artigos de lei.

Essencial, entretanto, para que a medida seja deferida, haja demonstração suficiente ao julgador - que lhe impinja

a segurança necessária da existência de indícios do ato de improbidade apontado - da prática da eventual conduta

apontada como ímproba.

Na hipótese dos autos, o pedido de indisponibilidade de bens dos acusados foi indeferido com fundamento na

inexistência de "elementos concretos que indiquem o temido desfazimento de bens pelos acusados", consoante se
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colhe da decisão agravada, in verbis:

 

"(...) Sem embargo da plausibilidade da tese defendida na inicial, amparada em sérios elementos de convicção

obtidos em prévios processos administrativos de apuração da responsabilidade ora imputada aos acusados, não

se pode extrair dos autos a presença do periculum damnum irreparabile, requisito indispensável para a

decretação da medida de indisponibilidade de bens dos acusados. Com efeito, não consta da peça vestibular

alegação de risco concreto de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser causado pela ciência, pelos

acusados, da tramitação da presente ação, mediante sua notificação prévia, nos termos da lei de improbidade.

Não se pode perder de perspectiva que a decretação da indisponibilidade de bens antes do recebimento da

petição inicial da ação de improbidade é medida excepcional, que subverte o curso regular do procedimento,

postergando o contraditório. Por essa razão, impõe-se, para sua decretação, que haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. E, para caracterizar tal fundado receio de dano, não bastam meras

alegações, desamparadas de elementos indiciários concretos, de que o acusado poderá "dilapidar seu

patrimônio", sob pena de transformar a indisponibilidade de bens em providência automática decorrente do mero

ajuizamento de ações de improbidade administrativa. É preciso, à toda evidência, um mínimo suporte

probatório que indique, de modo concreto e específico, que o acusado tem efetivamente buscado desfazer-se de

seu patrimônio para evitar futuro ressarcimento ao erário. Não se desconhece a orientação jurisprudencial do

C. Superior Tribunal de Justiça invocada pela União em sua petição inicial (STJ, REsp 1.382.811, Segunda

Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 06/09/2013), no sentido de que, tratando-se de ação de

improbidade administrativa, seria "desnecessária" a invocação e prova de razões de urgência para o

deferimento do pedido de indisponibilidade de bens dos acusados. Sem embargo do respeito nutrido pela força

dos precedentes e pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça em particular, não há como se

acompanhar a orientação jurisprudencial em tela, por duas ordens de razões. Em primeiro lugar, porque,

tratando-se de tutela cautelar - como inegavelmente se trata - o assento constitucional dessa específica

modalidade de proteção jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV) reclama, como requisito indispensável para sua

concessão, a presença do risco de dano irreparável para o requerente. Com efeito, a mera tipificação de uma

medida cautelar específica - como, e.g., a indisponibilidade de bens nas ações de improbidade administrativa -

"não afasta a indispensável demonstração, pelo demandante, do atendimento aos pressupostos genéricos de toda

e qualquer medida cautelar" (PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA, Tutela Cautelar: natureza,

pressupostos e regime jurídico, Ed. Verbatim, São Paulo, 2010, p. 44), quais sejam o fumus boni juris e o

periculum damnum irreparabile. Tratando-se de imposição decorrente da própria qualificação constitucional da

tutela cautelar, não pode o legislador ordinário - e, muito menos, o Poder Judiciário - simplesmente "afastar" a

exigência de comprovação do risco iminente neste ou naquele caso em que se postule a proteção cautelar (dê-se o

nome que se queira à tutela de urgência reclamada na espécie, como, e.g., "tutela de evidência extremada"). Em

segundo lugar, não se pode olvidar que a Constituição Federal proclama, no inciso LIV de seu art. 5º, que

"ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". Cuidando-se de medida que

acarreta, inegavelmente, a privação dos bens do demandado, é evidente que a indisponibilidade de bens há de

observar o due process of law, que compreende, evidentemente, o atendimento de ambos os pressupostos da

tutela cautelar. Nesse passo, por não vislumbrar o periculum damnum irreparabile na hipótese dos autos,

consideradas as razões expostas, INDEFIRO o pedido de indisponibilidade de bens dos acusados, sem prejuízo

de re-análise da postulação, a qualquer tempo, caso sejam trazidos, pela autora, elementos concretos que

indiquem o temido desfazimento de bens pelos acusados. NOTIFIQUEM-SE os acusados, para que apresentem

defesa prévia, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 17, 7º da Lei 8.429/92. Com a juntada de todas as

defesas prévias, ou certificado o decurso de prazo, tornem os autos conclusos para o juízo de recebimento da

inicial (Lei 8.429/92, art. 17, 8º e 9º)."

 

Equivoca-se o magistrado quando qualifica a medida pleiteada como acautelatória, na medida em que, uma das

finalidades buscadas com a propositura da ação civil pública de improbidade é justamente a reparação ao erário -

inteligência dos artigos 7º, 10 e 12, inciso II, todos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 - pelo que a

indisponibilidade patrimonial, nesse tipo de demanda, é híbrida, também configurando verdadeira antecipação dos

efeitos decorrentes da tutela meritória ao final pleiteada. Além do mais, o argumento apontado para o

indeferimento da medida pleiteada - ausência de "elementos concretos que indiquem o temido desfazimento de

bens pelos acusados" -, a bem da verdade, implica em se afirmar não haver, ao menos na visão do magistrado

prolator da interlocutória, risco ao direito tutelado, ante o decurso do tempo, requisito, entretanto, expressamente

reconhecido pelo legislador ordinário, que não arrolou na Lei, como condição sine qua non ao deferimento da

indisponibilidade patrimonial, a demonstração, pelo requerente, da iminência de dilapidação patrimonial, pelo

que, a única conclusão razoável e ponderável é a de que, frente aos interesses agredidos e defendidos na ação civil

pública por suposto ato de improbidade, o denominado periculum in mora restou legalmente presumido.

Alie-se como robusto elemento de convicção o fato de que a própria decisão guerreada reconhece ter contrariado a

atual orientação do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.366.721/BA,

submetido a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

pacificou o entendimento no sentido de que a decretação de indisponibilidade de bens em ação de improbidade

administrativa dispensa a demonstração de dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora,

visto que este está implícito no comando normativo do art. 7º da Lei nº 8.429/92, sendo perfeitamente possível a

sua decretação quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO

PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.

DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM

IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.

1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em

virtude de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).

2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar, cautelarmente,

a indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade pela prática de

ato ímprobo que cause dano ao Erário.

3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso

Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão Ministro

Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos precedentes

(Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/9/2013, DJe

26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no

Agravo no Recurso Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011) de que, "(...) no comando do art.

7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender presentes

fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o

periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da

Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em favor

da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já

apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta

ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92.

Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação

patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o

ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar

efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,

intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à

preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo

patrimonial ilegalmente auferido".

4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo

Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 7/6/2013.

5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa, não

está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo,

tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma peculiar, o

sistema de cautelaridade na ação de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que preside a referida

ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando presentes fortes indícios

da prática de atos de improbidade administrativa.

6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a

indisponibilidade dos bens dos promovidos.

7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.

(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG

FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014)

 

No mesmo sentido confiram-se ainda os seguintes arestos:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/92.

TUTELA DE EVIDÊNCIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO.

PRESCINDIBILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. FUMUS BONI

IURIS. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE ATOS ÍMPROBOS. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido da possibilidade do recebimento de embargos de

declaração como agravo regimental quando a pretensão contida no recurso integrativo tiver nítido e exclusivo

caráter infringente.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do em julgamento de REsp 1.366.721/BA (Rel. p/

acórdão Min. OG FERNANDES, DJe de 19.9.2014), submetido a sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou a orientação no sentido de que a decretação de indisponibilidade de bens em improbidade

administrativa dispensa a demonstração de dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in

mora, o qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei 8.429/92, mas exige a demonstração do

fumus boni iuris que consiste em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental não provido.

(EDcl no REsp 1482497/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/12/2014, DJe 19/12/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. INDISPONIBILIDADE DE BENS QUE ABRANGE INCLUSIVE AQUELES

ADQUIRIDOS ANTES DA PRÁTICA DO SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE, ASSIM COMO O

POTENCIAL VALOR DA MULTA CIVIL APLICÁVEL À ESPÉCIE. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO IMINENTE OU EFETIVA DO PATRIMÔNIO DO DEMANDADO.

PERICULUM IN MORA IMPLÍCITO NO COMANDO LEGAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1 - O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 7º da Lei nº 8.429/92, tem decidido que, por ser medida

de caráter assecuratório, a decretação de indisponibilidade de bens, ainda que adquiridos anteriormente à

prática do suposto ato de improbidade, deve incidir sobre quantos bens se façam necessários ao integral

ressarcimento do dano, levando-se em conta, ainda, o potencial valor de multa civil. Precedentes.

2 - A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 1.366.721/BA, sob a sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543 -C do CPC), consolidou o entendimento de que o decreto de indisponibilidade de

bens em ação civil pública por ato de improbidade administrativa constitui tutela de evidência e, ante a presença

de fortes indícios da prática do ato reputado ímprobo, dispensa a comprovação de dilapidação iminente ou

efetiva do patrimônio do réu, estando o periculum in mora implícito no comando do art. 7º da LIA.

3 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1260737/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2014,

DJe 25/11/2014)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

CONFIGURAÇÃO DO PERICULUM IN MORA. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO N. 1.366.721/BA.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.366.721/BA, de Relatoria do

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Relator p/ acórdão Min. Og Fernandes, publicado em 19.09.2014, firmou o

entendimento de que há periculum in mora nos casos de decretação da medida cautelar de indisponibilidade de

bens, não estando condicionado à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio ou na iminência

de fazê-lo, sendo possível a sua decretação quando presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade

administrativa.

2. A acolhida da pretensão recursal, no tocante à inconsistência e insuficiência dos elementos de prova utilizados

pela Corte de origem para estimar o valor do dano ao erário, com a consequente reversão do julgado

impugnado, demandaria reexame fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso especial por força do

óbice da súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1379491/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 11/11/2014)
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De outra parte, infere-se da decisão agravada que o méritum causae propriamente dito não foi analisado pelo juízo

a quo, posto que deixou de se manifestar acerca da existência ou não de indícios da prática da conduta apontada

como ímproba pelos ora agravados, o que inviabiliza a análise do pedido de indisponibilidade de bens no âmbito

desta Corte, sob pena de supressão de instância.

Portanto, imperativa a anulação da r. decisão agravada, a fim de que o Juízo a quo proceda à nova análise do

pedido, agora com base nos comandos legais descritos nos arts. 7º e 10, inciso VII, ambos da Lei nº 8.249/92 e

supedâneo na desnecessidade de demonstração da dilapidação de patrimônio para a configuração de periculum in

mora.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

presente agravo de instrumento e, com isso, anulo a decisão agravada, nos termos acima consignados,

determinando ao juízo de 1º grau proceda a análise do pleito do agravante, presumida a existência de

periculum in mora na situação descrita, sob pena de supressão de instância.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004192-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRMAOS PRADO LTDA. contra decisão que, em sede de

embargos à execução fiscal, determinou a intimação da embargante para oferecer bens suficientes à garantia

integral do débito, sob pena de rejeição dos embargos, bem como indeferiu o pedido de diferimento do

recolhimento da taxa judiciária, uma vez que tal pedido veio destituído de elementos idôneos aptos a

demonstrarem a impossibilidade financeira de seu pagamento, consoante preceitua o artigo 5º da Lei Estadual nº

11.608/03.

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei nº 11.382/2006 permite a oposição de embargos independentemente de

penhora quando houver vícios e nulidades insanáveis na execução movida pela Fazenda Pública. Aduz que

referida lei somente veio contemplar o disposto no artigo 620 do CPC. Ressalta que foi intimada de decisão que

deferiu penhora de valor bloqueado através do sistema BACENJUD, possibilitando a oposição dos presentes

embargos. Cita os princípios do contraditório e da ampla defesa e aduz que, embora a penhora dos autos seja

insuficiente para total garantia do juízo, há entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que

é cabível os embargos à execução mesmo com penhora insuficiente. Conclui que a concessão do direito ao

diferimento das custas processuais ao Estado está prevista na Lei nº 11.608/03, sendo que restou demonstrado e

comprovado nos autos, que ela atualmente não possui condições financeiras de pagar as custas e taxas do processo

judicial.

Requer a concessão da antecipação da tutela para o fim de reformar a decisão agravada, determinando o

recebimento dos embargos à execução, independentemente da penhora integral e do recolhimento das custas.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

2015.03.00.004192-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IRMAOS PRADO LTDA

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00088056920148260286 A Vr ITU/SP
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Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1272827/PE, submetido

à sistemática de recurso repetitivo que trata o art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que "em

atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736,

do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não

se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei nº

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA

DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira
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Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008."

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013)

Seguindo essa orientação, trago à colação julgados desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO.

I. "Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp

1.272.827).

II. Honorários advocatícios fixados na sentença afastados.

III. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0041725-37.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE

PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. NORMA

ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL.

RECURSO IMPROVIDO.

- A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será aplicado

subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

- A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do Código de Processo

Civil, que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha sido

revogado pela Lei nº 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em

vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

- Nos termos da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é

condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

- A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no

artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da

especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil, artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal.

- No caso dos autos, observa-se que fora oportunizada ao apelante a possibilidade de garantir a execução (fl.

18), contudo o mesmo quedou-se inerte. Assim, considerando a necessidade de garantia do juízo como condição

para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida.

- Não vislumbro violação a princípio constitucional, na medida em que há orientação do C. STJ no sentido de

admitir-se exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em

que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula 393 do STJ "a exceção de pré-executividade é admissível

na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

- Em princípio, nada obsta que o apelante apresente exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal

em curso na Vara de origem.

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0036093-35.2011.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE

ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA NÃO VIOLADO.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

Os embargos à execução não podem ser admitidos quando não estiver garantido o juízo.

Não há que se falar em violação ao princípio da ampla defesa, pois, o condicionamento da oposição dos

embargos à exigência da garantia do juízo não impossibilita o executado de utilizar-se de outras vias processuais

que não tenham tal exigência.
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Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0005649-22.2013.4.03.6126, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO

MARCELO GUERRA, julgado em 05/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE

ADMISSIBILIDADE.

A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução.

Os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001114-80.2013.4.03.6116, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA - NECESSIDADE -

CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE - ART. 16, LEI 6.830/80 - RECURSO PROVIDO.

1. Discute-se nos autos a exigência da garantia do juízo, como requisito de admissibilidade dos embargos à

execução .

2. A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da

Lei n.º 6.830/80.

3. Não obstante a Lei nº 11.382/2006 tenha alterado o processo executivo, ainda continuam vigentes as

disposições previstas na lei específica, ou seja, na Lei das Execuções Fiscais.

4. É requisito obrigatório de procedibilidade dos embargos à execução fiscal, a garantia do juízo, consoante

decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida na sistemática do art. 543-C, CPC (STJ, REsp 1272827/ PE,

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJe 31/05/2013).

5.Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009867-07.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 21/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014)

 

Como lesiona Leandro Paulsen, "A presunção que milita em favor do título executivo justifica a exigência de

garantia da execução como condição de admissibilidade dos embargos, até porque os embargos não são a única

via de acesso ao Judiciário para discussão do débito, sabido que a ação anulatória também se apresenta como

alternativa para o devedor e que independe de depósito, tal como se vê das notas ao art. 38 desta Lei. A

admissibilidade dos embargos, portanto, em face do seu efeito suspensivo da execução, exige a prévia segurança

do crédito." (in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à Luz da

Doutrina e da Jurisprudência, Leandro Paulsen, Editora Livraria do Advogado, 7ª ed., p. 405).

A decisão recorrida, portanto, segue firme jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual

imperativa a sua manutenção quanto a esse ponto.

Na hipótese em tela, constatada a ausência de garantia do Juízo, condição de procedibilidade dos embargos à

execução fiscal, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80, imperativa a sua rejeição liminar.

Ademais, cinge-se a controvérsia no diferimento do recolhimento das custas processuais, ao argumento de estar a

executada passando por restrições financeiras.

Com efeito, consoante precedentes desta Corte, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual investida em

jurisdição federal por força do artigo 1º, § 1º da Lei n. 9.289/96, há a hipótese de diferimento das custas para

depois da satisfação da execução, de acordo com a disposição da Lei nº 11.608/2003, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DIFERIMENTO DAS CUSTAS PARA DEPOIS DA SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. LEI ESTADUAL

PAULISTA 11.608/2003. EXISTÊNCIA DE PROVA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

1 - O diferimento das custas previsto no artigo 5º, inciso IV, da Lei n. 11.608/2003 exige que seja "comprovada,

por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento", o que se verifica no caso em

análise.

2. Os embargantes apresentam quadro de escassez financeira, considerando-se as rendas que percebem e o

conteúdo das Declarações do Imposto de Renda relativas aos dois últimos anos. Referidos documentos, hábeis

para fins de verificação da situação econômica do contribuinte, indicam que não possuem renda nem patrimônio

disponível importantes, do que se pode aferir possível dificuldade em recolher o valor das custas iniciais,

equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), aproximadamente.

3. Vislumbra-se, portanto, hipótese de diferimento das custas para depois da satisfação da execução, de acordo

com a disposição da Lei n. 11.608/03, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual investida em

jurisdição federal por força do artigo 1º, § 1º da Lei n. 9.289/96.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0022555-74.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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CECILIA MARCONDES, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS.

DIFERIMENTO. LEI ESTADUAL PAULISTA 11.608/2003.

1. Demanda envolvendo tributo federal, processada na Justiça Estadual por delegação de competência.

Aplicação da legislação estadual quanto ao preparo do feito (§ 1º, do art. 1º, da Lei n. 9.289/1996).

2. Com a entrada em vigor da Lei Estadual n. 11.608/2003, tanto nos embargos à execução, como em eventual

recurso de apelação interposto contra sentença que os julgaram improcedentes, são devidas as custas judiciais.

3. Possibilidade de diferimento do recolhimento das custas processuais (art. 5º da referida Lei).

4. Benefício processual condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do

interessado.

5. Comprovada impossibilidade da agravante de arcar como pagamento das custas devidas, fazendo jus ao

benefício do diferimento das custas.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0029201-32.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

 

Assim, a teor do disposto no art. 5º da Lei nº 11.608/2003, o recolhimento da taxa judiciária para depois da

satisfação da execução será deferida, quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade

financeira do seu recolhimento, ainda que parcial, nos embargos à execução.

Nesse sentido, julgados desta Corte:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA:

INDEFERIMENTO - SÚMULA 481, STJ - FALTA DE PROVAS - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO

1. Destaque-se que o E. Juízo a quo permitiu que o polo empresarial comprovasse a alegada insuficiência de

condição financeira para o pagamento das custas processuais, determinando que o interessado coligisse

demonstração de acervo patrimonial, capital atualizado, faturamento e balanço contábil.

2. O comando judicial foi inobservado pelo recorrente, que não trouxe qualquer elemento capaz de evidenciar

seu quadro financeiro, apegando-se apenas à frágil tese de que possui dívidas diversas, mas em nenhum momento

conduziu aos autos documentos reveladores de suas finanças, como mui bem oportunizado pelo E. Juízo de

Primeiro Grau.

3. Excepcionalmente, sim, tem sido admitida a figura da pessoa moral ou jurídica a desfrutar de dita benesse,

quando evidenciado seu quadro de mazela patrimonial, a inviabilizar seu acesso ao Judiciário, caso necessitasse

atender aos imperativos de gastos com despesas processuais.

4. Constata-se que a instrução produzida, pela requerente da gratuidade, não se revela suficiente para evidenciar

sua pobreza, como antes elucidado, portanto não havendo de se falar, outrossim, no almejado diferimento, pois a

Lei Estadual 11.608/2003 impõe a demonstração da precariedade das finanças, art. 5º. Precedente.

5. Ainda que superado o entendimento de não cabimento de gratuidade em prol de pessoas jurídicas, a bem de

um necessário temperamento a respeito, como anteriormente ponderado, constata-se não logrou a parte

postulante de tal benefício demonstrar sua condição, a assim não se amoldar ao quanto estabelecido pelo

parágrafo único do art. 2º, Lei 1.060/50. Ademais, a matéria é pacífica, alvo da Súmula 481, STJ.

6. Improvimento à apelação."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0037290-54.2010.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO SILVA NETO,

julgado em 16/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA.

DIFERIMENTO. DIFICULDADE FINANCEIRA. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. Analisando os autos, observa-se que não consta qualquer documento hábil para fins de verificação da situação

econômica do contribuinte, pois as GIA's apresentadas não têm valor contábil apto a comprovar o pretendido

pela agravante e, ademais, referem-se ao ano de 2010, enquanto os embargos foram opostos em abril de 2011.

Logo, não há como reconhecer possível e imediata dificuldade financeira em recolher-se o valor das custas

iniciais dos embargos à execução.

3. Não se vislumbra hipótese de diferimento de recolhimento das custas para depois da satisfação da execução,

de acordo com o inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.608/03, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual

investida de jurisdição federal por força do artigo 1º, §1º, da Lei n. 9.289/96.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.
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5. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0020953-77.2011.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 04/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA FEDERAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA

ESTADUAL POR FORÇA DE COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DELEGADA. INDEFERIDA A

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA OU DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS (LEI ESTADUAL PAULISTA N. 11.608/2003) EM RAZÃO DA NÃO COMPROVAÇÃO DO

ESTADO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não basta a simples alegação de dificuldade financeira para a concessão da benesse legal. Exige-se que o

postulante comprove, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento da taxa

judiciária, o que não ocorre.

2. O balanço financeiro do ano de 2012, documento de elaboração unilateral, não pode ser tomado isoladamente

como signo da atual situação financeira da firma. Somente por ocasião da interposição do agravo é que a

empresa cuidou de apresentar cópia de DCTF's mensais, não sendo possível, todavia, a análise de documentos

novos que não foram submetidos primeiramente ao exame do juízo "a quo". Ainda, a multiplicidade de execuções

fiscais ajuizadas contra a agravante não conduz necessariamente à conclusão que a empresa passa por

dificuldades financeiras.

3. À míngua da evidência do estado de necessidade econômica de pessoa jurídica que comparece representada

por advogados constituídos, não há espaço para os benefícios.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0011619-14.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. BENEFÍCIO DO ART. 5º, CAPUT, DA LEI ESTADUAL PAULISTA Nº 11.608/2003. CUSTAS

JUDICIAIS. DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO PARA APÓS A SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 9.289/96, a legislação estadual

regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II, da Lei Estadual nº 11.608/03,

conforme o art. 1º, § 1º, da Lei 9.289/96.

2. O art. 6º, inc. VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos

embargos à execução. Entretanto, com o advento da Lei Paulista nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de

janeiro de 2004, o art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário insertas na lei estadual nº

4.952/85. De outra parte, o art. 5º, IV, de mencionada Lei dispõe que "O recolhimento da taxa judiciária será

diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: ... IV - nos embargos à execução".

3. Conforme consta do art. 5º, caput, da Lei Estadual nº 11.608/2003, faz-se necessária a comprovação, por meio

idôneo, da momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial. No caso em apreço,

os documentos acostados aos autos demonstram a impossibilidade momentânea da executada, ora agravante,

arcar com os encargos financeiros do processo.

4. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024919-14.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECOLHIMENTO DE CUSTAS.

DIFERIMENTO. LEI ESTADUAL PAULISTA 11.608/2003.

1. Demanda envolvendo tributo federal, processada na Justiça Estadual por delegação de competência.

Aplicação da legislação estadual quanto ao preparo do feito (§ 1º, do art. 1º, da Lei n. 9.289/1996).

2. Com a entrada em vigor da Lei Estadual n. 11.608/2003, tanto nos embargos à execução, como em eventual

recurso de apelação interposto contra sentença que os julgaram improcedentes, são devidas as custas judiciais.

3. Possibilidade de diferimento do recolhimento das custas processuais (art. 5º da referida Lei).

4. Benefício processual condicionado à comprovação da "momentânea impossibilidade financeira" do

interessado.

5. Comprovada impossibilidade da agravante de arcar como pagamento das custas devidas, fazendo jus ao

benefício do diferimento das custas.

6. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0029201-32.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.

DIFERIMENTO PARA DEPOIS DE SATISFEITA A EXECUÇÃO.

1. São devidas custas judiciais a partir de 1º de janeiro de 2004, tanto nos embargos à execução, como em
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eventual recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedentes aqueles, a teor do artigo 12 da

Lei Estadual nº 11.608/2003, que revogou expressamente as disposições da Lei Estadual nº 4.952/85.

2. De acordo com o § 1º do artigo 1º da Lei Federal nº 9.289/96: "Rege-se pela legislação estadual a cobrança de

custas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal."

3. Demonstrada a dificuldade financeira do ora agravante, impossibilitando assim o recolhimento das custas

processuais, deve ele (recolhimento) ser diferido para depois de satisfeita a execução.

4. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0029928-88.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 19/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012)

 

In casu, da análise dos documentos juntados a estes autos, verifica-se a existência apenas de extratos bancários

com baixo saldo, bem como a informação de que a executada possui diversos títulos protestados, bem como várias

execuções fiscais ajuizadas contra ela (fls. 22/29 e 73/78), o que se mostra insuficiente a demonstrar a sua

incapacidade de arcar com as custas processuais.

Assim, não restou comprovado que a ora agravante sofreu prejuízos financeiros que a impossibilite, neste

momento, de arcar com o recolhimento das custas processuais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima preconizados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004833-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da executada para

conversão do depósito judicial para pagamento à vista do débito, nos termos da Lei 11.941/09 e Lei 12.996/14,

com as reduções ali previstas, e levantamento do respectivo saldo remanescente.

Alegou que: (1) efetuou depósito judicial com todos os acréscimos para garantia da execução fiscal; (2) opôs

embargos à execução fiscal, que foram julgados improcedentes; (3) após o trânsito em julgado, requereu a

conversão do depósito em pagamento à vista, com as reduções da Lei 11.941/09, bem como da Lei 12.996/14, e

consequente levantamento do saldo remanescente; (4) sobre tal requerimento, a exequente se manifestou

desfavoravelmente, pois a executada teria requerido o pagamento à vista após o trânsito em julgado e, portanto,

antes de desistir expressamente do prazo recursal; (5) o Juízo determinou a conversão do depósito integralmente

em pagamento definitivo, sendo opostos embargos de declaração, para que fosse esclarecida a inaplicabilidade das

reduções para pagamento à vista; (6) tal recurso foi rejeitado, sob fundamento de não haver omissão, pois

acolhidos os fundamentos da exequente, de que o pedido de redução foi efetuado após a formação da coisa

julgada; (7) no entanto é possível a adesão aos benefícios da Lei 11.941/09 mesmo após o trânsito em julgado,

sendo o limite apenas a ocorrência de hipótese de extinção prevista no artigo 156 do CTN; e (8) tal interpretação

2015.03.00.004833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIA BEATRIZ NOGUEIRA PASCOAL

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151382020114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     535/808



decorre da aplicação do princípio da isonomia, ao não privilegiar o contribuinte que não pagou nem discutiu

judicialmente o débito, em detrimento daquele que depositou e discutiu, porém sem sucesso.

Preliminarmente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 66):

 

"Fls. 50/51:

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela executada.

Insurge-se a executada contra o despacho de fls. 48 que determinou a conversão do depósito vinculado a estes

autos em pagamento definitivo da União sem que houvesse análise de seu pedido para que fossem estendidos os

benefícios do parcelamento, previstos na Lei 11.941/2009, também em relação ao débito com vencimento em

abril de 2009, requerendo, em seguida, seja sanada a alegada omissão.

Porém, não assiste razão à embargante.

O despacho atacado pautou-se nos esclarecimentos da União, expressos na manifestação de fls. 41/42, quando

afirma que o pedido de parcelamento formulado pela executada se deu após o trânsito em julgado dos Embargos

à Execução e antes de desistir expressamente do prazo recursal, não cabendo, portanto, falar em omissão.

Posto isto, não havendo omissão, obscuridade ou contradição no despacho de fls. 48, recebo os embargos de

declaração opostos, por tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

Prossiga-se, cumprindo o despacho de fls. 48."

 

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça decidiu no RESP 1.251.513, sob o rito dos recursos repetitivos, na

forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, que os depósitos judiciais podem ser utilizados para

pagamento dos créditos tributários, nos moldes da Lei 11.941/09, entre o trânsito em julgado e a ordem para

transformação em pagamento definitivo ou conversão em renda, desde que incluídos os encargos moratórios

objeto da respectiva remissão e/ou anistia, ressalvados, porém, os juros remuneratórios - taxa SELIC creditados

pela instituição financeira:

REsp 1.251.513, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 17/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PARCELAMENTO

OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N. 11.941/2009.

APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO

(CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA EM

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE REMUNERAM

O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO FORAM OBJETO

DE REMISSÃO. 1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica

chama a aplicação da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. A possibilidade de aplicação da

remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos créditos tributários objeto de ação judicial

já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também à luz do princípio da isonomia, não tendo

sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso especial não merece conhecimento quanto ao

ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em

fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte

vencida não manifesta recurso extraordinário". 3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o

crédito tributário. Se o pagamento por parte do contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento

definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o

crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão

e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a ordem para transformação em pagamento definitivo,

antiga conversão em renda) quando a lei não exclui expressamente tal situação do seu âmbito de incidência.

Superado, portanto, o entendimento veiculado no item "6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011. 4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que era possível requerer a desistência da

ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes da entrada em vigor da referida

exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não há que se falar em

requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício. 5. A remissão de juros de mora

insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros remuneratórios incidentes

sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito tributário. O pleito não

encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras: "Os eventuais juros

compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito na forma do inciso

II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 - RS, Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002). 6. No caso concreto, muito embora o processo tenha
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transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto desnecessário o requerimento de desistência da ação como

condição para o gozo do benefício) e a opção pelo benefício tenha antecedido a ordem judicial para a

transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga conversão em renda), as reduções cabíveis não

alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial foi efetuado antes do vencimento, não havendo

rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem remitidas. 7. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."

(g.n.)

A Corte Superior, ainda, firmou entendimento de que não é necessário o trânsito em julgado para aplicação da

jurisprudência consolidada em recurso repetitivo:

 

AgRg no REsp 1248625, Rel. Des. Conv. MARILZA MAYNARD DJe 28/06/2013: "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PLEITO DE SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ

O TRÂNSITO EM JULGADO DE RECURSO APRECIADO SOB O RITO DO ART. 543-C. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. AÇÃO REVISIONAL.

PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO

LEGISLATIVA. TERMO A QUO DO PRAZO DECADENCIAL: DATA DA VIGÊNCIA DA ALUDIDA MP.

DECADÊNCIA CONFIGURADA NA ESPÉCIE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Conforme o

entendimento firmado por este Tribunal Superior, não é necessário o trânsito em julgado do recurso apreciado

sob o rito do art. 543-C do CPC para que se possa aplicar o entendimento nele firmado. 2. É inviável, na via do

recurso especial, o exame de suposta ofensa a dispositivos da Constituição Federal, ainda que a título de

prequestionamento, pois a competência desta Corte restringe-se à uniformização da interpretação do direito

federal infraconstitucional. 3. Esta Corte Superior de Justiça, em sede de recurso especial representativo da

controvérsia, ratificou a orientação no sentido de que o direito ou a ação de revisão de benefício previdenciário

concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida na Lei n. 9.528/1997), sujeita-se ao prazo

decadencial de 10 anos introduzido por essa norma no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, a contar do dia

28/6/1997, quando entrou em vigor a aludida MP. 4. Na espécie, trata-se de benefício previdenciário concedido

antes da MP 1.523-9/1997. Assim, iniciado o prazo decadencial de 10 anos em 28/6/1997 e tendo a presente ação

revisional sido ajuizada apenas em 1º/12/2009, resta configurada a decadência. 5. Agravo regimental

desprovido." (g.n.)

 

A propósito, o precedente desta Corte:

 

AI 0019548-06.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 30/03/2012: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE CONVERSÃO

EM RENDA DOS DEPÓSITO S JUDICIAIS PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA COM REDUÇÕES PREVISTAS

NA LEI Nº 11.941 - AÇÃO JÁ TRANSITADA EM JULGADO - ADESÃO FEITA ANTERIORMENTE À DECISÃO

DEFINITIVA - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE DEU PROVIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A controvérsia ora noticiada cinge-se à

possibilidade ou não de o contribuinte beneficiar-se das condições estabelecidas na Lei nº 11.941/2009 em

relação aos depósito s judiciais de créditos tributários que foram objeto de discussão judicial passada em julgado

em seu desfavor, mas antes da sua transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda. 2. No

REsp nº 1.251.513, cujo acórdão foi submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil, restou

decidido que antes da transformação do depósito em pagamento definitivo o crédito tributário a ser pago deve

sofrer as reduções legalmente previstas, não sendo necessário que a opção pelo parcelamento ou pagamento à

vista tenha ocorrido antes do trânsito em julgado da respectiva ação judicial já que a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. 3. Assim, mesmo após o trânsito em julgado de decisão

desfavorável o contribuinte faria jus aos benefícios da Lei nº 11.941/2009, sendo certo, todavia, que no caso

concreto a adesão deu-se em data anterior à decisão definitiva nos autos da ação nº 2003.61.00.025218-0. 4. Não

há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557,§1º-A, do Código de Processo Civil,

pois a decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior

5. Agravo legal improvido."

Como se observa, a decisão agravada deve ser, em parte, reformada, pois em contrariedade à jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece possibilidade de utilização dos depósitos judiciais

para quitação dos débitos, nos termos da Lei 11.941/09 , após o trânsito em julgado , e antes da decisão sobre o

destino dos depósitos, vez que realizados com pagamento de juros moratórios.

De fato, a previsão do artigo 10 da Lei 11.941/09 , ao permitir o pagamento à vista, defere o desconto em relação

ao depósito judicial que tenha sido efetuado com o acréscimo de multa e juros de mora, sobre os quais incide a

redução de 40 a 100%, conforme o caso: "Art. 10. Os depósito s existentes vinculados aos débitos a serem pagos
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ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das

reduções para pagamento a vista ou parcelamento."

A pretensão do contribuinte, no caso, é utilizar os depósitos judiciais para pagamento à vista dos débitos que

foram discutidos nos embargos do devedor, após aplicação dos redutores previstos no artigo 1°, §3°, I da Lei

11.941/09 ("pagos a vista, com redução de 100% [cem por cento] das multas de mora e de ofício, de 40%

[quarenta por cento] das isoladas, de 45% [quarenta e cinco por cento] dos juros de mora e de 100% [cem por

cento] sobre o valor do encargo legal"), e promover o levantamento de eventual saldo remanescente, conforme

previsão do parágrafo único do artigo 10 da Lei 11.941/09: "Na hipótese em que o valor depositado exceda o

valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito

passivo".

No caso, evidencia-se a manifesta plausibilidade jurídica quanto à aplicabilidade dos redutores da Lei 11.941/09

em relação aos depósitos judiciais em demandas transitadas em julgado, antes, porém, da decisão sobre o destino

dos valores. 

Superada tal questão, o levantamento de eventual saldo remanescente, e a verificação do preenchimento dos

requisitos da Lei 11.941/09 para aplicação dos benefícios, devem ser decididas pela instância de origem, sob pena

de ofensa ao duplo grau de jurisdição.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004885-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de decisão

que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) as atividades por ela realizadas no contexto do Programa de

Arrendamento Residencial - PAR constituem serviço público típico, sendo-lhe, portanto, estendidos os benefícios

do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal; b) deve ser reconhecida a imunidade tributária aos imóveis

integrantes do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, no âmbito do PAR, uma vez que a CEF atua como

delegatária do Poder Público na prestação de serviços públicos típicos consistentes na concretização da política

social-habitacional; e c) o imóvel que originou a execução fiscal é propriedade do Programa de Arrendamento

Residencial (PAR), no qual a CEF é mera agente operadora, conforme dispõe o artigo 1º da Lei n. 10.188/2001,

sendo patente sua ilegitimidade ad causam.

Requer a reforma da decisão agravada para que seja excluída da lide.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei n. 10.188/2001, visando suprir necessidade de moradia da população de baixa renda, criou o Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), estabelecendo arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao

qual são aplicáveis as regras do arrendamento mercantil, no que for cabível (artigo 10).

Ademais, nos termos do artigo 2º do citado diploma legal, a ora agravante é responsável pela operacionalização do

2015.03.00.004885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP197873 MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012817520094036104 7 Vr SANTOS/SP
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programa, ficando autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil

dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, verbis:

 

"Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012).

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif),

aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País.(

Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído:(Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Lei nº

12.693, de 20120)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)

§3oOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4oNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5oNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

§6oA CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8o Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)" (grifos meus)

A leitura dos dispositivos acima transcritos revela que, embora o patrimônio integrante do programa não se

comunique com o da ora agravante, esta detém a propriedade fiduciária dos imóveis não alienados, como no caso

em análise, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe pertencem.

Dessa forma, a executada possui legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal originária, não se

havendo falar em imunidade recíproca, em favor de empresa pública, nos termos da jurisprudência desta E. Corte

e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.
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Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo legal na AC n. 0000263-79.2010.4.03.6105, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 26/7/2012, v.u., DJF3 5/8/2012)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(Agravo legal no AG n. 0012657-66.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relatora Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 18/10/2012, v.u., DJF3 26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região - AG n. 0012658-51.2011.4.03.0000, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, j. 24/5/2012, v.u., DJF3 31/5/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL PERTENCENTE AO FAR. CEF.

GESTORA. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO IMÓVEL. VALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A finalidade do Fundo de arrendamento residencial - FAR é justamente segregar o patrimônio e contabilidade

dos haveres destinados ao PAR, cabendo a gerência dos bens pertencentes, os quais são mantidos sob sua

propriedade fiduciária. 2. Não cabe à Agravante furtar-se do dever de adimplir as obrigações tributárias

decorrentes da propriedade. Isso porque, tal ônus não será necessariamente suportado pelo seu patrimônio

particular, já que, na qualidade de gestora, a CEF poderá dispor dos recursos do FAR, a fim de saldar a dívida.

3. É cediço que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a

notificação do lançamento tributário (Súmula 397 do STJ). 4. No caso, a lei municipal criou presunção de que o

endereço do contribuinte seria o imóvel a que se refere o IPTU. Assim, se CEF desejava ser notificada em

endereço diverso do constanto no cadastro imobiliário, deveria ter cadastrado tal endereço no referido registro,

o que não ocorreu na hipótese. 6. Agravo de Instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, AG n. 00183259520104050000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Francisco

Barros Dias, j. 15/2/2011, v.u., DJE em 24/2/2011, p. 590)

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes precedentes desta Corte: AG n. 0031464-03.2012.4.03.0000,

Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão monocrática disponibilizada no DJF3 19/11/2012; AG n.

0017424-16.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, decisão monocrática disponibilizada

no DJF3 em 30/7/2012.

Ante todo o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     540/808



 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005305-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), contra decisão que, em ação de execução fiscal, deferiu em parte o requerido pela

exequente e determinou a inclusão de diversas pessoas no polo passivo do feito, bem como rejeitou as inclusões

de Claudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui e Vanessa Matias Castrequini Arantes, administradoras das

empresas integrantes do suposto grupo econômico, por entender ser prematura, sendo recomendável se aguardasse

o desfecho do ato citatório.

Sustenta a agravante, em síntese, que restou comprovado que Claudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui

e Vanessa Matias Castrequini Arantes também exerceram e exercem a função de sócias administradoras das

sociedades que compõem o Grupo Arantes. Aduz, ainda, que restou demonstrado que o grupo em questão

2015.03.00.005305-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SERTANEJO ALIMENTOS S/A - em recup. judicial e outros

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

AGRAVADO(A) : ARANTES ALIMENTOS LTDA

: OLCAV IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A

: INDL/ DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA

: PRISMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA FBH LTDA

: JJB IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: BRASFRI S/A

: PREMIUM FOODS BRASIL S/A

: BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: O L A AGROPECUARIA LTDA

: FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

: INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

: GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: ALBATROZ COM/ DE MOTOS LTDA

: ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

: ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS

: ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

: DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/S LTDA

: DANILO DE AMO ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072376120124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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promove a denominada "confusão patrimonial", razão pela qual estão caracterizados os pressupostos necessários

para a responsabilização também das demais sócias administradoras. Afirma que a responsabilidade pela dívida,

nos termos do artigo 135, III, do CTN ou até mesmo do artigo 50 do Código Civil, resulta da contemporaneidade

do exercício da administração e da prática dos atos ilegais pelo administrador, não havendo necessidade, ainda, de

contemporaneidade destes requisitos com a prática do fato gerador, o que inviabilizaria a responsabilização dos

administradores. Alega estar demonstrado, ainda, que a executada, supostamente em recuperação judicial com

bens alienados, na verdade foi dissolvida irregularmente, o que enseja a responsabilização dos seus

administradores, conforme Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Ressalta que a dissolução irregular é

apenas um dos fatos, sendo que restou demonstrado que a família Arantes participou, em revezamento, na

composição das sociedades, inclusive Cláudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui e Vanessa Matias

Castrequini Arantes, com poderes decisórios. Enfatiza que restou demonstrada a confusão patrimonial na

execução fiscal, sendo que houve o esvaziamento patrimonial da executada para pagamento das dívidas do Grupo

Arantes. Ressalta, ainda, a semelhança e interligação dos objetos sociais das pessoas jurídicas do grupo, que

utilizam ainda o mesmo serviço de contabilidade, além do que compartilham dos mesmos endereços físicos e

virtuais. Afirma, ainda, que a desconsideração da personalidade jurídica, no caso de grupos econômicos, deve

ocorrer "quando verificado que a empresa devedora pertence a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com

estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades

sob unidade gerencial, laboral e patrimonial e, ainda, quando se visualizar a confusão de patrimônio, fraudes,

abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores". Salienta que quem desrespeita a separação patrimonial

consequente à personalização das sociedades não pode, depois, invocar essa mesma separação para colocar seus

bens ao abrigo das execuções. Conclui que, tendo em vista a existência de infração à lei, abuso de personalidade,

fraude e confusão patrimonial, a desconsideração da personalidade jurídica deve decorrer, também, da aplicação

do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, com vista à responsabilização tributária solidária dos diretores,

gerentes ou representantes das empresas agrupadas, quando não forem os mesmos em todas as pessoas jurídicas

do agrupamento, tendo em vista a identidade de quadro societário que existe em muitos grupos econômicos.

Requer a antecipação da pretensão recursal, a fim de que os demais administradores do grupo econômico sejam

incluídos no polo passivo da execução fiscal, a saber: Claudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui e

Vanessa Matias Castrequini Arantes e, ao final, o provimento do agravo a fim de confirmar a antecipação de

tutela. Pleiteia, ainda, a decretação do "segredo de justiça", na tramitação do agravo, uma vez que foram

apresentados documentos protegidos pelo sigilo fiscal.

É o relatório.

Decido.

Cabível in casu a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, defiro o requerimento de decretação de publicidade restrita efetuado pela agravante, tendo em

vista que constam dos autos documentos acobertados pelo sigilo fiscal.

Da análise dos autos, observa-se que a exequente busca, com fundamento no art. 124 do CTN, a inclusão de várias

empresas no polo passivo, por entender que formam "um grupo econômico", bem como a inclusão dos

administradores de referidas empresas, fundamentado na "confusão patrimonial", conforme previsão do art. 50 do

Código Civil.

O juízo a quo entendeu estar demonstrada a formação de grupo econômico, sendo que a responsabilização das

empresas integrantes desse grupo teria amparo no art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91. Com isso, determinou a inclusão

das empresas que integrassem grupo econômico, em conjunto com a executada, no polo passivo da execução

fiscal, juntamente com os últimos administradores da empresa executada, tendo em vista a comprovação da sua

dissolução irregular, tendo deixado de incluir no polo passivo da execução fiscal os administradores das empresas

integrantes do grupo econômico por entender ser "prematura tal providência", sendo recomendável aguardar o

desfecho do ato citatório, ressaltando que não foi comprovada a confusão patrimonial.

A questão controvertida no presente caso cinge-se então sobre a possibilidade de inclusão no polo passivo da

execução fiscal dos administradores das empresas pertencentes ao grupo econômico, antes de efetuada a citação

das respectivas empresas.

 

Com efeito, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP, de

relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki (j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009), sob a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal para

o sócio-gerente da empresa, independentemente da natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que

este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Nesse sentido, os julgados ora transcritos, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IMPOSTO DE RENDA.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN.RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU
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INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou

entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa,

independentemente da natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias.

2. O Tribunal a quo se manifestou no sentido de que não há provas da existência de atos praticados com excesso

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Entendimento diverso demandaria a análise das

provas dos autos, impossível nesta Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1433851/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014,

DJe 14/04/2014)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2008,

DJe 16/06/2008)

 

Em consonância com a orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça, esta Corte Regional

posicionou-se no sentido de que a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79 está condicionada à comprovação dos requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Ausentes os pressupostos autorizadores para a inclusão do sócio no polo passivo da lide.

A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, somente teria aplicação

se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da

hierarquia das normas.

Agravo de instrumento provido, restando prejudicada as demais questões ventiladas no recurso.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0015090-72.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. Consigno ser hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

II. No que tange à responsabilidade solidária contida no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, sua aplicação aos

executivos fiscais para fins de redirecionamento aos sócios da empresa está condicionada à verificação dos

requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN, consoante jurisprudência consolidada.

III. In casu, não constada a ocorrência de dissolução irregular da pessoa jurídica.

IV. O mero inadimplemento do tributo não acarreta a responsabilidade do artigo 135, III, do CTN.

V. Honorários advocatícios reduzidos.

VI. Apelação desprovida. Reexame necessário parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0004337-13.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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ALDA BASTO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014)

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO.

I - Admite-se o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das

práticas descritas no artigo 135, III.

II - De acordo com o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, adotado também por esta

E. Terceira Turma, o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na

época em que houve sua dissolução irregular.

III - O crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário

Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no

recurso (Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º).

IV - Incabível, na hipótese, a inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79,

pois, ainda que o débito em testilha seja o IPI, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que haja a

responsabilidade tributária do sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do CTN, o

que não foi demonstrado no caso.

V - Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 29/30). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

VI - Ausência de elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado irregularmente suas

atividades, não restando comprovado o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

VII - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030048-34.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

MATÉRIAS INOVADORAS. NÃO CONHECIMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. IPI. ARTIGO 8º DO DL 1.736/79.

- Não se conhece das matérias atinentes aos artigos 4º, inciso V, §2º, da Lei n.º 6.830/80, 1.016 do CC, 568,

inciso V, do CPC e 125 do CTN, porquanto inovadoras, uma vez que não suscitadas nas razões do agravo de

instrumento.

- A questão posta no tocante ao redirecionamento da execução contra os sócios-gestores, nos termos do artigo 8º

do Decreto-Lei 1736/79, c.c. artigo 124, inciso II, do CTN, em razão de o débito em cobrança ter como origem o

alegado inadimplemento de IPI, foi analisada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil

- Não é o caso de aplicação dos artigos 97 da CF/88, 480 a 482 do CPC e 171 a 177 do Regimento Interno do

TRF da 3ª Região e Súmula Vinculante n.º 10 do STF, uma vez que não houve declaração de

inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, ou o afastamento de sua aplicação, mas tão

somente foi constatada a ausência da necessária comprovação pela exequente dos requisitos do inciso III do

artigo 135 do CTN, para corroborar a responsabilidade solidária dos administradores pelo pagamento do débito

relativo ao IPI.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021046-69.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 07/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2013)

 

Verifica-se, in casu, que foi reconhecida apenas a dissolução irregular da empresa executada, razão pela qual foi

determinada a inclusão, no polo passivo da execução fiscal, de seus administradores, dentre os quais não se

encontram as agravadas Claudia de Amo Arantes, Liza de Amo Arantes Lui e Vanessa Matias Castrequini

Arantes, as quais administram outras empresas que supostamente integram o "grupo econômico" e que ainda não

figuram no pólo passivo da execução fiscal.

A formação de grupo econômico ensejaria a responsabilização de empresas e, possivelmente, dos sócios

responsáveis pela sua administração, porém, a inclusão das referidas sócias, as quais administram as demais

empresas que formariam, em tese, o "grupo econômico", neste momento, realmente se afigura prematura,

justamente por inexistirem elementos convincentes da má fé na gestão das mencionadas empresas, fato que
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permitiria a conclusão de que estariam efetivamente se utilizando de expediente fraudulento na ocultação

patrimonial e, com isso, criando obstáculos à satisfação do crédito exequendo. Nestes termos, segue julgado desta

Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A União Federal (Fazenda Nacional) requereu a inclusão dos excipientes pela possível formação de grupo

econômico por parte da empresa executada e demais empresas eventualmente a ela relacionadas, dentre as quais

se encontra a PREFAB Construções Pré-Fabricadas e seus sócios. Não resta dúvida que a formação de grupo

econômico ensejaria a responsabilização de empresas e possivelmente dos sócios responsáveis pela

administração, porém, a inclusão dos sócios da PREFAB Construções Pré-Fabricadas, neste momento, é

prematura, por faltar elementos convincentes da participação deles no possível grupo econômico.

III - Responsabilizar pessoas físicas de uma empresa que se encontra em atividade e sequer foi executada é

medida extrema e, por vezes, irreversível no que se refere à constrição patrimonial.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0006971-64.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2014)

 

Questão idêntica foi analisada por esta Corte quando do julgamento do AI nº 0029319-37.2013.4.03.0000, in

verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - INDISPONIBILIZAÇÃO DE BENS DAS EMPRESAS

QUE INTEGRAM O GRUPO ECONÔMICO DE FATO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com

entendimento jurisprudencial predominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. No caso, não restando comprovado, nos autos, que agravadas CLÁUDIA DE AMO ARANTES, LÍZIA DE AMO

ARANTES LUI e VANESSA MATIAS CASTREQUINI ARANTES são administradoras da empresa devedora, não

podem elas serem responsabilizadas pela sua dissolução irregular, devendo prevalecer a decisão agravada, na

parte em que indeferiu a sua inclusão no polo passivo da ação.

4. E, considerando que ainda não foram realizadas diligências em busca de bens das empresas que integram o

grupo econômico, deve ser mantida a decisão agravada, também na parte em que indeferiu o pedido de

indisponibilização de bens de sua propriedade, o mesmo se aplicando aos corresponsáveis ADERBAL LUIZ

ARANTES JÚNIOR e DANILO DE AMO ARANTES, que ainda não haviam sido citados.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0029319-37.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 10/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/06/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005755-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que deferiu pedido de declaração de fraude na alienação de imóveis

(matrículas 21.745 e 21.746, do CRI de Monte Alto/SP).

Alegou, em suma, a agravante que (1) o débito foi parcelado, sendo incompatível o pedido de cancelamento das

alienações; (2) quando ocorreram as alienações, a agravante ainda não havia sido citada validamente; (3) a

inclusão da agravante no polo passivo da execução ocorreu após a alienação dos imóveis.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma

vigente à época do ato de alienação, sendo que, na nova redação do artigo 185 do CTN, dada pela LC 118/2005,

para a presunção da fraude basta a inscrição em dívida ativa, cabendo ao executado ou ao terceiro adquirente a

comprovação da solvência do devedor ou da inexistência de consilium fraudis ou má-fé, não se aplicando a

Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça às execuções fiscais de créditos tributários, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 772.829, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUTADO REVEL CITADO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR

ESPECIAL. NECESSIDADE. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO. EXISTÊNCIA

DE CONSILIUM FRAUDIS VERIFICADA PELO TRIBUNAL A QUO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.

375/STJ. BEM DE FAMÍLIA DESCARACTERIZADO EM VIRTUDE DA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DA

FRAUDE. ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES REGIDOS PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1.

Ao executado revel citado por edital, deverá ser nomeado curador especial com legitimidade para apresentar

embargos, nos termos da Súmula 196 do STJ. Entendimento ratificado por ocasião julgamento do REsp

1.110.548/PB, pela Corte Especial, mediante a sistemática prevista na Lei dos Recursos Repetitivos. 2. Na

hipótese, houve citação por edital do executado, porém não lhe foi nomeado curador especial. Portanto, devem

ser anulados todos os atos executórios a partir do momento em que deveria ter ocorrido a nomeação do curador.

Ressalte-se que tal anulação não compreende o ato citatório, uma vez que o vício ocorreu após a citação do

executado. 3. A Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.141.990/PR, de relatoria do

Ministro Luiz Fux), pacificou entendimento no sentido da não incidência da Súmula n. 375/STJ em sede de

execução tributária, eis que o art. 185 do CTN, seja em sua redação original, seja na redação dada pela LC n.

118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no primeiro caso, a alienação se dá após a citação

do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC n. 118/05) a presunção ocorre quando a alienação

é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa. 4. No caso em análise, além da presunção in re ipsa,

vale dizer, absoluta da fraude, a Corte a quo reconheceu a existência do concilium fraudis na hipótese, eis que a

alienação da fração ideal (50%) do imóvel pertencente ao sócio alvo do redirecionamento da execução se deu

para sua irmã, após a citação válida do devedor, ainda que editalícia. 5. O estado civil de solteira não afasta o

reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei 8.009/90, conforme orientação
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cristalizada na Súmula n. 364 desta Corte, in verbis: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família

abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas". Contudo, não se pode reconhecer

a impenhorabilidade da fração ideal do imóvel adquirida de forma fraudulenta, eis que o bem que retorna ao

patrimônio do devedor, por força de reconhecimento de fraude à execução , não goza da proteção da

impenhorabilidade disposta na Lei nº 8.009/1990, sob pena de prestigiar-se a má-fé do executado. 6. A alienação

do imóvel pertencente ao devedor e sua irmã somente ocorrerá por impossibilidade de alienação parcial do

mesmo. Contudo, será reservada à recorrente metade do produto da venda do bem, eis que 50% do imóvel já lhe

pertenciam antes da aquisição fraudulenta dos outros 50% pertencentes a seu irmão. 7. Recurso especial

parcialmente provido apenas para anular os atos executórios a partir do momento em que deveria ter ocorrido a

nomeação do curador na forma do art. 9º, II, do CPC e da Súmula n. 196 desta Corte." (grifei)

RESP 1.141.990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA

DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA

PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral

(lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções

fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na

sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se

aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida

em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN,

que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4.

Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se

em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005,

consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na

dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na

primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o

recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a

fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto,

objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença

e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito

tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11.

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento

consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do

art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da

redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag

1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado

em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em

fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag

1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica

violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10,

verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que,

embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que

a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     547/808



dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude

à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se

o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude

de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco

das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008." (grifei)

AGA 1.019.882, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 31/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO . ART. 185 DO CTN.

TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375 DO STJ. 1. Hipótese em

que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no curso da execução fiscal. 2.

Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis ocorreu em data anterior (17/8/2004)

ao início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original do art. 185 do CTN, em conformidade

com o princípio tempus regit actum. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o

direito de terceiro de boa-fé, consolidou o entendimento de que a constatação de fraude em execução decorrente

de alienação de imóvel exige, além do ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o registro da

penhora no ofício de imóveis (para que a indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se

evidenciada a má-fé dos particulares (consilium fraudis), o que, conforme consignado pelo Corte de origem, não

ficou demonstrado neste feito. 4. Rever as conclusões do Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo

exequente acerca da má-fé do adquirente implica reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da

Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." (grifei)

RESP 751.481, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 17/12/2008: "PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL.

DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. NÃO-CONHECIMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À

EXECUÇÃO . - BEM ALIENADO APÓS A CITAÇÃO VÁLIDA E ANTES DO REGISTRO DA PENHORA.

HIPÓTESES DE CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO . OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART.

185 DO CTN E LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. 1. A mera colagem de ementas não supre a demonstração

do dissídio jurisprudencial. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser demonstrada nos

moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ. 2. Na redação anterior do art. 185 do CTN, exigia-se

apenas a citação válida em processo de execução fiscal prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorriam o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas até 8.6.2005). 3. Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa

prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o

adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005). 4. A averbação no registro próprio da

certidão de inscrição em dívida ativa, ou da certidão comprobatória do ajuizamento da execução, ou da penhora

cria a presunção absoluta de que a alienação posterior se dá em fraude à execução em que incorrem o alienante

e o adquirente. 5. A presunção relativa de fraude à execução pode ser invertida pelo adquirente se demonstrar

que agiu com boa-fé na aquisição do bem, apresentando as certidões de tributos federais e aquelas pertinentes ao

local onde registrado o bem e onde tinha residência o alienante ao tempo da alienação, em analogia às certidões

exigidas pela Lei n. 7.433/85, e demonstrando que, mesmo de posse de tais certidões, não lhe era possível ter

conhecimento da existência da execução fiscal (caso de alienação ocorrida até 8.6.2005), ou da inscrição em

dívida ativa (caso de alienação ocorrida após 9.6.2005). 6. Invertida a presunção relativa de fraude à execução ,

cabe ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé. 7. A incidência da norma de fraude à

execução pode ser afastada pelo devedor ou pelo adquirente se demonstrado que foram reservados pelo devedor

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida, ou que a citação não foi válida (para alienações

ocorridas até 8.6.2005), ou que a alienação se deu antes da citação (para alienações ocorridas até 8.6.2005), ou

que a alienação se deu antes da inscrição em dívida ativa (para alienações posteriores a 9.6.2005). 8. Hipótese

em que a alienação se deu antes de 9.6.2005 e após a citação válida, presumindo-se a ocorrência de fraude à

execução . 9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." (grifei)

Sendo aplicável, pois, o artigo 185 do Código Tributário Nacional com a redação da LC 118/2005, a

jurisprudência, a propósito firmada, revela que para caracterizar a fraude à execução, no caso de redirecionamento

da ação para os sócios, em função de responsabilidade tributária, contra os quais não houve inscrição em dívida

ativa, é necessário que estes tenham sido integrados no pólo passivo antes do negócio jurídico impugnado, a teor

do que revelam os seguintes julgados:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     548/808



 

AGRESP 1.186.376, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 20/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. FRAUDE À EXECUÇÃO . ALIENAÇÃO DE VEÍCULO POR SÓCIO ATINGIDO POR

REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO. NEGÓCIO REALIZADO ANTES DO

REDIRECIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRIÇÃO DO BEM À ÉPOCA DO NEGÓCIO. BOA-FÉ

OBJETIVA. SÚMULA N. 375/STJ. 1. O acórdão recorrido julgou a lide em consonância com o entendimento

desta Corte Superior no sentido de que não constitui fraude à execução a alienação de bem pertencente a sócio

da empresa devedora antes de ter sido redirecionada a execução. Isso porque o sócio somente será considerado

como devedor do Fisco, para fins de aplicação do art. 185 do CTN, quando for deferida a sua inclusão no pólo

passivo da execução. Nesse sentido: REsp 833.306/RS, REsp 302.762/MG, EREsp 1.103.65/SP, REsp

302.762/MG. 2. Com amparo do princípio da boa-fé objetiva, é válida a alienação do veículo feita a terceiro

antes do redirecionamento da execução ao sócio alienante, sobretudo porque à época do negócio jurídico sequer

havia constrição sobre o bem. Incidência da Súmula n. 375/STJ. 3. Agravo regimental não provido." (grifei)

AI 2010.03.00.011436-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 15/04/2011: "AGRAVO DE INSTRUMENTO

- EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - REDIRECIONAMENTO - ART. 185, CTN - ALIENAÇÃO

INEFICAZ - RECURSO PROVIDO. 1. A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os

credores, como na fraude contra credores, prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional,

na medida em que visa obstar o processo execução, ou condenatório, já em discussão. 2. Como forma de afastar

a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração fraudulenta do bem perante o

exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele patrimônio responder pelo

débito. 3. Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de

algum bem do devedor. 4.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de

qualquer prova, pois o gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou

insolvência do executado, porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo. 5. Antes da

vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução, não houvesse

qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni e

consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a

disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor. 6. A Lei Complementar

n.º 118/2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de suspeição dos atos

alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com a Fazenda

Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a inscrição

do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal. 7. Como a inscrição em dívida ativa ocorreu

9/12/2003, infere-se que a alienação do bem ocorreu posteriormente. 8. Como veículo automotor indicado era de

propriedade do co-executado, entendo que o termo a ser adotado é o redirecionamento da execução fiscal, isto

porque a execução foi originalmente proposta em face - tão somente - da pessoa jurídica, sendo o sócio incluído

no pólo passivo posteriormente. Assim, não obstante existisse a inscrição do crédito, antes do redirecionamento,

em face do ora co-executado não pendia qualquer exigência de dívida fiscal e, como mesmo afirmado pela

agravante, qualquer cautela de terceiro no sentido de apurar eventual débito em seu nome restaria negativa. 9.

No caso em apreço, o pedido de redirecionamento ocorreu em 21/10/2005 e foi deferido em 29/11/2005, já na

vigência da nova redação do art. 185, CTN, restando, portanto, caracterizada a fraude à execução . 10. Agravo

de instrumento provido." (grifei)

AC 2010.03.99.039030-8, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 18/03/2011: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - INEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA

ANTERIOR À TRANSAÇÃO. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 1. Consoante o art. 1.046 do Código de

Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem imóvel quando ameaçado de esbulho

ou turbação. 2. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN,

presumindo-se fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver

sido inscrito em dívida ativa. Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de

fraude à execução quando houver alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da

dívida, conforme o negócio tenha sido celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. Em

todo caso, trata-se de presunção relativa e que, por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que

sucede quando houver registro da penhora do bem, situação em que a presunção é absoluta, por disposição da

Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça ("O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente"). 3. Há presunção absoluta de fraude

quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não havendo registro, haverá presunção relativa se a

alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, conforme o caso concreto. 4. No caso em

comento, há documento comprobatório de que a alienação do imóvel pelo executado realizou-se em 20/12/07 (fl.

22/verso), sendo que a petição de redirecionamento em face dos sócios formulada pela União data de 27/10/06

(fls. 78), muito antes, portanto, da data de alienação do bem em referência. No entanto, como bem asseverou o d.
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magistrado, "não há nestes autos, de forma peremptória, prova da data de inclusão dos alienantes no pólo

passivo da ação de execução. E pior, não estavam eles, como quer induzir a embargada, inscritos na Dívida

Ativa". 5. Não há nos autos prova de consilium fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer houve penhora do

imóvel antes da alienação, tampouco demonstração de que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição do

bem, fato que, a princípio, impede a caracterização da fraude à execução , em consonância com a jurisprudência

atual. Precedente: STJ, 1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de31/08/2009. 6. No

tocante aos honorários advocatícios, do mesmo modo, não há como prosperar a tese da apelante, visto que o

princípio da sucumbência é consectário lógico da procedência do pedido. Assim, ao opor resistência ao feito,

mesmo depois de analisar toda a documentação trazida pelos embargantes por ocasião da inicial, a condenação

da embargada ao pagamento de honorários advocatícios é medida que se impõe. Quanto ao valor arbitrado,

entendo que não merece reforma, visto que fixado de acordo com critérios estabelecidos nos parágrafos do artigo

20 do CPC, bem como em consonância com o entendimento desta E. Terceira Turma. 7. Agravo legal a que se

nega provimento." (grifei)

AC 2010.03.99.007248-7, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ1 05/08/2011: "PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO . DESNECESSIDADE DE

REGISTRO DA PENHORA PARA CARACTERIZAÇÃO. ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL POSTERIORMENTE À

INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375 DO STJ AOS EXECUTIVOS

FISCAIS. 1. A Lei Complementar nº 118 de 9.2.2005, ao dar nova redação à parte final do artigo 185 do CTN,

encerrou o debate acerca do marco a partir do qual as alienações ou onerações sobre o patrimônio do devedor

são consideradas fraudulentas às execuções fiscais, ao definir que a declaração de fraude à execução pode ser

reconhecida em relação a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, tão logo inscrito o crédito

tributário em dívida ativa. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo pelo regime do art.

543-C (REsp n. 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro LUIS FUX), pacificou entendimento no sentido da

inaplicabilidade da Súmula nº 375 em relação às execuções fiscais, daí por que desnecessário aferir se a

alienação ocorreu após o registro da penhora para constatação de fraude à execução fiscal. 3. Afastada a

incidência da Súmula 375 do STJ aos executivos fiscais e considerando que a alienação do imóvel objeto destes

embargos foi efetivada aos Embargantes já na vigência da atual redação do artigo 185 do CTN, dada pela Lei

Complementar 118/2005, reconheço a existência de fraude à execução na alienação questionada, visto que

efetivada após o redirecionamento da execução e citação do vendedor. 4. Apelação e remessa necessária, tida

por ocorrida, providas." (grifei)

AC 2001.61.19.000245-6, Rel. Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 29/04/2011, p. 1088:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - VEÍCULO AUTOMOTOR - ALIENAÇÃO

POSTERIOR - ART. 185, CTN - FRAUDE À EXECUÇÃO - RECURSO PROVIDO. - A fraude de execução (art.

185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, mas prejudica também a

eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou

condenatório, já em discussão. - Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato

de alienação ou oneração fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com

responsabilidade daquele patrimônio responder pelo débito. - Para a caracterização da fraude de execução, há

de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem do devedor. - Instaurada a execução e lavrada a

penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o gravame processual acompanha o

bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado, porquanto assinalada a intuição

de dificultar o processo executivo. - O art. 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação original,

dispunha que: "Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em

fase de execução". - Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a

execução, não houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do

eventus damni e consilium fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o

devedor com a disposição do bem e a ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor. - A Lei

Complementar n.º 118/2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de suspeição

dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal. - Compulsando os autos, depreende-se

que a inscrição em Dívida Ativa ocorreu em 31/05/1984 (fl.03 dos autos em apenso), a habilitação do crédito na

falência da empresa-executada no ano de 1986 (dos autos em apenso), o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios em 09/03/1995 (fl. 63/64), a indicação do veículo para penhora em 12/03/1996 (fls. 87), bloqueio

do veículo em 21/08/1995 (fls. 79), e a citação do co-executado Sr. MANUEL CORNAGO em 30/05/1995 (fl. 203)

e a alienação, em 20/09/1995 (fl. 177, também dos autos em apenso). - Por último, a citação como ocorreu em

30/05/1995 e a alienação do bem em 20/09/1995, resta caracterizada a presunção de fraude à execução , não

elidida pelo embargante. - Rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação." (grifei)
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Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada em 15/09/2006 (f. 13), a empresa foi citada em 04/10/2006, sem

penhora de bens (f. 22). Foi deferida a inclusão de Sandra Regina Sabo no polo passivo, em 01/04/2008 (f. 25),

com citação em 23/04/2008 (f. 59). A PFN protocolou, em 26/08/2013, após tentativas infrutíferas de penhora de

bens, pedido de decretação de fraude à execução na alienação dos imóveis em 24/04/2008, conforme R.4 nas

matrículas 21.745 e 21.746 (f. 29/36). Em 18/08/2014, a agravante protocolou petição, informando o

parcelamento da dívida em 24/07/2014 (f. 42/45), houve manifestação da PFN (f. 48), e decisão assim proferida

(f. 49):

 

"Vistos.

A execução fiscal foi ajuizada em 15 de setembro de 2.006.

A credora pretende o reconhecimento judicial de fraude à execução relativamente às alienações havidas nas

matrículas nºs 21.745 e 21.746 do CRI local (fls. 215/216 e 217/219).

À vista da matrícula do imóvel, verifica-se que as alienações dos imóveis se deram no curso da execução. 

Assim, reconheço que as alienações por parte dos devedores foram realizadas em fraude à execução e, em

consequência, declaro ineficazes, em ralação a esta execução as alienações registradas sob nºs4/21.745 e

4/21.746 do CRI local.

Determino, pois, a expedição de mandados de cancelamento dos registros.

(...)".

Foi lavrado Termo de Penhora e Depósito em 23/02/2015 (f. 51), e os embargos de declaração da agravante foram

assim rejeitados (f. 62):

 

"Vistos.

Após a notícia, pela executada, de que havia parcelado o débito fiscal, a União manifestou-se a fls. 258, pelo

prosseguimento da execução, inclusive para o reconhecimento de fraude à execução em relação às alienações

dos imóveis por ela indicados, fazendo crer que o parcelamento não foi aceito.

(...)".

 

No caso dos autos, é inequívoca a fraude à execução, pois houve a alienação de imóveis da agravante, em

24/04/2008 (f. 33 e 35), após inscrição em dívida ativa (30/06/2006, f. 14), inclusão da mesma no polo passivo da

execução fiscal (01/04/2008, f. 25) e respectiva citação (23/04/2008, f. 59), de que resultou a sua insolvência, não

se localizando qualquer bem passível de garantia o crédito executado. 

Quanto ao parcelamento, ainda que estivesse provada a incluso do débito executado, a mera adesão ao acordo, no

regime da Lei 11.941/2009, com alterações respectivas, não gera a suspensão da exigibilidade fiscal, nos termos

do artigo 151, VI, CTN, em conformidade com a jurisprudência firmada (AI 00220743820144030000, e-DJF3

27/01/2015), daí porque infundada a alegação de vício na decretação da fraude à execução e constrição dos

imóveis, que foram fraudulentamente alienados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2015.03.00.005777-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PAULO SCHIESARI FILHO

ADVOGADO : SP167312 MARCOS RIBEIRO BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041553520154036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança, objetivando a exclusão do

nome dos cadastros da Secretaria da Receita Federal na qualidade de responsável pelas empresas Vital Network

Equipamentos e Serviços do Brasil LTDA e Cirqit Brasil Soluções em Impressão LTDA.

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por DEBORAH

PISSURNO DUARTE, em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava

a obter determinação para que o INSTITUTO FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL - IFMS emitisse,

imediatamente, o certificado de conclusão do ensino médio, viabilizando-se a matrícula tempestiva da impetrante

no curso superior para o qual foi aprovada, junto à Universidade Anhanguera-Uniderp.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do

Código de Processo Civil, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

Isso porque, apesar de a agravante sustentar que atingiu a pontuação mínima na Declaração Parcial de Proficiência

do ENEM no ano de 2013, deixou de apresentar o referido documento, o que inviabiliza a apreciação da matéria.

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a plausibilidade do fundamento invocado

pela recorrente.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006371-33.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006085-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DEBORAH PISSURNO DUARTE

ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018179720154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A contra decisão

que julgou improcedente a impugnação ao valor da causa, proposta incidentalmente à ação de conhecimento, de

rito ordinário, autuada sob o nº 0007082-96.2014.403.6103, ajuizada pelo Município de Paraibuna/SP em face da

agravante e da ANEEL, objetivando impedir a transferência, para o Município, dos chamados ativos imobilizados

no serviço de iluminação pública (relé fotoelétrico, reator, braço/luminária, cabos condutores e lâmpada).

Sustenta o agravante, em síntese, que no caso sub judice houve estimativa exasperada do valor dado à causa. Aduz

que a transferência dos ativos de iluminação pública ocorrerá sem quaisquer ônus ao Poder Público Municipal, tal

como previsto no § 1º, do art. 218 da Resolução nº 414/10 da ANEEL, não se justificando o valor atribuído à

causa, in casu, R$ 166.464,00 (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais). Alega que,

embora regularmente intimado a apresentar resposta à impugnação ao valor da causa, o agravado quedou-se

inerte, o que configura sua concordância tácita. Defende que não há qualquer repercussão econômico-financeira

com a transferência dos chamados ativos imobilizados no serviço de iluminação pública e que merece ser

adequado o valor atribuído à causa, devendo este ser fixado em R$ 10.000,00.

Requer o provimento do agravo para que seja reformada a decisão agravada, a fim de que se dê total acolhimento

à Impugnação ao Valor da Causa, fixando-o na quantia ali indicada.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o valor da causa é requisito essencial à regularidade da petição inicial (arts. 258; 259, caput; e 282, V,

todos do CPC).

Assim, a toda causa deve ser atribuído valor determinado, observando-se os critérios estabelecidos nos incisos do

art. 259 do CPC que, por sua vez, deixa evidente que aquele tem por base o proveito econômico buscado pelo

jurisdicionado em juízo.

Na falta de critério legal específico, até porque o rol do aludido artigo não é, e nem poderia ser, exaustivo, a

atribuição do valor à causa orientar-se-á exatamente pela repercussão econômica da demanda.

Por essa razão é que se manifesta a jurisprudência no sentido de que o valor da causa, repiso, deve corresponder

ao benefício econômico pretendido na ação, cuidando-se, outrossim, de regra de ordem pública, haja vista suas

repercussões no que tange às custas, aos honorários de advogado, ao procedimento a ser adotado, à possível

dispensa do reexame necessário, bem como à competência do órgão julgador.

Desta forma, não pode ficar ao livre arbítrio da parte autora a fixação do valor da causa, mormente quando o

montante indicado se mostra bastante inferior ou deveras superior ao conteúdo econômico objeto do litígio.

No caso concreto, trata-se de incidente extraído de ação de conhecimento, pelo rito processual ordinário, ajuizada

em face da ora agravante e da ANEEL objetivando a "desobrigação do Município de Paraibuna/SP em receber e

administrar o sistema de iluminação pública estabelecida no art. 218 e demais dispositivos da Resolução

Normativa ANEEL nº 414/2010 e alterações da Resolução Normativa ANEEL nº 479/2012".

Como bem assinalado pela decisão agravada:

 

"Como bem observou o impugnado na inicial, com a transferência dos ativos financeiros previstos nas referidas

Resoluções, o Município deverá arcar com todas as despesas financeiras necessárias para realizar quaisquer

reparos na rede elétrica, tais como: troca de luminárias, lâmpadas, reatores, relês, braços e materiais de fixação

e contratação de pessoal especializado para o trabalho. Portanto, a transferência dos ativos de iluminação

pública acarreta enorme impacto orçamentário, financeiro e logístico aos municípios, que devem superar

facilmente o valor atribuído à causa. Nesses termos, o valor pretendido pelo autor não é desarrazoado, nem

desproporcional. Acrescente-se, ademais, que a fixação do valor da causa, qualquer quer seja ele, não é fato que

possa comprometer o exercício dos direitos de defesa e ao contraditório. Mesmo diante da necessidade de

recolhimento do preparo de eventual apelação, há um teto máximo previsto na Lei nº 9.289/96. Além disso, é

2015.03.00.006371-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PARAIBUNA SP

ADVOGADO : SP259250 PAULO CESAR RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077194720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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evidente que qualquer dos requeridos poderá requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita, a qualquer

tempo, caso o recolhimento do preparo possa comprometer a subsistência do interessado ou de sua família, ou

mesmo de suas atividades empresariais."

 

Cito precedentes que demonstram verter, a jurisprudência, no mesmo sentido da decisão agravada:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -

REJEIÇÃO - ART. 258 E 259, CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil: "Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato."

2."A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério para a

determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de

distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base

para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do

litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par.

ún.)" (Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495).

3.O valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259,

caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena

de indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da

norma.

4.Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum.

5.De rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

6.É dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente ao provável proveito econômico a ser

auferido em caso de ganho da demanda.

7.Na hipótese, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ atribuiu à ação o valor de R$ 100.000,00,

apresentando justificativa para o montante atribuído (fl. 22/27). A agravante, por sua vez, entende que correto o

valor aleatório de R$ 10.000,00, considerando que a transferência de ativos de iluminação pública ocorrerá sem

quaisquer ônus ao Poder Público Municipal.

8.A questão acerca da existência de ônus - ou não - constitui o próprio mérito da ação proposta pela

Municipalidade, que quer se eximir de tal custo.

9.Neste momento processual, entendo que escorreita a aceitação do valor atribuído pela autora e coerente com o

pedido vinculado na demanda.

10.Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011675-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DECISÃO AGRAVADA QUE ACOLHEU A IMPUGNAÇÃO

AO VALOR DA CAUSA - VALOR DA CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO

ECONÔMICO QUE ADVIRÁ DA PROPOSITURA DA AÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 

1. O critério para a determinação do valor da causa é sempre o proveito econômico que advirá da propositura da

ação. 

2. No caso "sub judice" pretendeu a autora, por intermédio da ação cautelar, oferecer 5% de seu faturamento em

"antecipação de penhora" de futura execução fiscal de débitos previdenciários cujo valor alcança quase R$

200.000,00 (duzentos mil reais), de modo a obter certidão nos termos do artigo 206 do Código Tributário

Nacional. 

3. Evidenciado, portanto, o benefício patrimonial na lide, deve ser mantida a decisão que acolheu a impugnação

ao valor da causa, uma vez que este valor deve ser mensurado levando-se em conta o benefício econômico. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, AI 0009895-82.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

PRIMEIRA TURMA, j. 30.09.2008, DJ 13.10.2008)

 

Portanto, a transferência dos ativos financeiros ao Município ora agravado importará em custos relacionados à

manutenção da rede elétrica ("troca de luminárias, lâmpadas, reatores, relês, braços e materiais de fixação e

contratação de pessoal especializado para o trabalho"), com os quais guarda coerência o valor atribuído à causa.

Assim, deve ser mantida a decisão ora agrava.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.
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Comunique-se ao Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006401-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KATUMASA YOSHINO contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Assis/SP que, em processo de conhecimento, de rito ordinário, ajuizado objetivando a

condenação do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo da 2ª Região na obrigação de

não fazer, consistente na abstenção do cancelamento da sua inscrição em seus quadros, diante do alegado direito

adquirido à inscrição, até decisão final da correção da prova a que fora submetido, na qual foi acolhida exceção de

incompetência relativa para considerar competente, para processar e julgar a demanda, uma das Varas Cíveis

Federais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, uma vez que o município de Assis não tem filial ou sucursal do

Conselho Regional de Corretores de Imóveis.

Sustenta o agravante, que "ao contrário do quanto decidido, evidencia-se a existência de uma relação de consumo

entre as partes litigantes, a teor do que se pode extrair dos documentos acostados nos autos. Nesse passo,

tratando-se de uma relação de consumo, poderá o Agravante invocar a proteção que lhe outorga o artigo 6º,

inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, que assim anuncia: (...).". Aduz, ainda, que "o

domicílio do Agravante fora escolhido por ser menos penoso a este, razão pela qual o princípio da razoabilidade

deverá ser observado no caso sob judice, haja vista que a tramitação do processo na cidade em que reside,

permitirá ao mesmo a facilitação de seus direitos, consoante prescreve o diploma legal acima identificado.

Afirma, também, que "um dos escopos da Justiça é garantir acesso igualitário a todos, observando padrões que

não venham a lesar em demasia as partes, o que ocorrerá caso o processo venha a tramitar na Comarca de São

Paulo, a quase 400 (quatrocentos) quilômetros da Subseção Judiciária de Assis. Aduz que "cumpre, ainda,

consignar o caráter puramente protelatório da presente medida adotada pelo Agravado, tendo em vista que a

fixação da competência na Subseção de Assis não lhe causará prejuízo de qualquer espécie", além do que

"importante destacar que já houve decisão nos autos apensados, que deferira parcialmente a antecipação dos

efeitos da tutela, para determinar que o Agravado se abstenha de cancelar o registro e inscrição dos autos até

decisão final da lide, razão pela qual a tramitação do processo na Subseção de Assis é medida de rigor e Justiça"

. Conclui que "convém destacar, por importante, que o Agravado possuiu Delegacia na cidade de Marília, razão

pela qual, ainda que se mantenha a decisão hostilizada, os autos deverão ser remetidos para aquela Subseção e

não para a de sua sede na cidade de São Paulo".

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar a suspensão de qualquer remessa dos autos até

decisão final e, por fim, o total provimento do recurso.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia sobre a competência para processar e julgar ação ordinária ajuizada em face do Conselho

Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo - CRECI/SP.

2015.03.00.006401-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : KATUMASA YOSHINO

ADVOGADO : SP203816 RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011880320144036116 1 Vr ASSIS/SP
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Desse modo, por se tratar de autarquia federal, verifica-se que não se aplica o preceituado no art. 109, §§ 1º e 2º,

da Constituição Federal, dirigido à União, e, sim, o disposto no art. 100, IV, do Código de Processo Civil, que

assim dispõe:

"Art. 100. É competente o foro: 

(...).

IV - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade

jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento;" 

 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que nas ações ajuizadas em face

das autarquias federais, sem que haja discussão em torno de obrigação contratual, a legislação faculta ao autor

escolher entre o foro da sede da autarquia federal ou da sua agência ou sucursal, na qual se delinearam os fatos

que geraram o litígio, conforme as regras contidas no art. 100, IV, "a" e "b", do Código de Processo Civil. Nestes

termos, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMANDA

PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL (ANS). COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV,

"A" E "B", DO CPC. CASOS QUE APRESENTAM SINGULARIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA.

1. A admissão dos embargos de divergência reclama a comprovação do dissídio jurisprudencial na forma

prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados.

2. Caracteriza-se a divergência jurisprudencial quando, da realização do cotejo analítico entre os acórdãos

paradigma e recorrido, verifica-se a adoção de soluções diversas a litígios semelhantes.

3. In casu, o acórdão embargado considerou que: "Nas hipóteses em que for ré autarquia federal, sem que haja

discussão em torno de obrigação contratual, cabe ao autor a eleição do foro competente - a sede da pessoa

jurídica ou sua sucursal ou agência. " 

4. O excerto da decisão faz depreender que negou-se seguimento ao recurso especial, calcado na premissa de que

a controvérsia limita-se à possibilidade de o autor eleger o foro da ação - sede da pessoa jurídica sucursal ou

agência.

5. O acórdão paradigma, por seu turno, assentou a base de suas premissas fáticas nos termos do acórdão

embargado. Não obstante, acrescentou, em razão da especificidade daquela controvérsia que: "é impossível, sem

expressa vontade legal, equiparar-se o Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização que a ANS possui em

vários Estados à categoria de agência ou sucursal, haja vista que os referidos núcleos não têm responsabilidade

pelo ressarcimento do SUS. Por isso, somente "é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde que a

eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos

que geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, "a" e "b" do CPC. Com efeito, "se a irresignação é

dirigida contra posicionamento central da autarquia (ANS) e não especificamente em relação a obrigações

contraídas junto à subsidiária, a competência para o julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa

jurídica".

6. Destarte, ressoa inequívoca a ausência de soluções diversas aos casos concretos em tela, porquanto o acórdão

embargado limitou-se a firmar o entendimento de ser facultado ao autor ação eleger o foro competente da sede

da pessoa jurídica ou sua sucursal ou agência, premissas que não foram afastadas pelo acórdão paradigma, o

qual, diante da situação específica, acrescentou que o foro de eleição apontado pelo autor não tinha agência ou

sucursal, mas tão-somente núcleo regional de autarquia.

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 884.572/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe

10/03/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA CONTRA

AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DE EXAME.

1. O recurso especial não é via adequada para analisar suposta ofensa a dispositivo constitucional, uma vez que

reverter o julgado com base em dispositivo constitucional significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao colendo Supremo Tribunal Federal, e a competência traçada para o

STJ, em recurso especial, restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Conforme assinalado na decisão agravada, o provimento atacado foi proferido em sintonia com a

jurisprudência consolidada neste Superior Tribunal, no sentido de que, nas ações ajuizadas contra autarquias

federais, cabe ao autor a eleição do foro competente. No entanto, a faculdade que a legislação autoriza é de
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escolher o foro da sede da autarquia federal, sua agência ou sucursal, onde delinearam-se os fatos que geraram

o litígio, conforme as regras contidas no art. 100, IV, "a" e "b", do Código de Processo Civil.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no REsp 1076786/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 25/03/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AUTARQUIA FEDERAL. FORO COMPETENTE. ART. 100,

INCISO IV, ALÍNEAS "A" E "B" DO CPC.

1. As Autarquias Federais podem ser demandadas no foro da sua sede ou naquele da agência ou sucursal onde

ocorreram os fatos da causa (art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b" do CPC), desde que a lide não envolva

obrigação contratual.

2. A regra basilar quanto à competência territorial, nas demandas contra a União e suas Autarquias, obedecendo

a cláusula do efetivo acesso à justiça é a de que compete ao foro da sede da pessoa jurídica ou de sua sucursal ou

agência, o julgamento das ações em que figurar como ré, desde que a lide não envolva obrigação contratual.

3. In casu, ação ordinária não versa sobre obrigação contratual, consoante se infere do voto condutor do

acórdão recorrido à fl. 57.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1168429/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe

01/07/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL (ANS).

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, "A" E "B", DO CPC.

1. Nas hipóteses em que for ré autarquia federal, sem que haja discussão em torno de obrigação contratual, cabe

ao autor a eleição do foro competente - a sede da pessoa jurídica ou sua sucursal ou agência. Precedentes do

STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 884.572/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008,

DJe 13/03/2009)

 

Decidiu também esta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL. SEDE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que se discute competência para apreciar ação ordinária que, conforme informações prestadas pelas

partes, tem por objetivo a nulidade da cobrança da anuidade de 2012 e indenização por danos morais, com base

em pedido administrativo de cancelamento de registro funcional.

3. O § 2° do artigo 109 da CF/88 permite a propositura da ação na Seção Judiciária do domicílio do autor,

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou no

Distrito Federal, regra aplicável somente às causas intentadas contra a União, sem abranger autarquias,

fundações e empresas públicas federais. Quanto a estas últimas, vigoram as regras de competência do Código de

Processo Civil (artigo 100, inciso IV do CPC).

4. O CRF/SP é autarquia federal, criado e regulado pela Lei 3.820/60, tendo suas atribuições previstas no artigo

10. Tal norma diretriz dispõe também sobre questões relativas a anuidades, taxas e penalidades, nos artigos 22 a

30.

5. A questão discutida na ação originária insere-se nas atribuições dos Conselhos Regionais, sendo, desta forma,

manifesta a falta de plausibilidade jurídica do pedido de reforma, fazendo prevalecer, diante do local da sede do

CRF/SP, a competência das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo, tal como decidido pelo Juízo.

6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0003482-77.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 01/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. REMESSA DOS AUTOS À UMA DAS

VARAS FEDERAIS CÍVEIS DA CAPITAL.

A competência territorial de ação proposta contra autarquia Federal encontra-se disciplinado no art. 100, IV, do

CPC.
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A regra processual é de que cabe ao demandante a escolha entre a sede da autarquia ou da agência ou sucursal,

quando estas existem.

De acordo com o artigo 25 da Lei 5.194/66, a sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, em capital

de Estado ou de Território Federal.

Não há agência ou sucursal da autarquia em São João da Boa Vista, razão pela qual deve ser o feito julgado por

uma das Varas da Capital.

Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0024123-23.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 14/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2013)

 

Da análise dos autos, observa-se que o agravante ajuizou ação inibitória em desfavor do Conselho Regional de

Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo - CRECI/SP, objetivando a condenação do requerido na

obrigação de não fazer, consistente na abstenção de proceder o cancelamento de sua inscrição.

Desse modo, por não haver discussão em torno de obrigação contratual, restaria ao demandante a opção pelo foro

da sede da autarquia federal ou então da sua agência ou sucursal.

Inexistindo agência ou sucursal da autarquia em Assis/SP, a presente demanda deveria ter sido necessariamente

aforada perante a Subseção Judiciária de São Paulo, local em que instalada a sede do Conselho Regional, de

acordo com o disposto no artigo 25 da Lei nº 5.194/66.

Ademais, in casu, não há que se falar na aplicação do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, uma

vez que não se está a tratar de relação de consumo entre as partes litigantes, como afirmado pela agravante.

Conforme bem assinalou o juízo a quo:

"(...).

Ao contrário do alegado pelo excepto, não se trata de uma relação consumerista, sujeita às normas do CDC, pois

a atividade exercida pelo Conselho profissional é eminentemente fiscalizatória. Trata-se de obrigação de

verificar o regular exercício da profissão e adotar as providências cabíveis quando ocorrer o descumprimento

das normas a ele inerentes.

(...)." 

Por fim, não há que se falar na remessa dos autos para a cidade de Marília, onde a agravante informa haver

Delegacia do Conselho Regional de Corretores do Estado de São Paulo, na medida em que os critérios de fixação

de competência territorial, apesar de se fundarem, via de regra, em interesses dispositivos, não permitem ao

jurisdicionado escolher ao seu bel prazer o local de processo e julgamento da demanda, sendo-lhe facultado, in

casu, apenas e tão somente o direito de optar entre o local em que instalada agência ou sucursal da autarquia,

desde que, é claro, seja a sede do seu domicílio - e, conforme por ela mesma reconhecido, não há unidade do

respectivo conselho em Assis/SP - ou o local da sede da autarquia, razão pela imperiosa a manutenção da decisão

guerreada. Nestes termos, confira-se também:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA- DEMANDA AJUIZADA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - ART. 109, § 2º, CF -

ART. 100, IV, "a", CPC.

1 - Discute-se neste agravo de instrumento a competência do Juízo a quo para processar e julgar a ação

originária, em razão de ser a sede da agravada na capital deste Estado.

2 - A agravante ajuizou ação declaratória objetivando a declaração de nulidade do auto de infração, bem como

que lhe seja assegurado que o Conselho réu se abstenha da inscrição de seu nome em divida ativa, perante a 1ª

Vara Federal de São Carlos, tendo sido oposta exceção de incompetência pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária, que sustenta a incompetência do referido Juízo para processar e julgar a ação, devendo os autos

serem remetidos para uma das Varas Federais de São Paulo-Capital.

3 - Em se tratando de autarquia federal, a ação deve ser ajuizada no lugar de sua sede. Todavia, possuindo

agência ou sucursal, será o lugar desta o foro competente para a propositura da ação.

4 - O agravado não possui agência ou sucursal na cidade de São Carlos-SP. A agência mais próxima é localizada

na cidade de Ribeirão Preto, conforme pesquisa realizada na página da internet do Conselho de Veterinária.

Entretanto é impossível a remessa dos autos para essa cidade, pois estaria configurado julgamento "exta petita",

visto que na inicial da exceção de incompetência requer o CRMV, que o feito seja remetido para São Paulo -

lugar de sua sede, devendo dessa forma ser mantida a decisão monocrática, conforme proferida.

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0001555-18.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 31/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 998)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006432-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE

E TECNOLOGIA INMETRO contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de reiteração da penhora

pelo sistema BACENJUD, por "transferir ao Judiciário ônus que é do exeqüente", qual seja, o de localizar bens

do devedor passíveis de restrição.

Sustenta o agravante, em síntese, que "o credor não precisa esgotar os meios de investigar a existência de bens

em nome do devedor; deve-se requerer ao juiz, embora esse possa agir de oficio, para que o Estado procure os

bens, sucessivamente, pela penhora online, outro mecanismo de busca online de bens ou por requisição de

informações à administração tributária". Alega que deve ser deferido o pedido para a realização de novas

pesquisas via BACENJUD, pois tal medida não causa gravame ao devedor.

Requer a antecipação dos efeitos decorrentes da tutela recursal pretendida e, ao final, o provimento do presente

agravo, para determinar a "solicitação de informações sobre a existência de aplicações financeiras em nome do

executado e, caso, positivo, o imediato bloqueio, utilizando-se para tanto o sistema BACENJUD".

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema

BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A

ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

2015.03.00.006432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP174596 RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA PEREIRA DE FREITAS MERCEARIA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008490520144036129 1 Vr REGISTRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     559/808



Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).
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9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da

possibilidade de reiteração do pedido de penhora online, via sistema BACENJUD, desde que observado o

princípio da razoabilidade, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA

BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE

OBSERVADO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS

CONCRETOS QUE IMPONHAM SEJA RENOVADA A DILIGÊNCIA. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA
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COM FUNDAMENTO EM REGRA DE EXPERIÊNCIA (ART. 335 DO CPC), BEM COMO NA ANÁLISE

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora

online, via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. Precedente: REsp. 1.323.032/RJ,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.08.2012.

3. No caso dos autos, a instância ordinária negou a reiteração da tentativa de penhora online com fundamento no

princípio da razoabilidade, ou seja, a partir da ponderação entre o esforço a ser empreendido e o improvável

sucesso da diligência, dada a inexistência de elementos concretos que evidenciem o contrário, considerando-se,

ainda, a norma do art. 335 do CPC, segundo o qual, em falta de normas jurídicas particulares, o Juiz aplicará as

regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras

da experiência técnica, ressalvado, quanto a esta, o exame pericial. Incide, assim, a Súmula 7/STJ. Precedentes:

AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 23.11.2012, e AgRg no REsp.

1.254.129/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 09.02.2012.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1311126 / RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j.

14/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067 / RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 11/04/2013, DJe 18/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

(...)

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de constrição on line, considerando a

existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedente: REsp

1199967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração da penhora on line, por entender

que houve duas tentativas de bloqueio infrutíferas, sendo que a última havia sido deferida há pouco tempo.

Asseverou, ademais, que a recorrente não trouxe qualquer fato novo que autorizasse a renovação da diligência.

Nesta via recursal, a parte recorrente alega que o dinheiro é contemplado pela legislação como garantia

preferencial no processo de execução, posicionado em primeiro lugar na ordem legal, sendo a penhora via

Bacenjud um meio que possui preferência em relação à outras modalidades de constrição. De outro lado, afirma

que entre o requerimento da diligência e a decisão denegatória do pedido, passaram-se mais de um ano.

5. Não há falar em abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido de constrição on line, na hipótese em que

ultrapassado mais de um ano do requerimento da diligência anterior.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1267374 / PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/02/2012, DJe

14/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar

novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud,

em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no

mesmo processo.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1273341 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2011, DJe

09/12/2011)

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi intentado o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, em 26.04.2013 (fl.

40), tendo o agravante requerido sua reiteração em 29.08.2014 (fl. 50). Assim, tendo decorrido mais de um ano da

última tentativa, o pleito da exequente deve ser acolhido para que seja renovada a providência por meio eletrônico,

como requerido, a fim de que se busque dar efetividade ao processo.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento e determino nova consulta, via BACENJUD, sobre a existência de ativos financeiros em nome do

executado.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente para que fosse cumprido mandado de verificação de funcionamento da empresa por oficial de

justiça.

Alega a agravante, em síntese, que o pedido tem por objetivo comprovar a dissolução irregular da pessoa jurídica,

viabilizando, assim, o redirecionamento do feito executivo aos seus sócios.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, deferindo-se a diligência por meio de oficial de justiça no endereço

indicado e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Trata-se de matéria relativa à possibilidade de realização de citação por oficial de justiça no mesmo endereço onde

houve tentativa de citação por correio.

A diligência requerida pela exequente se faz necessária, eis que, de acordo com a jurisprudência mais recente do

STJ, a certificação por oficial de justiça de que a executada não funcionava mais no endereço fornecido é

imprescindível para caracterizar o encerramento irregular da empresa, para fins de eventual pedido de

redirecionamento.

Neste sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008).

Ainda nesse aspecto, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA

CITATÓRIA DEVOLVIDA PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

III - No tocante às demais alegações, ressalto que tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos

casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se
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indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

IV - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço

da empresa tenha sido negativo (fl. 27), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada,

como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. 

V - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela

impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução

irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do

que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo.

VI - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e

TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

VII - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

VIII - Agravo inominado improvido." (AI 2009.03.00.041245-5, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 25/2/2010, DJF3 de 9/3/2010, grifos meus)

 

No caso em análise, restou comprovado, por meio de consulta ao CNPJ da empresa (fls. 107/108), que o endereço

indicado nos autos é o cadastrado pela pessoa jurídica executada, de maneira que a realização da diligência por

oficial de justiça, caso infrutífera, pode dar azo à constatação de sua dissolução irregular.

Sendo assim, há que ser reformada a decisão ora guerreada.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de verificação do funcionamento da empresa a ser

cumprido por meio de oficial de justiça no endereço indicado pela exequente.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar requerida, por meio da qual se

objetivou a imediata suspensão do ato administrativo que decretou a pena de perdimento do veículo descrito na

inicial exarada no processo administrativo autuado sob o nº 19715.721187/2014-64.
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Sustenta a agravante, em síntese, que, no regular exercício de suas atividades, celebrou com o Sr. Marcio Pereira

de Campos (consorciado) o Contrato de Consórcio Contrato nº SERV09414, relativo à cota de consórcio nº 090-4

do grupo de consórcio nº 5411, correspondente ao pagamento de 100 quotas de consórcio reajustáveis. Aduz que o

Sr. Marcio recebeu o veículo marca SCANIA, modelo T113H 4x2 320, ano de 1992, cor branca, chassi nº

9BSTH4X2ZN3246184, placa ADG 1323, RENAVAM 0060.617805-8, sobre o qual foi instituída a alienação

fiduciária em garantia. Informa que após a regular constituição em mora do Sr. Marcio, foi ajuizada ação de busca

e apreensão perante o Juízo da Vara Cível de Lapa (PR), na qual foi deferida a respectiva liminar. Aduz que foi

surpreendida pela intimação acerca do Auto de Infração autuado sob o nº 19715.721187/2014-64, informando que

o bem alienado fiduciariamente encontra-se apreendido no pátio da Delegacia da Receita Federal de Campo

Grande - MS. Assevera que em 19.11.2014 foi notificada acerca da decisão proferida no referido auto de infração

aplicando perda de perdimento, ferindo direito da agravante na condição de proprietária fiduciária do bem

apreendido. Argui que "não foi a agravante (proprietária fiduciária) a responsável pelo ilícito perpetrado pelo

Sr. José Luiz de Farias, com que a primeira não tem qualquer relação, e tampouco que foi conivente com a

ilegalidade cometida - pelo próprio fato, inclusive, da posse direta esta sendo exercida pelo Sr. Marcio e no

momento da apreensão com o Sr. José, sem a agravante sequer saber qual destinação estava sendo dada ao

veículo alienado fiduciariamente". Entende que não pode ser punida com a retenção e a já aplicada pena de

perdimento pela autoridade coatora, do veículo de sua propriedade, uma vez que os Srs. Marcio e José são os

únicos responsáveis pelo cometimento do ato ilícito. Conclui que "os bens gravados com alienação fiduciária não

podem ser objetos de pena de perdimento em favor do fisco".

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final, o provimento do presente recurso,

"para o fim de determinar a restituição do bem às mãos da agravante, além do julgamento final do mandamus".

É o relatório.

Decido

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, compulsando os autos, verifica-se constar do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de

Veículos (fls. 54/57) que, em 30.05.2014, na Rodovia MS-377, Km 57, Município de Três Lagoas/MS, policiais

rodoviários efetuaram a apreensão do caminhão SCANIA, modelo T113H 4x2 320, ano de 1992, cor branca,

chassi nº 9BSTH4X2ZN3246184, placa ADG 1323, com alienação fiduciária ao agente financeiro SERVOPA

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., de "propriedade" de Marcio Pereira de Campos; veículo este

que, na oportunidade, era conduzido pelo terceiro José Luiz de Farias; constando ainda que estava transportando

uma grande quantidade de cigarros de origem estrangeira sem qualquer documento que pudesse comprovar a

regular importação.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido do não cabimento da

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO SOBRE VEÍCULO TRANSPORTADOR. IMPOSSIBILIDADE

ANTE A AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO

QUE DEPENDE DO REVOLVIMENTO DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Jurisprudência do STJ está assentada na impossibilidade de aplicação da pena de perdimento do veículo

transportador quando não comprovada a responsabilidade e a má-fé do proprietário do veículo.

2. Destarte, no caso concreto, inexistindo prova da responsabilidade do dono do veículo é inaplicável a medida

sancionatória, sendo inviável a modificação do acórdão baseado em tal premissa ante a incidência da Súmula 7

desta Corte.

3. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 336.691/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/05/2014, DJe 18/06/2014)

TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.

TRANSPORTE DE MERCADORIAS INTERNADAS IRREGULARMENTE. PERDIMENTO.

1. Somente é cabível a aplicação de pena de perdimento de veículo quando houver clara demonstração da

responsabilidade do proprietário na prática do ilícito. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1313331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe

18/06/2013)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA

DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.
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1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1290541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2011,

DJe 02/02/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - INFRAÇÃO - VEÍCULO TRANSPORTADOR E

MERCADORIA APREENDIDA - PENA DE PERDIMENTO - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO

DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC - SÚMULA 284/STJ - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 126 E 136 CTN - VIOLAÇÃO

DO ART. 75 DA LEI N. 10.833/2003 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 282 E 356/STF

.

1. Não se pode conhecer da alegada violação dos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil, porque deficiente

sua fundamentação. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa aos referidos dispositivos legais,

sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido.

2. Em relação à pena de perdimento, não houve o prequestionamento dos arts. 126 e 136 do Código Tributário

Nacional e art. 75, §§ 1º e 2º, da Lei n. 10.833 de 2003.

3. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça de que não cabe a aplicação da pena de perdimento de

bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a

responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1044448/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 03/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada

a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1149971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe

15/12/2009)

ADMINISTRATIVO - VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO - PENA DE

PERDIMENTO - BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

A pena de perdimento não se pode dissociar do elemento subjetivo, tampouco desconsiderar a boa-fé do

adquirente. Por esse motivo, ausente a má-fé no caso concreto, inaplicável tal pena. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1116394/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 18/09/2009)

 

De fato, conforme a jurisprudência consagrada na Súmula 138 do extinto TFR: "A pena de perdimento de veículo

utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário

na prática do delito".

Assim, inviável a aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado na prática de contrabando ou descaminho,

primeiro, quando não comprovado que o agente do ilícito penal é o real proprietário do bem, conforme exigem os

artigo 104, inciso V do Decreto-lei nº 37/66 e 688, inciso V do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro)

e, quando o sujeito ativo do ilícito e o proprietário do veículo não coincidirem, não restar satisfatoriamente

demonstrada, de modo hábil, a responsabilidade do seu proprietário na perpetração do crime, nos termos dispostos

no artigo 91, II, "a" do Código Penal.

Nunca é demais salientar que a pena de perdimento atinge, precipuamente o direito de propriedade, e calcada

nessas balizas é que a conduta administrativa deverá pautar-se, tanto que os normativos que regulamentam o tema

são textuais ao exigirem que o veículo apreendido pertença ao responsável pela infração penal.

Friso que, embora possível a aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de
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contrabando ou descaminho, deve-se observar no caso concreto a boa-fé por parte do proprietário do veículo, caso

o mesmo não tenha envolvimento direto com o ato ilícito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO.

INAPLICABILIDADE. BOA FÉ DO PROPRIETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, bem

como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante

do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, embora possível a aplicação da

pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-se observar

no caso concreto a boa-fé por parte do proprietário do veículo, caso o mesmo não tenha envolvimento direto com

o ato ilícito.

3. Conforme consta dos autos, às fls. 16/22, 32/39 e 62, a parte impetrante é proprietária do veículo, tendo

comprovado ser empresa regularmente constituída e atuante no ramo de locação de veículos. Não há prova nos

autos de que a parte impetrante tivesse ciência da intenção ilícita do contratante de seus serviços de locação de

veículos. A jurisprudência é firme no sentido de que a aplicação da pena de perdimento do veículos só é possível

quando comprovada a responsabilidade do proprietário.

4. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, REOMS 0002444-91.2012.4.03.6005, Rel. JUIZ CONVOCADO CARLOS

DELGADO, julgado em 23/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUTO DE

INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO.

APREENSÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). RESPONSABILIDADE OBJETIVA E

SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. INEXISTÊNCIA. ART. 104 DO DECRETO-LEI Nº

37/66. NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO OU ADESÃO DO PROPRIETÁRIO À INFRAÇÃO

ADUANEIRA. DESPROVIMENTO.

1. Caso em que foi deferida, em antecipação de tutela, a liberação de veículos de propriedade das autoras,

empresas de arrendamento mercantil, apreendidos por condutas ilícitas cometidas pelos condutores.

2. É pertinente considerar que a Súmula 138 do extinto TFR dispõe que "a pena de perdimento de veículo,

utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a

responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito". Como se observa, o possuidor ou detentor do bem,

mesmo veículo, por infração pessoalmente praticada, não pode, segundo a jurisprudência, atingir ou afetar

direito alheio. Estando caracterizada e identificada como pessoal a conduta irregular, não se transmite a

respectiva penalidade a terceiro em prejuízo do respectivo patrimônio jurídico.

3. Do que se extrai dos autos, o que se apurou foi a mera presunção de responsabilidade e não a comprovação

respectiva, pois nada aponta que havia a efetiva ciência das agravadas de que os arrendatários eram

participantes de grupo ou organização criminosa e de que, ainda assim, tenham aderido, com omissão, à conduta

praticada por terceiros. O recebimento de valores ou "tarifas" refere-se não ao proveito econômico decorrente de

ilícito praticado por terceiros, mas de obrigação vinculada a contrato-padrão de financiamento com garantia

consistente no próprio bem financiado, não se estabelecendo, portanto, mesmo neste sumário juízo cognitivo, a

relação de causalidade capaz de justificar a responsabilidade imputada às agravadas.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012380-84.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 01/07/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2010 PÁGINA: 426)

DIREITO ADMINISTRATIVO. VEÍCULO APREENDIDO. PERDIMENTO ADMINISTRATIVO.

ARRENDAMENTO MERCANTIL. PROPRIETÁRIO NÃO ENVOLVIDO NA PRÁTICA DO

DESCAMINHO. SÚMULA 138 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

Se o veículo transportador das mercadorias descaminhadas fora objeto de contrato de arrendamento mercantil; e

se o proprietário-arrendante não foi, de qualquer modo, responsabilizado pela prática do descaminho, não há

como subsistir a respectiva pena de perdimento, aplicada pela autoridade fiscal. Inteligência da Súmula n. 138

do extinto Tribunal Federal de Recursos.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AMS 0004145-64.1996.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 03/08/2004, DJU DATA:10/09/2004)

 

Desta forma, verificado que o ato apontado como criminoso foi praticado pelo possuidor direto do veículo, e não
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pela efetivo proprietário, e ante a ausência de comprovação, nestes autos, de que o ora agravante, credor

fiduciário, aderiu ou, ao menos, tinha conhecimento do emprego de seu veículo - objeto de alienação fiduciária -

para fins ilícitos, incabível a aplicação da pena de perdimento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar a restituição do veículo caminhão SCANIA, modelo T113H 4x2 320, ano de 1992,

cor branca, chassi nº 9BSTH4X2ZN3246184, placa ADG 1323, à agravante.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006873-69.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar deferida em mandado de segurança para determinar "i) à Reitora da

UNIGRAN, que efetive o aditamento extemporâneo do 2º semestre de 2014 (2014.2) e a renovação da matrícula

da impetrante, atinente ao curso de Fisioterapia, primeiro semestre de 2015 (2015.1), tendo em vista que inscrito

regularmente no FIES, abstendo-se da cobrança de mensalidades, salvo se a negativa de efetivação da

rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da realização dos aditamentos

semestrais do contrato do FIES;ii) ao Presidente do FNDE e ao Superintendente da Caixa Econômica Federal

que providenciem o aditamento do contrato FIES da impetrante".

Alegou-se, em suma, que: (1) a estudante contratou o FIES para o 1º semestre de 2014; (2) a Comissão

Permanente de Supervisão e Acompanhamento - CPSA não iniciou tempestivamente a solicitação de aditamento

de renovação para o 2º semestre de 2014, cujo prazo esgotou-se em 30/11/2014; (3) "o aditamento de renovação,

iniciado pela CPSA da IES, depende de validação dos estudantes por meio do SisFIES, mediante o uso de senha

pessoal e intransferível"; (4) na espécie, "a CPSA e a estudante quedaram-se inertes, perdendo todos os prazos

para formalização de tal aditamento"; (5) o Documento de Regularidade de Matrícula - DRM é essencial para a

habilitação e formalização do aditamento do contrato; (6) esse procedimento encontra respaldo no contrato de

financiamento e nas Portarias Normativas MEC 23/2011 e 28/2012, Portaria MEC/FNDE 463/2014, Portaria

FNDE 30/2015 e Resolução 02/2013; (7) diante de tal contexto, "o 2º semestre de 2014 está sujeito à suspensão, a

qual poderá ser realizada pelo estudante até 30.04.2015, conforme autorizado pela Portaria do Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação nº 30, de 4 de fevereiro de 2015, para que então lhe sejam liberados os

aditamentos de renovação subsequentes, inicialmente, o 1º/2015, não eximindo o estudante, obviamente, da fiel

observância quanto aos procedimentos e prazos pertinentes"; (8) todas as informações e regramentos do FIES

sempre estiveram disponíveis no sítio eletrônico do MEC; (9) a decisão agrava ofende a isonomia e a legalidade;

(10) há "risco de lesão grave ou de difícil reparação, consubstanciada ameaça à estabilidade do sistema de

financiamento estudantil"; e (11) "ressalta-se a preocupação deste FNDE com as decisões liminares concedidas

2015.03.00.006873-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : AMANDA DIAS RAMOS

ADVOGADO : MS016834 WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : UNIGRAN CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005793720154036002 1 Vr DOURADOS/MS
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em ações envolvendo FIES, em virtude da existência de ações judiciais que foram favoráveis ao FIES em sede

recursal e exigiram tanto do estudante quanto do FNDE a adoção de providências para reversão do quanto

executado, obviamente fragilizando a situação do estudante que, quase sempre, deve arcar com os custos da

graduação fora do contexto de política pública do FIES, assim sujeitando-se aos meios de pagamento dispostos

pelas instituições de ensino".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 55/6):

 

"AMANDA DIAS RAMOS impetrou Mandado de Segurança em face da REITORA DO CENTRO

UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE e SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL pedindo, liminarmente, ordem para compelir a Reitora da UNIGRAN a efetuar sua matrícula no 3º

semestre do curso de Fisioterapia, sem a exigência de pagamento do semestre anterior (2014.2), bem como para

compelir os demais impetrados a disponibilizarem tempo hábil para que a CPSA - Comissão Permanente de

Supervisão e Acompanhamento inicie o aditamento do FIES, referente aos semestres 2014.2 e 2015.1. Alega que

por erro no sistema o aditamento ao FIES não foi realizado. Documentos às fls. 09-58.

Vieram os autos conclusos. É o relatório. DECIDO.

O Mandado de Segurança é remédio constitucional (CF, 5, LXIX) para proteção de direito líquido e certo contra

ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública. Para a concessão da liminar devem concorrer os dois

requisitos previstos na Lei 12.016/2009, artigo 7º, inciso III: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido

da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável.

No caso em tela, a impetrante relata que é aluna do curso de Fisioterapia da UNIGRAN e que celebrou contrato

de abertura de crédito com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, por intermédio da

Caixa Econômica Federal, em 11 de fevereiro de 2014. Assevera que por erro no sistema não foi feito o

aditamento do contrato no início do segundo semestre de 2014, nos termos da cláusula 12ª (fl. 16). A impetrante

comprova a autorização para matrícula do FIES para o 2º semestre de 2014 (fl. 33) e a tentativa de aditamento

do referido contrato (fl. 35).

Assim, verifico que a impetrante não pode ser tolhido em seu direito fundamental à educação (CF, 205). Tal

direito é regido pelo conceito "acessibilidade": o ingresso e a permanência nos âmbitos educacionais devem ser

facilitados, sob pena de violação da dignidade da pessoa humana. A Constituição, no seu artigo 206, também

menciona o "... pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação

para o trabalho" e a "... igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola".

Portanto, em uma análise perfunctória, considerando que a impetrante não logrou realizar os aditamentos

previstos em seu contrato do FIES, em virtude de erros de sistema, não é concebível que a instituição de ensino

recuse a realização de sua rematrícula, ou mesmo a condicione ao pagamento das mensalidades. Precedentes:

TRF-5, APELREEX 005405-59.2012.405.8200; TRF4, APELREEX 5002603-95.2013.404.7003. 

Ademais, o periculum in mora é manifesto, pois a impetrante está impossibilitado de realizar os aditamentos de

seu contrato do FIES e, consequentemente, de renovar sua matrícula, em virtude de motivos alheios a sua

vontade, tendo o ano letivo início em fevereiro de 2015.

Nesse diapasão, em um juízo de cognição sumária, vislumbro o fumus boni iuris bem como o periculum in mora

alegado pela impetrante, motivo pelo qual DEFIRO A LIMINAR, determinando:

i) à Reitora da UNIGRAN, que efetive o aditamento extemporâneo do 2º semestre de 2014 (2014.2) e a renovação

da matrícula da impetrante, atinente ao curso de Fisioterapia, primeiro semestre de 2015 (2015.1), tendo em

vista que inscrito regularmente no FIES, abstendo-se da cobrança de mensalidades, salvo se a negativa de

efetivação da rematrícula tenha-se dado em virtude de motivos outros que não a ausência da realização dos

aditamentos semestrais do contrato do FIES;

ii) ao Presidente do FNDE e ao Superintendente da Caixa Econômica Federal que providenciem o aditamento do

contrato FIES da impetrante."

 

Realmente, no exame prefacial próprio deste recurso e fase processual, verifica-se que a impetrante obteve, na

IES, autorização para matrícula do FIES, referente ao 2º semestre de 2014, levada a efeito em 29/07/2014 (f. 33/4

e 39), devidamente cursado o período letivo (f. 42/3).

Assim, tomadas as providências que lhe competiam, ao menos a princípio, não pode a impetrante ser prejudicada

por omissão da CPSA da IES, que não iniciou oportunamente o procedimento de aditamento contratual,

justificando a liminar deferida, para garantia do resultado útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da

medida.

Quanto à possibilidade de posterior modificação da solução, com a final improcedência da lide, e consequente

obrigação de pagamento do curso à instituição de ensino, trata-se de questão de exclusivo interesse da impetrante,

que assumiu o risco de ineficácia da providência requerida.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006935-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSWAP AIR CARGO LTDA. contra decisão proferida em

sede de execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela agravante, por entender

inocorrente a prescrição dos créditos tributários em cobrança.

Sustenta a agravante, em síntese, que "no processo tributário a interrupção da prescrição não retroage à data da

propositura da ação, no presente caso 03/07/2012, mas opera-se e tem eficácia a partir da data do despacho do

juiz que ordena a citação em execução fiscal, que conforme fl. 63 dos autos de origem, se deu em 18/12/2012".

Aduz que a prescrição abrangeu o período de janeiro a outubro de 2007, diante do despacho que ordenou a citação

ter sido proferido em 18/12/2012. Alega que o parcelamento somente é consolidado após o deferimento do

mesmo, que se dá após o pagamento da 1ª parcela. Afirma que no presente caso, "o referido parcelamento foi

rejeitado na consolidação. Isto significa que o mesmo sequer foi consolidado, ou seja, não houve pagamento da

1ª parcela e o mesmo não foi deferido, não constituindo confissão de dívida e motivo ensejador da interrupção do

prazo prescricional, nos termos do artigo 12 - 35 da Lei nº 11.941/2009, a qual regula o PAEX". 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo, para que seja reformada a decisão

agravada, reconhecendo a prescrição da parte dos créditos constantes na CDA que embasa a execução fiscal nº

0041473-05.2012.403.6182, referentes ao período de janeiro a outubro de 2007.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição de créditos tributários, alegada pela

agravante em exceção de pré-executividade.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

De outra parte, constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela

via administrativa, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no

AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

10/02/2014).

A diretriz jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a adesão a parcelamento

tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir

reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo, em sua

2015.03.00.006935-9/SP
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integralidade, a partir do inadimplemento do contribuinte, consoante acórdãos assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE

FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

2. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional (art. 174,

parágrafo único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1452694/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/06/2014, DJe 06/08/2014)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO

CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento . Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 07/10/2010)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO DA DÍVIDA.

CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. TAXA

SELIC. APLICABILIDADE.

(...)

5. O STJ já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,

nos termos do art. 174, IV, do CTN, volta ndo a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo

contribuinte.

(...)

8. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1361961/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 02.08.2012, DJe 23/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA

284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

TRANSCURSO DO LAPSO QUINQUENAL ENTRE O INADIMPLEMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO

ACORDO E A MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. Não se conhece da tese de violação do art. 535 do CPC, na hipótese em que a parte recorrente não demonstra,

de forma precisa e adequada, em que se baseou a violação do alegado dispositivo de lei.

Incidência da Súmula 284/STF, ante a fundamentação deficiente do recurso.

2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,

nos termos do art. 174, IV, do CTN, volta ndo a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo

contribuinte.

3. Na espécie, entre a data do inadimplemento da última parcela (6.8.1997) e a manifestação da exequente nos

autos (13.10.2003), transcorreram-se mais de cinco anos, devendo, por isso, ser reconhecida a prescrição.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 1289774/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - parcelamento - DATA DO INADIMPLEMENTO - REEXAME DE PROVAS
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- SÚMULA 7 DO STJ.

1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento " (AgRg no Ag

1382608/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe

09/06/2011).

2. Investigar no acervo probatório dos autos a data do inadimplemento do parcelamento, informação que não foi

registrada no acórdão recorrido, é medida inviável no âmbito do recurso especial, a teor do entendimento

firmado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1403655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe

30/09/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO . REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento , por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento " (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 25/03/2013)

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 964745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2008, DJe 15/12/2008)

 

Suspensa a exigibilidade do crédito tributário (referentemente a todas as inscrições) com o parcelamento (art. 151,

VI, CTN) e, conseqüentemente, interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo

prescricional reinicia-se a partir do inadimplemento que ensejou a exclusão do parcelamento.

Outrossim, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do

prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas

constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente

com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da

citação pessoal do devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data

do despacho que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os

quais retroagem à data do ajuizamento da ação.

Confiram-se, a esse respeito, os arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO

CPC À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA

VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de
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tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."
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3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débito tributário relativo à

COFINS.

Integra a execução fiscal a Certidão da Dívida Ativa inscrita sob o nº 80 6 11 123234-19, cujos débitos apontam
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como datas de vencimento: 16.02.2007, 30.03.2007, 20.04.2007, 18.05.2007, 20.06.2007, 20.07.2007,

20.08.2007, 20.09.2007, 19.10.2007, 19.11.2007, 20.12.2007, 18.01.2008, 20.02.2008, 20.03.2008, 18.04.2008,

20.05.2008, 20.06.2008, 18.07.2008, 20.08.2008, 19.08.2008, 20.10.2008, 25.11.2008, 24.12.2008, 23.01.2009,

25.08.2009, 25.09.2009, 23.10.2009, 25.11.2009 e 24.12.2009 (fls. 24/82).

Os débitos tributários, in casu, foram constituídos por meio de declaração pessoal em 04.10.2007, 03.04.2008,

01.10.2008, 07.04.2009 e 05.04.2010 (fls. 110/114), sendo este o termo a quo do prazo prescricional.

Compulsando os autos, verifico que a execução fiscal foi ajuizada em 03.07.2012 (fl. 23), o despacho que ordenou

a citação foi datado de 18.12.2012 (fl. 84) e a citação foi realizada em 24.09.2013 (fls. 85). 

Ressalte-se, ainda, que a executada aderiu a parcelamento em 25.11.2009, tendo sido excluída em 29.12.2011 (fl.

116), a partir de quando reiniciou a contagem do prazo prescricional.

Sendo assim, fato é que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre a constituição definitiva do crédito e o

ajuizamento da execução fiscal, assim como não se operou entre o ajuizamento da execução e a citação, devendo,

ainda, computar-se o período de suspensão em razão do parcelamento, pelo que há de ser mantida a decisão

agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006945-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANCASA IND/ E COM/ LTDA, contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de exclusão do nome da executada no SERASA e SPC, "por tratar-se de

matéria estranha ao objeto da execução fiscal cabendo a peticionária buscar sua pretensão pelas vias próprias".

Sustenta a agravante, em síntese, ser parte na presente execução fiscal como executada, referente ao crédito

tributário inscrito nas CDA's 80 2 13 002196-8, 80 4 13 044900-17, 80 6 13 008287-27, 80 6 13 008288-08, 80 7

13 003023-40, no valor de R$ 110.137,34, distribuída em 26.09.2013. Aduz que mesmo com a suspensão do

débito pelo parcelamento, tomou ciência em março de 2015 por meio de fornecedor, que seu nome constava nos

cadastros do SERASA e SPC por conta da presente execução fiscal. Alega que "como o inciso VI, do art. 151, do

CTN, estabelece que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, entende-se que o nome da

recorrente deve ser excluído dos cadastros de inadimplentes", e "o mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC

e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a inscrição neles decorre de requerimento da União". 

Requer a antecipação da tutela recursal, "para determinar a expedição de ofícios ao SPC/SERASA para que

exclua seu nome de seus cadastros relativamente à presente execução fiscal até julgamento definitivo do recurso

mencionado".

É o relatório.

Decido.

Nos termos dos artigos 527, inciso III e 558 ambos do Código de Processo Civil, para a concessão de efeito

suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva

2015.03.00.006945-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GRANCASA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP152360 RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125073520134036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Com efeito, é direito do contribuinte à exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA/SPC, porquanto

comprovada a suspensão da exigibilidade do crédito, objeto da execução fiscal, mediante adesão ao programa de

parcelamento.

A suspensão da exigibilidade pode ser alcançada na própria execução fiscal e, a pretensão de exclusão do nome do

SPC e do SERASA pode ser apreciada pelo magistrado da execução fiscal, desde que seja a execução a única

causa da inscrição nestes órgãos, como ocorreu no caso dos autos segundo os documentos do SERASA/SPC

juntados às fls. 266/267 dos autos principais.

Nesse sentido, trago à colação precedentes desta E. Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO. 

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante. 

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC. 

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002. 

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. 

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AI 00294069520104030000, Desembargador Federal Nery Junior, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011, p. 732) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO.

PARCELAMENTO. ART. 151, VI, CTN. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO CADIN, SERASA, SPC

E CONGÊNERES. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - A exclusão do nome da Agravante do CADIN, SERASA, SPC e congêneres é atividade que se submete à

apreciação judicial, como conseqüência da decisão que suspende o prosseguimento da execução, em virtude da

incerteza quanto à exigibilidade da dívida, nos termos do art. 798, do Código de Processo Civil. 

II - Mediante o parcelamento da dívida, a exclusão do nome da Devedora dos cadastros de inadimplentes, é

medida necessária visando evitar danos irreparáveis à Executada, até que se confirme a legitimidade da

cobrança. 

III - Possível a suspensão do registro no CADIN e similares, uma vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02,

prevê tal ato em razão do sobrestamento da execução. Confirmada a exigibilidade da dívida, nada obsta a

inserção do nome da Agravante nos referidos cadastros. IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido." 

(AI 00787447720064030000, Desembargadora Federal Regina Costa, TRF3 - Sexta Turma, DJU

DATA:18/02/2008, p. 635) 

No caso em tela, observo que às fl. 258 dos autos principais (fl. 39 destes autos) foi proferida decisão, em

13.11.2014, no sentido de que "Ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução,

nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, devendo permanecer os autos no arquivo SOBRESTADO

até provocação das partes". 

Insta salientar que a decisão de excluir o nome da ora agravante não acarreta qualquer prejuízo à Fazenda

Nacional, a qual poderá, desde que atendidos os requisitos em lei, requerer o prosseguimento do feito principal,

com a imediata inclusão da executada no SERASA/SPC.

Diante do contexto, portanto, entendo cabível a exclusão da executada dos cadastros do SERASA e SPC.

Ante todo o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal requerida para o fim de

determinar a expedição de ofícios ao SERASA e SPC para retirada do nome da empresa executada dos seus

registros.

Comunique-se o Juízo de origem.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO
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Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação civil pública por dano ambiental ajuizada pelo

MPF contra BRKB Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A./ Banco Brascan S/A, Fundo Imobiliário

Panamby, Camargo Corrêa Desenvolvimento Imobiliário, IBAMA e CETESB, deferiu parcialmente a liminar

"para determinar (I) às rés privadas que se abstenham de imediato de qualquer atividade de supressão de

vegetação, desmatamento bosqueamento ou qualquer outra intervenção na área objeto da demanda que

descaracterize a vegetação existente; (II.a) às rés públicas que em caso de novos pedidos de licenciamento ou

autorização pelas rés privadas para a área seja avaliado o impacto global, inclusive no que toca ao alcance do

impacto indireto, com necessária submissão ao IBAMA, nos termos do art. 14, 2º, da Lei n. 11.428/06; (II.b) que

ambas as rés publicas apurem administrativamente o dano ambiental ocorrido no dia 03/09/14, adotando as

medidas de sua competência para a reparação devida junto às rés privadas", deferindo, "portanto, o pedido de

expedição de ofício à Polícia Ambiental de São Paulo para que realize vistorias semanais na área objeto da

presente demanda, comunicando ao juízo e ao Ministério Público Federal em caso de algum incidente, até

ulterior deliberação".

Alegaram, em suma, as agravantes que: (1) a decisão agravada é equivocada e ilegal; (2) não promoveram

"qualquer intervenção na área que não tenha sido autorizada pelo Poder Público competente", tanto que não

houve apreensão de qualquer material lenhoso, sem o qual não há bosqueamento; (3) as restrições ambientais

impostas pela legislação ou pela autoridade competente estão sendo rigorosamente cumpridas; (4) procederam

apenas à limpeza do terreno, nos termos da legislação municipal vigente (Lei 15.442/2011 e Dec. 52.903/2012),

pelo que despiciendas licenças para tal procedimento; (5) a ausência de empreendimento em tais imóveis os

sujeitam a ações de vândalos, à ausência de segurança, ao acúmulo de lixo, à proliferação de animais peçonhentos

e transmissor da dengue, "representando sério riscos para os moradores do entorno"; (6) o pedido deduzido e

acolhido é "logicamente impossível", pois "quer o agravado fazer crer que as agravantes teriam a condição de

praticar futurologia, analisando impactos gerados pelos empreendimentos que sequer foram aprovados e, mais,

sequer existem em projeto conceitual, de forma uma e direta", já que "os empreendedores não possuem qualquer

aprovação que seja dos órgãos competentes para a construção de nada nos outros lotes"; (7) "não se pode

confundir projeto de empreendimento' com 'efetivo empreendimento licenciado'"; (8) "quando estiver na fase de

aprovação de eventuais futuros empreendimentos e o órgão licenciador, dentro da legalidade daquele cenário

legal, entender necessária a elaboração de estudos, aí sim dever-se-á considerar algo que aqui é impossível

(impacto cumulativo), posto que lá, serão tratados elementos tangíveis e reais, fatos e empreendimentos

eventualmente já implementados"; (9) "os lotes são distintos, com matrículas próprias e não necessariamente

terão a mesma destinação, cuja decisão dependerá do futuro adquirente empreendedor"; (10) a CETESB e o

IBAMA já se manifestaram no sentido de não haver, na espécie, "licenciamento fatiado", inexistindo hipótese
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legal de atuação do IBAMA; (11) "a Polícia Militar Ambiental já foi provocada pela CETESB para que apurasse

os supostos danos ambientais constatados na vistoria, conforme se observa da IT nº 234/14/CLN (doc. 12),

demonstrando, por si só, a inutilidade do pedido deduzido pelo agravado em sua inicial e, por consequência do

deferimento da liminar neste ponto, da determinação de expedição de ofício à PMA"; (12) "o direito ao meio

ambiente e o progresso devem ser conciliados, garantindo-se o desenvolvimento sustentável", e a continuidade

das atividades iniciadas trará desenvolvimento à região, gerando empregos, sem atentar contra o meio ambiente,

"conforme atestado pelo Perito Judicial"; (13) a natureza da demanda impõe a extensa duração do processo,

trazendo prejuízos de grandes proporções.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da decisão agravada que (f. 81/96):

 

"Trata-se de ação civil pública, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional com o fim de: 1.

suspender o processo de licenciamento SMA nº 5.971/2009, em trâmite na CETESB e os efeitos do ato

administrativo de autorização para supressão de vegetação nativa do lote A4, matrícula registrada junto ao 11º

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 350.242, impedindo, assim, qualquer intervenção na área

da demanda; 2. Determinar que a BRBK DTVM S/A, FUNDO IMOBILIÁRIO PANAMBY E CAMARGO CORRÊA

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO se abstenham, imediatamente da atividade de supressão de vegetação,

desmatamento, bosqueamento ou qualquer outra intervenção na área objeto da demanda; 3. Determinar que

estas empresas recuperem a área objeto de bosqueamento e outras intervenções de descaracterização da

vegetação, mediante elaboração e execução de Plano de Recuperação de Área Degradada, que deverá ser

apresentado ao IBAMA, CETESB e Ministério Público Federal para análise e aprovação; 4. Determinar que o

IBAMA instaure procedimento com o fim de apurar o dano ambiental constatado por meio do relatório da

vistoria realizada no dia 03/09/2014, atuando com vistas a fazer prevalecer a sua participação no caso sob

exame, encaminhando ainda seu relatório de vistoria à Polícia Militar Ambiental; 5. Determinar que o IBAMA e

a CETESB se abstenham de autorizar qualquer licenciamento ambiental fracionado na área objeto da demanda;

6. Em caso de deferimento da liminar, requer a expedição de ofício ao Comando da Polícia Ambiental de São

Paulo para que realiza vistorias semanais, independentemente de comunicação prévia aos réus, na área objeto

da demanda, a fim de fiscalizar eventual descumprimento da ordem judicial; 7. Requer, ainda, seja cominada

multa individual e diária no valor de R$ 50.000,00, a cada um dos réus, no caso de descumprimento da liminar.

Aduz o Ministério Público Federal, em apertada síntese, que está ocorrendo desmatamento ilegal em área de

Mata Atlântica em estágio médio/avançado de regeneração, objetivando fragilizá-la gravemente ao ponto de

viabilizar autorizações ambientais que permitam a construção de torres residenciais entre o Parque Burle Marx I

e o Parque Burle Marx II.

Trata-se dos lotes A2, A3, A4, A5 e A6, localizados entre a Avenida Dona Helena Pereira de Moraes e Rua

Itapaiuna, Vila Andrade, São Paulo/SP, representados pelas matrículas 350.240, 350.241, 350.242, 350.243,

350.244, do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e integra o chamado Loteamento Projeto

Urbanístico Panamby.

De acordo que o que consta na petição inicial, há no local, à guisa de exemplo, árvores nativas típicas paulistana

praticamente desaparecidas da malha urbana, árvores frutíferas com mais de sessenta anos, avifauna, répteis e

vestígios de pequenos mamíferos, dependentes dos alimentos proporcionados pela Mata Atlântica. Ainda,

importante população de caneleiras ou canelas, essência de madeira nobre quase extinta na metrópole

paulistana.

A área em questão situa-se entre duas glebas que formam o Parque Burle Marx, as quais foram tombadas pelo

CONDEPHAAT, sendo que referido parque foi criado em 1995, como contrapartida ambiental do loteamento

Panamby, com 138,3 mil m2.

No dia 03 de setembro de 2014, o Ministério Público Federal e o IBAMA realizaram vistoria na área em questão,

a fim de constatar a noticiada supressão vegetal em área de Mata Atlântica, sem autorização dos órgãos

ambientais competentes, ocasião na qual constatou-se, entre outras atividades, a realização de supressão do sub-

bosque e da regeneração natural, com árvores danificadas e mortas e solo exposto, razão pela qual, tendo em

vista a presença de indícios de prática de crime ambiental, o Ministério Público Federal requisitou a instauração

de inquérito policial.

Em razão da vistoria, o IBAMA notificou o FUNDO IMOBILIÁRIO PANAMBY - FUNDO para que apresentasse

autorização ambiental referente à intervenção por meio de roçada em área de Mata Atlântica, bem como oficiou

à Secretaria do Verde e do Meio Ambiente do Município de São Paulo e à CETESB. 

Por outro lado, não obstante as constatações técnicas, o IBAMA entendeu que não teria competência para atuar

no caso, tendo em vista que se trata de atividade que seria objeto de autorização por órgãos estadual e/ou

municipal, deixando evidente que não atuará no caso.

Entende o autor que há exigência legal para que o IBAMA, por meio de anuência prévia, participe do

licenciamento ambiental em área que ultrapasse três hectares, quando localizada em área urbana ou região
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metropolitana, conforme previsto no Decreto nº 6.660/2008, que regulamentou a Lei da Mata Atlântica (Lei nº

11.428/2006).

No que se refere ao licenciamento do Lote A4 na CETESB, alega que causa estranheza o fato do empreendedor

apresentar requerimento no CONDEPHAAT para o Lote A2, ao passo que perante a CETESB a supressão de

vegetação diz respeito ao Lote A4, desmembrando , assim, em duas áreas menores, parte da área total de Mata

Atlântica ( Lotes A2,A3,A4,A5 e A6), sendo que as duas áreas menores juntas, como num encaixe perfeito de um

quebra-cabeça, já formam uma área superior a 3ha , havendo necessariamente a exigência de anuência do

IBAMA, o que não aconteceu no caso em análise.

No que se refere ao Pedidos de Alvarás de Aprovação e Execução de Edificação Nova, referentes aos Lotes A2,

A3, A4 e A5, alega que a Secretaria Municipal de Licenciamento de São Paulo indeferiu os pedidos tendo em

vista que os processos devem ter tratamento uniforme, que a alteração de um lote interfere nos demais lotes da

Gleba A em questão e considerando que as plantas apresentadas não apresentam elementos suficientes para a

análise nem mesmo de forma individual.

Quanto ao licenciamento ambiental de 1989 e Termo de Assunção de Obrigações firmados entre os proprietários

da área em 1993, bem como TCA nº 074/2003 e seu aditivo de 26/03/2004, apresentados no procedimento de

Pedido de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova, alega o autor que os mesmos não justificam a

exclusão da incidência, nos imóveis em questão, do regime jurídico da Lei da Mata Atlântica (Lei nº

11.428/2006) e do seu Decreto nº 6.660/2008.

No que se refere ao dano ambiental irreparável alega que se encontra devidamente demonstrada pelos laudos

providenciados pelo autor, que relatam, pormenorizadamente, inclusive com fotografias, as condutas que estão

sendo praticadas na referida área de Mata Atlântica, tendo sido constatada, dentre outras atividades, a supressão

do sub-bosque e da regeneração natural, não havendo dúvidas a respeito da importância ambiental da descrita

área da Mata Atlântica, que tem sua vegetação suprimida gradativamente para, assim, viabilizar a

implementação futura de um empreendimento imobiliário que, inevitavelmente, causará danos ambientais

irreparáveis.

Intimada para manifestação, nos termos do art. 2º da Lei 8.437/92, alega o IBAMA (fls. 261/269) que ao

contrário do afirmado pelo Ministério Público Federal, adotou todas as medidas administrativas cabíveis no caso

em tela, não se omitindo em nenhuma de suas atribuições e competências legais.

Argumenta que no caso de supressão de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração localizada

em áreas urbanas, a competência para autorização é do órgão ambiental estadual competente, sendo que

eventual participação auxiliar do ente federal somente é prevista quando a área ultrapassar três hectares por

empreendimento, isolada ou cumulativamente, ou seja, adotou o legislador, critério quantitativo para atribuir a

necessidade de anuência do IBAMA, independentemente de qualquer outra circunstância.

No caso dos autos, o Ministério Público informa que a área total da gleba possui 8,5205ha e que apenas a some

de dois lotes (A2 e A4) seria suficiente para justificar a intervenção do IBAMA no pedido de supressão.

Ocorre que há exigência legal de anuência da autarquia somente quando a área a ser suprimida for superior a

3ha, independentemente do tamanho total do lote ou da gleba e por empreendimento, ou seja, se em um mesmo

empreendimento houver um ou mais pedidos de supressão que, somados, ultrapassem os 3ha, será necessária a

anuência do IBAMA, o que não ocorreu no caso.

Prossegue argumentando que em cumprimento de suas atribuições e competência legais, enviou o relatório da

vistoria realizada em 03/09/2014 à CETESB com pedido de esclarecimentos e solicitação de providências e ainda

oficiou à Secretaria Municipal de Verde e do Meio Ambiente solicitando informações acerca da existência de

eventuais processos administrativos junto ao Órgão referentes a autorização para intervenção em remanescente

florestal localizado entre a Avenida Dom Helena Pereira de Morais e Rua Itapaiuna, no bairro Panamby-

Morumbi.

Em sua manifestação às fls. 286/366, a CETESB alega, preliminarmente, ilegitimidade do Ministério Público

Federal para a propositura da presente ação, sob a alegação de que a área por ela licenciada era, como a

própria inicial diz, menor do que 3 há, não sendo possível falar e anuência do IBAMA no processo da CETESB.

E, não sendo possível se falar em qualquer competência a ser exercida pelo IBAMA, consequentemente o

Ministério Público Federal se afigura incompetente para a propositura da ação.

Sustenta, ainda, falta de interesse de agir, ao passo em que no processo administrativo contestado pelo Ministério

Público Federal não há qualquer autorização para que haja supressão de vegetação na área descrita na

exordial, sequer podem os corréus construtores realizar qualquer supressão na área.

No mérito, aponta que foi procedida vistoria na área em 12/09/2009, tendo sido constatado que a maior parte da

área está recoberta por vegetação em médio estado de regeneração natural. No que concerne à fauna, o laudo

apresentado demonstrou não ter sido encontrada nenhuma espécie inserida na listagem de espécies ameaçadas

de extinção.

Da conclusão da análise observou-se que o projeto deverá ser readequado, tendo sido sugerido que a Agência

Ambiental de Santo Amaro proceda à vistoria no local para a verificação do corte de exemplares arbóreos. Além

disto a necessidade de comunicar o interessado das exigências técnicas descritas às fls. 293/294.
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Após nova vistoria, foi verificado que foi apresentada proposta de compensação ambiental no Parque Santo

Antonio, por não haver local de plantio no próprio terreno.

Foi apresentado, ainda, projeto de enriquecimento da área verde, dentro da propriedade, com o plantio de 1006

mudas de espécies arbóreas nativas.

Reitera, ainda, que não é necessária a anuência do IBAMA para supressão de vegetação (supressão inferior a 3

ha.).

Finalmente, manifestou-se a CETESB, em síntese, favorável à emissão da autorização para supressão de

vegetação secundária em estado inicial de regeneração correspondente a 3.278,02 m2 e supressão em estágio

médio de regeneração correspondente a 3.521,14 m2.

Houve posteriormente, conforme alega a CETESB, o cancelamento da autorização nº 5971/2009, pelos fatos que

descreve em sua manifestação e o Banco Brascan, por sua vez, em resposta à correspondência comunicando o

cancelamento, a desistência do processo nº 5.971/2009, tendo, portanto perdido totalmente o objeto da ação com

relação à CETESB.

É o relatório.

Preliminarmente, reconheço a competência da Justiça Federal e a legitimidade passiva do IBAMA na presente

lide.

Embora a competência do IBAMA para participação no procedimento de licenciamento da área discutida, em

razão da dimensão efetiva do impacto ambiental, seja talvez a questão mais controvertida da lide, a demandar

para sua configuração segura a devida instrução, sob contraditório e ampla defesa, possivelmente até mesmo

prova pericial técnica, as condições da ação devem ser apreciadas em conformidade com sua delimitação na

petição inicial, sendo o revolvimento fático probatório para confirmar tais termos ou refutá-los questão de

mérito, conforme a teoria da asserção.

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. DIREITO SUCESSÓRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. BEM INTEGRANTE DE

QUINHÃO HEREDITÁRIO CEDIDO A TERCEIRO. LEGITIMIDADE ATIVA. TEORIA DA ASSERÇÃO. 1. Tem

prevalecido na jurisprudência desta Corte o entendimento de que as condições da ação, aí incluída a

legitimidade para a causa, devem ser aferidas com base na teoria da asserção, isto é, à luz das afirmações

deduzidas na petição inicial. 2. Assim, faltará legitimidade quando possível concluir, desde o início, a partir do

que deduzido na petição inicial, que o processo não se pode desenvolver válida e regularmente com relação

àquele que figura no processo como autor ou como réu. Quando, ao contrário, vislumbrada a possibilidade de

sobrevir pronunciamento de mérito relativamente a tais pessoas, acerca do pedido formulado, não haverá

carência de ação. 

(...)

(ADRESP 200800449197, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:02/12/2014

..DTPB:.)

Nessa esteira, a inicial traça com precisão a responsabilidade do Ente Federal, com fundamento na aplicação

dos arts. 14, 2º, da Lei n. 11.428/06, regulamentado pelo art. 19, II, do Decreto n. 6.660/08, segundo qual a

supressão de vegetação em área de Mata Atlântica com "três hectares por empreendimento, isolada ou

cumulativamente, quando localizada em área urbana ou região metropolitana", depende de anuência prévia do

IBAMA. 

Sustenta o autor que embora a autorização de que se valeram os réus privados para atuar na área discutida

tenha alcance formal inferior a tal limite, dizendo respeito a apenas um lote da área florestal total, lote A4, tais

réus teria m a efetiva intenção de aproveitar quatro lotes, em uma área muito superior à que justifica o interesse

federal, tendo requerido ao CONDEPHAAT aprovação de projeto em lote contíguo, A2, além de ter submetido à

prefeitura pedido de alvará para edificação nos lotes A2, A3, A4 e A5, de forma que o pedido à CETESB de

licenciamento para apenas um lote seria uma espécie de fraude à legislação ambiental, por meio de

fracionamento em partes de um projeto muito maior, fragilizando a situação florestal dos lotes vizinhos

progressivamente, de forma a facilitar ao final a supressão de área significativa.

Aduz, ainda, que mesmo que assim não se entenda a área florestal deve ser considerada como um todo, não se

circunscrevendo o impacto efetivo apenas aos limites de um lote, que não poderia ser analisado de forma isolada,

sem considerar os reflexos em flora e fauna das áreas vizinhas, de forma que o impacto real seria maior ainda

que a intenção fosse a supressão de vegetação apenas neste único lote, tudo isso com base em diversos laudos

técnicos.

Tendo tais alegações em conta, as reais intenções das rés privadas, o alcance efetivo do impacto ambiental

pretendido ou mesmo os reflexos ambientais indiretos da supressão vegetal em um lote na área vizinha são

questões de mérito, de fato e de alta indagação, ficando a confirmação da responsabilidade ou não da União

para o julgamento da lide, de forma que, a rigor, seu interesse jurídico se confunde com o próprio mérito da

causa, não podendo ser afastado preliminarmente.

Firmada a legitimidade passiva do IBAMA, atesto a competência deste juízo, quer no aspecto material, por se
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tratar de ação em face de tal ente federal, quer no territorial, dada a abrangência do pedido, limitada a área

florestal nesta Capital, bem como a legitimidade ativa do Ministério Público Federal e a adequação da via eleita,

art. 1º, I, e 5º, I, da Lei n. 7.347/85, bem como do art. 129, III, da Constituição, visto que a pretensão em tela é de

defesa de aspecto do meio ambiente, direito fundamental difuso da pessoa humana, de inequívoco interesse

público que se extrai explicitamente dos dispositivos em tela.

Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo presentes os requisitos para sua parcial

concessão.

Como já aventado nas preliminares, alega o autor, em síntese, que a CETESB teria concedido licença ambiental

às rés privadas para supressão de vegetação em um dos lotes em área de Mata Atlântica no loteamento Panamby,

área contígua nos dois lados ao parque Burle Marx, tombado pelo CONDEPHAT, designado como lote A4, mas

que tal ato seria nulo por depender de anuência do IBAMA, tendo em vista as já citadas intenções das rés

privadas em realizar empreendimento em quatro lotes, em área total muito superior a 3 hectares, além do dano

ambiental indireto a toda a área florestal contígua.

Além disso, teria realizado vistoria na área recentemente, constatando supressão de vegetação de forma

irregular.

Ao menos neste exame de cognição sumária, a mim me parece assistir razão ao autor no que toca à potencial

abrangência do impacto ambiental para área maior que aquela delimitada no lote A4, quer porque, ao que

parece, as rés privadas efetivamente fracionaram o projeto de forma a burlar o rigor da legislação ambiental,

quer porque o exame efetivo do impacto não fica limitado a tal área.

No tocante ao fracionamento do projeto de forma a mascarar seu efeito impacto ambiental, há prova documental

no sentido de que tais rés pretendem estabelecer empreendimento imobiliário em quatro lotes, não em apenas um

com consta em seu procedimento perante a CETESB, conforme pedido de aprovação de projeto imobiliário do

lote A2 perante o CONDEPHAAT e o pedido de alvarás para edificação perante a Prefeitura de São Paulo para

os quatro lotes, A2, A3, A4 e A5, de forma desmembrada, sendo que apenas a soma dos lotes a A2 e A4,

contíguos, é superior aos 3 hectares que justificam interesse da União.

Não fosse isso, é plausível e tem amparo em diversos laudos citados na inicial o entendimento de que sendo um

lote componente de uma área florestal maior, o impacto ambiental na supressão de sua vegetação

necessariamente alcançará as áreas vizinhas, no caso inclusive a área tombada, que compõe parque florestal,

devendo a análise do órgão licenciador considerar isso e atuar em conformidade com este impacto efetivo, a

despeito da delimitação formal do empreendimento.

Nesse sentido ressalto manifestação do órgão Municipal no sentido de que "os processo devem ter tratamento

uniforme, e que a alteração de um lote interfere nos demais lotes da Gleba A em questão", vale dizer, se do ponto

de vista urbanístico estes lotes não podem ser tratados de forma independente, dada interferência da alteração de

um e outro, como muito mais razão o mesmo vale no ponto de vista ambiental.

Os laudos técnicos citados são no mesmo sentido, apontando que "a cobertura florestal da área investigada

forma um único contínuo vegetal com a área de Mata Atlântica preservada na área de tombamento e do parque",

que "a supressão florestal para implantar edificações no local eliminaria a conectividade entre as duas glebas

tombadas e, por consequência, isolaria os dois setores que também compõem o Parque Burle Marx", além de

"impactos negativos para a avefauna, sobretudo pela redução de habitat e risco de destruição de ninhos

construídos em árvores (...), o afugentamento da avefauna do Parque Burle Marx em decorrência de ruídos

provocados por eventual uso de motosserra, pelas quedas de árvores e pelas obras de construção de edificações,

sendo que tais impactos também prejudicam indiretamente a flora, pois comprometem a ação dos animais

polinizadores e dispersores de sementes, que exercem papel fundamental no desenvolvimento da Mata Atlântica",

além disso, "a supressão vegetal em larga escala e a impermeabilização superficial prejudicam a infiltração da

água pluvial, comprometendo a recarga do aquífero local."

Acerca dos efeitos na impermeabilização urbana, "a descaracterização das APPs, a retirada de mais de 5.000

árvores e a inevitável impermeabilização de aproximadamente 40% dessa pequena bacia trará consequências

óbvias com o aumento do escoamento de águas pluviais da ordem de mais de 30% do que já ocorre nos dias de

hoje."

Quanto à utilização de toda a área como habitat da fauna, "das 23 espécies registradas atravessando de um

bloco florestal a outro, dez são potenciais dispersoras de semente, sendo este um grupo funcional de vital

importância para o desenvolvimento das florestas."

Sobre a interpelação entre o parque e a área discutida, "essa área que funciona como um corredor florestal entre

os fragmentos do Parque é essencial para a conectividade dos mesmos e para a manutenção das espécies que

habitam o local, funcionando também como Área de Amortecimento para essa Unidade de Conservação

Paulistana."

O licenciamento fragmentado carece de qualquer razoabilidade, dado que os lotes em tela não são ilhas, mas

porções componentes de um único ecossistema florestal e assim devem ser considerados, sob pena de, em último

grau, se chegar ao ponto de licenciar o desmatamento de uma área do tamanho da Amazônia, sem sequer a

intervenção da União, bastando que sejam solicitados inúmeros licenciamentos fragmentados por diversos lotes
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formais, mas cuja divisão não tem qualquer amparo na realidade.

No mesmo sentido é a doutrina de Paulo Afonso Leme Machado:

"A interpretação de que o licenciamento ambiental deve abranger a obra como um todo, não devendo ser

fragmentada, decorre da lógica do próprio licenciamento. O licenciamento só existe porque a atividade ou a obra

podem oferecer potencial ou efetiva degradação ao meio ambiente. 

A avaliação, a ser feita antes do licenciamento, deve ser a mais ampla possível. A Resolução 01/1986-CONAMA

indica que o Estudo de Impacto Ambiental deve abranger a área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada

pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica

na qual se localiza (art. 5º, III).

Fragmentar o licenciamento é subtrair-lhe a sua própria força. O estudo global de um projeto, evidentemente,

deve conter o estudo de suas partes. Não se licencia máquina por máquina, unidade por unidade, separadamente,

em cada licenciamento ambiental inicial. É a razoabilidade, proporcionalidade e a motivação aplicadas ao ato

administrativo.

(...)

Licenciar por partes pode representar uma metodologia ineficiente, imprecisa, desfiguradora da realidade e até

imoral: analisando-se o projeto em fatias isoladas, e não sua totalidade ambiental, social e econômica, podendo

ficar ocultas as falhas e os danos potenciais, não se podendo saber se as soluções parciais propostas serão

realmente aceitáveis. "Direito Ambiental Brasileiro, 22ª ed, Malheiros, 2014, pp. 339/340)

Disso se depreende que, tendo em conta os princípios da prevenção e precaução, seria no mínimo temerário

conceder licença ambiental para instalação de empreendimentos imobiliários no local considerando apenas o

impacto nos limites do lote A4, não na área toda, sendo claro no referido dispositivo regulamentar que deve ser

sopesada também a área geográfica a ser indiretamente afetada, mormente quando são noticiados indícios de

que as rés privadas pretendem atuar nos demais lotes vizinhos, o que agrava o motivo para que se afira a

situação da floresta como um todo.

A alegação da CETESB de que em caso de pedido de licenciamento para lote vizinho a licença poderá ser revista

conforme a área acrescida não é suficiente à preservação ambiental devida e é contrária ao princípio da

prevenção, pois a área inicialmente licenciada já terá sofrido impacto, com reflexos nas áreas contíguas,

"ocultando-se as falhas e danos potenciais, não se podendo saber se as soluções parciais propostas serão

realmente aceitáveis", isto é, pode-se eventualmente evitar o alastramento do dano direto a outros lotes, mas o

dano direto ao lote 4A e o indireto aos outros estará consumado, sem intervenção do IBAMA.

Ademais, o dever de prevenção quanto à área toda neste caso é corroborado pela vistoria realizada em 03/09/14,

fls. 88/96, em cotejo com a manifestação da CETESB nestes autos, de que se extrai que a Camargo Corrêa estava

abusando da autorização concedida, para causar dano ambiental além dos limites permitidos e em área contígua

não licenciada.

Conforme informado pela CETESB, da autorização concedida constava expressamente que "não deverá haver

nenhuma forma de supressão de sub bosque, cuja prática é ilegal, conforme art. 48 da Lei n. 9.605/98."

Todavia, foi exatamente isso que se constatou estar sendo feito, "bosqueamento em grandes porções do terreno,

resultando na eliminação de extratos inferiores (...); escavações para a formação de valas na porção superior do

terreno (em relação à marginal do rio Pinheiros), aparentemente objetivando lesionar os sistemas radiculares

dos indivíduos arbóreos nativos; (...) deposição de substrato, possivelmente proveniente das valas, ao redor dos

indivíduos arbóreos, acarretando aterramento de seus colos e subsequente queda. O bosqueamento pode ser

apontado, também, como uma das causas da acentuação de processos erosivos nos taludes existentes na

propriedade, com consequente exposição das raízes das árvores e comprometimento de sua estabilidade."

Em sua manifestação nestes autos a CETESB esclareceu que isso ocorreu em área distinta da A4.

Daí se confirma o fundado receio do Ministério Público Federal, de que as rés privadas pretendem alcançar

outras áreas além da licenciada, tanto que se valeram do acesso à floresta propiciado pela autorização para o

lote 4A para fragilizar, ao que consta de forma criminosa, área contígua, por certo com o fim de causar dano

irreparável e assim facilitar a concessão da autorização pretendida para outros lotes.

Dessa forma, o fato de a autorização para o lote 4A ter sido revogada e ter havido desistência do processo

respectivo não afasta o interesse na lide e o risco de dano, pois, a rigor, as rés privadas já estavam atuando

completamente à margem da autorização, pelo que mister se faz que se tomem medidas imediatas para sustar

qualquer autuação destas na área e determinar que em caso de novos pedidos de licenciamento sejam estes

examinados à luz da área geográfica alcançada pelo impacto indireto, além do direto, tendo em conta toda a

área florestal.

Indefiro apenas o pedido liminar no que toca à determinação judicial para reparação imediata, pois se trata de

pretensão satisfativa e onerosa, sem prejuízo de determinar às rés públicas as medidas de sua competência com

esse fim na esfera administrativa.

Quanto ao periculum in mora, resta evidente do todo exposto, sendo a lesão ambiental florestal tipicamente

irreparável ou de difícil reparação, ganhando maior relevo neste caso em que a área afetada fica em área

urbana, em que esse tipo de ecossistema é cada vez mais raro, em prejuízo à população, mais nitidamente
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percebido no que toca ao clima e ao escoamento das águas pluviais.

De outro lado, o risco de dano inverso é proporcionalmente ínfimo, pois as obras pretendidas são de interesse

eminentemente privado e sem qualquer urgência.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar requerida, para determinar (I) às rés privadas que se

abstenham de imediato de qualquer atividade de supressão de vegetação, desmatamento bosqueamento ou

qualquer outra intervenção na área objeto da demanda que descaracterize a vegetação existente; (II.a) às rés

públicas que em caso de novos pedidos de licenciamento ou autorização pelas rés privadas para a área seja

avaliado o impacto global, inclusive no que toca ao alcance do impacto indireto, com necessária submissão ao

IBAMA, nos termos do art. 14, 2º, da Lei n. 11.428/06; (II.b) que ambas as rés publicas apurem

administrativamente o dano ambiental ocorrido no dia 03/09/14, adotando as medidas de sua competência para a

reparação devida junto às rés privadas. Defiro, portanto, o pedido de expedição de ofício à Polícia Ambiental de

São Paulo para que realize vistorias semanais na área objeto da presente demanda, comunicando ao juízo e ao

Ministério Público Federal em caso de algum incidente, até ulterior deliberação."

 

Como se observa, o Juízo a quo, diante da farta documentação acostada pelo MPF, não reproduzida no presente

instrumento, considerou, no exame prefacial próprio desta fase processual, que o empreendimento imobiliário

pretendido abrange, na verdade, toda a área contígua correspondente aos lotes A2, A3, A4 e A5, superando o

limite legal de dispensa de atuação do IBAMA, justificando sua atuação nos procedimentos, ainda que o próprio

instituto e a CETESB afirmem o contrário.

O desmembramento da área em várias porções menores que, isoladas, sujeitariam o respectivo licenciamento

somente ao ente estadual, afigura-se, a princípio, ilegal, existindo indícios de que o impacto ambiental decorrente

de tal postura repercutirá em áreas vizinhas, aumentando o dano que já se constatou perpetrado.

A necessidade de preservação da área, amplamente considerada, revela-se premente, daí porque plenamente

razoável as vistorias periódicas pela Polícia Ambiental, tal como determinado, que não ficam prejudicadas pela

constatação de efetivo dano anterior.

Há que se ressaltar que a solução liminar conferida ao caso resguarda os interesses amplamente protegidos da

coletividade, que se sobrepõem aos interesses eminentemente patrimoniais das agravantes, garantindo o resultado

útil do processo, sem incorrer em irreversibilidade da medida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007109-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de inclusão dos responsáveis tributários

contemporâneos aos fatos geradores da dívida fiscal exequenda (Silvio Grotkowski Júnior, Dirce Villas Boas

Grotkowski, José Roberto Duarte e Ademir Pereira Villas Boas) no polo passivo da ação, tendo em vista o simples

fato de constar a Molver Trading Company Sociedad Anonim como sócia da executada, não havendo, outrossim,

indício de sua dissolução irregular.

Sustenta a agravante, em síntese, que o prazo prescricional para o redirecionamento só começa a correr após a

2015.03.00.007109-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DANIELLE PRINCIER COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 06.00.07731-2 A Vr COTIA/SP
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constatação da dissolução irregular e da inexistência de patrimônio. Aduz que constatada a dissolução irregular,

ainda que em outros autos, deve ser redirecionado o feito a fim de evitar a evasão patrimonial da empresa

executada. Conclui que há indícios da dissolução irregular da empresa, conforme certidão de Oficial de Justiça

anexada aos autos, sendo que tal certidão é dotada de fé pública.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinado o redirecionamento do feito para os

sócios da executada, bem como para que seja determinado o regular prosseguimento da execução e, ao final, o

provimento do agravo para confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para os sócios-gerentes da empresa executada "DANIELLE PRINCIER COMERCIAL LTDA.", em razão da

dissolução irregular desta, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade dos administradores.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente'.

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

No caso em tela, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada.

Da análise dos autos, verifica-se que a empresa executada foi citada por AR em 05.12.2006 (fls. 37), sendo que a

exequente requereu a realização de constrição judicial sobre bens de sua propriedade, em número suficiente a

garantir a liquidação do crédito cobrado (fls. 40). Em cumprimento ao mandado de penhora, o Oficial de Justiça

certificou em 14.11.2007 que: "(...) deixei de efetuar a penhora sobre bens da empresa executada por não ter

encontrado no local bens de sua propriedade necessários e suficientes a integral satisfação da execução, e ter

constatado que no local existir apenas uma sala comercial, sendo intimada pelo seu representante legal Jose

Roberto Duarte, de que atualmente a executada é uma prestadora de serviços. (...)" (Grifei).

Posteriormente, a exequente requereu o bloqueio de valores existentes em contas bancárias para a garantia do

débito (fls. 49), o que restou deferido (fls. 51), resultando em bloqueio do valor de R$508,92 (quinhentos e oito

reais e noventa e dois centavos) para a dívida no valor de R$123.790,93 (cento e vinte e três mil, setecentos e

noventa reais e noventa e três centavos), conforme se verifica às fls. 52/56, tendo a exequente requerido, então, a
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transferência dos valores bloqueados para conta da Caixa Econômica Federal (fls. 59). 

Por fim, a exequente requereu a inclusão dos responsáveis tributários da empresa executada no polo passivo,

considerando a dissolução irregular da empresa certificada por Oficial de Justiça em outros autos envolvendo as

mesmas partes. A certidão do Oficial de Justiça tem o seguinte teor: "(...). DEIXEI de proceder a penhora em bens

da executada DANIELLE PRINCIER COMERCIAL LTDA., por não haver logrado êxito em localizar bens

suficientes e necessários a garantia da execução. No local encontrei o Sr. Carlos Alberto, que se identificou

como funcionário da executada, esclarecendo que no imóvel há apenas fichários e algumas mesas, pois é um

escritório de contatos. Entrou em contato telefônico com uma senhora que se identificou como Neide, a qual

ratificou a informação do Sr. Carlos Alberto. Novo contato telefônico, agora o advogado da empresa, Dr. Dirceu

Finotti que novamente ratificou a informação prestada, acrescentando que a empresa não possui bens, pois

trabalha apenas com representação de vendas. (...)." (Grifei novamente).

Não é possível, portanto, concluir-se que a empresa está inativa, mas, tão-somente, que não possui patrimônio,

circunstância que, entretanto, não autoriza o redirecionamento da execução, nos termos disciplinados pelo artigo

135, III, do Código Tributário Nacional.

Ademais, o pedido de redirecionamento aos sócios se baseou também em esvaziamento patrimonial comprovado

documentalmente pela transferência do controle de 95,05% do Capital Social da executada para a "empresa de

fachada" Molver Trading Company Sociedad Anonima. Contudo, conforme bem assinalou o juízo a quo:

"Indefiro o pedido de redirecionamento pelo simples fato de constar a Molver Trading Company Sociedade

Anonim como sócia da executada, (...)."

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007123-05.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em execução

fiscal, indeferiu pedido de renovação do bloqueio de ativos financeiros em nome da executada pelo sistema

Bacenjud.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Pela mecânica do sistema de penhora on line de recursos financeiros (Bacenjud), o bloqueio de ativos financeiros

se dá em condições determinadas, notadamente se houver recursos no dia em que é enviada a ordem de bloqueio

por via eletrônica. Por isso, para que os direitos legítimos do credor não fiquem ao sabor de episódio ocasional no

qual uma única ordem de bloqueio resulta positiva, e também em favor da eficiência do processo e da própria

eficácia concreta da prestação jurisdicional, é possível reiterar o pedido de penhora on line de ativos financeiros

desde que observadas justificativas plausíveis que recomendem a nova providência.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido da possibilidade dessa reiteração, conforme se

verifica, exemplificativamente, dos julgados a seguir colacionados:

2015.03.00.007123-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : T L A DA SILVA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00031909220098120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe 18/4/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na forma do art. 185-

A, do CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp. n.

1.199.967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de

ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de ativos, por entender

que houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de constrição de

ativos na forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012)

Neste mesmo sentido, a E. Terceira Turma desta Corte tem admitido tal reiteração na hipótese de decurso razoável

de tempo:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado.

2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa

anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de três

anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória

da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

3. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada

conforme o interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do

princípio da eficácia da execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a

penhora de tal bem, ou para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2011.03.00.001951-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/10/2011, D.E. 25/10/2011, grifos

meus)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD

- POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos. 

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a
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reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009

- fl. 53/55) mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada,

bem como para não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já

restou comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI n. 2012.03.00.030185-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 7/3/2013, D.E. 19/3/2013, grifos

meus)

 

No caso em análise, de acordo com os elementos constantes dos autos, a penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud já havia sido deferida pelo Juízo a quo, mas resultou negativa em 12/11/2010 e 2/3/2011 (fls. 37

e 48v), tendo a exequente reiterado o pedido em 26/02/2015 (fls. 137, verso), cujo indeferimento é objeto do

presente agravo de instrumento.

Dessa forma, na linha dos precedentes supracitados, há de ser deferida a nova realização de penhora mediante o

sistema Bacenjud, considerando-se o tempo decorrido desde a anterior penhora de ativos financeiros.

Por fim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia

(art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de

constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, mediante o sistema Bacenjud,

até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007190-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo réu CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRF/SP contra decisão que, na ação de conhecimento ajuizada pelo Estado de São Paulo,

deferiu a antecipação dos efeitos decorrentes do provimento meritório ao final pretendido e determinou ao

agravante se abstivesse de autuar ou multar o autor em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico e de

registro, em seus quadros, das unidades de Assis/SP, bem como determinou a suspensão da exigibilidade das

multas decorrentes dos Autos de Infração nºs 278.864 e 281.720, até decisão final do presente feito.

Sustenta o agravante, em síntese, a ocorrência de litispendência com duas outras ações em curso, "propostas pelo

Estado de São Paulo, com o objetivo de afastar a fiscalização do CRF-SP, trata-se das ações ordinárias em curso

2015.03.00.007190-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP325134 THIAGO MARTINS FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP106675 ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051054420154036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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perante a 4ª e a 25ª, processos nºs 2005.61.00.029723-8 e 0002715-04.2015.4.03.6100, entre as mesmas partes

objetivando o mesmo intento da presente demanda, qual seja, a abstenção do ora agravante - Conselho Regional

de Farmácia -, de fiscalizar e autuar as Unidades de Saúde do Estado de São Paulo e congêneres por não manter

assistência farmacêutica". Alega que "a única diferença entre as demandas consiste nos autos de infração

questionados, os quais foram lavrados em razão de decisão colegiada nos autos da primeira ação ter restringido

o alcance da decisão apenas e tão somente em relação as unidades autuadas, não estendendo a tutela em relação

às demais unidades de saúde. Daí a interposição de Recurso Especial Adesivo, pendente de decisão definitiva,

com o objetivo de estender a tutela jurisdicional obtida a todas as unidades de saúde do Estado." Aduz a

legalidade das multas aplicadas aos estabelecimentos municipais em questão, ante a necessidade de manutenção

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de Unidades de Saúde, nos termos do que

dispõem os artigos 24, da Lei nº 3.820/60, 3º, 4º, 5º, 6º, I, e 8º da Lei nº 13.021/2014 e da Portaria nº 344/98, do

Ministério da Saúde.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se a decisão

agravada.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, observa-se às fls. 79/88 que ação de rito ordinário autuada sob o nº 2005.61.00.029723-8, foi

proposta pelo Estado de São Paulo com o objetivo de anular a inscrição perante o CRF e de dispensá-lo da

obrigação de manter responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos do Ambulatório de Saúde

Mental - DIR III de Mogi das Cruzes, do Centro de Saúde Dr. Victor Araújo Homem de Melo - C.S.I. Pinheiros,

DIR - VI Araçatuba, Instituto Clemente Ferreira. DIR - XXII Reg. Saúde, e no CSI de Guararema, e em todos os

órgãos públicos análogos a estes, bem como de anular os autos de infração e as multas já lavrados pelo CRF em

rezão dos fatos contestados.

Por seu turno, constata-se às fls. 91/97 que a ação declaratória autuada sob o nº 0002715-04.2015.4.03.6100 foi

ajuizada pelo Estado de São Paulo buscando provimento jurisdicional que obste o requerido de autuar/multar as

unidades integrantes da sua estrutura, referente aos Autos de Infração n.ºs 276822, 276823 e 276824, ante a

suposta inobservância de legislação federal acerca da obrigatoriedade de presença de profissionais farmacêuticos

no Departamento Regional de Saúde Dr. Laury Cullen, unidade administrativa da saúde subordinada à

Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria Estadual de saúde do Estado de São Paulo, sob os fundamentos

de ausência de farmacêutico nos dispensários de medicamentos e almoxarifado.

Assim, considerando que os presentes autos tratam de pedidos diversos daqueles deduzidos nos feitos informados

pelo agravante, uma vez que aqui se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes

litigantes, bem como a condenação do CRF a se abster de autuar ou multar o autor, em razão da ausência de

responsável técnico farmacêutico e do registro, em seus quadros, da unidade de Assis/SP e, por fim, de anular os

Autos de Infração nºs 278.864 e 281.720, resta afastada a hipótese de litispendência, nos termos do art. 301, §§ 1º,

2º e 3º, do Código de Processo Civil.

De outra parte, a C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de

responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos, consoante acórdão assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade
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hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

(REsp 1110906/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07/08/2012)

Cuidando-se in casu de pedido de concessão de provimento jurisdicional que determine à autarquia ré se abstenha

de autuar ou multar as unidades de saúde integrantes da estrutura do autor - Unidade de Saúde do Município de

Assis-SP - Núcleo Assistência Farmacêutica de Assis, bem como de cobrar as multas já aplicadas, em razão da

ausência de farmacêuticos nos dispensários de medicamentos e de registro dessas unidades no Conselho Regional

de Farmácia, com fundamento no artigo 24 da Lei nº 3820/60, é de ser mantida a decisão agravada.

Nesse sentido, o julgado in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N.

1.110.906/SP.

1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n.

3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico

de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º,

XIV do mesmo diploma legal.

2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor

corrigido da causa."

(AgRg no REsp 1246614/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.02.2013, DJe

18.02.2013)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007258-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.007258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LATICINIOS BOMY LTDA

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022309720124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LATICINIOS BOMY LTDA. contra decisão que, nos autos da

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, que a execução fiscal visa a cobrança das anuidades dos períodos de 31.03.2007

a 31.03.2010, no valor total de R$ 3.543,53. Aduz a ocorrência da prescrição em relação à anuidade de 2007, uma

vez que seu vencimento se deu em 31.03.2007 e a execução fiscal foi distribuída em 28.03.2012, sendo certo que

o despacho inicial determinando a citação da ora agravante foi proferido em 26.10.2012. Alega "considerando,

assim, que a prescrição foi interrompida com o despacho inicial, notório que o crédito tributário referente a

anuidade do exercício de 2007 esta prescrito, visto que já transcorridos mais de 5 (cinco) anos de sua

constituição definitiva". Argui a incidência no caso em tela, do estabelecido no inciso I, do parágrafo único, do

art. 174 do CTN. Assevera, ainda, a inexigibilidade das anuidades, uma vez que "o fato gerador da contribuição

paga aos Conselhos de Fiscalização Profissional é o efetivo exercício da atividade sujeita a registro, e não a

inscrição propriamente dita". Esclarece que encerrou suas atividades em 29.09.2005, "portanto, demonstrado o

não exercício de atividades fiscalizadas pelo Conselho agravado desde o ano-exercício de 2005, e, via reflexa, da

inexistência do fato gerador da obrigação tributária, revela-se descabida a cobrança das anuidades posteriores

ao exercício de 2005, referente ao período de 2007 a 2010, consubstanciadas nas CDA's juntadas às fls. 05/07".

Requer a antecipação dos efeitos pretendidos com a tutela recursla definitiva e, ao final, o provimento do presente

recurso a fim de que seja acolhida a objeção de pré-executividade, extinguindo-se, por consequência, a execução

fiscal.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Insta salientar, inicialmente, que o C. Supremo Tribunal Federal já reconheceu a natureza tributária das

contribuições devidas aos Conselhos Profissionais a título de anuidades, identificando-as como contribuição de

interesse de categorias profissionais, nos termos do artigo 149 da Constituição Federal: RE nº 138.284, Relator

Ministro Carlos Velloso, Plenário, DJ 28.08.1992; AI 768577, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, DJ 19.10.2010.

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, consolidou-se no sentido de que as anuidades

devidas aos Conselhos Profissionais, na condição de tributos, sujeitam-se ao lançamento de ofício (art. 149, I, do

CTN), que se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento da anuidade, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê, ficando constituído em definitivo o crédito a partir de

seu vencimento, se inexistente recurso administrativo, in vebis:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1235676, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.04.2011, DJe 15.04.2011)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta E. Corte:

AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - ANUIDADE - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - NATUREZA

TRIBUTÁRIA - ART. 2º, § 3º, LEI 6.830/80 - NÃO APLICAÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - ART. 174,

CTN - LC 118/05 - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - INEXISTÊNCIA - ART. 2º, § 5º, LEI 6.830/80 E

ART. 202, CTN - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - RECURSO IMPROVIDO.

1.Trata-se de cobrança de anuidade , débito de natureza tributária, devida ao CREA, referente ao exercício de

2007 (o Juízo de origem reconheceu a prescrição do débito em relação à anuidade de 2006), cuja exigibilidade

deu-se em 31 de março do ano respectivo, nos termos no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966.

2.Sendo, portanto, débito de natureza tributária, aplicam-se ao caso em comento as disposições do Código

Tributário Nacional, mormente as disposições acerca da prescrição , tendo em vista o regramento do art. 146,

III, "b", da CF, sendo que o estatuto tributário não prevê a suspensão do prazo prescricional com o ato da
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inscrição em dívida ativa.

3.Resta afastada a incidência da suspensão da prescrição por 180 dias , conforme disposto no art. 2º, § 3º, Lei nº

6.830/80, lei ordinária, uma vez que, como dito, a prescrição é matéria de lei complementar.

4.Como se trata de tributo sujeito a lançamento de ofício, a constituição definitiva do crédito ocorre com o

vencimento (uma vez que não se tem notícia de impugnação administrativa), ou seja, a partir de quando se torna

exigível, iniciando-se então o prazo prescricional.

5.O inadimplemento na data aprazada para o vencimento, além de constituir o devedor em mora, ensejando a

incidência de encargos, possibilita ao exeqüente a inscrição em dívida ativa e execução fiscal.

6.A constituição definitiva dos créditos operou-se em março/2007, com o vencimento, ressalvando-se que não

consta nos autos informação de que tenha sido interposto recurso administrativo.

7.O termo final do prazo prescricional, por sua vez, será a data do despacho citatório, que ocorreu em 2/9/2011

(fls. 21/22) posto que a execução fiscal foi proposta já na vigência da LC 118/2005, em 2011 (fl. 16).

8.Inocorreu a prescrição alegada, posto que não decorrido o quinquênio previsto no art. 174, CTN, entre a

constituição do crédito (31/7/2007) e o despacho citatório (2/9/2011).

9.Quanto à nulidade alegada, compulsando a CDA acostada (fl. 17), verifica-se que no título executivo encontra-

se a fundamentação legal , inclusive quanto aos juros de mora e encargos.

10.No caso, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios

previstos nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de

liquidez e certeza, somente ilidida por prova inequívoca a cargo da agravante, nos termos do artigo 3º, parágrafo

único, da LEF, não produzida na espécie.

11. Não tendo a agravante trazido relevante argumento, mantém-se a decisão, como proferida.

12. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0001141-10.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO.

I. As anuidades dos Conselhos Profissionais têm natureza jurídica tributária (REsp 652554), submetendo-se à

disciplina do artigo 174 do CTN.

II. A anuidade de 2007 teve vencimento em 31/03/2007, e a execução fiscal só foi ajuizada em 14/12/2012, ou

seja, após o prazo prescricional qüinqüenal.

III. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0009788-05.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONSELHO

REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento jurisprudencial que em relação ao prazo prescricional, o Código Tributário Nacional,

por ter natureza de Lei Complementar, prevalece sobre a Lei de Execução Fiscal.

2. Tratando de cobrança de anuidade pelo Conselho, o crédito tributário é constituído pelo não pagamento do

tributo no seu vencimento, momento em que ocorre a mora do devedor. No presente caso, a constituição

definitiva dos créditos deu-se a partir de 31 de março de 2006, 31 de março de 2007, 31 de março de 2008, 31 de

março de 2009 e 31 de março de 2010, conforme consta da CDA de f. 3 e 4. Considerando que a execução fiscal

foi ajuizada somente em 14 de dezembro de 2012, ocorreu a fluência do prazo prescricional quinquenal em

relação às anuidades dos exercícios de 2006 e 2007.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0009833-09.2012.4.03.6109, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL - ANUIDADE - CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO - PRESCRIÇÃO PARCIAL - REGISTRO DE EMPRESA

JUNTO AO CONSELHO - EXIGIBILIDADE.

1. A partir do vencimento do crédito tributário, à míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor

em mora, iniciando-se o prazo prescricional quinquenal.

2. Consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, as contribuições devidas aos conselhos de

fiscalização das categorias profissionais possuem natureza tributária.

3. Aplicável ao caso o art. 174 do CTN, o qual estabelece prescrever a ação para a cobrança do crédito

tributário "em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para

execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a

citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.
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5. De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva das anuidades de 1996 e 1997, porquanto

presente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (vencimentos em

03/1996 e 03/1997) e o ajuizamento da execução (17/12/2002), sem notícia de fatos interruptivos ou suspensivos

do prazo.

6. No que concerne às anuidades dos anos de 1998 a 2002 estas não foram atingidas pela prescrição, pois

ausente prazo superior estabelecido pelo artigo 174 do CTN.

7. As anuidades devidas aos conselhos profissionais independem do efetivo exercício da profissão, uma vez que

seu fato gerador é a inscrição do profissional no conselho. Não realizado o pedido de cancelamento

administrativo do registro ou não comprovado seu pedido, as anuidades podem ser exigidas.

8. Constata-se não ter sido ilidida a presunção de certeza e liquidez do título executivo, porquanto não

demonstrado pelo embargante qualquer pedido de cancelamento de inscrição junto ao Conselho, apesar de

afirmar que a empresa permaneceu inativa até o final de 2002. Válida, portanto, a cobrança das anuidades não

atingidas pela prescrição.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002409-19.2003.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014)

 

Portanto, nos tributos sujeitos a lançamento de ofício, o ato de cobrança do crédito tributário pela notificação, para

pagamento, implica no efetivo ato administrativo do lançamento do tributo, demarcando desse modo o dies a quo

para o ajuizamento da ação fiscal. Nesse sentido, acórdão assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

DO TRIBUTO. DIES A QUO DA PRESCRIÇÃO.

1. A notificação para o pagamento da exação, nos tributos sujeitos ao lançamento de ofício, constitui o dies a quo

da prescrição da ação executiva da Fazenda Pública (REsp. 673.654/SC, DJU 19.12.05).

2. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos, entre a notificação para o pagamento do tributo sujeito ao

lançamento de ofício e a ação executiva, impõe-se o reconhecimento da prescrição.

3. É que após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada na interposição de execução

fiscal, deve-se estabilizar o suposto conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes,

uma vez que afronta os princípios informadores do sistema tributário a prescrição indefinida.

4. In casu, decorreu mais de cinco anos entre a notificação do lançamento do crédito tributário, em 1996

(19.07.1996) e a propositura da ação de execução fiscal (27.03.2002), razão pela qual mister reconhecer a

ocorrência da prescrição.

5. Deveras, mesmo que se considerasse o dies a quo da prescrição na data do vencimento da obrigação

(30.12.96), estaria prescrita a ação da Fazenda Pública.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 919.425-PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.11.2008, DJe 01.12.2008)

 

Consoante o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, após o transcurso de cinco anos entre a

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação, deve ser reconhecida a prescrição executiva.

Por derradeiro, cabe registrar ser assente na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que o disposto no

artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/1980 (suspensão da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida

ativa) somente se aplica a créditos não tributários, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI

6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO

TRIBUTÁRIAS. FEITO EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005.

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO: CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS.

SÚMULA 280/STF.

(...)

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão

da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-

tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução

fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o

prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. 

3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag

1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para

reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 2º do art. 8º da LEF (que cria
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hipótese de interrupção da prescrição), bem como do § 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de

suspensão da prescrição), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não

tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp nº 1.192.368, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.04.2011, DJ 15.04.2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. OFENSA AO ARTIGO 262 DO CPC.

MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ.

PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174

DO CTN, ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO.

EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. ARTIGO 2º, § 3º, DA LEI

N. 6.830/80. SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS

DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA 106/STJ. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

submetido ao regime dos recurso repetitivos, o mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de

interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga redação do artigo

174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o referido dispositivo para

atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual,

aplica-se aos processos em curso.

4. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura da ação pode ser anterior; entretanto, o

despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação do art. 174, dada pela Lei

Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. No caso concreto, a execução fiscal foi autuada em 9/5/2001,

sendo o despacho que ordenou a citação prolatado em 25/10/2001, portanto, antes da entrada em vigor da citada

lei.

5. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 não é

aplicável às dívidas tributárias.

6. O exame da responsabilidade pela demora na citação compete unicamente às instâncias ordinárias, ficando

inviabilizado o recurso especial em razão da Súmula 7/STJ.

7. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1261841, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 02.09.2010, DJ 13.09.2010)

 

In casu, verifica-se que o vencimento da anuidade de 2007 se deu em 31.03.2007, tendo sido inscrito o respectivo

valor em dívida ativa em 24.06.2010 (fls. 24). Considerando que a execução fiscal foi ajuizada somente em

22.03.2012 (fls. 20), transcorreu lapso temporal superior a cinco anos em relação à anuidade do exercício de 2007,

sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da prescrição parcial da ação executiva, não havendo se falar na

suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.

Assim, encontrando-se a decisão agravada em dissonância com o entendimento jurisprudencial, deve ser

reformada em parte.

Por outro lado, a jurisprudência desta Corte Regional orienta-se no sentido de que "a obrigação de pagar a

anuidade ao Conselho Profissional surge com o registro perante este órgão, independentemente do efetivo

exercício da atividade".

Portanto, o contribuinte que pretende exonerar-se do pagamento das anuidades deve formalizar o cancelamento de

sua inscrição, perante o respectivo conselho de classe, no momento em que deixar de exercer atividades correlatas

ao seu ramo profissional, sob pena de se sujeitar à cobrança de anuidades.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM.

ANUIDADES DEVIDAS. AUSÊNCIA DE CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO.

1. Durante o período das anuidades exigidas, estava a embargante devidamente inscrita nos quadros do

Conselho embargado, o que a torna devedora dos valores correspondentes.

2. Irrelevante o argumento de não ter exercido a profissão de auxiliar de enfermagem durante o período objeto

de cobrança, pois, ao optar pela associação, nasce para o profissional a obrigação de pagar a anuidade à

entidade de classe, independentemente do efetivo exercício da atividade.

3. Cabe ao profissional formalizar o cancelamento de sua inscrição perante o conselho de classe quando deixar

de exercer atividades relacionadas ao seu ramo profissional, sob pena de estar sujeito à cobrança de anuidades.

4. Sucumbente a embargante, de rigor sua condenação na verba honorária de 10% sobre o valor da causa

atualizado, consoante entendimento desta Terceira Turma.
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5. Apelação provida, para declarar a legitimidade do crédito exequendo, restando prejudicada quanto ao pedido

de redução da condenação na verba honorária.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0026342-19.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 01/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2011)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONSELHO PROFISSIONAL. CREMESP. INSCRIÇÃO. ANUIDADES

DEVIDAS ATÉ O REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO.

1. Consta que a autora era registrada no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo à época do fato

gerador. A inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade,

independentemente da efetiva implementação do ambulatório médico na sede da empresa.

2. A autora não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição junto à ré antes de 2009, restando

devidas as anuidades do período de 2004 a 2009. Assim sendo, não se poderia exigir que o Conselho cancelasse

de ofício o registro da autora. Precedente desta C. Sexta Turma.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0009918-67.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL.

ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO.

I - Registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade,

independentemente do efetivo exercício da atividade.

II - Não comprovado o cancelamento de sua inscrição, as anuidades em tela são devidas, porquanto à época dos

respectivos fatos geradores a Embargante encontrava-se devidamente inscrita no Conselho Apelado.

III - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 1304939-93.1995.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 17/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2010 PÁGINA: 840)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. ANUIDADES E TAXAS. NECESSIDADE DE PAGAMENTO ENQUANTO VIGENTE A

INSCRIÇÃO.

Execução de créditos referentes a anuidades devidas ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado

de São Paulo, com vencimentos em 31.03.2001 e 31.03.2002.

O apelante não logrou êxito em comprovar o competente pedido de cancelamento de inscrição de seu registro

junto ao respectivo Conselho profissional.

Cabe às partes, em face da natureza autônoma dos embargos, trazer à colação as peças que se fizerem

necessárias ao deslinde da causa (STJ, AgRg no REsp 1.199.525).

A obrigação de pagar as anuidades ao Conselho fiscalizador decorre da inscrição do interessado,

independentemente de efetivo exercício da profissão.

Precedentes desta Corte.

Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0012920-16.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2014)

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos julgados ora

colacionados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTADOR. ANUIDADE DEVIDA AO

RESPECTIVO CONSELHO REGIONAL. FATO GERADOR. INSCRIÇÃO VERSUS EFETIVO

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.

1. A anuidade ao Conselho Regional de Fiscalização é devida em razão do registro do respectivo profissional.

Inteligência do art. 21 do Decreto-Lei 9.295/1946. Precedente da Primeira Turma do STJ: RESP 786.736/RS.

2. Recurso Especial provido.

(REsp 1382063/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe

24/06/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO. FATO GERADOR. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

ART. 97, DO CTN.

1. As anuidades para os Conselhos Profissionais ostentam a natureza parafiscal e, portanto, tributária. (MS n.º

21797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, STF, Pleno, DJ. 18.05.2001).

2. Consectariamente, o fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma do art. 97, do CTN. (Princípio da

Legalidade).

3. In casu, a) o fato gerador da anuidade dos Contabilistas está definido no artigo 21, do Decreto-Lei nº
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9.295/46, verbis:"Os profissionais, diplomados ou não, registrados de acordo com o que preceitua o presente

Decreto-lei ficam obrigados ao pagamento de uma anuidade de vinte cruzeiros ao Conselho Regional de sua

jurisdição";

b) tratar-se-ia de atividade de inegável risco para o CRC enviar os boletos de cobrança de anuidade, pois como

distinguiria entre aqueles aos quais deve e aqueles aos quais não deve enviá-los, considerando que somente

haveriam de pagar anuidade aqueles que realmente exercessem a profissão, independentemente de possuírem

registro ou não perante a entidade;

c) a dívida inscrita na CDA goza de presunção de liquidez e certeza, cujo afastamento somente poderá ocorrer

por prova inequívoca a cargo do embargante;

d) o mesmo raciocínio vale para as multas de eleição, nos termos do artigo 4º do Decreto-Lei nº 1.040/69, verbis:

"Os membros dos Conselhos Regionais de Contabilidade e os respectivos suplentes serão eleitos pelo sistema de

eleição direta, através de voto pessoal, secreto e obrigatório, aplicando-se pena de multa em importância

correspondente a até o valor da anuidade, ao contabilista que deixar de votar sem causa justificada. Aqui

também não há menção à necessidade de efetivo exercício profissional para que seja aplicada a multa.

4. O contribuinte que pretende exonerar-se da cobrança deve: I) pleitear o cancelamento; II) comprovar com

eficácia ex-tunc a incompatibilidade deste com o exercício profissional.

5. Raciocínio inverso importa esforço amazônico na verificação no plano fenomênico de que efetivamente exerce

a função.

6. Recurso especial provido.

(REsp 786.736/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/03/2007, DJ 02/04/2007, p.

241)

Nesse aspecto, cite-se ainda o assinalado no voto condutor do REsp 1.382.063/PR, de relatoria do Ministro

Herman Benjamin (Segunda Turma, v.u., j. 11.06.2013), in verbis:

 

"Note-se que a relação entre o Conselho e os profissionais nele inscritos é bilateral, o que significa dizer que há

direitos e deveres recíprocos, ou seja, ainda que o profissional não exerça, momentaneamente, a atividade que

ensejou sua inscrição no órgão de classe, ele terá acesso aos direitos que a condição de inscrito lhe assegura."

 

Do teor dos julgados transcritos, conclui-se que a cobrança de anuidade pelo Conselho de Fiscalização

Profissional é considerada indevida tão somente na hipótese em que o contribuinte pleiteia o cancelamento de sua

inscrição, comprovando, com eficácia ex-tunc, a incompatibilidade desta com o exercício de atividade profissional

não sujeita à fiscalização.

No caso dos autos, em que pese constar que o agravante encerrou suas atividades em 29.09.2005, consoante

Declarações Simplificada da Pessoa Jurídica - Inativa de 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013 (fls. 51/53), fato é

que a agravante não procedeu à formalização deste cancelamento perante o Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de São Paulo, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada no tocante à

exigibilidade das anuidades relativas a 2008, 2009 e 2010.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento para, tão somente, reconhecer a prescrição da pretensão executiva em relação à anuidade

do exercício de 2007.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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2015.03.00.007301-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SILVIO AYRES DE CAMARGO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido da exequente de intimação da inventariante, Sra.

Marisa Dib, em nome de um de seus representantes legais no processo de arrolamento de bens de Clovis Rodas

Camargo, Dr. Fabio Mesquita Ribeiro e Dra. Camila Junqueira Figueiredo Gouveia, para que se manifestasse

acerca da existência de bens em nome do executado ou de processo de inventário extrajudicial, uma vez que o

processo foi extinto sem julgamento de mérito.

Aduz a agravante, em síntese, que há informação no processo de execução de que o co-executado Silvio Ayres de

Camargo faleceu, tendo sido requerido a inclusão do seu sucessor, Sr. Clovis Rodas Camargo, o que restou

deferido, mas que este também faleceu, originando processo de arrolamento de bens provocado por Marisa Dib, o

qual restou extinto nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Afirma que requereu a intimação

da Sra. Marisa Dib por intermédio de seus procuradores legais, o que ensejou a decisão agravada, "a qual não

deve prosperar por ir de encontro ao princípio processual do impulso oficial, ou seja, cabe ao juiz conduzir o

processo ao seu objetivo, no caso, a satisfação do débito executado". Aduz ter restado demonstrado que o

segundo inventário foi encerrado por transação, cabendo ao autor do arrolamento esclarecer o destino que foi dado

aos bens que poderiam garantir o pagamento dos valores executados. Relata que foi "requerida a apresentação,

pelo cartório do juízo, de certidão informando os nomes dos herdeiros e os bens inventariados no referido

arrolamento de bens, mas essa certidão foi apresentada sem trazer nenhuma das informações requeridas".

Conclui que "tomou todas as providências que estavam a seu alcance, não se encontrando entre elas o

chamamento ao processo de pessoa interessada, o que não pode levar ao encerramento do processo sem que

estejam presentes quaisquer dos fundamentos legais que o autorizem, como, na prática, determina a decisão

agravada".

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que se mantenham os pedidos afastados pela decisão

a quo, determinando-se, desta forma, o regular prosseguimento da execução e, ao final, o total provimento do

recurso.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade do Judiciário, em execução fiscal, deferir pedido de

providências a serem tomadas para a satisfação do crédito.

De fato, não cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são essenciais ao ato de demandar

em juízo, competindo ao próprio exequente adotar as providências necessárias para o fornecimento das

informações destinadas ao prosseguimento do feito. Nestes termos, seguem julgados desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DA REQUERENTE

EM AÇÃO DE ARROLAMENTO DE BENS DO EXECUTADO - DESCABIMENTO - AGRAVO

IMPROVIDO.

- Não cabe ao Judiciário substituir as partes na consecução de providências de seu próprio interesse. Compete ao

exequente promover as diligências inerentes ao fornecimento das informações necessárias ao prosseguimento da

execução fiscal, como o eventual redirecionamento do feito. Precedentes.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0019375-79.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 21/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/07/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INTIMAÇÃO DO INVENTARIANTE

DO ESPÓLIO DO EXECUTADO INDEFERIDO - COMPETE À EXEQÜENTE EMPREENDER

DILIGÊNCIAS A FIM DE FORNECER INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ANDAMENTO DO FEITO -

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. Informou a agravante nos autos do feito de origem o falecimento do executado, oportunidade na qual requereu

o prosseguimento da execução em face do espólio, bem assim que o inventariante seja intimado para que informe

se há bens do espólio e se ele já apresentou a petição dos arts. 1031/ss do CPC (rol de bens a serem

inventariados).

2. Incumbe à parte instruir o feito com os documentos indispensáveis, bem assim tomar as providências cabíveis

com vistas a promover o andamento processual.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010206-05.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES DE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 00022973520038260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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BENS DO EXECUTADO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE

DE INTERVENÇÃO JUDICIAL.

I - Compete à parte interessada promover o andamento do processo e a sua instrução com os documentos

necessários à defesa de seus interesses (Código de Processo Civil, artigos 333, I c.c. 396), sendo que a requisição

de informações pelo Juízo para localização de bens de executados (Código de Processo Civil, artigo 399, Código

Tributário Nacional, artigo 198, § único, e artigo 41 da Lei nº 6.830/80) somente se faz nos interesses da Justiça

(CPC, art. 600), quando demonstrado que o exeqüente não tem como fazê-lo ou nos casos em que se faz

indispensável a requisição pelo juízo, como na requisição de informações junto a instituições financeiras

alcançadas por sigilo bancário, neste último caso, aliás, que se faz a título excepcional em razão da garantia

constitucional da intimidade dos cidadãos, ou seja, quando demonstrado que o exeqüente praticou todos os atos

necessários à localização de outros bens, sem sucesso.

II - No caso em exame, as providências solicitadas pelo INSS exeqüente incumbem a ele próprio, não estando

demonstrada a impossibilidade de fazê-lo por si próprio, por outro lado não estando evidenciado o esgotamento

de diligências para localização de bens do executado de forma que se viabilizasse a requisição judicial de

informações bancárias do executado.

III - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, AI 0201868-41.1994.4.03.6104, Rel. JUIZ

CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 19/11/2008, DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2433)

 

As informações postuladas podem ser obtidas diretamente pelo interessado, até porque não se encontram

acobertadas por sigilo ou publicidade restrita. Eventuais dificuldades objetadas pelo juízo do arrolamento - se

existentes - devem ser combatidas por meio de recursos dirigidos ao tribunal ao qual vinculado o órgão

jurisdicional em questão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada

(Rodolfo Luiz Zimmermann e Rosemary Petarnella) no polo passivo da ação.

Sustenta a agravante, em síntese, que restou comprovada a dissolução irregular da empresa através da certidão do

oficial de justiça, que atesta a inexistência de atividades comerciais da executada no endereço indicado à Junta

Comercial. Aduz que se o responsável tributário ingressou no quadro societário da executada, presume-se que

sabia, ou veio a saber ao longo de sua gestão, que a sociedade encontrava-se inadimplente perante o Fisco.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para determinar a inclusão

dos sócios administradores no polo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

2015.03.00.007313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MEGA PLUS DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294173720124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Cabível no caso concreto o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ressalvo meu entendimento pessoal e, em nome do princípio da colegialidade que deve reger o bom

funcionamento da Corte, adoto como razões de decidir os judiciosos fundamentos da e. Desembargadora Federal

Diva Malerbi, aplicável aos casos análogos àquele ora sob julgamento.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para os sócios-gerentes da empresa executada "MEGA PLUS DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS E

EQUIPAMENTOS LTDA.", em razão da dissolução irregular desta, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a

responsabilidade dos administradores.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, apta a autorizar a aplicação do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não basta

provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente'.

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento irregular,

além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação.

Nesse sentido:

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA

À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,

quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá
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responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 03/03/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2014,

DJe 18/12/2014)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é
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necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE

QUE O SÓCIO EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 DO STF E 7 DESTA CORTE.

1. É cediço nesta Corte que, a despeito da possibilidade de redirecionar a execução fiscal contra o sócio gerente

em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do Fisco, que o sócio

alvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da constituição do crédito

tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou administração da pessoa

jurídica. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE,

Segunda Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

2. Um dos fundamentos do acórdão recorrido para dar provimento ao agravo de instrumento do ora recorrido foi

exatamente a ausência de comprovação, por parte do Fisco, de que o a pessoa contra a qual se pretendeu o

redirecionamento da execução tenha exercido, ao tempo da constituição do crédito, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica.

(...)

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1244667/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 05/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO

CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da execução fiscal é possível

contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a

Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-se a tributo com fato gerador ocorrido em

30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o aludido sócio ingressou na diretoria da empresa

somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência do tributo.(...) Como se observa, não se negou a

responsabilidade tributária do administrador em caso de dissolução irregular, mas apenas restou destacada a

necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a

vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio, em conformidade com a jurisprudência firmada nos

precedentes adotados" (fls. 308/309).

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR

PRESUNÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO

SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Caso em que se discute a responsabilidade tributária de sócios por dívida fiscal constituída em época que não

integravam o quadro societário da sociedade empresária executada, considerada pelo acórdão recorrido, por

presunção, irregularmente dissolvida.

2. Agravo regimental no qual se sustenta: (i) inaplicabilidade da Súmula n. 7 do STJ ao caso; e (ii) que a
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dissolução irregular da sociedade empresária executada enseja a responsabilidade dos sócios, mesmo que

venham a integrar o quadro societário após a constituição da dívida executada.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fl. 84), se verifica que a referida

empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na

ficha cadastral da JUCESP (fls. 107/107v).

Por outro lado, verifica-se que os sócios Rodolfo Luiz Zimmermann e Rosemary Petarnella ingressaram nos

quadros da empresa executada, na condição de sócios e respectivos administradores, a partir de 02.04.2009 (Ficha

Cadastral - fls. 102/103), não constando, a partir daí, as suas retiradas. Descaracterizadas, portanto, as suas

responsabilidades, eis que não detinham poderes de gestão da empresa, à época do vencimento dos débitos

exequendos (10.03.2004 a 22.01.2007), consoante as Certidões de Dívida Ativa (fls. 07/74).

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada, no sentido de indeferir o pedido de inclusão dos sócios-gerentes

da executada (Rodolfo Luiz Zimmermann e Rosemary Petarnella) no polo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007351-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, mantendo, "pelo menos por ora", a competência do Juízo,

concedeu a antecipação da tutela, em ação ordinária, "para suspender, quanto ao autor, a eficácia da Resolução

Normativa nº 414/10, com redação dada pela Instrução Normativa 479, ambas editadas pela ANEEL, mantendo

com a requerida Companhia Paulista de Força e Luz, até final decisão desta ação, a conservação, manutenção e

2015.03.00.007351-0/SP

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

PROCURADOR : SP241804 PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES DE OLIVEIRA SP

ADVOGADO : SP285182 MARINA GERA DE AZEVEDO CADELCA

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 00025392420148260397 1 Vr NUPORANGA/SP
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demais responsabilidades do sistema de iluminação pública do Município de Sales Oliveira/SP".

DECIDO.

Na espécie, é manifesta a incompetência desta Corte para apreciar tal recurso, que embora endereçado ao Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, impugna decisão de Juízo de Direito da Comarca de Nuporanga/SP, sem

investidura em competência federal delegada.

De fato, ainda que presente hipótese de competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do feito

de origem, nos termos do artigo 109, I, da CF (f. 63), não se afigura possível o processamento direto do presente

recurso perante esta Corte Federal, nos termos do artigo 108, II, da CF/88, sendo, desta forma, necessária sua

remessa ao órgão competente, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Ante o exposto, declino da competência, determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo.

Publique-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007370-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COML/ REI DO OLEO II LTDA.-ME contra decisão proferida

em sede de execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela agravante, por entender

inocorrente a prescrição dos créditos tributários em cobrança.

Sustenta a agravante, em síntese, que "de acordo com o artigo 174, parágrafo único, do CTN, se interrompe a

prescrição pela citação pessoal feita ao devedor". Afirma que a citação válida ocorreu em 29.11.2013. Aduz que

"conforme de pode verificar dos autos da execução fiscal, quando da citação pessoal do ora agravante, a favor

desse já havia se operado a prescrição e portanto extinto o crédito tributário, uma vez que, a agravante informou

ao agravado os valores e vencimentos dos impostos cobrados na presente ação de execução fiscal, através de

simples declaração de rendimentos prestada através de DCTF". Alega que a determinação de citação da

executada, somente ocorreu no mês de fevereiro de 2011, ou seja, há mais de 05 anos dos vencimentos de vários

tributos informados em declaração fornecida pela devedora. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, reformando a decisão

agravada, para declarar a prescrição/decadência dos tributos apontados nas CDA's 80 4 05 085775-89 e 80 4 10

033333-11.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição de créditos tributários, alegada pela

agravante em exceção de pré-executividade.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

2015.03.00.007370-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COML/ REI DO OLEO II LTDA -ME

ADVOGADO : SP104134 EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : MARCOS FLORENCIO e outro

: ADRIANA BELMONTE FLORENCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00026976720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

De outra parte, constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela

via administrativa, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no

AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

10/02/2014).

A diretriz jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a adesão a parcelamento

tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir

reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo, em sua

integralidade, a partir do inadimplemento do contribuinte, consoante acórdãos assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE

FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

2. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional (art. 174,

parágrafo único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1452694/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/06/2014, DJe 06/08/2014)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO

CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento . Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 07/10/2010)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO DA DÍVIDA.

CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. TAXA

SELIC. APLICABILIDADE.

(...)

5. O STJ já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,

nos termos do art. 174, IV, do CTN, volta ndo a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo

contribuinte.

(...)

8. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1361961/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 02.08.2012, DJe 23/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA

284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

TRANSCURSO DO LAPSO QUINQUENAL ENTRE O INADIMPLEMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO

ACORDO E A MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE NOS AUTOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. Não se conhece da tese de violação do art. 535 do CPC, na hipótese em que a parte recorrente não demonstra,

de forma precisa e adequada, em que se baseou a violação do alegado dispositivo de lei.
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Incidência da Súmula 284/STF, ante a fundamentação deficiente do recurso.

2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,

nos termos do art. 174, IV, do CTN, volta ndo a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo

contribuinte.

3. Na espécie, entre a data do inadimplemento da última parcela (6.8.1997) e a manifestação da exequente nos

autos (13.10.2003), transcorreram-se mais de cinco anos, devendo, por isso, ser reconhecida a prescrição.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 1289774/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - parcelamento - DATA DO INADIMPLEMENTO - REEXAME DE PROVAS

- SÚMULA 7 DO STJ.

1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento " (AgRg no Ag

1382608/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2011, DJe

09/06/2011).

2. Investigar no acervo probatório dos autos a data do inadimplemento do parcelamento, informação que não foi

registrada no acórdão recorrido, é medida inviável no âmbito do recurso especial, a teor do entendimento

firmado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1403655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2013, DJe

30/09/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO . REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento , por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento " (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 25/03/2013)

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 964745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2008, DJe 15/12/2008)

 

Suspensa a exigibilidade do crédito tributário (referentemente a todas as inscrições) com o parcelamento (art. 151,

VI, CTN) e, conseqüentemente, interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo

prescricional reinicia-se a partir do inadimplemento que ensejou a exclusão do parcelamento.

Outrossim, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do

prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas

constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente

com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da

citação pessoal do devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data

do despacho que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os

quais retroagem à data do ajuizamento da ação.

Confiram-se, a esse respeito, os arestos:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO

CPC À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA

VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,
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Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     606/808



(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débito tributário relativo ao

SIMPLES.

Integram a execução fiscal as Certidões da Dívida Ativa inscritas sob os nºs 80 4 05 085775-89 e 80 4 10 033333-

11, cujos débitos apontam como datas de vencimento: 10.03.2003, 10.04.2003, 12.05.2003, 10.06.2003,

10.07.2003 (fls. 20/29) e 10.02.2005, 10.03.2005, 11.04.2005, 10.05.2005, 10.06.2005, 11.07.2005, 10.08.2005,

12.06.2005, 10.10.2005, 10.11.2005, 12.12.2005, 10.01.2006, 20.02.2006, 20.03.2006, 20.04.2006, 22.05.2006,

20.06.2008, 20.07.2008, 21.06.2008 (fls. 31/68), respectivamente.

Os débitos tributários, in casu, foram constituídos por meio de declaração pessoal em 17.07.07.2006 e 31.05.2007

(fls. 137/141), sendo este o termo a quo do curso do prazo prescricional.

Compulsando os autos, verifico que a execução fiscal foi ajuizada em 12.01.2011 (fl. 18), o despacho que ordenou

a citação foi datado de 24.02.2011 (fl. 69) e a citação foi realizada em 29.11.2013 (fls. 103/104).

Ressalte-se, ainda, que quanto aos créditos inscritos na CDA nº 80 4 05 085775-89 a executada aderiu ao

parcelamento firmado em 16.07.2003, tendo sido excluída em 05.09.2006 (fl. 143), a partir de quando reiniciou a

contagem do prazo prescricional.

Sendo assim, fato é que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre a constituição definitiva do crédito e o

ajuizamento da execução fiscal, assim como não se operou entre o ajuizamento da execução e a citação, devendo,

ainda, computar-se o período de suspensão em razão do parcelamento, pelo que há de ser mantida a decisão

agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007519-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente no sentido de determinar a indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De fato, o artigo 591 do CPC determina o seguinte:

"Art. 591. O devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e

2015.03.00.007519-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei." (grifos meus)

 

Já o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, assim dispõe:

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial". (grifos meus)

 

Pela leitura do mencionado dispositivo legal, extrai-se a necessidade do preenchimento das seguintes condições

para o deferimento da medida de indisponibilidade de bens: a citação do devedor; a ausência de pagamento; a

inexistência de nomeação de bens à penhora; e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

Esse é o entendimento desta Turma, segundo julgado que ora colaciono:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ART.

185-A, CTN - REQUISITOS - CITAÇÃO DO DEVEDOR- NÃO APRESENTAÇAO DE BENS À PENHORA - NÃO

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Agravo regimental recebido como contraminuta, tendo em vista a sua apresentação dentro do prazo legal, bem

como o descabimento do recurso regimental frente às alterações perpetradas pela Lei nº 11.187/2005. 

2. Discute-se no presente agravo a possibilidade de decretação de indisponibilidade de bens e direitos, nos

termos do art. 185-A, CTN e não o reconhecimento da fraude à execução, prevista no art. 185, CTN. 3. O artigo

185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados

três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens

sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

4. Na hipótese dos autos, houve a citação do executado (fl. 46), sem que tenham sido localizados bens passíveis

de penhora (fls. 46, 82, 86/87) ou pagamento do débito, de modo que presentes todos os requisitos necessários

para aplicação do art. 185-A, CTN. A medida requerida, portanto, deve ser deferida. 

5. Agravo de instrumento provido."

(AG 2011.03.00.024634-3, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 13/10/2011, v.u., DJ

24/10/2011, grifos meus)

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica pelo seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DOS DEVEDOR FUNDADA

NO ART. 185-A DO CTN.

1. Discute-se nos autos da execução fiscal a possível indisponibilidade de bens do devedor.

2. O art. 185-A do CTN estabelece as seguintes condições para que se opere indisponibilidade de bens: (a)

citação do devedor; (b) ausência de pagamento do débito; (c) inexistência de nomeação de bens à penhora; e,

por fim, (d) inexistência de localização de bens penhoráveis.

3. Fundado em contexto fático e probatório, entendeu o Tribunal de origem que um dos requisitos exigidos para a

decretação da indisponibilidade não estava presente: a prova de que inexistia bens penhoráveis.

4. Conclusão diversa, por esta Corte, esbarra no óbice imposto pela Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1236612/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08/05/2012, DJe

15/05/2012, grifos meus)

 

No que se refere à finalidade da decretação da indisponibilidade de bens, é remansosa a jurisprudência pátria no

sentido de que tal medida atinge não somente ativos financeiros, mas também bens móveis e imóveis, presentes e

futuros integrantes do patrimônio do devedor.

Corroborando o entendimento esposado, trago à colação o seguinte julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

MEDIDA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE

MORADIA AO EXECUTADO. CABIMENTO.
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1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a

decretação da indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.

2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.

3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art.

185-A, não fora por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens

passados e futuros do contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade

voluntárias, ressalvados os bens considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1161643/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010)

 

No caso em análise, há que se concluir que se mostram preenchidos os requisitos necessários para a decretação de

indisponibilidade dos bens de propriedade do executado Paulo Costa da Silva, o qual, regularmente citado, deixou

transcorrer in albis o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora. Além disso, não foram

localizados bens passíveis de penhora, apesar de todos os esforços expendidos pela exequente.

Assim, o pleito recursal merece prosperar.

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no § 1º-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal com a aplicação da indisponibilidade de bens

do executado Paulo Costa da Silva, nos termos do artigo 185-A do CTN.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que, em ação civil pública,

deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à União Federal e ao Estado de São Paulo que

forneçam no prazo de 10 (dez) dias a partir de quando intimados, o medicamento Hemp Oil (RSHO) - cannabidiol

(CBD), a cada um dos tutelados na demanda (seis pacientes), portadores de Encefalopatia Epilética e Síndrome de

Lennox-Gastaut, em tratamento no Município de Marilia/SP, em conformidade com a dosagem prescrita pela

médica assistente, obrigação em caráter solidário que lhes é imposta, como é próprio das ações de saúde confiadas

ao SUS, cumprindo que se entendam para que o medicamento não falte ou sobeje.

Aduz a ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal para propor ação civil pública em defesa

2015.03.00.007942-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP103394 DELTON CROCE JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011662320154036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     609/808



direitos individuais do hipossuficiente. Afirma que a pretensão dos pacientes de fazer uso do Cannabidiol, sem os

impedimentos burocráticos é de interesse particular desses pacientes. Alega que a presente ação visa a beneficiar,

segundo a parte autora, pacientes específicos e não a tutela de interesses difusos ou coletivos. Aduz a falta de

interesse processual, uma vez que a parte agravada não instruiu a exordial com documento demonstrando que a

ANVISA tenha negado o pedido dos pais/responsáveis pelos pacientes de importação do medicamento pleiteado,

bem como se verifica que os receituários prescrevendo o uso do HEMP OIL não foram assinados por médico

conveniado ao SUS, mas sim por uma clínica pediátrica localizada na cidade de Marilia/SP. Salienta que o

fármaco CANNABIDIOL não possui registro na ANVISA e não foi incorporado ao Sistema Único de Saúde -

SUS, sendo necessária a realização de perícia médica a fim de aferir se o medicamento experimental é ou não

indicado ao tratamento dos substituídos processuais pelo MPF. Conclui que não se pode condenar o poder público

a fornecer um medicamento totalmente experimental, sendo que "o Cannibidiol não foi, portanto, submetido à

análise criteriosa quanto à segurança, eficiência e qualidade, ficando configurado o risco sanitário e,

consequentemente, a vedação da importação e posterior entrega ao consumo, nos termos da Lei nº 6.360/73 e

Decreto nº 8.077/2013".

Requer a concessão de efeito suspensivo "para determinar a suspensão da decisão agravada, a qual determina

que a União forneça o medicamento Hemp Oil (RSHO) - cannabidiol (CBD) no prazo de 10 (dez) dias aos

pacientes assistidos pelo Ministério Público Federal, e ao final, o provimento do agravo.

Decido.

Inicialmente, insta salientar que o Ministério Público tem legitimidade para defesa dos direitos individuais

indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada, consoante as normas

previstas nos arts. 127 e 129, II, da Constituição Federal.

Nesse sentido, trago à colação os julgados precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DEFESA DE INTERESSES OU

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL PELO

STF. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ 

1. O entendimento firmado nesta Corte é pela desnecessidade de sobrestamento dos feitos em trâmite no Superior

Tribunal de Justiça que tratem da mesma matéria daquele em que se deu o reconhecimento de repercussão geral.

2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que o Ministério Público é parte legítima para

ajuizar ação civil pública visando o fornecimento de medicamentos, a fim de tutelar direitos individuais

indisponíveis."

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1470167/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 25/11/2014, DJe 02/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AUSÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, inc. II, do CPC, quando o Tribunal de origem decide

fundamentadamente todas as questões postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão

contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional.

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas em juízo, quando já tenha

encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.

3. O Ministério Público possui legitimidade ativa ad causam na hipótese de defesa de direito individual

indisponível, como na espécie, em que se busca o fornecimento de medicação a pessoa hipossuficiente.

4. Recurso especial a que se dá provimento, em parte, para afastar a preliminar de ilegitimidade ativa do

Ministério Público Estadual e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no

julgamento da apelação."

(REsp 1365202/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe

25/04/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS

INDISPONÍVEIS. PRECEDENTES.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o Ministério Público possui legitimidade para a

defesa dos direitos individuais indisponíveis, como é o caso dos autos, em que se busca o direito ao fornecimento

de medicamento a pessoa que não dispõe de recursos financeiros para tratamento da saúde.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."
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(REsp 1410520/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe

10/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.DIREITO

INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. CONFIGURAÇÃO.

1. Não procede a alegação de ausência de prequestionamento do art. 25, "a", da Lei n. 8.625/92, pois, apesar de

não haver transcrição do artigo, a matéria foi expressamente analisada, tanto no acórdão do agravo de

instrumento quanto nos embargos de declaração.

2. A jurisprudência pacífica da Primeira Seção desta Corte possui entendimento no sentido de que o Ministério

Público é parte legítima para propor ação civil pública com o objetivo de tutelar direitos individuais

indisponíveis. Precedentes.

3. O direito à vida e à saúde são direitos individuais indisponíveis, motivo pelo qual o Ministério Público é parte

legítima para ajuizar ação civil pública visando o fornecimento de medicamentos.

4. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2013, DJe 19/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A MENOR

CARENTE. DIREITO À SAÚDE. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 127 DA CF/88. PRECEDENTES.

1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a

ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada.

2. O artigo 127 da Constituição, que atribui ao Ministério Público a incumbência de defender interesses

individuais indisponíveis, contém norma auto-aplicável, inclusive no que se refere à legitimação para atuar em

juízo.

3. Tem natureza de interesse indisponível a tutela jurisdicional do direito à vida e à saúde de que tratam os arts.

5º, caput e 196 da Constituição, em favor de menor carente que necessita de medicamento. A legitimidade ativa,

portanto, se afirma, não por se tratar de tutela de direitos individuais homogêneos, mas sim por se tratar de

interesses individuais indisponíveis. Precedentes: EREsp 734493/RS, 1ª Seção, DJ de 16.10.2006; REsp

826641/RS, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.2006; REsp 716.512/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

de 14.11.2005; EDcl no REsp 662.033/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 13.06.2005; REsp

856194/RS, 2ª T., Ministro Humberto Martins, DJ de 22.09.2006, REsp 688052/RS, 2ª T., Ministro Humberto

Martins, DJ de 17.08.2006.

4. Embargos de divergência não providos".

(EREsp 819010/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. designado p/ acórdão Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, j. 13/02/2008, DJe 29/09/2008)

O caso em exame tem por finalidade o direito à vida e à saúde, sendo dever do Estado (CF, art. 196).

Os pacientes assistidos pelo Ministério Público Federal são portadores de Encefalopatia Epilética e Síndrome de

Lennox-Gastaut, necessitando utilizar-se, em caráter de urgência, de medicamento de origem estrangeira Hemp

Oil (RSHO) - cannabidiol (CBD) para controlar as crises de convulsão que lhe acometem.

Colho de conhecido sítio da internet (http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%ADndrome_de_Lennox-Gastaut)

que a "Síndrome de Lennox-Gastaut (SLG) ou encefalopatia epilética da infância é uma síndrome epilética

pediátrica devastadora que constitui 1 a 4% das epilepsias da infância.1 SLG é comumente caracterizada por

uma tríade de sintomas: epilepsia de vários padrões, retardo mental (RM) e complexos ponta-onda lentos no

eletroencefalograma (EEG)" (Grifei).

Os males que acometem os favorecidos pela decisão ora agravada impingem extremo sofrimento aos que deles

padecem, se afigurando inadmissível, desumana e antijurídica a obstrução estatal. No caso sub judice, aliás, não

há margem para discricionariedades, na medida em que o não fornecimento do medicamento requerido - e pouco

importa aqui perquirir-se se cumpridas as providências burocráticas exigidas pelo Leviatã - implicará

inexoravelmente no prolongamento do flagelo de quem, sequer, sabe explicar o que sente. Não se há falar também

em "ativismo judicial", já que os direitos defendidos no pleito ministerial defluem diretamente do texto

constitucional - artigos 1º, inciso III e 6º, ambos da Constituição Federal - e cuja concretude é obtida pela urgência

que a situação descrita demanda. Evidente que a plausibilidade do direito invocado, aliado à magnitude dos riscos

trazidos pela demora no atendimento daquilo objetivado, exigem pronta atuação do Estado-Juiz na entrega da

tutela jurisdicional de forma a se garantir, repiso, direito subjetivo constitucional violado.

Rechaçada, portanto, a tese de quebra da tripartição de funções estatais. A defesa da saúde, do bem estar e de

tratamento digno aos beneficiados pelo medicamento requerido recomendam que as necessidades da vida,

decorrentes de perspectiva e dinâmica próprias, sejam prontamente atendidas, afastando, com isso, qualquer tipo

de burocracia estatal na listagem, padronização, credenciamento e fornecimento de medicamentos.
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Em caso também envolvendo a necessidade de intervenção judicial de forma a se garantir a integridade do direito

constitucional à saúde, reproduzo julgado de relatoria do Ministro Celso de Mello, verbis:

 

"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À

VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL

DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa

jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196).

Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o

Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a

garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência

farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que

assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder

Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,

não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por

censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA

PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ- LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. -

O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes

políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode

converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas

expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu

impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei

Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O

reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas

carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da

Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente

e solidário de apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não

ser a consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF."

(STF, RE nº 271286 AgR/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, J.: 12/09/2000, DJ 24-11-

2000 PP-00101 EMENT VOL-02013-07 PP-01409)

Robusteço as razões de decidir nas judiciosas considerações constantes da própria decisão guerreada, que bem

esmiuçou o conflito de interesses em questão e traçou rápida solução para a tutela de urgência almejada:

 

"Perlustrando-a, verifico presentes os requisitos autorizadores da medida de urgência postulada. Em primeiro

lugar, calcado na premissa de que é dever do Estado assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, o direito à

saúde, que é fundamental e está consagrado na Constituição da República, em seus artigos 6º e 196. A duas

porque há nos autos relatórios médicos firmados por médicas especialistas (neuropediatra e pediatra geral)

demonstrando as condições de saúde dos substituídos, com dados circunstanciados acerca da hipótese

diagnóstica de cada um, da evolução das moléstias e medicação até aqui utilizada, admoestando sobre o risco de

citadas doenças evoluírem para estado de mal epilépctico e morte", em cinco dos sete tutelados. A advertência

cala fundo. Constato que há para cada um dos pacientes/tutelados a prescrição do medicamento Hemp Oil

Canabidiol (fls. 16, 26, 37, 43, 49, 55 e 61), exarada pela neurologista infantil responsável pelos relatórios

médicos acima referidos. Considero que o fato de determinada medicação não possuir registro na Anvisa, não

afasta o direito de o portador de doença grave, caso dos tutelados, receber o medicamento. Na hipótese, segundo

os documentos constantes dos autos, o medicamento prescrito é o único capaz de controlar as crises, sobre as

quais até o momento não se obteve nenhuma atenuação com a utilização da medicação disponível no mercado

interno, devidamente registada na ANVISA. Na mídia, não raro espocam matérias sobre a eficácia do fármaco

almejado, amplamente utilizado em várias partes do mundo, como analgésico e na terapia de controle de funções

cerebrais."

 

Nesse sentido, também, colaciono precedentes desta E. Corte:

 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. ADCETRIS (BRENTUXIMAB VEDOTIN).

LINFOMA DE HODGKIN. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO

NO ÂMBITO DO STJ. CUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. FALTA DE REGISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ESSENCIALIDADE DO MEDICAMENTO PLEITEADO. DIREITO À SAÚDE

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DEVER

DO ESTADO.

1. Não há que se falar em ilegitimidade do Ministério Público Federal para figurar no polo ativo da presente

ação civil pública, tendo em vista que esta entre as suas atribuições zelar pelo efetivo respeito dos serviços de

relevância pública e defender os direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação visa à tutela de pessoa

individualmente considerada.

2. Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover a paciente com medicamento

imprescindível à preservação de seu direito fundamental à vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do

direito à vida, que está assegurado como inalienável logo no caput do art. 5º da Constituição. Portanto, como

direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil, tal

como se define o estatuto político-jurídico desta Nação.

3. Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de

seus súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios

e Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente

no que tange ao seu financiamento, tendo todas legitimidade para figurar no polo passivo de ação que visa à

garantia do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

4. A satisfação da pretensão da paciente em relação ao fornecimento do medicamento, a ser custeado pelo

Sistema Único de Saúde (SUS), deu-se em virtude do cumprimento da tutela antecipada deferida, não havendo

que se falar em a ausência superveniente do interesse processual, sendo necessário o julgamento de mérito,

tornando definitiva aquela decisão, com as qualidades decorrentes do trânsito em julgado e da coisa julgada

material, quais sejam, a imutabilidade e a definitividade.

5. Restando comprovada a essencialidade do medicamento pleiteado, conforme atestado em laudo apresentado

pelo médico hematologista Leandro de Pádua Silva, inscrito no CRM sob o n.º 111.329, a recusa no fornecimento

do medicamento pretendido pela paciente implica desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde e,

acima de tudo, à vida, razão pela qual se mostra como intolerável omissão, mormente em um Estado

Democrático de Direito.

6. A regra do necessário registro do medicamento na Anvisa para ser devidamente comercializado no Brasil tem

como objetivo garantir a segurança do paciente que irá utilizá-lo, assegurando que o medicamento não ofereça

maiores riscos à saúde e é eficaz para a finalidade a que se destina.

7. Contudo, no presente caso, o fato do medicamento Adcetris (Brentuximab Vedotin) não se encontrar registrado

junto à Anvisa não pode servir de óbice ao seu fornecimento à paciente, pois é incontroverso que as opções de

tratamentos convencionais já se esgotaram e os resultados até então obtidos não conseguiram digredir a doença

em questão, conforme bem demonstrou o Parquet, por meio de diversos laudos médicos acostados à exordial.

8. Apelações e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0015984-81.2013.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO

MIGUEL DI PIERRO, julgado em 09/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2014)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO.

REVLIMID (LENALIDOMIDA). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.

AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. ESSENCIALIDADE DO MEDICAMENTO PLEITEADO.

DIREITO À SAÚDE INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. DEVER DO ESTADO.

1. Há de se enfocar o presente recurso sob o ângulo da necessidade de prover o agravante com medicamento

imprescindível à preservação de sua vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à vida. O direito

à vida está assegurado, como inalienável, logo no caput, do art. 5º, da Lex Major. Portanto, como direito a ser

primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil, tal como se define o

estatuto político-jurídico desta Nação.

2. Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de

seus súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios

e Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente

no que tange ao seu financiamento, que cabe, precipuamente, à União, na medida em que os recursos advêm

também do orçamento da seguridade social, o qual também reside no âmbito da União, consoante reza o art. 198,

§ 1º, da Magna Carta.

3. A regra do necessário registro do medicamento na Anvisa para ser devidamente comercializado no Brasil tem

como objetivo garantir a segurança do paciente que irá utilizá-lo, por assegurar que o medicamento não oferece

maiores riscos à saúde e é eficaz para a finalidade a que se destina.

4. Contudo, no presente caso, o fato do medicamento Revlimid 25mg não se encontrar registrado junto à Anvisa,

não pode servir de óbice ao fornecimento ao agravante, pois é incontroverso que as opções de tratamentos
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convencionais já se esgotaram e os resultados até então obtidos não conseguiram digredir a neoplasia em

questão, conforme bem demonstrou o agravante.

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0035717-34.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 27/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008065-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 235/236) que indeferiu pedido liminar, em

sede de mandado de segurança, impetrado com o escopo de garantir à ora agravante,: (i) a suspensão da

exigibilidade do débito objeto do processo administrativo nº 10831.720058/2011-13; (ii) o registro dessa

suspensão na conta corrente fiscal da impetrante até o trânsito em julgado da decisão final do mandamus; (iii) a

emissão de certidão positiva de débito tributário com efeito de negativa.

Decidiu o MM Juízo de origem: "A adesão ao programa especial de pagamento de saldo devedor de

parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve adequar-se aos requisitos e exigências previamente a tanto

estabelecidos na legislação de regência. A impetrante, no entanto, reconhece haver se equivocado no

procedimento de adesão ao referido programa, havendo deixado de cumprir, no prazo legal, os atos necessários

à sua admissão. Portanto, nesse exame sumário, próprio da tutela de urgência, entendo ausente a plausibilidade

jurídica da pretensão (fumus boni iuris).DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de liminar."

Nas razões recursais, alegou a recorrente que impetrou o mencionado writ com o propósito de garantir a

suspensão da exigibilidade do débito do referido processo administrativo em face da quitado antecipada do

parcelamento ordinário realizada nos termos do art. 33, Lei nº 13.043/14 e que requereu , no mérito, que fosse

determinada a alocação do pagamento realizado em 1/12/2014, no valor de R$ 214.978,47 e reconhecida a

ilegalidade do ato administrativo que não reconheceu a quitação antecipada, sobretudo em razão da afronta aos

princípios inerentes à Administração Pública e também diante da sua boa fé, que realizou o pagamento na data

correta e procedeu à utilização de seu prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL para quitar o valor

residual.

Esclareceu que o débito decorrente do processo administrativo nº 10831.720058/2011-13 foi objeto de

parcelamento ordinário, na forma do art. 10, Lei nº 10.522/02, contudo, com a edição da MP 651/14,

posteriormente convertida na Lei nº 13.043/14, foi antecipada a quitação do saldo o parcelamento, nos termos

dispostos no art. 33 da referida lei.

Afirmou que, em 10/11/2014, o saldo remanescente atingia o montante de R$ 745.762,03 e que promoveu os

únicos procedimentos que compreendeu necessários para efetivar sua opção de quitação antecipada: (i) apresentou

manifestação de desistência do parcelamento ordinário em 25/11/2014; (ii) optou pela "modalidade indicada para

pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL para liquidação de multas

e juros (Lei nº 12.996/2014), em 25/11/2014; (iii) realizou o pagamento em especei do valor de R$ 214.978,47

2015.03.00.008065-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SANMINA SCI DO BRASIL INTEGRATION LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029427620154036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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equivalente a valor superior a 30% do saldo devedor do parcelamento em 1/12/2014; (iv) procedeu aos registros

da utilização de prejuízo fiscal e base de calculo negativa de CSLL para quitação do valor residual do

parcelamento, conforme Livros de Apuração da Contribuição Social e do Lucro Real e fls. 247 e 261 da

DIPJ/2014.

Ressaltou, todavia, que o débito descrito no PA nº 10831.720058/2011-13 desponta como óbice para certidão de

regularidade fiscal, posto que não realizada a entrega o Requerimento de Quitação Antecipada (RQA) - Anexo I e

III da Portaria PGFN/RFB nº 15/2014, até 1/12/2014 e a juntada de cópia do documento de arrecadação que

comprove o pagamento realizado e a indicação do montante do prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de

CSLL até 31/12/2014, para que ocorresse a quitação antecipada do saldo de parcelamento.

Asseverou que, constatado o equívoco, protocolizou, em 16/1/2015, perante a RFB, o Requerimento de

Reconsideração de Ato Praticado, procedendo a entrega dos indigitados documentos, tendo a Autoridade

Administrativa indeferido o pedido, pela sua intempestividade.

Defendeu que equivocado o entendimento do Juízo, segundo o qual o programa especial de pagamento de saldo

devedor de parcelamento é mera faculdade do contribuinte e que inexistem condições claras no ambiente do Portal

da Receita Federal do Brasil no momento em que adotados os procedimentos para a quitação antecipada.

Reafirmou que preencheu os requisitos impostos para a quitação antecipada de seu parcelamento, apenas deixando

de formaliza-la, mediante a apresentação de formulário previsto no art. 4º, Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

15/2014, por ter se equivocado e seguindo o procedimento da Lei nº 12.996/2014, ao invés da Lei nº 13.043/2014.

Argumentou que sua intenção da quitar o saldo remanescente antecipadamente está demonstrada através do

recolhimento de valor superior a 30% do saldo devedor do parcelamento, bem como na utilização de seu prejuízo

fiscal e base negativa de CSLL para quitar o valor restante e na desistência do parcelamento ordinário anterior,

não havendo razoabilidade ou proporcionalidade no ato que a indeferiu.

Requereu a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de reformar a decisão agravada,

suspendendo liminarmente seus efeitos, reconhecendo-se, até o julgamento final do mandamus, seu direito em ter

suspensa a exigibilidade do débito relativo ao PA nº 10831.720058/2011-13, bem como seja alterado o status do

referido débito em sua conta corrente fiscal e, por consequência, seja determinada a expedição e certidão positiva

com efeitos de negativa, sempre que solicitada.

Pugnou, ao final, o provimento do agravo, para que seja confirmada a tutela recursal antecipada.

Decido.

A antecipação da tutela , prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis:

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada , revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

 

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

 

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a

aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     615/808



dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a agravante cumpriu os requisitos necessários para a quitação antecipada,

prevista no art. 33, Lei nº 13.043/14 (fls. 100/104).

E, embora não observado o quanto disposto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2014, "tempestivamente",

principalmente no tocante ao Requerimento de Quitação Antecipada (RQA) (fl. 143), que para a autoridade

impetrada (fl. 231) pode ser comparado ao protocolo de petições judiciais, infere-se a intenção da agravante em

realizar a quitação antecipada, mormente pela desistência do parcelamento anterior (fl. 100).

Importante ressaltar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, aplicado na sistemática dos recursos

repetitivos, em sede do REsp 1.143.216, Relator Min. Luiz Fux, DJU 9/4/2010, cujo acórdão transcrevo:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO ESPECIAL.

DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS

PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS DE QUATRO ANOS SEM OPOSIÇÃO DO FISCO.

DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE.

PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO (NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM

PROPRIUM). 1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da

extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-

se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o

artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais estabelecidas por mais de quatro anos e

sem qualquer oposição do Fisco. 2. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória

107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta)

prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em

fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º). 3. O aludido diploma legal, no inciso II

do artigo 4º, estabeleceu que: "Art. 4o O parcelamento a que se refere o art. 1o: (...) II - somente alcançará

débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172,

de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da

impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito

sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo

respectivo débito queira parcelar; (....)" 4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente

poderia alcançar débitos cuja exigibilidade estivesse suspensa por força de pendência de recurso administrativo

(artigo 151, III, do CTN) ou de deferimento de liminar ou tutela antecipatória (artigo 151, incisos IV e V, do

CTN), desde que o sujeito passivo desistisse expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou recurso

administrativos ou da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se

fundassem as demandas intentadas. 5. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita

Federal expediram portarias conjuntas a fim de definir o dies ad quem para que os contribuintes (interessados

em aderir ao parcelamento e enquadrados no artigo 4º, II, da Lei 10.684/03) desistissem das demandas (judiciais

ou administrativas) porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito material respectivo. 6. A Portaria

Conjunta PGFN/SRF 1/2003, inicialmente, fixou o dia 29.08.2003 como termo final para desistência e renúncia,

prazo que foi prorrogado para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fim, passou a ser

28.11.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 5/2003). 7. Nada obstante, o § 4º, do artigo 11, da Lei 10.522/2002

(parágrafo revogado pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, em que foi convertida a Lei 11.941,

de 27 de maio de 2009), aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum e do artigo 4º, III, da Lei

10.684/03, determinava que: "Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o

recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade

fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido. (...)" 8.

Conseqüentemente, o § 4º, da aludida norma, erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao

parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da

protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das

parcelas estabelecidas. 9. In casu, consoante relatado na origem: "... o impetrante apresentou, em janeiro de

2001, impugnação em relação ao lançamento fiscal referente ao processo administrativo nº 11020.002544/00-31

(fls. 179 e ss.), tendo posteriormente efetuado pedido de inclusão de tal débito no PAES, em agosto de 2003 (fl.
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08), com o recolhimento da primeira parcela em 28-08-2003 (fl. 25), mantendo-se em dia com os pagamentos

subseqüentes até a impetração do presente mandamus, em outubro de 2007 (fls. 25/41 e 236). Ocorre que, em

julho de 2007, a Secretaria da Receita Federal notificou o requerente de que haveria a compensação de ofício

dos valores a serem restituídos a título de Imposto de Renda com o aludido débito (fl. 42), informando que o

contribuinte não teria desistido da impugnação administrativa antes referida (fl. 03). Buscando solucionar o

impasse, formulou pedido de desistência e requereu a manutenção do parcelamento, ao que obteve resposta

negativa, sob a justificativa da ausência de manifestação abdicativa no prazo previsto no art. 1º da Portaria

Conjunta PGFN/SRF nº 05, de 23-10-2003 (fl. 43). (...) Não obstante tenha o impetrante, por lapso, desrespeitado

tal prazo, postulou a inclusão do débito impugnado no PAES e efetuou o pagamento de todas as prestações

mensais no momento oportuno, por mais de quatro anos, de 28-08-2003 (fl. 25) a 31-10-2007 (fl. 236),

formulando, posteriormente, pleito de desistência (fl. 43), todas atitudes que demonstram a sua boa-fé e a

intenção de solver a dívida, depreendendo-se ter se resignado, de forma implícita e desde o início do

parcelamento, em relação à discussão travada no processo administrativo nº 11020.002544/00-31. Além disso,

saliente-se que a Administração Fazendária recebeu o pedido de homologação da opção pelo parcelamento em

agosto de 2003 (fl. 08) e sobre ele não se manifestou no prazo legal, de 90 dias, a teor do art. 4º, inciso III, da Lei

nº 10.684/03, c/c art. 11, § 4º, da Lei nº 10.522/02, o que implica considerar automaticamente deferido o

parcelamento. Frise-se, ainda, que recebeu prestações mensais por mais de quatro anos, sem qualquer

insurgência, além de ter deixado de dar o devido seguimento ao processo administrativo nº 11020.002544/00-

31.(...)" 10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i) proporcionar aos contribuintes inadimplentes

forma menos onerosa de quitação dos débitos tributários, para que passem a gozar de regularidade fiscal e dos

benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto

resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fixação de prestações mensais contínuas. 11. Destarte, a

existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida causa

suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a

intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas

as prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer

oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira

contra o princípio da razoabilidade, máxime em virtude da ausência de prejuízo aos cofres públicos. 12.

Deveras, o princípio da confiança decorre da cláusula geral de boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e

confiança recíproca entre as partes, sendo certo que o ordenamento jurídico prevê, implicitamente, deveres de

conduta a serem obrigatoriamente observados por ambas as partes da relação obrigacional, os quais se traduzem

na ordem genérica de cooperação, proteção e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o

crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que deve existir entre ambos. 13. Assim é que o titular do

direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico (finalidade ou função social) da norma que lhe ampara

(excedendo aos limites do razoável) e, após ter produzido em outrem uma determinada expectativa, contradiz seu

próprio comportamento, incorre em abuso de direito encartado na máxima nemo potest venire contra factum

proprium. 14. Outrossim, a falta de desistência do recurso administrativo, conquanto possa impedir o

deferimento do programa de parcelamento, acaso ultrapassada a aludida fase, não serve para motivar a exclusão

do parcelamento, por não se enquadrar nas hipóteses previstas nos artigos 7º e 8º da Lei 10.684/2003

(inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados; e não informação, pela pessoa jurídica

beneficiada pela redução do valor da prestação mínima mensal por manter parcelamentos de débitos tributários

e previdenciários, da liquidação, rescisão ou extinção de um dos parcelamentos) (Precedentes do STJ: REsp

958.585/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 17.09.2007; e REsp

1.038.724/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 25.03.2009). 15.

Conseqüentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou que a autoridade coatora mantivesse

o impetrante no PAES e considerou suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do parcelamento. 16.

Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.(grifos)

Verifica-se, da aludida orientação jurisprudencial colacionada, que o cumprimento dos requisitos legais, associada

à boa-fé do contribuinte, prevalece sobre o formalismo da norma quanto ao requerimento administrativo, cujo teor

é passível de percepção pelas demais atitudes do requerente.

Também o importante destaque ao fato de que, em princípio, inocorre prejuízo à agravada, tendo em vista a

quitação definitiva do débito.

Destarte, tendo em vista a verossimilhança das alegações do agravante, bem como o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, consubstanciado na necessidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal,

entendo que presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela, nos termos do art. 273, CPC.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade

do débito relativo ao PA nº 10831.720058/2011-13, bem como para que seja alterado o status do referido débito

na conta corrente fiscal da agravante e para que não seja ele óbice para expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa.
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Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008308-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de renovação do bloqueio de ativos

financeiros em nome do executado pelo sistema Bacenjud.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Pela mecânica do sistema de penhora on line de recursos financeiros (Bacenjud), o bloqueio de ativos financeiros

se dá em condições determinadas, notadamente se houver recursos no dia em que é enviada a ordem de bloqueio

por via eletrônica. Por isso, para que os direitos legítimos do credor não fiquem ao sabor de episódio ocasional no

qual uma única ordem de bloqueio resulta positiva, e também em favor da eficiência do processo e da própria

eficácia concreta da prestação jurisdicional, é possível reiterar o pedido de penhora on line de ativos financeiros

desde que observadas justificativas plausíveis que recomendem a nova providência.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido da possibilidade dessa reiteração, conforme se

verifica, exemplificativamente, dos julgados a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 11/4/2013, DJe 18/4/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS NA FORMA DO ART. 185-A, DO CTN. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma

contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a

justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de bloqueio de ativos na forma do art. 185-

A, do CTN, considerando a existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedentes: REsp. n.

1.199.967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011; REsp. n. 1.267.374 - PR, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 7.2.2012. A mesma lógica é aplicável ao bloqueio de

ativos na forma do art.185-A, do CTN.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração do bloqueio de ativos, por entender

que houve tentativa anterior infrutífera, sendo improvável o êxito da segunda.

2015.03.00.008308-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

AGRAVADO(A) : MARCO AURELIO TOMAZINI -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 06.01.03008-8 A Vr SALTO/SP
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5. A simples existência de pedido anterior não é motivo para impedir a reiteração do pedido de constrição de

ativos na forma do art. 185-A, do CTN, por tal providência não caracterizar abuso ou excesso.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1323032/RJ, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 7/8/2012, DJe 14/8/2012)

Neste mesmo sentido, a E. Terceira Turma desta Corte tem admitido tal reiteração na hipótese de decurso razoável

de tempo:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES FINANCEIROS. BACENJUD. REITERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a

pesquisa eletrônica para bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente

fundamentado.

2. Caso em que consta dos autos que se trata de segundo pedido, diante da frustração havida em tentativa

anterior ocorrida em 2007, estando a reiteração fundada no tempo decorrido, desde então, ou seja, mais de três

anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de satisfação da pretensão executória

da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação jurisdicional.

3. A existência de outros bens, mesmo suficientes e livres, não impõe que a garantia seja mantida inalterada

conforme o interesse do devedor, com a invocação do princípio da menor onerosidade, em detrimento do

princípio da eficácia da execução fiscal e do interesse do credor, não sendo exigida a excepcionalidade para a

penhora de tal bem, ou para a respectiva substituição, que tem preferência legal, nos termos da jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça que, assim, respalda a aplicação do artigo 557 do Código de

Processo Civil, ao caso concreto, conforme reiteradamente decide esta Turma.

4. A execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no interesse,

exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo, sendo de

relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da prestação

jurisdicional, não havendo inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida decretada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2011.03.00.001951-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 13/10/2011, D.E. 25/10/2011, grifos

meus)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS - BACENJUD

- POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos. 

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a

reiteração da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009

- fl. 53/55) mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada,

bem como para não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já

restou comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI n. 2012.03.00.030185-1, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 7/3/2013, D.E. 19/3/2013, grifos

meus)

 

No caso em análise, de acordo com os elementos constantes dos autos, a última penhora de ativos financeiros pelo

sistema Bacenjud fora deferida pelo Juízo a quo, mas resultou inócua em setembro e outubro de 2013 (fls.

122/131), tendo o exequente reiterado o pedido, cujo indeferimento é objeto do presente agravo de instrumento.

Dessa forma, na linha dos precedentes supracitados, há de ser deferida a nova realização de penhora mediante o

sistema Bacenjud, considerando-se o tempo decorrido desde a anterior penhora de ativos financeiros.

Por fim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido pela

Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de controvérsia

(art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da ausência de

constituição de advogado pela parte executada.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros em nome da parte executada, mediante o sistema Bacenjud,

até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008401-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu a inclusão de SERGIO KONSTANTINOVITCH e

VESNA DAJC KONSTANTINOVITCH no polo passivo da ação (f. 98/100).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre,

cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende

o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou

estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A

CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA PÚBLICA

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA

SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435 do STJ diz que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém,

para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da

empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem afirmou, expressamente, que os

fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no

ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega

provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO DA

EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DOS

FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REVOLVIMENTO

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A

2015.03.00.008401-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SKS LANCHONETE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00563089520124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível o redirecionamento da execução

contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos fatos geradores das obrigações ou da

dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível lhe imputar responsabilidade por atos

praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, na forma do art, 135, III, do

CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o indício de dissolução irregular da sociedade em

face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma

afirmação no sentido de que o sócio para o qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de

gerência, direção ou representação da sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão

agravada no sentido de não ser possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido,

quanto ao exercício de poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação,

bem como à época da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido." 

 

Na espécie, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de 11/11/2002 a 15/01/2008 (f.

09/65), e os sócios SERGIO KONSTANTINOVITCH e VESNA DAJC KONSTANTINOVITCH ingressaram na

sociedade, respectivamente, em 17/09/1999 e 24/08/2001 (f. 97), com indícios de dissolução irregular, nos termos

da Súmula 435/STJ, apurados em 07/04/2014 (f. 82), o que, à luz da firme e consolidada jurisprudência, permite o

redirecionamento postulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão dos sócios, SERGIO KONSTANTINOVITCH e VESNA DAJC KONSTANTINOVITCH

no polo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008416-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADRIANA NAIR DE SOUZA BARROS, contra decisão

proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu a exceção de pré-executividade, mantendo a sócia Adriana

Nair de Souza Barros no polo passivo da execução fiscal.

Sustenta a agravante, em síntese, que nunca exerceu a gerência da sociedade executada e tampouco praticou

qualquer ato de gestão à frente da sociedade, sendo parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução.

Afirma que o mero inadimplemento não é suficiente para a responsabilização tributária subsidiária.

Requer o provimento do presente recurso reformando a decisão agravada, "para o integral acolhimento da

exceção de pré-executividade, determinando-se a exclusão da agravante do polo passivo da execução fiscal,

condenada a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários de sucumbência".

Decido.[Tab]

2015.03.00.008416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ADRIANA NAIR DE SOUZA BARROS

ADVOGADO : SP155098 DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : KALLANGO AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA e outro

: PAULO SERGIO CORREIA DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00042782020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para a sócia-gerente (Adriana Nair de Souza Barros) da empresa executada "KALLANGO AUDIO VIDEO E

INFORMÁTICA LTDA.", em razão da dissolução irregular da referida empresa, a configurar infração à lei, capaz

de ensejar a responsabilidade do administrador.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp

1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011; REsp

1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg no

Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp

1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado
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que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

No caso dos autos, não há qualquer controvérsia acerca da dissolução irregular da empresa executada, limitando-

se a ora agravante a sustentar a sua ilegitimidade passiva.

Da análise dos autos, verifica-se que a exequente requereu a inclusão do agravante no polo passivo da lide (fls.

47/48), o que foi deferido pelo juízo a quo (fls. 60), sendo que a decisão agravada indeferiu exceção de pré-

executividade interposta pelo agravante com o objetivo de que fosse reconhecida a sua ilegitimidade passiva.

De fato, observa-se que a sócia Adriana Nair de Souza Barros ingressou nos quadros da empresa executada, na

condição de sócia e respectiva administradora, desde a sua constituição (Ficha Cadastral - fls. 93/94), constando,

contudo, a sua retirada a partir de 30.06.2011. Descaracterizada, portanto, a sua responsabilidade, eis que não

detinha poderes de gestão da empresa, à época da constatação da dissolução irregular, consoante certidão lavrada

pelo Sr. Oficial da Justiça em 05.03.2012 (fls. 44).

Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada, para o fim de se determinar a exclusão da sócia Adriana Nair

de Souza Barros do polo passivo da execução fiscal.

De outra parte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consolidou entendimento no sentido de que o acolhimento

da exceção de pré-executividade para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do excipiente torna

cabível a fixação de verba honorária, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A decisão agravada foi baseada na jurisprudência pacífica desta Corte quanto à possibilidade de condenação

da Fazenda em honorários advocatícios na hipótese de exceção de pré-executividade acolhida.

2. Ademais, segundo consignado no acórdão recorrido, a presente execução fiscal foi extinta em razão da

ilegitimidade passiva do excipiente, pelo que, consoante disposto no art. 20 do CPC, conclui-se que a Fazenda foi

quem deu causa à instauração indevida da ação. Logo, perfeitamente cabível a condenação do ente Fazendário

ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 22974/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em
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06.09.2011, DJe 14.09.2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.

HONORÁRIOS. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC.

1. A exceção de pré-executividade contenciosa e que enseja a extinção da relação processual em face de um dos

sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional, torna inequívoca o cabimento de

verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade.

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação

do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência,

norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve

arcar com as despesas dele decorrentes.4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição

patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se

resolva em prejuízo de quem tem razão.

5. In casu, a Fazenda Municipal de Belo Horizonte ajuizou execução fiscal, em 1999, para cobrança de débitos

do IPTU, sendo que apenas em 2003, a pedido da exequente, foram incluídos na lide os recorrentes, na condição

de proprietários do imóvel, tendo os mesmos apresentado exceção de pré-executividade, suscitando ilegitimidade

passiva ad causam, tese acolhida pelo Tribunal de origem.

6. Precedentes: AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

29/10/2009; REsp 768800/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 13/05/2009) 7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1180908/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

25/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade

passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em

sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(REsp 884389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe

29/06/2009)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

PRECEDENTES.

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em

vista que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação

processual não extingue o feito.

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na

hipótese, o seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna

cabível a fixação de verba honorária.

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a

extinção completa da execução.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009,

DJe 29/10/2009)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. INCIDÊNCIA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis

de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes.

2. Não basta o simples inadimplemento e a falta de bens penhoráveis no patrimônio da sociedade devedora para

autorizar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente da empresa executada. Entendimento
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sedimentado no STJ.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários

advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade. A orientação se aplica à Fazenda

Pública, na execução fiscal, observado o disposto no § 4º do art. 20 do CPC.

4. Recurso especial do INSS improvido. Recurso especial do sócio-gerente da empresa executada provido.

(REsp 651406/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/04/2008, DJe

23/04/2008)

 

Desse modo, com relação ao quantum a título de honorários advocatícios, considerando que a solução da lide não

envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o zelo do patrono da ora agravante, o valor original da

execução fiscal (R$ 22.455,67 - fls. 20) e a natureza da demanda, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento)

do valor executado, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, a fim de cumprir o previsto no artigo

20, § 4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para acolher a exceção de pré-executividade e determinar a exclusão da sócia Adriana Nair de Souza

Barros do polo passivo da execução fiscal, condenando a União Federal (Fazenda Nacional) no pagamento da

verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor executado, devidamente atualizado, nos termos acima

preconizados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008600-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra recusa de bens oferecidos à penhora e determinação de bloqueio on-line

em aplicações financeiras e depósitos, via BACENJUD (f. 111).

Alegou-se que (1) foi ofertado como garantia a Escritura Pública de Cessão de Direitos Creditórios, no valor de

R$ 40.000,00, adquirida em 08/07/2013, devendo ser aceita por sua liquidez e certeza; (2) a execução deve ser

promovida de forma menos gravosa ao devedor, nos termos do art. 620 do CPC; e (3) o art. 11da Lei 6.830/80 não

é taxativo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

2015.03.00.008600-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRUDELKER IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP245040 LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00052941420144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a
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Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO
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FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.

A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

Cumpre apenas acrescentar que a recusa do bem oferecido à penhora não se deu de forma injustificada, mas em

razão da não observância da ordem legal.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

- AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE NA

ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de

bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua

difícil alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não

fossem aptos a garantir o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao

fisco". 3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade

que se encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do

referido artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária. 4. O entendimento hodierno deste Tribunal

confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas no art. 656 do

CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Agravo regimental não provido."

- RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO ART.

535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE - NÃO

OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES STJ. 1. Não

viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por meio de

fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento, apenas não

adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem observância da
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ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a execução é feita no

interesse do exeqüente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido."

- AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART.

11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11,

da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não

preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo

menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do

Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de

instrumento improvido."

- AG nº 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A

previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora

de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser

interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como

instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a

impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria

execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em que foi impugnada a

nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da legislação, e por estar o

bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha comprovado que houve a

excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição."

- AG nº 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "Ementa - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA EXEQÜENTE

DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA PRÓPRIA

EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo Civil.

A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à alegação e comprovação pelo

agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo a demonstração da providência

nos autos do agravo. 2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos

legais. O valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de

mercado, sem embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação. 3.

Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificar a existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo

improvido."

- AG nº 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "Ementa -

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução

deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil,

com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do

credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo

de sacrifício do devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras que resultaram em

leilão negativo constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades inerentes à sua

alienação. 3. Bens móveis figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11 da Lei nº 6.830/80, cujo

preceito fixa a ordem de preferência dos bens a serem penhorados ou arrestados, cabendo ao executado indicar

outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial. 4. Precedentes desta Turma. Agravo de

instrumento improvido. 6. Agravo Regimental prejudicado."

- AG nº 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "Ementa PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO OBEDECEM A ORDEM

LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal prevista no Art. 11 da Lei n.º

6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou com a impossibilidade de

nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo que adviria à executada.

II. Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: - "Ementa -

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.

INDEFERIMENTO. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO
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DESPROVIDO. I - Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la, em

homenagem aos princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do processo

executório. II - Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida no artigo 11

da LEF, visto recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros bens, o que se

constatará através de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o Juiz pode aceitar

a nomeação dos bens, sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está fundamentada na

desobediência à ordem legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar em

descumprimento ao disposto no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento a que

se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35872/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-45.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes de que o voto-vista será apresentado na sessão de 7 de maio de 2015.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35864/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-33.2012.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.06.001744-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : JOSE ARROYO MARTINS

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2012.61.00.010745-4/SP
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DESPACHO

Manifeste-se parte apelada, ANP, sobre a petição e documentos de fls. 533/538.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35862/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0024705-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os impetrantes de que o feito será julgado em mesa na sessão do dia 11/05/2015.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003525-43.2015.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS S/A

ADVOGADO : SP162250 CIMARA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO

No. ORIG. : 00107453320124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : JOSE LUIS OLIVEIRA LIMA

: JAQUELINE FURRIER

: VERONICA CARVALHO RAHAL

PACIENTE : FERNANDO KURKDJIBACHIAN

ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00044509120134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intime-se o impetrante de que o feito será julgado em mesa na sessão do dia 11/05/2015.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004614-80.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 393/404. Vistos.

1) Indefiro o pedido para retirar o feito de pauta. A defesa do réu Douglas de Sousa Fernandes, então patrocinada

pelo advogado constituído Joaquim Goes Carvalho (OAB/DF 40.036), apresentou tempestivamente contrarrazões

ao recurso de apelação ministerial (fls. 377/380), estando assim o ato processual precluso, e não se vislumbrando

qualquer prejuízo ao acusado.

2) Com relação aos documentos juntados às fls. 396/404, consistentes em documentos pessoais do réu,

comprovantes de residência de familiares e declaração de particular quanto à oferta de emprego ao réu Douglas,

ressalvo que não trazem qualquer informação modificativa dos fatos já relatados nos autos e submetidos ao

contraditório, e que serão considerados por ocasião do julgamento do recurso.

3) Anote-se na capa dos autos o nome dos novos defensores do réu DOUGLAS DE SOUSA FERNANDES (fls.

393/395), ressalvando-se que o advogado Joaquim Goes Carvalho permanece no patrocínio da ré TAMIRES

PAULA DE MORAIS BARBOSA.

4) Intimem-se as partes de que o feito será levado em mesa para julgamento do recurso de apelação na sessão da

E. Quinta Turma de 11.05.2015.

Int. Pub. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

2015.03.00.003525-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : RAFAEL ALVES DE FIGUEIREDO

PACIENTE : STHEFANY SOARES DAMASCENO CAVALCANTI LEAL

ADVOGADO : SP306117 RAFAEL ALVES DE FIGUEIREDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00128099320144036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2014.60.00.004614-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : TAMIRES PAULA DE MORAIS BARBOSA reu preso

ADVOGADO : DF040036 JOAQUIM GOES CARVALHO e outro

APELADO(A) : DOUGLAS DE SOUSA FERNANDES reu preso

ADVOGADO : DF014323 ANA PATRICIA SERRANO ALESCIO

No. ORIG. : 00046148020144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Boletim de Acordão Nro 13375/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002721-94.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. Tendo em vista o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

custas e os honorários advocatícios, porquanto a parte contrária tenha sido citada, constituído advogado e

participado do processo para defender-se (STJ, AGREsp n. 1116836, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.10; STJ,

EDREsp n. 1152707, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.04.10; STJ, EAREsp n. 1140162, Rel. Min. Humberto Martins,

j. 03.08.10 e TRF da 3ª Região, AC n. 20036104008070-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.07.09).

3. Em relação aos honorários advocatícios devidos pela desistência da embargada Maria Ione, assiste-lhe razão.

Portanto, altero o dispositivo do voto para que conste: Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do

INSS, excluído do valor apresentado pela Contadoria a parte relativa à Maria Ione, em relação à qual extingo a

execução, nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil, fixados os honorários em favor da embargante

no valor de R$ 2.000,00. Quanto à alegação de ser excessivo o valor dos honorários fixados (10% sobre R$

144.846,87), tal matéria encontra-se preclusa, pois não foi devolvida em grau de recurso, inexistindo remessa

oficial que pudesse dar ensejo ao efeito devolutivo pleno. Portanto, nítido o caráter infringente dessa parte do

recurso, inviável em sede de embargos de declaração.

4. Embargos de declaração do INSS parcialmente provido, para fixar os honorários em favor da embargante, em

razão da desistência da execução por parte de uma das autoras.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração do INSS

para fixar honorários advocatícios em razão do pedido de desistência da execução, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2004.61.00.002721-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outros

: VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN

: MARIA INEZ SAMPAIO CESAR

: AFFONSO APPARECIDO MORAES

: MARIA IONE DE PIERRES

ADVOGADO : SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028212-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração do CEFET não providos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do CEFET, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002882-43.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.00.028212-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : ESTER DE LIMA SOUTO

ADVOGADO : SP137600 ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO e outro

EMBARGANTE :
CEFET CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE MINAS
GERAIS

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00282126420084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.09.002882-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZAAL CARLOS DA SILVA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PREQUESTIONAMENTO

DESCABIMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28,86%.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Confira-se que o IBAMA reitera as razões alegadas na apelação, as quais foram apreciadas na decisão

recorrida, no sentido de não ter o executado comprovado que as parcelas indicadas teriam por origem o

vencimento básico, ônus que, escusado assinalar, lhe cabia. Desse modo, nítido o caráter infringente deste recurso.

4. Embargos de declaração do Ibama não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do IBAMA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007912-15.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

: LAURICO MAGALHAES LOUZADA

: AVELINA ANGELICA DE ANDRADE FREITAS

: LAERTE BATISTA DE OLIVEIRA ALVES

: OLGA HELENA CEZARINI ALVES

: ERMELINDA FERRAZ DE CAMPOS LOUZADA

ADVOGADO : SP116052 SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro

No. ORIG. : 00028824320054036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.007912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ABDALLA FILHO

: USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

No. ORIG. : 00079121520124036109 1 Vr AMERICANA/SP
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inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. O INCRA ajuizou ação declaratória para "declaração de afetação do imóvel denominado Sítio Boa Vista onde

já implementado o Projeto de Desenvolvimento Sustentável Milton Santos para a finalidade pública de reforma

agrária, tanto em razão da utilidade pública quanto do interesse social envolvidos". O MM. Juízo a quo indeferiu a

petição inicial por impossibilidade jurídica do pedido. O INCRA interpôs apelação, à qual foi negado provimento

pelo Tribunal sob o fundamento de que a manutenção da Autarquia na posse do imóvel foi objeto de análise em

sede de liminar na reintegração de posse e, posteriormente, em agravo de instrumento julgado desfavoravelmente

à Autarquia. Acrescentou-se que por meio desta ação declaratória de afetação pretende o INCRA, de forma

transversa, postular tutela possessória em violação indireta à decisão do Tribunal, considerando-se que "a) o título

da posse é objeto de controvérsia na ação possessória, b) a posse superveniente decorre de decisão nela proferida,

c) o provimento que s pede aqui é igualmente possessório (recorde-se o caráter dúplice das possessórias)".

3. Assim, descabida a análise, nesta sede, dos dispositivos constitucionais e legais elencados pelo INCRA, a

revelar a natureza infringente dos embargos de declaração.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-03.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Consta no acórdão embargado que "assiste razão à União ao afirmar que a exequente não teria decaído de parte

2011.61.05.000324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
BRASPLAN COML/ CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00003240320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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mínima do pedido, considerando-se o acolhimento dos embargos à execução no que toca ao cálculo dos juros

compensatórios e abatimento de valores penhorados e levantados". Não afasta a procedência da impugnação da

União a circunstância de a exequente, após a interposição dos embargos à execução, ter concordado com a

exclusão de valores penhorados e levantados. Assim, não se pode afirmar que a exequente teria decaído de parte

mínima do pedido, razão pela qual não se verifica ofensa ao princípio da proporcionalidade ou ao art. 21,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-27.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. MILITAR.

PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, nas ações em que o militar postula sua

promoção, ocorre a prescrição do próprio fundo de direito após o transcurso do prazo de mais de cinco anos

contados da lesão do direito (STJ, AgRg no AREsp n. 311545, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.05.13; EDcl no

AREsp n. 289459, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.03.13; AgRg nos EDcl no AREsp n. 235824, Rel. Min. Castro

Meira, j. 08.02.13; AgRg nos EDcl no AREsp n. 250265, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.13~; AgRg nos

EDcl no REsp n. 1338066, REl. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 27.11.12).

3. A ação foi ajuizada em 01.03.12, quando já escoado o prazo prescricional de cinco anos, da data das promoções

cujos interstícios são controvertidos (a 3º Sargento em 21.12.64, a 2º Sargento em 10.05.72, a Suboficial em

07.03.86).

4. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.18.000324-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EDISON AGEU SASSA

ADVOGADO : SP262899 MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003242720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012907-15.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do acórdão embargado, a presente ação de reintegração de posse foi ajuizada quando em curso o

interdito proibitório no qual o autor postula proteção possessória do mesmo imóvel. A alegação de serem diversos

os fatos e fundamentos do pedido não afasta a circunstância de que, à vista do disposto no art. 920 do Código de

Processo Civil, deveria o autor postular a nova proteção possessória nos autos do interdito proibitório, uma vez

que pendentes de julgamento pelo Tribunal à época do ajuizamento da ação de reintegração de posse.

3. Verifica-se, portanto, a interposição dos embargos de declaração para rediscutir a matéria dos autos, o que não

encontra amparo no art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006072-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.60.00.012907-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MUNIER BACHA espolio

ADVOGADO : MS002921 NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outro

REPRESENTANTE : MARIA LOURDES LOPES BACHA

ADVOGADO : MS002921 NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA e outro

No. ORIG. : 00129071520094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.03.006072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FATIMA REGINA PANTALEAO MOREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA N. 339 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Aplica-se a Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal a pedido de equiparação do auxílio-alimentação, ao

fundamento do princípio da isonomia, dado configurar-se invasão da função legislativa (STF, RE-AgR n. 670974,

Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.09.12; STJ, AGARESP n. 548570, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.09.14;

AGARESP n. 534553, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 07.10.14).

3. O reconhecimento da repercussão geral da matéria controvertida pelo Supremo Tribunal Federal - RE 710.293 -

não obsta o julgamento deste feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região,

AMS n. 0000694-43.2006.4.03.6109, Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.11.14; AMS n. 0047534-51.2000.4.03.6100,

Des. Fed. Márcio Moraes, j. 16.01.14).

4. Agravo legal da autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005940-28.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. DESCABIMENTO. SÚMULA N. 339 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060728520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CARLOS CARDOSO DE GODOI

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059402820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Aplica-se a Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal a pedido de equiparação do auxílio-alimentação, ao

fundamento do princípio da isonomia, dado configurar-se invasão da função legislativa (STF, RE-AgR n. 670974,

Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.09.12; STJ, AGARESP n. 548570, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.09.14;

AGARESP n. 534553, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 07.10.14).

3. O reconhecimento da repercussão geral da matéria controvertida pelo Supremo Tribunal Federal - RE 710.293 -

não obsta o julgamento deste feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região,

AMS n. 0000694-43.2006.4.03.6109, Des. Fed. Marli Ferreira, j. 27.11.14; AMS n. 0047534-51.2000.4.03.6100,

Des. Fed. Márcio Moraes, j. 16.01.14).

4. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001614-38.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. PENSÃO.

MILITAR. DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11; AC n.

97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0).

3. É certo que a pretensão do agravante encontra-se prescrita, tendo em vista a data do ato administrativo

(22.01.71) e a do ajuizamento desta ação (27.08.07). Ademais não restou comprovada eventual alienação mental,

situação que poderia obstar a fluência do prazo prescricional.

4. Agravo legal do autor não provido.

 

2007.61.23.001614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CURT KAHL

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-77.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. MILITAR.

ACIDENTE. REFORMA. DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11; AC n.

97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0).

3. Agravo legal do autor não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036739-78.2003.4.03.6100/SP

 

2005.61.04.008455-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.036739-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. PENSÃO.

MILITAR. DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Deve ser aplicada a prescrição do fundo de direito nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, quando a

pretensão do militar visa anular, revisar ou estabelecer a própria reforma (STJ, AGA no REsp n. 1194065, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 09.02.10; AgRg nos Edcl nos EREsp n. 997295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.09;

AGREsp n. 976619, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.06.08; AGREsp n. 652323, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 03.05.07;

TRF da 3ª Região, AC n. 00145773520074036105, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.10.11; AC n.

97.03.087866-0, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.03.09; AC n. 2004.61.00.011687-2, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08; AC n. 2000.61.04.000926-0).

3. Não merece ser reformada a sentença, tendo em vista, efetivamente, estar prescrito o próprio fundo de direito -

à míngua de demonstração de eventual interrupção - dada a pretensão da autora em reformar o ato que lhe

concedeu a pensão militar, ocorrido em 05.12.68, e os pedidos de melhoria de reforma deduzidos em 12.11.98 e

26.11.01 e a propositura desta ação em 12.12.03. Registre-se que o disposto na Lei n. 9.784/99 refere-se ao prazo

da Administração rever seus atos, e o art. 28 da Lei n. 3.765/60 dispõe que a pensão militar pode ser requerida a

qualquer tempo, não se aplicando ao presente caso em que se busca a revisão do próprio título que concedeu a

pensão.

4. Agravo legal da autora não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ROMILDA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP175234 JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00367397820034036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.000599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MUNICIPIO DE CAJAMAR SP

ADVOGADO : SP132681 LEIA LUCARIELLO ERDMANN GONCALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A apelante não comprovou a situação descrita em sua petição inicial, assim, falta fundamento fático para o

acolhimento da sua pretensão. Não é suficiente a mera alegação de que todos os servidores do município são

estatutários, era necessária a prova dessa afirmação para a declaração de nulidade do compromisso, no qual houve

a confissão de débito.

3. Nesse sentido, concluiu o juízo de 1º grau o seguinte:

Segundo o Município-autor, é indevida a cobrança de FGTS de servidor vinculado a regime estatutário.

Com efeito, vinculado a regime estatutário, não está o servidor sujeito a recolhimento de FGTS.

A Lei Municipal nº 287/70 dispôs sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município-autor e a Lei nº

601/86 instituiu o "Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Cajamar" (fl. 149).

Todavia, o fato de existir regime estatutário para os servidores do município não implica na inexistência de

funcionários celetistas.

O município-autor não juntou aos autos cópia do relatório fiscal nem as NDFG´s relacionadas ao termo de

confissão impugnado, para se conferir se os valores do FGTS referiam-se aos servidores ou a outros

trabalhadores, ônus que lhe competia.

Assim, o autor não comprovou que todos os servidores contratados à época e que serviram de base para a

autuação fiscal do INSS e para a confissão de dívida foram investidos no cargo público por meio de concurso, o

que poderia ser feito, por exemplo, com cópia do livro de posse dos servidores públicos, das portarias de

nomeação, dos jornais em que foram publicados etc.

Não se pode deslembrar que, mesmo que se considere a hipótese de o Município ter adotado o regime estatutário

como único, tal fato não exclui a hipótese de contratação eventual, por exemplo, de temporários (Art. 125 da Lei

Orgânica (fl. 257)), os quais se submetem ao regime celetista.

Outrossim, não restou demonstrada a extinção do "contrato de trabalho" ou a rescisão dos celetistas para

levantamento ou compensação do saldo previsto no artigo 19 da Lei nº 8.036/90.

Acrescente-se que as referidas extinções e rescisões não podem ser presumidas pela mera superveniência da Leis

Municipais de 1990 e 1992, posteriores, inclusive, a alguns débitos.

Dessa forma, não restou demonstrado que todos os servidores do autor são estatutários. (fls. 588v./589)

4. Embora a apelante tenha requerido a realização de perícia, após a apresentação dos quesitos, declinou da prova

pericial e requereu o julgamento antecipado da lide, com fundamento no art. 330 do Código de Processo Civil (fls.

559/582). A parte autora reputou suficiente para a procedência do pedido a sentença proferida em outra demanda,

o que não se sustenta em face da distinção entre os seus elementos.

5. Não se entrevê a alegada inconstitucionalidade na retenção de valores (3%) do Fundo de Participação dos

Municípios - FPM, haja vista que fundada no compromisso firmado e "por opção do DEVEDOR, em

conformidade com o artigo 27 da Lei Complementar nº 77/93 e o artigo 1º do Decreto nº 894/93, será efetuado

através de repasse à CEF pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - STN, do equivalente a 3% (três por

cento) da cota do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a que tenha direito" (fl. 22, cláusula segunda). A

natureza não tributária da contribuição ao FGTS não afasta a norma do art. 160, parágrafo único, I, da

Constituição da República, pois as verbas retidas não são originárias desse fundo.

6.Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005997420054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PROCESSUAL. VERBAS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO ART. 12 DA LEI N.

1.060/50.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. O beneficiário da assistência judiciária gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas sucumbenciais,

a lei assegura apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se perdurar a situação de pobreza (STJ,

REsp n. 874.681, Rel. Min. Denise Arruda, j. 15.05.08; AgRgREsp n. 668.767, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. 30.10.07; AGA n. 725.605, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06; REsp n. 263.021, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. 26.02.02).

3. Agravo legal da União não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009944-57.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.61.00.004997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : JULIO CESAR VIANA

ADVOGADO : SP114077 JOSE TORRES PINHEIRO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.04.009944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARTUR ARANTES DE FREITAS espolio e outro

: APARECIDA DE LOURDES MILANEZZI FREITAS

ADVOGADO : SP097335 ROGERIO BORGES e outro

APELADO(A) : CLAUDIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO : FELIPE BALDUINO ROMARIZ (Int.Pessoal)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO DE MARINHA. BEM DA

UNIÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. As plantas e fotografias aéreas juntadas aos autos pela União comprovam que o imóvel usucapiendo localiza-se

parcialmente em terreno de marinha. A Linha do Preamar Médio de 1831, considerada "presumida", goza de fé

pública, uma vez que traçada pela Superintendência do Patrimônio da União com base em foto aérea datada de

1953, do extinto Departamento Nacional de Obras de Saneamento - DNOS.

2. A circunstância de os autores estarem na posse do imóvel, matriculado juntado ao Cartório de Registro de

Imóveis de Praia Grande, não permite afastar o domínio da União (CR, art. 20, VII), o qual independe de registro

imobiliário ou inscrição junto ao Serviço de Patrimônio da União. Inadmissível, portanto, a aquisição da

propriedade por usucapião (CR, art. 183, § 3º).

3. Os autores não se desincumbiram do ônus de provar que o imóvel não se encontra em terreno de marinha.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003095-

14.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE.

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

APELADO(A) : ELSA APPARECIDA BERNARDO LEITE ANTUNES e outros

: CLEO BERNARDO ANTUNES

: CLEBER ANTONIO BERNARDO ANTUNES

: KEIKO FUGITA

: NOBORU FUGITA

: DAVID PEREIRA COELHO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLEUSA MARIA BERNARDO ANTUNES

No. ORIG. : 00099445720024036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.61.19.003095-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : LEANDRO WAGNER LOCATELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PAES MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030951420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão:

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13374/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011456-

34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

2014.03.00.011456-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: JOSE ANTONIO FRANZIM

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

No. ORIG. : 00003638719938260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025066-

06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-54.2010.4.03.6105/SP

2013.03.00.025066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CAMARGO

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ : S/A DIARIO DA NOITE massa falida

No. ORIG. : 05518567319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. PERDA

SUPERVENIENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito (STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07).

2. Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, a celebração de acordo na ação de falência da corré importa em perda

superveniente do interesse de agir, pois "o proceder da autora ao pretender comprar o imóvel em questão - cuja

propriedade entendia adquirida por meio do instituto da usucapião - demonstra clara e inequívoca intenção sua de

agora valer-se do instituto da compra e venda para a consecução da pretensão veiculada na inicial, já que este

último negócio não é compatível com a vontade de usucapir o bem".

3. A afirmação do apelante de que preencheria os requisitos da ação de usucapião, de natureza meramente

declaratória, não deve prevalecer à vista da notícia de celebração do contrato de compra e venda do imóvel, fato

modificativo de seu direito alegado pela corré nos termos do art. 326 do Código de Processo Civil.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010011-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.05.007863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

No. ORIG. : 00078635420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.00.010011-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ELTON SCRIPNIC e outro

: OLIVIA MIYOKO LEMOS SCRIPNIC

ADVOGADO : SP285849 WELINGTON LUIZ DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO(A) : IVAN DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240075 SANDRA REGINA BARBOSA BORDERES e outro

No. ORIG. : 00100118720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. POSSE AD USUCAPIONEM. INOCORRÊNCIA.

1. A existência de contrato de financiamento imobiliário, que exige a contraprestação do mutuário, afasta a

afirmação de posse ad usucapionem. A natureza da posse do mutuário não se transforma pela sua mera

inadimplência. O art. 183 da Constituição da República visa garantir a propriedade de pequena área urbana àquele

que a utiliza para sua moradia ou de sua família, situação que não abrange a do mutuário inadimplente que

permanece no imóvel mesmo após a arrematação pela Caixa Econômica Federal e que pretende valer-se do

decurso do prazo de 5 (cinco) anos para adquirir o domínio sem o pagamento da dívida. No mesmo sentido, a

eventual realização de benfeitorias no imóvel.

2. A corroborar esse entendimento, o art. 38 do Decreto-lei n. 70/66 considera como mera ocupação o período

entre a transcrição da carta de arrematação e a efetiva imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em

leilão, a ensejar a cobrança de taxa mensal de ocupação.

4. A ação de usucapião não se revela a via adequada para aquisição da propriedade imobiliária pelos autores.

5. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011089-18.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. SFH. CONTRATO

DE GAVETA. PARTICIPAÇÃO DA CEF. NECESSIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. Não obstante o pedido ser juridicamente possível, por não se tratar de hipótese de vedação legal à pretensão

deduzida na petição inicial, a hipótese é de inadequação da via eleita.

2. O imóvel usucapiendo foi hipotecado à Caixa Econômica Federal em 1991. Em 26.10.00, o imóvel foi

arrematado pela Caixa Econômica Federal nos autos de execução judicial promovida em face dos mutuários. A

posse do autor fundamenta-se no chamado "contrato de gaveta", que nada mais é do que cessão de direitos

relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo Sistema Financeiro da Habitação (Lei n. 8.004/90,

art. 1º), exige a interveniência obrigatória do agente financeiro e sujeita-se à satisfação dos requisitos legais e

regulamentares para a concessão do financiamento ao cessionário. Considerando-se que não houve intervenção da

Caixa Econômica Federal por ocasião da celebração do contrato nem posterior regularização, a ação de usucapião

não se revela adequada para a aquisição do domínio do imóvel, restando prejudicada a análise da presença dos

2006.61.02.011089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLAUDIO DE ASSIS CARBONI

ADVOGADO : SP168922 JOÃO BATISTA PERCHE BASSI e outro

APELADO(A) : LEANDRO SILVA PARREIRA e outros

: VAGNER PAULA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP

: Caixa Economica Federal - CEF
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requisitos do art. 1.242 do Código Civil.

3. De ofício, julgado o autor carecedor da ação, com extinção do processo sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia quinta turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, de ofício, julgar o autor carecedor da ação e extinguir o processo

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-03.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. UTILIDADE PÚBLICA.

AEROPORTO DE VIRACOPOS. TERMO DE COOPERAÇÃO. ADJUDICAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE.

UNIÃO. 

1. O Município de Campinas e a INFRAERO celebraram termos de cooperação para ampliação da área destinada

à ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos. Ao final do procedimento ou da ação judicial, restou

previsto que todas as áreas seriam incorporadas ao patrimônio da União. 

2. O MM. Juízo a quo homologou o acordo celebrado entre as partes em ação de desapropriação e determinou a

incorporação do bem ao patrimônio da União, bem como sua imissão na posse do imóvel.

3. A sentença não merece reforma. O imóvel desapropriado deve ser incorporado ao patrimônio da União, por se

tratar de bem público federal. Eventual transmissão da posse à INFRAERO deve ocorrer em âmbito

administrativo, nos termos do Decreto-lei n. 9.760/46 e da Lei n.º 9.636/98 (TRF da 3ª Região, AC n.

00054804020094036105, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12.08.14; AC n. 00059559320094036105, Rel.

Des. Fed. José Lunardelli, j. 27.11.12).

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelante, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

2009.61.05.005670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP232620 FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP071995 CARLOS PAOLIERI NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) :
CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES HEMATOLOGICAS DR
DOMINGOS A BOLDRINI

ADVOGADO : SP168609 ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA e outro

No. ORIG. : 00056700320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-55.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE CRÉDITOS. FCA. RFFSA.

SUCESSÃO. UNIÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

1. Por se tratar de ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI), devem ser mantidas as penhoras realizadas

anteriormente à sucessão da Rede Ferroviária Federal S/A pela União (Medida Provisória n. 353, de 22.01.07,

convertida na Lei n. 11.483/07) (STJ, AGREsp n. 244.671, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.07;

TRF da 3ª Região, , AC n. 0003393-68.2005.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 10.06.14; AI n.

2009.03.00.030722-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15.03.10; AI n. 2009.03.00.018134-2, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 28.09.09; AI n. 2008.03.00.042742-9).

2. Não obstante a alegação de que tais créditos tenham sido cedidos pela RFFSA ao BNDES e deste à União,

desde 09.11.98, não consta que tenha se insurgido contra a constrição patrimonial. Por essa razão, é duvidoso que

a União possa, passados quase 2 (dois) anos da penhora (18.04.02), e posterior depósito (16.04.04), invocar a

cessão de crédito para obstar o andamento da execução na qual se tornou devedora principal em virtude da

extinção da RFFSA, porquanto ambos resolvem-se em ato jurídico processual perfeito e acabado em

conformidade com as regras então vigentes.

3. Recurso de apelação da União não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da União, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-50.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.00.003853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : NATALINA GONZALES MAURIN e outros. falecido

ADVOGADO : SP018842 DARCY ROSA CORTESE JULIAO

2003.61.18.000317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA ESTER MARTINS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. CELETISTA. CONVERSÃO.

ADMISSIBILIDADE. ESTATUÁRIO: STF, SÚMULA VINCULANTE N. 33. CARACTERIZAÇÃO E

COMPROVAÇÃO: NORMAS VIGENTES À ÉPOCA DA ATIVIDADE. FATOR DE CONVERSÃO:

DATA DO REQUERIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA;

1. O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no

estatuário posterior (STF, AI-ED n. 728697, Rel. Min. Celso de Mello, j. 05.02.13; RE-AgR n. 363064, Rel. Min.

Ayres Britto, j. 28.09.10; RE-AgR n. 463299,Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.06.07).

2. À míngua de lei complementar acerca da concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos, o

Supremo Tribunal Federal aprovou a Súmula Vinculante n. 33 determinando a aplicação das regras do Regime

Geral da Previdência Social.

3. Nesse quadro, deve ser destacado que a caracterização e comprovação da atividade sob condições especiais

devem observar a lei vigente na época do exercício da atividade. Por outro lado, o fator de conversão de tempo

especial em tempo comum deve ser aquele vigente à época do requerimento administrativo, pois à aposentadoria

se aplicam as regras vigentes na data em que foi requerida. Confira-se o recurso especial representativo da

controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1151363, Rel. Min. Jorge

Mussi, j. 23.03.11). Considerando-se variedade das atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física (e a correspondente multiplicidade das normas especiais que as regem), cabe à autoridade

administrativa competente analisar o cumprimento dos critérios vigentes à época (STF, MI-ED n. 1286, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 18.12.09).

4. Confira-se que as atividades executadas encontram-se descritas como especiais no Decreto n. 53.831/64, sob o

código 2.4.5 TELEGRAFIA, TELEFONIA, RÁDIO COMUNICAÇÃO, relativos a serviços e atividades

profissionais do telegrafista, telefonista, rádio operadores de telecomunicações. Portanto, tem a autora o direito à

conversão e averbação de tempo especial, relativo ao período de 14.08.75 a 09.05.78, e em consequência, ter

revisados os proventos de aposentadoria, assim como ao pagamento das diferenças vencidas, a serem apuradas em

fase de liquidação, com correção monetária e juros.

5. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar

em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com os honorários do

seu respectivo patrono.

6. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI n. 842063, bem como o julgamento, nos termos do art.

543-C do Código de Processo Civil, do REsp n. 1.205.946, reformulo parcialmente meu entendimento acerca da

incidência dos juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas

remuneratórias a servidores e empregados públicos, que deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da

Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a.

a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09,

percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.

1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12). A correção monetária deve incidir desde a data em que devida as

parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.10, do Conselho da Justiça Federal.

7. Apelação da autora parcialmente provido para reconhecer o direito à conversão e averbação de tempo especial,

relativo ao período de 14.08.75 a 09.05.78.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora para reconhecer o

direito à conversão e averbação do tempo especial, relativo ao período de 14.08.75 a 09.05.78, e determinar que

cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008310-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. PERDA

SUPERVENIENTE. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de

interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Sua ausência acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito (STJ, REsp. n. 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28.08.07).

2. Conforme ponderou o MM. Juízo a quo, a celebração de acordo na ação de falência da corré importa em perda

superveniente do interesse de agir, pois "o proceder da parte autora ao pretender comprar o imóvel em questão -

cuja propriedade entendia adquirida por meio do instituto da usucapião - demonstra clara e inequívoca intenção

sua de agora valer-se do instituto da compra e venda para a consecução da pretensão veiculada na inicial, já que

este último negócio não é compatível com a vontade de usucapir o bem".

3. A afirmação dos apelantes de que preencheriam os requisitos da ação de usucapião, de natureza meramente

declaratória, não deve prevalecer à vista da notícia de celebração do contrato de compra e venda do imóvel, fato

modificativo do direito alegado pela corré nos termos do art. 326 do Código de Processo Civil.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008068-62.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.05.008310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FABIO CONCIMO e outro

: FABIOLA REGINA RODRIGUES CESARINO

ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro

APELADO(A) : BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084235 CARLOS ALBERTO CASSEB e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : HELOIZA HELENA FLORES COSTA PADUAN

: MIRIAN APARECIDA PINTO

No. ORIG. : 00083104220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.04.008068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PEDRO LAURENTINO SANTOS FILHO e outro

: ADRIANA WALTER LAURENTINO SANTOS

ADVOGADO : SP189141 ELTON TARRAF e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. TERRENO ACRESCIDO DE MARINHA.

BEM DA UNIÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. As plantas e fotografias aéreas que instruem o laudo pericial indicam que o imóvel localiza-se em terreno

acrescido de marinha, inserindo-se na área da Linha do Preamar Médio de 1931 demarcada pela Secretaria do

Patrimônio da União (fls. 224 e 234).

2. Tratando-se de bem da União, resta inadmissível a aquisição do domínio por meio de usucapião, ainda que os

autores estejam na posse do imóvel (CR, arts. 20, VII, 183, § 3º).

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. BEM DOMINICAL. BEM PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO.

1. A certidão do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo esclarece que o imóvel é objeto de transcrição

em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na condição de sucessor do INPS.

2. O compromisso de compra e venda celebrado pelo INPS com terceiros não tem o condão de transferir a

propriedade do bem imóvel (CC de 1916, art. 533). 

3. A circunstância de se tratar de bem dominical não afasta a natureza de bem público, não sujeito a usucapião

(CR, arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único). Nestes termos, a Súmula n. 340 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Não merece reparo a sentença recorrida, que em face da impossibilidade jurídica do pedido, extinguiu a ação de

usucapião com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

5. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MANUEL CARRERA MARTINEZ falecido e outros

: AMANDA FERNANDES CARRERA

ADVOGADO : SP083440 RODRIGO FERREIRA DE SOUZA DE FIGUEIREDO LYRA e outro

No. ORIG. : 00080686220054036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.19.005789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SIMPLICIO SERAFIM ROSA

ADVOGADO : SP055857 EDGAR PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057897720134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-76.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. DOMÍNIO

ÚTIL. TERRENO DE MARINHA. OCUPAÇÃO. ENFITEUSE. CONSTITUIÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

1. O imóvel usucapiendo encontra-se cadastrado em regime de ocupação junto ao Sistema Integrado de

Administração Patrimonial - SIAPA (cf. informação da Gerência Regional de Patrimônio da União), razão pela

qual resta inadmissível a aquisição do domínio útil por meio de usucapião, ainda que haja pagamento de taxa de

ocupação (Decreto-lei n. 9.760/46, art. 131). 

2. A alegação dos autores de que o imóvel confinante estaria submetido ao regime enfitêutico não permite

infirmar a certidão da Delegacia do Patrimônio da União. A afirmação de que a enfiteuse não teria sido

formalizada apenas porque as recorridas não se incumbiram do respectivo registro não merece prosperar,

considerando-se a inadmissibilidade de constituição de enfiteuse por meio de usucapião (TRF da 3ª Região, AC n.

2008.61.04.011480-6, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 11.02.14).

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102978-98.1995.4.03.6109/SP

 

 

2005.61.04.002842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE SAMURAI SAIANI e outro

: ERIO UMBERTO SAIANI FILHO

ADVOGADO : SP163004 ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : SOCIEDADE IMOBILIARIA ARISTON S/A e outro

: PREDIAL DUCHEN LTDA

ADVOGADO : SP198751 FERNANDO GOMES BEZERRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00028427620054036104 1 Vr SANTOS/SP

1995.61.09.102978-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o v. acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as questões

postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-18.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Inviável a introdução de pedido novo em sede de embargos de declaração, sob a alegação de existir omissão ou

contradição no aresto embargado.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GISLEINE LUCA ZECHI SARTINI

: FERNANDO RODRIGUES SARTINI

: F SARTINI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros

No. ORIG. : 11029789819954036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2001.61.26.003924-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MILFRA IND/ ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP065746 TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00039241820014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1508477-12.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que o C. STJ e esta Corte já

firmaram o entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda

Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a prescrição

intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando

não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a favor ou contra

a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

1997.61.14.508477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 15084771219974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009200-81.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. IMPROCEDÊNCIA. NULIDADE.

INOCORRÊNCIA. TERRENO DE MARINHA. BEM DA UNIÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. Não prospera a alegação dos autores de cerceamento de defesa, uma vez que foram intimados dos documentos

juntados aos autos pela Secretaria do Patrimônio da União, quedando-se inertes. Não interpuseram recurso em

tempo hábil contra a decisão que indeferiu a produção de provas e considerou os autos em termos para julgamento

antecipado (CPC, art. 333, I), assim como contra a decisão que indeferiu a emenda da petição inicial sugerida pelo

Ministério Público Federal. Ademais, a realização de prova pericial requerida pelos autores não foi deduzida para

impugnar o ponto controvertido, vale dizer, a natureza pública da área usucapienda.

2. Não se verifica a nulidade da sentença (CR, art. 93, IX), fundamentada nos elementos constantes dos autos que

indicam ser a área usucapienda terreno de marinha, cuja aquisição por usucapião é vedada pelo § 3º do art. 183 da

Constituição da República. Nesse sentido, os documentos que acompanham a petição inicial e a informação da

Secretaria do Patrimônio da União, que demarcou a Linha do Preamar Médio de 1831 na região.

3. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 13377/2015 

 

2010.61.04.009200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE LUIZ FERNANDES e outro

: IDALINA DE JESUS DA COSTA FERNANDES

ADVOGADO : SP147986 LUIZ ANTONIO CARVALHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA ALCINA MARQUES SCORZA e outro

: ANDRE LUIZ SCORZA

ADVOGADO : SP141490 RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : IMOBILIARIA HADDAD LTDA

ADVOGADO : SP123189 RUY DE BARROS PINHEIRO e outro

APELADO(A) : JOSE CARLOS BASSILI MARQUES e outro

: ODETE BASSILI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099096 ROGERIO BASSILI JOSE e outro

APELADO(A) : ROSA MARIA MARQUES LOTO e outro

: GERSON LOTTO

ADVOGADO : SP141490 RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO e outro

EXCLUIDO : MANUEL MARQUES espolio

No. ORIG. : 00092008120104036104 2 Vr SANTOS/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018144-

46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006618-

48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018144-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DALKIA BRASIL S/A e outro

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229197420124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069928520054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     659/808



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013873-

57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2014.03.00.013873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CLINICA DE REABILITACAO PSICOFUNCIONAL E SOCIAL S/C LTDA

ADVOGADO : PR014989 SANDRA A LOPES BARBON LEWIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00101093620094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento os embargo de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010647-

78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-11.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.03.00.010647-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROSANA DENIGRES NAPOLEAO

ADVOGADO : SP124980 BERNARDO FERREIRA FRAGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042758320124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.06.001140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração .

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os Embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023838-68.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO.

SENTENÇA ARBITRAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os Embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária do C. Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais, no

sentido de que em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada

do trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos

trabalhistas.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS BARBOSA

No. ORIG. : 00011401120134036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.00.023838-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP170221 VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00238386820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     662/808



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-69.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração .

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os Embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.14.008093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SINVALDO APARECIDO ALMEIDA

No. ORIG. : 00080936920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.00.005558-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Inviável a introdução de pedido novo em sede de embargos de declaração, sob a alegação de existir omissão ou

contradição no aresto embargado.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000993-

33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

EMBARGANTE : RONNIE DE CASSIO DA SILVA

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00055584420124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROKURO YOSHIOKA

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro

INTERESSADO : KAZUAKI YOSHIOKA e outros

: GORO YOSHIOKA

: OSAMU YOSHIOKA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : YOSHIOKA S/A COM/ E IND/

No. ORIG. : 05291320319834036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do Código de Processo Civil.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000532-

61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o v. acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as questões

postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

2014.03.00.000532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA EMILIANA COSTA GIMENES e outros

: SILVIO DE SOUSA OLIVEIRA

: SEBASTIAO FERREIRA MONTEIRO

: MARIA ANTONIETA SAIA

: ISABEL DE FATIMA DA SILVA

: CLEUZA APARECIDA MARTINS RODRIGUES

: DELVINO RODRIGUES MOREIRA

: MARIA VITA DE JESUS MIGUEL FERNANDES

: JAIR ALVES DA SILVA

: SUELY DE OLIVEIRA SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

: SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP100628 RUBENS LEAL SANTOS e outro

No. ORIG. : 00081271220124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001794-

46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que o tema abordado neste recurso

já foi objeto de análise e julgamento no agravo de instrumento n° 2013.03.00.018903-4 por esta Colenda Quinta

Turma, em sede de Embargos de declaração, ocasião em que foi afastado o interesse da Caixa Econômica Federal

para integrar a lide e, consequentemente, pela competência da Justiça Estadual para processar e julgar a ação

ordinária que deu origem a este recurso, o que, à evidência, impede o reexame da mesma questão em sede de

outro recurso da mesma natureza.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

2014.03.00.001794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

INTERESSADO : MARIA FRANCISCO DE FRANCA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

EMBARGANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00043501320124036104 4 Vr SANTOS/SP
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001576-

18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0071295-

54.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2014.03.00.001576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PAWAMA COM/ DE FERRAGENS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00214539020124036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.071295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO PEREIRA DE MAGALHAES E OUTROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração. 

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021150-

61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS.

REDISCUSSÃO DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00712955420034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE SEVERINO MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00056796620034036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012420-36.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Inviável a introdução de pedido novo em sede de embargos de declaração, sob a alegação de existir omissão ou

contradição no aresto embargado.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009636-54.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2001.61.26.012420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES GOES NETO

: JOSE FERNANDES GOES

: WORK SIMYLAR HIDRAULICA E MONTAGENS LTDA Falido(a) e outros

ADVOGADO : SP152038 ALESSANDRA BATISTA e outro

No. ORIG. : 00124203620014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2003.61.14.009636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração.

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Na hipótese dos autos, o V. Acórdão encontra-se devidamente fundamentado, tendo enfrentado todas as

questões postas em juízo.

5. Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020201-86.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES NÃO VERIFICADAS. REDISCUSSÃO

DE TESES. CARÁTER INFRINGENTE. EMBARGOS DESPROVIDOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via Embargos de

declaração. 

2. Intenção de prover efeitos infringentes ao recurso não se coaduna com os objetivos traçados pelo art. 535 do

Código de Processo Civil.

3. Descabe a utilização de Embargos de declaração para fins de prequestionamento a fim de viabilizar a

interposição de recurso às superiores instâncias, se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS CARLOS FACCHINI

ADVOGADO : SP252033 JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

: DDEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO

2011.61.82.020201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

EMBARGANTE : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILI

ADVOGADO : ALEXANDRE FELICIO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00202018620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35875/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009176-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Luiz Augusto Sartori de Castro, Átila Pimenta Coelho Machado e

Leonardo Leal Peret Antunes, advogados, em favor de MARIA EULÁLIA PERES, contra ato do Juízo Federal da

5ª Vara de Guarulhos/SP.

De acordo com os impetrantes, a paciente é funcionária pública e foi denunciada, juntamente com outro indivíduo,

pela prática do delito previsto no artigo 1º, III, do Decreto-Lei nº 201/67, por terem aplicado indevidamente

verbas federais para finalidade diversa da previamente estabelecida.

Alegam que "S. Excelência externou profundo e exaustivo juízo de valor acerca da viabilidade de recebimento da

denúncia, antes de propiciar para Defesa o oferecimento de defesa prévia, em patente violação ao devido

processo legal, igualmente constatada diante de in casu se ter relegado o rito previsto no artigo 514 do Código

de Processo Penal, aplicável ao caso." - fl. 03.

Argumentam que a magistrada, ao receber a denúncia, ignorou o fato de a paciente ser funcionária pública, e

adotou o rito previsto no Decreto-lei 201/67, determinando que os acusados apresentassem defesas no prazo de 5

dias, o que tolheu 10 dias de prazo legal para que a defesa se manifestasse.

Aduzem a nulidade daquele despacho que iniciou a instrução antes mesmo do oferecimento da defesa prévia, pois

violados os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.

Sustenta que o rito da Lei de Responsabilidade deve ser seguido apenas e tão somente quando o prefeito ou

vereador se encontram no exercício do cargo, e o corréu não mais exerce o cargo de prefeito, de modo que, como

a paciente é funcionária pública, deveria ter sido adotado o rito previsto no artigo 514 do Código de Processo

Penal, que, além de ser o correto, lhe garante prazo 3 vezes maior para elaborar a defesa técnica, razão pela qual

há cerceamento de defesa.

Requerem a concessão de liminar para determinar o sobrestamento da ação penal, incluindo-se o prazo para

apresentação da Defesa Prévia, até julgamento final do writ. No mérito, pedem seja reconhecida e declarada a

nulidade da decisão que indisfarçadamente recebeu a denúncia, permitindo que a paciente apresente a defesa

prévia e que a mesma seja apreciada no momento processual adequado.

Juntou os documentos de fls. 21/38.

2015.03.00.009176-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO

: ATILA PIMENTA COELHO MACHADO

: LEONARDO LEAL PERET ANTUNUES

PACIENTE : MARIA EULALIA PERES

ADVOGADO : SP273157 LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : FLAVIO BATISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 00097603620144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Em síntese, os impetrantes sustentam a nulidade da decisão que adotou o rito do Decreto-lei nº 201/67, quando o

correto seria o do artigo 514 do Código de Processo Penal, e cujo conteúdo revela o recebimento da denúncia

antes da apresentação de defesa prévia.

A decisão impetrada se encontra assim fundamentada, in verbis:

"O Ministério Público Federal denunciou FLAVIO (...) e MARIA EULÁLIA (...) como incursos nas sanções do

artigo 1º inciso III, do Decreto-Lei nº 201/1967.

A inicial acusatória, embasada no caderno investigativo de fls. 02/259 e apensos I a III, narra de forma clara e

precisa os fatos que o Ministério Público Federal entende delituosos, bem como identifica a suposta participação

dos acusados na prática delitiva, permitindo ao denunciado o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos

termos do art. 41 do Código de Processo Penal.

Não vislumbro, em cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia, previstas no art. 395 do Código de

Processo Penal.

Os indícios de autoria e a materialidade delitiva encontram-se demonstradas pela vasta documentação juntada

aos autos.

O recebimento da denúncia deve ser precedido do procedimento previsto no artigo 2º, I, do Decreto-Lei nº

201/1967, em cumprimento ao princípio do devido processo legal.

2. DOS PROVIMENTOS FINAIS

Depreque-se a NOTIFICAÇÃO dos acusados para que apresentem resposta por escrito, por meio de advogado

constituído, nos termos do artigo 2º, I, do Decreto-Lei nº 201/1967, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientes de

que, deixando de fazê-lo nesse prazo, este Juízo nomear-lhes-á defensor público." - fl. 31

Da análise da documentação trazida com a impetração, é possível extrair que a denúncia se refere a um crime

atribuído a Prefeito, o que determinou a tipificação pelo crime previsto no Decreto-lei nº 201/67.

Ocorre que o corréu denunciado não mais exerce o cargo de Prefeito, de modo que não cabe a adoção do rito

previsto naquela legislação, conforme já decidiu a Corte Superior:

"HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE. EX-PREFEITO. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

INEXISTÊNCIA. DEFESA PRELIMINAR. PACIENTE NÃO DETENTOR DE MANDATO ELETIVO À ÉPOCA

DA DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE ADVOGADO NO INTERROGATÓRIO DO PACIENTE.

ATO OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 10.792/03. DESNECESSIDADE.

1. A ausência de indicação das datas específicas em que praticados os crimes não constitui vício insanável da

denúncia, quando possível contextualizar, pelas informações constantes da inicial, o período em que se deram os

fatos ..." (HC 197550/PE, 5.ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de 04/10/2011).

2. O procedimento previsto no art. 2º do Decreto-Lei n.º 201/67, que determina a notificação do acusado para

apresentar defesa preliminar antes do recebimento da denúncia, não se aplica a ex-detentor do mandato de

prefeito à época do oferecimento da peça acusatória.

3. A teor do art. 187 do Código de Processo Penal, o interrogatório do réu, realizado antes do advento da Lei n.º

10.792/03, é ato personalíssimo, com característica da judicialidade e da não-intervenção da acusação ou da

defesa. In casu, apesar de a lei, ao tempo do interrogatório, não prever a assistência de defensor para o ato, o

paciente foi assistido por advogado, com observância de lapso temporal razoável para sua constituição.

4. Ordem denegada." - Grifei.

(STJ - HC 120112/MA - 5ª Turma - rel. ADILSON VIEIRA MACABU (Desemb. Convoc. do TJ/RJ), j. 08/05/2012,

v.u., DJe 04/06/2012)

Também nesta Corte há precedente no mesmo sentido:

 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITOS.

PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI 201/67. APLICAÇÃO RESTRITA AOS

OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO. PRESCINDIBILIDADE DAS MEDIDAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

ORDEM DENEGADA. 

1. Os impetrantes requerem a decretação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia, sem oportunizar aos

pacientes a apresentação de defesa preliminar. Alegam que a inobservância do rito do artigo 2º, inciso I, do

Decreto-Lei nº 201/67 acarretou cerceamento à defesa dos pacientes, privando-os de defenderem-se previamente

das acusações. 

2. O aludido Decreto-Lei nº 201/67 trata da responsabilidade de Prefeitos e Vereadores quando do cometimento

de crimes funcionais, sendo que as providências previstas no artigo 2º do aludido diploma legal (notificação para

apresentar defesa preliminar, decretação de prisão preventiva, afastamento do cargo, entre outros), aplicam-se

apenas aos exercentes do cargo público, durante o exercício funcional. 
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3. Segundo as informações prestadas pela autoridade impetrada, o paciente Pedro Itiro Koyanagi, à época do

recebimento da denúncia, não mais se encontrava no exercício de mandato eletivo.

(...)

7. Ordem denegada." - Grifei.

(TRF3 - HC 45509 (Proc. 00117932820114030000) - 1ª Turma - rel. Juíza Conv. SILVIA ROCHA, j. 31/01/2012,

v.u., e-DJF3 Judicial 1 07/02/2012)

 

 

Quanto à adoção do rito do Decreto-lei nº 201/67, se o corréu não mais exerce o cargo de Prefeito, revela-se

incabível no caso, devendo ser adotado o procedimento previsto no Código de Processo Penal.

Assim, tratando-se de feito em que um dos réus é funcionário público, a decisão impugnada adotou procedimento

especial indevidamente, merecendo ser revista, para adoção do procedimento correto, previsto no artigo 514 do

Código de Processo Penal, já que a corré, ora paciente, é funcionária pública, conforme inclusive constou da

denúncia.

Além disso, evidente o prejuízo sofrido pela paciente, dado que a eleição do rito especial reduziu

substancialmente o prazo para elaboração da defesa técnica. 

Havendo prejuízo, patente a nulidade, que deve ser reconhecida de imediato, em prol da celeridade processual e

do devido processo legal, evitando-se, de um lado, prejuízo irreparável à paciente e, de outro, que o processo

originário fique indevidamente sobrestado, no aguardo de futura declaração de nulidade que se mostra clara

primo ictu oculi.

Por isso, e a fim de que, futuramente, não se alegue cerceamento à defesa, cabe a concessão da liminar para que

seja anulada a decisão impugnada, devendo outra ser proferida, com novas intimações e reabertura de prazos, para

adotar o procedimento correto previsto no artigo 514 do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR para anular a decisão que adotou o procedimento

do artigo 2º, I, do Decreto-lei nº 201/67, a fim de que outra seja proferida, com novas intimações e reabertura de

prazos, para adoção do procedimento correto previsto no artigo 514 do Código de Processo Penal, restando

prejudicado o pedido de sobrestamento do andamento da ação penal.

Comunique-se, imediatamente, o Juízo de origem sobre o conteúdo desta decisão.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal, com brevidade.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0009069-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Adriano Resende Gontijo em favor de Joel

Geraldo de Souza para a concessão de liberdade provisória, com fiança, ou para a aplicação de medida cautelar

diversa da prisão.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/8):

2015.03.00.009069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ADRIANO RESENDE GONTIJO

: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO DE DEUS

PACIENTE : JOEL GERALDO DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : MG091270 ADRIANO RESENDE GONTIJO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

INVESTIGADO : ADEIRTO HONORIO DE SOUSA

No. ORIG. : 00009438220154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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a) o paciente foi preso em flagrante, em 16/04/2015, transportando mercadorias de origem estrangeira sem o

devido recolhimento dos impostos e desacompanhadas da documentação fiscal;

b) a autoridade coatora converteu o flagrante em prisão preventiva para garantir a ordem pública e tendo em vista

indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas;

c) o paciente é primário, tem residência fixa, exerce ocupação lícita e possui bons antecedentes, sendo que os

registros policiais apontados em seu nome não podem fundamentar uma prisão cautelar;

d) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva e concedida liberdade provisória com fiança em valores razoáveis (art. 325, § 1º, II, CPP);

e) considerando que a pena cominada ao delito de contrabando é inferior a 4 (quatro) anos, deve ser aplicada

medida cautelar diversa da prisão previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal;

f) deve ser deferida medida liminar para a concessão de liberdade provisória com fiança ou aplicação de medida

cautelar diversa da prisão e, no mérito, concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 9/45).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia o impetrante a concessão da liberdade provisória com fiança, expedindo-se alvará de soltura em favor do

paciente, nos autos do Pedido de Liberdade Provisória nº 0000943-82.2015.4.03.6107, distribuídos por

dependência ao Inquérito Policial nº 0000941-15.2015.403.6107, ambos em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP. Requer, subsidiariamente, a aplicação de medida cautelar diversa da prisão.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que Joel Geraldo de Souza (paciente) e Adeirto Honório de Souza, em 16/04/2015, foram

presos em flagrante por Policiais Militares Rodoviários, na altura do Km 283 da Rodovia Assis Chateaubriand, no

Município de Penápolis/SP, transportando mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas da documentação

legal e produtos cuja importação é proibida (pneus e cigarros).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, o paciente foi preso em flagrante delito pela prática, em tese, dos crimes dos artigos 334 e 334-A, §

1º, inciso V, do Código Penal,

A materialidade é comprovada pelo auto de prisão em flagrante.

Por sua vez, há suficientes indícios de autoria, demonstrados pela confissão do próprio paciente, que assumiu a

propriedade das mercadorias apreendidas e declarou que já foi preso, em outra oportunidade, pela importação

ilegal de pneus (fl. 36).

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, na medida

em que, solto, poderá o paciente voltar a praticar ilícitos penais.

Além da reiteração na prática delitiva, o paciente, ao receber ordem de parada dos Policiais Militares Rodoviários,

empreendeu fuga e foi abordado após percorrer uma distância de 9 (nove) quilômetros, fatos que denotam sua

personalidade voltada para a prática de crimes.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de contrabando é de 5 (cinco) anos (art. 334-A, §1º, V, CP),

circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de

Processo Penal.

Não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória relativos à

primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa.

Anoto que os documentos de fls. 27/30 estão ilegíveis e não demonstram o alegado constrangimento ilegal.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (contrabando de cigarros e importação ilegal de pneus), as

circunstâncias do fato (tentativa de fuga) e as condições pessoais do paciente (que pratica ilícitos penais de forma

reiterada), não é o caso de aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão estabelecidas no artigo 319 do

Código de Processo Penal. Por esta razão, a decretação da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282,

caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Tendo em vista a informação da Diretora da Divisão de Análise e Classificação-UFOR da existência de anterior

distribuição do Recurso em Sentido Estrito nº 0000098-87.2014.4.03.6106 à relatoria do Desembargador Federal

José Lunardelli (fl. 47), encaminhem-se os autos ao Gabinete deste Eminente Desembargador Federal para

verificação de eventual prevenção.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MAURICIO KATO
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Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0009070-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Adriano Resende Gontijo em favor de Adeirto

Honório de Sousa para a concessão de liberdade provisória, com fiança, ou para a aplicação de medida cautelar

diversa da prisão.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/7):

a) o paciente foi preso em flagrante, em 16/04/2015, transportando mercadorias de origem estrangeira sem o

devido recolhimento dos impostos e desacompanhadas da documentação fiscal;

b) a despeito de a autoridade coatora ter concedido liberdade provisória com fiança, o paciente continua preso,

uma vez que, por não possuir condições financeiras, não pagou o valor arbitrado;

c) o pagamento do valor arbitrado a título de fiança não é imprescindível para a concessão da liberdade provisória;

d) o paciente é primário, tem residência fixa, exerce ocupação lícita e possui bons antecedentes, razão pela qual a

manutenção de sua custódia cautelar é desproporcional e desnecessária;

e) considerando que a pena cominada ao delito é inferior a 4 (quatro) anos, deve ser aplicada medida cautelar

diversa da prisão, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Penal;

f) deve ser deferida medida liminar para a concessão de liberdade provisória com fiança ou para a aplicação de

outra medida cautelar diversa da prisão e, no mérito, concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 8/43).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia o impetrante a concessão da liberdade provisória com fiança ou a aplicação de outra medida cautelar

diversa da prisão nos autos do Pedido de Liberdade Provisória nº 0000943-82.2015.4.03.6107, distribuídos por

dependência ao Inquérito Policial nº 0000941-15.2015.403.6107, ambos em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

O paciente foi indiciado pela prática, em tese, dos crimes dos artigos 334 e 334-A, § 1º, inciso V, do Código

Penal.

Consta dos autos que Adeirto Honório de Sousa (paciente) e Joel Geraldo de Souza, em 16/04/2015, foram

presos em flagrante por Policiais Militares Rodoviários, na altura do Km 283 da Rodovia Assis Chateaubriand, no

Município de Penápolis/SP, transportando mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas da documentação

legal e produtos cuja importação é proibida (pneus e cigarros).

Ouvido em sede policial, o paciente declarou que sua função na empreitada criminosa era tão somente dirigir o

veículo ocupado por ele e por Joel Geraldo de Souza e que iria receber a quantia de R$300,00 (trezentos reais)

pelo serviço.

A propriedade das mercadorias apreendidas foi assumida por Joel Geraldo de Souza.

O MM. Juiz de primeiro grau, ao conceder liberdade provisória ao paciente, arbitrou fiança no valor de 15

(quinze) salários mínimos com os seguintes argumentos (fl. 37):

 

Pondero, por fim, que, ao analisar a situação econômica do preso, não dispenso o pagamento de fiança,

2015.03.00.009070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ADRIANO RESENDE GONTIJO

: JONATAN HENRIQUE BRANQUINHO

PACIENTE : ADEIRTO HONORIO DE SOUSA reu preso

ADVOGADO : MG091270 ADRIANO RESENDE GONTIJO

CODINOME : ADEIRTO HONORIO DE SOUZA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

INVESTIGADO : JOEL GERALDO DE SOUZA
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considerando a sua intenção criminosa baseada na cupidez habitual daqueles que praticam o delito ora sob

investigação. Além disso, o indiciado possui remuneração fixa desde 04/2012 e, ainda, afirmou que recebeu a

quantia de R$ 300,00 (trezentos reais), em pagamento único, para integrar-se na conduta delitiva, fato que

demonstra que não se trata de preso em estado de miserabilidade.

Ademais, o Juiz estabeleceu as seguintes medidas cautelares: a) comparecimento perante a autoridade judicial

todas as vezes em que for intimado para os atos da ação, da instrução e julgamento; b) proibição de mudar de

residência, sem prévia autorização do Juízo e c) proibição de se ausentar por mais de 8 (oito) dias de sua

residência, sem se comunicar com o Juízo, informando o local onde poderá ser encontrado (fl. 38).

Ainda na decisão que concedeu a liberdade provisória, restou expressamente consignado o seguinte: 

Comprovado o recolhimento do valor arbitrado como FIANÇA, expeça-se alvará de soltura clausulado,

encaminhando-a via fac-símile, instruído com o termo de compromisso, ao estabelecimento prisional em que

estiver custodiado.

Nos termos do artigo 325, inciso II, do Código de Processo Penal, o valor da fiança será fixado no limite de 10

(dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de liberdade cominada for superior a

4 (quatro) anos.

Por sua vez, o artigo 326 do Estatuto Processo Penal prevê: para determinar o valor da fiança, a autoridade terá

em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até

final julgamento.

No caso, a pena máxima cominada ao crime de contrabando é de 5 (cinco) anos e a autoridade impetrada, que

tomou conhecimento direito da prova dos autos, arbitrou a fiança em valor próximo ao mínimo legal.

Anoto que os documentos de fls. 26/29 estão ilegíveis e não demonstram o alegado constrangimento ilegal.

Assim, tendo em vista que o impetrante não se desincumbiu de demonstrar, por meio de prova pré-constituída, o

estado de miserabilidade do paciente e considerando que a fiança foi arbitrada em patamares razoáveis, mantendo

o valor de 15 (quinze) salários mínimos estabelecido pela autoridade coatora.

A fiança não constitui punição ao agente que pratica um ilícito penal. Trata-se de medida cautelar diversa da

prisão legalmente prevista (art. 319, caput, VIII, CPP) que visa assegurar o comparecimento do acusado aos atos

do processo e evitar a obstrução do andamento processual ou, ainda, que pode ser aplicada em caso de resistência

injustificada à ordem judicial.

Por fim, anoto que as medidas cautelares diversas da prisão foram estabelecidas pela autoridade coatora com base

nos requisitos da necessidade e da adequabilidade, nos termos do artigo 282, caput, incisos I e II, do Código de

Processo Penal.

O pedido de concessão de liberdade provisória não deve ser conhecido, posto que já acolhido pelo Juiz de

primeira instância.

Ante o exposto, conheço em parte do pedido e, na parte conhecida, indefiro o pleito liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009210-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MIGUEL APARECIDO STANCARI

PACIENTE : SAULO ADRIANO DE LIMA reu preso

ADVOGADO : SP091697 MIGUEL APARECIDO STANCARI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : WLADIMIR DOMINGOS

No. ORIG. : 00006268120154036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     676/808



 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Miguel Aparecido Stancari, advogado, em favor de SAULO ADRIANO

DE LIMA, preso, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru/SP.

Narra o impetrante que o paciente foi preso em flagrante em 11.02.2015, por Delegado de Polícia Estadual, pois

teria, em tese, praticado delito de estelionato tentado (artigo 171, § 3º, c.c. artigo 14, ambos do Código Penal),

usando como crime meio documentação falsa (artigos 297 e 304 do Código Penal) em desfavor da CEF.

Distribuído o feito para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Pederneiras/SP, a juíza estadual admitiu e converteu a

prisão em flagrante em preventiva. Instada a revogar a prisão, indeferiu o pleito, para após reconhecer sua

incompetência, determinando a redistribuição à Justiça Federal.

O juízo competente somente foi comunicado em 02.03.2015, quando o processo foi redistribuído à 1ª Vara

Criminal da Justiça Federal de Bauru, e, sem as cautelas exigidas em lei, ratificou a decisão estadual, dando azo a

constrangimento ilegal evidente porque: o paciente foi preso por autoridade incompetente (artigo 304 do CPP c.c.

artigo 144 da CF); a juíza estadual incompetente admitiu a prisão em flagrante, convertendo-a em preventiva -

causa de nulidade (artigo 564, I, do CPP); o MPF é o autor da ação penal (artigo 129 da CF) e não foi comunicado

nos termos do artigo 306, § 1º, do CPP); a autoridade coatora ratificou a decisão que converteu a prisão em

flagrante em preventiva, sem antes abrir vistas ao MPF.

Ainda, sustenta tratar-se de fato atípico, uma vez que a vítima, o gerente da agência da CEF, foi claro no sentido

de que não foi induzido e mantido em erro, nem mesmo houve vantagem indevida, pois sistema interno do banco

constatou tratar-se de dados divergentes acionando a polícia em seguida. Também afirma que o meio utilizado foi

absolutamente ineficaz à consumação do delito. Assim, desconfigurada a imputação.

Requer a concessão de liminar para revogar a prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura. No

mérito, pede a concessão da ordem para trancar a ação penal por se tratar de fato atípico por falta de justa causa.

Juntou os documentos de fls. 09/126.

É o relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória se encontra assim fundamentada, in verbis:

"Trata-se de novo PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE de SAULO ADRIANDO DE

LIMA (f. 324-325) e REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA de WLADIMIR DOMINGOS (f. 317-321), presos

pela prática do crime previsto no artigo 171, caput e 3º, do Código Penal, por tentarem, em co-autoria, com a

utilização de documentos falsos, abrir conta corrente junto à Caixa Econômica Federal - CEF.Parecer do

Ministério Público Federal pela manutenção das prisões preventivas, nos termos da decisão de f. 47, dos autos de

comunicação da prisão em flagrante (vide apenso).É o relatório. DECIDO.Dispõe o artigo 310 do Código de

Processo Penal que, ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá, fundamentadamente: a) relaxar a

prisão, se ilegal; b) converter a prisão em flagrante em preventiva; ou c) conceder liberdade provisória, com ou

sem fiança.Ilegais as prisões não são, pois acercadas dos requisitos constitucionais exigidos na espécie, eis que o

flagrante ocorreu quando SAULO estava dentro de automóvel onde foram localizados diversos documentos falsos

e durante a abordagem ao seu suposto comparsa, enviou várias mensagens por celular. WLADIMIR por sua vez,

flagrado ainda dentro da agência onde tentava perpetrar o crime, sendo que em seu interrogatório perante a

autoridade policial, reconheceu a prática do delito e descreveu com minúcias o iter criminis.Os presos foram

devidamente custodiados, garantindo-lhes todos os direitos constitucionais, inclusive o de permanecer em

silêncio (f. 12 e 14).E, com base nesta análise, as decisões prolatadas sobre os mesmos fatos aqui trazidos, nos

autos nºs 0000627-66.2015.403.6108, 0000628-51.2015.403.6108, 0000629-36.2015.403.6108 e 0001070-

17.2015.403.6108, acabaram por reconhecer a legalidade do ato de prisão em flagrante e, por fim, converteram-

na em prisão preventiva.É cediço que o juiz só o deferirá a prisão preventiva quando presentes os requisitos e os

pressupostos para decretação dessa medida constritiva, pois, pelo nosso sistema jurídico-constitucional, a

liberdade é a regra, só devendo existir clausura cautelar (antes de uma sentença condenatória) por exceção, para

"garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente da autoria" (art. 312 do

Código de Processo Penal).Tratando-se a prisão preventiva de uma medida cautelar, devem estar presentes seus

dois fundamentos essenciais: o "fumus comissi delicti", que está vinculado essencialmente à "prova da existência

do crime e indício suficiente da autoria" (concomitância dos pressupostos); e o "periculum libertatis",

representado por pelo menos umas das situações gizadas no art. 312 do Código de Processo Penal: "garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da

lei penal" (ao menos um destes requisitos).Essas são as balizas fundamentais para a análise dos requerimentos

da prisão preventiva na legislação em vigor.Não se pode olvidar, ainda, que o instituto da prisão preventiva foi

alterado pela Lei n.º 12.403/2011, que modificou diversos dispositivos do Código de Processo Penal. As duas
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principais inovações estabelecidas pela Lei n.º 12.403/2011 - e que interessam na apreciação do caso em análise

- estão elencadas no 6º, do art. 282, e no art. 313, I, todos do Código de Processo Penal, a saber: a)

subsidiariedade da prisão preventiva, que somente será decretada quando não for possível sua substituição por

outra medida cautelar; e b) a preventiva só é admitida nos crimes dolosos punidos com pena privativa de

liberdade máxima superior a quatro anos. Confira-se a nova redação dos dispositivos mencionados:Art. 282, 6º -

"A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art.

319)";Art. 313, I - "Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: I - nos

crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos"In casu, há

declaração do corréu Wladimir Domingos, quando de seu interrogatório na Delegacia de Polícia, no sentido de

que resolveu ir até "a cidade de Pederneiras, local onde seu amigo Saulo reside e resolveu, com auxílio dele abrir

contas correntes tanto na Caixa Econômica Federal e quanto no Banco Bradesco" (f. 15 - dos autos principais).É

certa a materialidade delitiva e há indícios veementes da autoria. Os atos dos já agora Réus, por outro lado,

põem em risco a ordem pública.Acertada, portanto, o decreto de prisão preventiva editado pelo Ilustre Juiz de

Direito, que, aliás, já foi ratificado por este magistrado nestes autos, e do quanto decidido nos autos dos pedidos

de liberdade provisória nº 0000628-51.2015.403.6108 e 0000629-36.2015.403.6108.Adiciono, ainda, pender de

julgamento definitivo perante o E. TRF da 3ª Região o habeas corpus de nº 0006849-41.2015.403.0000/SP

(informações prestadas em 07/04/2015), cuja decisão inicial indeferiu o pedido liminar feito pelo Réu Wladimir,

da qual destaco o seguinte trecho:"Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente

fundamentada em fatos concretos que determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem

pública e, ainda, se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, eis que alude a elementos que permitem

afirmar a possibilidade da ocorrência da reiteração delituosa por parte do paciente. Tais fatos, aliados à

circunstância de que não foram apresentados documentos comprobatórios do exercício recente de atividade

laboral licita, corroboram a presunção de que faz do crime seu meio de vida, eis que o cadastro nacional de

pessoa jurídica de fl. 50 em nada o beneficia, bem como consta da rescisão de contrato de trabalho de fl. 52 dá

conta de que o vínculo empregatício se encerrou em 21.12.2007. Há, assim, fundado receio de que uma vez solto

voltará a delinquir, desassossegando a ordem social".Ressalto, por fim, que os diversos recursos opostos pelas

partes (habeas corpus, pedido de liberdade provisória, de relaxamento de prisão e de reconsideração de

decisões), também colaboram para demora no procedimento e, portanto, devem ser tomados em conta quando da

contagem do tempo.Diante do exposto, não reconheço qualquer irregularidade factível de ensejar o relaxamento

ou revogação das prisões preventivas já convertidas nos termos desta e das decisões citadas acima.E nestes

termos, examinando as respostas às acusações oferecidas pelos réus, entendo não evidenciada, por prova

documental, manifesta falta de dolo e/ou causa excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta

diversa, razão pela qual, não restando configurada qualquer situação de absolvição sumária (art. 397, CPP),

reputo necessário o prosseguimento do feito para fase instrutória.Designo audiência de instrução e julgamento

para o dia 18 de maio de 2015, às 14 horas. Intimem-se e requisitem-se as testemunhas arroladas em conjunto

pela acusação e defesa.Intimem-se pessoalmente os réus para comparecerem à audiência, quando, ao final, serão

interrogados. Requisitem-se a escolta e a apresentação dos réus, que se encontram recolhidos no CPP de

Bauru.Intimem-se os Patronos dos Réus. Dê-se ciência ao MPF." - fls. 125/126

Do conteúdo da decisão impetrada, extrai-se que o indeferimento do pedido de liberdade se encontra

fundamentado nas circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante do paciente, indicando a existência de outro

comparsa organizados para cometer estelionatos contra a CEF e outras instituições bancárias, bem como em face

também de comerciantes.

Inicialmente, destaco que o paciente foi preso em flagrante no veículo pertencente ao corréu, e onde localizada

farta documentação fraudada, após aquele ter saído da agência da CEF, conforme se constata do auto de prisão em

flagrante (fls. 11/13).

Ainda, nos interrogatórios perante a autoridade policial, o paciente declarou que já fora preso e processado pelo

mesmo tipo de delito (fls. 21/22), ao passo que o corréu reconheceu a prática do ilícito e a coautoria do paciente

(fls. 23/25).

Tais elementos, aliados aos materiais apreendidos, consistentes em documentos fraudados, bem como a troca de

mensagens de celular entre ambos e a utilização de endereço de parente do paciente para simular a residência no

município, constituem conjunto de indícios desfavoráveis ao paciente e que fazem presumir que sua atividade

seria ilícita (fls. 44/51).

Por fim, cumpre consignar que a jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de as aventadas

condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que comprovadas, não garantem o direito à revogação da

prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade, como se verifica do seguinte julgado:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM
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PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 5. Ordem

parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada."

(STJ, HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010)

Assim, a documentação juntada não é suficiente para demonstrar a ocupação lícita e residência fixa, e ainda que

tivesse sido demonstrada a contento, nos moldes em que ocorreu a prisão do paciente, este elemento por si só não

seria capaz de afastar a possibilidade de reiteração criminosa.

Quanto à alegação do impetrante acerca da atipicidade da conduta porque o paciente teria utilizado meio

absolutamente ineficaz, a vítima não teria sido induzida e mantida em erro, e não teria havido prejuízo, não

corresponde ao verificado da análise da documentação trazida com a impetração.

Com efeito, não se pode afastar a tipicidade da conduta. A denúncia aponta a utilização de documentação falsa

para abrir conta bancária na CEF, não tendo o delito sido consumado por circunstâncias alheias à vontade dos

denunciados.

Também, o modus operandi indica que o paciente e o corréu estavam preparados para a prática de esquema

criminoso de maior vulto, não se sabendo por ora em que grau, havendo fundado receio de que uma vez solto, o

paciente voltará a delinquir.

Pelo quanto exposto, não vislumbrando no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou

abuso de poder a que o Paciente esteja submetido, a custódia do paciente se impõe como forma de se garantir a

ordem pública, razão pela qual, não demonstrado o fumus boni iuris necessário à pretendida soltura.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Providencie-se a correspondente tarja identificadora do feito, pois se trata de paciente preso.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0007436-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Edilson Tomaz de Jesus em favor de Fábio

Júlio da Silva para a revogação da prisão preventiva e consequente expedição de alvará de soltura.

O impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/11):

a) o paciente foi preso em flagrante, no dia 21/02/2015, tentando subtrair dinheiro de caixas eletrônicos de agência

da Caixa Econômica Federal mediante o emprego de equipamento que captava senhas de acesso às contas dos

correntistas da instituição bancária e responde a processo criminal perante a 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP

(Ação Penal nº 0001852-21.2015.4.03.6109);

b) o paciente é tecnicamente primário, exerce ocupação lícita, tem residência fixa e possui defensor constituído

nos autos;

c) ausentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, deve ser concedida a liberdade provisória, uma vez

que a decisão que manteve a prisão cautelar do paciente carece de fundamentação e afronta os artigos 5º, inciso

LXI e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal e o artigo 315 do Código de Processo Penal;

2015.03.00.007436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : EDILSON TOMAZ DE JESUS

PACIENTE : FABIO JULIO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP142440 EDILSON TOMAZ DE JESUS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00018522120154036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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d) a prisão preventiva para a garantia da ordem pública constitui antecipação de alguns efeitos práticos da

condenação penal, o que vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro;

e) considerando que a privação da liberdade somente se justifica em situações excepcionais, deve ser deferida

medida liminar para a concessão a liberdade provisória, com ou sem fiança e, no mérito, deve ser revogada a

prisão preventiva do paciente ou, alternativamente, aplicada medida cautelar diversa da prisão.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 12/61).

Antes de apreciar o pedido liminar, requisitei informações à autoridade coatora (fl. 65).

As informações foram prestadas (fl. 70).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia o impetrante a concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança, expedindo-se alvará de soltura em

favor do paciente. Requer, subsidiariamente, a aplicação de medida cautelar diversa da prisão.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta do auto de prisão em flagrante que o paciente foi abordado tentando, mediante fraude, subtrair dinheiro de

um caixa eletrônico da Caixa Econômica Federal, localizado no Município de Piracicaba/SP, mediante a

utilização de equipamento que captava senhas de acesso às contas dos correntistas da instituição bancária (fl. 13).

O Policial Militar que participou da prisão em flagrante do paciente declarou que, no interior de sua carteira, havia

diversas anotações manuscritas de números e letras de senhas de cartões bancários (fl. 14).

O inquérito policial tramitou inicialmente perante a Justiça Estadual de São Paulo, tendo o MM. Juiz plantonista

da Comarca de Piracicaba/SP convertido a prisão em flagrante em preventiva para assegurar a aplicação da lei

penal e tendo em vista a existência de indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva (fl. 35).

Os autos foram remetidos à Justiça Federal (fl. 37) e o Magistrado Federal indeferiu o pedido de liberdade

provisória (Autos nº 0002103-39.2015.4.03.6109) (fl. 39).

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, o paciente foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 155, § 4º, inciso II, c. c. o artigo 14,

inciso II, ambos do Código Penal. A peça acusatória foi recebida pelo Juiz de primeiro grau (fl. 40).

A materialidade é comprovada pelo Boletim de Ocorrência (fls. 20/21) e pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls.

22/23).

A despeito de o acusado ter se utilizado de seu direito constitucional de permanecer em silêncio (fl. 19), há

suficientes indícios de autoria, demonstrados pelos depoimentos do Policial Militar e do Vigilante da Caixa

Econômica Federal, os quais discorreram sobre as circunstâncias da prisão em flagrante (fls. 14/15 e 17/18).

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, na medida

em que, solto, poderá o paciente voltar a praticar ilícitos penais.

Além dos diversos registros criminais (fls. 25/29), as anotações manuscritas de números e letras de senhas de

cartões bancários encontradas em sua carteira denotam que o paciente tem personalidade voltada para a prática de

crimes.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de furto qualificado é de 8 (oito) anos (art. 155, §4º, do CP),

fato que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo

Penal.

Não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória relativos à ocupação

lícita e à primariedade.

Anoto que o paciente tem maus antecedentes, tendo sido condenado definitivamente pela prática de tráfico de

drogas (fls. 27/29).

Ademais, os documentos de fls. 50/51 não demonstram que o paciente exercia, à época do crime, ocupação lícita.

Por fim, tendo em vista a gravidade do crime (furto qualificado mediante fraude), as circunstâncias do fato (ter

sido o agente preso em flagrante) e as condições pessoais do paciente (que pratica ilícitos penais de forma

reiterada), não é o caso de aplicação das medidas cautelares alternativas à prisão estabelecidas no artigo 319 do

Código de Processo Penal. Por esta razão, a decretação da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282,

caput, inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Tendo em vista a informação da Diretora da Divisão de Análise e Classificação-UFOR da existência de anterior

distribuição da Apelação Criminal nº 0004704-76.2001.4.03.6119 à relatoria do Desembargador Federal Paulo

Fontes (fl. 63), encaminhem-se os autos ao Gabinete deste Eminente Desembargador Federal para verificação de

eventual prevenção.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO
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Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004743-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Rubem Serra Ribeiro, advogado, em favor de TULIO VINICIUS

VERTULLO contra ato do Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Alega a ocorrência de excesso de prazo na formação da culpa, eis que o órgão do parquet não observou o prazo

para apresentação das alegações finais, o que ensejou a devolução do referido prazo, a fim de se evitar nulidades.

Pede a concessão de medida liminar, revogando-se a prisão, com a imediata expedição de alvará de soltura, e, ao

final, seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou apenas o documento de fls. 07/08.

Foi indeferida a liminar (fls. 10/15).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 18/31).

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do Exmo. Procurador Regional da República Uendel

Domingues Ugatti, manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 33/35).

Foi comunicada a prolação de sentença pelo juízo de origem (fls. 38/67), tendo sido intimadas as partes a respeito

(fls. 37, 68/69), e apenas o Ministério Público Federal manifestou-se ratificando e reiterando o parecer pela

denegação da ordem (fl. 70).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Esta ordem de habeas corpus está prejudicada pela perda superveniente do seu objeto.

Noticiada a prolação da sentença condenatória, resta superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso

de prazo para a formação da culpa.

Demonstrado, pois, não haver mais interesse de agir por parte do impetrante, outra solução não se impõe senão a

extinção deste feito.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADA A ORDEM.

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, arquive-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003944-76.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2015.03.00.004743-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RUBEM SERRA RIBEIRO

PACIENTE : TULIO VINICIUS VERTULLO reu preso

ADVOGADO : SP198305 RUBEM SERRA RIBEIRO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00085782320144036181 6P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.10.003944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO MIRANDA

ADVOGADO : SP018483 BENEDITO ANTONIO DIAS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00039447620094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante ANTONIO MIRANDA para que apresente razões de apelação, no prazo legal. 

 

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante

naquele grau de jurisdição ofereça as contrarrazões de apelação. 

 

Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para apresentação

de parecer.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0008899-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Katyana Zednik Carneiro em favor de Lady

Nathalie Artieda Fernandez e Jordana Karina Artieda para a revogação da prisão preventiva e consequente

expedição de alvará de soltura, em razão de excesso de prazo.

A impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/8):

a) no dia 21/01/2015, as pacientes foram presas em flagrante pela prática do delito previsto no artigo 289, § 1º c.

c. o artigo 29, caput, ambos do Código Penal;

b) o Ministério Público Federal ofereceu denúncia, a qual foi recebida, tendo a defesa apresentado resposta à

acusação em 02/03/2015;

c) as pacientes sofrem constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, uma vez que,

transcorridos mais de 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação de resposta à acusação, não foi designada

audiência de instrução;

d) trata-se de caso de pequena complexidade, não sendo razoável a morosidade do Poder Judiciário;

e) deve ser deferida medida liminar para relaxar a prisão ilegal, com a consequente expedição de alvará de soltura

e, no mérito, deve ser concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 9/12).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia a impetrante o relaxamento da prisão das pacientes, com a consequente expedição de alvará de soltura,

nos Autos nº 0000269-89.2015.4.03.6112, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, em

que se apura a prática de crime previsto no artigo 289, § 1º c. c. o artigo 29, caput, ambos do Código Penal.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

As pacientes foram presas em flagrante no dia 21/01/2015.

A denúncia pela prática do crime de moeda falsa em concurso de agentes foi recebida 09/02/2015 (fl. 12). Nesta

mesma oportunidade, a autoridade coatora determinou as providências de praxe, entre elas, intimação de

2015.03.00.008899-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO

PACIENTE : LADY NATHALIE ARTIEDA FERNANDEZ reu preso

: JORDANA KARINA ARTIEDA CASARETTO reu preso

ADVOGADO : SP212565 KATYANA ZEDNIK CARNEIRO e outro

CODINOME : JORDANA KARINA ARTIEDA CASARETTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00002698920154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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tradutora/intérprete (em razão de as pacientes terem nacionalidade peruana), citação das acusadas, requisição de

folhas de antecedentes criminais e acautelamento das cédulas apreendidas.

O Pedido de Liberdade Provisória (Autos nº 0002282-61.2015.4.03.6112) foi distribuído em 16/04/2015.

Em 17/04/2015, o MM. Juiz de primeiro grau, acolhendo manifestação ministerial, indeferiu o pedido e manteve a

prisão preventiva para garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal e tendo em vista a existência

de indícios de autoria e materialidade delitivas (fls. 11).

Em sua fundamentada decisão, a autoridade coatora considerou a gravidade em concreto do crime, uma vez que as

pacientes foram presas em flagrante na posse de aproximadamente 1.000 (mil) cédulas falsas de U$100.00 (cem

dólares americanos).

Ademais, consta dos autos que Lady Nathalie Artieda Fernandez e Jordana Karina Artieda estavam

recolhidas em um presídio localizado em Tupi Paulista/SP, para onde foi encaminhada carta precatória de citação.

Em razão da transferência das pacientes para o Presídio Feminino da Capital e tendo em vista o caráter itinerante

das cartas precatórias, o instrumento citatório foi encaminhado para São Paulo/SP, onde aguarda cumprimento.

Com efeito, considerando a necessidade de nomeação de tradutor/intérprete e a transferência das pacientes para

outro presídio, incide o princípio da razoabilidade, razão pela qual não verifico excesso de prazo para a

designação de audiência de instrução.

O prazo para o encerramento da instrução criminal não é peremptório e sua dilação dentro de limites razoáveis é

justificada diante das circunstâncias do caso concreto.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0008921-98.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

Reginaldo Mera Rodrigues para a revogação da prisão preventiva.

A impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/11):

a) o paciente foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, I e III, ambos da

Lei nº 11.343/06, porque foi apontado como o suposto responsável pelo recebimento de 3,228kg (três

quilogramas, duzentas e vinte e oito gramas) de cocaína apreendidos, em 31/03/2011, em poder de Luigi Jimenez

Lopes;

b) considerando que o paciente, citado por edital, não compareceu nem nomeou defensor, a autoridade coatora

determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional e decretou a prisão preventiva;

c) ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, deve ser revogada a prisão

preventiva;

d) deve ser deferida medida liminar para revogar a prisão preventiva e, no mérito, deve ser concedida a ordem.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 12/164).

É o relatório.

Decido.

Pleiteia a impetrante a revogação da prisão preventiva decretada contra o paciente nos Autos nº 0000706-

2015.03.00.008921-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

IMPETRADO(A) : REGINALDO MERA RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007068320124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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83.2012.4.03.6000, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, em que se apura a prática do

delito de tráfico internacional de drogas. 

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que, em 31/03/2011, Luigui Jimenez Lopez foi preso em flagrante por Policiais Militares, no

terminal rodoviário de Campo Grande/MS, trazendo consigo 3,228kg (três quilogramas, duzentas e vinte e oito

gramas) de cocaína, com o intuito de transportá-la até Goiânia/GO.

Após as investigações policiais, apurou-se que o responsável pelo recebimento da droga era o paciente, de modo

que Reginaldo Mera Rodrigues foi denunciado pela prática de tráfico internacional de drogas.

Instaurada a ação penal e após inúmeras tentativas frustradas de citação pessoal do paciente, este foi citado por

edital (fls. 132/134).

O Ministério Público Federal requereu a produção antecipada de provas e a decretação da prisão preventiva do

paciente (fls. 151/153), pedidos que foram deferidos pelo Magistrado de primeiro grau (fls. 154/156).

Saliente-se que a prisão provisória foi fundamentadamente decretada para assegurar a aplicação da lei penal e com

base na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria. 

Nos termos do artigo 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como

garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Com efeito, o paciente foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, incisos I

e III, da Lei nº 11.343/06 (fls. 103/105). A peça acusatória foi recebida em 18/11/2013 (fl. 144).

A materialidade é comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão nº 175/2011 (fls. 22/23); Laudo de Perícia

Criminal Federal (preliminar de constatação) nº 473/2011-SETEC/SR/DPF/MS (fls. 31/32) e Laudo de Perícia

Criminal Federal (química forense) nº 485/2011-SETEC/SR/DPF/MS (fls. 51/54), que concluiu que a droga

apreendida em poder de Luigui era cocaína.

Há suficientes indícios de autoria, demonstrados pelo depoimento de Luigui Jimenez Lopes (fls. 37/38), pelas

informações prestadas pela operadora de telefonia "Claro" e pela Anatel (no sentido de que, no dia dos fatos,

Luigui telefonou por diversas vezes para um número de celular registrado em nome o paciente) (fls. 66/72) e pelo

depoimento do genitor do paciente (fl. 95).

A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

Com efeito, há indícios seguros de que o paciente está envolvido em organização criminosa voltada para a prática

de tráfico internacional de drogas, delito grave e equiparado a crime hediondo, cujo bem jurídico tutelado é a

saúde pública. 

Ademais, das declarações do genitor prestadas à Polícia, infere-se que o paciente viajou para a Espanha tão logo

tomou conhecimento da prisão em flagrante do transportador da droga (Luigui). Este fato denota a clara intenção

de furtar à aplicação da lei penal.

Por outro lado, a pena máxima prevista para o crime de tráfico transnacional de entorpecentes é de 15 (quinze)

anos, o que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo

Penal.

Ademais, não restaram comprovados os requisitos subjetivos para a concessão da liberdade provisória.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13364/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013523-14.2005.4.03.6102/SP

 
2005.61.02.013523-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-90.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP086120 ELIANA TORRES AZAR

2008.61.25.000418-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

INTERESSADO : USINA PAU DALHO S/A

ADVOGADO : SP242149 ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ e outro
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prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010905-

29.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa ao dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35850/2015 

 

 

2010.61.00.010905-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : SERGIO REIS DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP155429 LIGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109052920104036100 6V Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004198-63.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação de sucessores do autor, falecido em 02.12.2013.

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que

referido dispositivo, com aplicabilidade sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores

integrantes do patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR

MORTE. VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento. (TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo:

98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - Data da decisão: 22/08/2007 - Documento:

TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).

 

No presente caso, a certidão de óbito indica que o autor era divorciado e deixou quatro filhas, todas maiores, que

agora postulam a habilitação.

Ausentes, portanto, potenciais beneficiários de pensão por morte, devendo ser deferida a habilitação às sucessoras.

Por conseqüência, defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 1188/1210, nos termos do art. 112 da Lei n.º

8.213/91.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-36.2010.4.03.6114/SP

 

2005.61.83.004198-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA e outros

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041986320054036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.004642-8/SP
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DESPACHO

1.Fls. 122/132. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002411-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero a decisão de fls. 227/230-verso, restando prejudicada a apreciação do agravo interposto nas folhas

252/266.

Ciência às partes.

Após, conclusos os autos para inclusão do feito em pauta de julgamento.

 

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO CASARREGIO

ADVOGADO : SP228623 IGNEZ SILVEIRA FECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046423620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.83.002411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORGE DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024118620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002411-86.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Não conheço do recurso de fls. 268/281, visto tratar-se de mera reiteração do agravo legal de fls. 252/266 e

devidamente apreciado nesta data.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-70.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 158/168. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2011.61.83.002411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORGE DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024118620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.006227-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBENS JOSE GIUSTI DE ARRUDA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062277020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-27.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 86/94. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010874-69.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 115/142. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.16.001609-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA PAIAO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016092720134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.43.010874-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RENATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108746920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 70/78. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011047-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 113/123. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2013.61.83.009407-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLARA ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263814 CAMILA TERCIOTTI DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094073220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011047-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ GERALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110477020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030843-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 167/177. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031876-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 131/141. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.030843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO ANTUNES RODRIGUES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00059-4 2 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.031876-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALENTIM FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP217149 DOUGLAS DE MORAES NORBEATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00052-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032806-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 106/114. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033201-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 74/87. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.032806-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ORLANDO CARDOSO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00078-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.99.033201-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUVENAL TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP140401 CLAUCIO LUCIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00186-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003526-89.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 121/131. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-65.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 63/71. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-26.2014.4.03.6116/SP

2014.61.02.003526-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ODAIR SCORZONI

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035268920144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.61.03.000598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MAURICIO FERNANDES LOBO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005986520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

1.Fls. 88/115. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-54.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 64/74. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-05.2014.4.03.6126/SP

 

2014.61.16.000307-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES LUIS DE CASTRO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003072620144036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.61.17.000389-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO MENDES BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003895420144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.26.002809-5/SP
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DESPACHO

1.Fls. 134/142. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-82.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 147/153. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-95.2014.4.03.6133/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

: SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028090520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.27.000702-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEWTON VALIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007028220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.33.001851-6/SP
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DESPACHO

1.Fls. 112/122. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-92.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 84/94. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-46.2014.4.03.6183/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADAO JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018519520144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.33.002278-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RICHARD PEDRO DYSZY

ADVOGADO : MS015397 AILSON PIRES MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022789220144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.83.002478-5/SP
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DESPACHO

1.Fls. 169/179. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.Fls. 126/136. Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais.

2.Dê-se vista ao embargado para contrarrazões, com fulcro no artigo 531 do Código de Processo Civil.

3.Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta E. Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR, para a sua redistribuição.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35781/2015 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRENE DO CARMO BOCCATO NASSIF

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024784620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005130-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ CARLOS ESCUDERO GERVINI

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051303620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-23.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032960-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034211-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.43.001190-4/SP

APELANTE : ELADIO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011902320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.032960-1/SP

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SOUTO CAETANO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00072-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.034211-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038033-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-92.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BUENO CONGA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 14.00.00085-4 2 Vr MATAO/SP

2014.03.99.038033-3/SP

APELANTE : ELISABETE MAIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI

: SP248056 CARLA ANDREA GOMES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00164-1 4 Vr GUARUJA/SP

2014.61.05.006377-7/SP

APELANTE : MARIA DONIZZETTI NOGUEIRA LEME

ADVOGADO : SP175678 SIMONE DA SILVA PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063779220144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-25.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-34.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

2014.61.19.000979-2/SP

APELANTE : JOSE ALVES CAMPOS

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009792520144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.27.000453-1/SP

APELANTE : VITOR BARBOSA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004533420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-37.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-14.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.34.001596-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS FONSECA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015963720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.83.003077-3/SP

APELANTE : AGOSTINHO BARBOSA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030778220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004834-0/SP

APELANTE : MARIA ISABEL RODRIGUES

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1.º do

Regimento Interno do T.R.F. da 3.ª Região, no prazo de 15 dias, conforme os artigos 508 e 531 do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35852/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002962-18.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

À vista da concordância manifestada à f. 424, homologo o pedido de habilitação requerido por NADIR DORIA

KROSCHINSKY CRISTELLI (fls. 413/420) como sucessora de Armando Cristelli, nos termos do artigo 1060,

inciso I do CPC.

Assim, providencie a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) as anotações cabíveis.

Após, retornem os autos para oportuno julgamento do agravo legal de fls. 401/412.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007182-83.2006.4.03.6183/SP

 

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048341420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.002962-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DORIA KROSCHINSKY CRISTELLI

ADVOGADO : SP079091 MAIRA MILITO GOES

SUCEDIDO : ARMANDO CRISTELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.83.007182-1/SP
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DESPACHO

Fls. 373/376 e 377/380: Ciência à autora, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012091-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo subido os autos por força da remessa oficial, à vista da petição de fls. 79/80, tendo sido verificado que a

intimação da r. sentença de fls. 75/76 se deu apenas por publicação na imprensa oficial, o julgamento foi

convertido em diligência, com baixa do feito à instância de origem, para que houvesse a intimação pessoal do

representante do INSS (fl. 82).

 

Entretanto, verifico que os autos foram devolvidos com o cumprimento da diligência determinada antes do

decurso do prazo legal para interposição de eventual recurso de apelação (fls. 92/94).

 

Assim, manifeste-se o INSS acerca do seu interesse em recorrer da sentença, no prazo de 05 (cinco) dias.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LICENA MASSUMI SHIMIZU YOSHIKAWA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071828320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.012091-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LEONOR DOS SANTOS GONCALVES e outros

: DOLORES MATOS DE ASSIS

: THEREZINHA DA SILVA DE SOUZA

: NEUSA ELISA PACHECO DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES MAGLIANI

: BENEDITA BRAZ FERREIRA

: IRENE COSTA MOREIRA

: MADALENA BRUNO SOARES

: ODETTE JOANNINA MESCIA AICARDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 08.00.00063-4 1 Vr SAO VICENTE/SP
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No silêncio, o feito deve vir à conclusão para apreciação da remessa oficial. 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária interposta pela parte autora visando à revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez (servidor público) (NB/122.353.502-6).

As Turmas da Terceira Seção, a teor do § 3º do artigo 10 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, decidem "feitos relativos à Previdência e Assistência Social". Vale dizer, causas de natureza

exclusivamente previdenciária.

A hipótese não se ajusta à disposição supra.

Confira-se o v. acórdão do Órgão Especial desta Egrégia Corte nos autos do Conflito de competência nº

2008.03.00.017179-4, de relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 14 de outubro de 2009, in

verbis:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMAS DAS 1ª E 3ª SEÇÕES DESTA CORTE. OBJETO DA

AÇÃO ORIGINÁRIA: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA A EX-FERROVIÁRIO.

PREEXISTÊNCIA DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. CUMULAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DO

BENEFÍCIO PLEITEADO. PROCEDÊNCIA DO CONFLITO NEGATIVO.

1. A ação, proposta contra a UNIÃO, por ex-ferroviário, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez

pelo regime estatutário insere-se na competência das Turmas da 1ª seção para julgar feitos relativos a servidores

públicos.

2. Ainda que da eventual procedência da ação possa resultar a cumulação de proventos, considerada a

preexistência de benefício previdenciário pago pelo INSS, o que determina a competência para o processar e

julgar a apelação, interposta pela UNIÃO, é a natureza jurídica do benefício pleiteado que, no caso, é

estatutário, não vinculado ao Regime Geral da Previdência Social.

3. Não se confunde a hipótese dos autos com a da complementação de benefício previdenciário devida a ex-

ferroviário, com recursos orçamentários da UNIÃO destinados ao INSS para o pagamento ao segurado porque,

em tal situação, o complemento que se pleiteia tem natureza jurídica previdenciária, e não estatutária.

4. Conflito negativo julgado procedente, declarada a competência da 2ª Turma desta Corte.

5. Precedentes de Turmas da 1ª e 3ª Seções."

 

Nessa linha, decisão unânime da 8ª Turma na Apelação Cível nº 1999.61.10.002229-4, de relatoria da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgada em 16 de novembro de 2009, valendo o destaque de trecho do

2009.03.99.016512-8/SP

APELANTE : SHIRLEY ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00052-0 2 Vr MIRASSOL/SP
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voto:

 

"I - INCOMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO PARA RECURSO SOBRE PENSÃO ESTATUTÁRIA

A exordial veicula dois pedidos cumulados e não conexos, contra dois réus diversos (INSS e União Federal), em

ação de rito ordinário que tramitou perante a 3ª Vara Federal de Sorocaba/SP:

pensão por morte em decorrência do falecimento de genitor, servidor público federal

pensão por morte em decorrência do falecimento de genitora, segurada do INSS

Não conheço da apelação da parte autora, visto tratar do pedido de concessão de pensão por morte em virtude de

falecimento de servidor público federal, em face da União Federal.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competência s entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

'Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem

na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do

Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira seção .

§ 3º. À Terceira seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção'.

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira seção a incumbência específica para julgar os

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

No caso dos autos, no que tange ao pedido de concessão de pensão por morte em virtude do falecimento da

genitora, verifica-se que a mesma era funcionária da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (fls. 17).

Cumpre consignar que o Órgão Especial desta E. Corte, em julgamento de conflito de competência suscitado pela

8ª Vara Previdenciária de São, oriundo de demanda com vistas à percepção de pensão deixada por servidor

público federal, declarou competente, para processamento e julgamento do feito, o Juízo Federal da 10ª Vara de

São Paulo, cujos recursos são apreciados pela Egrégia 1ª seção desta Corte. Por analogia, não é despicienda a

transcrição da ementa, in verbis:

 

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADOR DO INSS. DESCONTOS

EFETUADOS EM APOSENTADORIA.

(...).

- O impetrante, procurador autárquico aposentado, insurge-se contra ato praticado pela autoridade impetrada,

que realiza supostos descontos indevidos em seus proventos. Malgrado se possa afirmar, em sentido lato, que é

um benefício previdenciário, o impetrante é servidor público estatutário, sujeito às regras específicas do Estatuto

do servidor publico (Lei nº 8.112/90) e não ao Regime Geral cujo estatuto é a Lei nº 8.213/91. Logo, a

competência para examinar a pretensão é da vara comum.
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- Conflito julgado procedente. Fixada a competência do Juízo Federal da 10 ª Vara Federal em São Paulo-SP.'

(CC 4532, proc. n º 2003.03.00.005605-3, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJ 20.09.08).

 

Nesse diapasão, tratando-se de pedido de revisão de aposentadoria por invalidez de servidor público municipal,

entendo que é competente para julgar demandas de tal jaez, a Egrégia Primeira Seção deste Egrégio Tribunal, ex

vi do art. 10, § 1º, inc. IV, do Regimento Interno desta Corte.

Diante do exposto, redistribuam-se estes autos a uma das Turmas que compõem a Egrégia Primeira Seção desta

Corte, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-34.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 337/399: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007928-52.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.010447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADALBERTO GARCIA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00104473420094036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.007928-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM RODRIGUES NEVES incapaz

ADVOGADO : SP177945 ALINE ORSETTI NOBRE e outro

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES LIMA NEVES

ADVOGADO : SP177945 ALINE ORSETTI NOBRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia dos documentos pessoais de Wanderlei Rodrigues Neves,

filho da parte autora, indicado no estudo social (fls. 76/90)

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035922-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração ad judicia deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, para regularização, no prazo de 30

(trinta) dias, da representação processual por instrumento público, neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono

deverá ratificar todos os atos processuais praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular, diretamente ao Tabelião de Notas

local, a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro

de 1997).

Cumpra-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00079285220104036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.035922-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATROCINA MARIA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 10.00.00152-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2012.61.83.000814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERA LUCIA DE ANDRADE FREITAS e outro
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DESPACHO

Fls. 146/151 e 154/288: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. Em igual prazo, diga a mesma se tem

interesse no julgamento de sua apelação, à vista do deferimento administrativo do benefício pleiteado.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-57.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da aposentadoria se seu ex-marido (Sr. Cícero José Santos),

indicada na pesquisa PLENUS (anexa), bem como comprove, por documento, o valor da pensão indicada no auto

de constatação (fls. 37/40).

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontram os autos.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-45.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

: FERNANDO DE ANDRADE FREITAS

ADVOGADO : SP178236 SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008144820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.12.001957-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEANETE FARINELLI SANTOS

ADVOGADO : SP292398 ERICA HIROE KOUMEGAWA e outro

No. ORIG. : 00019575720134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.002229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 47/110 - Dê-se vista ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026264-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O título que se executa condenou o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a

correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77 e a gratificação

natalina nos anos de 1988 e 1989 correspondente ao valor pago no mês de dezembro, com o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/2005, da Corregedoria

Geral desta Egrégia Corte Regional, juros de mora em 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após,

em 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença (fls.

111/114 e 144/147, dos autos em apenso).

Na fase executória, o exequente apresentou os cálculos (fls. 176/179, dos autos em apenso), que apurou um

montante de R$ 11.812,77.

O INSS opôs embargos à execução, aduzindo a inexistência de valores a serem executados, sob a alegação de que

o valor da RMI apurada é inferior à concedida na via administrativa.

Por determinação judicial, foi realizada perícia técnica que apurou o montante de R$ 8.494,15 (fls. 51/55).

Discordando do valor apurado pelo expert judicial, o INSS reiterou a inexistência de valores a serem pagos a favor

da parte exequente.

O MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos à execução, extinguindo a execução, nos termos do artigo 794,

I, do CPC. 

Inconformada, a parte exequente apela, visando a reforma da r. sentença. 

Em face da divergência ainda existente, converto o julgamento em diligência e encaminho os autos à contadoria

deste Tribunal para que efetue os cálculos de conferência e informe o total devido nos termos do título executivo.

Após, a elaboração do cálculo, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo

INSS, ora embargante, acerca dele se manifestem.

Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

APELADO(A) : JOSE MARCONDES DA SILVA

ADVOGADO : SP189636 MAURO TIOLE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022294520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.026264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IVO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.08774-0 3 Vr TATUI/SP
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FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003848-09.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o despacho de fls. 139 não foi publicado, oportunizando, assim, o oferecimento de

contrarrazões à apelação pelo corréu, determino a sua intimação para, se o quiser, apresente contrarrazões ao

recurso, no prazo legal. 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001091-39.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 118.355.110-7. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

2014.61.03.003848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA CRISTINA SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OCTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS ITNER ANDRADE

ADVOGADO : SP163430 EMERSON DONISETE TEMOTEO e outro

No. ORIG. : 00038480920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.04.001091-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : JOSE CARLOS RAMALHO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010913920144036104 4 Vr SANTOS/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006782-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Concedo ao agravante o prazo de cinco dias para recolher as custas, nos termos da Resolução nº 411, de

21/12/2010, e da Resolução nº 426, de 14/09/2011, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Verifico que o recurso de apelação do INSS, por equívoco, foi processado em duplicidade pelo Juízo a quo, sendo

que a presente apelação já foi objeto de julgamento por esta Corte, transitado em julgado, nos autos autuados sob

o n. AC 0002689-80.2014.4.03.9999 - tendo sido, inclusive, baixados à primeira instância.

 

Por este motivo, nada a decidir quanto às razões recursais.

 

Dê-se baixa na distribuição e retornem os autos à Vara de origem.

2015.03.00.006782-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VAGNER MARCHETE

ADVOGADO : SP253174 ALEX APARECIDO BRANCO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00079238520144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.99.004740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIOVANNA GARCIA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : SP210540 VANESSA BRASIL BACCI

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO VIEIRA

No. ORIG. : 40021533720138260048 3 Vr ATIBAIA/SP
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Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008957-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 95-105: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vistas às partes. Prazo: 10 (dez) dias para cada

uma, sucessivamente, autora e ré.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009476-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GERSON BENTO DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, na condição de filho

2015.03.99.008957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IGOR APARECIDO MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SP298095 FÁBIO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : PAULO CESAR MIRANDA e outro

: LUZIA CRISTINA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : SP298095 FÁBIO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00175-0 3 Vr BEBEDOURO/SP

2015.03.99.009476-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 12.00.00143-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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inválido.

O laudo pericial de fls. 90/96 concluiu pela incapacidade laborativa total e permanente à data da realização da

perícia (16.09.2013), com quadro compatível com transtorno mental orgânico e retardo mental leve, decorrente de

meningite.

Em resposta ao quesito de nº 04 formulado pelo INSS, o perito fixou o início da incapacidade no ano de 1996.

Não obstante, os extratos do CNIS acostados às fls. 44/45 evidenciam vínculos empregatícios de natureza urbana,

estabelecidos pelo autor entre 05 de abril de 2006 e 27 de junho de 2007, 03 de novembro de 2009 e 17 de

dezembro de 2009, 07 de janeiro de 2010 e 04 de maio de 2010.

Acrescente-se a isso ter o autor assinado de próprio punho a procuração de fl. 28, além de não constar nos autos

notícia de eventual ação de interdição.

O quesito de nº 3.3 formulado pelo INSS às fls. 81 indagava acerca da capacidade do autor para praticar os atos da

vida civil, o qual, no entanto, deixou de ser respondido.

Nesse contexto, acolho o parecer do Ministério Público Federal de fl. 151, a fim de que os autos retornem ao Juízo

a quo e, em exame médico complementar, esclareça o perito se o autor está apto para os demais atos da vida civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte a autora, Evangelista, a sua certidão de casamento com o "de cujus", no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009658-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EVANGELISTA DOS SANTOS RAMALHO e outro

: REGINALDO RAMALHO incapaz

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

REPRESENTANTE : EVANGELISTA DOS SANTOS RAMALHO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018813720138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2015.03.99.010235-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : MIGUEL SOARES FONSECA

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
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DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 151.280.915-0. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010868-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 162.850.998-5. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010927-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00017-5 1 Vr MATAO/SP

2015.03.99.010868-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : INACIO VIEIRA NETO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00067-0 2 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.010927-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : JULIO AUGUSTO DA SILVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00185-0 1 Vr SUMARE/SP
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DESPACHO

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o processo administrativo relativo ao NB 162.362.780-7. Prazo: 15

(quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014400-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração ad judicia deveria ter sido outorgada por

instrumento público, e não por instrumento particular.

 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar

oportunidade para regularizar a representação processual.

 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, para regularização, no prazo de 30

(trinta) dias, da representação processual por instrumento público, neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono

deverá ratificar todos os atos processuais praticados.

 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da justiça gratuita - assim considerada por ser pobre

na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular, diretamente ao Tabelião de Notas

local, a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro

de 1997).

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35853/2015 

2015.03.99.014400-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MORALINA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

CODINOME : MORALINA FERNANDES DA SILVA VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 14.00.00029-7 3 Vr JACAREI/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000344-73.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a juntar a estes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de objeto e pé do Processo n.

949/90, o qual trata da interdição de Aprígio Antero Silva e tramitou perante o d. Juízo de Direito da 1ª Vara de

Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos/SP, para que se possa aferir qual a data de ajuizamento

daquela ação. O autor deve, ainda, trazer a este Juízo ad quem cópia de laudo conclusivo, caso tenha sido

realizado exame pericial naquele feito, acerca da sanidade mental do demandante.

Com a juntada da referida documentação, dê-se vista dos autos ao INSS e, na sequência, ao Ministério Público

Federal.

Após o cumprimento das diligências ora determinadas, tornem conclusos.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4084/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004553-35.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, ante a perda de objeto.

 

2006.61.03.000344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APRIGIO ANTERO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP201737 NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA RIBEIRO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00003447320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.26.004553-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : DANIEL BEZERRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE C LADENTHIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045533520144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sem recurso voluntário e submissão ao reexame necessário, estes autos vieram a esta Egrégia Corte.

 

Nesse contexto, nada a decidir nesta Instância.

 

Assim, após diligências e anotações de praxe, devolvam-se à Origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13370/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401828-20.1990.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO DE

PENALIDADE ADMINISTRATIVA.

1. O exame destes embargos de declaração limita-se estritamente ao que foi decidido pelo Superior Tribunal de

Justiça nos autos do Agravo em Recurso Especial nº 511.206/SP, ou seja, a suprir omissão atinente à alegação de

ofensa ao princípio da razoabilidade na aplicação da penalidade administrativa.

2. A aplicação de penalidades administrativas distintas aos servidores não implica violação à isonomia, tampouco

à razoabilidade, na medida em que quem concorre, de qualquer modo, para a prática da infração administrativa

incide nas penas a ela cominadas, na medida de sua culpabilidade (CP, art. 29, caput, aplicado por analogia ao

processo administrativo).

3. Na fixação da penalidade, cabe ao julgador atentar para a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social do

agente, sua personalidade, motivos e circunstâncias que envolveram a prática do ilícito administrativo, nos moldes

do disposto no art. 59 do Código Penal, igualmente aplicável, por analogia, ao processo administrativo.

4. A aplicação de penalidades administrativas diversas àqueles que participaram da infração não ofende os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5. Em razão do provimento do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça e do consequente acolhimento

destes embargos de declaração, torna-se necessário excluir a multa de 1% do valor da causa, que havia sido

anteriormente imposta sob o fundamento de serem os embargos procrastinatórios. Incide, no caso, a orientação

contida na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Embargos de declaração acolhidos, sem atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

94.03.105114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : THEREZINHA DE CAMPOS SILVA

ADVOGADO : HERMENEGILDO DE SOUZA REGO

REU(RE) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALNEY QUADROS COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.04.01828-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509568-

18.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há qualquer contrariedade entre a fundamentação do acórdão embargado e a sua

conclusão, bem como não há qualquer omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303303-30.1995.4.03.6102/SP

 

 

1995.61.82.509568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MIRAMAR JACQUAR TECIDOS LTDA e outros

: MARCO PUTIC

: INEDINA MALDONADO CRUZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05095681819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

96.03.021495-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART.

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, o embargante não assinala, de forma clara e específica, qual ou quais dos vícios acima

pretende ver sanado na hipótese, limitando-se a requerer a "reconsideração" do acórdão embargado.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não pode ser

acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal de

Justiça.

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016808-80.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

REU(RE) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE JABOTICABAL SP

ADVOGADO : SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA

REU(RE) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI UGATTI

No. ORIG. : 95.03.03303-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

96.03.055560-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : CLAUDIO ALVES BARBOSA e outros

: LEONY RIBEIRO

: FRIDA GARCIA MUNHOZ

: RUBENS DE CASTRO CARNEIRO

: ULISSES MOREIRA

: MARIA JOSE DE MAGALHAES FERREIRA ALVES

: LUIZ BETTARELLO FILHO

: VANDA COLLACO CARNEIRO BRANCO

: FANY DUPRE

: ANTONIO POLI LACERDA

: MERCEDES DE CARLI LA LAINA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A GAE. DESCONTO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202408-55.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

: PAULO PIERINO FUSCO

: REYNALDO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

REU(RE) : EMILIA DEVISATE CARVALHO e outro

: SILVIO CARVALHO FILHO

ADVOGADO : RAFAEL PERALES DE AGUIAR

SUCEDIDO : SILVIO CARVALHO falecido

No. ORIG. : 89.00.16808-8 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.072002-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : JOSE SOARES DE MELO FILHO e outros

: SEVERINO ROCHA DA SILVA

: ROMEU ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO

PARTE AUTORA : CARLOS DA SILVA FERREIRA e outro

: PAULO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL

No. ORIG. : 95.02.02408-7 4 Vr SANTOS/SP
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3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043579-46.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

1- Com base na orientação pacífica dos Tribunais Superiores (RE 566.621/RS e REsp 1.269.570/MG), o prazo

prescricional para repetição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativamente aos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, é de cinco anos a contar do pagamento, para as demandas ajuizadas a

partir de 9.6.2005. Já para as ações propostas antes dessa data, continua a ser aplicada a sistemática anterior (tese

dos 5 + 5).

2- Objetiva a autora a compensação dos valores relativos à contribuição social sobre a folha de salários, recolhidos

nos meses de setembro e outubro de 1989 (competências agosto e setembro).

3- Ajuizada a ação em 02.09.1999, não há que se cogitar de ocorrência da prescrição, eis que seu termo inicial é a

data do pagamento antecipado, ocorrido em setembro e outubro, e não a data do fato gerador da obrigação

tributária (efetiva prestação de serviços pelos trabalhadores), tal como considerou o acórdão recorrido.

4- Juízo de retratação positivo para adequar o julgado e dar provimento à apelação, no sentido de considerar não

atingido pela prescrição também o recolhimento tributário efetuado em setembro de 1989 (competência agosto de

1989). Devolução dos autos à origem para regular processamento, tendo em vista que a petição inicial foi

liminarmente indeferida, sendo inaplicável o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

1999.61.00.043579-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.025366-0/SP

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, II, § 7º, CPC. AGRAVO LEGAL. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. MULTA

DO ART. 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1- No julgamento do REsp 1.198.108/RJ, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que não há falar-se em agravo manifestamente infundado ou inadmissível,

quando sua interposição visa ao esgotamento da instância ordinária com o propósito de viabilizar o acesso aos

Tribunais Superiores.

2- No presente caso, ao apreciar o agravo legal interposto, o então Relator aplicou a censura prevista no art. 557, §

2º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o recurso seria manifestamente inadmissível.

3- Estando a matéria decidida em desconformidade com o julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se a adequação do julgado.

4- Juízo de retratação positivo para excluir a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo

Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa, mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do

recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, excluir a aplicação da

multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, no montante de 1% do valor atualizado da causa,

mantendo, no mais, o acórdão que não conheceu do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103431-59.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP198225 LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros

APELADO(A) : VALERIA MATEUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO

No. ORIG. : 97.00.04029-1 3 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.035037-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) :
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ACADEMIA DA FORCA AEREA SECAO
SINDICAL

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.11.03431-8 2 Vr PIRACICABA/SP
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A GAE. DESCONTO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-36.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, e 543-C, § 7º, II DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS NA ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO.

1- No julgamento do REsp 1.112.524/DF, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ação de compensação/repetição de indébito, são aqueles da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção daquela

Corte, que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ.

2- Revisão do acórdão para, em juízo de retratação positivo, fixar os índices de correção monetária com a

aplicação dos índices constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal, mantendo, no mais, o julgado nos

termos em que proferido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, fixar os índices de correção monetária com a aplicação

dos índices constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal, mantendo, no mais, o julgado nos termos em

que proferido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

2000.03.99.044194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RICARDO SAMU E CIA LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP040324 SUELI SPOSETO GONCALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00609-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021019-24.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. GRAU

DE RISCO DA EMPRESA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.

PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027653-30.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.82.021019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MONTIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : ELETRONICOS PRINCE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ANDERSON MOTIZUKI

2001.03.99.001607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

PARTE AUTORA : MARISA BERALDO ROSA e outros

: DONIZETE APARECIDO RIBEIRO

: MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA CEZAR

: TEREZA MARLENE MORETTI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015024-59.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há qualquer contrariedade entre a fundamentação do acórdão embargado e a sua

conclusão, bem como não há qualquer omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 96.00.27653-6 9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.015024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : EPL EMBALAGENS E PAPEIS LTDA e outros

: FRANK MARQUES JUNIOR

: MARCIA GUIMARAES MARQUES

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA

No. ORIG. : 00150245920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-24.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SFH. COBERTURA DE SALDO PELO FCVS. DUPLO FINANCIAMENTO. TAXA DE

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO. SEGURO MENSAL. TAXA DE INSCRIÇÃO E EXPEDIENTE.

TABELA PRICE. ANATOCISMO. APLICAÇÃO DA TR.

1. Agravo retido não conhecido, eis que não requerido expressamente o seu conhecimento nas razões de apelação

(CPC, art. 523, § 1º).

2. Contrato firmado no ano de 1980 pelos primeiros mutuários, prevendo cobertura pelo FCVS, com posterior

sub-rogação para os autores, no ano de 1981. Somente a partir de 5 de dezembro de 1990, após as alterações da

Lei n. 8.100/90, o mutuário passou a ser penalizado com a perda da cobertura do FCVS nos casos de duplo

financiamento. Recurso Especial julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos pelo STJ.

3. Taxa de Cobrança e Administração. Fundamento de validade no art. 2º, "d", do Decreto 63.182/68, assim como

nas Circulares do Conselho Monetário Nacional ou Banco Central do Brasil. No caso concreto, encontra-se

prevista contratualmente e não há qualquer comprovação de abuso em sua cobrança, devendo ser mantida, em

homenagem aos princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória das convenções. Precedentes

jurisprudenciais.

4. Seguro Mensal. Regulamentado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, no tocante à Apólice do

Seguro Habitacional, suas cláusulas e condições haviam sido estabelecidas pela Resolução da Diretoria do Banco

Nacional de Habitação (Resolução nº 18/77), posteriormente alteradas e confirmadas pela Circular da SUSEP nº

111, de 03.12.99. Não tendo sido comprovada a ilegalidade da fixação do prêmio no caso concreto ou a cobrança

indevida, deve ser mantida a sentença.

5. Taxa de Inscrição e Expediente. Não conhecimento do pedido, uma vez que não foi objeto do pedido inicial e,

portanto, não foi apreciado pela sentença.

6. Aplicação da Tabela Price. Conforme sistemática do Sistema de Amortização Francês (sistema price), na

hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para o pagamento dos juros, estes deverão ser lançados em uma

conta separada, que deverá sofrer incidência apenas de correção monetária, evitando a incidência de juros sobre

juros. Portanto, não há se falar em anatocismo. No tocante à prévia amortização do saldo devedor em relação ao

pagamento da parcela mensal, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela possibilidade da operação, em sede

recurso repetitivo, assim como já o fez quanto ao cabimento da aplicação da TR como índice de correção do saldo

devedor, mesmo anteriormente à Lei nº 8.177/91, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela

taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

7. Mantida a sentença e, portanto, a sucumbência recíproca, devem ser mantidos os honorários.

8. Não conhecimento do agravo retiro, apelação da CEF não provida, apelação dos autores conhecida

2003.61.00.007274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO(A) : HITOSHI MARIO SAITO e outro

: MARGARIDA SHIZUE HANYU SAITO

ADVOGADO : SP187042 ANDRE KOSHIRO SAITO

: SP211299 JULIANA ROBERTA SAITO

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
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parcialmente e, na parte conhecida, não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO

interposto pelos autores, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO da Caixa Econômica Federal, conhecer em

parte da apelação dos autores e, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003025-05.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. REFORMA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. DEMORA NA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O militar tem direito à reforma, com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau

hierárquico imediatamente superior quando, verificada sua incapacidade definitiva, for considerado

impossibilitado, total e permanentemente para qualquer trabalho. Caso a incapacidade definitiva seja apenas para

o serviço ativo das Forças Armadas, a reforma se dará com a remuneração calculada com base no soldo

correspondente ao grau hierárquico que o militar ocupava na ativa.

2. O apelante faz jus à reforma, nos termos do art. 108, III, da Lei nº 6.880/80, com proventos relativos ao posto

que ocupava na ativa, ou seja, soldado, com o pagamento da remuneração e vantagens do período em que esteve

desincorporado, observada a prescrição quinquenal.

3. Não há direito à remuneração calculada com base na graduação imediatamente superior (terceiro sargento)

porque o autor não se encontra definitivamente incapacitado para o exercício de qualquer outro trabalho.

4. A cumulação objetiva de ações postulada pelo autor, na medida em que não existe nenhum ponto comum, de

fato ou de direito, entre este pleito e os pedidos de reforma e indenização pelos danos sofridos. Tal pedido, aliás,

nem mesmo decorre dos fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.

5. Tendo sido julgados improcedentes os pedidos de remuneração referente ao grau hierárquico imediatamente

superior; indenização por danos materiais, morais e estéticos, bem como de reparação pela demora judicial, não se

pode sustentar tenha o autor decaído de parte mínima do pedido, a justificar a sucumbência exclusiva da União

(CPC, art. 21, parágrafo único).

6. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação da União e reexame necessário parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do autor e DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário para reconhecer a ocorrência de

2004.60.00.003025-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LEOMAR SZUBRIS DA SILVA

ADVOGADO : MS013370 MARLON RICARDO LIMA CHAVES e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030250520044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021861-80.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.

FALHA. EXTRAVIO DE VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. APELAÇÃO DA CEF

PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.

1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) às instituições financeiras.

2. A mera alegação de inexatidão do documento de transferência não poderia acarretar prejuízo irreparável ao

cliente.

3. A alegação de que o transcurso de um mês entre a transferência e a reclamação implicaria responsabilidade

concorrente não é plausível, pois não se trata de decurso de tempo tão longo a ponto de inviabilizar o rastreio das

atividades bancárias. Descumprido o dever de bem prestar o serviço assumido, surge para a instituição financeira

a responsabilidade objetiva de reparar os prejuízos.

4. A condenação imposta à apelante a título de indenização por danos morais observou os critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, atendendo à dupla finalidade da reparação: caráter compensatório para o

ofendido e punitivo-pedagógico para o ofensor.

5. A correção monetária e os juros de mora incidem na forma do Manual de Cálculos aprovado segundo a

Resolução nº 134, de 21.12.2010, com as alterações da Resolução nº 267, de 02.12.2013, ambas do Conselho da

Justiça Federal. Quanto aos juros, especificamente, deverão incidir sobre a indenização dos danos materiais, a

partir do evento, nos termos da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça, no percentual de 0,5% (meio por

cento) ao mês até 10.01.2003 e, a partir de então, deverá ser aplicada a taxa Selic, não cumulada com qualquer

outra forma de atualização, sob pena de bis in idem.

6. Apelação da ré parcialmente provida. Recurso adesivo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré e

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028172-87.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.021861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

APELADO(A) : MARINA SUZUKI

ADVOGADO : SP108329 OSWALDO DE OLIVEIRA e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ROUBO DE

MALOTES. PREJUÍZO. PROVA. INEXISTÊNCIA.

1. A prova dos autos dá conta da existência de contrato válido firmado entre as partes, pactuando, inclusive, a

responsabilização da contratada pelo inadimplemento involuntário da obrigação

2. Incontroverso o roubo dos malotes.

3. Não há prova acerca do conteúdo dos malotes, sendo certo que incumbia à instituição financeira documentar, de

alguma forma, o que estava sendo transportado.

4. As perdas e danos devem ser provadas, pois o sistema jurídico não admite o chamado dano hipotético ou

presumido. Essa prova deve ser verificada na fase de conhecimento do processo, pois a sentença deve promover o

acertamento da relação jurídica havida entre as partes, não podendo restar dúvidas quanto à composição do litígio.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028173-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ROUBO DE

MALOTES. PREJUÍZO. PROVA. INEXISTÊNCIA.

1. A prova dos autos dá conta da existência de contrato válido firmado entre as partes, pactuando, inclusive, a

responsabilização da contratada pelo inadimplemento involuntário da obrigação.

2. Incontroverso o roubo dos malotes.

3. Não há prova acerca do conteúdo dos malotes, sendo certo que incumbia à instituição financeira documentar, de

alguma forma, o que estava sendo transportado.

2005.61.00.028172-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

APELADO(A) : M T SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP191153 MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro

2005.61.00.028173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : M T SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP191153 MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro
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4. As perdas e danos devem ser provadas, pois o sistema jurídico não admite o chamado dano hipotético ou

presumido. Essa prova deve ser verificada na fase de conhecimento do processo, pois a sentença deve promover o

acertamento da relação jurídica havida entre as partes, não podendo restar dúvidas quanto à composição do litígio.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028404-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ROUBO DE

MALOTES. PREJUÍZO. PROVA. INEXISTÊNCIA.

1. A prova dos autos dá conta da existência de contrato válido firmado entre as partes, pactuando, inclusive, a

responsabilização da contratada pelo inadimplemento involuntário da obrigação.

2. Incontroverso o roubo dos malotes.

3. Não há prova acerca do conteúdo dos malotes, sendo certo que incumbia à instituição financeira documentar, de

alguma forma, o que estava sendo transportado.

4. As perdas e danos devem ser provadas, pois o sistema jurídico não admite o chamado dano hipotético ou

presumido. Essa prova deve ser verificada na fase de conhecimento do processo, pois a sentença deve promover o

acertamento da relação jurídica havida entre as partes, não podendo restar dúvidas quanto à composição do litígio.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-56.2005.4.03.6105/SP

 

2005.61.00.028404-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO(A) : M T SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

No. ORIG. : 00284040220054036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.013345-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANDADO

DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO

CPC. SOLIDARIEDADE DE CREDORES. ART. 274 DO CÓDIGO CIVIL. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A impetração de mandado de segurança que garantiu o direito ao recebimento dos honorários sucumbenciais

constitui fato superveniente ao julgamento dos embargos à execução, ensejando a aplicação do art. 462 do Código

de Processo Civil. 

2. Em se tratando de credores solidários, o julgamento favorável a um deles aproveita aos demais. Aplicação da

parte final do art. 274 do Código Civil.

3. Honorários advocatícios fixados em prol do apelante, em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos

termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

4. Apelação a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057864-

64.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DJALMA LACERDA e outro

: ISAIAS DOMINGUES

ADVOGADO : SP042715 DIJALMA LACERDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

2006.03.00.057864-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : GUILHERME AZEVEDO SOARES GIORGI e outros

: ROBERTO AZEVEDO SOARES GIORGI

: ROGERIO GIORGI PAGLIARI

: FLAVIO DE BERNARDI

: JOAO DE LACERDA SOARES NETO

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A e outros

: JOAO SERGIO MIGLIORI

: LUIS EDUARDO DE MORAES GIORGI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO QUE, EM JUÍZO DE

RETRATAÇÃO, EXCLUIU OS AGRAVANTES DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante 4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015783-

36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.82.064497-5 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.015783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : ASSUNTA SILVERIO GAIO e outros

: JOSEFA CLAUDETE MACKEVICIUS

: MARIA ARGENTINA DO BRASIL BARBOSA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

REU(RE) : MARIA CECILIA RAPOSO DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

REU(RE) : PAULO FERNANDO DE ARAUJO CANTELLI

ADVOGADO : EVANDRO JOSE SOARES E RUIVO

SUCEDIDO : MARIA LEZI DE ARAUJO CANTELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157833620064036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034835-24.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

2007.03.99.034835-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AUTOR(A) : COML/ S SCROCHIO LTDA e outros

: HOMERO CARLOS SCROCCHIO

: NILSON SCROCHIO

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI

REU(RE) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00111-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048471-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030994-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.048471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : TOSIAKI UTIYAMA e outro

: TOSIAKI UTIYAMA espolio

ADVOGADO : FABIO SILVINO

REPRESENTANTE : SATIE UTIYAMA e outro

: CRISTINA MISSAE UTIYAMA RUELLA

ADVOGADO : FABIO SILVINO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00000-6 A Vr ANDRADINA/SP

2007.61.00.030994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS. ADICIONAL DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. DECRETO REGULAMENTAR. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO E REEXAME IMPROVIDOS.

1. A apelada não se enquadra entre os sujeitos passivos do adicional previstos no art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91;

além disso, não compõe o rol do art. 1º da Lei nº 4.595/64.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao extrapolar o poder regulamentar, impondo obrigação tributária, ofende o princípio da

legalidade (art. 150, I, da Constituição Federal).

3. Apelação da União Federal e reexame necessário improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da União Federal

e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031454-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A COISA JULGADA. PRECEDENTES

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. A autora ajuizou ação de conhecimento objetivando apenas a declaração de inexistência de obrigação jurídica

de recolher valor relativo à contribuição previdenciária incidente sobre quantia paga a título de remuneração de

seus administradores e profissionais autônomos.

2. A sentença julgou improcedente o pedido, condenado a parte-autora ao pagamento de 10% a título de

honorários sobre o valor atribuído a causa (autos em apenso - fls. 90/96).

3. Foi interposto recurso de apelação, o qual foi provido para condenar a ré ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual 10% sobre o valor da condenação (fls.135/140 - autos em apenso).

4. A decisão de fls. 135/140 dos autos em apenso, quando faz menção ao pagamento de honorários de advogado

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS e
filia(l)(is)

ADVOGADO : SP063736 MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAES e outro

APELADO(A) :
BM E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS
filial

ADVOGADO : SP063736 MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.031454-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : VICUNHA S/A e outro

: TEXTILIA COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP041728 THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro
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de 10% sobre o valor da condenação, comete mera imprecisão e/ou erro material, que não importa em violação a

coisa julgada. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

5. Os honorários calculados pela embargada levaram em conta o percentual de 10% sobre o valor da causa

devidamente atualizado, eis que, em se tratando de ação meramente declaratória, não há condenação da parte

adversa a restituição de valores.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038907-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DO BEM

DE FAMÍLIA. CONSTRUÇÃO COM ÁREA SUPERIOR AOS LIMITES ENSEJADORES DA ISENÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.038907-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO LEPERA

ADVOGADO : SP171759 TATIANA CRISTINA DE ARRUDA FODRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00006-6 1 Vr IBITINGA/SP
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043706-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000482-24.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.03.99.043706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : CLAUDINEI APARECIDO GARCIA MORENO -ME e outro

: CLAUDINEI APARECIDO GARCIA MORENO

ADVOGADO : SYLVIO JOSE PEDROSO

No. ORIG. : 05.00.00010-0 2 Vr ITARARE/SP

2008.61.18.000482-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DOUGLAS DA SILVA MIGUEL VAZ incapaz

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

REPRESENTANTE : TERESINHA DE JESUS DA SILVA MIGUEL

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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EMENTA

 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. ACIDENTE EM SERVIÇO

NÃO CONFIGURADO. PENSÃO INDEVIDA.

1. Soldados com menos de dois anos de efetivo serviço não são contribuintes obrigatórios da pensão militar, de

modo que seus dependentes não têm direito a pensão. O juízo a quo não poderia ter determinado que a União

implementasse o benefício, mediante o recolhimento das contribuições previstas no art. 45 da Lei nº 10.486, de

4.7.2002, pois o pai do autor não era contribuinte para a pensão militar.

2. Dependentes de cabos, soldados, marinheiros e taifeiros com menos de dois anos de efetivo serviço - ou seja, de

militares não contribuintes da pensão militar - somente têm direito a pensão se a morte ocorrer na atividade em

consequência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida. É o que determina o parágrafo único

do art. 15 da Lei nº 3.765/60.

3. No caso em exame, não há dúvida de que o soldado era militar da ativa quando faleceu. Contudo, não se

conclui, a partir das provas produzidas em regular instrução, que sua morte tenha acontecido em serviço, no

exercício de suas funções militares. Infelizmente, a morte ocorreu quando o soldado estava em situação de

transgressão disciplinar.

4. Os fatos investigados e comprovados nos autos dão conta de que os militares acidentados transgrediram normas

internas da Administração Militar, descaracterizando o acidente em serviço. Em razão disso, exclui-se a obrigação

de pagamento de pensão militar aos dependentes dos que faleceram.

5. A circunstância de haver sido deferido, no âmbito do Juizado Especial Federal, pedido de pensão por morte

formulado pela mãe de outro militar falecido no mesmo acidente não tem o condão de vincular o resultado deste

julgamento. Ademais, tudo leva a crer que aquele juízo não teve conhecimento das conclusões do Inquérito

Policial Militar que foi anexado a estes autos, em especial a de que os militares voltavam de um passeio quando se

deu o acidente fatal.

6. Apelação da União e reexame necessário providos. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da União e ao

reexame necessário para julgar improcedente a demanda, ficando prejudicada a apelação do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009095-

89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00004822420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.09.009095-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : THIAGO STRAPASSON

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00090958920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007986-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MANTIDOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.00.007986-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTACAO S/A

ADVOGADO : SP129811B GILSON JOSE RASADOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079863320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-93.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MANUTENÇÃO DAS

ENTIDADES DESTINATÁRIAS DAS CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS NO POLO PASSIVO.

INCIDÊNCIA SOBRE HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

1. Legitimidade passiva das entidades indicadas na inicial como litisconsortes passivas (FNDE, INCRA, SESC,

SENAC, SEBRAE e INSS), por serem as destinatárias das contribuições devidas a terceiros, devendo integrar a

lide, pois serão atingidas pelo resultado da demanda que determine a inexigibilidade da contribuição, afetando os

direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também delas.

2. As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto

no inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial.

3. Mantida a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios tal como fixado pela sentença

(10% sobre o valor da causa), tendo em vista que atende aos critérios previstos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

4. Apelação da parte autora improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar, de ofício, a extinção do processo sem resolução

de mérito, para manter as entidades destinatárias das contribuições a terceiros no polo passivo e negar provimento

2011.61.00.011280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP219676 ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE : SOCOPA SOCIEDADE CORORETORA PAULISTA S/A (MATRIZ)

No. ORIG. : 00112809320114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017330-23.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPENSAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

1- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2- No caso em exame, há contradição em relação à interpretação da legislação que regulamenta o exercício da

compensação, a qual, como dito no acórdão embargado, rege-se pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda em que o direito vem a ser reconhecido. 

3- Como a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei nº 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-receita) e unificou os órgãos federais de arrecadação, mas consignou expressamente, em

seu art. 26, parágrafo único, que o art. 74 da Lei nº 9.430/96 (que permite a compensação entre quaisquer tributos)

é inaplicável às contribuições previdenciárias, conclui-se que, a partir dessa lei, restou vedada a compensação

entre créditos e débitos de natureza previdenciária com outros tributos administrados pela antiga SRF.

4- Muito embora os embargos de declaração não sejam a via formalmente adequada para a reapreciação desta

matéria, faz-se necessário acolher os embargos nesta parte para alterar a fundamentação do julgado em relação à

compensação, evitando-se, com isso, dispêndio de tempo e recursos em direção ao mesmo resultado obtido nesta

via processual. No mais, o acórdão embargado permanece inalterado.

5- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os embargos de declaração da

União Federal, dotando-os, excepcionalmente, de efeitos modificativos, para determinar a compensação dos

créditos somente com contribuições de natureza previdenciária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

2011.61.05.017330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : BSA BEBIDAS LTDA e outro

: CRBS S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00173302320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006483-

44.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO

REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007663-91.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.10.006483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : MUNICIPIO DE SALTO SP

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA

: AMILTON LUIZ DE ARRUDA SAMPAIO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064834420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.61.00.007663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : IGUS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00076639120124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

(COTA PATRONAL, SAT E DESTINADA A TERCEIROS). AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL. APELAÇÕES E REEXAME

NECESSÁRIO PREJUDICADOS.

1. Tratando-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante o não

recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidente sobre os

valores pagos a seus empregados, o Delegado da Receita Federal é parte legítima para figurar no polo passivo do

mandado de segurança. No entanto, também devem integrar a relação processual os destinatários das

contribuições a terceiros, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.

2. A necessidade do litisconsórcio passivo resulta da própria natureza da relação jurídica processual, uma vez que

o provimento jurisdicional que, eventualmente, determine a inexigibilidade da contribuição afetará os direitos e

obrigações não apenas do agente arrecadador, como também destas entidades.

3. No caso em exame, não houve a citação dos terceiros destinatários das contribuições, na qualidade de

litisconsortes passivos necessários, sendo causa de nulidade a sua ausência, ainda que não requerida a citação pela

parte impetrante, eis que a integração dos litisconsortes necessários no polo passivo é providência que, nesse caso,

deveria ter sido ordenada de ofício pelo juiz, a teor do disposto no art. 47, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

4. Anulação, de ofício, da sentença e de todo o processado a partir da citação.

5. Prejudicados os recursos e reexame necessário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença e todo o processado a

partir da citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que o Juízo intime a impetrante a

promover a citação das entidades destinatárias das contribuições a terceiros como litisconsortes necessárias,

restando prejudicadas as apelações e o reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-41.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO

ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ENDEREÇO CORRETO DO RÉU.

DECISÃO MANTIDA.

1. Mantida a decisão monocrática agravada, a qual encontra respaldo em jurisprudência deste e de outros

Tribunais Regionais Federais.

2. Não demonstrou o recorrente a errônea aplicação dos precedentes utilizados como fundamento da decisão ou a

2012.61.19.004371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : FRANCISCA FERREIRA DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043714120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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inexistência dos pressupostos de incidência do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010556-92.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

NÃO INCIDÊNCIA SOBRE: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INCIDÊNCIA SOBRE: HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. COMPENSAÇÃO.

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que é cabível a impetração de mandado de segurança para a

declaração do direito do contribuinte à compensação. Preliminar rejeitada.

2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, confirmou a não

incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurar verba

indenizatória.

3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o terço constitucional de férias

gozadas tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

4. As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto

no inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente à

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não tem natureza indenizatória, mas sim salarial.

5. A natureza salarial da licença-maternidade exsurge pelo simples fato de que o vínculo de emprego se mantém,

incidindo contribuição previdenciária.

6. A compensação só será possível após o trânsito em julgado, nos moldes do artigo 170-A do Código Tributário

Nacional.

7. Apelações da União, da parte impetrante e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às

apelações da parte impetrante, da União Federal e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.20.010556-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA

ADVOGADO : SP184393 JOSE RENATO CAMILOTTI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00105569220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003050-44.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-21.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.27.003050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAISSON ANDRE HILZENDEGER

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030504420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.82.006248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : KEMAH INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005547-87.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

EQUIPARAÇÃO AO VALOR RECEBIDO PELOS SERVIDORES DO TCU. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00062482120124036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2013.60.00.005547-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

APELADO(A) : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : MS004063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055478720134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011267-

35.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPENSAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

ACOLHIDOS.

1- O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2- No caso em exame, há contradição em relação à interpretação da legislação que regulamenta o exercício da

compensação, a qual, como dito no acórdão embargado, rege-se pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da

demanda em que o direito vem a ser reconhecido.

3- Como a impetração é posterior à entrada em vigor da Lei nº 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita

Federal do Brasil (super-receita) e unificou os órgãos federais de arrecadação, mas consignou expressamente, em

seu art. 26, parágrafo único, que o art. 74 da Lei nº 9.430/96 (que permite a compensação entre quaisquer tributos)

é inaplicável às contribuições previdenciárias, conclui-se que, a partir dessa lei, restou vedada a compensação

entre créditos e débitos de natureza previdenciária com outros tributos administrados pela antiga SRF.

5- Muito embora os embargos de declaração não sejam a via formalmente adequada para a reapreciação desta

matéria, faz-se necessário acolher os embargos nesta parte para alterar a fundamentação do julgado em relação à

compensação, evitando-se, com isso, dispêndio de tempo e recursos em direção ao mesmo resultado obtido nesta

via processual. No mais, o acórdão permanece inalterado.

6- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER EM PARTE os embargos de declaração da

União Federal, dotando-os, excepcionalmente, de efeitos modificativos, para determinar a compensação dos

créditos somente com contribuições de natureza previdenciária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2013.60.00.011267-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA

ADVOGADO : RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00112673520134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005787-58.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. INPUGNAÇÃO. IMCUMBÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. NECESSIDADE

DE PROVA DA INEXISTÊNCIA OU DO DESAPARECIMENTO DA CONDIÇÃO DE NECESSITADO. ART.

7º DA LEI Nº 1.060/50.

1. O autor obteve a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita na fase do processo de conhecimento.

Ausência de insurgência da União.

2.De acordo com o artigo 7º, da Lei nº 1.060/50, cabe à parte contrária, em qualquer fase do processo, requerer a

revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento

da condição de necessitado.

3. "O benefício da assistência judiciária gratuita concedido na fase cognitiva do processo se estende para a

liquidação, a execução e a oposição a esta" (STJ, 5ª T, REsp 586.793, Min. Arnaldo Esteves, j. 12.09.06, DJU

9.10.06) - Anotações de Theotonio Negrão ao artigo 9º, da Lei nº 1.060/50 - Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor, 44ª Edição, 2012, página 1280.

4. O beneficiário da assistência judiciária gratuita não perde a condição de necessitado diante o recebimento de

algum proveito econômico oriundo de ação judicial proposta. Perda da condição de hipossuficiente. Necessidade

de prova da parte contrária. Precedentes desta Turma (AC 1951646, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. em

26.08.2014, DJF3 Judicial 08.09.2014).

5. Apelação a que se dá provimento. Mantidos os honorários, devendo sua cobrança ficar suspensa, nos termos do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008409-

52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.03.005787-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00057875820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.008409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR(A) : FLAVIO CARELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NOME DE

REPRESENTANTE LEGAL CONSTANTE NA CDA. DATA EM QUE TERIA SE RETIRADO DA

SOCIEDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35849/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006747-18.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TEXTIL TABACOW S/A

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO COVO

PARTE RÉ : EUCLIDES BIMBATTI FILHO

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

PARTE RÉ : ISIO BACALEINICK e outros

: JAQUES SIEGFRIED SCHNEIDER

: PAULO KAUFFMANN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022618720134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2006.61.81.006747-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARMELIM RUAS FIGUEIREDO

: ANTONIO JOSE VAZ PINTO

: VICENTE DOS ANJOS DINIS FERRAZ

: RICARDO VAZ PINTO

ADVOGADO : SP086438 MARCIO CEZAR JANJACOMO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARCELINO ANTONIO DA SILVA

: FRANCISCO PINTO

: JOSE RUAS VAZ

No. ORIG. : 00067471820064036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Intimem-se os réus para apresentarem as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça as contrarrazões.

Ao MPF para parecer.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009621-18.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da Segunda

Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos da ação de indenização por dano moral ajuizada por LAIRCE

APARECIDA MOVIO, cujo objeto é a indenização por prejuízos morais decorrentes do travamento da porta

giratória, julgou procedente o pedido para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Honorários advocatícios compensados, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Inconformada, a ré apela pretendendo a reforma da sentença, ante a inexistência de dano moral.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557, do CPC.

No caso, a autora ajuizou a presente ação para buscar a reparação dos danos morais supostamente sofridos em

agência bancária da ré, decorrentes do travamento da porta giratória.

Verte dos autos que a porta de segurança da agência da ré detectou a presença de objeto metálico no momento em

que a autora tentava ingressar no interior da agência. Os seguranças se aproximaram, a autora explicou-lhes que

utilizava prótese de quadril que, provavelmente, era a razão do travamento da porta. Eles prontamente chamaram a

gerente da agência que, muito embora não tenha permitido a entrada da autora, efetuou a transação bancária por

ela pretendida.

A autora alega que sofreu constrangimento e humilhação, passíveis de indenização.

A sentença julgou procedente o feito e a CEF apelou.

Com razão.

Com efeito, é cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente

da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo

significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

No caso, não há obrigação de indenizar, na medida em que não restou demonstrada a ocorrência da situação

vexatória ou humilhante alegada, apta a atingir a esfera íntima da autora e causar-lhe sofrimento moral.

Sim, porque a questão que ora se analisa põe em debate de um lado, a segurança bancária, esta imersa em uma

2008.61.12.009621-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : LAIRCE APARECIDA MOVIO

ADVOGADO : SP110485 VALDIR JOAO MACENO e outro

No. ORIG. : 00096211820084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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realidade na qual mais ações criminosas se perpetram com ousadia e dose imensa de crueldade e, de outro a

indevassabilidade de direitos da personalidade.

E, considerados tais aspectos, a autora não demonstrou a alegada humilhação, destrato ou tratamento desabonador.

É bem verdade que o dissabor em que se traduz a barragem, ainda que momentânea, ao ingresso em agência

bancária devido ao travamento da porta giratória, é indiscutível.

Todavia, é evidente que os usuários de agências bancárias tem o dever de colaboração em prol do coletivo de

fundamental segurança, o qual deve reinar no interior de uma agência bancária.

Ademais, não é plausível que os seguranças do banco façam "juízo de adivinhação", quando público e notório que

os delinquentes usam dos meios mais criativos e diversos possíveis, a fim de ludibriar a segurança.

Assim, a autora, sabedora de que o fato de usar prótese metálica pode causar o travamento da porta detectora de

metais, deve se munir de documento comprobatório dessa condição, a fim de viabilizar a entrada em

estabelecimentos congêneres.

Demais disso, não há nada nos autos que indique que a autora foi tratada de forma desrespeitosa pelos prepostos

da ré. Ademais, tão logo foi chamada pelos seguranças, a funcionária Maria Lúcia foi ao encontro da autora e

efetuou a transação bancária pretendida, de sorte que o atendimento foi prestado satisfatoriamente.

Sobre o assunto, confira-se o precedente deste E. Tribunal Regional Federal:

AC 200461000352610 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1233347 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 119 - RELATOR : JUIZ COTRIM GUIMARÃES

"DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - BOTA COM BICO

DE AÇO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA PELA CEF - DANO MORAL INEXISTENTE -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só o

patrimônio das instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais

equipamentos são acionados quando detectam metal, independentemente da aparência da pessoa.

III - Não há nos autos elementos que permitam concluir atuação inadequada por parte do preposto da apelada.

Cabe ao autor alegar e demonstrar que foi submetido a vexame em virtude do manuseio inepto, discriminatório,

abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano moral passível de indenização, pois o mero

incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a que todos devem se submeter em favor da

segurança pública.

IV - Acusando referido aparelho que o Apelante portava metal, a Apelada e seus prepostos não tinham outra

conduta a adotar a não ser obstar o ingresso do Autor na agência.

V - No caso em tela, se realmente eram as botas que provocavam o travamento, bastava ao usuário que as

retirasse ao passar pelo detector de metais. Agindo desta forma, seria garantida a segurança, pois ficaria

comprovado que não portava objetos atentatórios à segurança do estabelecimento e dos usuários dos serviços

bancários.

VI - Circunstância que configura mero aborrecimento, não tendo o alcance do dano moral. É pacifico na

jurisprudência que o mero aborrecimento não gera o pagamento de indenização por dano moral.

VII - Recurso improvido."

 

Por fim, é de relevo dizer que o aborrecimento, irritação ou dissabor, os quais inerentes ao cotidiano da vida em

sociedade, não são indenizáveis. Neste sentido:

 

TRF1 - AC 200334000117540 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000117540 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:31/05/2010 PAGINA:41 - RELATOR : JUIZ FEDERAL RODRIGO

NAVARRO DE OLIVEIRA

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. RECUSA DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSAÇÃO COM CARTÃO DE

CRÉDITO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.

...

2. De acordo com a jurisprudência do STJ "mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de

11.12.2006).

3. Apelação a que se nega provimento." 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, cuja execução ficará suspensa em razão de ser ela beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-31.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Marcio Renato Pierin interpôs apelação contra a sentença de fls. 112/119, pelo qual o MM. Juiz Federal da 4ª

Vara Cível de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação de revisão do Contrato de Abertura de Crédito para

Financiamento Estudantil - FIES, julgou improcedentes os pedidos.

Em suas razões de apelação (fls. 121/128), alega que (1) deve ser apreciado o agravo retido para que seja

concedida a assistência judiciária gratuita, (2) aplicação do Código de Defesa ao Consumidor; (3) impossibilidade

da utilização da tabela price e da capitalização de juros.

Recebida e processada a apelação, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

De acordo com o disposto no artigo 4º da Lei 1060/50, o benefício da assistência judiciária gratuita será concedido

mediante simples afirmação da parte, de que não está em condições de pagar às custas processuais e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.

No presente caso, o apelante apresentou a declaração de hipossuficiência à fl. 64.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO RELATIVO AO FUNDO DE FINANCIAMENTO

AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (CDC).

INAPLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS MENSAIS. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA N. 121/STF. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 1. Os contratos relativos ao Fies não se

enquadram nas regras previstas no Código de Defesa do Consumidor, pois o referido financiamento não encerra

serviço bancário, mas programa de governo em benefício de classe estudantil específica. Precedentes do STJ e

deste Tribunal: REsp 1.155.684/RN, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe de 18.05.2010;

AC 0005999-79.2008.4.01.3300/BA, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-

DJF1 de 10.01.2014 e AC 0014450-66.2008.4.01.3600/MT, Relator Desembargador Federal Jirair Aram

Meguerian, Relator Convocado Juiz Federal Reginaldo Márcio Pereira, Sexta Turma, e-DJF1 de 30.09.2013, p.

220. 2. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp 1.155.684/RN (sessão realizada em

12.05.2010), submetido ao procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil),

ratificou o entendimento já pacificado naquele Tribunal de que, em se tratando de crédito educativo, não se admite

a capitalização mensal de juros, pois não existe autorização expressa por norma específica. Aplicação da Súmula

121/STF. 3. Dispõe o art. 4º da Lei n. 1.060/1950 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". A mesma lei preceitua, ainda, que

se presume pobre "quem afirmar essa condição nos termos da lei" (art. 4º, § 1º). No caso, o apelante fez o pedido,

que consta da fl. 36. Pedido deferido. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. Apelação provida, em parte. 

(Apelação Cível nº 00026467020094013502, relator Desembargador Federal Relator Daniel Paes Ribeiro)

2010.61.06.004146-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCIO RENATO PIERIN

ADVOGADO : PR048905 MARCIO RENATO PIERIN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

PARTE RÉ : MARCIO RENATO PIERIN e outros

: ADILEU GALLINA

: SONIA MARIA PIERIN GALLINA

ADVOGADO : PR048905 MARCIO RENATO PIERIN e outro

No. ORIG. : 00041463120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Anote-se, ainda, que o apelante é devedor em Contrato de Financiamento concedido aos estudantes carentes que

necessitam de auxílio no custeio de seus estudos durante a graduação.

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES . APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO cdc . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória. No mesmo julgado, ficou definido que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a

incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e,

por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais. 2. A hodierna

jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de

Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor.

Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp

831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007. 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em

se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp

1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005. 4. Por conseguinte, havendo pagamento de

valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou

a compensação desse montante em contratos de financiamento estudantil. 5. Recurso afetado à Seção, por

ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6.

Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros (cláusula 15ª).

Não há nenhuma norma legal que impeça a utilização da Tabela PRICE nos contratos de abertura de crédito para

Financiamento Estudantil - FIES. Aliás, a aplicação da Tabela PRICE no cálculo do financiamento não implica,

de forma isolada, na aplicação de juros abusivos e desproporcionais aptos a lesar o devedor.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, assim já decidiu

esta Egrégia Corte, em caso que guarda similaridade com o presente, cujo acórdão porta a seguinte ementa:
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"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. DOCUMENTO QUE REVELA

EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL, VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido para

conceder os benefícios da gratuidade ao Marcio Renato Pierin. Dou parcial provimento à apelação do embargante

para afastar a possibilidade de capitalização dos juros durante todo o cumprimento do contrato. 

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-81.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

VALDECIR DOS SANTOS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da Primeira Vara de

Naviraí/MS que, nos autos da ação de indenização por danos morais em razão de inscrição supostamente indevida

do nome do autor em cadastro restritivo de crédito, julgou IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com

exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Inconformado, o autor pede a reforma da sentença porquanto considera comprovado o dano moral.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do CPC.

Trata-se, aqui, de se perquirir sobre a obrigação de indenizar o suposto dano moral causado em razão da inscrição

do nome do autor no cadastro SERASA.

No caso, restou incontroverso o atraso no adimplemento de parcela vencida em dezembro/2010, razão pela qual

seu nome foi legitimamente inscrito no cadastro restritivo pela CEF em janeiro de 2011.

É cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente da ação ou

omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em

2011.60.06.000164-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALDECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS015438 ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001648120114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra "dor" o mais largo significado

(Aguiar Dias).

Porém, excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a

mera alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Deveras. Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e

reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima,

causando-lhe dor e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

No caso, havia débito em nome do autor. Nesse passo, não há que se falar em danos morais decorrentes da

inscrição no cadastro SERASA, porquanto se afigura legítima.

Nesse sentido:

 

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CEF. INSCRIÇÃO DO NOME DE DEVEDOR EM CADASTROS DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. REITERADA INADIMPLÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

DESCABIMENTO.

1. A manutenção indevida do nome de devedor em cadastros de restrição ao crédito caracteriza, a princípio,

constrangimento passível de indenização por dano moral.

2. Nas circunstâncias da causa, considerando a situação passada de inadimplência reiterada da devedora e o

fato de a demora da CEF na exclusão do nome do SERASA não ter sido longa, a jurisprudência dominante tem-se

orientado na diretriz de que não se configura o dano moral indenizável. Precedentes do STJ.

3. O cenário aponta que o nome da apelante foi manchado pela sua própria conduta em não pagar suas dívidas

em dia, não se podendo admitir, em conclusão, que uma pessoa, cujos hábitos demonstram ser contumaz

devedora, pretenda dizer-se lesada no bom nome que não tem.

4. Recurso de Apelação não provido."

(AC 200838010031312, JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:18/04/2011 PAGINA:51.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCLUSÃO EM CADASTRO NEGATIVO.

ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELAS. DANO MORAL INDEVIDO.

1. Para que fique caracterizada a responsabilidade civil, faz-se necessária a demonstração do nexo de

causalidade entre o dano sofrido e a conduta culposa do agente.

2. Se a inclusão do nome do autor em cadastro negativo deu-se por culpa exclusiva sua, por ter permanecido

inadimplente por longo período, afasta-se a responsabilidade objetiva da instituição financeira.

3. Não cabe discutir a legalidade de cláusulas contratuais em ação de indenização por danos morais e materiais,

se não consta na exordial qualquer pedido neste sentido.

4. Recurso improvido."

(AC 200151010216810, Desembargador Federal PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA, DJU -

Data::05/11/2003 - Página::195.)

 

E a jurisprudência desta E. Corte tem entendido que o prazo de 30 (trinta) dias é o razoável para a retirada do

nome do devedor do rol de maus pagadores. Confira-se:

"CIVIL. RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL

LAPSO DE TEMPO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. Extinta a dívida pela renegociação, o credor deve

providenciar a baixa do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes em tempo razoável. 1) Se a

renegociação ocorreu no dia 11 de outubro de 2002 e no dia 8 do mês seguinte o nome do autor já não se

encontrava no cadastro de inadimplentes, não se pode afirmar que ocorreu lapso de tempo não razoável para a

exclusão. 1) Não havendo prova de quanto tempo o nome do devedor ficou no cadastro restritivo após a

renegociação da dívida, mas sendo certo que não ultrapassou o lapso de trinta dias, não resta configurada a

negligência capaz de ensejar a condenação em dano s morais. 1) É razoável a demora - inferior a 30 dias - para

excluir o nome daquele que quitou a dívida dos cadastros de inadimplentes. 1) Apelação provida." (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1382158 SEGUNDA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS)

 

Assim, considerando que o nome do autor permaneceu no cadastro do SERASA por 30 (trinta) dias, sem esquecer

que a inscrição decorreu da inadimplência, não há que se falar em obrigação de indenizar.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo.

Decorrido o prazo recursal e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005088-13.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Tiago Fernandes do Nascimento

objetivando o recebimento da importância de R$ 17.119,13 (dezessete mil, cento e dezenove reais e treze

centavos) atualizada até 05.03.2012, referente ao inadimplemento do Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

Devidamente citado, o réu opôs embargos monitórios às fls. 62/76.

A CEF apresentou impugnação aos embargos às fls. 79/86.

Agravo Retido às fls. 94/96.

A sentença de fls. 103/108 julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar a importância de R$ 17.119,13

(dezessete mil, cento e dezenove reais e treze centavos), acrescida das cominações contratuais e legais, a ser

apurada na data da efetiva liquidação, constituindo-se, de pleno direito, o título executivo judicial, com

fundamento no artigo 1102 do CPC; custas e honorários devem ser arcados pelo réu, fixados em 10% sobre o

valor da condenação, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo artigo 12 da Lei 1060/50, comprovar a

autora a perda da condição de necessitado do réu, nos termos do § 2º do art. 11 da referida lei.

Em suas razões de apelação, Tiago Fernandes do Nascimento apela sob os seguintes argumentos:

1 - cerceamento de defesa em razão da ausência de realização de perícia contábil;

2 - aplicação do Código de Defesa ao Consumidor;

3 - nulidade das cláusulas abusivas, tendo em vista que não há liberdade de contratação no contrato de adesão;

3 - abusividade dos juros remuneratórios com capitalização mensal e moratórios;

4 - ilegalidade da utilização da Tabela Price reconhecida pelo STJ;

5 - ilegalidade da autotutela;

6 - ilegalidade da cobrança do IOF;

7 - critérios de correção monetária após o ajuizamento da demanda;

8 - determinar a incidência dos juros de mora somente a partir da citação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

O agravo retido não foi reiterado na apelação.

Não merece ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a lide, tratando-se de

ação versando matéria exclusiva de direito.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2170-36/2001. TABELA PRICE E

CLÁUSULA MANDATO. VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a

2012.61.00.005088-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TIAGO FERNANDES DO NACIMENTO

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00050881320124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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pena convencional, eis que tal questão não foi objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por

faltar-lhe interesse recursal, na medida em que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2 - Para que seja

pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e

contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de

defesa. 3 - A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de

março de 2000 (data da publicação d MP 1963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros,

desde que expressamente pactuada, como se deu, in casu. 4 - Analisada à luz do Código Civil, a denominada

"cláusula mandato" não pode ser considerada abusiva ou desproporcional, ei que não impõe obrigação iníqua, nem

pode ser considerada potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a

autorizar a revisão do contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5 - Havendo termo certo para o

adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo

credor, os termos do art. 397 do atual Código Civil. 6 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na

parte conhecida, desprovido.

(AC 00062610920114036100, Desembargador Federal José Lunardelli, publicada no e-DJF3 Judicial 1 de

20.05.2013)

 

Anoto que as instituições financeiras se submetem às disposições do Código de Defesa ao Consumidor, nos

termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça que assim dispõe:

Súmula 297: O Código de Defesa ao Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

O artigo 54 do Código de Defesa ao Consumidor dispõe que o contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham

sido aprovadas pela autoridade competente (contrato de dupla adesão) ou estabelecida unilateralmente pelo

fornecedor de produtos ou serviços (contrato de adesão puro ou simples) sem que o consumidor possa discutir ou

modificar de forma substancial o seu conteúdo.

Assim sendo, os contratos bancários são considerados de adesão.

Não verifico qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas pactuadas, visto que o contrato, embora de

adesão, foi redigido de forma clara, possibilitando a identificação dos prazos, os valores negociados, a taxa de

juros e os encargos que devem incidir no caso de inadimplência.

A simples alegação de que se trata de contrato de adesão não é suficiente para caracterizar à alegada abusividade.

Anote-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA . CONSTRUCARD.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. PRELIMINAR NULIDADE DA

SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS PACTUADA. TABELA

PRICE. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS.ABUSIVIDADE. INEXISTENTE. MULTA

CONTRATUAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COBRADOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO -

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO CONHECIDO

PARCIALMENTE E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

 

1. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar

a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

2. E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial

contábil fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

3. Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

 4. No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto

basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais

ilegalidades apontadas, razão pela qual não há necessidade de se anular o feito para a produção de prova

pericial contábil.

5. Não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor às
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instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e

posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

6. No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que

o contrato , embora de adesão , foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme

preconiza o §3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor.

7. O fato do contrato ser de adesão , não o nulifica, pois não há vedação legal à sua formalização, nem mesmo

pelo Código de Defesa do Consumidor.

8. A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação

aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

9. No tocante à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto nº

22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza: "É

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

10. Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes,

pela vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste

o preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas

e notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp.

150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98

- vu).

11. Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o

entendimento no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em

contrato s celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor

como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos

recursos repetitivos (artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra

MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

12. No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quarta, o contrato foi

celebrado em data posterior à edição de aludida medida provisória.

13. Não há qualquer ilegalidade na utilização do sistema conhecido como tabela price (previsto na cláusula 10ª

do contrato combatido) empregado na amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo

valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. Isto porque esse

tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

14. A simples aplicação do referido sistema não implica, necessariamente, na incidência de juros sobre juros,

que somente poderá ocorrer na hipótese de amortização negativa, quando o valor da prestação for insuficiente

para quitar a parcela de juros.

 15. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela price

como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai,

apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC

00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/10/2013).

16. Quanto à taxa de juros em limite superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal

é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Súmula nº

596, STF).

17. Insta salientar que o recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente

da taxa cobrada pela instituição financeira, ora recorrida, a qual não se submetia ao limite constitucional de

12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda

Constitucional nº 40 de 29.05.2003.

18. É que a Excelsa Corte já havia proclamado que o § 3º, do artigo 192 da Constituição Federal não era

autoaplicável, dependendo de lei complementar para a sua regulamentação, tendo restado cristalizado tal

entendimento na Súmula nº 648.

19. Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os

termos da Súmula nº 648 acima transcritas, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação

constitucional dos juros remuneratórios.

20. Conclui-se, portanto, que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     759/808



cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no

contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais.

21. No julgamento do Recurso Especial nº 1.061530/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do Código de Processo Civil), o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a estipulação

de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.

22. Restou, ainda, estabelecido em aludido julgamento que é admitida a revisão das taxas de juros

remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade

(capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art.51,§1º, do CDC) fique cabalmente

demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto.

23. A par disso, a abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese,

não verificada nos presentes autos, cuja taxa pactuada de 1,98% ao mês (cláusula oitava), não se apresenta

como abusiva ou de onerosidade excessiva como afirma a parte recorrente.

24. Quanto ao pleito de nulidade da cláusula décima-sétima que instituiu a cobrança de multa contratual de

2% e honorários advocatícios no âmbito administrativo, observo que inexiste interesse processual na medida

em que a CEF não está cobrando aludidos encargos contratuais.

25. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação conhecido parcialmente e improvido. Sentença mantida.

(Apelação Cível nº 2012.61.02.003979-0, relator Desembargador Federal Paulo Fontes, publicado no D.E. de

06.04.2015)

Não há óbice na utilização da Tabela Price (prevista na cláusula 10ª do contrato) como sistema de amortização de

dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de

capital (amortização) e outra de juros. Neste caso não ocorre a incorporação de juros ao saldo devedor, já que os

juros são pagos mensalmente juntamente com as prestações, não havendo possibilidade de ocorrer anatocismo.

Confira-se o julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - A aplicação da tabela price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

III - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o nº 2170-36, não constando deferimento da liminar na ADI 2316 e nada obstaculizando a aplicação

da referida MP.

IV - Recurso desprovido.

(Apelação Cível nº 2012.61.00.004574-6, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no D.E. de

17.04.2015)

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.02.000217-0, relator Desembargador Federal

Paulo Fontes, julgada em 23.03.2015.

No presente caso, o contrato foi firmado em 11 de junho de 2010 (fls. 09/15), ou seja, em data posterior a edição

da MP 1963-17/2000.

Anote-se que a capitalização mensal foi prevista na cláusula décima quarta, paragrafo primeiro, do contrato.

Inexiste qualquer ilegalidade a atualização da dívida pela Taxa Referencial cumulada com os juros remuneratórios

pela taxa contratada e juros de mora, conforme a cláusula décima quarta do contrato, tendo em vista que tais

acréscimos possuem natureza distinta.

Confira-se:

 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. APLICAÇÃO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO-CONSTRUCARD FIRMADO EM 2009. INADIMPLÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

CUMULAÇÃO. TR. JUROS MORATÓRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE COBRANÇA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência pátria é pacífica quanto à

sujeição dos negócios bancários às regras da legislação consumerista, conforme previsto na Súmula nº 297 do

STJ, sendo o CDC aplicável na apreciação das cláusulas do contrato em questão. Precedente: AC

200681000181661, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::24/05/2012 - Página::302. 2. Hipótese em que o contrato em questão foi firmado em 20.03.2009, sendo

possível a capitalização dos juros, pois com o citado advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada

sob o nº 2.170/2001) passou a ser admitida a capitalização com prazo inferior a um ano, nas hipóteses em que o

contrato foi celebrado após o início de vigência desse normativo. Precedente: EDAC 20068100018166102,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2012 - Página::251. 3.
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A utilização da Tabela Price, por si só, não acarreta o anatocismo, que, sequer, foi comprovado nos autos.

Precedente: AC 00008222020104058000, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda

Turma, DJE - Data::02/02/2012 - Página::221. 4. Considerando que a Taxa Referencial - TR é índice de

correção monetária do saldo devedor dos contratos bancários, não há impedimento legal a sua aplicação

cumulativamente com juros remuneratórios e de mora, desde que previstos no contrato, até porque não

houve cobrança de comissão de permanência no contrato em questão. 5. Precedente: AC

00149700920104058300, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data:

19/04/2012 - Página::284. 6. Apelação improvida.

(AC 00023893420114058200, relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias, publicado no DJE de

04/04/2013 - Página:205)

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a dívida deve ser atualizada nos termos dispostos no contrato até a

data do efetivo pagamento, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO

DA MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º

dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.".

3- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.

4- No caso dos autos, a contratação do Crédito Direto Caixa data de 14 de agosto de 2006, ou seja, período

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à

capitalização dos juros.

5- Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, o Poder Judiciário deve mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação.

6- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0031598-39.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

Assim sendo, a dívida deve ser atualizada conforme previsto na cláusula décima quarta, com a incidência da Taxa

Referencial desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, mais juros remuneratórios, com

capitalização mensal, aplicando-se a mesma taxa de juros contratada e juros moratórios à razão de 0,033333%

(trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.

Quanto a alegação da cobrança indevida do IOF, com razão a parte recorrente, na medida em que a cláusula

décima primeira assegura a isenção da aludida tributação no crédito concedido pela utilização do cartão

Construcard. Verifico que na planilha de evolução da dívida, consta por diversas vezes a cobrança de IOF.

Não há como considerar abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição financeira a bloquear o saldo das

contas do devedor, no valor suficiente à liquidação da obrigação vencida. Esta consiste numa garantia de que

dispõe a CEF para a manutenção do sistema de financiamento do crédito que foi disponibilizado.

A cláusula mandato prevista no contrato é válida quando não demonstrada nenhuma prática abusiva por parte do

agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada,

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.

Ante o exposto, não conheço o agravo retido e dou provimento parcial ao recurso da embargante para excluir a

cobrança de IOF.

P.I., baixando os autos oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006461-79.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Luiz Felipe Torquato Alves

objetivando o recebimento da importância de R$ 17.247,81 (dezessete mil, duzentos e quarenta e sete reais e

oitenta e um centavos) atualizada até 22.03.2012, referente ao inadimplemento do Contrato Particular de Abertura

de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

Devidamente citado, o réu opôs embargos monitórios às fls. 51/64.

A CEF apresentou impugnação aos embargos às fls. 67/91.

A sentença de fls. 93/96 julgou improcedentes os embargos, razão pela qual fica o contrato colacionado aos autos

constituído em título executivo judicial, nos termos dos artigos 269, inciso I e 1102c, § 3º, do Código de Processo

Civil, no valor de R$ 17.247,81 (dezessete mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos),

atualizado até 22.03.2012, quantia esta que deve ser apurada até seu efetivo pagamento, nos termos previstos no

contrato firmado entre as partes; condenou o embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios

fixado em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do crédito, de acordo com os critérios contidos no artigo 20, §

4º do Código de Processo Civil.

Inconformada, a Defensoria Pública da União, curadora especial de Luiz Felipe Torquato Alves, apela sob os

seguintes argumentos:

1 - cerceamento de defesa em razão da ausência de realização de perícia contábil;

2 - nulidade da citação por hora certa;

3 - excesso de cobrança e do necessário estabelecimento do equilíbrio contratual;

4 - aplicação do Código de Defesa do Consumidor;

5 - o anatocismo e a utilização da forma de cálculo preceituada no sistema francês de amortização (Tabela Price);

6 - exclusão da capitalização mensal de juros;

7 - impossibilidade de cobrança da pena convencional, das despesas processuais e honorários advocatícios;

8 - termo a quo da incidência de eventuais encargos moratórios (a partir do trânsito em julgado);

9 - ilegalidade da cobrança do IOF;

10 - vedação da autotutela.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Inicialmente, deve ser afastada a alegada nulidade da citação por hora certa.

Consoante certidão de fl. 44, o Sr. Oficial de Justiça compareceu ao endereço do requerido por três vezes, citando-

o por hora certa, em virtude da sua evidente ocultação, a qual visava protelar o andamento do feito.

Por oportuno, confira-se o conteúdo da certidão:

 

"CERTIFICO e dou fé, em cumprimento ao presente mandado, haver me dirigido à Avenida Estrela da Noite

nº 375, Bairro do Itaim Paulista, nesta, no dia 25/05/2012, por volta das 14 horas, ocasião em que encontrei o

imóvel totalmente fechado. Deixei recado solicitando o contato, não sendo atendido. Retornei no dia

28/05/2012 por volta das 8 horas e não encontrei ninguém. Tendo deixado outro recado, novamente foi

2012.61.00.006461-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ FELIPE TORQUATO ALVES

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00064617920124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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ignorado e diligenciei no dia 02/06/2012, às 18 horas e fui atendida pelo seu irmão, que disse que seu filho não

se encontrava. Havendo fundadas suspeitas de que estivesse se ocultando, INTIMEI-O retornaria no dia

seguinte (DOMINGO), às 20 horas, a fim de efetuar a citação. Certifico finalmente que retornei no endereço

supra, no dia e hora marcados, oportunidade em que, DEI POR FEITA A CITAÇÃO POR HORA CERTA DE

LUIZ FELIPE TORQUATO ALVES na pessoa de seu irmão MATEUS TORQUATO, deixando com ele a

contrafé, que a recebeu, exarando o seu ciente. Diante do exposto, devolvo o presente mandado na CEUNI,

para os devidos fins. Nada mais."

Saliento que o Oficial de Justiça certificou os horários em que compareceu à sua residência, bem como designou

dia e hora para a citação por hora certa.

Assim sendo, é de rigor reconhecer a validade da citação por hora certa. 

Nesse mesmo sentido o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.00.012055-0, relator Desembargador Federal José

Lunardelli, decisão proferida em 27.09.2013. 

Não merece ser acolhida a preliminar de cerceamento de defesa.

O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a lide, tratando-se de

ação versando matéria exclusiva de direito.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. LEGALIDADE. MP 2170-36/2001. TABELA PRICE E

CLÁUSULA MANDATO. VALIDADE. MORA "EX RE". REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Recurso não conhecido na parte em que se insurge contra a

pena convencional, eis que tal questão não foi objeto da contestação ou do apelo do ora agravante, bem assim por

faltar-lhe interesse recursal, na medida em que o encargo não foi incluído no débito em cobro. 2 - Para que seja

pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e

contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente e, portanto, seu indeferimento não importa em cerceamento de

defesa. 3 - A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de

março de 2000 (data da publicação d MP 1963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros,

desde que expressamente pactuada, como se deu, in casu. 4 - Analisada à luz do Código Civil, a denominada

"cláusula mandato" não pode ser considerada abusiva ou desproporcional, ei que não impõe obrigação iníqua, nem

pode ser considerada potestativa. De outro lado, não se verificou acontecimento extraordinário e imprevisível a

autorizar a revisão do contrato, com fundamento no art. 478 do Código Civil. 5 - Havendo termo certo para o

adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de interpelação pelo

credor, os termos do art. 397 do atual Código Civil. 6 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de

conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo não conhecido parcialmente e, na

parte conhecida, desprovido.

(AC 00062610920114036100, Desembargador Federal José Lunardelli, publicada no e-DJF3 Judicial 1 de

20.05.2013)

 

Anoto que as instituições financeiras se submetem às disposições do Código de Defesa ao Consumidor, nos

termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça que assim dispõe:

Súmula 297: O Código de Defesa ao Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

Não há óbice na utilização da Tabela Price (prevista na cláusula 10ª do contrato) como sistema de amortização de

dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de

capital (amortização) e outra de juros. Neste caso não ocorre a incorporação de juros ao saldo devedor, já que os

juros são pagos mensalmente juntamente com as prestações, não havendo possibilidade de ocorrer anatocismo.

Confira-se o julgado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - Preliminar rejeitada.

II - A aplicação da tabela price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

III - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o nº 2170-36, não constando deferimento da liminar na ADI 2316 e nada obstaculizando a aplicação

da referida MP.

IV - Recurso desprovido.

(Apelação Cível nº 2012.61.00.004574-6, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicado no D.E. de

17.04.2015)
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Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.02.000217-0, relator Desembargador Federal

Paulo Fontes, julgada em 23.03.2015.

No presente caso, o contrato foi firmado em 21 de junho de 2011 (fls. 11/17), ou seja, em data posterior a edição

da MP 1963-17/2000.

Anote-se que a capitalização mensal foi prevista na cláusula décima quarta, paragrafo primeiro, do contrato.

Inexiste qualquer ilegalidade a atualização da dívida pela Taxa Referencial cumulada com os juros remuneratórios

pela taxa contratada e juros de mora, conforme a cláusula décima quarta do contrato, tendo em vista que tais

acréscimos possuem natureza distinta.

Confira-se:

 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. APLICAÇÃO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO-CONSTRUCARD FIRMADO EM 2009. INADIMPLÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

CUMULAÇÃO. TR. JUROS MORATÓRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE COBRANÇA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência pátria é pacífica quanto à

sujeição dos negócios bancários às regras da legislação consumerista, conforme previsto na Súmula nº 297 do

STJ, sendo o CDC aplicável na apreciação das cláusulas do contrato em questão. Precedente: AC

200681000181661, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::24/05/2012 - Página::302. 2. Hipótese em que o contrato em questão foi firmado em 20.03.2009, sendo

possível a capitalização dos juros, pois com o citado advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada

sob o nº 2.170/2001) passou a ser admitida a capitalização com prazo inferior a um ano, nas hipóteses em que o

contrato foi celebrado após o início de vigência desse normativo. Precedente: EDAC 20068100018166102,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2012 - Página::251. 3.

A utilização da Tabela Price, por si só, não acarreta o anatocismo, que, sequer, foi comprovado nos autos.

Precedente: AC 00008222020104058000, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda

Turma, DJE - Data::02/02/2012 - Página::221. 4. Considerando que a Taxa Referencial - TR é índice de

correção monetária do saldo devedor dos contratos bancários, não há impedimento legal a sua aplicação

cumulativamente com juros remuneratórios e de mora, desde que previstos no contrato, até porque não

houve cobrança de comissão de permanência no contrato em questão. 5. Precedente: AC

00149700920104058300, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data:

19/04/2012 - Página::284. 6. Apelação improvida.

(AC 00023893420114058200, relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias, publicado no DJE de

04/04/2013 - Página:205)

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a dívida deve ser atualizada nos termos dispostos no contrato até a

data do efetivo pagamento, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO

DA MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º

dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.".

3- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.

4- No caso dos autos, a contratação do Crédito Direto Caixa data de 14 de agosto de 2006, ou seja, período

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à

capitalização dos juros.

5- Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, o Poder Judiciário deve mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação.

6- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0031598-39.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)
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Assim sendo, a dívida deve ser atualizada conforme previsto na cláusula décima quarta, com a incidência da Taxa

Referencial desde a data do vencimento, inclusive, até a data do pagamento, mais juros remuneratórios, com

capitalização mensal, aplicando-se a mesma taxa de juros contratada e juros moratórios à razão de 0,033333%

(trinta e três mil trezentos e trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso.

Inadmissível a insurgência do apelante no que respeita a previsão contratual de pena convencional, dos honorários

e despesas processuais, visto que a CEF não incluiu nenhum desses encargos nas planilhas de evolução da dívida

(fls. 32/33).

Quanto a alegação da cobrança indevida do IOF, com razão a parte recorrente, na medida em que a cláusula

décima primeira assegura a isenção da aludida tributação no crédito concedido pela utilização do cartão

Construcard. Verifico que na planilha de evolução da dívida, consta por diversas vezes a cobrança de IOF.

Não há como considerar abusiva a cláusula mandato que autoriza a instituição financeira a bloquear o saldo das

contas do devedor, no valor suficiente à liquidação da obrigação vencida. Esta consiste numa garantia de que

dispõe a CEF para a manutenção do sistema de financiamento do crédito que foi disponibilizado.

A cláusula mandato prevista no contrato é válida quando não demonstrada nenhuma prática abusiva por parte do

agente financeiro, assim como não demonstrado eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada,

enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso do embargante para excluir a cobrança de IOF.

P.I., baixando os autos oportunamente.

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005197-03.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

ROSEMEIRE RODRIGUES DO ROSÁRIO LEOPOLDINO contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo

Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP que, nos autos da ação de indenização por danos morais ajuizada contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo

269, I, do CPC apenas para tornar sem efeito o aviso de cobrança discutido nos autos, tendo em vista que foi

reconhecida sua quitação. Honorários advocatícios fixados reciprocamente.

Inconformada, a autora pede a reforma da sentença e a procedência da ação.

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O presente feito comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso, a autora alega que sofreu danos morais decorrentes do recebimento de aviso de cobrança relativo à

dívida que já havia sido objeto de acordo com a ré.

A sentença não acolheu o pedido de indenização e a autora apelou. 

Todavia, o recurso não merece prosperar.

2012.61.08.005197-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSEMEIRE RODRIGUES DO ROSARIO LEOPOLDINO

ADVOGADO : SP116270 JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00051970320124036108 3 Vr BAURU/SP
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Com efeito, o Código Civil, em seus artigos 186 e art. 927, § único, definiu o ato ilícito e a consequente obrigação

por parte de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

"Art. 186. aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano, implicar, por sua natureza, riscos para os

direitos de outrem" 

 

E, para que haja o dever de indenizar, é necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, a

saber: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de responsabilidade civil objetiva, nos

termos da Súmula n.º 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

O Código de Defesa do Consumidor dispõe nos artigos 6º, inciso VIII e 14:

" Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiências"

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

 

E quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade,

decorrente da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra "dor" o

mais largo significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Deveras. Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e

reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima,

causando-lhe dor e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

No caso, como bem ressaltou a sentença, "... o recebimento de equivocado aviso de cobrança, fls. 10, não tem

qualquer força lesiva à honra subjetiva do ente particular, diante da natureza privada da comunicação (seu

conteúdo somente foi publicizado para outras pessoas se a destinatária da correspondência assim o fez, diante do

sigilo das correspondências, constitucionalmente estabelecido), ao passo que explícita do documento ressalva de

que, no caso de o pagamento já ter sido realizado, deveria o interessado desconsiderar o conteúdo, traduzindo-se

tal situação, no máximo, em aborrecimento e dissabor, sentimentos que tais impassíveis de indenização...."

Assim, ausente prova dos alegados prejuízos sofridos pela autora, a manutenção da sentença que julgou

improcedente a ação é medida de rigor.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS NÃO

COMPROVADOS . DANO MORAL INEXISTENTE. MERO ABORRECIMENTO. AUSÊNCIA DO NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE O ATO DA CEF E A NÃO REALIZAÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIADO NOS

TERMOS EM QUE DESEJAVAM OS CANDIDATOS.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na hipótese, não

ocorreu. Isto porque, não restou comprovado que o cronograma e orçamento realizado pelo engenheiro não foi

aproveitado na realização da obra, porquanto conforme afirmou a CEF os autores concluíram a edificação

utilizando o empréstimo bancário na modalidade de consórcio. Ademais, com relação aos deslocamentos, não se

comprovaram as despesas, com notas fiscais ou recibos.

- dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

- Os autores não comprovam o comprometimento da CEF com os valores que alegam terem sido informados.

Tampouco na produção da prova testemunhal se verifica alguma vinculação da CEF com os valores informados

em simulação para a efetivação do contrato.

- Em que pese o descontentamento dos autores e o tempo despendido com o processo de contratação, a sua não
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realização se deu por recusa destes em função da incoerência dos valores existentes no contrato e aqueles que

imaginavam ter sido prometidos pelo banco à época da simulação realizada.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(AC 2004.61.00.011623-9 - TRF3 - Primeira Turma - Des. Fed. Jose Lunardelli - j. 24/07/2012)

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. LEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM. FALTA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO AOS DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS

NÃO COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Apelação cível interposta contra sentença proferida em sede de ação ordinária de reparação de danos movida

contra a Caixa Econômica Federal - CEF que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito relativamente

ao pedido de danos materiais, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de

ilegitimidade ativa ad causam e falta de interesse processual, e julgou improcedente quanto ao pedido de danos

morais, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

2. A contestação foi protocolada tempestivamente em 12/08/2004 (fl. 40), primeiro dia útil seguinte ao feriado de

11/08/2004, respeitando-se, portanto, o disposto no artigo 184, §1º, do Código de Processo Civil.

3. Todas as questões suscitadas pela autora foram devidamente rebatidas pela ré, que compareceu em juízo por

intermédio de preposta e em nenhum momento se recusou a responder as perguntas feitas, não se aplicando,

portanto, a pena de confissão. Aliás, é de se ressaltar que o advogado da defesa não formulou nenhuma pergunta.

4. Legitimidade ativa ad causam da autora. Embora ela tenha feito o depósito na conta de seu filho, que passou a

ser de fato o credor do valor de R$250,00, certo é que a recorrente também restou prejudicada na hipótese, pois,

se a Caixa Econômica Federal - CEF não tivesse feito a compensação do depósito como o fez posteriormente, a

parte autora provavelmente teria que desembolsar novamente os R$250,00. E ainda é de se considerar que a

apelante passou injustamente por devedora enquanto a Caixa Econômica Federal - CEF não compensou o valor

depositado.

5. Falta de interesse de agir na modalidade necessidade, pelo simples fato de que a Caixa Econômica Federal -

CEF já efetuou a compensação do depósito no valor de R$250,00.

6. Quanto aos danos morais, não assiste razão à apelante. Isso porque, apesar de a autora narrar toda uma

situação, que segunda ela, foi vexatória e humilhante, nada provou a respeito. Assim, a mera narrativa da

apelante, ainda que minuciosa, não é suficiente a comprovar o ocorrido.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC 2004.61.00.006513-0 - TRF3 - Quinta Turma - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - j. 30/06/2014)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001408-77.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2013.60.05.001408-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SANDER JOSE MONTEIRO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP073752 PAULO ROBERTO DE ASSIS

APELANTE : ANDERSON CARLOS DA COSTA reu preso

ADVOGADO : MS005078B SAMARA MOURAD e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Nos termos da promoção ministerial de fl. 473, intime-se o réu Anderson Carlos da Costa para apresentar as

contrarrazões ao recurso ministerial.

Após, ao MPF.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017620-82.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de apelação

interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal

da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP que, nos autos da ação de indenização por danos morais decorrentes de

abertura indevida de conta corrente ajuizada por JOSÉ EDSON DE SOUSA, julgou PROCEDENTE o pedido

para condenar a CEF ao pagamento de danos morais no importe de R$ 13.146,30, corrigido monetariamente pela

taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, a cargo da ré.

Inconformada com a sentença, a CEF alega que não há o dever de indenizar, tendo em vista que não houve

negligência de sua parte e que o valor fixado como indenização é alto, merecendo redução.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do CPC.

Apura-se, no presente caso, a responsabilidade da instituição financeira ré pelo dano moral causado ao autor

decorrente da abertura indevida de conta corrente em seu nome por terceiro não identificado, fato que teve por

consequência a inscrição de seu nome em cadastro restritivo de crédito.

A ação foi julgada procedente e a CEF apelou.

O recurso merece parcial provimento.

Com efeito, a Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe:

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."

 

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC:

 

 "Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

No. ORIG. : 00014087720134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.00.017620-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro

APELADO(A) : JOSE EDSON DE SOUSA

ADVOGADO : SP336088 JAMILE NAGIB PAIVA BARAKAT e outro

No. ORIG. : 00176208220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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 ... 

§ 3º- O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

 I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro."

 

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

Corroborando o referido entendimento, trago à colação ementa de aresto desta C. 2ª Turma, de relatoria do e. Des.

Federal COTRIM GUIMARÃES:

 "PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TROCA DO CARTÃO MAGNÉTICO EM

TERMINAL DE AUTO ATENDIMENTO LOCALIZADO DENTRO DA AGÊNCIA DA CEF. SAQUES

INDEVIDOS. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

 1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é objetiva tendo em

vista a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

 2. Nos termos do art. 14 do CDC o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa,

pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços.

 3. No caso, a troca de cartões ocorreu no estabelecimento da apelante, de forma que cabia a ela, através de

seguranças ou funcionário auxiliar, impedir que pessoa estranha ao quadro de empregados da agência

orientasse a cliente.

 4. Omissis

 5. Omissis

 6. Omissis.

7. Omissis"

 (AC 2004.61.00.012425-0, j. 20.10.2009, DJ 29.10.2009)

 

Nesse passo, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro,

ante a presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar

demonstrado o dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal.

Confira-se o entendimento desta E. Turma e do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma sequência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida. 

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009)."

 

 "Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

 (STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006)".
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Quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a um dos direitos da personalidade, decorrente da

ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo

significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

A ré alega que os documentos não apresentavam indícios de falsificação.

Porém, sobre esse aspecto, cabe pontuar que a instituição financeira presta serviço altamente especializado, sendo

inquestionável que de sua parte não houve a adequada diligência para a correta identificação do correntista.

Assim, fica mantida a sentença que condenou a CEF ao pagamento de indenização ao autor.

O quantum relativo aos danos morais, todavia, merece reparo.

Deveras. De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode

ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

Assim, sopesadas as peculiaridades do caso concreto, com observância do princípio da razoabilidade e das teorias

do valor do desestímulo (caráter punitivo da sanção pecuniária) e da compensação, que visam atender ao duplo

objetivo - caráter compensatório e função punitiva da sanção (prevenção e repressão), o valor da indenização deve

ser reduzido para R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Outrossim, tendo em vista a reforma do julgado no tocante à quantificação indenizatória, a atualização monetária

deve ser aplicada a partir da data do novo arbitramento, ou seja, data do julgamento por esta c. Corte.

Esse, aliás, é o posicionamento consolidado no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo

reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por dano s morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais , é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

 

Tal entendimento está inclusive sumulado nos seguintes termos:

 

Súmula 362, STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da CEF para reformar a sentença e fixar em R$ 8.000,00 (oito mil reais) o valor da

indenização por danos morais, com correção monetária nos termos acima explicitados.

Decorrido o prazo recursal e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

praxe.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-16.2013.4.03.6138/SP
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

SÉRGIO HENRIQUE PACHECO contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da Primeira Vara de

Barretos/SP que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais ajuizada contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC e

condenou-o a ao pagamento de honorários advocatícios.

Inconformado, o autor pede a reforma da sentença e a procedência da ação.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O presente feito comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso, o autor alega que sofreu danos morais porquanto efetuou o pagamento da fatura do cartão de crédito

administrado pela ré, o qual não teria sido processado. A sentença julgou improcedente o feito e o autor apelou.

Todavia, o recurso não merece prosperar.

Com efeito, o Código Civil, em seus artigos 186 e art. 927, § único, definiu o ato ilícito e a consequente obrigação

por parte de quem o pratica de indenizar o prejudicado:

 

"Art. 186. aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano

a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano, implicar, por sua natureza, riscos para os

direitos de outrem" 

 

E, para que haja o dever de indenizar, é necessário o preenchimento dos requisitos da responsabilidade civil, a

saber: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade, tendo em vista tratar-se de responsabilidade civil objetiva, nos

termos da Súmula n.º 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras".

O Código de Defesa do Consumidor dispõe nos artigos 6º, inciso VIII e 14:

" Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiências"

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos."

 

E quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade,

decorrente da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra "dor" o

mais largo significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Deveras. Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e

reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima,

causando-lhe dor e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

2013.61.38.000118-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SERGIO HENRIQUE PACHECO

ADVOGADO : SP308122 BRUNA QUERINO GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00001181620134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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No caso, como bem ressaltou a sentença, "Tendo o autor enviado comprovante ilegível para a ré, impossibilitou,

no primeiro momento, a verificação do alegado erro bem como a sua correção por parte do prestador do serviço.

Com isso, a demora na resolução do apontado erro entre a data da fatura (28.11.2012) e a correta comunicação

à ré (17.01.2013) deve-se à culpa exclusiva do autor, não se podendo transferi-la á instituição bancária.

(...)

Logo, somente a partir do recebimento do comprovante legível, ou seja, 17.01.2013, é que se oportunizou à ré a

verificação e possível resolução do apontado problema, sendo esta data o termo inicial da contagem do prazo de

30 (trinta) dias estabelecido pelo art. 18, §1º, da Lei nº 8.078/90.

Todavia, antes mesmo de findar o trintídio legal o autor promoveu o ajuizamento da presente ação (31.01.2013),

subtraindo do fornecedor dos serviços de crédito a possibilidade de identificar o suposto erro no lançamento da

fatura e solucionar administrativamente a questão trazida a juízo.

A conclusão a que se pode chegar é a de que o autor promoveu o ajuizamento precoce da ação sem sequer

oportunizar ao banco-réu tempo suficiente para verificar a alegada cobrança indevida bem como a sua eventual

correção.

Lado outro, nos extratos de movimentação de fls. 44/99, mormente nos de fls. 94 e 95, não foram encontrados

registros da cobrança/débito no valor apontado perlo autor de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais). O

mesmo se diga quanto à fatura de fl. 15, onde não é possível observar a cobrança do referido valor. Também não

foram juntadas quaisquer outras faturas, ônus que incumbia ao autor (art. 333, I, CPC)."

Assim, ausente prova dos alegados prejuízos sofridos pelo autor, a manutenção da sentença que julgou

improcedente a ação é medida de rigor.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS NÃO

COMPROVADOS . DANO MORAL INEXISTENTE. MERO ABORRECIMENTO. AUSÊNCIA DO NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE O ATO DA CEF E A NÃO REALIZAÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIADO NOS

TERMOS EM QUE DESEJAVAM OS CANDIDATOS.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que, na hipótese, não

ocorreu. Isto porque, não restou comprovado que o cronograma e orçamento realizado pelo engenheiro não foi

aproveitado na realização da obra, porquanto conforme afirmou a CEF os autores concluíram a edificação

utilizando o empréstimo bancário na modalidade de consórcio. Ademais, com relação aos deslocamentos, não se

comprovaram as despesas, com notas fiscais ou recibos.

- dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

- Os autores não comprovam o comprometimento da CEF com os valores que alegam terem sido informados.

Tampouco na produção da prova testemunhal se verifica alguma vinculação da CEF com os valores informados

em simulação para a efetivação do contrato.

- Em que pese o descontentamento dos autores e o tempo despendido com o processo de contratação, a sua não

realização se deu por recusa destes em função da incoerência dos valores existentes no contrato e aqueles que

imaginavam ter sido prometidos pelo banco à época da simulação realizada.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(AC 2004.61.00.011623-9 - TRF3 - Primeira Turma - Des. Fed. Jose Lunardelli - j. 24/07/2012)

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. LEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM. FALTA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO AOS DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS

NÃO COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Apelação cível interposta contra sentença proferida em sede de ação ordinária de reparação de danos movida

contra a Caixa Econômica Federal - CEF que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito relativamente

ao pedido de danos materiais, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de

ilegitimidade ativa ad causam e falta de interesse processual, e julgou improcedente quanto ao pedido de danos

morais, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

2. A contestação foi protocolada tempestivamente em 12/08/2004 (fl. 40), primeiro dia útil seguinte ao feriado de

11/08/2004, respeitando-se, portanto, o disposto no artigo 184, §1º, do Código de Processo Civil.

3. Todas as questões suscitadas pela autora foram devidamente rebatidas pela ré, que compareceu em juízo por

intermédio de preposta e em nenhum momento se recusou a responder as perguntas feitas, não se aplicando,

portanto, a pena de confissão. Aliás, é de se ressaltar que o advogado da defesa não formulou nenhuma pergunta.

4. Legitimidade ativa ad causam da autora. Embora ela tenha feito o depósito na conta de seu filho, que passou a

ser de fato o credor do valor de R$250,00, certo é que a recorrente também restou prejudicada na hipótese, pois,
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se a Caixa Econômica Federal - CEF não tivesse feito a compensação do depósito como o fez posteriormente, a

parte autora provavelmente teria que desembolsar novamente os R$250,00. E ainda é de se considerar que a

apelante passou injustamente por devedora enquanto a Caixa Econômica Federal - CEF não compensou o valor

depositado.

5. Falta de interesse de agir na modalidade necessidade, pelo simples fato de que a Caixa Econômica Federal -

CEF já efetuou a compensação do depósito no valor de R$250,00.

6. Quanto aos danos morais, não assiste razão à apelante. Isso porque, apesar de a autora narrar toda uma

situação, que segunda ela, foi vexatória e humilhante, nada provou a respeito. Assim, a mera narrativa da

apelante, ainda que minuciosa, não é suficiente a comprovar o ocorrido.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC 2004.61.00.006513-0 - TRF3 - Quinta Turma - Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho - j. 30/06/2014)

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0006256-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006256-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER

PACIENTE : OLIVIO SCAMATTI

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : EDSON SCAMATTI

: PEDRO SCAMATTI FILHO

: DORIVAL REMEDI SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI

: LUIZ CARLOS SELLER

: MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI

: HUMBERTO TONNANI NETO

: VALDOVIR GONCALES

: GILBERTO DA SILVA

: OSVALDO FERREIRA FILHO

: JAIR EMERSON SILVA

: ILSO DONIZETE DOMINICAL

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

: VALDIR MIOTTO

: MARIA DAS DORES PIOVESAN MIOTTO

: JOSE VOLTAIR MARQUES

: VANESSA CAMACHO ALVES

: JOSE JACINTO ALVES FILHO

No. ORIG. : 00003723120134036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de OLIVIO SCAMATTI, contra ato do Juízo

da 1ª Vara Federal de Jales/SP, nos autos da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124.

 

Segundo os impetrantes, este E. TRF3, nos autos do habeas corpus nº 0011878-43.2013.4.03.0000/SP,

determinou que a ação penal que deu origem ao presente writ, assim como os procedimentos a ela relacionados,

fossem remetidos ao Órgão Especial dessa Corte, pois ficou demonstrada a presença nas interceptações telefônicas

de indícios de envolvimento de pessoas com foro especial por prerrogativa de função. Assim, conforme restou

decidido, não caberia ao Juízo de primeiro grau a continuidade da presidência da investigação, tampouco a

autorização de medidas relativas a ela.

 

Ainda de acordo com a impetração, considerando a multiplicidade de acusados, o Órgão Especial entendeu

conveniente o desmembramento do feito, a fim de que somente se processasse perante aquele Órgão os detentores

de prerrogativa de função, razão pela qual a ação penal originária (nº 0000372-31.2013.403.6124) foi devolvida à

1ª Vara Federal de Jales/SP.

 

Os impetrantes alegam que a autoridade impetrada determinou o regular andamento do processo, em que pese

estar amplamente instruído com as interceptações fruto de decisão exarada por Juízo incompetente.

 

Pedem, liminarmente, o sobrestamento da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124, até que seja julgado o mérito

do presente habeas corpus.

 

No mérito, pleiteiam a concessão da ordem em caráter definitivo, para anular as interceptações telefônicas, a partir

da decisão de 16.01.2013, que autorizou a prorrogação das interceptações telefônicas, não obstante o

envolvimento de detentores de foro privilegiado nos fatos apurados.

 

A autoridade dita coatora prestou as informações (fls. 75/77).

 

É o breve relato.

 

Decido.

 

Segundo consta, o paciente foi denunciado nos autos da ação penal originária nº 0000372-31.2013.403.6124, fruto

da denominada "Operação Fratelli". De acordo com a denúncia, os acusados formariam uma grande e complexa

organização criminosa especializada em fraudar procedimentos licitatórios e angariar ilegalmente recursos

públicos federais e estaduais, inclusive com a participação de agentes públicos, sendo que, especificamente no

tocante aos procedimentos licitatórios nº 050/2010 e 057/2010, realizados no âmbito do Município de

Auriflama/SP, os acusados teriam supostamente cometidos os crimes de quadrilha (art. 288 do CP), falsidade

ideológica (art. 299 do CP) e fraude em licitação (art. 90 da Lei 8.666/93).

 

Em 11.12.2012, o Juízo de origem autorizou o pedido de interceptação telefônica formulado nos autos do pedido

de quebra de sigilo de dados e/ou telefônico nº 0001529-73.2012.403.6124, objetivando o monitoramento

telefônico do paciente, de Maria Augusta Seller Scamatti, Luiz Carlos Seller, Humberto Tonanni, Ilso Donizete

Dominical, Gilberto e "Nenê", pelo prazo de quinze dias. Em 19.12.2012, o Juízo reconsiderou a aludida decisão,

apenas no que se refere ao prazo, para que a medida passasse a ser executada por 30 dias.

 

Do conteúdo dos monitoramentos telefônicos realizados no período de 17/12/2012 a 06/01/2013, foram

verificados diálogos relacionados a deputados estaduais e prefeitos, os quais possuem prerrogativa de função. No

entanto, em 16.01.2013, a autoridade impetrada autorizou a segunda prorrogação da interceptação telefônica.

 

Por força do acórdão proferido por este E. Tribunal, nos autos do habeas corpus nº 0011878-43.2013.4.03.0000, a

ordem foi parcialmente concedida para determinar a remessa da ação penal originária nº 0000372-

31.2013.403.6124, bem como dos autos da medida cautelar de interceptação telefônica nº 0001529-

73.2012.403.6124, ao Órgão Especial desta Corte, eis que constatada a presença de conversas relacionadas a

pessoas detentoras de foro privilegiado, a partir da segunda prorrogação do monitoramento telefônico, ocorrida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/05/2015     774/808



em 16.01.2013.

 

Em 14.05.2014, o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal, por unanimidade, acolheu a questão de ordem

para determinar o desmembramento e retorno dos autos da ação penal originária e da cautelar nº 0001529-

73.2012.403.6124 para regular prosseguimento na Vara de origem, tendo em vista que nenhum dos investigados

ou dos acusados nestes feitos possui prerrogativa de foro.

 

Desse modo, apenas o Inquérito nº 2013.03.00.028725-1, no qual são investigadas as autoridades com

prerrogativa de função, permanece tramitando perante o Colendo Órgão Especial.

 

Os impetrantes insurgem-se contra o regular prosseguimento da ação penal nº 0000372-31.2013.403.6124, sob o

argumento de que o feito estaria amplamente instruído com as interceptações fruto de decisão exarada por Juízo

incompetente.

 

Pois bem.

 

Inicialmente, consigno que a concessão de medida liminar, em sede de habeas corpus, é medida que se reveste de

caráter excepcional, admitida, tão somente, quando estiver configurado manifesto constrangimento ilegal ou abuso

de poder a cercear a liberdade de locomoção do paciente.

Não vislumbro, neste momento, qualquer risco à liberdade de locomoção do paciente, que responde ao processo

em liberdade. Por outro lado, a paralização do processo, sem a suspenção da prescrição, pode afetar à prestação

jurisdicional.

Fica prejudicada, portanto, nesta via de cognição sumária, a análise quanto à extensão de eventual nulidade

decorrente de incompetência do Juízo, em relação aos investigados que não possuem foro privilegiado.

Ademais, o exame do alegado constrangimento ilegal confunde-se com o próprio mérito do habeas corpus, que

deverá ser objeto de análise, oportunamente, pelo órgão colegiado.

Ressalte-se que, caso esta E. Corte venha a reconhecer eventual nulidade da prova obtida por meio das

interceptações telefônicas autorizadas por juiz supostamente incompetente, bem como das provas derivadas,

ocorrerá o efeito desconstitutivo, razão pela qual o indeferimento da medida de urgência não acarretará qualquer

prejuízo ao paciente.

Assim, em um juízo perfunctório, não verifico o periculum in mora a ensejar o deferimento da medida liminar

pretendida.

 

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0006580-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006580-9/SP

IMPETRANTE : PAULO HENRIQUE DE SOUZA

PACIENTE : THIAGO SALVADOR GOMES reu preso

ADVOGADO : SP285856 PAULO HENRIQUE DE SOUZA e outro

IMPETRADO(A) :
JUIZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUCOES CRIMINAIS DE
ITAPETININGA SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Paulo Henrique de Souza em favor

de THIAGO SALVADOR GOMES, no qual alega, em resumo, ilegalidade na manutenção do paciente em regime

fechado, pois o acórdão proferido pela Décima Primeira Turma desta Corte na apelação criminal nº 0000509-

16.2013.4.03.6123 (Rel. Des. Fed. Nino Toldo, v.u., j. 28.10.2014, DJe 05.11.2014) concedeu ao paciente o

direito de continuar o cumprimento da pena que lhe foi imposta no regime semiaberto.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 23), que as prestou (fls. 27/28v).

É o relato do essencial. Decido.

 

Compulsando os autos, verifico que a impetração volta-se contra a atuação de juiz de direito em execução da

pena, estando o paciente recolhido em unidade prisional administrada pela Secretaria de Administração

Penitenciária do Estado de São Paulo.

 

Assim, embora o paciente tenha sido condenado por esta Corte, a competência para processar e julgar este habeas

corpus é do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Súmula nº 192 do Superior Tribunal de

Justiça: "Compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a Execução das penas impostas a sentenciados pela

Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos a Administração Estadual".

Posto isso, com fundamento no art. 188, § 2º, do Regimento Interno, DECLARO A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para processar e julgar o presente habeas corpus, restando prejudicado o

exame das questões suscitadas nos autos.

Decorridos os prazos para eventuais recursos, encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, observadas as formalidades legais.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0007078-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em causa própria por CARLOS ROBERTO

PEREIRA DÓRIA, no qual alega, em resumo, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal quanto aos

fatos que lhe são imputados na ação penal nº 0008143-78.2008.4.03.6110 e, portanto, requer que seja declarada

CO-REU : SAMIR VICENTE PIRAGIBE

: LEONARDO PEREIRA REIS DE CASTRO

No. ORIG. : 70030465620148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.00.007078-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : DPU

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

CO-REU : HILDO DONIZETE DA SILVA

No. ORIG. : 00081437820084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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extinta sua punibilidade.

Ao receber os autos, solicitei informações à autoridade impetrada e determinei a abertura de vista à Defensoria

Pública da União, para que, se entendesse necessário, apresentasse fundamentos técnicos para o pedido formulado

(fls. 14).

A autoridade impetrada prestou informações a fls. 17/33v e a Defensoria Pública da União manifestou-se a fls. 34,

dizendo: "[a] Defensoria passa a atuar no feito e requer o julgamento do pedido inicial".

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Desde logo, em juízo de cognição sumária, não antevejo nas razões declinadas pelo impetrante/paciente o

periculum in mora indispensável à concessão da medida liminar pleiteada.

 

Não obstante a condenação do paciente pela prática do delito tipificado no art. 171, § 3º, do Código Penal, à pena

de 6 (seis) anos de reclusão e 160 (cento e sessenta) dias-multa (fls. 20v/33v), o fato é que dessa decisão o

paciente interpôs apelação, que se encontra sob minha relatoria e aguarda julgamento desde 23 de abril de 2015.

 

Pois bem. A apelação de sentença condenatória possui efeito suspensivo ex lege, nos termos do art. 597 do

Código de Processo Penal, que impede, em regra, que a respectiva decisão produza efeitos jurídicos imediatos.

 

Diante disso e considerando que o paciente não se encontra segregado cautelarmente por força de decisão

proferida na ação penal nº 0008143-78.2008.4.03.6110, pois foi-lhe concedido o direito de recorrer em liberdade,

não exsurge do writ qualquer evidência de constrangimento ilegal ao seu direito locomoção, a justificar a

concessão da liminar.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Dê-se ciência à Defensoria Pública da União e abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0007776-07.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.007776-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ISABEL CRISTINA DO AMARAL

PACIENTE : PAULO CESAR FRANCO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : TARCISO ALMEIDA SILVA

: WILSON CARLOS MOREIRA

: LUIS CARLOS AMARAL DOS SANTOS

: TIAGO CONFORTI CAMPAZ

: ISMAEL FERREIRA GAUNA

: IRAN DA COSTA MARQUES
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de PAULO CESAR FRANCO DE

OLIVEIRA, contra ato do Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, nos autos da ação penal nº 0000783-

77.2012.4.03.6005.

A impetrante aponta constrangimento ilegal proveniente de excesso de prazo para formação da culpa, já que o

paciente estaria custodiado desde 15.05.2012 e até a presente data não foi proferida sentença.

Alega, ainda, falta de justa causa para prisão cautelar. Sustenta que o paciente é primário, possui residência fixa,

esposa e três filhos menores de idade.

Pede, liminarmente, a expedição de alvará de soltura diante do alegado excesso de prazo e desrespeito às garantias

constitucionais. Ao final, requer a concessão definitiva da ordem.

A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 25/28).

É o relatório.

Decido.

 

Segundo consta, o paciente foi denunciado pela prática, em tese, dos delitos tipificados no artigo 35, caput, c/c

artigo 40, I e V, e por 4 vezes no artigo 33, caput, c/c artigo 40 I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso

material. Na ocasião, foram denunciados outros 16 acusados.

De acordo com as informações trazidas pela autoridade impetrada:

 

"Prisão preventiva do paciente, e de outros 19 representados, decretada às fls. 259/282 do IPL 0492/2001, por

este Juízo e cumprida em 15.05.2012 (...)

Denúncia apresentada pelo MPF em 13/07/2012.

Recebimento da denúncia aos 25/07/2012, pelo rito comum, ante a cumulação de delitos, ocasião em que, dentre

outras providências, determinou que se procedesse à citação dos réus para apresentação de resposta à acusação.

Citação dos acusados (...) Paulo Cesar Franco de Oliveira, aos 31/07/2012 (...)

Apresentação de resposta à acusação pelos réus: (...) Paulo Cesar aos 06/12/2012 (...)

Após as apresentações das defesas prévias por todos os acusados, verificou-se que, aos 06/12/2012, o defensor

dativo nomeado ao réu Johnny Jonas Cardoso, requereu a sua destituição da referida função, pelo fato de ter

sido contratado para patrocinar os interesses do réu Paulo César.

Despacho proferido aos 15/01/2013 que, dentre outras providências, destituiu a defensora dativa nomeada ao

réu Paulo César, uma vez que este acusado constituiu advogado nos autos, como também destituiu o defensor

dativo nomeado ao réu Johnny Jonas Cardoso, conforme requerido às fls. 1870/1872, nomeando-lhe outro

defensor. No mesmo ato, determinou-se a intimação do novo defensor do réu Johnny, para apresentar defesa

prévia ou ratificar a defesa apresentada às fls. 1795/1797, bem como a intimação de Johnny, informando-lhe da

referida nomeação.

Carta precatória expedida aos 15/01/2013 para intimação do réu Johnny, informando-lhe a nomeação de novo

defensor dativo.

Intimação do defensor dativo nomeado ao réu Johnny nesta data, ocasião em que retificou a resposta à acusação

apresentada às fls. 1795.

Manifestação ministerial às fls. 2219/2228.

Decisão proferida aos 06/05/2013 que, dentre outras providências, rejeitou as preliminares arguidas e

determinou o normal prosseguimento do feito.

Aos 23/05/2013 designou-se audiência para oitiva das testemunhas residentes na sede do Juízo para o dia

24.07.2013 às 13:30h e para o dia 25/07/2013 às 13:30h. Na mesma oportunidade, deprecou-se a oitiva de

testemunhas residentes em outras localidades.

Audiência realizada em 27/06/2013, no Juízo deprecado, com inquirição das testemunhas Rodrigo José da Silva

e Rodrigo Lopes Rodrigues. Audiência realizada em 28/06/2013, no Juízo deprecado, com inquirição de

: MARCIEL FELIX PERALTA

: DANIEL PEREIRA ARGUELLO

: ZENOBIO FRANCO GAUNA

: IVO RODRIGUES PROENCA

: FERDINANDO DA SILVA GONCALVES

: ANDERSON MIRANDA DE OLIVEIRA

: EUGENIA CEOBANINC DRONOV

: ADEMIR TRINDADE

: EDUARDO APARECIDO MARIANI

No. ORIG. : 00007837720124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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testemunhas José Milton dos Santos e Maria de Fátima dos Santos. Audiência realizada em 04/07/2013, no Juízo

deprecado, com inquirição da testemunha Roberto Wagner Caldeira.

Audiência realizada em 24/07/2013, neste Juízo, com a inquirição das testemunhas Eduardo Claro Fameli,

Leonardo Nogueira Rafaini, Renan Leonardo Olmedo e oitiva da informante Eliane Correa Vera. Audiência

realizada em 25/07/2013, neste Juízo, com a oitiva dos informantes Ismael de Oliveira, Edvaldo Jorge Correa

Vera, e das testemunhas Lucimari do Santo da Silva, João Batista da Silva, Giuliano Neves, Assad Haidar, Nilo

José Leal e Josão Antonio da Silva.

Audiência realizada em 23/07/2013, no Juízo deprecado, com inquirição das testemunhas Heliton Renato da

Silva, Reinaldo Adão Marchi e Djahy Tucci Neto.

Audiência realizada em 17/07/2013, no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha Marcos Luiz Rodrigues de

Moraes.

Audiência realizada em 17/07/2013, no Juízo deprecado, com inquirição das testemunhas Luiz Daniel Sampaio

Vargas e Hamilton Aor dos Santos.

Audiência realizada neste Juízo, em 13/08/2013, com a realização dos interrogatórios dos réus: Paulo Cesar

Franco de Oliveira, Tarciso Almeida Silva, Wilson Carlos Moreira, Iran da Costa Marques, Marciel Felix

Peralta, Zenobio Franco Gauna, Eduardo Aparecido Mariani, Daniel Pereira Arguello e Eugênia Ceobaninc

Dronov.

Audiência realizada em 22/07/2013, no Juízo deprecado, com oitiva das testemunhas Ezequiel de Oliveira

Magalhães e Jose Alberto Vendrameto.

Audiência realizada neste Juízo, em 28/08/2013, com a oitiva da informante Adriana Almeida da Silva e das

testemunhas Manoel Mariano Vilhalba, Abegair Morel, Hibraina Antun, Miguel Alves, Rogerio Fernandes e

Carlos Antonio Comachka.

Interrogatório do réu Ivo Rodrigues Proença realizado, no Juízo deprecado, em 19/08/2013.

Audiência realizada em 23/07/2013, no Juízo deprecado, com a oitiva da testemunha Luiz Espindola Sarat.

Audiência realizada em 30/07/2013, no Juízo deprecado, com a oitiva das testemunhas Aredio Gomes de

Oliveira, Jose Moises Mariani e Vagner de Jesus Gomes Lima. Audiência realizada em 22/08/2013, no Juízo

deprecado, com a oitiva da testemunha Saulo Barbosa Nogueira de Leles.

Interrogatório do réu Ismael Ferreira Gauna realizado no juízo deprecado, em 28/08/2013 e em 04/09/2013.

Interrogatório do réu Luis Carlos Amaral Santos realizado no juízo deprecado, em 13/09/2013.

Interrogatório dos réus Anderson Miranda de Oliveira e Ademir Trindade, no juízo deprecado, em 12/09/2013.

Interrogatório do réu Tiago Conforti Campaz, realizado em 18/09/2013, no juízo deprecado.

Audiência realizada em 03/10/2013, no Juízo deprecado, com oitiva das testemunhas Marcelo de Sousa Pereira e

Rodrigo Romulo Ramos Miranda.

Interrogatório do réu Ferdinando da Silva Gonçalves realizado no Juízo deprecado em 07/10/2013.

Audiência realizada em 16/07/2013 no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha Alexandre Ferreira Gabriel.

Audiência realizada em 22/07/2013, no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha José Augusto Cruz Junior.

Audiência realizada em 16/12/2013, no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha Julio Cesar Fernandes da

Silva.

Audiência realizada em 16/12/2013, no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha Sabrina Eloisa de Freitas.

Pela decisão de fls. 3351, e ante a inércia da defesa em indicar os áudios de diálogos a serem objeto da perícia

fonográfica, esta foi indeferida.

Audiência realizada em 22/07/2014, no Juízo deprecado, com oitiva da testemunha Andre Correa da Costa

Meirelles de Oliveira.

Ultrapassada a fase de diligências complementares (art. 402 do CPP), os autos foram remetidos ao Ministério

Público Federal para a apresentação de alegações finais, em 29/01/2015, consoante se vê do extrato anexo.

Anoto, outrossim, ser razoável que a duração do processo, bem como a observância dos prazos fixados em lei

para a conclusão da instrução penal, tenham sua regularidade temporal regida conforme a exigência/realidade

do caso, considerado concretamente - como é o presente, o qual envolve matéria complexa, elevado número de

réus, exigência de expedição de diversas precatórias, rogatórias, bem como a realização de múltiplas

audiências". (grifei)

 

Pois bem.

Este E. Tribunal tem se posicionado no sentido de que o excesso de prazo deve ser analisado à luz do princípio da

razoabilidade, levando-se em conta as peculiaridades que venham a retardar a instrução criminal, tais como a

pluralidade de acusados e a necessidade de expedição de cartas precatórias.

Não se pode olvidar que a ação penal originária é marcada pela complexidade, considerando a quantidade de

denunciados e o expressivo número de audiências realizadas - muitas delas no Juízo deprecado- para oitiva de

diversas testemunhas e informantes. Por essa razão, em outras oportunidades, esta Corte afastou o alegado excesso

de prazo, uma vez que o processo vinha se desenvolvendo em ritmo compatível com as peculiaridades do feito e,

sobretudo, porque não se verificou desídia do Juízo, tampouco delongas decorrentes de providências solicitadas
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exclusivamente pela acusação.

No entanto, observo que o cenário se agravou a partir do término da instrução criminal, quando o órgão acusatório

requereu diversas diligências na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, mais especificamente, em

15/08/2014. Diligências essas, que somente foram concluídas em 27/01/2015, quando o Juízo a quo proferiu

despacho, oportunizando vista às partes para apresentação de memoriais. Ou seja, passaram-se mais de cinco

meses para que as providências requeridas exclusivamente pela acusação fossem efetivamente executadas.

E mais.

Superada a fase de diligências, os autos foram remetidos, em 29/01/2015, ao Ministério Público Federal para

apresentação de memoriais, e até a presente data - passados, aproximadamente, três meses - não há notícia de que

tenham sido restituídos, estando o feito paralisado, segundo consta das informações prestadas pelo Magistrado.

Não se mostra razoável a manutenção da prisão preventiva do paciente, desde maio de 2012, sem que tenha sido

proferida sentença até o momento.

In casu, a complexidade do feito explica a tramitação da ação penal com menos celeridade, mas, por outro lado,

não se mostra apta a justificar o tempo desarrazoado que o paciente encontra-se custodiado.

Desse modo, nesta via de cognição sumária, vislumbro a ocorrência de constrangimento ilegal por excesso de

prazo, impondo-se a expedição de alvará de soltura. Entretanto, pelos elementos constantes dos autos, o paciente

deverá cumprir as seguintes medidas cautelares, sob pena de restabelecimento de sua prisão: a) comparecimento a

todos os atos do processo; b) comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e

para justificar as atividades.

 

No tocante à alegação de falta de justa causa para decretação da prisão preventiva, observo que a impetrante não

demonstrou que a questão tenha sido submetida ao magistrado de primeira instância.

Incabível a impetração do pedido diretamente no Tribunal, sem que a questão tenha sido analisada pelo juízo

singular, sob pena de supressão de instância.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. NULIDADE DO INQUÉRITO.

MATÉRIA NÃO DECIDIDA NO ACÓRDÃO ATACADO. NÃO CONHECIMENTO. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO

FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. DESCRIÇÃO FÁTICA. SUFICIÊNCIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Não

se conhece, sob pena de supressão de instância, de matéria (nulidade do inquérito) não decidida no acórdão

objeto do presente recurso ordinário. (...) 5. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, não

provido.(STJ.RHC201100522846. RHC - Recurso ordinário em Habeas Corpus. Maria Thereza de Assis Moura.

Sexta Turma. DJe 01.07.2014).

 

Ante o exposto, defiro a liminar para que o paciente e os demais corréus que se encontram na mesma situação

sejam colocados em liberdade, salvo se por outro motivo estiverem presos, substituindo-se a prisão preventiva por

medidas cautelares, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de

alvará de soltura clausulado, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a ) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e para justificar as

atividades.

 

Cumpra-se.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00015 HABEAS CORPUS Nº 0008458-59.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Sandro Sérgio Pimentel em favor de

ALLAN JUNIOR FLORIANO DA SILVA contra decisão da 1ª Vara Federal de Dourados/MS que indeferiu o

pedido de revogação da prisão preventiva do paciente, decretada após sua prisão em flagrante transportando

grande quantidade de cigarros de origem estrangeira.

 

O impetrante argumenta, em síntese, que o paciente é primário, o crime não foi cometido com violência ou grave

ameaça, não havendo elementos que indique eventual periculosidade do agente; é casado, pai de dois filhos

pequenos e possui residência fixa e trabalho lícito. Aduz que não estão presentes as hipóteses do art. 312 do

Código de Processo Penal, não sendo lícito transformar a prisão cautelar em antecipação de pena.

 

Requer a concessão liminar da ordem para que o paciente seja libertado imediatamente.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Em juízo de cognição sumária, verifico que a decisão atacada (cópia a fls. 110/111v) encontra-se devidamente

fundamentada e que, em princípio, a prisão do paciente atende às exigências estabelecidas nos arts. 312 e 313, I,

do Código de Processo Penal, pois a conduta a ele imputada enquadra-se, em tese, ao crime previsto no art. 334-A

do Código Penal, com pena privativa de liberdade máxima superior a 5 (cinco) anos, e a segregação volta-se a

resguardar a ordem publica.

 

Como consignado pelo juízo de origem, o paciente tem reiterado condutas infracionais, tendo cometido delito da

mesma natureza logo após o flagrante em questão, culminando com sua condenação pela 1ª Vara Federal de

Naviraí/MS. Além disso, já havia sido preso em três outras oportunidades pelo transporte de brinquedos

importados (Maringá/PR); de carga de pneus escondida sob resíduos de soja (Dourados/MS) e por crime contra as

telecomunicações (Três Lagoas/MS).

 

Portanto, não verifico, prima facie, vício a inquinar a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão

preventiva do paciente.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Solicitem-se informações pormenorizadas ao juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias,

inclusive para esclarecer a não aplicação de medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319). 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2015.03.00.008458-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : SANDRO SERGIO PIMENTEL

PACIENTE : ALLAN JUNIOR FLORIANO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS010543 SANDRO SERGIO PIMENTEL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

CO-REU : MARCOS ROBERTO BATISTA

: ADEMAR PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00037503620144036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0008577-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelas advogadas Maria Cláudia de Seixas e Naiara

de Seixas Carneiro em favor de MAURO SPONCHIADO contra decisão da 4ª Vara Federal de Ribeirão

Preto/SP que, após analisar a resposta à acusação ofertada pela defesa do paciente, embora tenha reconhecido a

prescrição da pretensão estatal em relação ao crime de descaminho, manteve o recebimento da denúncia em

relação aos demais crimes constantes da peça acusatória (arts. 288, 333, parágrafo único, 299 c/c 304, todos do

Código Penal; art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86; art. 1º, caput, e incisos V, VI e VII, c/c § 4º, da Lei nº

9.613/98).

 

As impetrantes alegam, em síntese, excesso acusatório, vez que os crimes de falso e de uso imputados ao paciente

tiveram como única finalidade, segundo a denúncia, alcançar a redução da carga tributária na importação de

mercadorias, de modo que estariam absorvidos pelo crime-fim (descaminho) em atenção ao princípio da

consunção, restando evidente a falta de justa causa e a necessidade de trancamento da ação penal no que tange aos

delitos de falso.

 

Requerem, por isso, a concessão liminar da ordem para que seja sobrestada a ação de origem até julgamento

2015.03.00.008577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO

PACIENTE : MAURO SPONCHIADO

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : EDMUNDO ROCHA GORINI

: EDSON SAVERIO BENELLI

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: ANTONIO CLAUDIO ROSA

: FABIANO PORTUGAL SPONCHIADO

: BASILIO SELLI FILHO

: ALZIRO ANGELO COELHO DA SILVA

: PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES

: CLAUDIO TADEU SCARANELLO

: CLOVIS JORGE RAO JUNIOR

: FABIANO BOLELA

: FABIO ROBERTO LEOTTA

: ADALBERTO RODRIGUES

: WALTER LUIS SPONCHIADO

No. ORIG. : 00092937920124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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definitivo do writ. 

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Não procede a pretensão liminar.

 

Sobre as questões suscitadas pelo paciente em sua resposta à acusação (fls. 205/222), assim as apreciou o juízo de

origem (fls. 226/246):

 

"MAURO SPONCHIADO (fls. 958/975) sustenta: a) Inépcia da denúncia em relação ao delito de corrupção

ativa por ausência de descrição da sua efetiva conduta na perpetração do crime. Entende não bastar a sua

simples qualidade de sócio da Smar equipamentos industriais - SEI; b) prescrição em abstrato em relação ao

delito de descaminho, eis que a suposta prática criminosa teria perdurado entre 05 de abril de 2005 e 29 de

junho de 2007. Como a denúncia foi recebida em 16 de dezembro de 2013, decorreram mais de seis anos desde o

fato, a fazer incidir a regra do artigo 115 do Código penal, que reduz o prazo de prescrição pela metade, quando

o agente é maior de setenta anos, o que é o caso, já que a prescrição em abstrato ocorreria em oito anos. 

Pleiteia a absolvição sumária, com fundamento no art. 397, IV, do CPP. 

Requer, igualmente, a revogação da prisão preventiva decretada, em face da fragilidade de sua saúde. 

Por fim, sustenta a subsunção do uso de documento falso ao descaminho. Entende que o delito de uso é absorvido

pelo descaminho. 

Traz o rol de testemunhas." 

(...)

"Examino a resposta escrita dos acusados, neste momento processual, de modo a verificar se existe alguma

hipótese de absolvição sumária."

(...)

"Toda a matéria trazida pelos acusados, em resposta preliminar, à exceção da prescrição invocada por Mauro

Sponchiado, está relacionada ao mérito da causa e, portanto, somente poderá ser examinada, de forma

conclusiva, após a instrução processual.

De fato, apenas as prejudiciais expressamente elencadas no art. 397, do Código de processo penal, merecem a

consideração do julgador, nesta fase. Tudo o mais levaria a pré-julgamentos, incompatíveis com as garantias

processuais, no nosso sistema constitucional.

O dispositivo proclama que a absolvição sumária - e a isto se presta a resposta escrita - terá lugar quando

houver existência manifesta de causa excludente de ilicitude ou da culpabilidade do agente, ou quando o fato não

constituir crime ou estiver extinta a punibilidade.

Não se vislumbra qualquer das hipóteses para a absolvição sumária. Ao contrário, o que se tem até aqui são

indícios veementes de materialidade e de autoria, com suporte na farta documentação colhida desde a efetivação

da diligência de busca e apreensão. De modo que até agora incide a regra pro societate." 

 

Pois bem. Embora o art. 396-A do Código de Processo Penal preveja a possibilidade de que o réu, na resposta à

acusação, argua preliminares e alegue tudo o que interesse à sua defesa, ofereça documentos e justificações,

especifique as provas pretendidas e arrole testemunhas, o art. 397 assim dispõe:

 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar:

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude;

II - a existência manifesta de causa excludente de culpabilidade do agente, salvo imputabilidade;

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime;

IV - extinta a punibilidade do agente."

 

 

Em princípio, embora o acusado possa alegar na resposta tudo o que interesse à sua defesa, a absolvição sumária

só deve ocorrer nas hipóteses acima mencionadas, ou seja, nas situações em que, sem a necessidade de se

proceder ao contraditório pleno, o juiz possa, de plano, recusar o prosseguimento da ação penal por ausência de

justa causa. A propósito, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que:

 

(...)

4. A decisão que recebe ou rejeita a denúncia exige a correta análise da peça acusatória, devendo ser
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devidamente fundamentada, sob pena de nulidade, por afronta à a Constituição Federal (art. 93, IX), não

significando, no entanto, que deva haver manifestação do julgador acerca de todas as matérias elencadas pela

defesa em sua peça preliminar apresentada após o oferecimento da denúncia. A fundamentação que se exige diz

respeito a presença das condições da ação, dos pressupostos processuais e da justa causa para a ação penal.

(...)

(EDcl na APn 707/DF, Corte Especial, v.u., Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, j. 20.08.2014, DJe 02.09.2014)

 

Portanto, ao menos numa análise inicial, não verifico a existência de vício a macular a decisão impugnada (cópia a

fls. 226/246). Ao contrário, vejo que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada e as teses defensivas

adiantadas na resposta à acusação parecem mesmo necessitar - ao menos nesta análise inicial - de cognição

exauriente, isto é, dependem da regular instrução processual.

 

Com efeito, teses defensivas que guardam correlação com o mérito da pretensão estatal, a exemplo da suscitada na

espécie, que demanda análise acurada do contexto fático em que praticado, em tese, o falso imputado na denúncia,

inclusive no que tange ao exaurimento de sua potencialidade lesiva, devem ser analisadas na sentença, após a

regular instrução do feito, observados o contraditório e a ampla defesa.

 

Posto isso, INDEFIRO a liminar.

 

Solicitem-se informações ao juízo impetrado, as quais deverão ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, vindo, oportunamente, conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35863/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005014-48.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Ante o teor da decisão do Superior Tribunal de Justiça (fls. 278/279v) que deu provimento ao recurso especial

interposto pelo Ministério Público Federal para, "afastada a atipicidade da conduta perpetrada pelo ora

recorrido, determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que prossiga no julgamento do feito" (fls.

279), assim como considerando que tal atipicidade já havia sido reconhecida pelo juízo a quo, que, por isso, não

examinou o mérito da questão, a fim de evitar supressão de instância determino a baixa dos autos à 1ª Vara

Federal de São José do Rio Preto/SP, para cumprimento dessa decisão.

2006.61.06.005014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO COLOMBO

ADVOGADO : SP099308 BRENO EDUARDO MONTI e outro

No. ORIG. : 00050144820064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35829/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-85.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 95). Diga a autora se ainda deseja a conciliação, nos termos

originalmente propostos pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004368-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.03.004240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ISOLINA DA SILVA CAMARGO

ADVOGADO : SP280634 SIMONE APARECIDA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00042408520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.004368-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 04.00.00078-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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DESPACHO

Promova o polo ativo a habilitação dos herdeiros da autora. Prazo: 45 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002682-98.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da falecida autora (fls. 75 a 86). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011621-23.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a distribuição por dependência do processo AC 0025923-91.2014.4.03.9999, e que ambos têm o

mesmo processo originário, remetam-se os autos ao gabinete de origem, para as providências cabíveis. 

Publique-se e intime-se. 

2013.61.27.002682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA CANDIDO CACHOLI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00026829820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2015.03.99.011621-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA MASCARO DE ARAUJO

ADVOGADO : MS008591 DANIEL JOSE DE JOSILCO

No. ORIG. : 10.00.00128-2 2 Vr MARACAJU/MS
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São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039514-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre as ponderações do Ministério Público Federal a fls. 192v e ss. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-49.2012.4.03.6135/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 163. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2008.03.99.039514-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00140-6 1 Vr TATUI/SP

2012.61.35.001121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GUIMARAES DE MORAIS

ADVOGADO : SP182331 GLAUCIA REGINA TRINDADE e outro

No. ORIG. : 00011214920124036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034742-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Instado a propor acordo, o INSS formulou desistência do recurso com vistas a pôr fim à demanda.

Homologo o pedido de desistência do recurso de fls., formulado pelo INSS. 

Cumprida as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem, para o cumprimento do determinado na r.

sentença. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003836-16.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora (fls. 245 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2009.03.99.034742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429B MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAREZ REIS SANTANA

ADVOGADO : SP242920 FABIANA FRANCISCA DOURADO

No. ORIG. : 08.00.00204-0 2 Vr SUMARE/SP

2010.61.09.003836-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIA FERRAZ LAUDISSI falecido

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES e outro

REPRESENTANTE : ANTONIA DORACI LAUDISSI PEREIRA

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038361620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025701-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual do polo ativo deverá ser efetuada mediante procuração lavrada por instrumento

público, consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel.

21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed.,

editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007347-96.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da recusa do polo ativo em indicar um curador (fls. 347 e 348), conforme havia solicitado o Ministério

Público Federal (fls. 344v), não há, no momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

2014.03.99.025701-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSA APARECIDA FERNANDES CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00471-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2007.61.83.007347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DREGER DA SILVA

ADVOGADO : SP188272 VIVIANE MEDINA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073479620074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010335-21.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora (fls. 186 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020193-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual do polo ativo deverá ser efetuada mediante procuração lavrada por instrumento

público, consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel.

21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed.,

editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2007.61.09.010335-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARGARIDA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP236768 DANILA FABIANA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00103352120074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.99.020193-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIDAL MIGUEL FRANCA

ADVOGADO : SP210982 TELMA NAZARE DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00001-1 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35830/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040320-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como decorreu in albis o prazo para o cumprimento do despacho de fls. 211 (fls. 212) e tendo em vista que o

Ministério Público Federal não anui com o acordo entre as partes (fls. 210 e 210v), remetam-se os autos ao

gabinete de origem, dando-se ciência ao Parquet. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039932-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 211 e 212. Manifeste-se o INSS sobre a contraproposta da autora. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

2013.03.99.040320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA DE FATIMA RONCATI SONEMBERG incapaz

ADVOGADO : SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO SONEMBERG

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

2013.03.99.039932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE PEREIRA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP179680 ROSANA DEFENTI RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00313-9 2 Vr MOGI GUACU/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036816-90.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS que atua no Gabinete de Conciliação, para que se dê pleno

cumprimento ao termo de homologação a fls. 234 e 235. 

Após, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038380-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 207 e 208. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2008.63.01.036816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275628 ANDRE FANTIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00368169020084036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.99.038380-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA GOMES MOREIRA

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00150-4 1 Vr ATIBAIA/SP
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019383-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de transcorrido in albis o prazo para o cumprimento do despacho a fls. 243 (fls. 244), a fim de

salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente, por carta, com a.r., a advogada dra. Rosângela de

Lima Alves (endereço a fls. 233, in fine), para que indique um curador para a autora. Prazo: 15 dias. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019620-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho a fls. 98 (fls. 99), a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a apelada, por mandado, para que, em querendo aceitar a proposta de acordo do INSS, manifeste-se

nos autos através de advogado, com poderes para transigir. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2013.03.99.019383-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANETE GOLPIAN GOMES

ADVOGADO : SP256004 ROSANGELA DE LIMA ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00028-5 2 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.019620-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00022636420138260417 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35847/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021576-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da petição de fls. 110 a 114, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027041-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O subscritor do instrumento de acordo, que representa o autor (fls. 187, in fine), não tem procuração nos autos. 

Regularize-se a representação processual, com poderes para o advogado transigir. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

2012.03.99.021576-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO SERGIO VIEIRA

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

No. ORIG. : 11.00.00027-8 2 Vr RANCHARIA/SP

2014.03.99.027041-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : MARIA IZILDINHA BASSOLI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00039-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043356-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 146, 153 e 154. Manifeste-se o INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-72.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 8. A autora tem de outorgar a seu advogado uma procuração por instrumento público, com poderes para ele

transigir no feito. 

Regularize-se a representação processual. Prazo: 20 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 35848/2015 

2013.03.99.043356-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MORIMITSU GANDA

ADVOGADO : SP284661 GISELI DOS SANTOS GOLIM

No. ORIG. : 00065933020128260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2013.61.17.001761-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : QUITERIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017617220134036117 1 Vr JAU/SP
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032868-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.012,47, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032390-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

2014.03.99.032868-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALBINA BERCUTANI PIMENTA

ADVOGADO : SP253514 VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 12.00.01396-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2014.03.99.032390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RIBEIRO CARVALHO

ADVOGADO : SP208927 TALES MACIA DE FARIA

No. ORIG. : 13.00.00147-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/11/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.714,61, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028850-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.871,59, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020898-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028850-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP251103 ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00073-7 1 Vr JUQUIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 31/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.713,98, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018431-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/7/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.362,04, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

2014.03.99.020898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA RODRIGUES DO NASCIMENTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

No. ORIG. : 11.00.00149-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2014.03.99.018431-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DOURADO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 13.00.00294-5 1 Vr VALPARAISO/SP
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homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030353-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, a contar da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.914,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016956-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030353-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 00037068420138260438 4 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.016956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/8/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.523,62, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030741-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.240,28, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 30014148920138260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2014.03.99.030741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA AGUILAR

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00175-8 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030452-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 24/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 26.832,02, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042217-92.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.030452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES CARNEIRO SIMAO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.00037-3 1 Vr IPAUCU/SP

2012.03.99.042217-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS179100 ROSANA GOULART DE PAULA CUSTODIO

No. ORIG. : 09.06.00093-0 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/2/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.630,27, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026861-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.834,81, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.026861-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARICIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP319967 ANGÉLICA MAGALHÃES CUNHA LISBOA

No. ORIG. : 00013377820118260312 1 Vr JUQUIA/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017253-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.942,11, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034914-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2014.03.99.017253-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA LEME DE MORAIS

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00204-9 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.034914-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : IRANI JOANA DE MORAIS TRAVA

ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI

CODINOME : IRANI JOANA DE MORAIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00130-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/12/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.982,38, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031527-33.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/12/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.360,95, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032546-11.2013.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.031527-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES GOMES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 12.00.00108-7 1 Vr MIRANDA/MS

2013.03.99.032546-9/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do cônjuge supérstite, ora apelado (fls. 144), homologo o acordo celebrado entre as

partes, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague ao apelado o montante de R$ 14.164,40 (fls. 124), a título

de atrasados e honorários advocatícios, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os

cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos,

inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019558-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.188,68, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA DO PRADO ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00076-1 1 Vr IGUAPE/SP

2014.03.99.019558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA APARECIDA DA CUNHA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 13.00.00027-8 2 Vr SOCORRO/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037209-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS pague aos apelados, habilitados nos autos, o montante de R$

9.122,96 (fls. 153), sendo 28/10/2009 a DCB do NB/41/171.107.269-6, conforme a planilha de cálculos juntada

aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.99.037209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON CARLOS BENACCI e outros

: MIRIAM APARECIDA MONTEIRO

: PAULO CESAR MONTEIRO

: MARCILENE MONTEIRO

: CRISTIANO MONTEIRO

: MARIA APARECIDA MONTEIRO

: EDSON MONTEIRO

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

SUCEDIDO : MARIA JOSE MONTEIRO BENECCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00204-9 2 Vr VINHEDO/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019907-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.208,91, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015700-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

2014.03.99.019907-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP169964 ELISANDRA CARVALHO TORRES

CODINOME : APARECIDA NOGUEIRA BARROS

No. ORIG. : 00028419520128260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.015700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ALBINO

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 11.00.00070-1 3 Vr LEME/SP
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pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.480,56, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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